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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 131/2010 – São Paulo, terça-feira, 20 de julho de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA nº 63010000066/2010, de 14 de julho de 2010 

  

A Doutora VALÉRIA CABAS FRANCO, MMª. Juíza Federal Presidente, em exercício,  deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 65/2010 deste JEF SP, datada de 13/07/2010, 

  

CONSIDERANDO que a servidora MARIA APARECIDA FERREIRA FRANCO ROSA - RF 3123 - Supervisora da 

Seção Médico Assistencial - FC 05, da Divisão de Cálculos e Perícias Judiciais, estará em férias no período de 19/07 a 

04/08/2010, 

  

CONSIDERANDO que a servidora IEDA APARECIDA MARCONDES WEIGERT - RF 5049, Supervisora da Seção 

de Protocolo - FC 05, da Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição, estará em férias no período de 13/07 a 

30/07/2010, 

   

RESOLVE:  

  

I - ALTERAR o período de férias da servidora SILVIA HELENA AFFONSO - RF 4635, anteriormente marcado para 

08/09 a 27/09/2010 e fazer constar o período de 28/11 a 17/12/2010. 

  

II - ALTERAR os períodos de férias da servidora SONIA SOARES MONTANS - RF 1005, anteriormente marcados 

para 13/10 a 27/10/2010 e 03/12 a 17/12/2010 e fazer constar os períodos de 13/09 a 27/09/2010 e 18/02 a 04/03/2011. 

  

III - INCLUIR na Portaria 65/2010, referente ao período de férias exercício 2011 - do servidor MARCELO 

MARCIANO LEITE, RF 5059, somente a solicitação de antecipação de 13º Salário, a antecipação de Remuneração - 

NÃO. 

  

IV - ALTERAR o período de férias da servidora ANA MARIA SOUZA VEIGA - RF 3059, anteriormente marcado 

para 19/07 a 28/07/2010 e fazer constar o período de 13/10 a 22/10/2010. 

  

V- DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para substituirem a servidora MARIA APARECIDA FERREIRA 

FRANCO ROSA - RF 3123 : ALESSANDRA RIBEIRO - RF 6143 no período de 19/07 a 24/07/2010, LUZIA DE 

FÁTIMA MELCHIADES SOUZA - RF 5057 - no período de 25/07 a 29/07/2010 e RICARDO ANDRÉ RIBEIRO 

BARBOSA - RF 6384 - no período de 30/07 a 04/08/2010 
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VI - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para substituírem a servidora IEDA APARECIDA MARCONDES 

WEIGERT - RF 5049 : JAMES SALES DA SILVA - RF 5590 - no período de 13/07 a 21/07/2010 e GERUSA 

ARAUJO LIMA - RF 3820 - no período de 22/07 a 30/07/2010. 

  

São Paulo, 14 de julho de 2010.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS  TURMAS  RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001008 

LOTE 68605/2010 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a decisão que determinou 

o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o interesse da parte autora e assegurar a 

uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização do princípio da segurança jurídica,  

reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso interesse da parte autora na retomada do 

trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais da pasta de processos sobrestados.  

 Intimem-se. 

2005.63.14.002781-9 - DECISÃO TR Nr. 6301250648/2010 - JOSE EGIDIO RODRIGUES MENDES (ADV. 

SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.002771-6 - DECISÃO TR Nr. 6301250650/2010 - JESUS APARECIDO VILLA (ADV. SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

2005.63.14.002771-6 - DECISÃO TR Nr. 6301016449/2010 - JESUS APARECIDO VILLA (ADV. SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). TERMO Nr: 

PROCESSO Nr: 2005.63.14.002771-6 AUTUADO EM 07/10/2005 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JESUS APARECIDO VILLA  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/10/2005 15:39:51 

DECISÃO 

DATA: 02/02/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Paulista, 

1345, São Paulo/SP. 

JUIZ(A) FEDERAL: KYU SOON LEE 

   Vistos em decisão. 

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 
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época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

2005.63.14.002781-9 - DECISÃO TR Nr. 6301016448/2010 - JOSE EGIDIO RODRIGUES MENDES (ADV. 

SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). TERMO Nr: 

PROCESSO Nr: 2005.63.14.002781-9 AUTUADO EM 07/10/2005 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE EGIDIO RODRIGUES MENDES  

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/10/2005 16:20:10 

DECISÃO 

DATA: 02/02/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Paulista, 

1345, São Paulo/SP. 

JUIZ(A) FEDERAL: KYU SOON LEE 

   Vistos em decisão. 

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001010 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.041891-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011726/2009 - VALKIRIA FRANCO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES, SP268772 - CAMILLA CHAVES HASSESIAN, 

SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer auxílio doença em favor da parte autora, com efeitos a partir de 26.11.2008 (DIB), renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 501,35 (QUINHENTOS E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) 

de R$ 539,14 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), na competência de maio de 

2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 3.038,07 (TRêS MIL TRINTA E OITO REAIS E SETE CENTAVOS) até a competência de miao de 2010, 

já descontadas as parcelas percebidas do auxílio-doença concedido em sede de liminar (NB 535.550.370-1); 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

mantenho os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil. 

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2006.63.01.001099-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030918/2010 - BRIGIDA BISPO DE 

PAULA DOS SANTOS- ESPOLIO (ADV. SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE PAULA, SP109570 - 

GERALDO FRANCISCO DE PAULA); EDVALDO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP109570 - GERALDO 

FRANCISCO DE PAULA); VALDIR GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP109570 - GERALDO FRANCISCO 

DE PAULA); EDSON GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, IV, CPC, reconheço prescrita a pretensão formulada neste feito, para recebimento de valores da pensão instituída 

por NUMERIANO GONÇALVES DOS SANTOS, referente ao período de 10/09/1978 a 08/07/1983). 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.007565-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209954/2010 - LIEGE ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS, SP215466 - KATIA CRISTINA 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte 

autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

2009.63.01.048657-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208576/2010 - OLGA MARIA 

MACHADO (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc., 

                                

                               Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada 

em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Deixo de determinar a 

expedição de oficio ao INSS para a implantação do benefício uma vez que o benefício já foi implantado. Expeça-se o 

ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.146,04 (QUATRO MIL CENTO E 
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QUARENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), correspondente a 80% do valor devido entre 11/11/08 a 

30/08/2009, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. P.R.I.. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.049119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209992/2010 - MARGARIDA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS 

e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 522,16 (QUINHENTOS E 

VINTE E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da autora. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.034232-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210005/2010 - HERALDO 

HERINGER (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

 Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Concedo os benefício da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.058170-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208543/2010 - ELAINE 

ELIZABETH GOMIDE SANTOS (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA); LUCIANO 

DE ARAUJO JUNIOR (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA); PALOMA 

ELIZABETH GOMIDE SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA); GABRIEL FELIPE GOMIDE DE ARAUJO (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada em audiência, sai intimada a autora. Intime-se o INSS. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. 

  

2009.63.01.056957-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234561/2010 - JOSE BATISTA 

(ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.064143-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238908/2010 - JOSE GONCALVES 

BRANDAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por José 

Gonçalves Brandão, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.037065-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002930/2010 - MANOEL JOSE 

DAMASCENO NIZ (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.030676-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052500/2010 - SEVERINA 

FILGUEIRA ANDREO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052778-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052520/2010 - VALDETE DOS 

SANTOS COSTA (ADV. SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052137-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153997/2010 - ANTONIO BIANCO 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060872-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154002/2010 - MARIA DE 

LOURDES SOUZA (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011911-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153891/2010 - PATRICIA ANGELA 

SILVA DE MORAES RUIZ (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044782-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153995/2010 - JACIRA PASSARINI 

(ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.061304-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238923/2010 - ANTONIA DE 

FATIMA MELO DA SILVA (ADV. SP287093 - JULIANA MARIA COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Antônia de Fática Melo da Silva, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
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2008.63.01.052272-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030153/2010 - RAIMUNDA 

FERREIRA MACEDO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.060516-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190418/2010 - ANNITA DE BIASI 

PORRAS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.035956-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000249/2010 - ELIO MATIAS DE 

LIMA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o feito 

com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.059857-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163309/2010 - MARIA EDITH DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus efeitos, 

tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                       Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

            Em primeiro lugar, cabe destacar o que dispõe o art. 194, parágrafo único, III, da Magna Carta de 1988. 

  

“art. 194 (...) 

 Parágrafo único: Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos. 

            I-(...); 

II-            (...); 

III-          seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV-          (...); 

V-            (...); 

VI-          (...); 

VII-         (...).” 

  

            Por força deste princípio específico da seguridade social, expressamente anunciado no inciso III supra, na 

prestação dos benefícios e serviços, a lei deverá regular as prestações e os serviços segundo a possibilidade do sistema 

da Seguridade Social. 

            Note-se que está escolha das prestações deve ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeira do 

sistema. 

            Ao transportarmos esse princípio a um dos setores do Sistema da Seguridade Social (Previdência Social), 

notamos que ele se mostra presente também, no art. 201, caput, da Magna Carta (com a nova redação dada pela EC n.º 

20/98), porque manda que seja preservado o equilíbrio financeiro e atuarial na previdência social. Vale dizer, quando da 

escolha das prestações (benefícios) deve ser levado sempre a possibilidade econômico-financeira do sistema. 

            Mais especificamente em relação à prestação - benefício (aposentadoria), o § 7.º, do art. 201, da Magna Carta, 

expressamente assegura esta prestação, no regime geral de previdência social, nos termos da lei. (grifo nosso). 

            Desse modo, permitiu a EC n.º 20/98, com a nova redação dada ao art. 201, da Magna Carta, que se 

regulamentasse esta prestação - benefício (aposentadoria) nos termos da lei, sem a tratar como reserva de lei 

complementar.  

            Ora, assim, mostra-se legal os acréscimos veiculados pela Lei n.º 9.876/99, com a inclusão dos §§ 7.º e 8.º ao 

art. 29 da Lei n.º 8.213/91, os quais modificam a sistemática anterior para o cálculo da renda mensal do benefício. 
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            Não há dúvida, de que o fator previdenciário utilizado no cálculo da renda mensal teve como objetivo forçar 

maior tempo de contribuição, além de cessar os pedidos de aposentadorias, uma vez que nem mesmo a norma veiculada 

pelo art. 9.º, da EC n.º 20/98, estava conseguindo diminuir os pedidos. Contudo, não pode ser taxado de 

inconstitucional.  

            Ressalte-se que a própria Lei n.º 9.876/99, no art. 6.º, fez preservar o direito já incorporado ao patrimônio do 

segurado, ao determinar o cálculo da renda mensal, segundo as regras até então vigentes, desde que cumpridos os 

requisitos legais.  

            Em recente julgados o E. STF nas Adins 2.110 e 2.111- DF entendeu constitucional o fator previdenciário, cujos 

fundamentos principais foram a possibilidade de a lei ordinária estabelecer critérios para cálculo d benefícios e o 

princípio financeiro e atuarial da Previdência Social, aos quais o fator previdenciário apega-se. 

            É certo que o art. 29, da Lei nº 8.213/91 (com redação dada pela Lei nº 9.876/99), estabelece que o salário-de-

benefício, para fins de apuração do benefício de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, consiste "na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”. 

            Por outro lado, prescreve o art. 35, da Lei nº 8.213/91, que “ao segurado empregado que tenha cumprido todas 

as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-

contribuição no período básico de cálculo, será concedido o benefício no valor mínimo, devendo está renda ser 

recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição”. 

Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, não há que se sustentar violação a direito adquirido, à proporcionalidade, 

à razoabilidade e à isonomia, pois asseverou o senhor perito judicial, em síntese, que: 

  

 “....verificamos que a Autora é titular do benefício aposentadoria por idade B 41/130.536.985-5, com DIB em 07/11/03. 

Conforme demonstrativo de cálculo da RMI apresentado, verificamos que o INSS utilizou a tábua de mortalidade 

publicada no ano de 2002 (expectativa de vida de 17,9). 

Informamos, ainda, que a aplicação do fator previdenciário foi desvantajoso, motivo pelo qual o INSS deixou de 

proceder a sua aplicação.” 

  

           Ora, apesar das normas supracitadas para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, não resta dúvida de que 

para àquele não se valeu o réu do fator previdenciário, tampouco da tábua completa de mortalidade construída pelo 

IBGE, de dezembro de 2003. 

           Sendo assim, o Estado-juiz não tem que efetuar nenhum reparo na renda mensal inicial no benefício de 

aposentadoria por idade, concedido à parte autora.    

                      Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando improcedente o pedido da exordial.  

                                Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.048422-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209957/2010 - ANGELO DE 

OLIVEIRA INACIO (ADV. SP182799 - IEDA PRANDI); PRISCILA ROBERTA DE OLIVEIRA (ADV. SP182799 - 

IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, e declaro extinto o processo, com a resolução do mérito, 

nos termos do 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Saem os presentes intimados 

  

2009.63.01.056242-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238935/2010 - ERONDINA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192043 - ALEXANDRE ALVES FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Erodina Ferreira da Silva, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 
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Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.061037-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242369/2010 - JOAO BATISTA 

LUIS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061036-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242370/2010 - ARQUIMEDES 

VASCONCELOS BRITO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061035-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242371/2010 - JOSE GERALDO 

MARSOLA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061034-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242372/2010 - WALDIR 

MARANGONI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061032-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242373/2010 - ALDOMERIO 

SOARES DE SOUSA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061031-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242374/2010 - PAULO ARISALDO 

FERNANDES (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061028-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242375/2010 - VANIR MARIA 

PATERNO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061027-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242377/2010 - NELSON OSVALDO 

TOQUETE (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061026-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242378/2010 - JOSE CLAUDIO DE 

ARAUJO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061025-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242379/2010 - FRANCISCO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.061024-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242380/2010 - OSVALDO 

FERREIRA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061023-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242381/2010 - SERGIO FOGUEL 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061022-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242382/2010 - JOSE FURLANETI 

GOULART (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061021-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242383/2010 - AGOSTINHO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061020-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242384/2010 - JOAQUIM ROSA 

NETTO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061019-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242385/2010 - SEBASTIAO 

BENEDITO FULADOR (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061018-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242386/2010 - JOSE BRANCO 

LOVO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061017-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242387/2010 - DEVANIR 

NASCIBEN (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061016-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242388/2010 - ONOFRE NUNES DE 

LIMA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061015-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242389/2010 - LINA DUTRA DE 

LINHAGEM (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061013-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242390/2010 - ANGELO 

GARRUCHO DURAN (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061012-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242392/2010 - ADAIR FAVARETO 

TONETO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061009-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242393/2010 - RICARDO FRANCHI 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061007-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242394/2010 - LUCAS ZAMINIANI 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061005-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242395/2010 - ELVIO VICENTINI 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060989-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242396/2010 - JOSE ANASTACIO 

BATISTA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060986-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242397/2010 - PAULO MOLINA 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060984-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242398/2010 - GERVAZIO 

FERREIRA SOUZA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060982-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242399/2010 - JOSE MADRESILVO 

LIMA DE ARAUJO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060981-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242400/2010 - VITORIO LOVO 

BRANCO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060979-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242401/2010 - JOAO FONTES 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060977-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242402/2010 - EUCLIDES BOCCIA 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060975-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242403/2010 - JOSE CARLOS 

BATISTA DA CRUZ (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060971-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242404/2010 - ANTONIO 

MASCARENHAS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060969-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242406/2010 - SOLANGE MARIA 

SANTOS AGUIAR (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.060967-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242407/2010 - NATALINO ALVES 

DE AQUINO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060965-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242408/2010 - JOSE GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060964-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242409/2010 - SUELI DE SOUZA 

PEDRO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060958-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242410/2010 - ELISEO POSE 

FERNANDEZ (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060957-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242411/2010 - NATALINO SERGIO 

MAURI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.038926-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243855/2010 - JOSEFA BEZERRA 

DE LIMA SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, 

nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.035836-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080835/2010 - RAIMUNDO DE 

MELO (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.054603-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238512/2010 - PRISCILLA BRAGA 

TAVARES LEITE (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora, descumprido requisito econômico para concessão de benefício assistencial. 

Por conseguinte, extingo o processo com julgamento do mérito (art. 269, inciso I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.033350-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201075/2010 - SELMA 

APARECIDA VIDICA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela para conceder o benefício de auxílio-acidente. Oficie-se ao INSS 

para a cessação imediata do benefício, com urgência. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.048297-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238938/2010 - SEBASTIAO 

BARBOSA GONCALVES (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido formulado por Sebastião Barbosa Gonçalves, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.001574-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243589/2010 - JOSE PEREIRA DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

José Pereira da Conceição, negando a desconstituição da aposentadoria - NB 42/028.047.721-0 (desaposentação), bem 

como a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão das contribuições 

realizadas após setembro de 1993, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.063296-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238911/2010 - ATEVALDO 

PETINGA DE LACERDA (ADV. SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Atevaldo Petinga de Lacerda, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.027178-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039984/2010 - PATRICIA LINO 

CARDOSO SANCHO (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.000983-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050066/2010 - MARIA CRISTINA 

DAS NEVES (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.006918-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208558/2010 - ANTONIO LISBOA 

ALMEIDA (ADV. SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

  

a) Quanto ao reconhecimento como tempo especial do período de 09/06/81 a 16/03/83, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, IV do CPC, ante o já reconhecimento na 

esfera administrativa. 

b) Quanto ao reconhecimento dos períodos remanescentes, bem como à própria concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.051711-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238937/2010 - DIVANI JUSTINO 

LAMONICA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Divani 

Justino Lamonica, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.  

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  
2008.63.01.061242-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232373/2010 - JOSE ANASTACIO 

BATISTA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061240-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232374/2010 - ELVIO VICENTINI 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060849-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238927/2010 - ZEZITO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Zezito 

Gomes da Silva, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
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2009.63.01.020151-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051971/2010 - MARIA DE 

LOURDES CHAVES ROCHA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Diante da observação do perito judicial quanto aos documentos anexados, oficie-se ao Conselho Regional de Medicina 

de São Paulo, com cópia do laudo e dos documentos médicos mencionados, para as providências que entender de 

direito, comunicando-se também à Coordenadoria do Setor de Perícias Médicas deste Juizado Especial Federal. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.030376-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238944/2010 - JOSE NETO DA 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por José Neto da Silva, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.061453-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238921/2010 - BENEDITO DE 

FREITAS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Benedito de Freitas, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.042323-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147961/2010 - JOSE LUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP289031 - PAULO SILAS FILARETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, com fulcro nos artigos 269, 

I e IV, do CPC e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.065342-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177221/2010 - SEBASTIAO 

GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.065430-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177224/2010 - MARIA DO 

SOCORRO GOMES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.064107-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177235/2010 - DIRCE ERNA HERZ 

GUIDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.063188-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177238/2010 - KEVORK 

KOLANIAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060840-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238928/2010 - AGUINALDO 

NOBREGA CASSEMIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Aguinaldo Nóbrega Cassemiro, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.060903-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238926/2010 - GETULIO ANTONIO 

PERES (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Getúlio Antônio Peres, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.048660-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241850/2010 - CANDIDO 

MOREIRA HIPOLITO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.062175-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238918/2010 - IVANI MOREIRA 

SANTOS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Ivani Moreira Santos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.029466-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238945/2010 - ANTONIO ALVES 

PEDROSA NETO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Antônio Alves Pedrosa Neto, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.063115-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238916/2010 - CASSIO BARBOSA 

DOS SANTOS BRITO (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Cássio 

Barbosa dos Santos Brito, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso 

I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.026569-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238947/2010 - ELZA PYTEL (ADV. 

SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Elza Pytel, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.021757-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080451/2010 - HILDEBRANDO DE 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.042468-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237769/2010 - EMIKO 

NAKAHATA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução de mérito. 
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2009.63.01.060906-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238925/2010 - MIRIAM ANTONIA 

ROSSETTI DOS SANTOS (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Miriam do Socorro Silva de Souza, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.021453-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153982/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, I , CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 

9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 

  
2008.63.01.060509-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190449/2010 - IDIOMAR LUIZ 

PEREIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060510-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190451/2010 - ARLINDO JORGE 

DA SILVA (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.000880-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301203564/2010 - MARCOS ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001068-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301203569/2010 - JULIENE BORGES 

REGO LOBATO (ADV. SP283621 - RAILDA RODRIGUES LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003917-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241412/2010 - JOAO VIANES 

SOBRINHO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002988-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241411/2010 - ALBERTINO 

ALONSO DA SILVA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001572-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208556/2010 - DEVANIR DE 

PAULA BRAGA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.063211-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238914/2010 - VALDINA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP284419 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Valdina 

Gomes da Silva, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.048222-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242770/2010 - SUSANA GURGEL 

SOUSA FERNANDES (ADV. SP208728 - ALESSANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

Providencie a Secretaria a retificação do pólo ativo, para inclusão do autor VICENTE FERNANDES, conforme 

documentos anexados com a inicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.038889-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301028866/2010 - JOSEFA VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos da autora JOSEFA 

VIEIRA DA SILVA, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.004217-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190009/2010 - ILKA ANDREIA 

LAURENTINO DE ARAUJO (ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA, SP161905 - ALEXANDRE DEL 

BUONI SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026991-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190049/2010 - MARIA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030583-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190140/2010 - ROBSON ROBERTO 

RODRIGUES GARBOSSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068256-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197617/2010 - BENEDITA CRUZ 

DE MESQUITA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032782-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301198480/2010 - PAULO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033472-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301198482/2010 - ELIZABETE 

TARTALHIA SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026638-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201391/2010 - RAIMUNDO 

GARCIA RIBEIRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016675-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201434/2010 - DIONISIA DOS 

SANTOS BORGES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028738-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201450/2010 - ROMERO 

AGUSTINHO ALVES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024700-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190031/2010 - QUITERIA 

RODRIGUES MURICY (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029462-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190112/2010 - JOSE GERALDO DA 

SILVA (ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031065-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190149/2010 - MARCOS ROBERTO 

DE AZEVEDO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042273-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190170/2010 - SILVANA 

GONCALVES SILVA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048705-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190181/2010 - JOSE MARIO DE 

ABREU (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048726-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190192/2010 - JOSE ISMAEL DA 

SILVA (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.048729-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197504/2010 - PEDRO ANTONIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048731-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197518/2010 - CARLOS ALBERTO 

DI PASSI MACHADO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048894-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197524/2010 - LUIZ LEANDRO DA 

SILVA (ADV. SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031652-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201398/2010 - EDILZA SEVERINO 

DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004582-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201412/2010 - SEBASTIAO 

OLIVEIRA COELHO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020247-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301203248/2010 - VERONICA DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049016-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197555/2010 - DALVA MACEDO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029408-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301056505/2010 - VERA LUCIA 

FARIAS (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA 

MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.014836-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238134/2010 - MARIA CLAUDIO 

GILLI (ADV. SP237053 - CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA, SP208464 - CREUSA APARECIDA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo extinto o pedido de concessão de auxílio-doença no período de 03/06/08 a 03/09/08 e julgo improcedente o pedido 

de concessão de auxílio-doença posteior a esta data, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2009.63.01.058018-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238934/2010 - ARLETE 

RODRIGUES SILVA SOARES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Arlete Rodrigues Silva Soares, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 
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Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.046081-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059451/2009 - MARIA DE JESUS 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.039902-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238941/2010 - NATALINO 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Natalino Marques do Santos, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.059748-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238932/2010 - ITAMAR VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Itamar Vieira da Silva, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, com fulcro no artigo 269, I 

do CPC e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.063079-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177242/2010 - JOSE DE JESUS DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.062560-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177245/2010 - AMABELIA DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 23/957 

  

2009.63.01.060271-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238931/2010 - MARIA DAS 

GRACAS CARVALHO PEREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Maria das Graças Carvalho Pereira, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 

  

2008.63.01.060551-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190374/2010 - JOSE ANTONIO 

XAVIER HULEM (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060550-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190390/2010 - ONIVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060533-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190392/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060536-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190395/2010 - MAURICIO ALVES 

VILLA NOVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060538-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190397/2010 - ANTONIO LUIS 

LIMA DA COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060545-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190404/2010 - JOAO FRANCISCO 

BORGES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060547-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190407/2010 - JOSE ROBERTO 

MEIRA GANTOUS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060549-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190409/2010 - ROBSON LUIZ 

BISPO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060529-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190428/2010 - JOSE CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060530-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190431/2010 - OSVALDO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.021180-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057611/2010 - EDITH FAUSTINO 

DE SOUZA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.018638-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242775/2010 - LUIZ LOPES DE 

FREITAS (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.012410-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045247/2010 - EDVALDO 

ANTONIO FIRMINIO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035429-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153931/2010 - MARIA 

RODRIGUES FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001084-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061648/2010 - GERCINA 

VIRGILINA RIBEIRO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE s pedido da autora Gercina 

Virgilina Ribeiro, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.064960-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242558/2010 - LOURDES 

MARTINS (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO); RAFAEL MARTINS NASCIMENTO (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial por LOURDES MARTINS e RAFAEL 

MARTINS NASCIMENTO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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2009.63.01.045289-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233708/2010 - ROSARIA 

CANDIDA JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062104-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233714/2010 - ADEMIRO 

MACHADO DE ARAUJO (ADV. SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA, SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO 

BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061296-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233715/2010 - MARIA DA 

SOLIDADE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036163-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233716/2010 - JARLETE 

GONÇALVES MARCELLI (ADV. SP080775 - MARIA GISELDA SILVA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062932-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233717/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059301-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233719/2010 - LOURDES DE 

ALMEIDA (ADV. SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062925-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233720/2010 - JOAO DA SILVA 

CAMPOS (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064090-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233721/2010 - GERALDA DA 

SILVA SANTOS SILIANO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061790-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233722/2010 - GERSON TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063747-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233723/2010 - ANTONIO GAMA 

BASILIO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044943-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233726/2010 - ROBERTO LEITE 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045808-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233735/2010 - ELIANA DIAS DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.059743-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233736/2010 - ELENICE 

CLEMENTE LOPES (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024400-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233737/2010 - ALAIDE MARIA DE 

ASSIS ANDRADE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060029-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233738/2010 - ANA BERNARDES 

DA SILVA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055352-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233740/2010 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA DINIZ (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045279-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233743/2010 - JOAO DO CARMO 

SILVA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001510-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233744/2010 - GEUDA MARIA DE 

BRITO (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027172-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233746/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020254-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233752/2010 - JOABES LIMA 

SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041955-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233753/2010 - EVA TORRES DOS 

SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060989-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233754/2010 - ADAO FERREIRA 

LIMA NETO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061315-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233762/2010 - RAIMUNDA MARIA 

SANTANA DE ANDRADE (ADV. SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060801-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233763/2010 - LUCIO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040799-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233780/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DA SILVA (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 27/957 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043129-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233782/2010 - PEDRO MARINHO 

DOS SANTOS (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.010326-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233707/2010 - NEUZA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022883-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233712/2010 - ADRIANO DA 

SILVA CHIEROTTO (ADV. SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064101-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233713/2010 - ELIZETE MILITAO 

BESSEGATO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049932-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233718/2010 - JOSE BENEDITO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042550-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233725/2010 - MARIANGELA 

TEIXEIRA ABISSI (ADV. SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028770-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233728/2010 - JOSEFA CRISTINA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039363-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233730/2010 - MARCOS 

MARIANO DE ABREU (ADV. SP167328 - WALDEIR DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043667-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233739/2010 - ANGELA RICHTER 

(ADV. SP174806 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021485-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233751/2010 - ALBERTINA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054160-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233755/2010 - PAULO 

APOLINARIO DE SOUZA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060902-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233757/2010 - EPAMINONDAS 

REIS DA SILVA (ADV. SP133850 - JOEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.059457-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233760/2010 - DIVA DE SOUZA 

BRITO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060783-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233765/2010 - MARIA OLAIDE 

ZAMPIERI (ADV. SP283083 - MARCELINO PEREIRA MACIEL, SP293759 - ADEMAR MOREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024938-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233805/2010 - JOSE FAGUNDES 

BEZERRA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042567-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245553/2010 - ROSANGELA 

CRISTINA MAX (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018043-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233741/2010 - PAULO TACIO DE 

SOUZA MARQUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061064-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233758/2010 - FRANCISCO DE 

OLIVEIRA MOURA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021992-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233764/2010 - RUDILEIA 

OLIVEIRA DOS REIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001593-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233734/2010 - ERCILIA PEREIRA 

DA SILVA ESTRELA (ADV. SP216872 - EGMAR GUEDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.061123-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238924/2010 - MARIA DO 

SOCORRO SILVA DE SOUZA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Maria do Socorro Silva de Souza, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.024722-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238948/2010 - MARIA 

GONCALVES DE PONTES (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Maria Gonçalves de Pontes, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 
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Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.021248-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244372/2010 - CLEONICE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.062738-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238917/2010 - GENI NERE DOS 

SANTOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Geni Nere dos Santos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.060800-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233772/2010 - WILSON ROBERTO 

TRECI (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058968-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233776/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059874-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233799/2010 - CELINO JOSE 

PEREIRA FRANCO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.063188-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238915/2010 - SALVADOR ALVES 

DE JESUS (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Salvador Alves de Jesus, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.064140-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238909/2010 - MARIA DE 

LOURDES BONE (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por Maria de Lourdes Bone, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.068411-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238950/2010 - RAIMUNDO 

EUDOSSIO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Raimundo Eudossio da Silva, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2007.63.01.060067-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163293/2010 - MARIA DE LURDES 

GONCALVES DA MATA (ADV. SP205419 - ALINE PRADO LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus efeitos, 

tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                       Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

            Em primeiro lugar, cabe destacar o que dispõe o art. 194, parágrafo único, III, da Magna Carta de 1988. 

  

“art. 194 (...) 

 Parágrafo único: Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos. 

            I-(...); 

II-            (...); 

III-          seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV-          (...); 

V-            (...); 

VI-          (...); 

VII-         (...).” 

  

            Por força deste princípio específico da seguridade social, expressamente anunciado no inciso III supra, na 

prestação dos benefícios e serviços, a lei deverá regular as prestações e os serviços segundo a possibilidade do sistema 

da Seguridade Social. 
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            Note-se que está escolha das prestações deve ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeira do 

sistema. 

            Ao transportarmos esse princípio a um dos setores do Sistema da Seguridade Social (Previdência Social), 

notamos que ele se mostra presente também, no art. 201, caput, da Magna Carta (com a nova redação dada pela EC n.º 

20/98), porque manda que seja preservado o equilíbrio financeiro e atuarial na previdência social. Vale dizer, quando da 

escolha das prestações (benefícios) deve ser levado sempre a possibilidade econômico-financeira do sistema. 

            Mais especificamente em relação à prestação - benefício (aposentadoria), o § 7.º, do art. 201, da Magna Carta, 

expressamente assegura esta prestação, no regime geral de previdência social, nos termos da lei. (grifo nosso). 

            Desse modo, permitiu a EC n.º 20/98, com a nova redação dada ao art. 201, da Magna Carta, que se 

regulamentasse esta prestação - benefício (aposentadoria) nos termos da lei, sem a tratar como reserva de lei 

complementar.  

            Ora, assim, mostra-se legal os acréscimos veiculados pela Lei n.º 9.876/99, com a inclusão dos §§ 7.º e 8.º ao 

art. 29 da Lei n.º 8.213/91, os quais modificam a sistemática anterior para o cálculo da renda mensal do benefício. 

            Não há dúvida, de que o fator previdenciário utilizado no cálculo da renda mensal teve como objetivo forçar 

maior tempo de contribuição, além de cessar os pedidos de aposentadorias, uma vez que nem mesmo a norma veiculada 

pelo art. 9.º, da EC n.º 20/98, estava conseguindo diminuir os pedidos. Contudo, não pode ser taxado de 

inconstitucional.  

            Ressalte-se que a própria Lei n.º 9.876/99, no art. 6.º, fez preservar o direito já incorporado ao patrimônio do 

segurado, ao determinar o cálculo da renda mensal, segundo as regras até então vigentes, desde que cumpridos os 

requisitos legais.  

            Em recente julgados o E. STF nas Adins 2.110 e 2.111- DF entendeu constitucional o fator previdenciário, cujos 

fundamentos principais foram a possibilidade de a lei ordinária estabelecer critérios para cálculo dos benefícios e o 

princípio financeiro e atuarial da Previdência Social, aos quais o fator previdenciário apega-se. 

            É certo que o art. 29, da Lei nº 8.213/91 (com redação dada pela Lei nº 9.876/99), estabelece que o salário-de-

benefício, para fins de apuração do benefício de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, consiste "na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”. 

            Por outro lado, prescreve o art. 35, da Lei nº 8.213/91, que “ao segurado empregado que tenha cumprido todas 

as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-

contribuição no período básico de cálculo, será concedido o benefício no valor mínimo, devendo está renda ser 

recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição”. 

Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, não há que se sustentar violação a direito adquirido, à proporcionalidade, 

à razoabilidade e à isonomia, pois asseverou o senhor perito judicial, em síntese, que: 

  

 “....verificamos que a Autora é titular do benefício aposentadoria por idade B 41/133.571.427-7, com DIB em 22/06/04. 

....a Autora completou o requisito de 60 anos de idade em 05/06/2004. 

Conforme demonstrativo de cálculo da RMI apresentado, verificamos que o INSS utilizou a tábua de mortalidade 

publicada no ano de 2003 (expectativa de vida de 20,5).” 

  

           Ora, apesar das normas supracitadas para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, não resta dúvida de que 

naquele não há o Estado-juiz que fazer qualquer reparo, na medida em que não se utilizou o INSS de qualquer norma 

que pudesse reduzir o benefício da parte autora. 

           Sendo assim, o Estado-juiz não tem que efetuar nenhum reparo na renda mensal inicial no benefício de 

aposentadoria por idade, concedido à parte autora.    

                      Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando improcedente o pedido da exordial.  

                                Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.048372-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209969/2010 - GLORIA PARRO DE 

CAMPOS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em 

vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 
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                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                         P.R.I. 

  

2009.63.01.032766-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238942/2010 - GILSON RIBEIRO 

SOUZA (ADV. SP287372 - ALINE ANDRADE KELLNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Gilson Ribeiro Souza, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.042724-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239024/2010 - CARLOS 

ALEXANDRE BOTTCHER (ADV. SP161729 - EDSON BORGES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, (i) julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito em relação ao período de 04.02.91 a 28.02.91, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 

267, IV do CPC; (ii) julgo improcedentes os demais pedidos, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.048931-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209947/2010 - CATARINA 

PICAZZO DE LIMA (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Catarina Picazzo de Lima, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.061387-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238922/2010 - ADEMAR 

RODRIGUES BRAGA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Ademar 

Rodrigues Braga, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.060536-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238930/2010 - DIANA DE JESUS 

SILVA (ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Diana de Jesus Silva, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.020082-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242422/2010 - ESTER MARIA DE 

LIMA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente 

feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.031300-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238943/2010 - ITAMAR DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Itamar de Oliveira Souza, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.041114-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030827/2010 - REGINA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038301-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027575/2010 - ROMILDA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP146147 - CRISTINA DIAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027491-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079839/2010 - MARIA IBELZE 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.060508-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190454/2010 - JOSE APARECIDO 

FARIAS (ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com 

julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.087053-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166290/2010 - SILVIO DO COUTO 

(ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 34/957 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.060685-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163284/2010 - CARLOS BUONO 

NOVO (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus efeitos, 

tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

                       Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

            Em primeiro lugar, cabe destacar o que dispõe o art. 194, parágrafo único, III, da Magna Carta de 1988. 

  

“art. 194 (...) 

 Parágrafo único: Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos. 

            I-(...); 

II-            (...); 

III-          seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV-          (...); 

V-            (...); 

VI-          (...); 

VII-         (...).” 

  

            Por força deste princípio específico da seguridade social, expressamente anunciado no inciso III supra, na 

prestação dos benefícios e serviços, a lei deverá regular as prestações e os serviços segundo a possibilidade do sistema 

da Seguridade Social. 

            Note-se que está escolha das prestações deve ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeira do 

sistema. 

            Ao transportarmos esse princípio a um dos setores do Sistema da Seguridade Social (Previdência Social), 

notamos que ele se mostra presente também, no art. 201, caput, da Magna Carta (com a nova redação dada pela EC n.º 

20/98), porque manda que seja preservado o equilíbrio financeiro e atuarial na previdência social. Vale dizer, quando da 

escolha das prestações (benefícios) deve ser levado sempre a possibilidade econômico-financeira do sistema. 

            Mais especificamente em relação à prestação - benefício (aposentadoria), o § 7.º, do art. 201, da Magna Carta, 

expressamente assegura esta prestação, no regime geral de previdência social, nos termos da lei. (grifo nosso). 

            Desse modo, permitiu a EC n.º 20/98, com a nova redação dada ao art. 201, da Magna Carta, que se 

regulamentasse esta prestação - benefício (aposentadoria) nos termos da lei, sem a tratar como reserva de lei 

complementar.  

            Ora, assim, mostra-se legal os acréscimos veiculados pela Lei n.º 9.876/99, com a inclusão dos §§ 7.º e 8.º ao 

art. 29 da Lei n.º 8.213/91, os quais modificam a sistemática anterior para o cálculo da renda mensal do benefício. 

            Não há dúvida, de que o fator previdenciário (idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição) utilizado 

no cálculo da renda mensal teve como objetivo forçar maior tempo de contribuição, além de cessar os pedidos de 

aposentadorias, uma vez que nem mesmo a norma veiculada pelo art. 9.º, da EC n.º 20/98, estava conseguindo diminuir 

os pedidos. Contudo, não pode ser taxado de inconstitucional.  

            Ressalte-se que a própria Lei n.º 9.876/99, no art. 6.º, fez preservar o direito já incorporado ao patrimônio do 

segurado, ao determinar o cálculo da renda mensal, segundo as regras até então vigentes, desde que cumpridos os 

requisitos legais.  

            Em recente julgados o E. STF nas ADINS 2.110 e 2.111- DF entendeu constitucional o fator previdenciário, 

cujos fundamentos principais foram a possibilidade de a lei ordinária estabelecer critérios para cálculo dos benefícios e 

o princípio financeiro e atuarial da Previdência Social, aos quais o fator previdenciário apega-se. 

           E mais, não há que se inquinar de nulo os pressupostos de fato e de direito utilizados para a obtenção da tábua 

completa de mortalidade construída pelo IBGE, de dezembro de 2004, para os efeitos do art. 29, §§ 7ª e 8ª, da Lei nº 

8.213/91, na medida em que não há, nos autos, quaisquer documentos que afaste as situações materializadas para a 

obtenção daquela.  

                      Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando improcedente o pedido da exordial.  

                                Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.023247-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079846/2010 - VERA REGINA 

ROSAFA GAVIOLI (ADV. SP041756 - RYNICHI NAWOE, SP231578 - EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedentes os pedidos da autora VERA REGINA ROSAFA GAVIOLI, extinguindo o feito com fulcro do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.053077-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242765/2010 - JOSE BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos de concessão de 

auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

E, com relação à concessão do benefício de auxílio acidente, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da superveniente falta de interesse de agir. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.063286-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238913/2010 - MARCIA MARIA 

DA SILVA SENA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Márcia Maria da Silva Sena, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.007540-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208613/2010 - ELZA CONCEICAO 

ARAUJO DE CAMPOS (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.037074-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244801/2010 - MARIA 

AMBROSINA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, de 03/01/06 até 

16/11/2010, com renda mensal de R$ 541,34 (QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) competência de 06/10. Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no 

montante de R$ 19.633,66 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) , atualizado até 06/10, descontados os valores percebidos administrativamente a título de benefício de 

auxílio-doença, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte 

desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 
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Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.087552-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166280/2010 - ANESTE TEIXEIRA 

BARBOSA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

a) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, Código de Processo Civil, por 

ausência de interesse processual, relativamente à aplicação do art. 26 da Lei 8.874/94; 

  

b) Julgo procedente o pedido de revisão da RMI do benefício do autor para inclusão das contribuições recolhidas sobre 

os décimo-terceiros salários, nos termos do art . 30, §6º do Decreto 611/92 e condeno o INSS a pagar as diferenças 

resultantes da revisão, desde a data da concessão, até o efetivo pagamento, com correção monetária na forma da 

Resolução 561/07, com juros de mora de 1% ao mês até 30/06/2009, a partir de quando passou a vigorar a Lei nº 

11.960/2009, dispondo que nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para 

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Para tanto, deverá a parte autora, no momento da execução da sentença, juntar aos autos cópias do demonstrativo de 

cálculo da RMI bem como dos comprovantes de rendimentos relativos aos pagamentos das gratificações natalinas, com 

os descontos das contribuições previdenciárias respectivas. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

                                   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.006038-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208461/2010 - CELESTINO DE 

MATOS COELHO (ADV. SP261090 - MARCO AURELIO COSENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora CELESTINO DE MATOS COELHO e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a revisar o benefício 

de aposentadoria por Idade (NB 41/145.932.224-7) do autor, com DIB em 27/11/2007, RMI de R$ 973,71 e RMA no 

valor de R$ 1.140,07 (UM MIL CENTO E QUARENTA REAIS E SETE CENTAVOS) competência para o mês de 

junho de 2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) ante a liminar ora concedida. Condeno, ainda, o Instituto Réu a pagar 

os atrasados no valor de R$ 16.994,29 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS) - competência de julho de 2010. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se o INSS, para revise o beneficio do autor, nos termos da sentença. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.006877-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208580/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

a) Quanto ao pedido de averbação do período de 03/10/90 a 06/03/92 como tempo urbano comum, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, IV do CPC, ante o já reconhecimento na 

esfera administrativa. 

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PROCEDENTE, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 25/09/79 a 04/10/88, o qual, uma vez convertido 

em tempo urbano comum e somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente, faz resultar, consoante 

apurado pela contadoria deste juízo, 30 anos, 06 meses e 11 dias, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente 

em majorar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de 75% para 100%, a 

contar da data do DIB em 16/12/2008, tendo como RMI o valor de R$ 862,14 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS 

REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 937,32 (NOVECENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para junho/2010. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao 

INSS para cumprimento integral da sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do ajuizamento (27/01/2009), deduzindo-se os 

valores pagos administrativamente, resultando no montante de R$ 5.292,09 (CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA 

E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS), atualizado até julho/2010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.063203-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177231/2010 - JOSE JOAO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.018140-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234596/2010 - AHMAD 

MOHAMAD KADRI (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim 

condenar o INSS a: 
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a) restabelecer o Auxílio Doença NB 31/570.261.859-5 desde a data de sua cessação em 27/10/2007 e a sua conversão 

em aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir de 02/10/2008, data imediatamente posterior à cessação do 

benefício 31/570.261.859-5, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.737,91, na competência de abril de 2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso vencidas entre da DIB e a DIP. Consoante cálculos da 

contadoria judicial o valor corresponde a R$ 19.062,82 conforme cálculos atualizados até maio de 2010, já descontadas 

as parcelas recebidas a título de auxílio-doença NB 31/570.261.859-5 e 31/530.676.186-7. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, 

para determinar à autarquia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006897-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208592/2010 - JOSE HELENO 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ HELENO, 

para o fim de reconhecer como atividade especial o período de 06/03/1997 a 17/07/2004, que deverá ser convertido em 

comum. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada em audiência, saem os presentes intimados. 

Intime-se o INSS. 

  

2008.63.01.007984-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143871/2010 - MARIA MARIZETE 

DOS SANTOS (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Maria Marizete dos Santos, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o 

benefício auxílio-doença (NB 31/560.260.310-3) no período de 14/01/2007 a 14/05/2007, condenando o INSS ao 

pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 2.918,30 (dois mil, novecentos e dezoito reais e 

trinta centavos, atualizado até junho de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

2009.63.01.029880-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240848/2010 - GILMAR DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL, SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o benefício assistencial ao autor GILMAR DA SILVA GONÇALVES, com efeitos a partir de 22/07/2009 

(DIB), renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00, e renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 na competência de junho 

de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, vencidas entre a data de início do benefício e a data do 

pagamento administrativo. Consoante cálculo elaborado por esta magistrada com base no programa JUSPREV III, em 

junho de 2010 o atrasados equivaliam a R$ 5.968,16. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

Anexo P22032010.PDF          23/03/2010: Anote-se. 

  

2007.63.01.087550-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166286/2010 - LUIZ CORREIA DA 

SILVA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

a) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, Código de Processo Civil, por 

ausência de interesse processual, relativamente à aplicação do art. 26 da Lei 8.874/94; 

  

b) Julgo procedente o pedido de revisão da RMI do benefício do autor para inclusão das contribuições recolhidas sobre 

os décimo-terceiros salários, nos termos do art . 30, §6º do Decreto 611/92 e condeno o INSS a pagar as diferenças 

resultantes da revisão, desde a data da concessão, até o efetivo pagamento, com correção monetária na forma da 

Resolução 561/07, com juros de mora de 1% ao mês até 30/06/2009, a partir de quando passou a vigorar a Lei nº 

11.960/2009, dispondo que nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para 

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Para tanto, deverá o autor, no momento da execução da sentença, juntar aos autos cópias do demonstrativo de cálculo da 

RMI bem como dos comprovantes de rendimentos relativos aos pagamentos das gratificações natalinas, com os 

descontos das contribuições previdenciárias respectivas. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

                                   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056824-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235573/2010 - RAIMUNDA 

GIZELDA (ADV. SP143234 - DEMETRIUS GHEORGHIU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora RAIMUNDA GIZELDA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o 

benefício de auxílio-doença, com DIB em 04/08/2008, RMI e renda mensal no valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no total de R$ 9.563,79 (NOVE MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até junho de 2010, consoante cálculos 

anexados. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da perícia judicial realizada em 05/10/2009, quando então 

a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.053089-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208495/2010 - GEREMIAS 

GAZZILLO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar 
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o INSS a revisar o benefício NB 056.657.557-4 de titularidade de GEREMIAS GAZZILLO, nos termos da 

fundamentação supra, passando a renda mensal inicial a Cr$ 874.751,79 e a renda atual a R$ 655,44 (junho/2010). 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças desde a DIB (31/07/92), cuja soma, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, totaliza R$ 3.375,69 (TRêS MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS), atualizada até julho/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação 

até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.007773-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211561/2010 - OLAVO DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO, SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Olavo de Oliveira Filho, para: 

1. Reconhecer seu vínculo de trabalho no período compreendido entre 01/02/2002 e 31/03/2004 (“Doc Systems Ltda.”); 

2. Determinar ao INSS que averbe tal período; 

E, por fim, 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 143.184.261-0), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 75% para 85%, desde a DIB em 10/05/2007, fixando sua RMI em R$ 415,72, e RMA 

em R$ 510,00 (junho de 2010), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 819,02 (atualizado até junho de 2010). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006905-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243808/2010 - MARIVALDO 

TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Marivaldo Teixeira Santos, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo laborado na qualidade de empregado rural os períodos de 13/08/73 a 

19/04/75, 20/04/75 a 30/01/76 e de 04/12/77 a 11/08/81, e, como tempo especial os períodos de 26/10/81 a 31/08/92, de 

01/09/92 a 06/08/95, de 07/08/95 a 04/03/97, de 02/03/98 a 15/04/2001, de 16/04/2001 a 01/05/2003, de 02/05/2003 a 

31/12/2003, e de 01/01/2004 a 20/06/2008. Condeno o INSS à obrigação de fazer consistente em averbar referidos 

períodos e a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data da DER, em 

20/06/2008, com o tempo de 42 anos, 11 meses e 18 dias, tendo como RMI o valor de R$ 1.728,49 (UM MIL 

SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) e como renda mensal atual - RMA - 

o valor de R$ 1.902,85 (UM MIL NOVECENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), para junho 

de 2.010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelos formulários e laudos técnicos, que 

a parte autora laborava sob condições especiais, bem assim que, uma vez convertidos os períodos laborados 

sob condições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a 

aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, 

há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. 

Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos 
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acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (20/06/2008), no importe de R$ 

43.216,61 (QUARENTA E TRêS MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), 

atualizado até julho/2010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, 

da Lei 10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006625-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208569/2010 - LUIZ HENRIQUE 

DE MEDEIROS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS à conversão dos períodos laborados em condições 

especiais em comum, no período de 10/12/73 A 31/05/80, e à consequente revisão da sua aposentadoria por tempo de 

contribuição a partir da data do pedido de revisão na esfera administrativa, passando a ter renda mensal inicial de R$ 

1.742,55 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) e renda 

mensal atual de R$ 2.046,44 (DOIS MIL QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

competência junho de 2010. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 4.856,42 (QUATRO MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até julho de 2010, conforme parecer 

da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.038369-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243162/2010 - ELIZIO 

RODRIGUES MOURA (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde 26/05/09, 

com renda mensal de R$ 1.854,25 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) competência de 03/10. Referido benefício, deverá ser mantido pelo prazo de 6 meses a contar desta data, 

para que a parte autora proceda sua reabilitação. 

  

Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 24.806,98 (VINTE E 

QUATRO MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até 06/10, 

descontados os valores percebidos administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e 

cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

A parte autora deverá se apresentar perante a autarquia-ré, para que proceda a sua reabilitação. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024406-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232097/2010 - GILMARA ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora GILMARA ARAÚJO DOS SANTOS, condenando 

o INSS a manter o NB 31/527.329.583-8 até 04/09/2010 e pagar à autora a quantia R$ 7.410,82 (SETE MIL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 42/957 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada até junho de 2010, a titulo de 

auxílio-doença devido no período de 24/03/2005 a 27/09/2005, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela como consignado na decisão de 

15/12/2009: manutenção do benefício 31/527.329.583-8 em favor da autora até 04/09/2010, conforme conclusão da 

perícia judicial, ocasião em que deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições 

ensejadoras de eventual continuidade do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.088634-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241628/2010 - AILTON CARLOS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-acidente a partir de 06/11/06, com renda mensal atual 

de R$ 770,44 (SETECENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , competência 

de junho de 2010. 

  

Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 42.014,04 (QUARENTA 

E DOIS MIL QUATORZE REAIS E QUATRO CENTAVOS) atualizado até 06/2010, tudo conforme parecer e 

cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se o INSS com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.010497-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301029275/2010 - SEBASTIAO SATIM 

(ADV. RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do Autor, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar a título de 

prestações vencidas no período de 12/03/09 a 26/05/09 no valor de R$ 1.231,34, atualizado até maio de 2010 em favor 

de SEBASTIÃO SATIM, conforme apurado pela contadoria judicial. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Como só há prestações vencidas, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. Oficie-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.016254-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039498/2009 - JOSELINA SUZART 

MAXIMIANO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido da autora, para condenar o INSS a: 

  

a) conceder o benefício de auxílio-doença com DIB em 27.01.2009 e DIP na data de registro de registro desta sentença 

(06.07.2010); 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há atrasados acumulados até a presente data. O INSS fica autorizado a suspender o benefício caso a autora ostente 

salários-de-contribuição a partir da competência de julho de 2010. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, 

para determinar à autarquia a imediata concessão do benefício em questão. A presente medida não inclui o pagamento 

de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 
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2008.63.01.066374-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225590/2010 - ANTONIO MARCOS 

ZWAIZDIS (ADV. SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 570.394.120-9), com renda mensal atual de R$ 825,10 (OITOCENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E DEZ CENTAVOS) para Junho de 2010, ao menos até 29.03.2011, a partir de quando deverá ser reavaliado 

pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 01/01/07, no valor de R$ 12.083,16 (DOZE MIL 

OITENTA E TRêS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 

Mantenho os benefícios da decisão de tutela proferida anteriormente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.009357-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243961/2010 - JOAQUIM 

FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO, pela falta de 

interesse de agir, o pedido de averbação dos períodos urbanos comuns e, no mais, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação do período especiai de 19.11.03 a 

12.06.08 e o converta em comum, totalizando 34 anos, 07 meses e 28 dias, já considerados os períodos reconhecidos 

pelo INSS. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se para averbação do período especial pelo INSS, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

P.R.I.. 

  

2008.63.01.060012-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240923/2010 - BENEDITA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/520.214.503-5, desde a data de sua cessação, em 28.09.2007, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.223,90 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , na competência de junho de 2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo (DIP). 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 43.505,40 (QUARENTA 

E TRêS MIL QUINHENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) até a competência de junho de 2010, já 

considerada a renúncia da parte autora. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 

10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2008.63.01.038669-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233767/2010 - FRANCISCA DOS 

SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS pagar a Francisca dos Santos o montante de R$ 7.552,99 (atualizado até julho de 2010), 
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correspondente ao benefício de auxílio-doença que lhe era devido no período compreendido entre 11/07/2008 e 

29/04/2009. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.014167-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301198385/2010 - ADAIL FERREIRA 

RAMOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 516.718.542-0, em favor de ADAIL FERREIRA RAMOS, desde 

sua cessação em 10/09/2007 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 20/07/09 (data da perícia) , com 

RMI de R$ 782,60 e renda mensal atual no valor de R$ 830,65 (OITOCENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS) para fevereiro de 2010. 

Condeno ainda o réu, ao pagamento de parcelas em atraso, desde 10/09/07, no total de R$ 27.959,46 (VINTE E SETE 

MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) atualizados até junho de 

2010. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.017137-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239710/2010 - SONIA PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 130214588-3, 

a partir de sua cessação de 19/11/06 a 16/06/11, com renda mensal de R$ 606,56 (SEISCENTOS E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) . 

Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de    R$ 29.629,77 (VINTE E 

NOVE MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , atualizado até 06/10, 

descontados os valores percebidos administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e 

cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.030552-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240805/2010 - TOMIO 

HAMAMOTO (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para o fim de condenar o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 25.11.1985 a 07.02.1991;  

  

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, devendo a renda mensal atual (RMA) passar a R$ 

1.525,18 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) em valores de maio de 

2010; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista, afastada a prescrição quinquenal. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor 

de contadoria, esse montante perfaz o valor de R$ 37.255,46 (TRINTA E SETE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E 

CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) até junho de 2010, com atualização para julho de 2010, já 

observada a renúncia manifestada pelo autor. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da 

Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.000934-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301199916/2010 - JOSE RAMOS 

SILVESTRE DE FARIAS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para o fim de: 

  

(a) retroagir a data de início do auxílio-doença NB 31/5024837815 para 26.04.2005 e alterar sua renda mensal inicial 

(RMI) para R$ 914,27 (NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS); 

  

(b) retroagir a data de início do auxílio-doença NB 31/5028923341 para 02.05.2006 e alterar sua renda mensal inicial 

(RMI) para R$ 966,40 (NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS); 

  

(c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas. Consoante cálculos elaborados pela contadoria e atualizados 

até abril de 2010, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 7.659,89 (SETE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA 

E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS). 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.010355-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174757/2010 - JOANA 

ANTONINHA BIGOTTI FIGUEIREDO (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fulcro no artigo 

269, I, do CPC e com resolução do mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a 

revisar a RMI de seu benefício com a inclusão do 13º salário no cálculo da renda mensal inicial. Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.019316-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235513/2010 - CICERO BENTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor Cícero Bento de Oliveira, para condenar o INSS a retroagir a DIB de seu benefício de aposentadoria 

por invalidez para a DER de 26/08/2005, com RMI fixada em R$ 881,26 e renda mensal atual de R$ 1.121,48 (UM 

MIL CENTO E VINTE E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizada até maio de 2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 4.940,73 (QUATRO MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até junho de 2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, já descontados os valores pagos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício nos termos acima, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006346-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240844/2010 - JURACI RIBEIRO 

DA PURIFICACAO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JURACI RIBEIRO DA PURIFICAÇÃO, para condenar o INSS a 
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conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 12/06/2002, com RMI fixada em R$ 

596,64 e renda mensal no valor de               R$ 1.258,11 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

ONZE CENTAVOS), para maio de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, no importe de R$ 

26.844,13 (VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS), 

atualizado até junho de 2010, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela, para que o 

benefício seja implantado pelo INSS nos termos acima fixados, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2008.63.01.018148-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239707/2010 - ADRIANA 

GERVAES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez , desde 11/12/07, com renda mensal de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) competência de 06/10. 

  

   Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 17.091,88 

(DEZESSETE MIL NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até 06/10, tudo 

conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença.  

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.016348-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301198466/2010 - AQUILES 

ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP275905 - MARCO ANTONIO AUGUSTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS a o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

127.705.570-7) desde a cessação e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 02/07/09, com renda 

mensal atual no valor de R$ 2.102,02 (DOIS MIL CENTO E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS) para abril de 2010 , 

bem como condená-lo ao pagamento de atrasados, desde 21/07/08, no total de R$ 42.269,38 (QUARENTA E DOIS 

MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) atualizados até maio de 2010, já 

descontados os valores recebidos por liminar concedida e considerada a renúncia aos valores que excediam a alçada na 

data do ajuizamento da ação. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.009377-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210036/2010 - DORIVAL 

VINHATICO DE CARVALHO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a 

Autarquia a averbar o tempo de serviço laborado junto às empresas: Sociedade Cemitério Israelita de São Paulo 

(09/07/1970 a 25/10/1972), Bril S/A. Indústria e Comércio (12/12/1972 a 31/03/1975), Catepillar Brasil S/A. 

(11/06/1975 a 22/08/1975) e Manoel Cardoso (01/08/1977 a 20/08/1978), bem como a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 01/02/2008 (data do requerimento administrativo), com uma 

renda mensal atual, para junho de 2010, de R$ 514,17. 

  

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

17.457,45, na competência de junho de 2010, já corrigidos conforme a Resol. 561/07 da CJF. 

  

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 13.07.2010, às 13 horas. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.065180-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177227/2010 - BENEDITO 

VALENTIM (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, com fulcro no artigo 269, I do CPC e 

com resolução do mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o INSS a corrigir a 

renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº. 

8.213/91, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio 

de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.023916-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239698/2010 - OLGA DA SILVA 

(ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o 

INSS a conceder aposentadoria por invalidez a contar da data de 19/12/03 no valor de R$ 747,31 (SETECENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS),   bem como a pagar os valores atrasados, no total de 

R$ 20.992,17 (VINTE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), 

descontados os valores pagos administrativamente.  

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez satisfeitos os requisitos do art. 243 do CPC. 

  

Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por requisitório. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.060522-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190413/2010 - ARNALDO 

PENTEADO MORAES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a 

renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN 

sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a correção da 

renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações 

vencidas. 
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No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

2009.63.01.020687-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238577/2010 - NIVALDO RIBEIRO 

DO VALLE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Nivaldo Ribeiro do Vale, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 21/10/2008, RMI de R$ 1.823,23 e RMA de R$ 2.397,22 (para 

junho de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$23.849,91, já 

atualizado até julho de 2010, e dos quais foram descontados os valores pagos administrativamente. 

  

2009.63.01.009905-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147318/2010 - ANTONIO 

AGOSTINHO COSME (ADV. SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO, SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação de benefício assistencial em favor de ANTONIO 

AGOSTINHO COSME, com RMI de R$ 415,00 e RMA no valor de um salário mínimo, com data de início em 

24/11/08. 

Condeno ainda o réu ao pagamento de atrasados no valor de R$ 8.180,85 (OITO MIL CENTO E OITENTA REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) atualizados até maio de 2010. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário para o pagamento. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.036225-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242781/2010 - ARTUR PONTES 

NETO (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o INSS a: 

  

a)             revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 42/131922279-7 para R$ 977,26 

(NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS); 

  

b)            após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 9.839,13 (NOVE MIL OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TREZE 

CENTAVOS) até a competência de abril de 2010, com atualização para maio de 2010.  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.053966-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144035/2010 - DERALDO 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE a pretensão deduzida por Deraldo Caetano da Silva para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas, nos períodos de 03/05/1973 a 16/03/1976, de 

28/06/1976 a 24/12/1976, de 07/11/1977 a 26/10/1978, de 06/12/1984 a 23/08/1990, e de 24/05/1993 a 11/12/1998; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o 

dia 29/02/2008, RMI de R$ 740,11, e RMA de R$ 836,28 (para março de 2010). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 24.468,80, 

atualizado até abril de 2010. 

  

2009.63.01.003969-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235609/2010 - MARIA DO CARMO 

CRUZ (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a 

declaração dos períodos especiais de 25.11.1981 a 15.08.1986 e 05.01.1987 a 16.11.2007, condenando o INSS a 

efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de aposentadoria da autora, transformando-o em 

aposentadoria especial, com renda mensal atual de R$ 2.456,65 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E 

SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) em valor de junho de 2010. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 34.898,97 (TRINTA E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) conforme cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde 

a data do ajuizamento desta ação, atualizados até junho de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

a revisão no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2009.63.01.050566-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241252/2010 - AILTON 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 07/11/2008, renda 

mensal inicial no valor de R$ 1.094,30 e renda mensal atual no valor de R$ 1.555,22. 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 33.555,59 (TRINTA E TRêS 

MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, concedo a antecipação 

da tutela, para o fim de determinar ao Réu que proceda a imediata revisão da RMI da aposentadoria por 

invalidez concedida à parte autora, nos termos aqui descritos. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, com resolução do mérito (artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil), para condenar o INSS em obrigação de fazer consistente na consideração dos valores 

percebidos a título de décimo terceiro salário no período básico de cálculo da prestação previdenciária em 

apreço, bem como para condenar o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça 

Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar. 

Decorrido o prazo recursal, intime-se o contador para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os valores 

devidos. 

Definido o “quantum debeatur”, intimem-se as partes com prazo de 10 (dez) dias, para as manifestações 

pertinentes. 

Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento 

fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.  

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.061672-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232261/2010 - EUNICE DE 

VASCONCELOS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061675-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232263/2010 - ARRECILDE 

PACIULLO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.061619-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232272/2010 - ROBERTO ENGHI 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061243-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232372/2010 - ALESSIO DE 

CARVALHO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232375/2010 - EUGENIO NOVAES 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061238-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232376/2010 - GUMERCINDO 

ANTONIO FERLIN (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.047278-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208215/2010 - ROSINETE DOS 

SANTOS SILVA ALVES (ADV. SP176592 - ANA MARIA OTTONI SAKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à 

autora, desde a DER (17/06/2009), devidamente comprovado nos autos, com renda mensal atual fixada no valor de R$ 

651,31 (SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), competência de junho de 

2010. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 8.864,92 (OITO MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até junho de 2010, conforme 

parecer das Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

                      

                              Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                              Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

                              Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora 

concedida. 

  

2009.63.01.015537-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301216143/2010 - JOSEFA BARONE 

DE ALENCAR (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 521.390.017-4) a partir de 31/10/08, com renda mensal inicial de 

R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez desde 

26/06/09, com renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), bem como condená-lo ao 

pagamento de atrasados, desde 31/10/08, no total de R$ 7.564,26 (SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), descontados os valores recebidos por benefício concedido 

posteriormente. 

Mantenho os benefícios da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.030922-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190256/2010 - MARIA DAS NEVES 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido da Autora para conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo 

formulado em 16.02.2009, com renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para 

Maio/2010.  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para que o benefício seja implantado no prazo de quarenta e cinco dias, 

independentemente do trânsito em julgado. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado, no importe de R$ 8.693,80 (OITO MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E OITENTA CENTAVOS) atualizados até Maio/2010, conforme último 

parecer da Contadoria Judicial. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. Oficie-se. 

  

2008.63.01.025567-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239694/2010 - PEDRO PEREIRA 

BARBOSA NETO (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida 

pela parte autora para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez a contar da data de 23/01/08 (DER) no 

valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS),   bem como a pagar os valores atrasados, no total de R$ 

16.440,57 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) 

atualizados em 06/10. 

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.043732-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244893/2010 - HISAKO FUJIWARA 

(ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC, para determinar ao INSS que implante o 

benefício de aposentadoria por idade em favor de HISAKO FUJIWARA, no valor de R$ 578,91, para junho/2010, 

desde a DER em 16.12.2002. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 54.641,24, atualizados para julho/2010, no 

prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Intimem-se as partes. Oficie-se o INSS. Registre-se. 

  

2008.63.01.015123-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301203384/2010 - NERI ROCHA DOS 

SANTOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, confirmando os efeitos da tutela antecipada, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o 

INSS à obrigação de fazer consistente conceder o beneficio de auxilio doença NB 31 / 570.543.345-6, desde seu 

indeferimento em 31/05/2007, com sua conversão em aposentadoria por invalidez desde 03/12/2008, com renda mensal 

inicial - RMI - de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para maio de 2010. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde 31/05/2007, descontados os valores 

percebidos sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 18.116,65 (DEZOITO MIL CENTO E DEZESSEIS 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizadas até junho de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 
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P.R.I. 

  

2007.63.01.053493-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208492/2010 - SONIA MARIA 

BARRETO DETTMER (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (07/12/2005), cuja renda mensal inicial fixo em UM 

SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 35.236,64 (trinta e 

cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), atualizado até junho de 2010. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  

  

                               Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça 

opção acerca do recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.022245-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080189/2010 - EUZELIA VIEIRA 

CARDOSO (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado e condeno o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez NB 31/505.785.955-9, a contar de 05/09/2009, cuja renda mensal fixo em R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para maio de 2010. Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em 

atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 5.129,79 (CINCO MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E 

NOVE CENTAVOS), atualizado até maio de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

                   P.R.I.C. 

  

2008.63.01.018076-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231263/2010 - MARIA TERESA 

SILVA COSTA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALINE SILVA SANTOS (ADV./PROC. ); ANDRE FELIPE SILVA 

SANTOS (ADV./PROC. ). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora 

Maria Teresa Silva Costa, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão por 

morte em razão do óbito do segurado Gilvan dos Santos, devendo ser incluída como benefíciária do NB 

21/145.931.653-0 (DIB 29/09/2007). A presente concessão não acarretará desconto na cota dos outros beneficiários, 

tampouco pagamento de diferenças vencidas, consoante fundamentação acima. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado em favor da autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.002657-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083995/2010 - JOSE ANTONIO 

SIQUEIRA (ADV. SP187584 - JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP187584 - JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES, SP106623 - 

ALBERTO DALNEI DE OLIVEIRA). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio doença do autor (NB 

522.746.228-0) em 09/11/08 e sua conversão em aposentadoria por invalidez em 10/09/09, com renda mensal inicial de 

R$ 1.913,15 (UM MIL NOVECENTOS E TREZE REAIS E QUINZE CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 

2.030,61 (DOIS MIL TRINTA REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) para Junho de 2010. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 08/11/08, no total de R$ 22.860,67 (VINTE E 

DOIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2006.63.01.094452-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208344/2010 - MARCO POLO 

MASFERRER (ADV. SP226439 - JOSE GOMES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o 

benefício NB 124.739.062-1 de titularidade de MARCO POLO MASFERRER, nos termos da fundamentação supra, 

passando a renda mensal inicial a R$ 680,84 e a renda atual a R$ 1.521,66 (junho/2010). 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças desde a DIB (30/04/98), cuja soma, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, totaliza R$ 21.821,20, atualizada até junho/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao 

mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056492-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235602/2010 - JOSEFA CAMACHO 

SAVAREGO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSEFA 

CAMACHO SAVAREGO para o fim de condenar o INSS a concessão à autora aposentadoria por idade, no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , com início na data de entrada do requerimento (DER), dia 20/08/08. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 11.534,82 (ONZE MIL QUINHENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até maio 2010, conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.041100-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145084/2010 - MONICA 

SAKAVICIUS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando 

os efeitos da tutela deferida, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de auxílio 

doença NB 31 / 570.277.684-0 desde 11/12/2006 (data do indeferimento do beneficio) e convertê-lo em aposentadoria 

por invalidez a partir de 28/05/2009 (data da realização da pericia) com renda mensal inicial - RMI - (aposentadoria por 

invalidez) de R$ 736,08 (SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual - 

RMA - no valor de R$ 973,72 (NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , 

para junho de 2010. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde 11/12/2006 (data do requerimento 

administrativo), descontados os valores recebidos no gozo do benefício de auxilio doença NB 31 / 570.570.637-1 e 

aqueles percebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 39.686,45 (TRINTA E NOVE MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) atualizadas até junho de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.048146-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208425/2010 - MARIA DAS DORES 

DE MORAIS (ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido 

deduzido pela autora Maria das Dores de Morais, no que condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB (data de início do benefício) na DER (data de entrada no 

requerimento administrativo), em 20.08.2009, renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - valor de março de 2010. Condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a DER, em 20.08.2009, no total de R$ 5.402,02 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS) - valor de junho de 2010. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido 

de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA A MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.015605-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150509/2010 - EDITE LIMA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 121.235.433-5) desde 11/02/2007, bem como sua 

conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 14/07/09, com renda mensal atual no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), para abril de 2010. 

Condeno o INSS ao pagamento de atrasados, desde 11/02/2007, no total de R$ 22.427,96 (VINTE E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS),para maio de 2010. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.015669-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301218381/2010 - HELENA MARIA 

CANDIDO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 533. 903.961-3) desde 

04/05/09 a HELENA MARIA CANDIDO, com renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 
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QUINZE REAIS), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez desde 23/07/09, com renda mensal atual de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e ainda, condená-lo ao pagamento de atrasados no valor de R$ 5.755,11 

(CINCO MIL SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS), atualizados até Junho de 

2010, descontados os valores recebidos por liminar concedida em 08/03/2010. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.060526-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190426/2010 - WALISSON DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a revisar os benefícios de auxílio-

doença recebidos pelo autor, da seguinte forma: 

  

- a inclusão do salário-de-benefício do NB 118.264.260-5, devidamente corrigido conforme o art. 29, § 5.º, da Lei 

8.213/91, no período básico de cálculo do auxílio-doença 505.613.418-6; 

  

- a inclusão do salário-de-benefício do NB 505.613.418-6, devidamente corrigido conforme o art. 29, § 5.º, da Lei 

8.213/91, no período básico de cálculo do auxílio-doença 517.205.128-3. 

  

As diferenças em atraso deverão ser pagas em uma única parcela, com correção monetária, desde a data do vencimento, 

nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula 

n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 561/2007-CJF, mais juros de mora de 

12% (doze por cento) ao ano, nos termos do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil), com aplicação da 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi 

do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

  

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e, posteriormente, 

expeça-se precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 

  

2008.63.01.009293-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242557/2010 - JOSEFA SEVERO 

DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, Sra. JOSEFA SEVERO DA SILVA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte autora, o benefício previdenciário de pensão por morte, desde a data do 

óbito (10/02/2003), porém com pagamento a partir da DER (09/08/2007), tendo como RMI o valor de R$ 1.417,49 (UM 

MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) e, como RMA, o valor de R$ 

2.112,06 (DOIS MIL CENTO E DOZE REAIS E SEIS CENTAVOS), em junho de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrada a qualidade de dependente da parte autora 

e da qualidade de segurado do de cujus, mediante a demonstração por meio de documentos e de prova testemunhal, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

pensão por morte em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de 

desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

  

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DER (09/08/2007), no total de R$ 

73.618,23 (SETENTA E TRêS MIL SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), 

devidamente atualizado até julho/2010, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. Na execução, deverá ser observado o 

disposto no art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P.R.I. 
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2009.63.01.007539-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208612/2010 - CARMEN REGINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS, SP215466 - KATIA CRISTINA 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Carmen Regina de Oliveira, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 04/03/77 a 

31/12/86, o qual, uma vez convertido em tempo urbano comum e somado aos demais períodos reconhecidos 

administrativamente, resultam, consoante a contadoria deste juízo, em 27 anos, 02 meses e 20 dias, e condenar o INSS à 

obrigação de fazer consistente em majorar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, de 70% para 82%, a contar da data da DIB em 29/07/1997, tendo como RMI o valor de R$ 768,60 

(SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , e como renda mensal atual - RMA - o 

valor de R$ 1.805,83 (UM MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), para 

junho/2010. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do ajuizamento da ação(28/01/2009), 

deduzindo-se os valores pagos administrativamente, resultando o montante de R$ 5.146,54 (CINCO MIL CENTO E 

QUARENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até julho/2010, nos termos da 

Resol. 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006628-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208570/2010 - OSVALDO 

RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE 

OLIVEIRA, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a liminar e julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado por OSVALDO RODRIGUES DA FONSECA, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 13/06/1980 a 12/02/1981 e de 

06/03/1997 como laborados em condições especiais, devendo ser convertidos em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 04/03/2008, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 1.118,84 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.257,83 (UM MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) - competência de junho de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), 04/03/2008, no valor 

deR$ 40.633,85 (QUARENTA MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

- competência de julho de 2010. Sem custas e honorários nesta instância. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício precatório. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

2009.63.01.048074-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208453/2010 - IVONE ZANCHETT 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente o pedido deduzido pela 

autora IVONE ZANCHETT, no que condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, com DIB em 25.06.2009, renda mensal inicial (RMI) no valor de 

um salário mínimo, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS)   - valor de 

junho de 2010. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a DER, em 25.06.2009, no 

total de R$ 6.335,92 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS), valor de julho de 2010. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte 

autora. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

              P.R.I. 

  

2009.63.01.005281-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241329/2010 - ARACI ELIAS DE 

BARROS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a)             averbar o período de 01/04/1997 a 30/09/1997 como tempo de serviço urbano; 

  

b) reconhecer como especial os períodos de 01/02/1974 a 10/04/1975 e de 02/02/1987 a 02/05/1996, convertendo-os em 

tempo comum, conforme já explicitado. 

  

c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (11/12/2007), com renda mensal inicial de R$1.196,67 (um mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e 

sete centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.374,78 (um mil, trezentos e setenta e quatro reais e 

setenta e oito centavos) para junho de 2010; 

  

d) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 49.765,41 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta 

e cinco reais e quarenta e um centavos), atualizados até junho de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2004.61.84.321371-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301076427/2010 - KENZO MIURA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que 

tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.024251-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301236123/2010 - ISAIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho, na forma 

exposta. Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.006303-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301078147/2010 - SONIA APARECIDA DE 

CARVALHO (ADV. SP250313 - WAGNER CARVALHO DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

  

2009.63.01.061724-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301243656/2010 - JOSE ANANIAS DA SILVA (ADV. 

SP278939 - IZIS RIBEIRO GUTIERREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040501-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301241064/2010 - ANISIO DOS SANTOS (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041721-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301236685/2010 - SEVERINO ADELINO XAVIER 

(ADV. SP212044 - PAULO HENRIQUE EVANGELISTA DA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.037607-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301236509/2010 - OSMAR VIZZOTTO (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho parcialmente, mantendo o 

dispositivo da sentença intocado. 

  

2008.63.01.047469-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097113/2010 - JOSE LEITE DA CRUZ (ADV. 

SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES CAPELÃO, SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na 

sentença atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.004183-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233030/2010 - WALTER BARBOSA 

(ADV. SP100711 - SIDNEY APARECIDO SANTOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056653-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243572/2010 - ANTOINE ABDOU 

ESTEPHAN (ADV. SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.068580-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143272/2010 - SYLVIO FERREIRA 

ROSA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto 

no artigo 267, IV, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051635-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240787/2010 - FERNANDO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, em virtude da superveniente falta de interesse de agir. 

  

2007.63.01.029828-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244701/2010 - MANOEL RICARDO 

SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO); 

JULIANA RICARDO SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.058257-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153869/2010 - IVAN CORREIA 

AMORIM (ADV. SP167328 - WALDEIR DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.025328-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243586/2010 - ANANIAS JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.015857-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151323/2010 - ANTONIO MARTINS 

SALGADO (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC e 51, V da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.000294-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243612/2010 - JOSE NILTON DOS 

SANTOS MEIRA (ADV. SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002461-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243833/2010 - ROSECLER 

ALENCAR DE ARAUJO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.C 

  
2009.63.01.062878-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243615/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001245-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243616/2010 - LINDALVA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002815-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243646/2010 - DILMA BISPO (ADV. 

SP129275 - CUSTODIA MARIA DE ANDRADE, SP216003 - AMANDA DE CRISTO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003394-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243823/2010 - ANTONIO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.048148-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208409/2010 - MARIA DA 

APPARECIDA BARBOSA (ADV. SP246197 - CRISTINA MARTINS MOURE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, 

sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. Custas e 

honorários na forma da lei. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003966-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244431/2010 - BEATRIZ MARIA 

MATOS GOMES (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.033229-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197763/2010 - OZAIR TAVEIRA 

FRANCA (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034427-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152363/2010 - RUBENS 

MONTEIRO (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034733-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154237/2010 - MARIA APARECIDA 

GOMES DE MOURA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038073-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186432/2010 - APPARECIDA 

GARCIA JAMAS (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038992-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188566/2010 - LYDIA BELLINI 

PAES NETTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.007548-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208563/2010 - HELMUT 

KLAUSSNER (ADV. RJ031314 - ALMIR LEAL, RJ123315 - WILLIAN DA SILVA JOAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante destes fatos, julgo 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no 

sistema. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.  

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.086817-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164162/2010 - CARMEM MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.086811-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164167/2010 - ANTONIO 

DOMINGUES PEREIRA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.086814-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164178/2010 - FRANCISCO LUIZ 

FERREIRA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.028458-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233278/2010 - JOAO ALVES SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031838-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233747/2010 - JOSE AFONSO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.032060-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190160/2010 - JOSE DE SOUZA E 

SILVA (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048676-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242586/2010 - RAFAEL NADIR DE 

GOES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.061501-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244824/2010 - JUDITE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

    Intimem-se. 

  

2009.63.01.064083-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243603/2010 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

  

2010.63.01.004152-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238440/2010 - FLORISBELA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.064083-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301089114/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado do ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, nomeio o Dr. 

Vitorino Secomandi Lagonegro para realizar a perícia do dia 22/04/2010, às 16h00. 

  

Cumpra-se. 

  

  

São Paulo/SP, 08/04/2010. 

  

2009.63.01.053077-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123243/2010 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP234187 - 

ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 63/957 

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

                             Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                            Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas 

para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.033472-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301073275/2010 - ELIZABETE TARTALHIA SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030922-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301074723/2010 - MARIA DAS NEVES MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.035836-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301026781/2010 - RAIMUNDO DE MELO (ADV. SP250219 - 

SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova 

oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-

se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.015123-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301033618/2010 - NERI ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria. 

  

2009.63.01.059679-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301243859/2010 - BELLINE DA COSTA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 

Entretanto, tendo em vista: 

a) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

b) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

c) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação; e 

d) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. 
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2009.63.01.053830-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301243131/2010 - WILSON BERTUZZI (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprove o autor, documentalmente, o valor da causa, pois o atribuído na petição inicial 

está dentro da alçada deste juízo, não sendo a complexidade da matéria causa de exclusão da competência do Juizado 

Especial Federal. 

Int. 

  

2008.63.01.018638-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301023278/2010 - LUIZ LOPES DE FREITAS (ADV. SP064723 - 

JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam estes autos a Dra. GABRIELA 

AZEVEDO CAMPOS SALES. 

  

2009.63.01.050566-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120267/2010 - AILTON CARVALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial, com urgência, para parecer e elaboração de 

cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. Após, tornem os autos conclusos a este magistrado 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.009293-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301208396/2010 - JOSEFA SEVERO DA SILVA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

2009.63.01.048660-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301208589/2010 - CANDIDO MOREIRA HIPOLITO (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora de dipensa de comparecimento das partes à audiência de 

instrução e julgamento, por se tratar de matéria de direito. 

Int. 

  

2008.63.01.036225-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301138292/2010 - ARTUR PONTES NETO (ADV. SP254550 - LUIS 

HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o disposto na Portaria nº 6058, de 1º de junho de 2010 - que suspende o expediente do dia 04.06.2010 

em todas as seções da 3ª Região - as partes, cuja presença em audiência já havia sido dispensada, ficam cientes de que 

os autos estão conclusos para sentença. 

Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.006905-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301208594/2010 - MARIVALDO TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP197765 

- JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em seguida, pelo MM Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

2009.63.01.020687-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301240608/2010 - NIVALDO RIBEIRO DO VALLE (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Retifico, de ofício, erro material constante da sentença proferida nesta data (na qual constou RMI diversa da devida), 

para que seu dispositivo passe a ser: 

  

“Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de Nivaldo Ribeiro do Vale, benefício de aposentadoria por invalidez, com 

DIB em 21/10/2008, RMI de R$ 2.132,32 e RMA de R$ 2.397,22 (para junho de 2010). 
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Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$23.849,91, já 

atualizado até julho de 2010, e dos quais foram descontados os valores pagos administrativamente. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I.” 

  

Int. 

  

2009.63.01.030922-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301004952/2010 - MARIA DAS NEVES MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 19/02/2010, às 14h00, aos cuidados do 

Dr. Bechara Mattar neto (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

  

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.030922-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301120826/2010 - MARIA DAS NEVES MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que se requer a concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Consta dos autos que a autora recebeu auxílio-doença NB 31/516.876.111-5, de 01.09.2006 a 12.09.2007, em razão de 

moléstia ortopédica codificada com Cid M51 (documentos anexos a fls. 17 a 22, provas.pdf). 

Realizada perícia com médico ortopedista, não foi constatada a incapacidade. 

Após, a autora submeteu-se a perícia com especialista em neurologia no dia 19.02.2010, ocasião em que foi constatada 

incapacidade laborativa decorrente de tumor cerebral diagnosticado no ano de 2008 (DII fixada em dezembro/2008). O 

Dr. Perito fixou o prazo de seis meses para reavaliação. 

Desta forma, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de concessão de auxílio-

doença retroativamente ao requerimento administrativo formulado em 16.02.2009. 

Anexado o parecer contábil, tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.000934-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301000937/2010 - JOSE RAMOS SILVESTRE DE FARIAS (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Façam os autos conclusos à Exma. Juíza Federal Dra. Gabriela de Azevedo Campos Sales. 

  

2008.63.01.018638-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301000562/2010 - LUIZ LOPES DE FREITAS (ADV. SP064723 - 

JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se INSS sobre petição e documentos 

juntados pelo autor no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.048222-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301208418/2010 - SUSANA GURGEL SOUSA 

FERNANDES (ADV. SP208728 - ALESSANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Colhida a prova oral, os autores disseram não ter 

mais testemunhas para oitiva, tampouco outros documentos a serem juntados. Assim, encerrada a instrução, venham 

conclusos para sentença. Saem intimados os presentes. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.006434-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243822/2010 - ADRIANA VIEIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.C 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.63.20.003198-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301117884/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos para sanar o equívovo quanto aos valores constantes 

do dispositivo, referentes à renda mensal do benefício e às diferenças vencidas, devendo constar os valores apontados 

no parecer da contadoria judicial, de 04/03/2010, da seguinte forma: renda mensal do benefício, no valor de R$ 

1.761,58 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) - para 

fevereiro/2010 e diferenças vencidas no importe de R$ 23.878,30 (VINTE E TRêS MIL OITOCENTOS E SETENTA E 

OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS) - atualizado até fevereiro/2010. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001011 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.023814-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233338/2010 - JOSELITA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do benefício 21/122.521.281-0 em favor da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, no valor (RMA) de R$ 1.045,50 (UM MIL QUARENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), para o mês de junho de 2010, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 3.651,68 (TRêS MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), correspondente a 80% dos valores 

atrasados, atualizados até junho de 2010, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, e início do pagamento 

em 01.07.2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
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2007.63.01.087952-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164133/2010 - ANÍZIO ROCHA DE 

CARVALHO (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Posto isto, JULGO IMOCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Incabível a condenação em custas ou em honorários de advogado nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.087522-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164150/2010 - GUSTAVO 

PASQUALE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Posto isto, JULGO IMOCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Incabível a condenação em custas ou em honorários de advogado nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.023819-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237978/2010 - MARILDA FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                                

                               Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Oficie-se ao 

INSS para implantação da revisão no benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. DIP (data de início de pagamento 

administrativo) em 01/07/2010. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de 

R$ 2.765,05 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), correspondente a 

80% do valor apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.022944-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245911/2010 - LEA INACIO DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS para que revise o benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.469,52 (cinco mil, 

quatrocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023812-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245899/2010 - DENISE CHAGAS 

MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.553,91 (dois mil, 

quinhentos e cinqüenta e três reais e noventa e um centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023718-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245916/2010 - JUCENEUDA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS para que revise o benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 7.212,24 (sete mil, duzentos e 

doze reais e vinte e quatro centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023712-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243436/2010 - MARIA JEANE DE 

ANDRADE SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.962,41 (CINCO MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023441-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239925/2010 - ELIZABETH 

APARECIDA MACHADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO 

MACHADO DE ALENCAR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de 

perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.023117-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245122/2010 - LUANA DOS 

SANTOS DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 69/957 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS para que revise o benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.047,21 (dois mil, quarenta e 

sete reais e vinte e um centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022919-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244534/2010 - WENCESLADA 

RAMONA ORTE MARIANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 8.166,16 (OITO 

MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil.  

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação.  

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2010.63.01.023450-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245794/2010 - JULIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022867-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245795/2010 - JOAO PEDRO DE 

SOUZA JORGE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022663-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245796/2010 - CLAUDIA 

ANTONIA DA COSTA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022651-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245797/2010 - HENRIQUETA 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.022942-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243642/2010 - SUELY BEZERRA 

DE MENEZES FAUSTINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS . 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 13.878,35 (TREZE MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023118-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233339/2010 - LUCIENE SANTOS 

TAVARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do benefício 21/132.412.880-9 em favor da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, no valor (RMA) de R$ 589,10 (QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DEZ 

CENTAVOS), para o mês de junho de 2010, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 2.915,58 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E QUINZE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), correspondente a 80% dos valores 

atrasados, atualizados até junho de 2010, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, e início do pagamento 

em 01.07.2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.01.021562-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241140/2010 - GILBERTO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 4.515,79 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)   - 80% dos valores atrasados, atualizados até 

junho de 2010, observada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 

60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a).  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.01.023705-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241402/2010 - MARIA FATIMA DE 

LIMA GONCALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo 

em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, 

o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando a 

RMA em R$ 1.768,45 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) , para o mês de junho de 2010, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 10.745,37 (DEZ MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)   - 80% dos valores atrasados, 
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atualizados até junho de 2010, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a).  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2007.63.01.008020-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015318/2010 - NIVERSINO 

SALVADOR NANTES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.019505-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244274/2010 - CARLOS 

MATARESI FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019457-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244275/2010 - PEDRO MARQUES 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019462-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244276/2010 - VILMA 

APARECIDA BOITO PERUCCI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019465-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244277/2010 - DORIVAL 

EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019474-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244278/2010 - MARGARIDA 

RODRIGUES FERNANDES ELIAS BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.019478-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244279/2010 - MARIA 

ALMERINDA RODRIGUES LUIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019485-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244280/2010 - LAURINDA DA 

CONCEICAO MENDES DE SA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019487-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244281/2010 - PAULO ROBERTO 

VENTURINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244282/2010 - GERALDO CORREA 

DE MELLO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019490-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244283/2010 - EDMUNDO 

PERUCCI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.019493-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244284/2010 - MACIEL FLORIANO 

DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019495-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244285/2010 - NEUZA CASTILHO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019498-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244286/2010 - IRIS 

BRANCAGLIONE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078125-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244287/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078059-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244288/2010 - RODOLPHO JOSE 

BRESSAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078047-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244289/2010 - ROBERTO RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078036-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244290/2010 - ARGEMIRO 

CRISTOVÃO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078024-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244291/2010 - JULIETA JOSE 

PEDRO FRANCISCO IACOVONE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077797-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244292/2010 - ANNA AMELIA 

VASQUES FARIA BASILIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077781-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244293/2010 - ANA EMILIA DE 

QUEIROZ VATTIMO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077770-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244294/2010 - CARMINE DI 

NUBILA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077762-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244295/2010 - EDSON ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077758-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244296/2010 - QUEIQUI IANASE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077706-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244297/2010 - AMELIA NANCI 

SEVERINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077614-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244298/2010 - MARILZA ARAUJO 

DIAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077612-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244299/2010 - CLAUDIO 

ANTONIO CASAGRANDE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.077609-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244300/2010 - CIVALDO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077607-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244302/2010 - RICARDO LANGE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077527-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244303/2010 - REGINA MALDI DE 

GODOY (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077347-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244304/2010 - ED HONDA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076559-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244305/2010 - PEDRO OGAWA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076417-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244306/2010 - JOSE GILBERTO 

DOLCI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029944-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238542/2010 - JOSEFINA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, 

CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme 

requerido na inicial. 

Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.064000-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169045/2010 - BRUNO SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.023231-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156286/2010 - JONAS APARECIDO 

DE ARAUJO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, julgo improcedentes os 

pedidos formulados nos autos, nos termos da fundamentação, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor da norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

A parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2007.63.01.083033-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165952/2010 - SERGIO HIDALGO 

(ADV. SP196841 - LUIZ RICARDO CASTANHEIRA LAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083093-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166043/2010 - ANITA APELBAUM 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.011109-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233706/2010 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011073-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233711/2010 - ELISABETE DE 

ALMEIDA RAMOS DOTTI (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES, SP190636 - EDIR 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.009206-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241423/2010 - AURENE 

BERNARDA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012239-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241428/2010 - GENI MARQUES 

LOBATO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.058503-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163346/2010 - VALDECIR NETO 

DA SILVA (ADV. SP228505 - WILSON MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório na forma da lei. 

             Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             Na condição de agente operador e administrador dos ativos e passivos do FIES, a CEF é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da lide em que se discute o cumprimento de contrato de crédito educativo.  

             A União, por sua vez, é parte alheia ao contrato de financiamento estudantil - FIES, sendo responsável apenas 

pela formulação da política nacional da oferta de financiamento, a teor do art. 3º, da Lei nº 10.260/2001, sendo 

desnecessária a sua intervenção na lide como litisconsorte necessária. 

            Nesse sentido, trago à colação julgado do E. TRF da 1ª Região: 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF. PROGRAMA DE CRÉDITO 

EDUCATIVO. AÇÃO QUE VISA À CONDENAÇÃO DA CEF AO REPASSE INTEGRAL DO CRÉDITO 

RESPECTIVO. 

1. Nas ações que visam ao cumprimento de contrato firmado entre a CEF e os estudantes, beneficiários do programa de 

crédito educativo, a legitimidade passiva é exclusiva da referida instituição financeira, não sendo necessária a 

intervenção da União. Precedentes desta Corte. 

2. Contrato de crédito educativo tem natureza de mútuo celebrado apenas entre a CEF (credor) e o estudante (devedor), 

de modo que apenas tais sujeitos são legitimados processualmente. É ilegal a conduta da Caixa Econômica Federal em 

alterar unilateralmente o contrato de crédito educativo, sob alegação de que o Governo Federal não fez o repasse dos 

valores necessários ao custeio, a justificar o repasse à instituição de ensino de valor inferior ao que é devido pelos 

estudantes, hipótese não albergada pelos respectivos contratos. 

3. Apelação da CEF improvida.” (TRF 1ª, AC 200201000239630, Rel Des. Souza Prudente, DJ 17/10/06, pág. 44) 
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             Também não merece acolhida a inépcia da inicial, tendo em vista que a ação proposta, bem como os pedidos 

formulados estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in casu, pleitear revisão 

contratual, de cláusulas que a parte autora entende abusivas ou ilegal. 

             Sendo assim, rechaço as preliminares. 

             Pois bem, as partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

             Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

             A lide se constitui em matéria exclusivamente de direito, estando os fatos relevantes documentalmente 

comprovados, e, a teor do art. 330, I do CPC, deve ser julgada antecipadamente, no estado em que se encontra.     

             De fato, não se aplica, no presente caso, às normas dispostas no Código dor Consumidor ao contrato de 

financiamento estudantil, considerando que ao aderir ao programa de crédito educativo o estudante se beneficia de um 

programa do Governo, qual seja o financiamento objeto do contrato, sem qualquer conotação de serviço bancário 

previsto no artigo 3.º, § 2.º, do CDC. 

             Na medida em que no contrato do FIES inexiste a incidência da cobrança de correção monetária, não há que se 

sustentar qualquer divergência no sistema pactuado de amortização constante na cobrança das prestações no importe de 

R$ 453,39 (quatrocentos e cinqüenta e três reais e trinta e nove centavos), pois, conforme cláusula contratual pactuada, 

este mantém, com isso, as suas características essências, que são imprescindíveis à manutenção do programa estudantil. 

            Frise-se que os juros são o rendimento do capital, em razão da privação deste, voluntária ou involuntariamente, 

pelo dono, pagando-lhe o risco de não recebê-lo de volta. Os juros moratórios, por sua vez, constituem indenização por 

perdas e danos oriundos do atraso no cumprimento da obrigação. Já os juros compensatórios ou remuneratórios são a 

remuneração do capital que o credor pode exigir do devedor, já que visam a preservar o valor real do crédito concedido, 

melhor dizendo, é o custo do capital emprestado que incide desde o momento da assinatura do contrato.         

            Tendo em vista que, a teor do art. 5º, inciso II, da Lei nº 10.260/2001, cabe ao Conselho Monetário Nacional 

fixar os limites das taxas de juros praticados nos contratos de financiamento estudantil e que a estes não se aplicam o 

Decreto nº 22.626/33, não há que se sustentar que os juros moratórios e/ou compensatórios em contratos de 

financiamento estudantil convencionados à taxa de 9% (nove por cento) seja ilegal ou abusivo, mesmo porque poder-se-

ia chegar a 12% (doze por cento) ao ano.  

          Nesse sentido, a Súmula nº 648 do STF, que assim dispõe:  

“São admissíveis os juros de mora à taxa de 1% ao mês, desde que assim pactuados na avença”. 

            Assim, como a Caixa Econômica Federal aplica o limite de juros consoante o estabelecido na Lei nº 10.260/01, 

que é de 9% (nove por cento) ao ano, não se pode, com isso, em hipótese alguma, cogitar de reduzir tal percentual, 

mesmo porque, como se demonstra, tal percentual está bem abaixo do permitido e praticado no mercado. 

            Do mesmo modo, como a parte autora descumpriu o avençado no contrato de financiamento estudantil, correta a 

incidência da multa no importe de 2% (dois por cento), pois, uma sanção de um ilícito contratual sem nenhuma 

conseqüência, é fomentar a inadimplência nestes contratos. 

            Corroboro as razões de decidir, trazendo à colação fragmento de julgado do E. TRF da 5º Região: 

“.....I - O contrato de Financiamento Estudantil - FIES, firmado perante a Caixa Econômica Federal, com cunho 

eminentemente social, constitui, por muitas vezes, o único meio de que possui uma parcela da população para ter acesso 

ao ensino e à formação acadêmica. .... V - Observado pela Caixa Econômica Federal o limite de juros estabelecido na 

Lei nº 10.260/01, não se há que cogitar de reduzir o percentual de juros aplicados no contrato de financiamento de 

crédito educativo, eis que praticados à razão de nove por cento ao ano, taxa bem abaixo daquela verificada no mercado. 

VI - A aplicação da "tabela Price", a contratação dos juros de 9% (nove por cento) ao ano e a formulação de sua 

aplicação mensal de forma fracionária se adequam ao art. 5º, parágrafo1º, da Lei nº 10.260/01, não havendo onerosidade 

excessiva ou capitalização. Não há ilegalidade na aplicação da "tabela Price". ....( AC 200684000071734 AC - Apelação 

Civel - 441185, Rel. Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, Quarta Turma, DJ - Data::27/05/2008 - 

Página::504 - Nº::99) 

  

             Do fato de a parte autora praticar a obrigação acessória positiva - apresentar declaração de isento ao Fisco, por 

si só, não a isenta de cumprir com as obrigações pactuadas no contrato do FIES.  

            Logo, todas as cláusulas pactuadas devem ser respeitadas tendo em vista a força vinculante da contratação, a 

liberdade de contratar das partes e o respeito ao princípio do “pacta sunt servanda”. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do Código de Processo 

Civil, julgando improcedente o pedido formulado na exordial. 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.01.025165-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301182124/2010 - ALEXANDRE 

ULTRAMARI (ADV. SP183016 - ANA GISELLA DO SACRAMENTO, SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.043553-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241079/2010 - PAULO CESAR 

GAIOTO FERNANDES (ADV. SP058700 - CARLOS AUGUSTO LILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.043723-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241080/2010 - RAQUEL 

DURVALINA FERREIRA DA ROSA (ADV. SP256954 - HERMES DA FONSECA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.082993-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165881/2010 - OSMAR 

FERNANDES (ADV. SP153851 - WAGNER DONEGATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 347.59542-9) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 

1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro 

contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nos autos, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, tão-somente para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Parte Autora 

as diferenças devidas pela não aplicação do IPC de 44,80% sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança 

existentes no mês de maio de 1990 (com período aquisitivo completo, iniciado em abril do mesmo ano), 

comprovados pelos documentos em anexo, observando-se os seguintes parâmetros: 

  

a) a liquidação do montante devido será efetuada tomando-se por base o valor nominal dos depósitos em 

caderneta(s) de poupança com trintídio encerrado no mês de maio de 1990, aplicando-se o IPC de 44,80%; 

  

b) a correção monetária deverá incidir desde a época em que o IPC deixou de ser aplicado no período em 

questão, sobre a diferença entre o que foi pago pela CEF e o que restou apurado com a utilização do índice 

cabível, descontados todos os valores já recebidos a título de correção monetária e juros. Para os fins deste 

mutirão, ressalvando minha posição divergente sobre a questão, adiro ao entendimento já pacificado no âmbito 
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deste Juizado Especial e das Turmas Recursais (destaco o acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, no processo nº 2008.63.02.010918-4), adotando como critério de correção 

monetária os índices oficiais próprios das cadernetas de poupança - afastando qualquer outro índice porventura 

requerido pela Parte Autora - com o acréscimo de juros remuneratórios no percentual de 0,5% (meio por cento), 

devidamente capitalizados, a partir do surgimento das diferenças e, sucessivamente, até a data da efetiva 

quitação;  

  

c) os juros de mora incidirão desde a citação (considerada esta na data da distribuição, caso tenha sido apenas 

depositada em Secretaria uma contestação padrão), no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor da norma estampada no art. 55, primeira parte, da 

Lei nº 9.099/95.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.026976-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156153/2010 - THEREZINHA DE 

ALMEIDA LIMONGELLI (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.026959-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156157/2010 - LUIZA TANESE 

CARDOMINGO (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019939-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156424/2010 - ANDREA 

SERRICCHIO VITORELLO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082817-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165748/2010 - MAGNA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP244813 - FABIANE SILVA DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 244.61986-7) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 

1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro 

contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nos autos, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Parte Autora as diferenças 

pela não aplicação do IPC/IBGE, no percentual de 44,80%, sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança 

comprovada(s) no processo, no tocante ao mês de abril de 1990, observando-se os seguintes parâmetros: 

  

a) a liquidação do montante devido será efetuada tomando-se por base o valor nominal do(s) depósito(s) em 

caderneta(s) de poupança existente(s) no mês de abril de 1990, com a aplicação do IPC de 44,80%;  

  

b) a correção monetária deverá incidir desde a época em que o IPC deixou de ser aplicado no período em 

questão, sobre a diferença entre o que foi pago pela CEF e o que restou apurado com a aplicação do índice 

cabível, descontados todos os valores já recebidos a título de correção monetária e juros. Para os fins deste 

mutirão, ressalvando minha posição divergente sobre a questão, adiro ao entendimento já pacificado no âmbito 

deste Juizado Especial e das Turmas Recursais (destaco o acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, no processo nº 2008.63.02.010918-4), adotando como critério de correção 

monetária os índices oficiais próprios das cadernetas de poupança - afastando qualquer outro índice porventura 

requerido pela Parte Autora - com o acréscimo de juros remuneratórios no percentual de 0,5% (meio por cento), 
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devidamente capitalizados, a partir do surgimento das diferenças e, sucessivamente, até a data da efetiva 

quitação;  

  

c) os juros de mora incidirão desde a citação (considerada esta na data da distribuição, caso tenha sido apenas 

depositada em Secretaria uma contestação padrão), no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor da norma estampada no art. 55, primeira parte, da 

Lei nº 9.099/95.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.029595-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156011/2010 - ANA DO 

NASCIMENTO CARVALHO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.029633-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156015/2010 - WALDEMAR 

OLIVEIRA DOS ANJOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028904-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156100/2010 - BEATRIZ 

FERNANDES SALIM (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028906-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156101/2010 - JOSE DATRI (ADV. 

SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI); ZILA THOMAZ DATRI (ADV. SP204129 - MARINA 

MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028466-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156123/2010 - DOROTI 

ANGELOTTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.026933-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156150/2010 - PLINIO BARROSO 

CARDOMINGO (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.026139-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156208/2010 - MARIA LOPES DE 

JESUS SOUZA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); JOSE MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.025416-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156240/2010 - SEBASTIAO 

SIMIONATTO (ADV. SP235345 - RODRIGO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023198-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156305/2010 - NILDO BIONDO 

RAGAZZI (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.022659-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156316/2010 - OLGA POPOFF 

(ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.022640-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156326/2010 - ALEXANDRE 

DEMETRIO RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020677-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156357/2010 - LICTICIA PIASSA 

CORREA DA COSTA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL); LEOLINA MARIA CORREA DA COSTA 

DIAS (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL); OLIVIO COSTA DIAS (ADV. SP091036 - ENILDA 

LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2007.63.01.019972-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156417/2010 - PATRICIA CARLA 

JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019920-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156440/2010 - MARCELO 

ALEXANDRE JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019918-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156452/2010 - EDUARDO 

LUCIANO JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018957-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156477/2010 - LEOLINA MARIA 

CORREA DA COSTA DIAS (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA); OLIVIO COSTA DIAS (ADV. SP100030 - 

RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018955-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156484/2010 - LEOLINA MARIA 

CORREA DA COSTA DIAS (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL); LICTICIA PIASSA CORREA DA 

COSTA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018943-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156487/2010 - OLIVIO COSTA 

DIAS (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018952-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156489/2010 - RITA MARIA 

CORREA DA COSTA DIAS (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018946-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156493/2010 - LEOLINA MARIA 

CORREA DA COSTA DIAS (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018948-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156500/2010 - LICTICIA PIASSA 

CORREA DA COSTA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018935-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156513/2010 - RICARDO CORREA 

DA COSTA DIAS (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018931-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156520/2010 - TESUO MIYASATO 

(ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017536-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156566/2010 - MARIA FILOMENA 

EUGENIO AVELAN (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017541-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156572/2010 - MARIA FILOMENA 

EUGENIO AVELAN (ADV. SP208658 - KATIA CILENE SCOBOSA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017531-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156576/2010 - BENEDITO 

CARLOS RODRIGUES DE SOUZA SILVA (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA); DOLIRIS FERNANDES 

RODRIGUES DE SOUZA E SILVA (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017470-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156606/2010 - ADRIANA 

PICCIRILLI TEIXEIRA PAULA (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.017469-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156609/2010 - ANA PAULA 

PICCIRILLI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017458-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156623/2010 - ELZA PICCIRILLI 

(ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL); NEYDE PICCIRILLI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO 

ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.017463-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156638/2010 - NEYDE PICCIRILLI 

(ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL); DIRCE PICCIRILLI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO 

ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.025418-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156234/2010 - SEBASTIAO 

SIMIONATTO (ADV. SP235345 - RODRIGO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nos autos, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Parte Autora as diferenças pela não 

aplicação do IPC/IBGE, nos percentuais de 44,80% e 7,87%, sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança 

comprovada(s) no processo, respectivamente, nos meses de maio e de junho de 1990 (relativos a períodos aquisitivos 

completos, iniciados em abril e em maio do mesmo ano), observando-se os seguintes parâmetros: 

  

a) a liquidação do montante devido será efetuada tomando-se por base o valor nominal do(s) depósito(s) em 

caderneta(s) de poupança com trintídios encerrados nos meses de maio e de junho de 1990, com a aplicação do IPC 

integral correspondente a cada um desses meses; 

  

b) a correção monetária deverá incidir desde a época em que o IPC deixou de ser aplicado nos meses em questão, sobre 

a diferença entre o que foi pago pela CEF e o que restou apurado com a utilização dos índices cabíveis, descontados 

todos os valores já recebidos a título de correção monetária e juros. Para os fins deste mutirão, ressalvando minha 

posição divergente sobre a questão, adiro ao entendimento já pacificado no âmbito deste Juizado Especial e das Turmas 

Recursais (destaco o acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, no 

processo nº 2008.63.02.010918-4), adotando como critério de correção monetária os índices oficiais próprios das 

cadernetas de poupança - afastando qualquer outro índice requerido pela parte autora - com o acréscimo de juros 

remuneratórios no percentual de 0,5% (meio por cento), devidamente capitalizados, a partir do surgimento das 

diferenças e, sucessivamente, até a data da efetiva quitação; 

  

c) os juros de mora incidirão desde a citação (considerada esta na data da distribuição, caso tenha sido apenas 

depositada em Secretaria uma contestação padrão), no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor da norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nos autos, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Parte Autora as diferenças 

devidas pela não aplicação do IPC de 26,06% sobre o valor do(s) depósito(s) em sua(s) caderneta(s) de poupança 

existente(s) na primeira quinzena de junho de 1987; pela não aplicação do IPC de 42,72% sobre o valor do(s) 

depósito(s) em sua(s) caderneta(s) de poupança, existente(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989; bem como 

pela não aplicação do IPC/IBGE, no percentual de 44,80%, sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança, 

no tocante ao mês de abril de 1990, comprovados pelos documentos em anexo, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 81/957 

a) a liquidação do montante devido deverá ser efetuada tomando-se por base o valor nominal dos depósitos em 

caderneta de poupança existentes entre os dias 1º e 15 (inclusive) de junho de 1987, entre os dias 1º e 15 

(inclusive) de janeiro de 1989 e no mês de abril de 1990, com a aplicação do IPC relativo aos indigitados 

períodos, respectivamente, nos percentuais de 26,06%, 42,72% e 44,80%;  

  

b) a correção monetária deverá incidir desde a época em que os percentuais em questão deixaram de ser 

aplicados, sobre a diferença entre o que foi pago pela CEF e o que restou apurado com a utilização dos referidos 

índices, descontados todos os valores já recebidos a título de correção monetária e juros. Para os fins deste 

mutirão, ressalvando minha posição divergente sobre a questão, adiro ao entendimento já pacificado no âmbito 

deste Juizado Especial e das Turmas Recursais (destaco o acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, no processo nº 2008.63.02.010918-4), adotando como critério de correção 

monetária os índices oficiais próprios das cadernetas de poupança - afastando qualquer outro índice requerido 

pela parte autora - com o acréscimo de juros remuneratórios no percentual de 0,5% (meio por cento), 

devidamente capitalizados, a partir do surgimento das diferenças e, sucessivamente, até a data da efetiva 

quitação;  

  

c) os juros de mora incidirão desde a citação (considerada esta na data da distribuição, caso tenha sido apenas 

depositada em Secretaria uma contestação padrão), no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor da norma estampada no art. 55, primeira parte, da 

Lei nº 9.099/95.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.028501-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156103/2010 - ANDRE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028477-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156119/2010 - MARIA DO CARMO 

GONCALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023860-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156259/2010 - SONIA JOANA DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.025341-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156261/2010 - SHIRLEI BOLELI 

DA SILVA ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019913-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156446/2010 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018928-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156529/2010 - JOSE MARSON 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.011841-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240167/2010 - ELIZETH DE FIORI 

GOMEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso; 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo extingo o feito com resolução de 

mérito e reconheço a ocorrência da prescrição e, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Julgo extinto o feito com 

resolução de mérito e reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do CPC quanto ao pedido de 

atualização do saldo de caderneta de poupança em 06/87. Julgo parcialmente procedente o pedido formulado em face da 

Caixa Econômica Federal na inicial para a correção do saldo de caderneta de poupança em 04/90. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.083092-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166022/2010 - LUIZ REGATIERI 

(ADV. SP113531 - MARCIO GONCALVES DELFINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 357.99005365-6) de índice diverso do ajustado para o mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%) e maio de 1990 (IPC - 7,87%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro 

contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.082926-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165846/2010 - MAURICIO SOARES 

ALVES (ADV. SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo: 

  

1) EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por ilegitimidade 

do BANCO CENTRAL DO BRASIL em ser parte no presente processo; 

2) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a 

diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 1372.10891-8) de índice 

diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato 

ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.013056-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240192/2010 - MARIA ARAUJO 

VERAS LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.012978-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240198/2010 - JOAO RENERI 

(ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); FERNANDO ANTONIO RODRIGUES BORGES (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); MARILENE SAMPAIO RENERI BORGES (ADV. SP102739 - 

SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); JOAO BATISTA MAIA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA); ROSEMARI RENERI MAIA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); RUI LUIS 

FERNANDES (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); ROSANGELA RENERI FERNANDES 

(ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.009648-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224449/2010 - GLAUCEA 

ERACLIDE BOER (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006614-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224482/2010 - CELEYDE DE 

OLIVEIRA JATOBA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.083029-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165964/2010 - ANTONIO DE 

CARVALHO (ADV. SP147273 - OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar: 

1. a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 1349.7916-5 e 

1349.7874-6) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), janeiro de 1989 (IPC - 

42,72%) e abril de 1990 (IPC - 44,80%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no 

mês do expurgo; 

2. a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 1349.8144-5) de 

índice diverso do ajustado para o mês de abril de 1990 (IPC - 44,80%) no início do contrato ou renovação automática, 

acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.010624-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240201/2010 - MARIA 

APARECIDA JORGE BONATTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo extinto o feito com resolução de mérito e reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC quanto ao pedido de atualização do saldo de caderneta de poupança em 06/87. Julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal na inicial para a correção do saldo de caderneta de poupança 

em 01/89 pelo IPC e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.026141-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156205/2010 - TEREZINHA 

VANDERLEI DE SOUZA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nos autos, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Parte Autora as diferenças pela não 

aplicação do IPC/IBGE, no percentual de 44,80%, sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança comprovada(s) no 

processo, no tocante ao mês de abril de 1990, observando-se os seguintes parâmetros: 

  

a) a liquidação do montante devido será efetuada tomando-se por base o valor nominal do(s) depósito(s) em 

caderneta(s) de poupança existente(s) no mês de abril de 1990, com a aplicação do IPC de 44,80%; 

  

b) a correção monetária deverá incidir desde a época em que o IPC deixou de ser aplicado no período em questão, sobre 

a diferença entre o que foi pago pela CEF e o que restou apurado com a aplicação do índice cabível, descontados todos 

os valores já recebidos a título de correção monetária e juros. Para os fins deste mutirão, ressalvando minha posição 

divergente sobre a questão, adiro ao entendimento já pacificado no âmbito deste Juizado Especial e das Turmas 

Recursais (destaco o acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, no 

processo nº 2008.63.02.010918-4), adotando como critério de correção monetária os índices oficiais próprios das 

cadernetas de poupança - afastando qualquer outro índice porventura requerido pela Parte Autora - com o acréscimo de 

juros remuneratórios no percentual de 0,5% (meio por cento), devidamente capitalizados, a partir do surgimento das 

diferenças e, sucessivamente, até a data da efetiva quitação; 

  

c) os juros de mora incidirão desde a citação (considerada esta na data da distribuição, caso tenha sido apenas 

depositada em Secretaria uma contestação padrão), no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor da norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nos autos, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, tão-somente para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Parte Autora 

as diferenças devidas pela não aplicação do IPC de 44,80%, sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança 

existentes no mês de maio de 1990 (com período aquisitivo iniciado em abril do mesmo ano), comprovados pelos 

documentos em anexo, observando-se os seguintes parâmetros: 

  

a) a liquidação do montante devido deverá ser efetuada tomando-se por base o valor nominal dos depósitos em 

caderneta de poupança existentes no mês de maio de 1990, com a aplicação do IPC relativo a abril do mesmo 

ano, no percentual de 44,80%;  

  

b) a correção monetária deverá incidir desde a época em que o percentual em questão deixou de ser aplicado, 

sobre a diferença entre o que foi pago pela CEF e o que restou apurado com a utilização do referido índice, 

descontados todos os valores já recebidos a título de correção monetária e juros. Para os fins deste mutirão, 

ressalvando minha posição divergente sobre a questão, adiro ao entendimento já pacificado no âmbito deste 

Juizado Especial e das Turmas Recursais (destaco o acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo, no processo nº 2008.63.02.010918-4), adotando como critério de correção 

monetária os índices oficiais próprios das cadernetas de poupança - afastando qualquer outro índice requerido 

pela parte autora - com o acréscimo de juros remuneratórios no percentual de 0,5% (meio por cento), 

devidamente capitalizados, a partir do surgimento das diferenças e, sucessivamente, até a data da efetiva 

quitação;  

  

c) os juros de mora incidirão desde a citação (considerada esta na data da distribuição, caso tenha sido apenas 

depositada em Secretaria uma contestação padrão), no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento.  
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor da norma estampada no art. 55, primeira parte, da 

Lei nº 9.099/95.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.029685-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155988/2010 - GERSON FERREIRA 

RAMOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.029675-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156001/2010 - NELICE DE SOUZA 

BRITTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.029568-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156030/2010 - MARIA TERESA 

RAJH VIDAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.029576-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156035/2010 - IRACEMA SILVA 

DE MOURA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.029498-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156042/2010 - JOSE TORRES 

GALINDO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.026805-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156196/2010 - LAZARO DE 

ALMEIDA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082887-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165804/2010 - MARIA CELESTE 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto: 

  

1) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

2) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a 

diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 235.103374-3) de índice 

diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), abril de 1990 (IPC - 

44,80%) e maio de 1990 (IPC - 7,87%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no 

mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo extingo o feito com 

resolução de mérito e reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal na inicial para a correção do 

saldo de caderneta de poupança em 01/89 e 04/90, pelo IPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.010416-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240165/2010 - SONIA MARIA 

OLIVA MENDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.010203-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240170/2010 - AUREA 

NATIVIDADE CAMPOS - ESPOLIO (ADV. ); WILMA RODRIGUES PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.009513-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240171/2010 - ANGELINA 

PARRILLA TORRE - ESPOLIO (ADV. ); ROSA APARECIDA TORRE GUGLIELMI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo extingo o feito com resolução de 

mérito e reconheço a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal na inicial para a correção do saldo de caderneta de poupança 

em 01/89, 04/90 e 05/90, pelo IPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.009529-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240166/2010 - JANINA MARIA 

ROSINSKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso; 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo extingo o feito com resolução de 

mérito e reconheço a ocorrência da prescrição e, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal na inicial para a correção do saldo de caderneta de poupança 

em 01/89 e 04/90, pelo IPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.083018-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165935/2010 - NEUSA MARIA 

SANCHES (ADV. SP147273 - OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção 

monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 275.99004863-0) de índice diverso do ajustado 
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para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%), janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e abril de 1990 (IPC - 44,80%) no início 

do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.083017-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165929/2010 - APARECIDA 

OZORIO DOS SANTOS (ADV. SP147273 - OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo: 

  

1) EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto às 

diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser (junho de 1987), Plano Verão e Collor I (março e abril de 

1990) sobre os saldos da caderneta de poupança n. 275.122558-6, e do Plano Bresser em relação ao saldo da conta n. 

275.68191-0; 

2) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a 

diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 275.68191-0) de índice 

diverso do ajustado para o mês de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e abril de 1990 (IPC - 44,80%) no início do contrato 

ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

  

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) 

- Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira 

quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) e especialmente nos meses de abril de 1990 (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, 

respeitada, em qualquer caso, a prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
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“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.068629-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165403/2010 - PLINIO GENNARI 

(ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068627-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165418/2010 - ALMERINDO 

SILVA MOTA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068619-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165429/2010 - MARCOS ISSAO 

KOBAYASI TADA (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068626-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165433/2010 - SALETTE DO 

AMARAL SERRA (ADV. SP252624 - FARLEY BARBOSA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165443/2010 - MARIA LUCIA 

HATSUKO MAKIYAMA HONDA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068622-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165453/2010 - LUCIANA KIMIE 

HIRATA (ADV. SP196373 - TACIANO FERRANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068621-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165459/2010 - FLAVIO AUGUSTO 

DE SOUZA BERCHEZ (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.083004-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165912/2010 - ULYSSES NAVA 

(ADV. SP147273 - OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 238.99032999-9) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 

1987 (IPC - 26,06%), janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e abril de 1990 (IPC - 44,80%) no início do contrato ou 

renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.083028-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165956/2010 - ROSA IWAMIZU 

(ADV. SP163000 - EDISON CAMBON JUNIOR, SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença 

de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 243.99003193-8 e 243.28451-7) de 

índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do 

contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.082851-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165785/2010 - CONSTANCIA DA 

COSTA MASSINI - ESPOLIO (ADV. ); ANGELA MARIA MASSINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 0612.41407-6) de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 

1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro 

contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.082911-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165824/2010 - THEREZA 

AMADEU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar 

a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 

1655.26716-0) de índice diverso do ajustado para o mês de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou 

renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.060931-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153783/2010 - PAULO ZOBOLI 

(ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA); GRAZIELLA BERNARDI (ADV. SP217463 - APARECIDA 

ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081198-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301221833/2010 - HIROE UTIYAMA 

TOKIKAWA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); JEMES HELDI TOKIKAWA (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009628-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224672/2010 - MARIA DA PENHA 

DE PAULA PAIVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO 

EDUARDO RAPASSI DIAS, SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO, SP268456 - RAFAELA PACHECO 

ATHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082905-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165834/2010 - MARCOS DAVID 

ROGGERIO (ADV. SP167402 - DÉBORA ROGGERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos 
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do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo 

das cadernetas de poupança n. 238.122629-7, n. 238.140393-8 e n. 238.139111-5 de índice diverso do ajustado para o 

mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no 

mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.009719-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240209/2010 - NORMA JUDITE 

BASILE (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para a atualização da conta de caderneta de poupança no período 

de 01/89 pelo IPC e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.083045-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166003/2010 - GILDEON GOMES 

PEREIRA (ADV. SP071488 - ROSELI FERNANDES SCABIN); VERA LUCIA SCABIN PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença 

de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 0263.990261053-3) de índice 

diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato 

ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.090446-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241207/2010 - IRENE SASAKI 

YANASE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%. De acordo com o parecer da contadoria judicial, o valor resulta em R$ 32.821,08 (TRINTA E DOIS MIL 

OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E OITO CENTAVOS), considerada a renúncia ao montante que excede o 

limite de alçada manifestada pela autora, atualizado para julho de 2010. 

Os índices de correção monetária e juros remuneratórios adotados foram aqueles aplicáveis às contas fundiárias e os 

juros de mora de 1% ao mês. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.083048-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166024/2010 - DENISE SCABIN 

PEREIRA (ADV. SP071488 - ROSELI FERNANDES SCABIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao 

saldo da caderneta de poupança (n. 0263.00109944-5) de índice diverso do ajustado para o mês de janeiro de 1989 (IPC 

- 42,72%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 91/957 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.083039-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165998/2010 - ROSELI 

FERNANDES SCABIN (ADV. SP071488 - ROSELI FERNANDES SCABIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 0263.99024697-6) de índice diverso do ajustado para o mês de junho 

de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de 

juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.082990-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165905/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS SOBRAL (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de 

correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 254.56489-7) de índice diverso do 

ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou 

renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.083047-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165992/2010 - SILVIA MARIA 

SCABIN PEREIRA (ADV. SP071488 - ROSELI FERNANDES SCABIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da 

aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 0263.00109945-3) de índice diverso do ajustado para o mês de janeiro 

de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.044253-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175344/2010 - MILEIDE ROSIN 

BRAMBILLA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC e da fundamentação retro para condenar a ré a remunerar a(s) conta(s) de poupança da parte autora nº(s). 

0275.013.88.0000998-8, pelo índice 26,06% (Plano Bresser), mês junho de 1987, descontado o índice já aplicado, tudo 

consoante limites e índices fixados no acórdão do processo 2008.63.02.010918-4 transcrito acima. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Determino à Secretaria que proceda ao necessário para a inclusão no polo ativo da presente ação das demais herdeiras, 

MARLENE ROSSIM BRANBILLA DA SILVA FRANCO e MARLI ROSSIM BRAMBILLA VICENTIN. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.083030-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165969/2010 - ISSAC VARDI 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ADRIAN VARDI (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); MINDLA VARDI- ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de 

correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 235.36796-6) de índice diverso do 

ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou 

renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.055229-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163337/2010 - SIDNEY LONGO 

(ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Dispensado 

o relatório na forma da lei. 

             Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir. Com efeito, tanto na vigência da Constituição 

anterior quanto na presente, em casos como o em tela não existe a obrigatoriedade da prévia utilização da via 

administrativa para que se possa ingressar no Judiciário. Antes mesmo de previsão expressa na Constituição de 1988 

(art. 5º, XXXV), a jurisprudência já se fazia praticamente uníssona neste sentido. 

             Ora, deixar o Poder Judiciário de apreciar o pedido do autor é afrontar o amplo acesso à justiça, o qual se 

encontra, expresso, no nosso Texto Maior, como um direito fundamental, ou seja, imprescindível à condição da pessoa 

humana. 

             Sendo assim, rechaço a preliminar argüida pelo réu. 

             As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

             Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo 

situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

             Não resta dúvida de que um tributo, pago indevidamente, pode/deve ser pedido de volta no valor total pago, sob 

pena de enriquecimento sem causa por parte do Estado, com supedâneo no art. 89, da Lei nº 8.212/91 (na redação dada 

pela Lei nº 11.941/09) c.c.os arts. 165 e 170 do CTN. 

             É certo que tal direito independe de prévio protesto e existe desde que o pagamento tenha sido voluntário, 

independentemente de erro, conforme jurisprudência pacífica. 

            Compulsando os autos observo que a parte autora comprova que efetuou pagamentos de contribuições 

previdenciárias, entre a competência outubro de 2004 a março de 2005, de forma voluntária e a termo.      

Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, houve duplicidade no recolhimento de tais contribuições, no período 

guerreado, fato que não foi constatado na esfera administrativa, asseverando o senhor perito judicial, em síntese, que: 

“Em consulta aos registros constantes no sistema do CNIS verificamos que foram efetuados recolhimentos em 

duplicidade referentes ao período de outubro/2004 a março/2005.” 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do Código de Processo 

Civil, julgando procedente o pedido, condenando o réu a efetuar a restituição à parte autora, no valor de R$ 4.214,00 

(quatro mil duzentos e quatorzes reais), atualizado até julho de 2010, nos termos do cálculo anexo, elaborado por perito 

do Juízo, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, a título de débito indevido, com base no art. 89, § 4º, da 

Lei nº 8.212/91 (com a redação dada pela Lei nº 11.941/09), excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, bem como se compensando eventuais pagamentos efetuados na esfera administrativa. 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 93/957 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.083046-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165986/2010 - MARCIO TADEU 

DE CASTRO LIMA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ANESIA DE 

CASTRO LIMA- ESPOLIO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença 

de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 252.62098-2) de índice diverso do 

ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou 

renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.082987-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301165857/2010 - YOSHIYUKI 

HORITA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); AMELIA YOSHIKO 

YAMAKI HORITA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Ré a pagar a diferença de 

correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança (n. 1004.32722-7) de índice diverso do 

ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) no início do contrato ou 

renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo. 

Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 

2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios, devidos apenas enquanto tiver sido mantida aberta a conta de poupança. 

Correção monetária a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 561, de 02.07.2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.01.023129-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244620/2010 - MANUEL RAPOSO CABRAL (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, havendo omissão da sentença anteriormente proferida, 

acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.091760-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242544/2010 - LUIZ CESAR PAULINO DA COSTA 

(ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086439-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242545/2010 - NELSON MARINO JUNIOR (ADV. 

SP203462 - ADRIANO CREMONESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086312-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242546/2010 - GILSON BELUCCI (ADV. SP156992 

- ALESSANDRA RENATA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.043752-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242548/2010 - CARLOS ALBERTO CHIARIONI 

(ADV. SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA, SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043679-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242549/2010 - ODILA HELENICE FABRIS DE 

SOUZA (ADV. SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043633-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242550/2010 - MARIA JOSE XAVIER 

POMPERMAIER (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043603-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242551/2010 - IRACEMA CARRASCO LOPES 

(ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA); ANILTON LOPES (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE 

FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.043588-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242552/2010 - GERALDINA BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.043532-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242553/2010 - MARIA APARECIDA FURTADO 

(ADV. SP252929 - MARCEL SCHINZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043531-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242554/2010 - CRISTÓVÃO RAMOS FILHO (ADV. 

SP086802 - ROSANA DE OLIVEIRA, SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039347-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242555/2010 - GLAUBER TIAGO ANDRADE 

PATROCINIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.087997-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301241046/2010 - MARIA THEREZA LOPES (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho para integrar a 

sentença prolatada, nos seguintes termos: 

  

SENTENÇA: 

  

“Vistos 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 
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Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Quanto à prescrição em face da CEF. 

  

Quanto à prescrição, não há dúvidas de que se aplica a regra prevista no artigo 177, caput, do Código Civil Brasileiro, 

incidindo o prazo prescricional de vinte anos por se tratar de litígio que envolve direito pessoal. 

  

Com efeito, é certo que a aplicação dos índices Bresser e Verão só foi aplicado nas contas com data de aniversário na 

primeira quinzena. De outro lado, o termo inicial do prazo prescricional é o dia em que o banco depositário 

supostamente efetuou o depósito a menor (data de aniversário da conta), conforme inclusive já se manifestou a 

jurisprudência. Confira-se: 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - PRAZO - VINTE ANOS - 

CONTAGEM - TERMO INICIAL I - Em ações como a presente, na qual é requerida a condenação da instituição 

financeira depositária ao pagamento dos expurgos relativos aos Planos Bresser e Verão, a prescrição ocorre em vinte 

anos. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco 

depositário supostamente efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a 

prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi 

ajuizada em 31/05/2007. 

(TRF 2ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 429990 - 7ª Turma Especializada - v.u. - DJU - Data::19/12/2008 - 

Página::175” 

  

  

A presente ação foi proposta posteriormente a anteriormente a junho de 2007 (protocolo dia 31/05/2007). Sendo assim, 

no que toca ao Plano Bresser, NÃO ocorreu a prescrição. 

  

QUANTO AOS ÍNDICES 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 
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XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

  

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

  

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

  

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

  

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

  

Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora NÃO tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

  

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

  

Posto isso: 

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da 

conta 99013640-9, dos índices dos planos Bresser e Verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Fixo juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. Devem ser excluídos 

da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se.” 

  

Com isso, acolho parcialmente os embargos da CEF e totalmente os embargos do autor para, com esse novo teor da 

sentença, ficarem aclaradas as omissões existentes invocadas pela CEF e corrigida a contradição invocada pelo autor. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.077193-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301241055/2010 - EDNO GALDINO DA SILVA (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e os acolho em parte para aclarar as 

omissões referentes aos tópicos da prescrição e da limitação aos valores desbloqueados. 

  

Ficam mantidos os demais termos da sentença. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.019941-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244226/2010 - ANTONIO MORSELI (ADV. 

SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.023764-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244565/2010 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA 

(ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO, SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, havendo 

omissão parcial da sentença anteriormente proferida, acolho em parte os presentes embargos, para que dela passe a 

constar o seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.092520-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301069862/2010 - SUELI MARTINS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte autora 

em que reclama padecer de contradição a sentença proferida. 

  

É a síntese. 

  

Razão assiste à embargante. 

  

Com efeito, a sentença embargada não apreciou o pedido de aplicação de índices na conta do FGTS da parte autora, 

devido a erro no cadastramento da ação. 

  

Desse modo, ACOLHO os embargos para, conferindo-lhes efeito infringente, restabelecer o curso do processo a fim de 

que seja realizada a citação do INSS, bem assim, os demais atos processuais de estilo. 

  

Após, inclua-se em pauta para julgamento. Cite-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.017429-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244568/2010 - SANDRA MARIA SANDRINI (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); OVANIA SAVIANI SANDRINI (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, notadamente no que se refere aos critérios de 

correção dos valores a serem pagos pela ré, devidamente esmiuçados na sentença, apenas em virtude da discordância da 

decisão recorrida, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. 

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.044351-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301065326/2010 - MARIO CEZAR DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desse modo, ACOLHO os embargos para, conferindo-lhes efeito 

infringente, restabelecer o curso do processo a fim de que seja realizada a citação do INSS, bem assim, os demais atos 

processuais de estilo. 

  

Após, inclua-se em pauta para julgamento. Cite-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.025504-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244562/2010 - PAULO ALVES MOTTA (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA); MARIA ADELAIDE FERNANDES (ADV. SP260568B - ADSON 

MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

Ressalto, porém, por oportuno, que constou da sentença embargada: “a conta deve ser recomposta como se os índices 

acima tivessem incidido à época.” 

Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.088005-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301241057/2010 - AUDREY DE ANDRADE LEMOS 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração por 

tempestivos e dou-lhes provimento para que a parte dispositiva da sentença seja alterada: 

Posto isto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar o valor, devidamente corrigido e com juros 

legais, correspondente aos seguintes índices: ?           Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - 

Plano Bresser; e Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.025505-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244561/2010 - JOSE BENEDITO PRIORI (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA); MARIA LIBIA BARROS MACENO SILVA (ADV. SP260568B - 

ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, 

rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.012727-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238677/2010 - JOSE CARLOS DE MENDONCA 

(ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS, SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079367-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238790/2010 - ADELINA TCHERASSOUNIAN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074147-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238795/2010 - MATIAS VIUDES VIUDES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072674-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238797/2010 - EDITH YATSUDA SIRATUTI (ADV. 

SP244486 - AMANDA ABID LOUREIRO, SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070734-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238799/2010 - ANGELA MARIA FRANCIULLI 

ZAPPALA (ADV. SP249320 - ADRIANO PASCARELLI AGRELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.067950-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238804/2010 - MARCIA FERNANDES RAPHAEL 

(ADV. SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067757-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238806/2010 - EDUARDO KAZUO SANNOMIYA 

(ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065419-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238813/2010 - AFONSO TEODORO (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057373-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238825/2010 - FELIPE TADEU PIOLLI ORSI (ADV. 

SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057028-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238826/2010 - WAGNER DOS SANTOS 

ESPINHOSA (ADV. SP182733 - ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS); MARIA SILVA LEMOS (ADV. SP182733 - 

ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050368-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238834/2010 - ESTHER RITSCHEL TONON (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050322-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238835/2010 - ANDRE NUNES DE QUEIROZ 

NETTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050133-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238840/2010 - MARIA RIBEIRO DE SANTANA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048230-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238845/2010 - CEZARINA DA COSTA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048156-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238849/2010 - CELIA LUZIA DE AQUINO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043818-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238853/2010 - APARECIDA AKEMI MAKIYAMA 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036510-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238858/2010 - ANA PAULA RIBEIRO VIEIRA 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036487-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238859/2010 - ANTONIO DOS REIS (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.029252-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238861/2010 - LUCIANO BORDON MARTELLO 

(ADV. SP171153 - FABIO STIVAL, SP177934 - ALDA GONÇALVES EUFRÁZIO, SP250630 - FABIANA 

MANCUSO ATTIE GELK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028880-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238862/2010 - FERNANDO MARTINUZZO DOS 

SANTOS (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.010063-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238866/2010 - EDVINO TROQUE (ADV. SP065496 

- MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009961-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238868/2010 - ROSA DE FREITAS SOUSA 

RAMALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009944-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301238871/2010 - AMAURI MATTIOLI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.070885-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240290/2010 - PEDRO FERNANDES (ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028896-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240291/2010 - EMILIA APOLONIA BRAGA 

NETTO (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009722-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240295/2010 - CAIO VIEIRA CAMPOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009390-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240296/2010 - TAKUO DAIKUARA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009360-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240297/2010 - JOSE PIRES ALEGRIA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009242-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240298/2010 - LUIZ CARLOS COSTA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); INES MARTINS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009128-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240299/2010 - MARIA TELINA CAMPOS GIL 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOAO GIL DELGADO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009083-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240300/2010 - TERESINHA FRANCISCA BISSI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008897-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240301/2010 - ANTONIO BRANDAO DA SILVA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008875-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240302/2010 - ANDREIA SIMONE SCHWEITZER 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008856-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240303/2010 - IONECO TAKANA CHINEN (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008227-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240304/2010 - PUREZA AUGUSTA BALSAMO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.083790-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240316/2010 - CRISTIANE APARECIDA 

MESQUITA PIRES (ADV. SP184003 - ALESSANDRO EDOARDO MINUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077506-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240323/2010 - JOSE FRAJUCA (ADV. SP111068 - 

ADEJAIR PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074886-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240326/2010 - SANDRA MARINI DE ASSIS (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072966-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240331/2010 - DARCY FLORES ALVARENGA 

(ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070240-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240332/2010 - FORTUNA AMBROSIO PESSO DE 

VASCONCELOS (ADV. SP172358 - ADRIANA VASCONCELLOS MENCARINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068686-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240333/2010 - OSCAR ANTONIO DE ANDRADE 

(ADV. SP206521 - ALEXANDRE FUCS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060856-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240348/2010 - ANDRESSA FEOLA GALERANI 

(ADV. SP232744 - ALVILES ADOLPHO CASTELLARI PROCOPIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.055328-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240356/2010 - LUIZ ANTONIO VISELLI (ADV. 

SP224094 - AMANDA CRISTINA VISELLI); CELIA MARIA CRISTOFOLETTI VISELLI (ADV. SP224094 - 

AMANDA CRISTINA VISELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042205-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240379/2010 - JOAO DUARTE DE CARVALHO 

PINA (ADV. SP134964 - APARECIDA ARAUJO); VIVIANE GUEDES DE CARVALHO PINA (ADV. SP134964 - 

APARECIDA ARAUJO); NEWTON GUEDES DE CARVALHO PINA (ADV. SP134964 - APARECIDA ARAUJO); 

HERMINIA CUSTODIA GUEDES PINA - ESPOLIO (ADV. SP134964 - APARECIDA ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.013114-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240382/2010 - ELISABETE PENHA MORSOLETO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012718-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240383/2010 - MARIA DA CONCEICAO 

AUGUSTO LAGES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012682-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240384/2010 - ROSA CONCEICAO GRACIOSO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077207-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301241056/2010 - GERALDO ARRUZO (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA); LEDY NELIS ARRUZZO (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.030927-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242434/2010 - HEITOR JOSE POLISEL (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009758-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242435/2010 - REYNALDO DA SILVA PEREIRA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.009407-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242436/2010 - IGNEZ MARIA MORO BENEZ 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSE ILTON BENES (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009400-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242437/2010 - MITSUYOSHI KOSE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARGARIDA KOSE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009378-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242438/2010 - JOSE ROQUE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009371-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242439/2010 - SERGIO IGNACIO DE MENDONÇA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009367-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242440/2010 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009306-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242441/2010 - ROSELAINE OGRIZEK (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009301-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242442/2010 - SANTINO PERUCH (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009300-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242444/2010 - JORGE SEBA NETO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009148-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242445/2010 - EXPEDITO ALMEIDA DOS REIS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA CLARA MORAES ALMEIDA DOS REIS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009143-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242446/2010 - MIGUEL FLORIANO DUARTE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009110-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242447/2010 - JOSE SONA FILHO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009094-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242448/2010 - GENESIO JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009072-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242449/2010 - VANDERCLEI BEZERRA DOS 

ANJOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009064-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242450/2010 - ALDO DOS SANTOS MARQUES 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009057-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242451/2010 - EUNICE DE SOUZA NASCIMENTO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.008889-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242452/2010 - ALCEU TREVIZANI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); OLGA DEMARCHI TREVIZANI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008886-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242453/2010 - JOSE SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEONOR DE SILLOS SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008885-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242454/2010 - MANUEL BORGES DE ABREU 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA DAS DORES HENRIQUES (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008866-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242456/2010 - JOAO JESUS RODRIGUES SOUSA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008863-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242457/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008862-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242458/2010 - CHRISTIANO FUCKNER (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008844-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242459/2010 - MASARU HANAI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008840-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242460/2010 - CLERIA TERUKA NAKAO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008839-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242461/2010 - MARLENE ESTEVAM CARDOSO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008211-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242462/2010 - ANTONIO BENTO DA COSTA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093540-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242463/2010 - ANGELA FRANCISCA TRINCONI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092668-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242464/2010 - SUSETE ACERO FIDALGO 

CURRALO (ADV. SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089529-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242465/2010 - CLARA SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087972-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242466/2010 - WALTER PALHARINI (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087970-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242467/2010 - VILSON BARDELA DE LIMA (ADV. 

SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.087961-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242468/2010 - ROSELI SCACCIOTA SEBASTIAO 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087960-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242469/2010 - LUZIA NIKI (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087959-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242471/2010 - ANTONIO DA SILVA PETIZ FILHO 

(ADV. SP061104 - ANTONIO DA SILVA PETIZ FILHO); OLGA MARIA BANZI (ADV. SP061104 - ANTONIO 

DA SILVA PETIZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087916-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242472/2010 - MARGARETH EMIKO ABE (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087885-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242473/2010 - ROMOLO PAGANO (ADV. 

SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087878-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242474/2010 - ANDRE LAUDANNA PATRICIO 

(ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087873-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242475/2010 - GONCALO MAESTU (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073428-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242476/2010 - IVANY RODRIGUES RAIMUNDO 

(ADV. SP187288 - ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072688-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242478/2010 - ZULMIRO ANTONIO FAVORETTO 

(ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN); GRACI SARTI FAVORETTO (ADV. SP172649 - 

ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071133-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242479/2010 - VANY LAPORTE NERY (ADV. 

SP093066 - ANTONIO SERGIO DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068425-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242480/2010 - ALBERTO DO SACRAMENTO 

(ADV. SP170634 - ADRIANA SACRAMENTO DA COSTA); RUTH AUGUSTO DO SACRAMENTO (ADV. 

SP170634 - ADRIANA SACRAMENTO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067177-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242481/2010 - RITA DE CASSIA MATTIOLI (ADV. 

SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060857-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242482/2010 - VANESSA FEOLA GALERANI 

(ADV. SP232744 - ALVILES ADOLPHO CASTELLARI PROCOPIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.060405-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242483/2010 - SINOBU OKIMURA (ADV. 

SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056923-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242484/2010 - ADRIANA MONTEIRO PEREIRA 

(ADV. SP176561 - ADRIANA MONTEIRO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056408-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242485/2010 - RODRIGO TRAVASSOS STIPP 

(ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055209-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242486/2010 - MARIA RITA FERNANDES (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); ANA TEREZA GONÇALVES DOMINGUES PINTO (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); ARMINDA RITA GONÇALVES (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055182-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242487/2010 - LUIGI MUSOLINO (ADV. SP195668 

- ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055033-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242488/2010 - MARCOS PAULO DA CUNHA 

(ADV. SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054737-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242489/2010 - JAIRO BRAZ NUNES DOS SANTOS 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053020-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242490/2010 - LEONINA HELENA FERREIRA DE 

CASTRO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050385-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242492/2010 - IRENE PREVITALE VAZ (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050263-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242493/2010 - GLORIA DA SILVA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048308-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242494/2010 - TEREZINHA PINHEIRO LEITE 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048167-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242495/2010 - MAURICIO VIEIRA LEITE (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044092-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242496/2010 - NELSON DOMINGOS OLDANI 

(ADV. SP187055 - APARECIDA ISABEL NEVES COGO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043696-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242497/2010 - JOSE ROBERTO DA COSTA LIMA 

(ADV. SP140256 - MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043691-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242498/2010 - LILIAN HARUMI CHIBA (ADV. 

SP047231 - LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043683-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242499/2010 - ERICA MIYUKI CHIBA (ADV. 

SP047231 - LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043545-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242500/2010 - EVELAINE NOVAES PINTO (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.043057-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242501/2010 - ROBERTO CANOLA (ADV. 

SP131160 - ADRIANA CRISTINA CAMPOS); MARIA APARECIDA DA SILVA CANOLA (ADV. SP131160 - 

ADRIANA CRISTINA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009928-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242502/2010 - MARIA JOSÉ FERREIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009927-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242503/2010 - PENHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009924-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242504/2010 - PAULO ROBERTO NOGUEIRA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009899-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242505/2010 - FRANCISCO QUEIROZ DE 

SANTANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009894-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242506/2010 - ESMELINDO ANDRE DOS SANTOS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009891-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242507/2010 - ANA MARIA TORRES BOSCO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009888-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242508/2010 - JOAO MARTINS ARAUJO FILHO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009880-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242509/2010 - ROBERTO CAJUELHA VILHA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009877-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242510/2010 - NAIR ALMEIDA LOPES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009873-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242511/2010 - ADRIANO DE PASSOS QUINTAS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009760-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242512/2010 - JOVELINA RODRIGUES CARDOSO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009759-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242513/2010 - LUIZ VILA NOVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009755-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242514/2010 - FLAVIO COCENZO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009753-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242515/2010 - TOSHYE ERA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.009752-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242516/2010 - ADRIANA MATTIOLI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009750-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242517/2010 - JOSE FERNANDES DE LIMA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009749-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242518/2010 - LAURA MARCELINO CARDOSO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009748-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242519/2010 - LUCIA MURACA DE ALMEIDA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009747-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242520/2010 - MARIA JACINTO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009746-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242521/2010 - REINALDO MORAES GAGINI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009745-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242522/2010 - MAURA TEREZINHA MUNHOZ 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009744-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242523/2010 - FRANCISCO NOMERIANO FILHO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009586-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242524/2010 - ANTONIA DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009583-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242525/2010 - THIAGO WILLIANS GOMES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009579-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242526/2010 - BRAZ DIAS DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009211-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242527/2010 - FATIMA APARECIDA DOS 

SANTOS FERNANDES (ADV. SP211970 - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA); HELENA DOS SANTOS 

FERNANDES (ADV. SP211970 - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA); JOAQUIM MARTINHO DOS SANTOS 

(ADV. SP211970 - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA); FERNANDA MARTINHA DOS SANTOS (ADV. 

SP211970 - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA); ODETE DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP211970 - THAIS 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009203-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242528/2010 - JULIA MODA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009201-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242529/2010 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA FELICIO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.018611-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233088/2010 - ANTONIO 

PASCHOAL POSSANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.026626-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245143/2010 - ELVIRA TEIXEIRA 

LOURENCO (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, I, do CPC. 

  

2007.63.01.063989-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169049/2010 - JOAQUIM ALVES 

DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Homologo, por sentença, a desistência do feito formulado pela parte autora, extinguindo o feito, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII , do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.042619-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231158/2010 - LOURDES DA 

CONCEIÇÃO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.016729-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244710/2010 - VALDIR JOSE 

MARTINS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.017020-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244705/2010 - RAIMUNDO CUNHA 

ROCHA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2007.63.01.064057-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168978/2010 - MARIA APPRECIDA 

LIMA FERRAZ (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, com fundamento no art. 

267, V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas e honorários 

advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.019919-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301221530/2010 - MARIA LUCIA 

TEIXEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação ajuizada neste Juizado 

Especial Federal em face da Caixa Econômica Federal visando à atualização monetária do saldo de conta poupança. 

Por decisão, determinou-se que a parte autora apresentasse documentos hábeis à comprovação da inexistência de 

identidade de demandas. 

O prazo decorreu in albis 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 
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Neste feito, a parte autora deixou de cumprir determinação, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular da 

relação processual. Além disso, não justificou o não-atendimento do prazo. Quedando-se inerte, a parte autora 

abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.014670-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243820/2010 - ORLANDO DOS 

SANTOS GOMES CAMACHO (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.C 

  

2008.63.01.017851-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301220269/2010 - ARY GAVRILIUK 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação ajuizada neste Juizado 

Especial Federal em face da Caixa Econômica Federal visando à atualização monetária do saldo de conta poupança. 

Por decisão, determinou-se que a parte autora apresentasse em determinado prazo, documentos hábeis à comprovação 

de inexistência de identidade de ações, to. 

O prazo decorreu in albis 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou de cumprir determinação para juntada de documentos, inviabilizando o 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Além disso, não justificou o não-atendimento do prazo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267 do CPC. 

  

2010.63.01.014180-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244435/2010 - NEUSA PENHA 

FIANCO (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013060-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244438/2010 - JUDITH MACCHI 

(ADV. SC010803 - AURIVAM MARCOS SIMIONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.004238-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214353/2010 - VALDIR 

TOLENTINO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086442-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242262/2010 - TACACHI 

TAKIZAWA (ADV. SP234296 - MARCELO GERENT); TOMIE MURAKAMI TAKIZAWA (ADV. SP234296 - 
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MARCELO GERENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.004240-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301215632/2010 - ROSA APARECIDA 

LANDI DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.024755-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168423/2010 - JOANA DE FATIMA 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029645-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240849/2010 - MANOEL VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029962-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242091/2010 - MEIRA MARIA DA 

APARECIDA PEDRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029633-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241148/2010 - ANGELINA PAZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.014491-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240225/2010 - LUIZA ALEXANDRE 

DA SILVA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2007.63.01.046867-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244164/2010 - ANDRE BATISTA 

DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP232841 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA CAMPOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Do exposto, 

extingo o processo sem análise do mérito. 

                Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                Intime-se parte autora. CEF intimada. 

  

2007.63.01.094058-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224038/2010 - MANOEL 

RAIMUNDO DE BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos, etc. 

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na contas-poupança nº 58671-5 referente aos meses de Janeiro 

de 1989 e Março/Abril e Maio de 1990. 
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Verifico que no processo nº 2007.63.01.037668-9, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 58671-5 em relação aos períodos 

de Janeiro de 1989 e Março/Abril de 1990. O feito encontra-se em trâmite. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário, no que tange a atualização 

monetária do saldo na conta-poupança nº 58671-5 em relação aos períodos pleiteados neste feito. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

  

2008.63.01.024719-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301227980/2010 - MARIA LUCIA 

CASTELLO BRANCO DE BRAGA MELLO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

       P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.01.081198-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205134/2010 - HIROE UTIYAMA TOKIKAWA (ADV. SP102739 - 

SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); JEMES HELDI TOKIKAWA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo 200763010552212, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada (índices diferentes). 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.01.087917-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301241204/2010 - ALBERTO BERTOLDO DUBK (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de 

OSASCO-SP com as homenagens de estilo. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001012 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.01.086757-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164191/2010 - RITIVAL PIRES DE 

SANTANA (ADV. SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso reconheço a prescrição em 

relação ao plano Verão, motivo pelo qual julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da ocorrência da 

prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.027623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237957/2010 - FELIPE CRUZ 

DEMARQUI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052259-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244168/2010 - LUIZ CARLOS 

PINHEIRO (ADV. SP245977 - ALESSANDRA APARECIDA PINHEIRO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012733-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245409/2010 - VICENTE BASTOS 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.048700-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301208599/2010 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido. NADA MAIS. Sem custas e honorários advocatícios. Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.020776-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237851/2010 - CELIA GABRIEL 

ANNUNCIATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso reconheço a prescrição em relação aos planos Bresser e Verão, motivo pelo 

qual julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

        Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

         Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

         P.R.I. 

  

2009.63.01.004356-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242930/2010 - JOANA MENDES 

DA ROCHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015013-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242988/2010 - OSVALDO 

TADASHI KOBAYASHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.030622-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301029855/2010 - PEDRO HUAMANI 

LEON (ADV. SP068491 - PEDRO HUAMANI LEON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, não comprovada a titularidade de conta poupança do 

atuor junto à CEF, após a intervenção do Banco Central no Banco Delfin S/A Crédito Imobiliário, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.015961-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243765/2010 - TATIANY VIVIANY 

GONCALVES SOUZA (ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN, SP218393 - ANDREIA CRISTINA 

SCAPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela autora. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.053568-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244216/2010 - EZILDA PINHEIRO 

RIBEIRO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ETELVINA PINHEIRO 

DA LUZ (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003783-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245559/2010 - SATIKO 

MIYAMURA TUSITA (ADV. ); NELSON HAYAO TUSITA- ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008488-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245802/2010 - JOAO NARCISO 

QUEIROZ (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); LUCIA DE 

FATIMA DA SILVA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052800-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245875/2010 - EMILIA 

PAPLAUSKAS (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.047339-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301230455/2010 - MARIA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado por Maria Aparecida Santos e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.048712-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209912/2010 - JOAO BOSCO DE 

SOUSA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.067970-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154245/2010 - OLGA ABDALA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.045003-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237807/2010 - VALERIA 

PEDRASSOLI (ADV. ); CARMEN MAZZOLIN PEDRASSOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051882-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241409/2010 - SHINHITI YASUDA 

(ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS); LUZIA MIEKO YASUDA (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008464-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244158/2010 - SEVERINO 

BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP228294 - ALESSANDRA REZENDE COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.009595-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241513/2010 - MARIA DE 

LOURDES BARBOSA (ADV. SP100287 - ADELINO RODRIGUES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

conta n. 39046-1 - Janeiro de 1989 - 42,72% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.007060-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242851/2010 - REGINA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP261889 - CRISTIANE DE OLIVEIRA GAMBETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 110599-2, ag. 263 - janeiro de 1989 (42,72%) E abril de 1990 (44,80%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.044922-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240190/2010 - OSCAR NOBUO 

CHUJO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI); MARINA 

MASUMOTO CHUJO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI); 

MARCIA KAZUE CHUJO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para a atualização da conta de caderneta de 

poupança no período de 01/89 e de 04/90 pelo IPC e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.012197-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243631/2010 - HELENA DE L 

SALGADO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.035333-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241380/2010 - MARIA DE 

LOURDES SILVA MARTIN (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Verão. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.050056-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237067/2010 - CARLOS DE JESUS 

(ADV. SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008494-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237086/2010 - AURELUCE 

TEREZINHA DE ANDRADE GRANDINI (ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010508-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237091/2010 - ELAINE MAZIERI 

(ADV. SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009660-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241381/2010 - ESTER TIRADO 

CAPONERO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS); JEBER CAPONERO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS 
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RUAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.005794-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241437/2010 - LEANDRO GARCIA 

DAMICO (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005178-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241438/2010 - RAUL LATTOUF 

(ADV. SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007564-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241442/2010 - DINAIR PAULINO 

FRANCO (ADV. SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048948-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241716/2010 - LOURENÇO 

MARCHIORI (ADV. SP196165 - ALESSANDRO MARTINS PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012261-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241717/2010 - GESSY 

FERNANDES MARINELLI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011985-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241719/2010 - ANTONIO 

EUCLIDES DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016324-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241720/2010 - HARUMI KONO 

(ADV. SP150334 - ALCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039780-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241722/2010 - ANTONIO SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP194906 - ADRIANO LUETH BESSA, SP214285 - DEBORA LOPES NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008559-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241727/2010 - ANGELO 

RAFFAELE RASO (ADV. SP111457 - ADILSON TSUYOSHI FOKAMISHI, SP226999 - LUIZ VIEIRA DE 

AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.012787-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241730/2010 - PAULO PEREIRA 

ROCHA (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007238-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241731/2010 - PEDRO DO PRADO 

(ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.006533-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244318/2010 - JORGE BATHICH---

ESPOLIO (ADV. SP025270 - ABDALA BATICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

                         I) Julgo prescrito o pedido de correção do plano Bresser.  

  

II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  
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I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.007926-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241817/2010 - ANTONIO 

BLANCES (ADV. SP206660 - DANIELA FRANCISCA PASSOS AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242994/2010 - MARIO DE 

CARVALHO CAMARGO NETO (ADV. SP208752 - DANIEL FRANCISCO NAGAO MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.004051-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242803/2010 - WAGNER 

GONÇALVES JORGE NEMI (ADV. ); VERA LUCIA DE SOUZA NEMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 42617-6, ag. 254 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.044564-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240182/2010 - CICERO PAULO DA 

SILVA (ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para a atualização da conta de caderneta de 

poupança no período de 01/89 pelo IPC e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.015058-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241603/2010 - JOSE VALDECIR DE 

FARIAS (ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN, SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que toca ao Plano 

Collor I, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.008095-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244242/2010 - JOSEFINA 

BERTELLE (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); GIOVANNA BERTELLE MOREIRA (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 76914-2, ag. 257 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.025922-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242993/2010 - JOAO ADALBERTO 

MARIANO (ADV. SP211590 - DANIELA MATTIUSSI, SP163799 - ANGELINA DA COSTA ARRIECHE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 12382-8, ag. 1372 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.052494-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243138/2010 - VICENTE JOSE 

FERRIGNO (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 32892-3, ag. 236 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.047894-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240203/2010 - ELIO MENDONÇA 

BARROS (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para a atualização da conta de caderneta de 

poupança no período de 04/90 e 05/90, pelo IPC e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.044603-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240180/2010 - NELSON PEREIRA 

(ADV. SP071885 - NADIA OSOWIEC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para a atualização da conta de caderneta de 

poupança no período de janeiro 89 e abril e maio de 90, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. Improcedente os demais pedidos. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.047336-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301236421/2010 - ALEXANDRE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP123960 - JOAO ANDRADE BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar a CEF a pagar em favor de ALEXANDRE JESUS DA SILVA, 

nos termos da fundamentação supra, o valor de R$ 517,21, conforme parecer elaborado pela Contadoria, que deverá se 

pago em 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.013600-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243658/2010 - JURACY RUBEM 

RIBEIRO BARRETO (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os 

valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

       O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

                                                                  

      Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS. 

  

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.010842-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241401/2010 - ORLANDO 

VITORINO SANTOS (ADV. SP221017 - DANIELA CRISTINA BORRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009996-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241511/2010 - ARLINDO DE JESUS 

RUSTICE----ESPOLIO (ADV. SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA, AC001191 - ADENILDA ASSUNCAO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o efeito de: 

  

I) condenar a Ré no que toca ao Plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

II) reconhecer a prescrição em relação aos planos Bresser e Verão.  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.045199-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240634/2010 - VALDECIR DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.017951-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240717/2010 - JOSEFINA 

LOURENÇO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.044055-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240160/2010 - IVONE BITTAR 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ALICE BITTAR (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para a atualização da conta de caderneta de 

poupança no período de 01/89, de 04/90 e de 05/90 pelo IPC e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006184-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243235/2010 - CARLOS SUTO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 
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pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n.16768-3, ag. 1634 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores 

decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 

8.036/90.                                                                   Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta vinculada do FGTS . 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

2009.63.01.064657-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239554/2010 - VERA SATIKO 

ANDO YAMANE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062037-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239569/2010 - NICOLAU LAUAND 

AUN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.056617-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239591/2010 - MARILENE 

APARECIDA MARQUES SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012578-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239616/2010 - JOAO BISPO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046657-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239647/2010 - MITSUMASA 

KUSSUDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058456-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239666/2010 - LUIZ GUSTAVO 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057006-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239683/2010 - JOSE DUDU FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.051085-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239702/2010 - NILTON 

HERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017068-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239715/2010 - IVETTE DE 

ZAGIACOMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049942-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239720/2010 - TERU TAMAKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2009.63.01.035942-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239737/2010 - SERGIO SOUZA 

SANCHES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032676-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239768/2010 - HELIO HENRIQUE 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013594-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241910/2010 - HEITOR SERTAO 

(ADV. SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022009-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241912/2010 - PAULO PERITO 

(ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013579-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241913/2010 - TITO LIVIO 

FERREIRA GOMIDE (ADV. SP209556 - RAFAEL SANTOS MONTORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050791-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241915/2010 - JOSE FRANCISCO 

DE ALBUQUERQUE IRMÃO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001155-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241916/2010 - ELIETE DE BRITO 

SIMAS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044210-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241919/2010 - LYDIA POLITO DA 

CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.026706-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244113/2010 - LEANDRO DEL 

RASO LOPES (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026705-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244115/2010 - RENATO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019149-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244121/2010 - CELIA GOMES DE 

SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034777-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244384/2010 - MARCO ANTONIO 

VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.033578-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244387/2010 - SOLANGE CECILIA 

NUNES TOMINAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059819-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244388/2010 - MARIA IVANILDA 

DE LIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.005589-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243269/2010 - GERALDO RIBEIRO 

COURA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 
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Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.19875-0, ag. 300 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.007852-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242829/2010 - GONCALINA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 1009995-6, ag. 351 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.005917-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243258/2010 - ALZIRA AMORIM 

DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.104008-2, ag. 351 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.047887-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240202/2010 - DIONISIO 

SIMPLICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

 Julgo extinto o feito com resolução de mérito e reconheço a ocorrência da prescrição e, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC quanto ao pedido de atualização do saldo de caderneta de poupança em 06/87. Julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.006714-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243188/2010 - ANA PAULA 

MARTINS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.92762-8, ag. 351 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.012205-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243629/2010 - PAULO GUSMAN 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 7287-8, ag. 1654 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.005066-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243317/2010 - MARCO AURELIO 

TAMBELLINI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.72183-2, ag. 360 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.011944-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242819/2010 - EDUARDO 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 99094664-9, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.008967-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235700/2010 - MARIA 

APARECIDA ROCHA (ADV. SP106254 - ANA MARIA GENTILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010572-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235714/2010 - ALZIRA REGIOLI 

MESQUITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); VALDEMIR MESQUITA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARLY MESQUITA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012789-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235723/2010 - IRINEU PEDRO 

PINELLI (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008286-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235750/2010 - JOSE ONESIMO 

FERREIRA (ADV. SP154794 - ALEXANDRE WITTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007454-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241750/2010 - IZALDA 

CARNEVALE FERREIRA (ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031125-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241752/2010 - LORECI CARDOSO 

MARCICANO (ADV. SP095578 - DAISY LUQUE BASTOS VAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021605-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241755/2010 - LIA YASSUKO 

SHIMAZUMI CHISCA (ADV. SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012230-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241757/2010 - OSVALDO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012189-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241758/2010 - JEAN EDMOND 

UDRY (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011948-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241761/2010 - EUCLIDES INACIO 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.011836-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241764/2010 - ANTONIO 

VALENTIN GIACOMITTI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011834-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241765/2010 - ANTONIO 

GONÇALVES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011826-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241768/2010 - FUKUKO TANAKA 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011823-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241769/2010 - GERALDO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011821-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241770/2010 - HELOISA DE 

ANDRADE PINTO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011820-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241771/2010 - ILSA CHAVES 

MIRANDA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011795-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241776/2010 - LAURA JESUS 

MACEDO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011777-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241780/2010 - MARIA DE 

LOURDES ARANTES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011776-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241781/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO SABINO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011772-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241782/2010 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011770-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241784/2010 - ANA ELISA 

SESTINI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011769-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241785/2010 - ALICE HELENA 

FACIOLI ARAUJO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011766-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241786/2010 - ADEMAR JOSE DA 

SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011744-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241787/2010 - SEVERINO 

BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011286-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241791/2010 - ANTONIO 

DOMERVIL ELIAS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011262-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241794/2010 - ANTONIA 

APARECIDA BOCATO SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.010776-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241795/2010 - WALTER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010752-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241796/2010 - MARIO DELGATTO 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008525-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241798/2010 - ALCIDES DE 

OLIVEIRA FARIA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008520-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241799/2010 - MARIA ISMENIA 

GONCALVES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008385-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241800/2010 - APIO RIBEIRO 

NOVAES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008382-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241801/2010 - MARIA REGINA 

SAMPAIO DE MENDONCA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007754-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241805/2010 - CELIA PAVANI 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006230-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241810/2010 - PAULO FERREIRA - 

ESPÓLIO (ADV. SP151816 - DEBORA ZACCHIA DUARTE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005809-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241811/2010 - MAURO IARUSSI 

(ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010526-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241812/2010 - SORAYA 

PARASCHIN MASO (ADV. SP029763 - DANILO CESAR MASO, SP206906 - CARMEN DIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008239-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241815/2010 - DEMOSTENES 

MUNIZ BRITO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012212-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241816/2010 - MARIA JOSE 

EVARISTO BARBOSA (ADV. SP211590 - DANIELA MATTIUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005192-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241818/2010 - VALDIR 

MONTEIRO (ADV. SP183337 - DANIEL SIMÕES ALVES); MARIA ANTONIETA NEGRINI MACHADO 

MONTEIRO (ADV. SP183337 - DANIEL SIMÕES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023902-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241823/2010 - ORLANDO JOSE 

BASTOS BRANDAO (ADV. SP209172 - CRISTIANO APARECIDO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007435-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241826/2010 - KOITI YOSHIMURA 

(ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); LAURA YAYOI YOSHIMURA (ADV. SP111080 - CREUSA 

AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2009.63.01.005623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241827/2010 - NILZA DE LANNA 

(ADV. SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008665-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241828/2010 - PAULO VICARIA 

(ADV. SP075191 - CLEIDE APARECIDA DA SILVA, SP115146 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021338-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241831/2010 - FATIMA 

APARECIDA DE MATOS (ADV. SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007356-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241832/2010 - GISELA 

FRACCAROLI PERRICELLI (ADV. SP206994 - CLAUDIO SPICCIATI BARBOSA, SP207015 - FABIA COELHO 

BROCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.006456-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241833/2010 - PAULO LUIZ DIAN 

(ADV. SP063197 - CLAUDIO NUNES PATROCINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008832-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241834/2010 - EDSON HIGASHI 

(ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006873-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243173/2010 - ALFIERI LERIN 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006865-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243174/2010 - JOSE LUIZ 

PIOVESAN (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006860-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243175/2010 - ARIEL MIGUEZ 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006846-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243177/2010 - EDESON TEIXEIRA 

DE FARIA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006799-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243179/2010 - MARIA DO 

ROSARIO CASTRO ALVES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006793-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243180/2010 - JOSE PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006788-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243182/2010 - JOSE MARCIO DE 

LIMA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006785-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243183/2010 - ALMIR ELEUTERIO 

FERREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006779-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243184/2010 - JOAQUIM GOMES 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.006777-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243185/2010 - MARIA LUCIA DE 

PAULA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006731-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243187/2010 - VICENTE BUENO 

DE SOUZA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006705-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243189/2010 - JARBAS CRUZ 

BARBOSA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006703-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243190/2010 - ROBERTO DA 

COSTA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006688-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243192/2010 - JOSE PEREIRA DOS 

REIS FILHO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006681-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243195/2010 - MARIA HELENA 

TURCI BRITO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006659-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243197/2010 - PAULO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006657-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243198/2010 - DIRCE APARECIDA 

BOTTOSSI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006652-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243200/2010 - ROBSON 

RODRIGUES AUGUSTO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006644-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243202/2010 - AZENEZIA DE 

LIMA BUENO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243203/2010 - BENEDITO COSTA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006627-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243205/2010 - JOSE RODRIGUES 

FILHO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); GERALDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); HILDA DA SILVA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); APARECIDA RODRIGUES SILVESTRE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); FLORISA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

NEIDE DA SILVA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

CLEIDE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); TERESA 

HENRIQUE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA DA GRACA RODRIGUES 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); VICENTE DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006554-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243207/2010 - NESTOR ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.006552-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243208/2010 - MARCUS VINICIUS 

DE PAIVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006550-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243209/2010 - SERGIO 

APARECIDO PIRES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006541-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243211/2010 - LADISLAU 

MESSIAS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006530-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243213/2010 - MARIA MAZARELO 

DE LIMA PRADO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006525-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243214/2010 - DARCI DE PAULA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006426-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243216/2010 - MARIA JOSE BILLA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006377-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243219/2010 - SAKIKO FUZII 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006375-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243221/2010 - SAKAE SATO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006368-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243223/2010 - JOSE CUBA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006326-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243225/2010 - ELSO QUERINO 

SOARES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA SOARES- ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006238-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243226/2010 - IDA FLORES 

CAMPOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006217-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243228/2010 - MARIA DAS DORES 

FELIX FRANCA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006206-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243230/2010 - LUCAS MONTEIRO 

COTTA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006201-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243231/2010 - JORGE BATISTA DE 

PAULA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006196-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243232/2010 - REGINALDO 

AMERICO GUILHERME (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.006192-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243234/2010 - WALDOMIRO 

BALBINO DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006182-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243236/2010 - MARIO ILDEFONSO 

MOTA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006174-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243237/2010 - GERALDO 

DELFINO DA SILVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006114-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243239/2010 - FIRMINO BORGES 

CAMPOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006109-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243241/2010 - MILTON LAMIN 

LEITE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006104-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243242/2010 - VITAL DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005968-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243243/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS RANGEL (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005966-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243245/2010 - TOMOE SUDA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005959-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243248/2010 - LUCIA MARIA 

LISBOA DE ALMEIDA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005956-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243249/2010 - VICENTE CANDIDO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005943-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243253/2010 - ODILIA MARIA DE 

SIQUEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005940-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243254/2010 - OSVALDO 

GONCALVES MENDES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005937-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243255/2010 - MARIO DE SOUZA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005932-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243257/2010 - ANTONIO 

MARIANO DE CAMARGO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005914-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243259/2010 - FRANCISCO 

MENDES PEREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005910-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243260/2010 - NEUSA MARIA 

LOPES DE SOUZA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.005648-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243262/2010 - GUALDO MARIA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005607-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243265/2010 - PLINIO MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005604-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243266/2010 - SEBASTIAO 

BISPADO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005592-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243268/2010 - JOSE BORGES DA 

SILVA - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); LOURDES MARIA DA SILVA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005561-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243270/2010 - TEREZINHA 

SALZANO NETTO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005555-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243271/2010 - JOSE FEITOR (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA APARECIDA FERREIRA FEITOR ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005550-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243273/2010 - MARIA RAMOS 

BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005543-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243276/2010 - MARIA DE 

LOURDES PRADO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005542-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243278/2010 - KIKUE UTIAMA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005534-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243280/2010 - GERALDO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005532-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243282/2010 - GERALDO 

GUIMARAES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005530-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243283/2010 - ROBERTO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005515-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243285/2010 - ANTONIO ROSA 

CAMPOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005508-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243289/2010 - FRANCISCO 

RIBEIRO LEITE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005506-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243290/2010 - SEBASTIAO TEBAS 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.005490-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243292/2010 - CANDIDO FRANCA 

SOARES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005233-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243294/2010 - MARIO DE ARAUJO 

SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005230-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243295/2010 - MESSIAS RIBEIRO 

BARBOSA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005202-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243301/2010 - MAZILDA MAZZA 

RODRIGUES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005197-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243303/2010 - LIDIA ISOLINA 

VIEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005139-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243305/2010 - ISAIAS SOARES DE 

MATTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005135-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243307/2010 - FLAVIO WILLIAN 

DE ASSIS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005133-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243308/2010 - FABIOLA ELAINA 

DE ASSIS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005077-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243312/2010 - PEDRO FELIX DE 

PAULA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005075-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243313/2010 - VICENTE DA SILVA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005073-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243314/2010 - ERNESTO 

COMUNIAN (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005071-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243316/2010 - ZILDA TRINDADE 

DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005062-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243318/2010 - NEUZA MACHADO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005059-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243319/2010 - IREDE SALGADO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005019-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243324/2010 - ROMANA BASSO 

DE PAULA - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005004-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243325/2010 - SEBASTIAO 

DANIEL CARVALHO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.004994-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243327/2010 - LUIZ ANTONIO 

FANTINI COSTA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004989-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243329/2010 - MARIA IVONE 

FERREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004987-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243330/2010 - PEDRO BORGES DE 

MELO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004979-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243335/2010 - LUIZ ANTONIO 

SAVINO DE ATHAYDE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004978-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243337/2010 - HELIO SOARES DE 

SOUZA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004976-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243339/2010 - LUIS CLAUDIO 

REZENDE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004974-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243341/2010 - GERALDO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004972-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243342/2010 - MARIA 

FERNANDES DE SOUZA VIDAL (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004969-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243344/2010 - ORMINDA AIRES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004965-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243346/2010 - ADEMIR FARIAS 

MACHADO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004963-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243347/2010 - GABRIEL CESAR 

DIB (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004961-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243348/2010 - ALBERTO KALIL 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004893-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243350/2010 - ROSANGELA 

MARIA DE ANDRADE PINTO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004890-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243352/2010 - DEMOSTHENES 

FONSECA VIANNA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 
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Registre-se que, no presente caso, em relação ao levantamento, o saldo deverá ser pago aos dependentes 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para concessão de pensão por morte, sendo 

que, inexistindo referidos dependentes, os demais sucessores poderão fazê-lo.  

  

       Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta vinculada do FGTS . 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

2009.63.01.057695-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244424/2010 - EDMUNDO SILVA 

LOPES - ESPÓLIO (ADV. ); LAURINDA MONTANARI DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058710-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244425/2010 - MARCOS IBRAIM 

TEIXEIRA - ESPÓLIO (ADV. ); CARMELITA TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.066240-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210488/2010 - JOSEFA 

BERNARDO ZAPICO (ADV. ); FRANCISCO GABRIEL SANCHES RODRIGUES (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066059-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210506/2010 - MARA DEMONER 

BROMONSCHENKEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010353-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235027/2010 - RUBENS BRANDAO 

NETO BUYS (ADV. SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA, SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047362-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235157/2010 - SILVANA 

APARECIDA MONTEIRO CARVALHO (ADV. SP234915 - ANA LUCIA DA SILVA CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011734-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235224/2010 - ANTONIO 

CATENACCIO NETTO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004562-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242992/2010 - ANTONIO VICENTE 

DE SANT ANNA (ADV. SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA); NEUSA THOME DE 

SANT ANNA (ADV. SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006544-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242995/2010 - MARIA LAURA 

MARINO CAMARGO (ADV. SP208752 - DANIEL FRANCISCO NAGAO MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012877-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243621/2010 - JOSE RIBEIRO DIAS 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.012728-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243624/2010 - KAZUYOSHI 

ASAKURA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012509-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243626/2010 - TERESINHA DE 

JESUS HERMANN (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012503-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243628/2010 - OTONIER 

ANTONIO PEREIRA DINIZ (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011782-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243633/2010 - ANA MARIA 

VITORINO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011728-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243635/2010 - MARTA MARIA 

SOARES DE MOURA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011727-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243636/2010 - JANDIRA 

BORTOLANI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.006540-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243212/2010 - OSWANILDE 

NEVES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 12746-4, ag. 1388 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006646-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243201/2010 - MARIA LISETE DA 

SILVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.69577-7, ag. 360 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009666-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244641/2010 - NADYR RAMBLA 

HAUSMANN (ADV. SP147324 - ALEXANDRE HENRIQUE VICENTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 
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Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 1205-7, ag. 1017 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.045128-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240173/2010 - JOSE CARLOS 

BARREIRO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045123-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240174/2010 - DORIVAL 

ANTONIO ROSSETO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045127-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240178/2010 - VALDIR 

APARECIDO FURLAN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045124-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240184/2010 - NEUZA BELIZARIO 

MOREIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045125-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240186/2010 - JOAO 

SCARAMBONI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.008219-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240761/2010 - BENEDITA CRUZ 

DE MESQUITA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.010906-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240789/2010 - ARMANDO 

PELIZARRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.004892-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243351/2010 - MARIA 

AUXILIADORA PIRES BORGES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 84065-3, ag. 360 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006805-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243178/2010 - DIRCEIA VIANNA 

MACHADO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.2062-3, ag. 1634 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.005964-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243246/2010 - OTAVIO TEODORO 

DIAS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.131874-9, ag. 351 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.004975-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243340/2010 - JOSE DINIZ (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n.42872-0, ag. 300 - janeiro de 1989 (42,72%) 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 

  

Registre-se que, no presente caso, em relação ao levantamento, o saldo deverá ser pago aos dependentes 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para concessão de pensão por morte, sendo 

que, inexistindo referidos dependentes, os demais sucessores poderão fazê-lo.  

  

  

       Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta vinculada do FGTS . 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  
2009.63.01.008026-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241860/2010 - JULIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP273421 - HILDA MARIA DOS SANTOS ALENCAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241863/2010 - AVANY 

TERASAKA (ADV. SP162280 - GISELA LIMA DE LUCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009289-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241865/2010 - MARIA DE 

LOURDES FUNICELLI DUTRA (ADV. ); ANTONIO CARLOS DUTRA FILHO (ADV. ); JOAO CLAUDIO 

DUTRA (ADV. ); PAULO AUGUSTO DUTRA (ADV. ); MARIANA RITA FUNICELLI DUTRA (ADV. ); 

ANTONIO CARLOS DUTRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028401-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241866/2010 - GLORIA AGDA 

RODOLPHO (ADV. ); NELSON RODOLPHO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027792-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241867/2010 - MARCO ANTONIO 

DE CARVALHO (ADV. ); MARCELO SOARES DE CARVALHO (ADV. ); ANTONIO DE CARVALHO - 

ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037209-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241869/2010 - WALDOMIRO 

LOURENCO DE GODOY- ESPÓLIO (ADV. ); CLEMENTINA CHAMBERLAIN DE GODOI (ADV. ); 

WALDOMIRO LOURENCO DE GODOY- ESPÓLIO (ADV. ); CLEMENTINA CHAMBERLAIN DE GODOI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.036876-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241870/2010 - ARVED 

KLUMBERGS - ESPÓLIO (ADV. ); HELLA MARIANNE KLUMBERGS (ADV. ); ARVED KLUMBERGS - 

ESPÓLIO (ADV. ); HELLA MARIANNE KLUMBERGS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034818-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241873/2010 - CARLOS HUSSAR - 

ESPÓLIO (ADV. ); YVONE PIRCHER HUSSAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.000175-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241877/2010 - HELENA SPIVACK 

(ADV. ); SAMUEL SPIVACK - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014206-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301241879/2010 - SEBASTIANA DE 

PAULA CARVALHO (ADV. ); ROBERTO DE PAULA CARVALHO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.087933-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164139/2010 - MALVINA DOS 

SANTOS (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a União a restituir à 

autora os valores retidos a título de imposto de renda quando do pagamento em atraso do benefício previdenciário 

liberado em 21/06/2006, tudo devidamente atualizado pela taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, vedada a 

incidência de qualquer outra taxa de juros ou correção monetária. 

  

A partir de 30/06/2009, quando passou a vigorar a Lei nº 11.960/2009, dispondo que nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.005137-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243306/2010 - MARIA 

AUXILIADORA BALLERINI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n.25538-29, ag. 319 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.052352-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245201/2010 - ALFREDO XAVIER 

DE MIRANDA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS 

LIRÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99024823-9, ag. 238 - janeiro de 1989 (42,72%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009459-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244652/2010 - CELIA VIDIGAL DA 

ROCHA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 15340-4, ag. 261 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.006340-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243224/2010 - JOAO RIBEIRO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 5064-2, ag. Piquete - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.005371-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243293/2010 - JOSE BERNARDO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n.13911-0, ag. 330 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.005533-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243281/2010 - MARIA TIBURTINO 

LEITE (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.117427-5, ag. 351 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.067120-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244800/2010 - ANTONINO 

KIMAID (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 12969-6, ag. 306 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.077007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245055/2010 - FABIO DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos valores descontados a título de 

imposto de renda incidente sobre as férias indenizadas e respectivo 1/3 constitucional, por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho, no valor de R$ 4.712,65, atualizados até abril de 2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial, 

que deverá ser a ser corrigido até a data do efetivo pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de correção 

monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.004990-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243328/2010 - TERESA RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.7761-9, ag. 2003 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.002928-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235636/2010 - CHARLOTTE URSULA NEMETH 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); HSBC BANK BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.000043-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235472/2010 - JOSE ROBERTO RISO (ADV. 

SP165714 - LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI, SP203465 - ANDRE LUIS ANTONIO, SP208846 - 

ALESSANDRO CODONHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO 

CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN)); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. SP239861 - ELAINE 

KARINE GOMES DE SOUZA). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas 

não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.006219-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235641/2010 - TOSHIMITSU TADA (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

  

2008.63.01.059310-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244607/2010 - FERNANDO GARCIA DE MORAES 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos para, 

suprindo a omissão apontada, julgar improcedente o pedido de aplicação, no cálculo da recomposição da conta, dos 

expurgos posteriores ao Plano Verão. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os presentes embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

No mérito, razão assiste, em parte, à embargante. 

Com efeito, deixou de ser analisado, na sentença proferida, o pedido da CEF de condenação da parte autora 

como litigante de má-fé. 

Assim, de rigor o acolhimento, e parte, dos presentes embargos, com a inclusão, na fundamentação da sentença 

proferida, do seguinte trecho: 

“No que se refere ao pedido de condenação da parte autora às penas da litigância de má-fé, indefiro-o, já que não 

verifico presente conduta da parte autora a caracterizar litigância de má-fé.” 

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.046733-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242813/2010 - MARIA RITA CAVALHERI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056263-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242814/2010 - GERSON ANTONIO DE ARAUJO 

DIAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.042047-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301236720/2010 - WILSON OLEGARIO MARQUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os acolho parcialmente somente na parte da 

análise de justiça gratuita, ficando REJEITADOS em relação ao restante. 

P.R. Intime-se 
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2008.63.01.047905-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244613/2010 - MARLY CORREA NUNES UMLAUF 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A 

sentença monocrática julgou procedente o pedido acolhendo o entendimento jurisprudencial majoritário consolidado a 

respeito do tema, tendo transcrito o julgado, que se refere expressamente aos juros contratuais e de mora, como segue: 

"XXIV.    Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento. " 

  

Em verdade, as colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção de 

obter efeito modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio previsto na legislação. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.01.061491-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240396/2010 - MARIA GERALDA GOMES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056299-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240401/2010 - ELZA MITIO SANEFUJI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059109-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242540/2010 - YOSHIKO TAZAWA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050849-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242541/2010 - IVAN MENDES BOVE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050084-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242542/2010 - EUFRASIA AMADOR DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.041013-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301242543/2010 - HIARA BATISTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.028401-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244617/2010 - MITSURU KOSHIMIZU (ADV. 

SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os presentes embargos para que o dispositivo da 

sentença proferida passe a ter o seguinte teor: 

  

“Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99003875-0, ag. 255 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 125606-7, ag. 255 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I.” 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 
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considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.060589-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244485/2010 - MARIA HELENA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.059421-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244488/2010 - IVANI VEGA SOARES (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025656-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244560/2010 - MARIA ESTELA ANDRADE (ADV. 

SP038999 - MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.063246-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244174/2010 - KUMAO HATO (ADV. SP158047 - 

ADRIANA FRANZIN); YOSHIKO HATO (ADV. SP158047 - ADRIANA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052334-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244198/2010 - MARIA OISHI (ADV. SP131161 - 

ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.045915-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244531/2010 - ANA LUCIA PRIETO SILVA (ADV. 

SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA, SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

havendo omissão parcial da sentença anteriormente proferida, acolho em parte os presentes embargos, para que dela 

passe a constar o seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.061156-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244163/2010 - MARCELO ALEXANDRE COSTA 

VAZ (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS 

DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.060602-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244484/2010 - HATUMI OKAYAMA IWASHITA 

(ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA); TEREZA EMIKO OKAYAMA NISHIDA (ADV. SP246525 - 

REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

Ressalto, porém, por oportuno, que constou da sentença embargada: “a conta deve ser recomposta como se os índices 

acima tivessem incidido à época.” 

Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, havendo omissão da 

sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte 

trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.060342-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244486/2010 - LEDA GALANTI (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059612-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244487/2010 - YOUSSEF GEORGI WASSOUF 

MOUSSA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058633-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244495/2010 - MARGARIDA VINCE (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058627-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244496/2010 - ANEZIA MOURA REINA (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058625-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244497/2010 - SOLANGE APARECIDA MAGINI 

(ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058427-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244500/2010 - ZELIA ALVARES DE ARAUJO 

(ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058424-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244501/2010 - AGUINALDO FABIAO (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058422-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244502/2010 - AMILTON JOAO MOLINA (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058421-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244504/2010 - ANTONIO JUSTO ALENCAR (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058419-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244505/2010 - CLOVIS THEODORO DE 

CARVALHO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.063595-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244480/2010 - JUNKO OKUMURA ISHIBASHI 

(ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A sentença monocrática julgou procedente o pedido acolhendo o 

entendimento jurisprudencial majoritário consolidado a respeito do tema, tendo transcrito o julgado, que se refere 

expressamente aos juros contratuais e de mora, como segue: 

"XXIV.    Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento. " 

  

                          Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os 

montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Em verdade, as colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção de 

obter efeito modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio previsto na legislação. 
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Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.068314-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243163/2010 - HORACIO 

OLIVEIRA (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017553-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240822/2010 - ATONIO CARRARE 

FANGANIELO SOBRINHO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.048986-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210040/2010 - ANDRE RICARDO 

ABBADE LIBERALI (ADV. SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER, SP132830 - SIMONE ZAIZE DE 

OLIVEIRA, SP253976 - RODRIGO PANEGACI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência e declaro EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 329, ambos do 

Código de Processo Civil. 

  

Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial com a sua substituição por cópias, 

tendo em vista que quando da propositura da demanda não foram apresentados documentos originais, conforme certidão 

acostada aos autos virtuais. 

  

Autorizo o levantamento dos valores depositados no presente feito, visto que o depósito foi efetuado por mera 

liberalidade do autor, não tendo havido decisão judicial neste sentido. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 13/07/2010, às 13 horas. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.064254-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244416/2010 - OLGA 

MATTAVELLI (ADV. SP055687 - ABIGAIL RAPADO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro extinto o presente 

processo, sem resolução de mérito, com esteio no artigo 267, V, do CPC, por ocorrência de litispendência. Sem custas e 

honorários na presente fase. 

  

2008.63.01.058166-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301235669/2010 - SERGIO 

MITSUNOBU NISHIMARU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, julgo o processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.060802-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301239045/2010 - LUIS BARLETTA 

AMBROSIO (ADV. ); TERESINHA MARY BARLETTA AMBROSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 
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Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

2008.63.01.052328-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244085/2010 - EDSON TOMICURA 

(ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 99005819-4 referente aos meses de 

janeiro/fevereiro de 1989 e abril e maio de 1990. 

  

Verifico que no processo nº 2007.63.01.079401-3, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 99005819-4 em relação aos 

períodos de junho/julho de 1987, janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990, janeiro e fevereiro de 1991. O feito 

encontra-se em trâmite. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

  
2008.63.01.050188-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301238437/2010 - ANSELMO 

VOCATORE (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010865-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242161/2010 - CELIA MARIA 

JORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008052-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244409/2010 - ANGELA 

SAVASTANO REDOSCHI (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.008373-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244906/2010 - AMILCAR 

TEIXEIRA BORGES (ADV. SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.053128-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301229479/2010 - CYNIRA FREITAS 

(ADV. SP063349 - MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.010822-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242154/2010 - HERMES SUMMA 

QUEIROZ (ADV. SP211259 - MARIA FERNANDA PASTORELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010899-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301242166/2010 - ANTONIO 

GUTIERREZ ALFONSO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - 
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MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante destes fatos, julgo EXTINTO 

o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no 

sistema. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.048985-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209913/2010 - JOAO BATISTA 

GOULART DA SILVA (ADV. SP094872 - FERNANDO ANTONIO CORREIA DE MELO, SP104337 - MARIA DA 

GLORIA ARAUJO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA (ADV./PROC. SP097597 - 

PAULO CESAR DE CASTILHO, SP184705 - HUMBERTO BARTOL MAZZOTTI). 

  

2009.63.01.040345-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209976/2010 - HILDA ALVES 

DANTAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.065676-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232889/2010 - MARIA EMILIA 

ROSARIO (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060724-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244437/2010 - JOANNA 

NACARATO FARINA - ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); VANIA 

FILOMENA FARINA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); FRANCISCO FARINA NETTO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.010500-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245277/2010 - GILBERTO 

ANTONIO PEREIRA GOMES (ADV. SP222316 - JOSÉ RICARDO SURIAN GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede atualização monetária de saldo em conta-poupança. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Verifico que a parte autora ajuizou ação, anteriormente, em face do mesmo réu com mesmo pedido e causa de pedir, 

processo nº 200763010421439, que encontra-se em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.012346-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244365/2010 - ALESSANDRO 

RODRIGUES GAROFALO (ADV. SP278204 - MARCIO BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa 

Econômica Federal. 

Guarda sua pretensão cautelar relação de instrumentalidade com ação para a recomposição de perdas inflacionárias 

decorrentes de planos econômicos - a qual, entretanto, já foi proposta (processo n. 200863010681302 - objeto conta 

18471, de titularidade do autor Alessandro). 

Assim, verifico que a presente demanda, que foi distribuída depois da demanda principal, não tem porque ter 

continuidade - já que a parte autora poderia ter pleiteado a medida no bojo da ação já proposta. 

Carece a parte autora, assim, de interesse de agir - eis que ausente a necessidade deste feito. 
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Nestes termos, considerando a falta de interesse de agir da parte autora, julgo extinto o presente feito sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos de n. 200863010681302. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.008242-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301243247/2010 - ADEMAR ALVES 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 5.842-2, referentes ao 

mês de janeiro de 1989. 

Verifico que no processo nº 2009.63.01.001252-4, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 5.842-2, referente ao mês de 

janeiro de 1989. O feito encontra-se em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 
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Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  

2008.63.01.060802-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301010038/2010 - LUIS BARLETTA AMBROSIO (ADV. ); 

TERESINHA MARY BARLETTA AMBROSIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.058166-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301010062/2010 - SERGIO MITSUNOBU NISHIMARU (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.002445-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301243543/2010 - BRUNO CRUZ ALMEIDA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a 

declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.011734-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301143494/2010 - ANTONIO CATENACCIO NETTO (ADV. 

SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.048986-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301244883/2010 - ANDRE RICARDO ABBADE LIBERALI (ADV. 

SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER, SP132830 - SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA, SP253976 - RODRIGO 

PANEGACI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição despachada em 07/07/2010: Nada a decidir, tendo em vista que os pedidos já 

foram apreciados na sentença homologatória de desistência proferida no dia 08/07/2010. Publique-se a sentença 

proferida. Cumpra-se. 

  

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

LOTE 68744/2010-1 

UNIDADE: SÃO PAULO 

EM 12/07/2010 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

PROCESSO: 2005.63.01.185764-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: NEUSA DO CARMO RODRIGUES 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2005.63.01.346985-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: EDGARD BICOCCHI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2005.63.08.001248-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: MARIO RODRIGUES DA SILVA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2005.63.08.001312-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: MARIA DE LURDES MENDES LEÃO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2005.63.08.001455-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PATRICK DE SOUZA MADALENA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2005.63.08.001609-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2005.63.08.001614-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: PAULO FLORENCIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2005.63.11.011889-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA (REP. POR SUA GENITORA) 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2005.63.14.001769-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP213693 - GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO 

RECDO: OSVALDINA PINHEIRO DA COSTA MARTINS 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2006.63.01.031928-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: CLAUDEMIR APARECIDO FONSECA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2006 15:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 16/04/2007 17:30:00 

PROCESSO: 2006.63.02.007667-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA 

RECDO: RENATO MERLO BUCCINI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2006.63.02.012570-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RECDO: CRISTOVAO VIEIRA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2006.63.06.014729-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: MARIA RODRIGUES PEREIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2006.63.08.000019-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2006.63.08.003087-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCILENE DE CAMARGO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2006.63.14.001625-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RCDO/RCT: OSCAR AGUSTINHO 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2006.63.14.003627-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR INACIO TRAJANO 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2006.63.14.004411-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR INACIO TRAJANO 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 155/957 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.01.014615-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIA MARINHO MACHADO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2007 09:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 11/03/2008 14:45:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

15/04/2008 14:30:00   4ª) PSIQUIATRIA - 25/08/200 

PROCESSO: 2007.63.01.026658-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: RENATA OLIVEIRA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.01.026758-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.01.026762-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ZANELLI 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.01.026765-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALETE APARECIDA SCHIAVO 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.01.026767-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO MARCOS AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.01.026772-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DE SOUZA FRANCO 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.01.026776-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BENEDICTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2007.63.01.026780-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS HOFER GONCALVES 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.01.026789-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CLAUDIO CORREA 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.01.026796-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONISETE LISBOA RECHE 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2007.63.01.026924-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERALDINA CHIARINOTTI CAVALCANTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.01.027249-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP068612 - IVETE EMILIA RAVAGNANI 

RECDO: IVETE EMILIA RAVAGNANI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.01.039951-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: AMARO KIBBI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2007.63.01.041478-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DALTON BARBOZA MARIOTTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.01.041742-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RICARDO BATARCE CADIMA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.01.042098-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GILDA DE ABREU LEAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.01.044233-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ALMERINDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.01.047672-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO AMARO ROLIM 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.01.047893-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DEVIETRO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.01.048138-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO DE SOTTI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2007.63.01.051410-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: JOSE RICARDO DA SILVA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.01.052548-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP065744 - PEDRO SERAPHIM 

RECDO: MARGARIDA CARDOSO ALVES 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.01.091121-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSANGELA GONCALVES 

ADVOGADO: SP186500 - ROBERTA RUIZ DONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.01.091644-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: CARLOS JOAQUIM CONDE DE WESTARP 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.01.093655-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE 

RCDO/RCT: LINDALVA PEREIRA ROSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.02.011274-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERCILIA SANTOS FRETIAS MATEUS 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.02.014867-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RECDO: JOSE CARLOS TECHONIUK 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.06.006568-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RECDO: JOSÉ ALENCAR 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.06.010154-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI 

RECDO: DORIVAL POSSANI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.06.010252-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP097898 - NILZA THOMAZ BALDINI 

RECDO: NEIDE MAMBRO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.06.010286-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP059288 - SOLANGE MORO 

RECDO: GILDA BAPTISTA TOSELLI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.06.010873-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP254910 - ISIS DE OLIVEIRA BORIO 

RECDO: ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.06.010980-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: ANDRE FREDERICO MENCK 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.06.012350-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT 

RECDO: ALEXANDRE ALDRED 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.06.014302-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CATARINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.11.002779-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO COSTA PINHO 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.14.000033-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT 

ADVOGADO: SP025048 - ELADIO SILVA 

RECDO: MARISA MARIA MORI 

ADVOGADO: SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.14.000042-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192556 - CELSO DE OLIVEIRA 

RECDO: FRANCISCO ROBERTO DE FAVARI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.14.000323-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: ANTONIO PAULO FACCIO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.14.000549-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: MARIA JOSE CANOLA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.14.000551-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: ARMENIO MARTINS DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.14.000596-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RECDO: VALDIR ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.14.000707-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: ARLINDO PEDRO FELIX 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.14.000708-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP236420 - MARCELO ALVARES RIBEIRO 

RECDO: NEIDE BORTOLLOTTO PAZZINI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.14.000709-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: MARCOS WANDERLEY ALVES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2007.63.14.000865-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: MARIA MARTA RIBEIRO BEZERRA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.14.000867-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: JOAO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.14.000875-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RCDO/RCT: CARLOS APARECIDO GUZZI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.14.000989-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ROSARIA MENEGOSSE 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.14.001015-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: RAIMUNDO ANTONIO LOURENÇO 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.14.001054-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RCDO/RCT: GILBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.14.001135-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO 

RCDO/RCT: AURELIO LANÇA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.14.001335-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RCDO/RCT: NELSON ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.14.001362-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: LEONICE SERGIO DE SOUSA BRAMBILA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.14.001389-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: DOMINGOS LUCIRIO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.14.001555-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: IVANILDE MININEL DIAS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.14.001569-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: EUCLIDES FURLAN 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.14.001588-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI 

RECDO: JOSE CARLOS URBANO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.14.001594-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: CARLOS ROBERTO NARCISO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.14.001642-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RCDO/RCT: APARECIDO BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.14.001982-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: FRANCISCO RUFINO NETO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.14.001987-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RCDO/RCT: DELMAR NATAL NUCCI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.14.002079-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR 

RECDO: ANTONIO NELSON DE CAIRES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.14.002527-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: AGNALDO BETIOLI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.14.002544-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ALBERTO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.14.002554-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RCDO/RCT: PAULO JOSE ROGERIO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.14.002644-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: LUCIA APARECIDA ANASTACIO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.14.002658-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES 

RECDO: MARIA ZANAO FREGONEZI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.14.002715-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: EDNA MARIA DE ARAUJO PADOVANI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.14.002763-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RCDO/RCT: ANTONIO MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.14.002784-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA APARECIDA ANGELO LAVRINI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.14.003093-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: HELIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.14.003143-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILOMENA APARECIDA DE AGUIAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.14.003216-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RECDO: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.14.003601-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA DIAS 

ADVOGADO: SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.14.003724-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: AUREO DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.14.003795-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.14.003867-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RECDO: WALDEMAR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.14.003897-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RCDO/RCT: IRMA NERY 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.14.004177-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: OLIMPIO ALBERTO GUANDALINI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.14.004199-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 165/957 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RECDO: JOSE VALENTIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.14.004346-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DENISE APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.14.004368-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: SILVINO DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.14.004372-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP115239 - CREUSA RAIMUNDO 

RECDO: BENEDITO CANDIDO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.17.007389-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELO MENGARDA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.01.003493-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MENDES BATISTA 

ADVOGADO: SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.01.009480-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GELCY DOS SANTOS PEREIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2009 14:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.015766-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURICO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.01.026879-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDCLEIA GOMES PAULINO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/03/2009 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2008.63.01.030530-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA IARA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2009 11:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.031468-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RENATO MANDARINO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.032010-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GENIVALDO BISPO DE SOUZA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/04/2009 18:40:00   2ª) NEUROLOGIA - 15/09/2009 12:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.035180-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JONADABIO DE OLIVEIRA MARCOS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

12/03/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.041498-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ROSANGELA DA CUNHA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/10/2008 12:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/11/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.044559-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELIO BATISTA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.01.047484-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CASSIANO PEREIRA VIANA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.047697-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MILTON BARBOSA ARAUJO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2009 08:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.055426-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: MANOEL DE SOUZA MOURA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.01.057582-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO VENTURA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.01.060844-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE BALDOINO BORGES 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.066859-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ZELIA VIANA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.067418-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CRISTINA TITTAFERRANTE WAHANOW 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.02.000830-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.02.001321-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: CARLOS NORONHA COSTA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.02.002240-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: DOROTEIA DE PADUA DAMAS FIRMINO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.02.003015-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIVALDO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.02.003060-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: LUIS CARLOS DE ALMEIDA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.02.003374-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.02.003846-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: SUELI CALIL DIB 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.02.004442-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: LUIS CELSO FULCHERBERGUER 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.02.004511-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: ANTONIO SILVA DE ALMEIDA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.02.005106-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: PAULO ANTONIO BALDUINO DE ALMEIDA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.02.005256-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: JOSE MARCUSSI BERNARDES 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.02.006923-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI LEITE 

RECDO: GUSTAVO RICCHINI LEITE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.02.007176-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: MARIA JOSE ALVES 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.02.007408-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: JOSE LUIZ FOGANHOLO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.02.007804-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: LAZARO DONIZETE SIQUEIRA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.02.008119-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: ADEMIR DONIZETI DE ARRUDA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.02.008180-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.02.008241-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: MANOEL ROBERTO PEREIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.02.009892-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: MARIA ELISABETE BARROS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.02.010113-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RECDO: EURIPEDES CUNHA LEMES 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.02.010382-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: ANTONIO LAGAMBA DE ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.02.011924-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RECDO: SEBASTIAO SERAFIM ARAUJO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.02.013168-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE MOQUIUTE VIEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.02.013473-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: CLAUDIO ANTONIO FERNANDES 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.02.014610-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: LUCIA HELENA PACHECO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.02.014732-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: FABRICIO CALVO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.02.014872-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: PAULO LEONEL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.02.015058-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP023877 - CLAUDIO GOMES 

RECDO: MARIA LUCIA BERALDO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.03.010921-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.03.011771-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO AVELINO 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.03.011806-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SIDNEY LOURENÇO BALAN 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.03.012469-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.03.012470-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.03.012475-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA PEREIRA BALBINO 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.03.012477-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UMBELINA MARIA BARRA SANTOS 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.06.002968-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.06.003101-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: IGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.06.008840-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: ANTONIO EVANGELISTA BARBOSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.06.009383-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP148108 - ILIAS NANTES 

RECDO: CENIRA APARECIDA LAQUIMAN FARIA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.06.009693-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO 

RECDO: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.06.010028-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP071148 - MARIA HELENA MAINO DANGELO 

RECDO: RAFAEL D ANGELO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.06.010055-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP130219 - SÍLVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI 

RECDO: MARIA DE LOURDES BERNI PEREIRA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.06.010621-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO 

RECDO: JOAO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.06.010666-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RECDO: PETRO KRAWZENKO (ESPÓLIO) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.06.010737-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: THEREZINA CARMELLA TONETTO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.06.010765-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA 

RECDO: NEREIDE GANDOLFO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.06.010975-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: ONOFRE PAULO CORREA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.06.010977-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RECDO: DINARTE LUIS GUIZE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.06.010981-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.06.010982-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: DERILEIDE MARTINS MIRANDA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.06.011066-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: VANDO RODRIGUES DE SOUSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.06.011164-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: MARIO YOSHIHIRO KATAYAMA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.06.011192-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI 

RECDO: JOSE AMARO SENDRETTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.06.011224-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RECDO: ELZA MARIA DIAS BORGES 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.06.011446-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAPUCHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268965 - LAERCIO PALADINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.06.011644-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: CIBELE CAVENAGHI LIMA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.06.012567-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RECDO: DIOCLECIO MARQUES 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.06.013584-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: MARLI DAVID DOS SANTOS SOUZA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.06.013595-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RECDO: MARIA ALVES DA COSTA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.06.013596-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: NEIDE ROSA DE SOUZA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.06.014090-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: EDISON ALVES BARBOSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.06.014439-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: FIRMO FRANCO MAIO POMPEU 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.06.014566-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: REGINA DE ALMEIDA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.06.014715-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: RUTHE ROVARIS CESARIO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.06.014785-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: ISAC MIRANDA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 175/957 

PROCESSO: 2008.63.06.015077-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RECDO: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.11.000779-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL LINARES PRETEL 

ADVOGADO: SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.11.001389-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEANE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.11.001391-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.14.000095-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: HONORIO RIGAMONTE 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.14.000531-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CACILDA RICARDO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.14.000544-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELEIDE ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.14.000702-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: MARIA ANTONIA FRAGOSO FIORI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.14.000809-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RCDO/RCT: MAURÍCIO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.14.000885-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RECDO: MARIA DE LOURDES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.14.001017-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GEOVANA CHERUBIM 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.14.001053-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RECDO: ANTONIA RODRIGUES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.14.001122-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: JOSE CARLOS ANTUNES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.14.001413-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: ADHEMAR MARQUES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.14.001544-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALCIBIR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.14.001775-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA 

RECDO: VICENTE FRANCISCO DUTRA 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.14.001787-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: VANILDE BRAZ DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.14.001827-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RECDO: EDISAN APPARECIDA FUSCO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.14.001914-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.14.001952-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIANO ARAUJO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.14.002761-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: MARIA DONIZETI BALLERONI SILVA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.14.002922-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RECDO: ZACARIAS MUSSATO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.14.003160-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RECDO: ELZA MARIA GARCIA MATEUS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.14.003241-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RECDO: DERCILIA MARINA PIROLA SELMINI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.14.003276-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: DURVALINA MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.14.003395-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP228713 - MARTA NADINE SCANDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.14.003421-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS EUZEBIO 

ADVOGADO: SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.14.003543-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.14.003578-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RCDO/RCT: OLIVIA DAM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.14.003580-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.14.003673-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: IVALDO DONIZETI ANTONIASSI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.14.003745-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA PERPETUA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.14.003826-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCAS DE LIMA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.14.003972-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANIL BOIAGO 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.14.004109-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: VINICIUS TENORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.14.004227-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: ALEXANDRO SILVA CAIRES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.14.004437-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: ANTONIO WAGNER 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.14.004875-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TIZU EMA NAKAO RONCHI 

ADVOGADO: SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.15.004668-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERLINDA MIRALHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.15.013113-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA BUENO BARBOSA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.01.001817-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DONIZETE BARBIERI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/03/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.002255-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO MARINHEIRO DA SILVA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.01.002680-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ABNER DE MORAIS DE LIMA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

19/06/2009 09:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.002943-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: REINILDO RIBEIRO XAVIER 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/03/2009 14:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.007358-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDVALDO FRANCISCO DA SILVA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.008642-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OLINDINA MARIA DA SILVA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.009946-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO CANDIDO GOMES 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.01.014224-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JESSICA GONCALVES DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/05/2009 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.015119-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANDRA REGINA AIOLFI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2009 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.016844-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RIVALDO DOS SANTOS LIMA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 08:40:00 

PROCESSO: 2009.63.01.020479-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE CASTRO RIBEIRO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.01.021028-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO FERREIRA COELHO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 08:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.025519-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELENA COELHO DE MOURA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2009 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2009 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.031876-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JURACI DE MELO RIBEIRO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.01.033790-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RITA BARBOSA DOS SANTOS FARIA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.01.035240-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NAIR GARCIA DE ARAUJO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.01.036212-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VERA LUCIA LIMA GUEDES 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2009.63.01.037775-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VERA APARECIDA TEODORO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.01.038549-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NICE DE SOUZA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.01.044733-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RECDO: JOAO BATISTA PINHEIRO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.000763-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RCDO/RCT: MARIA HELENA MODA GUARDABAXO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.02.001626-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA TOFOLO SANDRINI 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.02.001696-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA DE BARROS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.02.001971-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: LUCIMARA ANDRE PINTO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.02.002021-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA ARAUJO FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.02.002056-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: ISAURA DE BIAGGIO ALMEIDA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2009.63.02.002086-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: ORANICE FERREIRA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.02.003067-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: ALAIDE DE SOUZA COSTA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.003845-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: AMERICO GOMES DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.003884-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: LUIZ INACIO LIPISK 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.02.004468-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIRE LISBOA LOPES 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.02.004624-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: DEVANIR NERI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.02.004902-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: ELZA CAVATON DO CARMO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.02.005081-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: IGNEZ BALDO PETRI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.02.005635-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.005768-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP250557 - TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA 

RECDO: LUIZ MAZETTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.02.006010-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RECDO: NEUSA FERREIRA MONTEIRO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.02.006722-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: FRANCISCO PAULINO DA SILVA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.02.006871-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.02.006902-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TERESA RIBEIRO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.006934-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: MARIA APARECIDA CECILIO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.02.007010-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON PAIAO 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.02.007055-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: SONIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.02.007119-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: HELENA SOUZA DA SILVA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.02.007209-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: ANTONIO CARLOS POMPOLO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.02.007520-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES MARQUES ARRUDA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.02.007596-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: MARIA ROSA SUDERIO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.02.007642-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.02.008464-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RECDO: IVETE BATISTA FILHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.02.008466-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: IVO ALVES PEREIRA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.02.008467-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: BENEDITA RIBEIRO DOMINGOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.02.008469-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.008556-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: ADRIANO CARLOS SANTOS STEFANI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.02.008706-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: GEOVANNA PEREIRA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.02.008708-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: ANTONIO ANTAO DA SILVA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.008726-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: SILVIO DOMINGOS MACEDO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.02.008743-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: IZILDA APARECIDA RODRIGUES 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.008845-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RECDO: DOUGLAS DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.02.008896-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: MARINA ELISA COSTA BAPTISTA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.02.008962-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: JAMIR BATISTA DE ALMEIDA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.02.009003-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: CLEUZA ANDRADE DOS SANTOS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2009.63.02.009026-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: LUCRECIA ROSSITTI GUIDONI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.02.009038-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: LUZIA APARECIDA BORTOLOTE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.02.009086-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: JACIRA BRAZ DOS SANTOS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.02.009110-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: ANA TEREZA TONETI GANZELLA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.02.009121-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: ROSELI DA SILVA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.02.009201-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: ADEMIR BARBOSA DE BARROS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.02.009416-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: LINDALVA MARIA DA CUNHA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.009417-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.02.009479-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOANA DARC DOS REIS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2009.63.02.009481-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: MARIA EURIDICE SOUTO ALVES 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.02.009546-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: PEDRO SERGIO SCANAVEZ 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.02.009797-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: MARTHA MARIA PALMEIRA JUNQUEIRA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.02.009822-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093389 - AMAURI GRIFFO 

RECDO: ALMIR FABRIS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.02.009895-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA COLPANI DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.02.009991-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: SEBASTIAO BUCHIONI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.02.010376-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RECDO: EMILIA MARIA VICENTINI G DOS SANTOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.02.010466-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: MARCOS CEZAR DA SILVA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.02.010500-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 
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RECDO: GUILHERME GALHARDE NETO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.010556-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RCDO/RCT: SERGIO SIMAO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.02.010769-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS PEREIRA PIRES 

ADVOGADO: SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.02.010897-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: JOSE MARIA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.02.010982-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RECDO: OSMEIA GUARITA GONCALVES 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.02.011079-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO MARCOS GUALQUE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.02.011174-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: ARLINDO TADEU SQUESARI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.011409-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.02.011421-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: REINIVALDO FERREIRA DA SILVA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.02.011451-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: ADELINO ROSSATO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.02.011455-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: MARIA CRISTINA GRANATO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.02.011481-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.011492-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: JOSE LINDOLFO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 (...) 

  

(...)ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

UNIDADE: SÃO PAULO 

LOTE 68744/2010-2 

PROCESSO: 2009.63.02.011512-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: HILARIO WALTER DO VALE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.02.011522-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: GONCALO FERNANDES DE SOUZA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.02.011617-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: SUZANA MARIA DOS SANTOS CARDOSO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.011633-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

RECDO: JOANA FARIAS DE SOUZA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2009.63.02.011639-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: DIVA BERTANHA LAZARI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.02.011669-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: EDIMAR JOSE FERREIRA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.02.011675-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RECDO: VITORIA LIMA DE ARAUJO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.02.011751-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS 

RECDO: LUCAS GABRIEL SANTANA VIEIRA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.02.011810-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: MARIA PAIXAO CORREA ROSA VIEIRA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.02.011879-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: LARA RIBEIRO DE SOUZA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.02.012078-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: JURACI TEIXEIRA FRANCO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.02.012257-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: LEONOR GONÇALVES GARCIA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.02.012316-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
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RECDO: ROMILDA AUREA RODRIGUES 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.02.012380-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIEL DE PAULA SOUSA 

ADVOGADO: SP093976 - AILTON SPINOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.02.012568-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MORAES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.02.012657-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO DO CARMO FERNANDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.02.012767-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: MANOEL ADILSON RODRIGUES SANTOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.02.012841-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA LUCIA RIBEIRO COSTA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.012981-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.02.013190-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: LUZIA ESTEVO CASANOVA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.02.013200-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: ALICIO VALERIO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.013202-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: LUIZ CARLOS SALATA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.02.013207-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: MARCELO JOSE JUNQUEIRA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.02.013208-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: AURORA CIOCCHI SINISGALLI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.02.013214-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: ALCIDES DE ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.02.013222-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: ISSA JACOB JUNIOR 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.02.013224-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: MARIA CARMELA BOTELHO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.02.013227-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: CARLOS ROBERTO ZAMPIERI JUNIOR 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.02.013235-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: MARIA DECHECHI PEREIRA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.02.013241-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: QUIRINO CARABOLANTE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2009.63.02.013242-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: TERESA PIRES 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.02.013243-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: ROSALINA MARQUES BRONZE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.02.013244-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: VAGNER TREVILATO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.02.013247-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: RITA APARECIDA AREAS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.02.013252-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: FERNANDO GILONI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.02.013253-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: ANTONIO GERMANO DE LIMA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.02.013266-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: ISABEL PLACIDO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.02.013278-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: ZULEIKA FERREIRA PINTO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.03.001040-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ISAQUE GABRIEL 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.03.001041-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE RODRIGUES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.03.001046-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZALTINO MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.03.002209-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO DE QUEIROZ FILHO 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.03.002210-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.03.002211-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.03.002215-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILENE SILVA DUARTE 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.03.002216-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO DONIZETTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.03.002219-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.03.005921-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.03.006612-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA ASCENCIO REDUCINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.03.007037-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MENEZES SANTOS 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.03.007681-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO 

RCDO/RCT: LUIS RENE MANHAES 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.03.008599-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GREGORIO 

ADVOGADO: SP185622 - DEJAMIR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.03.008926-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO MIRANDA 

ADVOGADO: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.03.009662-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RCDO/RCT: EDSON ALVES DOS SANTOS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.03.010723-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.06.000158-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RECDO: IRENE CHIARELLI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2009.63.06.000292-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: MARIA DA ANUNCIACAO NAVES 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.06.000438-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240800 - EDSON FARINHA 

RECDO: ELCIO FARINHA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.06.000654-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: SEVERINA MARIA DE ARAUJO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.06.000922-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RECDO: JOAO FRANCISCO MARTINI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.06.001076-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: GENI DA ROCHA CARVALHO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.06.001229-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RECDO: GENIVALDO FERREIRA DA SILVA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.06.001618-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: CLODOMIRO FRANCISCO ALVES 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.06.001680-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: SERGIO FAUSTO CIDADE GONCALVES PEREIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.06.001852-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184221 - SIMONE PIRES 
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RECDO: MANOEL MOREIRA RODRIGUES 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.06.001964-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: ANANIAS MACEDO SANTOS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.06.001970-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: DIVINO ANTONIO LAURENCIO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.06.002005-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO 

RECDO: DALTON ANASTACIO MARCONDES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.06.002024-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ CARLOS FRANCA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.06.002287-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: ORENIDES FELIPE DOS SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.06.002494-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: VITORIA KAROLINE RIBEIRO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.06.002937-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

RECDO: IZAURA VITORIA DA SILVA VIANA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.06.003149-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: MANOEL GONÇALVES LOPES 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.06.003538-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 199/957 

ADVOGADO: SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO 

RECDO: MARIA JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.06.003562-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.06.003671-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO VIEIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.06.003839-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RAIMUNDA LIMA CARDIM 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.06.003968-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE FRANCISCO RODOLPHO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.06.004463-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: VANDERLEI DA SILVEIRA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.06.004789-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE 

RECDO: MARIA ELENA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.06.004988-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: SIVONEIDE PINHEIRO DA SILVA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.06.005495-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLY EVANGELISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.06.005498-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IZAEL JUSTINIANO DE NORONHA 

ADVOGADO: SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.06.005534-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ENOQUE DA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.06.005660-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: APARECIDA DE JESUS SILVA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.06.005968-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: FATIMA MORGANTI PINHEIRO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.06.006240-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH 

RECDO: ROSINEIDE SIQUEIRA DE LIMA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.06.006363-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: MARIA AUXILADORA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.06.006422-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RECDO: CARLOS ALBERTO BARALDINI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.06.006550-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RECDO: GRAZIELA RODRIGUES ANTUNES 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.06.007278-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: MARIA DE FATIMA DIAS LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2009.63.06.007377-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: ALDELEIDE DE LIMA SOUZA VIEIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.06.007381-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: EUZA MARIA DE SOUSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.06.007382-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: ROSEMARY FONSECA DA SILVA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.06.007383-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: AJONIAS VIEIRA DOS SANTOS-ESPÓLIO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.06.007384-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP170441 - ERNANDO LUIZ 

RECDO: JOAO VICENTE DA SILVA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.06.008707-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: APARECIDA ROSELI PORPILIO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.07.001250-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RECDO: NADIR FERREIRA DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.13.000125-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.13.000925-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.13.001171-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO PAES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.13.001343-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO LUIZ COELHO DE SA 

ADVOGADO: DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.13.001389-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: WESLEY DOS SANTOS MENDES (REPR PELA MAE) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.13.001402-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIA APARECIDA AMARAL 

ADVOGADO: SP092068 - MARCIA ESMERALDA VAGLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.13.001423-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO EVANGELISTA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP032219 - ALFREDO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.13.001592-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RECDO: NEWTON LUIZ ROVERAN 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.14.000055-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELENI VENANCIO 

ADVOGADO: SP288125 - AMILCAR JUNIOR APARECIDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.14.000317-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALWA CURY PACHA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.14.000325-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUMARLI MARIA DE SOUZA ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.14.000326-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IZABEL SAPIA MARCOS 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.14.000328-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZA RAMOS PINOTTI DE PAIVA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.14.000347-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCAS GUSTAVO SOLER ZAMONEL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.14.000499-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: BENEDITO CALUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.14.000556-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ROSA DE SALES PEREIRA 

ADVOGADO: SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.14.000558-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.14.000653-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA ROSSINI FERRARI 
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ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.14.000750-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIANO SANTANA MESSIAS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.14.000945-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: MAIRA MAISA MULLER 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.14.001043-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: CATARINA PAULIM BRAGA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.14.001047-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUZIA LURDES OLIVEIRA RAIMUNDO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.14.001167-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ASSIS ANGELICO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.14.001215-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: MARIA HELENA MEDEIROS CORREA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.14.001220-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO GERALDO GOMES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.14.001298-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO POMPEU 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.14.001328-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RCDO/RCT: MARIA HELENA RIGHETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.14.001375-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RCDO/RCT: DORACI SILVERIO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.14.001377-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: NORIVAL BERTATI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.14.001378-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: LOURDES DE LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.14.001384-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RECDO: VALDIRA DELBO SAPATA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.14.001507-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMELINDA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.14.001605-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCIDIO VANDERLEI GALAVOTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2009.63.14.001704-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOMINGOS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.14.001731-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TERESA BESSI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.14.001842-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO RUFFO 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.14.001895-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP224835 - LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI 

RECDO: VITORIO ALBANEZE 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.14.001984-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: BENEDITO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.14.002192-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: NERY PANSA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.14.002378-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: ROSELI TRAZZI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.14.002380-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RECDO: OSVALDO LONGHITANO 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.14.002447-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLARIO RAMIRO PINTO 

ADVOGADO: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.14.002622-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MOREIRA DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.14.002633-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: IRACEMA MORONI FERRAZ PIEDADE 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.14.002655-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TEODORO 

ADVOGADO: SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.14.002661-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOAQUIM VIEIRA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.14.002693-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RCDO/RCT: ANTONINO FROTA SILVA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.14.002723-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENIRA TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.14.002749-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI 

RECDO: MARIA APARECIDA PORTO PIGA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.14.002754-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: MARIA MADALENA DE SOUZA VICENTINI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.14.002888-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: HOZUALTE GALBINI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.14.002896-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: ANTONIO OTTOBONI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.14.002898-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: AMELIA DOTO FERRAZ 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.14.002905-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SARTE 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.14.003019-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO GANGA GOMES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.14.003059-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RECDO: EUTHALIA PALOMO COLOMBO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2009.63.14.003060-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RECDO: JOSE ARAUJO DEVISATE 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.14.003079-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERVASIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.14.003193-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ALCALDE MARTIN 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.14.003224-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERNANDES VELHO 

ADVOGADO: SP259431 - JOSE ROBERTO MINUTTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.14.003244-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELVECIO ANTONIO GIOVANINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.14.003245-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO DE BONIS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.14.003411-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE APARECIDA TOGGO AMBROZIN 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.14.003572-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP115435 - SERGIO ALVES 

RECDO: MARISTELA CESAR MENDES 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.14.003682-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENA ROGERI AMBRIZZI 

ADVOGADO: SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.14.003711-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DA COSTA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.14.003891-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ NIGRO 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.14.003911-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELIA ALVES CORREA SANTANA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.14.003912-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINILSON NOGUEIRA ROSENO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.14.003943-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MEIRELI 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.14.003944-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CEZAR CARDOSO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.14.004101-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ PELIZZARI 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.14.004148-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA 

RECDO: LUIZ SULATI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.14.004149-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA 

RECDO: VALDECIR CAETANO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.15.001802-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP260254 - RUBENS TELIS DE CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.002786-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: CLAUDETTE ZTELLZER 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.002983-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: JANDYRA NUTTI NUNES 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.15.003476-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARTINS COSTA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.004622-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJAIR QUITERIO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.15.005233-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: MARIA APARECIDA DE TOLEDO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.15.006072-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RECDO: MARCIA ROBERTA DUZZI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.15.006577-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA DE OLIVEIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.15.007978-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.15.008227-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON INEIA STEFANI 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.15.008312-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JULIO ALVES DE CASTILHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.15.008392-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIA ROBERTA OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.15.008418-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOBEL GOMES TRAVESSA 

ADVOGADO: SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.15.008419-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL 

RECDO: DIOBEL GOMES TRAVESSA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2009.63.15.009080-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.15.009246-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.15.009273-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.009332-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA 

RECDO: SERGIO ANTONIO TERRASSANI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.009333-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RCDO/RCT: CELSO CASAGRANDI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.15.009342-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210189 - FÁBIO GRASSI MARCOLIN 

RECDO: ANTONIO CEQUINNE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.15.009533-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: PEDRA AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.009534-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: AURELINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2009.63.15.009565-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RCDO/RCT: MATUCO USIJIMA ONO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.009776-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP184343 - EVERALDO SEGURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.15.009887-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA BENEDITA RANGEL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.15.010203-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.010230-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.010322-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCIMARA NATALIA RODRIGUEZ DE JESUS THOME 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.15.010323-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.15.010324-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO BESERRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.15.010326-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DO CARMO GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.010419-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO ENCARNACAO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.15.010501-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZEQUIEL DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.15.010502-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAEL ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.010641-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL LOURENCO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.15.010649-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.15.010662-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI CRUZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.15.010668-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEIVED MARCELO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.15.010675-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA ANTONIO MARIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.15.010680-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JUAREZ PINHEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.010683-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTINO FLAUSINO LOPES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.15.010852-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.15.010887-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.15.011081-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBANI ALVES DO PRADO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.15.011082-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMALIA DA CONCEICAO RODRIGUEZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.011243-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL CRISTHINA FERRUZZI LEITE 

ADVOGADO: SP211736 - CASSIO JOSE MORON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.011294-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA DE MEDEIROS SIMAS CELESTINO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.15.011297-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODNILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2009.63.15.011299-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIVALDO GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.15.011479-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA RIBEIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.011497-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.15.011501-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRO ROBERTO KROEFF DAGHLAWI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.15.011502-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAIDES GONCALES CARVALHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.15.011685-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL SARDINHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.15.011717-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO FERREIRA DE PROENCA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.15.011733-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO KOBAYAKAWA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.15.011734-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTERO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.15.011735-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE VALIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.15.011736-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO MOURA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.15.011737-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELESTINO APARECIDO LUCAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.15.011738-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GESSY OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.011739-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO SALLAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.011740-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA DO VALLE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.15.011741-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME CESAR BATISTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.15.011742-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAUCILO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.15.011743-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: WALDEVINO PROENCA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.15.011745-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA FERREIRA DE PONTES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.15.011746-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON GOMES DE MARIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.15.011747-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDENIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.15.011748-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA PERES MARTIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.011749-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI DIAS DUARTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.15.011750-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO PUENTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.15.011751-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DURAN CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.15.011752-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO ZANELLA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2009.63.15.011753-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.15.011754-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.15.011755-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO TETERICZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.15.011756-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIZIO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.15.011757-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.011758-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON FORAMIGLIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.011759-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.15.011799-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE DE OLIVEIRA PAES 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.011869-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 221/957 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.15.012130-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: ROSEMEIRE APARECIDA DA COSTA FREITAS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.15.012304-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.17.003465-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RCDO/RCT: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.17.004770-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.17.004846-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE COSMO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.17.005436-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PAULO ERNANI SCATENA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.17.005437-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP290571 - ELIEZER PEDROSO LOPES 

RECDO: ELIZEU FRANCATO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.17.005522-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RCDO/RCT: CARLOS FRANCISCO GIOCONTO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.17.005678-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LAURETE APARECIDA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2009.63.17.005699-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FERNANDO LOPES GIMENEZ JUNIOR 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.17.005924-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GERSON RODRIGUES LEITE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.17.006620-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCA DE ASSIS DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.17.006714-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CELESTE DO CARMO RODRIGUES ALVES 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.01.030105-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VANDERCI DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030107-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ZUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030126-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ROBERTO AQUINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030129-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JARBAS APARECIDO JUNQUE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030132-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: IVANILDE LEAL MARIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030134-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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AGRTE: MARIA JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030138-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SONIA APARECIDA JORGE JUMILIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030139-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE TEIXEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030141-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARCO APARECIDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030151-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ALCIDES LISBOA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030158-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MANOEL PAULO ROMAO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030164-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIA APARECIDA LOPES PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030168-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE EVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030170-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DORIVAL SISDELLI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2010.63.01.030255-3 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.01.030260-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JUVELINO APPARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030263-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BENJAMIN FRANKLIN TAVER 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030264-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BENEDITO EURIPEDES CORREIA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030266-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ODILON DE CAMPOS BICUDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030267-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BENEDITA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030271-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOÃO SINEZIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030272-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ROMARIO FORTI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030275-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: APARECIDO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2010.63.01.030280-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO PINHEIRO CRUZ 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030284-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030286-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BELMIRO URBANO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030289-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WALDOMIRO ANTONUCCI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030290-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSMAR TORREZAN 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030292-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CARMELINDO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030294-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CONRADO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030295-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: HIPOLITO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030296-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUIZ HUMBERTO COLLETTI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030298-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030299-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CELSO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030301-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ARCELINO DE SANT ANA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030307-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: URBANO DAMIANI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030309-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DORIVAL BARBOSA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030311-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OLAVO BATISTA LACERDA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030313-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE DOMINGUES DE FARIA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030315-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ADEILSO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030316-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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AGRTE: CLAUDENIR JOSE BRAS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030317-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARINALVA COSTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030318-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CARLOS SCHUMAHER 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030319-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: GIOVANNI ALOISI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030320-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE CARLOS STENICO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030321-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WALTER ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030322-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030323-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: APARECIDO ANTONIO FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030324-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PEDRO SABINO DIAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2010.63.01.030325-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FERNANDO VIEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030326-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030327-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ZORAIDE APARECIDA CRUZ 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030328-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSMAIR JOSE DENARDI PIOVESAN 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030329-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JULIO BERNARDO URBANO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030330-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: REINALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030331-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CARLOS FRANCO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030332-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ARLINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030333-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CLAUDIO CAMARGO MATEUS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030334-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAO BATISTA FELIPPE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030335-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BENEDITO APARECIDO CANDINHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030336-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIA NEUSA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030337-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: NARDINO FERNANDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030338-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PEDRO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030339-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE LUIZ ANTONUCCI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030340-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WALTER CORREA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 (...) 

  

(...)ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

UNIDADE: SÃO PAULO 

LOTE 68744/2010-3 

 

PROCESSO: 2010.63.01.030341-7 
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CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO ELIS GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030342-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030343-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSÉ SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030344-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE DANIEL DE MORAIS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030345-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: NELSON RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030346-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030347-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ATALIBA DE ALMEIDA BESSA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030348-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PEDRO GERSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030349-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SALVADOR MODESTO MARTINS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2010.63.01.030351-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SEBASTIAO RICHETO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030385-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE PINTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030387-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: EUGENIO VERIDIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030388-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030389-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOEL BATISTA FERRAZ 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030390-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAO BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.02.000064-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP036381 - RICARDO INNOCENTI 

RECDO: HELENA SUTIE SUGIHARA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.02.000065-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP036381 - RICARDO INNOCENTI 

RECDO: ODAIR PEREIRA DE SOUZA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.02.000312-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 
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RECDO: SELVINA HELENA ALVES PEREIRA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.02.000314-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP036381 - RICARDO INNOCENTI 

RECDO: MARIA APARECIDA FURLAN MATOS ALVES 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.02.000825-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: NATALIA GENTIL IUCIF 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.02.002266-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA 

RECDO: LINAH LEIDA DE LIMA E REIS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.02.002302-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA 

RECDO: CARLA NOGUEIRA LOPES TERRA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.02.002684-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA 

RECDO: DANILO NOGUEIRA LOPES TERRA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.02.002982-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP122844 - MARIA INES FARIAS 

RECDO: BENEDICTA APARECIDA COSTA PEREIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.02.002989-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: IRMA JACINTO RIOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.02.003003-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: CLEUSA APARECIDA ZANANDREA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.02.003013-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: JOSE FERNANDO CECCHI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.02.003017-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS CAVALIN 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.02.003024-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: MARCIA APARECIDA IMORI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.02.003027-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: LUCIMARA APARECIDA MACHADO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.02.003039-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: EMILIA LAZARI TOSTA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.02.003040-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: HEITOR CLAUDIO MOREIRA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.02.003042-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: NATALINA AROUCA MORAES 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.02.003044-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: HELENICE APARECIDA FERREIRA FAUSTINO DA SILVA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.02.003045-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: JAMILI ISSA HALAK 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2010.63.02.003052-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: JOSE EURIPEDES DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.02.003057-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RECDO: GUARACY PENHA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.02.003332-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: DENISE RIBEIRO NARDELLI E LOPES 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.02.003339-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP194638 - FERNANDA CARRARO 

RECDO: ROSA FATIMA GENARI SEIXAS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.02.003361-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA 

RECDO: WANDERLI DE SAO GERALDO BARBOSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.02.003362-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA 

RECDO: OLIVIA CANDIDA MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.02.003368-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL 

RECDO: WALDOMIRO DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.02.003381-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RECDO: FLORIVALDO PAZIANI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.02.003382-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO 
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RECDO: LEIDE FATIMA ZAMPRONIO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.02.003414-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO 

RECDO: RAMEZ CHEDRAOUI JUNIOR 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.02.003461-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: MARCOS JOSE SALVADOR 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.02.003464-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: SUSANA BERNARDES VILA LONGO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.02.003466-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: MARIA ANGELICA ALAYDE CORTES 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.000023-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267008 - VALDIRA BARBOSA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.000061-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RCDO/RCT: YOLANDA FLORIAN DAL BO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.001054-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA TAVARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP116706 - LILIA CONCEICAO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.001301-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.001542-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO BOMFIM 
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ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.001544-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ISMAEL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.001545-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAULO MOISES NAZAR 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.002871-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.003274-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VITORIA ZAGO LINO 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.003311-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.003823-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO LEDOLINI 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.11.000944-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO CANDIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.11.001402-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2010.63.13.000017-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MORGADO 

ADVOGADO: SP160719 - ROGÉRIO DE MATTOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.13.000035-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELINO ARAUJO CORREIA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.13.000243-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RECDO: WARLY ALVES 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.13.000273-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JULIETA NANAMI PRADO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.13.000396-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RECDO: ASTOR CHAGAS RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.13.000397-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RECDO: ELIAS PENTEADO LEOPOLDO GUERRA 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.13.000413-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RECDO: LEOPOLDO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.13.000445-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: PAULO ROBERTO JULIAO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2010.63.13.000447-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: MILTON ROBERTO DE MELLO CHAVES 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.14.000080-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATHAIDE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.14.000092-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CRISTINA RODRIGUES GARDIANO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.14.000145-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERAFINA MANTOVANO 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.14.000191-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELINO JOSE PASCHOALETO 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.14.000192-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENVINDO PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.14.000193-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMITO SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.14.000194-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORVAZIL DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.14.000195-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEU BASSETE 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.14.000201-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO ALBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.14.000202-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.14.000203-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.14.000204-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA MARIA VICENTE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.14.000205-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO IUGAS 

ADVOGADO: SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.14.000227-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESARINO ANTONIO MORAIS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.14.000229-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA DA CONCEICAO ROSSI MOTTA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.14.000323-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR BENITO BOLDRIN 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.14.000342-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.14.000408-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.14.000421-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORITE BELLINI NUBIATO 

ADVOGADO: SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.14.000422-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOMAZ GIMENES NAVARRO 

ADVOGADO: SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.14.000441-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA GUERGUTI PINHATA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.14.000663-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: URES ANTONIO GANDOLFO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2010.63.14.000665-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.000047-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.000098-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.000099-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA BORGES RECHE 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.000113-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.000124-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEDY CARNEIRO 

ADVOGADO: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.000145-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO FERNANDO SCATENA 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.000160-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR JOAO APARECIDO TOMASI 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.000254-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO BERTINI 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.000274-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RUBENS PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.000398-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI DIASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.000402-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL TOMAZ DUARTE 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.000473-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIDEONI IZIDORO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.000476-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDSON 

ADVOGADO: SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.000520-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.000725-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP228729 - PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA 

RECDO: CARLOS PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.000727-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP228729 - PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA 

RECDO: CARLOS PEREIRA BARBOSA 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.000748-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.000764-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ PEDRO CAMARGO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.001042-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA MARIA SOUTO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.001164-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.001169-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.001825-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.001828-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA MANFRIN 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.001829-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RCDO/RCT: CLEIBE LATORRE JACOB 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2010.63.15.001843-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE 

RECDO: ALEXANDRE MAMEDE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.001867-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AGUIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.001931-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172988 - ANDRÉ LUIZ AMORIM DE SOUSA 

RECDO: WOLNEY JOSE GOMES DE MELO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.001932-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172988 - ANDRÉ LUIZ AMORIM DE SOUSA 

RECDO: WOLNEY JOSE GOMES DE MELO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.002060-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR DOMINGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.002062-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA CELIA BATISTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.002063-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JARDIVINO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.002067-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE MARCOLINO NETO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.002068-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GENI MOURA DE PAULA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.002069-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.002070-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR MARIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.002071-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA RICCI RODRIGUES ILHAN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.002073-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA ROLIN DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.002074-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS SOARES DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.002075-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA BATISTA MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.002076-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO GABRIEL MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.002078-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2010.63.15.002079-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.002080-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MACHADO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.002081-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.002083-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTHA DE FREITAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.002085-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA APARECIDA GONZAGA MACIEL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.002086-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES ARMENARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.002087-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI ROSA BARRETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.002142-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RCDO/RCT: ZILDA MARQUES ASSIS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.002144-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP073790 - SILVIO LUIZ VESTINA 
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RECDO: EDNA MARTINS TOMAZI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.002157-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP035977 - NILTON BENESTANTE 

RECDO: GABRIEL PAULON CABRINO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.002166-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP224479 - VANESSA MARIA TEIXEIRA  DE GOES 

RECDO: LETICIA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.002167-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP224479 - VANESSA MARIA TEIXEIRA  DE GOES 

RECDO: VANESSA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.002171-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS PONTES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002177-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA CLAUDIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.002180-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE RIBAMAR ARAUJO SOUZA 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.002225-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP226086 - BARBARA SLAVOV 

RECDO: FABIANA LARA CASTOR DA NOBREGA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.002227-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE FAZANO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002233-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RECDO: ANIZIO DE MILANEZ PALUDETO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.002234-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RECDO: ANTONIO MILANEZ PALUDETO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.002280-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES 

RECDO: ORLANDO CABRINO FILHO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.002289-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RECDO: MARIA DE FATIMA BATISTUZO PALUDETO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.002292-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RECDO: JOAO REGINALDO MELLA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.002321-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RECDO: VERA LUCIA DE SOUZA MESSIAS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.002357-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RECDO: ELIO PEDRO DE MILANEZ PALUDETO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2010.63.15.002378-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP075068 - CELSO COLTURATO 

RECDO: PAULO MASSAHAKI USHIWATA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.002423-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RCDO/RCT: ROBERTO MAZZON 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002547-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER CESAR BARBOSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002553-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAHRA AICHINGER 

ADVOGADO: SP247788 - MARIA FERNANDA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.002562-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO 

RECDO: AGOSTINHO GOMES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.002564-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 

RECDO: SUELI MORAES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.002581-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: SHIROO WATANABE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.002582-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP248999 - ALESSANDRO ALCYR CARRIEL ASSUGENI 

RECDO: ALICE PAULINO 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002591-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: SHIROO WATANABE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.002673-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA CERIONI DUARTE 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.002680-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE MARIA MODENEIS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.002714-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.002737-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186529 - CASSIA CRISTINA FERRARI 

RECDO: JOANA JUREMEIRA GOEHRING 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.002771-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: LUIZ CARLOS BICUDO CASSANIGA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.002794-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAINE LEME BARROS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.002795-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.002797-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ANACLETO MENDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.002798-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELPIDIO KEPPE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.002799-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLODOALDO BAIOCHI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.002812-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RECDO: VITOR SANCHEZ MALO ROSSITI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.002814-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RECDO: APARECIDO MAZER ROSSITI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.002817-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RECDO: JOSE MAZER ROSSITI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.002901-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.002906-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MITSUKO OTOSHI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2010.63.15.002974-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: CREUSA VENTRELLA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.002982-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ERICA CRISTINA MACHADO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.002983-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: VERA LUCIA ZUIN MACHADO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002992-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NATALINO BURATINI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.002995-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SUELI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003009-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANEZIA GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP254346 - MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003024-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: PRISCILA MARTINS MOISES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003028-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE MACHADO 

ADVOGADO: SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2010.63.15.003029-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RECDO: BENEDITO DE BARROS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003030-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RECDO: JOSE DO CARMO ROSA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003032-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RECDO: ANTONIO GAVIOLI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003037-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RECDO: FELIPE AUGUSTO MARTINEZ BRAIT 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003040-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RECDO: MANOELLA MORENO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003047-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP221828 - DANYEL DA SILVA MAIA 

RECDO: IOLANDA NICACIO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003049-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: MARIO FRANCISCO JORGE ALVES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003058-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA 

RCDO/RCT: JOEL DA ROCHA BARROS 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003061-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE 

RECDO: MARIA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003068-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RECDO: IRMA LINDMAN DALFRE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003069-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129705 - JOSE CARLOS BACHIR 

RECDO: JOSE ROBERTO ROLIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003070-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129705 - JOSE CARLOS BACHIR 

RECDO: JOSE ROBERTO ROLIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003079-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR 

RECDO: MARLI APARECIDA PERON ISOLA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003080-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR 

RECDO: RUBENS ANTONIO DE QUADROS JUNIOR 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003081-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR 

RECDO: MARIA WALDIVIA SOARES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003104-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: BENEDITA SILVEIRA PICCIRILLO 

ADVOGADO: SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003125-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE 

RECDO: JOSE DE MORAES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.003197-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: LOURDES MARTINS MOISES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003201-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI 

RECDO: PEDRO JOSÉ SALVETTI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003206-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD 

RECDO: ALZIRO SABIONI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003207-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON  APARECIDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003219-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO CLARO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003233-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FUSAKO ISHIKAWA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003263-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: MAGDA DARE VIEIRA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003270-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA JORDAO DUARTE COSTA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003272-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ESTEVAM CAMARGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003298-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CUSTODIO FIDENCIO 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003310-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.003311-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON MUNIZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003312-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LEONEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003313-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO SOUZA FRANCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.003358-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELISETE VIEIRA BRANCO 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003390-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003428-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.003436-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA KAZUE KUNITAKE 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003456-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARSENIO ANDRUCHIV 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003458-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003459-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEY GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003538-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003539-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HOSLEINE ROSA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2010.63.15.003956-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003957-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DUQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003958-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003959-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA VALDINEIA BATISTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003977-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.004070-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOVENTINO DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.004211-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO PINTO 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.004218-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACEDINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.004309-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINE UCHOA ARGENTO 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.004430-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ESTELA SEVERINO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.004526-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.004575-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA CRISTINA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.004594-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MACHADO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.004595-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO XAVIER DA LUZ 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.004596-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSA CALEGARE CENCI MARINES 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.004597-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE BENEDITO CARRENO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.004598-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA BILBAO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2010.63.15.004599-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.004600-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REYNALDO BARBOZA LIMA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.004601-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA BARBIERI PALMEZANI 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.004602-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.004605-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE CAPALBO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.004606-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELDA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.004617-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMEIRI JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.004668-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR KREPSKI VALERIO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.004737-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIS SANTANA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.004738-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENI MACIEL DE GOES 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.004739-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDO LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.004771-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORENCIO DE OLIVEIRA COUTO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.004774-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.004775-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORACI CICONELLO DE VECCHIO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.004778-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE FERREIRA REIS 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.004797-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLÁUDIO FARIA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.004798-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.004799-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: HELIO DE GOES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.004816-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON VRECH 

ADVOGADO: SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.004838-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.004850-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLAU APARECIDO SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP271771 - KARINA DE FATIMA SEGAGLIO BOFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.004855-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETULIO PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.004857-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA GUISE 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.004858-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENRICHETTO MASIERO 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.004892-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE FREITAS NOVAES 

ADVOGADO: SP260780 - MARCELO LUIS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.004926-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENITE HENRIQUE ALVES 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2010.63.15.004971-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LEIA DOS SANTOS CAMPELO 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.004972-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.004978-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDALENA PADILHA POVEDA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.004981-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELGA KATHARINA REDEKOP 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.004982-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP146701 - DENISE PELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.005060-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORST FREY 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.005061-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO KOSINSKI 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.005062-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDEMAR ANTONIO TAMEIROS 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.005064-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.005065-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO MANIA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.005068-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA ALVES PROENCA 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.005079-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LEANDRO DIAS 

ADVOGADO: SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.005084-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA VAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255515 - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.005107-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.005175-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACY SANTANA VIANA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.005176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO ALEGRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.005220-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO MONTEBELLO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.005240-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: WANDERLEI DE BARROS VENANCIO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.005241-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DONIZETI SOARES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.005242-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTER ANTUNES MIRANDA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.005243-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA MARIA DE SOUZA QUIRINO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.005244-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.005246-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL CASSIO LEVY 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.005247-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.005248-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.005249-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZINETE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2010.63.15.005293-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.005301-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.17.000908-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE ALVES NOVO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.17.001414-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUZIA LEORTE ODINA PAIVA SILVA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.17.001479-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SERGIO MONTAGNOLI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.17.001966-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FERNANDO GIOVACCHINO FORCHETTA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.17.002030-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230798 - CLEIA ALVES GOMES HENRIQUE 

RECDO: DIRCE CRIZOL CASTEJERO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.17.002031-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230798 - CLEIA ALVES GOMES HENRIQUE 

RECDO: JOSEFA CRIZOL SANTANA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.17.002421-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NEUSA DA SILVA BIANCHI MAGALHAES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.17.002442-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: FREDERICO LEDNIK 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.17.002444-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FREDERICO LEDNIK 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.17.002445-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FREDERICO LEDNIK 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.17.002446-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FREDERICO LEDNIK 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 962 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 962 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

PROCESSO: 2010.63.01.030391-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WALDOMIRO DE AVILA BUENO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 (...) 

  

  

(...)ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

UNIDADE: SÃO PAULO 

LOTE 68744/2010-4 

 

PROCESSO: 2010.63.01.030392-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ISMAEL JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2010.63.01.030394-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAO AMERICO COLETTI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030397-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAO GRACIANO SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030400-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIA JOSE BENEDITO GUASSI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030401-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARA APARECIDA MILANI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 6 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

PROCESSO: 2005.63.01.023950-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISLANE OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2005.63.01.339690-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAROTENUTO 

ADVOGADO: SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2006.63.01.077098-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL FREDERICO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2007.63.01.001466-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCIO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.01.007748-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: MARIA DAS GRACAS ALVES PEREIRA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.01.008876-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP053483 - JOAO GUEDES MANSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.01.010487-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP261278 - CARLOS ALBERTO GARBI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.01.014838-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO REBELATTO 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.01.014845-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE SANCHES 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2007.63.01.014899-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL JOANA JERONIMO 

ADVOGADO: SP242523 - ALEXANDRE LUIS SILVA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2007 14:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2007.63.01.015063-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.01.015064-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MONTEIRO MINARELLO 

ADVOGADO: SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.01.015065-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO DE SOUZA COELHO 

ADVOGADO: SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.01.015066-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO VITOR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.01.015068-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIVA JULIO 

ADVOGADO: SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.01.021026-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENARO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.01.022125-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA FORTES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2007.63.01.022131-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO BRASILIO 

ADVOGADO: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.01.022133-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSCELINO SILVERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.01.022229-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO MATIELO FILHO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2007.63.01.022233-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 271/957 

RECTE: MARLENA BECKLAS BERTOLUCCI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2007.63.01.022271-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICE ANTONIETA CHEMIN RIBEIRO 

ADVOGADO: SP247331 - MARIA LETICIA BOMFIM MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.01.028881-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ULISSES CHAVES 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2008 14:30:00 

PROCESSO: 2007.63.01.029831-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS HORNOS JAIME 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.01.030189-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TERESA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2007.63.01.034498-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL VITOR XAVIER 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.01.035950-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE MENDES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2007.63.01.035961-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2007.63.01.038150-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP070543 - ARLETE GAMES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2007.63.01.044998-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTIVO GARITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.01.045007-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.01.045013-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR PESSONI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.01.045025-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER FORCASSIN 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.01.045070-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELMIRO DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.01.045087-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO ULISSES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2007.63.01.045092-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLIM BRAGA PACHECO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2007.63.01.045097-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.01.045101-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO DEUSDETE BARBOSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2007.63.01.045115-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA COSTA DE MESSAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2007.63.01.045654-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CESAR 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.01.045877-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA DE ANDRADE CORREA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2007.63.01.045881-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EFIGENIA DO CARMO COSTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2007.63.01.046065-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO FARAH 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2007.63.01.047761-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO SANCHES 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2007.63.01.053951-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2008 09:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 14:15:00 

PROCESSO: 2007.63.01.058961-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO SILVESTRE MICHELI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2007.63.01.060589-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO MARQUES LOIRO 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2007.63.01.074472-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARINA ROCHA BARBIZAN 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2009 10:30:00 

PROCESSO: 2007.63.01.076888-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME DA CRUZ TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2007.63.01.083108-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 16:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 13:15:00 

PROCESSO: 2007.63.01.093810-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALMIR ARAUJO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 11:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 26/10/2009 09:15:00 

PROCESSO: 2007.63.01.094987-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LIRA SEGUNDO 

ADVOGADO: SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

27/11/2008 14:15:00 

PROCESSO: 2007.63.03.009312-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUY NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2007.63.03.009827-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTA BRAMBILLA VACCARI -REP. SONIA VACCARI FICONDO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2007.63.12.001694-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIA HELENA RIBEIRO SOARES 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.12.001719-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SABINO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2007.63.12.001820-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYME BATISTA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2007.63.12.004870-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO LUCIO GONZAGA 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.01.002700-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE TORRES DA PAIXAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/12/2008 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 07/10/2009 10:30:00   3ª) ORTOPEDIA - 

10/02/2010 14:30:00   4ª) PSIQUIATRIA - 23/04/2010 1 

PROCESSO: 2008.63.01.002886-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI JOSE DE BARROS MELO 

ADVOGADO: SP141851 - EDILENE BALDOINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/01/2009 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR)   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:0 

PROCESSO: 2008.63.01.003807-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA DA SILVA SANSAO 

ADVOGADO: SP263246 - SIDNEY PIRES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 14:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 05/08/2009 14:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.003947-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RCDO/RCT: ANTONIO PINTO DA MATA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.01.007692-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 276/957 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.01.008217-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS BECHMANN 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.011160-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MASCARENHAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.01.012008-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS VENTURA 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2009 10:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 09/11/2009 15:15:00   3ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 15/01/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.013486-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 14:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.014436-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DA ROSA 

ADVOGADO: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.01.014722-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.015202-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS AMARAL 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.017418-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECLAIR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.018134-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS MERCES PAIXAO 

ADVOGADO: SP257512 - RICARDO SOUZA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2009 09:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.018402-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELENA MAIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2009 11:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.018822-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS BARBOSA 

ADVOGADO: PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 08:20:00 

PROCESSO: 2008.63.01.019087-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGIVALDO MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.019290-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 13:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.019840-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA APPARECIDA OLIVA VILLELA 

ADVOGADO: SP008476 - RITA APPARECIDA OLIVA VILLELA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP135372 - MAURY IZIDORO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.01.020271-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCELINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2009 08:20:00 

PROCESSO: 2008.63.01.020597-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: JOSE GONCALVES ORTEGA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.01.020712-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRMA PEREZ DA CRUZ 

ADVOGADO: SP134002 - JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2009 11:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 26/01/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.021557-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESMERALDO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2009 19:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.022108-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA MARIA RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.024566-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDASIO DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 17:45:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 10:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.024789-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE PLUMARI CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/09/2008 17:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.025237-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.025586-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTIM FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 10:30:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 30/07/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.025627-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: ARMANDO AQUILINO FILHO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.01.026333-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEDRO OLIVEIRA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/08/2008 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2008 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR)   3ª) OFTALMOLOGIA - 16/09/2008 15:00:0 

PROCESSO: 2008.63.01.028120-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAUL RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.028211-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELCI CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.028214-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO GONCALVES GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.028532-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 09:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.030892-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI FELISBINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.031497-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLINIO GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.031581-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENVINDA NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/05/2009 17:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 05/11/2009 12:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.031972-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO PAIVA DUARTE 

ADVOGADO: SP154794 - ALEXANDRE WITTE 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.01.032049-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA FRANCISCA DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 09:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.032333-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: CLEMENTINA DE ALMEIDA ROCHA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.032371-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DUTES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP203486 - DAMIÃO MARINHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 12:15:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 12/01/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.032949-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 08:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.033289-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 08:20:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 09:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.033956-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NEVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/03/2009 14:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 16/12/2009 11:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.034966-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: HELIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 10:15:00   2ª) ORTOPEDIA - 09/02/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.035319-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS ANJOS CAJA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.035365-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH CATANANTE MARTINS 

ADVOGADO: SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2009 09:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.035497-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO GONCALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.035752-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERINEIDE SANTANA SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.036284-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.036386-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 17:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.036607-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BELIZARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.036627-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VIEIRA DE MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 17:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.037410-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PINHEIRO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 17:15:00   2ª) ORTOPEDIA - 30/09/2009 15:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.037464-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIGIA FERREIRA DE ALKIMIM 

ADVOGADO: SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2009 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2009 15:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.037479-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTINA RITA DE CARVALHO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.037749-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA DE SOUZA BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2009 11:15:00   2ª) ORTOPEDIA - 21/01/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.038167-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/05/2009 18:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 02/12/2009 10:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.038306-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2009 12:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.038347-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZORAIDE CORREA ALVES 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2009 13:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 14/09/2009 17:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.038364-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIZ DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2009 16:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 11/12/2009 11:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.040936-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2009 15:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.041568-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA CONCEICAO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 13:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.042308-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS PINTO NIETO 

ADVOGADO: SP166178 - MARCOS PINTO NIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.01.042515-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 13/04/2009 14:15:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

25/11/2009 12:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.043360-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DA SILVA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/12/2008 09:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 29/05/2009 17:30:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

12/02/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.044191-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIOMAR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.044527-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2009 08:40:00   2ª) NEUROLOGIA - 17/12/2009 15:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.044753-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELMIRA NOVAES BERNARDES 
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ADVOGADO: SP146369 - CRISTIANE BASTOS FELIZARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 09:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.044801-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS ONESSIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 14:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/01/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.044824-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELICIA MARIA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/02/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.045254-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.01.045466-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2009 11:20:00 

PROCESSO: 2008.63.01.045805-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 12:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.046473-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.046965-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.047364-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CELIA MARIA GIMENES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 15:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 16/12/2009 13:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.047613-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2009 12:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.047623-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA GARCIA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2009 11:40:00 

PROCESSO: 2008.63.01.047732-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARVALHO DAMACENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/07/2009 17:10:00 

PROCESSO: 2008.63.01.047774-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO MARINHO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP131024 - JOSE EDUARDO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2009 08:20:00 

PROCESSO: 2008.63.01.047916-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEVAL PIRES 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.048871-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP102931 - SUELI SPERANDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 15:30:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 13/08/2009 08:30:00   3ª) 

PSIQUIATRIA - 17/12/2009 14:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.049493-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADONIAS CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/04/2009 10:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.049594-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA PUTTI GONDIM 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 13:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.049596-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.050074-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JUSSARA RIBEIRO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/07/2009 10:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.050176-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA MONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2009 14:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.050245-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DIAS FEITOSA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 09:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.050785-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2009 18:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 13/01/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.051920-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA STRATORSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 13:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 12/01/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.052411-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENIVA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.052530-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALGIZA NUNES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.052902-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES MOURAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 12:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.053749-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA SAPADJIAN KOLIKIANTZ 

ADVOGADO: SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2009 10:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.053963-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.01.054468-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2009 09:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.054515-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.054580-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.054851-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA LAZARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.01.055086-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP232204 - FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2009 10:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 20/08/2009 16:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.055922-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.056076-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: PR025755 - SONIA MARIA BELLATO PALIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.01.056739-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRINA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183353 - EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.01.056862-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTA PEGORIN BARBOSA 

ADVOGADO: SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.01.057216-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE PERO GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 18:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR)   3ª) PSIQUIATRIA - 16/10/2009 14:30:0 

PROCESSO: 2008.63.01.057426-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281216 - TIYOE KASAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2009 08:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.057922-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO BARRIENTO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.057980-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.01.057983-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.01.058235-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVANI MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.01.058343-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS ROMAO 

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.01.058382-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELENE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

20/08/2009 16:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.058524-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO BAULEO 

ADVOGADO: SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.01.059306-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR MANHAES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP013630 - DARMY MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.01.059364-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR)   3ª) NEUROLOGIA - 15/10/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.059511-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDAZIMA FERNANDES GOTTRICH 
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ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2008.63.01.059938-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARLENE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.01.059939-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENITA DIAS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.01.059965-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.01.060123-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 17:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 06/11/2009 18:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.060937-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: STELLA SOFFIATI 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 14:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 26/02/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.061686-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA ROSANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP192073 - EDISON BORGES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2009 15:15:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 12/01/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.063364-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE ILHANES PRATA 

ADVOGADO: SP140710 - ISAAC VALEZI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.063539-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NAZARE COELHO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 10:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.064528-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUFROSINA ANSELMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 16:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 04/11/2009 09:15:00 

PROCESSO: 2008.63.01.064985-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENILDA FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

20/08/2009 09:20:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2009 10:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.065104-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2009 11:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.065157-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELAIDE DAS DORES FACCIO MENDES 

ADVOGADO: SP233531 - PATRICIA CRISTINA FRATELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/04/2009 14:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 06/07/2009 12:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.066337-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO ROCHA BARRETOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2009 13:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.066478-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUSA NETO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2009 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 29/10/2009 11:45:00 

PROCESSO: 2008.63.01.066564-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE DEUS 

ADVOGADO: SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 09:30:00 

PROCESSO: 2008.63.01.067419-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: OLGA MARIA FREDDI 

ADVOGADO: SP018677 - ADOLPHO FREDDI 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.01.068231-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOCORRO MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP247471 - LUIZ CARLOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2009 19:00:00 

PROCESSO: 2008.63.01.068420-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 12:00:00 

PROCESSO: 2008.63.03.000517-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SEBASTIAO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.03.002930-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: ALDA ALVES DE JESUS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.03.003906-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2008.63.03.006590-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSEMI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.03.007355-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

RECDO: ARIVALDO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.03.011210-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP231513 - KEITH NAKANO 

RECDO: RODRIGO MOREIRA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.03.011211-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP231513 - KEITH NAKANO 

RECDO: RODRIGO MOREIRA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2008.63.03.011212-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP231513 - KEITH NAKANO 

RECDO: RODRIGO MOREIRA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2008.63.03.011919-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON RAULIK 

ADVOGADO: SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.06.003490-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZAQUEU ALTEA BASILIO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2008.63.06.003520-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSVALDO DUTRA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2008.63.06.010119-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WILMA NAZARIO RIBEIRO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2008.63.06.011112-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

RECDO: LUZINETE FERREIRA 

ADVOGADO: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2008.63.06.012577-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: THAIS VERIDIANE GOMES CONCEICAO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.06.012843-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO BERTANHA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.06.013236-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA NUNES VILA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.06.014468-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: KARINA KERLA TARGINO DA SILVA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.08.003088-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RECDO: ADEMAR CANDIDO DE LARA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2008.63.08.003480-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: APARECIDO SAMBO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2008.63.08.005254-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: MARIA ANGELA CAMARGO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2008.63.08.005871-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CESAR ALBINO GONCALVES 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2008.63.12.000612-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FLORINDA DALLANTONIA MARIANO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2008.63.15.004958-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

RECDO: JOAO FRANCISCO JANUARIO 

ADVOGADO: SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2008.63.15.014386-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR DE PAULA GABRIEL 

ADVOGADO: SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2008.63.17.001602-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE DA CONCEICAO FERNANDES 
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ADVOGADO: SP058564 - WILSON ROBERTO GUIMARAES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.01.000171-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IDALVA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.000272-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 10:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.000324-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DOURES RODRIGUES DAMASCENA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 12:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.000488-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSARIA CAIONI MODOLO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.000915-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GUILHERME GRACIANO 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/06/2009 15:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 16:15:00   3ª) CLÍNICA 

GERAL - 11/12/2009 14:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.000979-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 08:40:00 

PROCESSO: 2009.63.01.002299-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANA DO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.004778-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JULIANA ROBERTA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2009 11:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.005045-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZULMIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 09:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.005187-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SETUIE SAMESIMA UTIYAMA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.01.005560-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL BASTOS LOPES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 11:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.007706-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PASCUALINA COPPOLA 

ADVOGADO: SP126840 - ADRIANO MARCOS GERLACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/07/2009 12:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.008759-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON PEREIRA DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2009 09:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 12/02/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.009944-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIOSAN DOS ANJOS COSTA 

ADVOGADO: SP141747 - ROBERTO NUNES DE MENEZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.01.011113-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SINVALDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.011709-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ATALIBIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 16:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 29/10/2009 16:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

26/01/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.011716-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BARONY LOBATO 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2009 13:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.011717-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE DA GLORIA CARVALHO 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2009 14:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.012506-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO DA NOBREGA DA FONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2009 10:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.013533-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMEIRE GOMES SILVA 

ADVOGADO: SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/07/2009 12:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 10/12/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.013693-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 14:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.014228-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL CARLOS PACHECO VALERIO 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 17:20:00 

PROCESSO: 2009.63.01.014690-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUY LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 14:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 03/09/2009 13:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.015077-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.015123-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER VENERO TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.015460-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2009 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.015472-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO PORFIRIO SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2009 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.016192-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ANTONIO SCHIESARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.016229-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2009 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.016825-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA JOAQUINA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.017047-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.017291-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINVAL MOREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 10:30:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 21/01/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.017489-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ORLINDA PRAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/10/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.017524-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES APARECIDA LOPES LEITE 

ADVOGADO: SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2009 10:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.017538-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.017590-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2009 18:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.017813-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RCDO/RCT: SIDEIVALDO ROSA ANACLETO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2009 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.017901-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BALBINA DE FARIA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.017902-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 17:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.017957-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO 

RECDO: SERGIO HENRIQUE MOREIRA GREGORIO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.01.018115-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.018186-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA MATIKO YANAGUI FURLAN 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.018547-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCELINO BASTOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.019015-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE MALTAD DAS VIRGENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.019258-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 14:40:00 

PROCESSO: 2009.63.01.019689-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA MOSCARDINI BERNARDO 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 08:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.020070-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.021595-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIANE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/08/2009 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.022262-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIRA RIBEIRO SANCHES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 14:45:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 11/11/2009 09:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.022329-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2009 14:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.022982-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MONTELO FILHO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 08:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 08/02/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.023311-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO MORENO 

ADVOGADO: SP202440 - GLAUCO SCHEIDE PEREIRA IGNÁCIO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.01.023318-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 11:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.023420-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLOR MARIA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2009 15:45:00 

PROCESSO: 2009.63.01.023576-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELENA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 302/957 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.023824-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.024053-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AILTON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.024240-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONSUELLO DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/11/2009 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.024271-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURENIO VANDERLEI LINS 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.024496-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DE MELLO GONDARIZ 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.01.024501-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELGINA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.01.025365-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SPIRLANDELLI MOREIRA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2009 13:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 04/11/2009 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.025493-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 303/957 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.025884-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO CARLOS MOURA LEITE 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.026215-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA BARROS DE OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 11:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.026871-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA COSTA DOS SANTOS CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2009 10:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.026975-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA IZABEL DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

17/11/2009 14:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.027002-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.027071-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2009 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.027504-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.027552-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA CEZAR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.01.027583-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CELSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2009 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR)   3ª) NEUROLOGIA - 03/02/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2009.63.01.027920-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.028803-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MENDES NETO 

ADVOGADO: SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029013-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CORREIA LIMA 

ADVOGADO: SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029161-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINA ALVES LOREDO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029240-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENITO GERHARDT FILHO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029263-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMAR DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2009 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029303-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA DE LIMA DOS PASSOS 
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ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029316-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR BOMFIM CARDOZO 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2009 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029657-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONALDO JORGE DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/07/2009 11:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 17/07/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029693-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA PASTOR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029898-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR RIBEIRO PRATES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2009 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.029910-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ILZA DE SOUZA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 10:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.029928-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ADELIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.01.030159-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH TOMIELLO PALACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.01.030819-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2009.63.01.031317-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARI DA SILVA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.01.031855-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEAS ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.01.031869-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO MACHADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 (...) 

  

(...)ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

UNIDADE: SÃO PAULO 

LOTE 68744/2010-5 

PROCESSO: 2009.63.01.031874-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 09:45:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032152-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IRENE ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032279-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032313-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DILMA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032497-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032548-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENER FLAUZINO 

ADVOGADO: SP258406 - THALES FONTES MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032580-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSINA APARECIDA ZACARIAS ALVES 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032759-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERENITA TRINDADE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032846-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARGEMIRA VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2009 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032866-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.032881-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA RABELO 

ADVOGADO: SP220536 - FABIO GONÇALVES OVIDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.01.032930-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP113484 - JAIME DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2009 10:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.033027-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO FERREIRA DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

18/09/2009 13:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.033088-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.033250-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISMENIA FERREIRA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.033402-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA RIBEIRO NOVAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2009.63.01.033492-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURIETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2010 18:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.033615-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAIQUE DE CAMARGO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.01.033780-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 11:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 20/01/2010 14:00:00   3ª) 

ORTOPEDIA - 04/03/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.034133-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNARDES DE LIMA ARAUJO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 09:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 21/01/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2009.63.01.034378-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANA LUCIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.034417-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELINDA SANCHEZ ANGELICO 

ADVOGADO: SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.01.034423-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANALIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.01.034456-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PUREZA 

ADVOGADO: SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.01.034480-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RECDO: CREUZA RODRIGUES DOS SANTOS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.01.034564-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE BATISTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.01.034751-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA MARIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.01.034773-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA SILVA BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.01.034774-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2009 13:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 310/957 

PROCESSO: 2009.63.01.034793-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIR ZULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

26/10/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.035383-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2009 12:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 19/01/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.035406-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER GAVIOLI 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.01.035512-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIDES GONCALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/11/2009 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.035648-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA MORAES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.01.035667-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/11/2009 16:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 29/01/2010 18:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.035681-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.035685-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA D AVELLO 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.01.035921-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.01.036201-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA PORTELA VIEIRA 

ADVOGADO: SP262846 - RODRIGO SPINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.036230-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA ZENEIDE GUEDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.01.036233-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SUKONIS 

ADVOGADO: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.01.036256-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELMA AURORA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.036555-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA DE OLIVEIRA APOLINARIO 

ADVOGADO: SP177364 - REGINALDO BARBÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.01.036645-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.01.036648-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA DA GLORIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.01.036730-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.036743-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIAO MARQUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 15:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 10/12/2009 10:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.037265-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MINERVINA SALES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP250858 - SUZANA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.01.037954-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LUIZ LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/02/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.038061-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCIMEIRE DUARTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP279294 - JEANE ERICA DA SILVA GHERGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/11/2009 16:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 04/02/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.038150-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILMA BARRETO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.01.038648-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEUSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP223799 - MARCELO BUENO DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.038766-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.038793-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO FRANCISCO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.038895-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO EDMILSON OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.038908-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA VIEIRA TARGON 

ADVOGADO: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.01.039410-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.039699-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GILDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP106076 - NILBERTO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.039764-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA MARIA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 09:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.039802-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA CANDIDA FEITOZA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.039911-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.040131-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ALVARO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.040374-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ UMBELINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.040470-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENILDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.040590-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAHOL YAMAMOTO KOMORITA 

ADVOGADO: SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2009 18:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.040742-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIO BERTOLINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2009 13:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.040770-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CORREIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/09/2009 13:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.041014-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOSCO DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.041678-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMILSON BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.041748-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CELSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.041942-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CUSTODIA DE JESUS GONCALVES XAVIER 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042404-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA MARIA SANTANA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/01/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042426-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS JOSE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 10:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042551-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042583-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VENERANDA CANASSA SOARES 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042606-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADJANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042646-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA MADALENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2010 18:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.042648-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA VERIATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042659-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042663-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA ROQUE 

ADVOGADO: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042705-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ASSEM 

ADVOGADO: SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042938-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.042989-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/03/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.043097-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RCDO/RCT: JOAQUIM AMANCIO PEREIRA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.01.043119-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSELITA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.01.043397-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NILSON SANTANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 18:45:00 

PROCESSO: 2009.63.01.043564-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA MARCONDES 

ADVOGADO: SP238550 - TATIANA GALVÃO FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2009 18:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.043620-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA VERONICA DA SILVA 

ADVOGADO: SP101665 - MARSHALL VALBAO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 17:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.043663-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DACIA MOREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.043702-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER TEIXEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.043755-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELINO BOLZAN 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/03/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.044320-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEMARY CLEIDE DANTAS 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.044409-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO PETRELLA 

ADVOGADO: SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/02/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.044515-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA REGINA FRAGOSO MIGUEL 

ADVOGADO: SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/03/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.044628-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA SOUZA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.044944-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.045693-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON LOPES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/12/2009 11:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.045696-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO LUIZ FRAZAO 

ADVOGADO: SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.046759-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEIDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.046950-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/12/2009 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.047039-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.047170-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIUDES JANUARIO MELO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.047176-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA ALEXANDRE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2009 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.047195-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.047432-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITA MARIA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.047482-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODONEL DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.047631-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.048078-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUPIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.048103-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.048195-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA LOURENÇO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.048294-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL NUNES DA SILVA JESUS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/02/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.049085-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LIDUINA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/01/2010 12:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 26/02/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.049283-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVENICE PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.049379-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP183353 - EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.049684-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/01/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.050283-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/03/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.050761-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSELI DA SILVA AYRES 

ADVOGADO: SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/01/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.050861-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANDRO FARIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/01/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.050929-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH GOUVEIA 

ADVOGADO: SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/01/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.051548-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI PEREIRA HALABIYAH 

ADVOGADO: SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2009 10:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.051806-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ BEZERRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2009 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.052411-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CARDOSO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.052639-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA ROMANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/03/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.052753-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROZEMIR CRISTINA FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.053537-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES VIEIRA RODRIGUEZ 
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ADVOGADO: SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/02/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.053791-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE JESUS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2009 15:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 11/02/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.053801-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO DE GODOY MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.053927-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INES REGINO FERRARINI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.054149-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.054246-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTIN HALCSIK JUNIOR 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.01.054495-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRELIA BORGES MORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2009 17:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.055318-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA CARNEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/02/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.055598-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILEI MELIM DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/12/2009 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.055798-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIRANI DE MORAIS TAMURA 

ADVOGADO: SP243481 - HELIO PEREIRA DA PENHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/02/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.056047-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS PAIXAO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/12/2009 15:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.056128-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDERALDO GOMES 

ADVOGADO: SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/02/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.056615-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE RITA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.056945-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR TENORIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/02/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.057075-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/02/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.058186-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASANORI TSURUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/02/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.058455-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDINEIDE DOS SANTOS VALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 19/01/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.059074-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER POPPI 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 11/03/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.059227-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR SEVERINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP223639 - ALOISIO PEREIRA COIMBRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/04/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.059511-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/03/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/04/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2009.63.01.059595-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE FELIX CERQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.060373-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELEIDE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/03/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.060577-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LIMA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 28/01/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.060755-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOCELI MARDEGAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/02/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2009.63.01.061399-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABDIAS FRAZAO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 325/957 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2010 19:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/03/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2009.63.01.061662-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABDENE LUDUVICO GOMES 

ADVOGADO: SP211416 - MARCIA PISCIOLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.062454-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO JOSE DE SALES 

ADVOGADO: SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2009.63.01.062998-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA HELENA PEREIRA FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/02/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.063017-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2009.63.01.063279-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILVANDIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2009.63.03.001688-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIO GOMES DOS SANTOS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.03.003141-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.03.003659-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANESTINA SOARES DA SILVA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.03.003974-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.03.004247-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GABRIELA DA SILVA PEREIRA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.03.004847-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA BATISTA CONDI 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.03.005073-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLARISSE DUARTE CARDOSO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.03.005905-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOPES MOREIRA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP222727 - DANILO FORTUNATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.03.005907-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE SEGANTIN MASSAROLI 

ADVOGADO: SP222727 - DANILO FORTUNATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.03.007050-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.03.007089-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE MARREGA SILVANI, ASSIST GOALTER SILVANI 

ADVOGADO: SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.03.007105-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GERALDA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.03.007575-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PLAUTILDES THOMAZ BUENO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.03.007849-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA LOTUFO LENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.03.008057-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMAO PINTO ALBINO 

ADVOGADO: SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.03.008059-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VICENTE TULIO 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.03.008698-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO REINE - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.03.008700-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO REINE 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.03.008701-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE OLIVERIO CUPA 

ADVOGADO: SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.03.008789-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA REGINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.03.008903-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MURILO LIMA BATISTA REP. JONAS PAULO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.03.008941-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NOEMIA FELIX 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.03.008976-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DONIZETI ALFINITI 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.03.008999-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAMILCAR JOSE FERREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP067768 - MARIA LUCIA BRESSANE CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.03.009043-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE MENEZES DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.03.009091-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA JACOBER MARTINS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.03.009267-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA ANTONIA FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.03.009297-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BROZELI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.03.009349-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DE FREITAS BARBOSA CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.03.009398-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FAVORETO 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.03.009524-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP199343 - DANIELA CRISTINA CREPALDI 

RECDO: ORLANDA GOMES DE MORAES 
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ADVOGADO: SP199343 - DANIELA CRISTINA CREPALDI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.03.009566-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESPÓLIO DE ANTONIO IAMARINO 

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.03.009713-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.03.009714-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.03.009721-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDOMAR FERNANDO SCHIBELSKY 

ADVOGADO: SP287102 - JUSCELIO LOPES BOTELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.03.009909-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELCIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.03.009959-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS POSTAL 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.03.009987-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP199343 - DANIELA CRISTINA CREPALDI 

RECDO: JOSE RUI FERREIRA DE MORAES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.03.009988-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP199343 - DANIELA CRISTINA CREPALDI 

RECDO: FAUSTO FERREIRA DE MORAES 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.03.009997-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ VEGA GAONA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.03.010183-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR FERREIRA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.03.010659-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.06.000501-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:00:00 

PROCESSO: 2009.63.06.000629-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: ANTONIO GONCALVES NETO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.06.001018-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LISA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.06.002488-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES HONORIO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.06.003540-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDO PAULINO SALGADO 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.06.004843-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARIELLI ANDRADE FERREIRA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.06.004968-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONIE FLORENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.06.004997-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RECDO: MARIA VERONICA SOBREIRA DOS SANTOS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.06.007763-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA 

RECDO: IVONE MARTINS DA COSTA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.08.000355-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: JOSE MIGUEL CORREA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.08.000786-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA 

RECDO: VLADOMIRO BUCHTIK 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.08.000874-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RCDO/RCT: BEATRIZ LOPES ALEXANDRE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.08.000877-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RCDO/RCT: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.08.001364-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RECDO: HELIO LAVRINDO BARBOSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.08.001380-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP099332 - JOSE ANGELO ZAIA 

RECDO: LUCILENA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2009.63.08.001573-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: ODAIR JOSE BONALDI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.08.002105-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP255367 - BETHANIA MONTEIRO TAMASSIA 

RECDO: R.P. TAMASSIA ME 

ADVOGADO: SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.08.002173-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: GENI ALBANEZ BIGGI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.08.002677-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RECDO: JOSE WILSON BARBOSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.08.002822-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: ALESSANDRO GASPARINI DE SANTANA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.08.002823-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ANTONIO ROTELLI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.08.002861-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: ANTONIO DA SILVA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.08.003118-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: NILSON URSO GUIMARO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.08.003324-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 
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RCDO/RCT: INEZ NOGUEIRA RESENDE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.08.003493-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES 

RECDO: ELZA CORREA SOARES DE LIMA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.08.003700-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: MICHELLI RODRIGUES SOUZA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.08.003710-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: OCTAVIO DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.08.003936-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RECDO: JORGE BONIFACIO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.08.004105-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RECDO: VILMA MACHADO DE PONTES 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.08.004191-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RECDO: ANA JOVENTINA TEIXEIRA FILHA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.08.004194-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA 

RECDO: JUSTINO MENDONCA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.08.004222-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: VALDECI LAUREANO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.08.004269-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RCDO/RCT: ZILDA ALVES CARNEIRO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.08.004367-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: MARCIA GRASSI CAMARGO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.08.004578-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RECDO: GUILHERME PAULETTI NETO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.08.004855-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: OSWALDO PEREIRA JACUNDINO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.08.004876-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.08.004877-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: JOCIMAR PEREIRA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.08.004962-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: VALDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.08.004967-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ALICE RIBEIRO LEITE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.08.004968-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: BENEDITA APARECIDA GROSCOFF STATI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2009.63.08.004969-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ARAO VIEIRA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.08.004970-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ORENDINA FOGACA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.08.004971-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.08.004973-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI 

RECDO: VERA LUCIA ROCHA JUNQUEIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.08.004986-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: NAZIRA APARECIDA GOMES 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.08.005002-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: LEILA GOMES 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.08.005003-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: JOAO BANIN 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.08.005050-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: JOSE CARLOS LOPES 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.08.005280-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 
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RECDO: DORIVAL RAMOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.08.005380-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP081708 - RUBENS RABELO DA SILVA 

RECDO: LEOVIL DA SILVA BIGLIA 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.08.005422-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RECDO: ELVIRA MARQUES ALVES 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.08.005447-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: YURI MATOS CLAUDINO MENDONCA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.08.005475-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: LUIZ BENEDITO DAMACENO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.08.005530-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP211873 - SANDRA MEDEIROS TONINI 

RCDO/RCT: VALDEMAR NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.08.005542-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: VALDEMIR GIANETTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2009.63.08.005543-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RECDO: ADHEMAR PIRES 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.08.005561-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

RECDO: ALMIRO FERNANDES DE ALMEIDA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2009.63.08.005599-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: ALCIDES SEBASTIAO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.08.005601-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: NEUSA DOS SANTOS RIBEIRO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.08.005617-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RECDO: FLAVIO ROBERTO CORREIA 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.08.005678-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO BIAGGI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.08.005685-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RECDO: MARIA CELIA DA SILVA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.08.005758-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.08.005841-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ALIPIO PASCHOAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.08.005918-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RECDO: IRACEMA LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.08.006012-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 
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RECDO: SUSELI AZEVEDO DA PALMA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.08.006370-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: AMERICO MADEIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.08.006672-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289705 - EDSON APARECIDO BARBOSA 

RCDO/RCT: BIANCA HELENA FERREIRA DA SILVA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.08.006980-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP119963 - VERA LUCIA TONON 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.08.007376-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RECDO: MARIO CELSO MIGLIANI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.09.006947-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAQUEL BINOTTI 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.11.001255-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBA PICOSSE 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.12.002711-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLA LUIZ DI TORO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.13.001351-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA 

RECDO: AMILTON FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2009.63.13.001441-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NIULA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.13.001574-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.13.001578-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129580 - FERNANDO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.13.001585-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERASMO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.13.001614-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO DA ROSA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.13.001618-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM VICENTE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2009.63.15.001898-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: SEBASTIAO ROQUE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.002535-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP262042 - EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES 

RECDO: GENY SCHVARTZMAN 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.002552-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP238291 - RENATA VERISSIMO NETO 

RECDO: FABIANO HENRIQUE FRANZONI MARTINS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.002553-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP238291 - RENATA VERISSIMO NETO 

RECDO: FABIANO HENRIQUE FRANZONI MARTINS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2009.63.15.003955-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCUS VINICIUS LOMBARDI 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.15.005231-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2009.63.15.008911-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2009.63.15.010416-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TIMOTEO SOARES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2009.63.15.011005-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ NORIVAL AURELIANO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.15.011165-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI OLIVEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2009.63.15.011167-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON CAGNIN 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.011168-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA ANTONIA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.011192-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA ROCHA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2009.63.15.011199-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAMBERTO ZAVANIN 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2009.63.15.011399-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES NAVARRO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2009.63.15.011400-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE PEDROSO NUNES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2009.63.15.011401-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMARA BONFIM 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2009.63.15.011402-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS GOMES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2009.63.15.011744-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA VAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2009.63.15.012043-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROBERTO ALDIR MODESTO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2009.63.15.012045-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BARRETO DA COSTA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.01.007310-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA DIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP283659 - ANDREIA HELENA SANTORIO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.008156-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINO ANTONIO PUZZI 

ADVOGADO: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.010448-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUARACY ISIDORO PEREIRA 

ADVOGADO: SP182683 - SILVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.01.014242-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ODETE PIMENTA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.015264-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.01.030637-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MILTON DE OLIVEIRA GERALDO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030641-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ODILA FERRERO MARTINS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2010.63.01.030642-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DORIVAL BEGO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030643-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CORTE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030645-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO BERTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030646-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIA APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA BENVENUTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030647-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JANDIRA DE FELICIO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030648-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE PARAZI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030650-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JORDELINO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030652-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSMAR SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030655-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO DERESTE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030659-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: GENI APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030661-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ALCIDES OLMEDILHA DE ROSSI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030663-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BERENICE MIRANDA DO PRADO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030664-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BENEDITO ARQUAZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030667-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MADALENA FATIMA DE ALMEIDA RIZZI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030668-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030670-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ALCINDO GANHOR 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030674-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSVALDO BERNARDO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030677-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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AGRTE: MILTON MARIA CASTIONI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030678-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VICTOR OROSINO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030684-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030685-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FORTUNATO ANTONIO FORNAROLO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030686-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: HUMBERTO GONÇALO KHUL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030687-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MOACIR POLETO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030688-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CARLOS BETTINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030690-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: RAMIRO NAVARRO GUSMAO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030692-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE HILARIO NETO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2010.63.01.030693-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DIMAS APARECIDO BELATINE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030695-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE PASCHOARELLI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030696-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ACHILES PASQUOTTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030697-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: GILBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030698-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JAIR RIZZI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030699-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE COSME DE SOUZA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030700-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ORIDES GARCIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030701-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE LUIZ RODA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030702-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030703-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FLORENCIO DE SOUZA REIS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030704-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUCAS HILARIO WAIDEMAN 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030705-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: RAIMUNDO FLORIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030706-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CLEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030707-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE JACOB WAIDEMAN 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030708-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CORREA BUENO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030709-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FERNANDO GONÇALVES BRANDAO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030710-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: IDALINA FECCHI MARQUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030711-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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AGRTE: JOSE CLOVIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030713-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ANTONIO FONTEBASSO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030715-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LAZARO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030716-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ARLINDO MOISES PASTRELLO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030717-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JAIR ALVES LEITE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030718-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUIS CARLOS PANTAROTTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030719-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUIZ PARAZZI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030720-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VITOR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030721-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2010.63.01.030722-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030723-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JORGE CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030726-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ERNANDES BRASSOROTTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030727-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUIZ CARLOS ZEFERINO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030730-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030734-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO GONÇALES GONÇALES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030737-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030739-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JUVENAL BOMBARDA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030742-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE CARLOS GERALDO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030745-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PEDRO SEKI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030750-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: APARECIDO ROMAO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030753-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: AMAURI APARECIDO MELA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030755-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JAIR CRISP 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030759-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO GENESIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030762-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030764-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO BARBAN 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030765-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ADILSON SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030767-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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AGRTE: ESMAEL NATAL HORNINK 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030770-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ITAMAR JOSE LOIS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030771-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WALDEMAR LUIS PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030772-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JURANDIR DO ESPÍRITO SANTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030773-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FABIO VASQUES NAVARRO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030775-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE CARLOS DEFANTI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030777-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VALDIR APARECIDO TINELLI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030779-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PASCHOAL LACAVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030780-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MIGUEL HENRIQUE FELTRIN 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2010.63.01.030782-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSÉ GASTÃO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030784-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSWALDO BORTOLETO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030785-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LOURDES BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030787-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO BIGOLI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030789-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ALCINDO JOSE RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030790-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO BATISTA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030792-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: INES DE FATIMA PATRICIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030793-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ENEDINO NUNES CORREA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030794-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ERNESTO CASALE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030796-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CLAUDIO MENEGHEL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030797-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BENICIO DA COSTA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030798-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WALDYR ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030799-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030800-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SEBASTIAO FELICIO GRACIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030801-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JUSTINO JOSE DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.01.030802-6 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030804-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: AURELIO LEVI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.01.030807-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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AGRTE: SILESIA MARLENE RODRIGUES MANTAGNANA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030809-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PERCILIO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030810-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DRAUSIO JOSE GARCIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030812-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SEBASTIAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030815-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ARIDES JOSE NICOLETE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030817-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARLENE MOIA STEFANELLI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030820-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAO ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030821-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030824-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: HELENA GARCIA FERREIRA RUFINO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2010.63.01.030826-9 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DEOLINDO DE JESUS TORRICELI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030827-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ODAIR RAYMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030829-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VLADEMIR ROBERTO PANTAROTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030830-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO MOSNA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030832-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JANDIRA DE PAULA ALVES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030835-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DURVAL FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030836-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: RUBENS NATAL BETIM 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.01.030838-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: EULIRES SALATI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030870-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUCAS AUGUSTINHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030871-3 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO ASSIS CUPPI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030872-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ADÃO LUCAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.01.030873-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OLIDIO BATISTA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.030875-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE MARIO GASPAR 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.000026-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SATUNINO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.000199-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMARI BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.000309-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACILDE GAZONI FARINACCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.000336-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO VIANA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.000365-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MARIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2010.63.03.000446-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINEIDE NUNES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.000557-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIUDE MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.000581-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CIPRIANA DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.000593-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.000646-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.000647-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO SILVERIO BORGES 

ADVOGADO: SP099603 - KERLEM CANDIDA DE SOUZA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.000668-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS SIMAO 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.000669-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA HELENA TESSUTTI SIMÕES 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.000670-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDERCI MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2010.63.03.000690-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: JOSE ROBERTO STRABELLO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.000727-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUARES BENEDITO FERNANDES DA GRACA 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.000737-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.000743-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA DE FATIMA COSTA 

ADVOGADO: SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.000750-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENICIO DE MENEZES SILVA 

ADVOGADO: SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.000770-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PEDRO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.000779-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: EUCLIDES VICENTE FERNANDES 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.000870-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ARCOLINI 

ADVOGADO: SP137146 - MIRTES GOZZI SANDOLIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.000892-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYNIRA DE SIQUEIRA - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2010.63.03.000894-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRACIDIA BERTOLDI GERALDI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.000896-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ TEGON NETTO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.000898-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES ANTONIA GALLO COSTA 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.03.000901-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO CASTELANI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.000916-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA BERGAMO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.000921-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA APARECIDA BERNARDO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.000944-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR MARIA FOZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.001030-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTE ROSA CAMPANARO BLUMER 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.001031-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA FRANCISCA TEVELLA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2010.63.03.001032-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARTA BUENO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.001033-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MOACIR DE MORAES 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.001034-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.03.001129-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS APARECIDO PALMIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.001139-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.001188-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELO SEBASTIAO MANTOVANI - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.001203-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOELMA DONIZETE DEI SANTI SILOTTO 

ADVOGADO: SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.001210-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS GUSTAVO VIEIRA FRACCAROLI 

ADVOGADO: SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.001216-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARGEMIRO GONCALVES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2010.63.03.001230-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO ROBERTO PINTO 

ADVOGADO: SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.001233-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA VIEIRA FRACCAROLI 

ADVOGADO: SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.001241-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FUMIKO IDE 

ADVOGADO: SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.001242-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACYRA DE OLIVEIRA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.001245-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETA RICCI 

ADVOGADO: SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.001246-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ HENRIQUE MIGUEZ PEREZ CAUZZO 

ADVOGADO: SP115842 - MONICA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.001258-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP279502 - AURELINO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.001379-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO BARONI 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.001441-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GALLO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.001446-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO ANTONIO MARCATTO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.001490-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEIJI TAKANO 

ADVOGADO: SP134148 - MARIA ELIZABETH PAULELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.001551-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATANAEL NOGUEIRA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.001699-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELCIO AUGUSTO BERTRAME 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.001821-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSEFA SANCHES SEGALLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.001823-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENJAMIM DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.001828-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO ANTONIO FERRARI 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.001988-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR MARTINS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.001989-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO APARECIDO BATAGIN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.001991-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BENEDICTA DOS SANTOS PAGOTTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.001993-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES POLEZI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.03.002024-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDA MARIA PERIM 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.002028-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE CANESSO PIERRO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.002033-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA C BENATTI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.002034-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATIA APARECIDA DALTO ADABO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.03.002145-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOURDES CIVILLINI GOMES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.002170-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PALMIRA DE LOURDES VIEIRA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.002175-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GONCALINA APARECIDA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.002225-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RECDO: TARCISO PEGORARI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.002288-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JORGE ALTHAMAM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.002289-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDYRA RODRIGUES PREVIATELLO 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.002290-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DEFENDI 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.002291-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDO MAZZINI 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.002292-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO VALDEMAR GODOI MOREIRA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.002293-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS ALTHEMAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.002294-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP153048 - LUCAS NAIF CALURI 

RECDO: MARIA DE LOURDES DEOLINDO JORGE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2010.63.03.002348-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DA SILVA TECH 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.002350-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELFRIEDE CHARLOTTE FOHRER 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.002358-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.002360-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INEZILA CERONI DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.002383-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLAU COLOMBO 

ADVOGADO: SP162506 - DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.002385-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO 

RECDO: QUINGO MIZUTANI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.002387-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINEIDE DE FATIMA CRUZ SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.03.002395-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA 

RCDO/RCT: ANISIO ZORZETTO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.002428-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DRUSILLA CATANESE PIERONI 

ADVOGADO: SP162506 - DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2010.63.03.002465-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EGLIMBERTO JOSE BELINTANI 

ADVOGADO: SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.002488-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO LUIZ GOTHARDO 

ADVOGADO: SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.002520-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO RIBAS DAVILA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.002550-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS GRIMALDI 

ADVOGADO: SP254274 - ELIANE SCAVASSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP254274 - ELIANE SCAVASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.002553-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO BRUSCO 

ADVOGADO: SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.002599-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: AIDE BRUNELLO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.002605-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.002654-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TRAINOTE 

ADVOGADO: SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.002657-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VITOR OTAVIO 

ADVOGADO: SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.002740-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA CESAR PELINSON 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.002746-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDO DA PAZ 

ADVOGADO: SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.002778-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDES HENRIQUE PARES TRUZZI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.002831-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO TRUZZI PENTEADO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.002833-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DARCI PAVAN 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.002834-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA REGINA FERREIRA MOSCA 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.002835-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DARIOLLI BASSETTO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.002836-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY PERUFFO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.002837-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARISA LIMA TRUZZI PENTEADO 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.002879-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CANDIDO GOMES 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.002917-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARY ANGELA ANDREOTTI SARAIVA 

ADVOGADO: SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.002918-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENISE MARIA SARAIVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.002928-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO ANTONIO SARAIVA FILHO 

ADVOGADO: SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.002939-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO PELEGATI 

ADVOGADO: SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.003015-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR SILVERIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.003027-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI APARECIDA PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.003105-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINIUZA DIAS DOS SANTOSSILVA 

ADVOGADO: SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2010.63.03.003154-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOUZANIRA DE MAGALHAES PRADO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.003161-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUMERCINDO LUPPI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.003192-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES RUY 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.003200-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTÔNIO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP232680 - PATRICIA TANIKAWA ROSARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.003212-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCIDIO BRAZ 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.003213-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER ALBERTI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.003217-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA RUIZ FRANCISCATO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.003233-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENY LOPES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.003234-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO CAUDURO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.003237-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAURA DOS SANTOS BACKSTRON 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.003239-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLYMPIO GUILHERME CABRAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.003240-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA CRISTINA DE SOUZA FELIX 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.003242-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AMERICO TONI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.003244-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA FABRIS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.003245-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILA ALVES OLIVEIRA MERLIN 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.003246-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA REGINA MATIELO GALLI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.03.003247-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERONICA ROSSI GUIRARDELLO 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.03.003249-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARCOS GUIRARDELLO 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.003280-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ COCOLISCE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.003281-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ANTONIO JUDES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.03.003282-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LUCIANO DE LIMA SEGUNDO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.03.003283-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ZOTARELLI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.003285-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.03.003306-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE MARIA FOFFANO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.03.003313-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTO GASPAROTI 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.03.003339-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO COELHO RIBEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2010.63.03.003404-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.03.003495-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP216596 - ADRIANA LEITE SAMRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.03.003499-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ROBERTO FERRARO 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.03.003577-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANGELICA PANETTO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.003613-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216614 - MILTON FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.003798-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO LUCAS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.003799-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVON DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.03.003811-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELMIRO DURVAL TREVISAN 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.03.003825-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2010.63.03.003828-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO PANETA ADELINGUE 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.03.003855-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO TOFANETTO 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.03.003857-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DONIZETE POLATO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.03.003919-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO MASSARO GONZALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.03.004064-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO SERVULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216614 - MILTON FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.03.004102-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ZOTARELLI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.06.001049-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ALCIDES LAMEU 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.08.000777-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP179080 - JULIANA MOLTOCARO TEIXEIRA 

RECDO: SEBASTIAO APARECIDO SIQUEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.08.000782-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP179080 - JULIANA MOLTOCARO TEIXEIRA 

RECDO: PEDRO JOSE MAZETTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 374/957 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.13.000014-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO LIMA OCTAVIANO 

ADVOGADO: SP223109 - LIVIA LIPPI SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.13.000045-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIO AMBROZIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.13.000079-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCY DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.13.000085-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CELSO CAMARGO 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.13.000087-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129580 - FERNANDO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.13.000103-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: MARIA ANTONIA DE JESUS FOGAÇA 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.13.000104-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: MARIA CRISTINA FOGAÇA 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.13.000113-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIA FERREIRA LUSTOSA 

ADVOGADO: SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 375/957 

PROCESSO: 2010.63.13.000127-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA AMADOR DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.13.000129-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELCY OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.13.000147-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.13.000150-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.13.000159-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.13.000163-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI ISABEL BONIFACIO SILVA 

ADVOGADO: SP129580 - FERNANDO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.13.000165-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.13.000181-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: OLIVIO CUSTODIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.13.000196-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI 

RECDO: AFFONSO CELSO PESTANA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.13.000197-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP164650 - ALEXANDRE AUGUSTO FERRAZZO PASTRO 

RECDO: ANIZIO VITORIANO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.13.000264-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.13.000265-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA DE ARAUJO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.13.000266-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO ANTUNES FILHO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.13.000277-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247239 - NATALIA ORNELA CURSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.13.000284-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RECDO: NAZARETH DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.13.000288-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RECDO: OLGA MARIA RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.13.000290-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RECDO: AUGUSTA SATO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.13.000295-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230967 - ADRIANA CAPRILES 

RECDO: MARIA AUGUSTA GIANERINI FREIRE PERRI 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.13.000296-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230967 - ADRIANA CAPRILES 

RECDO: MARIA AUGUSTA GIANERINI FREIRE PERRI 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.13.000298-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230967 - ADRIANA CAPRILES 

RECDO: CAMILLO PERRI NETTO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.13.000299-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230967 - ADRIANA CAPRILES 

RECDO: CAMILLO PERRI NETTO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.13.000300-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230967 - ADRIANA CAPRILES 

RECDO: ALEXANDRE FREIRE PERRI 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.13.000312-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: AUGUSTO HERNANI TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.13.000317-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CONSTANCIA ANTONIA BARBOSA NUNES 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2010.63.13.000395-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RECDO: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.13.000439-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO JULIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.13.000524-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UBIRACI REIS PASCHOAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.000003-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.000097-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA APARECIDA BRANCO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.000110-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VENANCIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.000194-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA APARECIDA DE BARROS 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.000205-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.000222-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE CARLOS PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 379/957 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.000228-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZUR COSTA LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.000230-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIPES MANSANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.000232-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.000235-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMENEGILDO ADAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.000236-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.000238-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.000247-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.000248-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DONIZETI TAVARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2010.63.15.000249-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DE GOIS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.000297-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINCOLN ALEXANDRE ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.000298-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.000299-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO CORREA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.000408-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.000541-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA CONCEICAO LEITE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.000759-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS NETTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.000807-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DE JESUS LEITE 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.001178-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZAQUEU FURQUIM DA ROSA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.001670-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RECDO: RONALDO SIMAO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.001906-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.002061-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BENEDITA CLARET PEREIRA LANDUCCI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.002084-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.002088-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAILDA GUEDES SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.002089-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO FERREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.002090-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.002091-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO CESAR FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2010.63.15.002092-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA NEVES DAS FLORES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.002094-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA PONTES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.002149-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMON VICO GONZALES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.002153-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BASILIO BRAIT 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002302-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRADELINA CLAUDIA ROGERI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.002303-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 (...) 

  

(...)ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

UNIDADE: SÃO PAULO 

LOTE 68744/2010-6 

PROCESSO: 2010.63.15.002305-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: AMAURY ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2010.63.15.002608-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MIZAEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002649-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP092984 - MAURICIO JORGE DE FREITAS 

RECDO: ILSA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.002757-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGNER OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.002796-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO ORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.002800-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO AGUIAR COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.002863-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RECDO: ARLINDO CABRAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.002864-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RECDO: AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.002865-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RECDO: MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2010.63.15.002878-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: LUIZ GUSTAVO CANDIDO PERES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.002899-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA MARIA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.002904-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.002905-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO GOMES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.002943-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO 

RECDO: OLGA DE CARVALHO PIRES 

ADVOGADO: SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003018-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENECI LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003044-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: OSWALDO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003050-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO 

RECDO: APARECIDA CANDIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2010.63.15.003053-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: YOSHIRO WATANABE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003062-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: MARIA APARECIDA RUS CIGANO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003067-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RECDO: AMÉLIA PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003078-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR 

RECDO: JESSIA PICICHELLI DE ARRUDA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003089-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP032419 - ARNALDO DOS REIS 

RECDO: OLGA GEBRAIEL BELLAZ 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003091-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP032419 - ARNALDO DOS REIS 

RECDO: OLGA MARIA GEBRAIEL BELLAZ ULIANA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003092-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP032419 - ARNALDO DOS REIS 

RECDO: OLGA GEBRAIEL BELLAZ 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003094-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: YOSHIRO WATANABE 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003095-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: YOSHIRO WATANABE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003096-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: YOSHIRO WATANABE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003105-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS ESTEVAM PORTELA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003107-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: NAIR CASTELANI CAVAGLIERI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003112-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HARUO HASHIMOTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003114-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: MARIA JOSEPHINA CASTRO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003127-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELY ABIB SFEIR 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003150-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MESSIAS NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003156-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: JOSEFA TUDELA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003159-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: PEDRO RODRIGUES DINIZ 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003160-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP269355 - CINTHIA TUCHINSKI 

RECDO: WANDA PIERONI MARQUES 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003162-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES FLORENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003166-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003167-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: GERALDO ALBINO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003169-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: DOROTHY MARIA ROSSOW 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2010.63.15.003172-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: IGNEZ MARIA BRAGA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003175-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: HELENA MARIA DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003184-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: NATALINA DE JESUS MARIANA VAZ 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.003190-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YARICE CAMARGO MURAT 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003191-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: ANTONIO SOARES MOURA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003265-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: LUIZ ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003267-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: MELISSA SATIE KUNITAKE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003268-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: VICENTE CAETANO DA FONSECA 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003275-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: ADRIANA MARIA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003276-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: DAISY RIBEIRO GENESI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003277-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: LASARA GARCIA NETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003283-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA GOMES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003285-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALVES PAULINO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003286-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIONE DE SOUZA JARDIM 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003314-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.003335-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129995 - ANIBAL TADEU DE QUEIROZ 

RECDO: JOAQUIM RODRIGUES MARTINS 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003345-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003361-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR ANTONIO MORILHO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.003371-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA DELOSKI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003395-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCI BARRETO FREIRE 

ADVOGADO: SP185811 - PATRÍCIA HELENA DA SILVA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003516-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE GONÇALO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003518-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINA LEME DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003519-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE WILSON LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003520-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEU GALVAO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2010.63.15.003521-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANANIAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003522-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003523-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO GOBBO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003524-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003540-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS VENICIUS ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003574-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003576-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003578-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACONDINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.003580-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003581-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LAZARO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003583-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KYOMI OSOKAWA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003584-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERMANO EMBOAVA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003655-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIVALDO SOARES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003656-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO BARALDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003705-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO CASTOR SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003720-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP283477 - LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA DINIZ 

RECDO: ROSANA OLIVEIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003721-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP283477 - LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA DINIZ 

RECDO: RONALDO DE OLIVEIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 393/957 

PROCESSO: 2010.63.15.003742-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO HIDALGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003743-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.003744-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA 

RECDO: JOSE MARIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003764-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RECDO: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS CASSANIGA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003765-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RECDO: DANIEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003767-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RECDO: JOSE GOMES POLAINO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003768-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RECDO: SANTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003770-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: MARIA DOROTEIA BATISTA 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003791-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003796-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA CRISTINA ALVES CANDIDO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003798-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA NUNES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.003800-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEAS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003801-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSON PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003802-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON BIZZARRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003803-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR MACHADO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.003804-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003805-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 395/957 

RECTE: MARIA GERENICE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003806-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS MORI 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.003807-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE POLEZ FILHO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003808-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE MIRANDA SANTOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003809-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003810-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOARES TEODORO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003811-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CENA DE REZENDE 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.003812-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003813-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MILSON DE JESUS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2010.63.15.003823-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003830-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: MARIA DAS GRACAS PRADO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.003831-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: MARIA EFIGENIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003832-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: SANDRA REGINA GARCIA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.003833-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003836-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUISA MOURA DOS SANTOS BECKHAM 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003837-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: EDSON GUIMARÃES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.003844-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: ALICE CHENCHE 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003845-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REYNALDO EUZEBIO MARTINS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.003847-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: RUTH DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.003848-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: TANIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003849-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM LOBO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.003850-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: JOSE CARLOS CONSIGLIO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.003851-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLORINHA SALLES DA SILVA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.003852-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: MARIO LUIS LEITE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.003853-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: WILSON OLIVEIRA DIAO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.003888-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: JEISON JESUS MOLINA VIEIRA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.003892-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDENO JOAO CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.003972-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.004056-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA TEREZINHA SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.004057-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO BIROCHI 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.004058-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.004060-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ALVES 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.004061-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELSON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.004062-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.004063-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO VICENTE 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.004064-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.004065-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.004066-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO SOARES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.004067-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO BORBA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.004068-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO LIMA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.004069-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.004089-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROSANA MARIA TEODORO LOPES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.004090-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.004091-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITAMA PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.15.004092-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NABOR GONCALVES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.004093-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR PEDROSO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.004106-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FELISBERTO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.004107-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUISA DE SOUSA GAZOLA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.004202-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: MARIA SOLANGE ALARCON 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.004212-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO LEGNARI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2010.63.15.004262-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.004308-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: JAIME JULIO CORREIA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.004312-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CLARITA UCHOA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.004330-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON BAPTISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.004331-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELCIO SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.004347-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.15.004429-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VERBENE GERALDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.004466-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP164160 - FÁBIO RAMOS NOGUEIRA 

RECDO: GERALDO PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.004481-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: KATSUO KUMABE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.004576-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: MARIA ANTONIA OTAVIO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.15.004578-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: AIRTON SOARES AGUIAR 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.004615-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: LUIZ ALVES DE CAMPOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.15.004814-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON PIRES DE LIMA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.15.004999-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILARIO JOSE FABIAN 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.15.005002-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.15.005003-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO LEITE 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.15.005004-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BERNEGOZZI 
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ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.15.005005-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA CARDIA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.15.005006-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONATO FLORIO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.15.005011-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: SIDNEI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.005083-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON PAVANI 

ADVOGADO: SP255515 - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.15.005089-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILMA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.15.005174-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ANTONIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.15.005316-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO BARBOSA NETO 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.15.005317-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEY DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2010.63.19.000116-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE GONÇALVES BARROS 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.19.000290-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADHEMAR BARBERATO 

ADVOGADO: SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.19.000522-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA LUIZA PINTO BARROS 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.19.000830-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIRCE SIMOES ALVES 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.19.001303-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BORTOLO LOT NETO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.19.001304-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAIR VIEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PROCESSO: 2010.63.19.001305-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS VIEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.19.001306-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES BENASSE 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 405/957 

PROCESSO: 2010.63.19.001307-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO DUTRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.19.001308-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.19.001327-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.19.001369-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: JOSE ANTONIO DE CARVALHO MICHELETTI 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.19.001370-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: GERALDO FAVINHA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.19.001371-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: SONIA MARIA GALVAO CUNHA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.19.001372-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.19.001373-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: JAMIR PADOVANI 
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ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PROCESSO: 2010.63.19.001374-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: AIGLE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.19.001375-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: ELIO DA SILVA GUINTAO 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.19.001376-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: CARLOS MOURA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.19.001377-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: DIRCE ALVARES TORRES SEIXAS 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.19.001378-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: MERCEDES TERUEL ZARZUR 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.19.001379-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: LAUDELINO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PROCESSO: 2010.63.19.001380-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: JOAO BATISTA BARION 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.19.001381-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: EZEQUIEL SILVA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.19.001411-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: YOLANDA FORNAZARI LOPES 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.19.001412-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: MARIA DO CARMO PADILHA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.19.001416-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PROCESSO: 2010.63.19.001420-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: WALDOMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.19.001517-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS DUTRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PROCESSO: 2010.63.19.001518-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON LACERDA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.19.001523-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OZORIO VITORINO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2010.63.19.001525-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DE ALCANTARA RAMOS 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PROCESSO: 2010.63.19.001529-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FERREIRA VERMIEIRO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.19.001532-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINA MARRAS CORREA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PROCESSO: 2010.63.19.001534-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: HERMINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PROCESSO: 2010.63.19.001537-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE FERREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.19.001609-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: GENILDA ANTAS GUIMARAES MARTINS 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PROCESSO: 2010.63.19.001610-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: JURANDIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PROCESSO: 2010.63.19.001612-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: BRAZ DOS SANTOS FILHO 
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ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PROCESSO: 2010.63.19.001614-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: IRIS LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PROCESSO: 2010.63.19.001616-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: EUJACIO ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PROCESSO: 2010.63.19.001618-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: EDEILDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1171 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1171 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2010 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

PROCESSO: 2010.63.01.031041-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA 

RECDO: MARIA ILIA DE MOURA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PROCESSO: 2010.63.01.031045-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PATRICIA RODRIGUES DA SILVA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PROCESSO: 2010.63.01.031064-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2010.63.01.031079-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 4 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001009 

  

LOTE Nº 68679/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.013363-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246798/2010 - CARMEN HELOISA FERRAZ CARVALHAL 

GONÇALVES (ADV. SP235410 - GUNTHER FRERICHS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo 200763010699480, apontado no termo 

de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, em 

relação a ele, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Não obstante, em face do termo de 

prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo que tramita na 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA,   Nº Processo: 200861000129616, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.030946-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249911/2010 - CLORIVAL FELIX DE ARAUJO (ADV. SP063612 

- VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do 

feito, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. Com o cumprimento, conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.021909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250077/2010 - MARCOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP214174 

- STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre laudo pericial no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.018949-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246527/2010 - ROMILDA GUILETE (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.028050-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249797/2010 - LEONOR LISBONA CORREIA (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Compulsando os autos, especialmente os documentos anexados, tais como procuração, RG, bem como assinatura 

aposta, constata-se divergência no nome da autora, pois a autuação foi corretamente cadastrada de acordo com o CPF da 

mesma (Leonor Lisbona Correia). O cadastro da autuação é feito, via de regra, pelo CPF do autor, vez que é necessária 

a identificação do beneficiário quando do recebimento do valor da condenação, de acordo com o artigo 10 da Lei 

Complementar nº 101/2000. Ademais, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais : 

Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de 

outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse 

cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Assim, 

em face da divergência aqui apontada, comprove a parte autora, no prazo derrradeiro de 30 (trinta) dias - com 

documento hábil - a regularização do seu CPF perante a Receita, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.004609-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246330/2010 - JOSELITO PEREIRA PRATES (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a necessidade de exame pericial socioeconômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo ao 

patrono (10) dez dias para que se manifeste acerca do comunicado social anexado em 07/07/2010 e esclareça o 

endereço completo do autor, indicando trajeto com pontos de referência, mapa ou croqui e telefone para contato com o 

autor, sob pena de extinção do feito. Após a manifestação remetam-se os autos a Seção Médico-Assistencial para novo 

agendamento de perícia socioeconômica. Intimem-se. 

  

2010.63.01.027230-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245422/2010 - DIONELA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o COMUNICADO MÉDICO elaborado pelo Dr. ISMAEL VIVACQUA 

NETO, que informou a impossibilidade de cumprir os agendamentos do dia 12/08/2010, a fim de evitar prejuízo à parte 

autora, redesigno perícia médica para a data de 13/08/2010, às 16h30min, ficando nomeado o Dr. Mauro Mengar 

(ortopedista), no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar, São 

Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia (RG e/ou 

CNH), e documentos médicos que comprovem a incapacidade alegada. Ressalto que a eventual participação de 

assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção de processo sem resolução de mérito.Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no 

prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação. Intimem-se. 

  

2009.63.01.012056-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249227/2010 - ZIZELIA LOPES (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.09600-8, deste 

Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 44250-5, referente 

aos Planos Verão, Collor I e Collor II, o processo nº 2009.63.01.09603-3, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 45966-1, referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária da conta -poupança nº 30220-7, referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.030943-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246195/2010 - ANA SOUSA DE CARVALHO (ADV. SP217929 - 

VIVIAN LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

FRANCISCA NUNES DE LIMA (ADV./PROC. CE013063 - CELSO ALVES DE MIRANDA). Manifeste-se a parte 

autora sobre a certidão do Oficial de Justiça "ad hoc" exarada na Carta Precatória devolvida. Aguarde-se o retorno da 

Carta Precatória expedida para a intimação da Corré, da data da audiência. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.046860-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301089881/2010 - LUIS GONZAGA SIMAO (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial anexado , no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

voltem conclusos a esta magistrada na pasta 6.4. Int. 

  

2010.63.01.000186-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250748/2010 - LUIS COSME DE LIMA (ADV. SP210565 - 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito judicial, Dr. Manoel Amador Pereira Filho, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, junte aos autos o laudo médico. Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 
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2007.63.01.009854-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249902/2010 - ANTONIO LUIZ LOPES DA SILVA (ADV. 

SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vista às partes de resposta de ofício juntada no prazo de dez dias. Int. 

  

2004.61.84.143232-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250502/2010 - JOSE FRANCISCO BRITO PEREIRA (ADV. 

SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo de 20(vinte) dias, cumpra a decisão exarada 

em 08/09/2009.Int. 

  

2008.63.01.052799-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245787/2010 - ELIDIA MUNIZ DE SOUZA (ADV. SP162652 - 

MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.070781-5, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.030048-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246437/2010 - MARIA MAXIMO GUEDES DE MOURA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Esclareça a parte autora, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, o pedido de retroação da data de início do benefício para 27.01.2008 em diante e 

aposentadoria por invalidez, em vista do processo nº. 2009.63.01.002857-0, apontado no Termo de Prevenção, com 

sentença de improcedência e trânsito em julgado. No mesmo prazo acima e sob a mesma pena, regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após, voltem conclusos para análise da prevenção. Intime-se. 

  

2008.63.01.061010-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246627/2010 - ZORAIDE TARGA LODI (ADV. SP114286 - 

MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES); ARMANDO LODI (ADV. SP114286 - MARCO AURELIO PERSICILIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.060994-9 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 107861-2, referente aos meses abril, maio/90, e o 

objeto destes autos é a conta poupança nº108449-3, referente aos meses abril, maio/90, não havendo, portanto 

identidade entre as demandas. Assim, dê prosseguimento ao deito. 

  

2009.63.01.007058-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249646/2010 - ENRICO DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI 

JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.084892-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 16149-9, 

referente ao mês de junho de 1987, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 16149-9, referente ao mês 

de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.057107-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250100/2010 - THECLA PEREIRA DE BRITO (ADV. SP257404 - 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Verifico constar erro material no dispositivo da sentença proferida em 02/06/2010, motivo pelo qual passo à saná-lo 

para que passe a consta o seguinte: "Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por THECLA PEREIRA DE 

BRITO para o fim de condenar o INSS a concessão à autora aposentadoria por idade, no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) para abril de 2010, tendo como data de entrada do requerimento (DER) o dia 

28.07.2008 (NB 146.292.247-0). Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 1.993,33 (UM MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até maio de 2010, 

conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. Oficie-se. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 
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requisitório para pagamento. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita." Int. 

  

2009.63.01.038552-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301107275/2010 - WALTER DILENA LORA (ADV. SP252186 - 

LEANDRO FELIPE RUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca da proposta de acordo 

ofertada pela ré. Após, tornem os autos conclusos. Cancele-se a audiência agendada para o dia 27.05.2010, às 16 horas. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2.010 

  

2010.63.01.004843-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250715/2010 - JOSE PEDRO MARQUES DUARTE (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca do laudo pericial 

anexado. 

  

2008.63.01.025053-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301203117/2010 - FRANCISCO JAVIER TORRENTS SAUVAGE 

(ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Remeta-se o feito à 9ª Vara-Gabinete (substituta) a que o 

feito foi originalmente distribuído. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030682-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246090/2010 - DELVACI DIAS SANTANA COSTA (ADV. 

SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2005.63.01.251079-0 é a concessão do benefício de auxílio-doença nº 504.276.805-6, DER 19/08/2004 e o objeto 

destes autos é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 560.787.245-5, DER 06/09/2007, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.014938-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250432/2010 - ANA MARTINA DA SILVA DE SOUSA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ANA PAULA DE SOUSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010466599 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 34.241-7 e o objeto destes 

autos é a conta-poupança nº 99007419-7, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Não obstante, em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo que tramita na 10a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA, Nº Processo: 200761000035824, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.020013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250823/2010 - RICARDO HIDEO ITABASHI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebo a petição anexada aos autos em 08/07/2010 como aditamento à inicial. Cite-se a Caixa 

Econômica Federal. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.056800-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250254/2010 - MARLUCIA AGOSTINHO BARROS (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 15/07/2010 e com o 

objetivo de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino o 

cancelamento da perícia designada para o dia 09/08/2010 aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi e a designação de 

perícia médica para o dia 12/08/2010, às 09h15min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, 

no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à 

perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a 

incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 
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267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.062046-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249605/2010 - NELSON ESPRICIGO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos verifico que o INSS não cumpriu a determinação exarada em 

16/10/2009. Assim, oficie-se a Autarquia Previdenciária para que no prazo de 10(dez) comprove a revisão da renda 

mensal inicial, sob pena de suportar multa diária no valor de R$100,00. Intime-se Procuradoria Federal. Oficie-se à 

agência de atendimento de demandas judicial do INSS. 

  

2010.63.01.030980-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249946/2010 - OLINDA PEREIRA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 

(dez) dias. Com o cumprimento, conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.007514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249761/2010 - ELIANE ANTUNES GARCIA (ADV. SP032994 - 

ROBERTO GOMES SANTIAGO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. ). Defiro o requerido em petição acostada aos autos 

e concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente 

proferida. Intime-se 

  

2004.61.84.138343-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250305/2010 - WANDER DE OLIVEIRA BORGES (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A petição do autor datada de 03/02/2010 nada elucida. Assim, cumpra integralmente a 

determinação judicial exarada em 03/02/2010. Transcorrido o prazo "in albis", providencie a Serventia a baixa 

definitiva dos autos.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  
2010.63.01.028446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250417/2010 - ELIZABETH TALANCKAS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028447-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250421/2010 - ENY MARQUES (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.030209-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250489/2010 - MARCELO FONSECA DA SILVA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029993-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250434/2010 - MARIA ELENA DA COSTA (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.011396-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249018/2010 - NEUZA MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte cumpra o 

quanto determinado na r. Decisão de nº 6301076738/2010. Com o correto cumprimento do determinado, distribua-se 

livremente para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Decorrido o prazo sem manifestação ou sendo está inábil 

a esclarecer a divergência do nome da autora, façam os autos conclusos para sentença de extinção. Intime-se. 
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2009.63.01.010431-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245268/2010 - ANDRES JOVER GEA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200863010676720 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 16282-4 e o 

objeto destes autos é a conta-poupança nº 99003907-4, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-

se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.079620-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301222446/2010 - ANA MARIA DE GODOY KEMP (ADV. SP193281 

- MAURO ANDRÉ TELES E SILVA, SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos (autor 

200761000214068) foi redistribuído a este juízo com o número 200763010886412. Naquele feito (200761000214068 

ou 200763010886412), discute-se a atualização monetária dos saldos de contas poupanças em virtude do Plano Bresser. 

No presente feito (200763010796204), discute-se a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 423960-8 

e 999546-7, todas do Banco Bradesco e conta-poupança nº 2746-3, da CEF, em razão do Plano Verão e do Plano Collor 

I. Não há, portanto, identidade entre as demandas. Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.059436-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246786/2010 - LUIZ ROBERTO DE JESUS (ADV. SP216967 - 

ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, os documentos médicos referentes à internação 

relatada ao perito, pelo período de dois meses, no ano de 2003, indicando qual o estabelecimento hospitalar. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones para contato, 

providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação 

da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.031036-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250019/2010 - HILDA DE AGUIAR LEDO (ADV. SP198332 - 

CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030549-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301244370/2010 - ANA APARECIDA CADEU (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030934-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249928/2010 - MARIA CLEUSA DOS SANTOS (ADV. SP224126 

- CAMILA BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017181-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249647/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito neurologista, Dr. Renato Anghinah, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/08/2010, às 09h00min, aos cuidados 

do Dr. Luciano Antonio Nassaar Pellegrino, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema 

do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos 

médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. A eventual participação de assistente técnico nos autos 

será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. Anexado o laudo, as partes terão 10 (dez) 

dias para, querendo, se manifestarem, independentemente de nova intimação. Intimem-se. 
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2010.63.01.018561-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301153700/2010 - CONFEITARIA SAO GABRIEL LTDA EPP (ADV. 

SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se 

carta precatória para a citação do corréu. 

  

2008.63.01.006412-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301237880/2010 - EDIVALDO ROCHA SANTANA (ADV. SP031223 

- EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. Verifico que o autor foi submetido à perícia 

médica em 05/03/2009, tendo sido constatada incapacidade total e temporária com reavaliação em dois anos. O perito 

atesta que embora o autor seja portador de quadro psicótico grave, persistente mesmo com o emprego de medicação 

com doses elevadas, apresenta incapacidade total e temporária. Ressalta que o autor poderia ser beneficiado com o uso 

dos remédios de alto custo fornecidos pelo Estado, sem contudo esclarecer se o autor é portador de sequelas 

irreversíveis decorrentes de sua enfermidade ou se com o emprego de tais medicações, poderia o autor voltar a ter 

condições de desenvolver atividade laborativa e praticar os atos da vida cotidiana sem o auxílio de terceiros. Sendo 

assim, determino a remessa dos autos ao Setor de Perícia para que o Sr. perito esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, as 

questões apontadas. Com a juntada do relatório de esclarecimentos, intimem-se as partes para eventual manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. Após voltem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.013634-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249101/2010 - GENIRA FONTOLAN (ADV. SP221425 - 

MARCOS LUIZ DE FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não há litispendência, tampouco coisa julgada, entre este processo e o de número 

200863010545753, eis que este veicula ação cautelar. 

Não obstante, em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que tramitam na 8a VARA 

- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 200761000123683 e 21a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, Nº Processo: 200861000321461, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2007.63.01.043496-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248508/2010 - EURIDES VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO); CELIA CECILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP114262 - 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 

2006.63.01.012252-3 e 2007.63.01.029378-4 possuem como objeto a concessão do benefício de pensão por morte nº 

136.746.557-2. O objeto do feito nº 2003.61.84.015004-2 é a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 068.136.433-5, com aplicação do IRSM de 02/1994. Nestes autos, a parte autora pretende o pagamento 

de resíduo do benefício de auxílio-doença nº 504.102.744-3, de titularidade de Fernanda Cecílio de Oliveira, referente 

ao período de 01/10/2004 a 02/11/2004, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Diante da petição de 

01/10/2009, à Contadoria Judicial, conforme decisão de 03/12/2009. Intimem-se. 

  

2010.63.01.011144-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249943/2010 - SEBASTIAO PEREIRA PINTO (ADV. SP263863 - 

ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.034187-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249528/2010 - BERNADETE BARBOSA PEREIRA (ADV. 

SP255420 - FERNANDO GOMES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que se manifestem quanto ao relatório de esclarecimentos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos a esta magistrada na pasta 6.4. Int. 

  

2008.63.01.066526-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301229991/2010 - CRISTINA MARIA SALVADOR (ADV. SP207926 

- ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA); ELENICE TEREZINHA SALVADOR (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.064134-8, deste 

Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de 

junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 

1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Considerado o tempo transcorrido da solicitação feita à 

CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao exame de seu pedido (janeiro e 

fevereiro de 1989; abril, maio e junho de 1990). Int. 
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2008.63.01.035933-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250646/2010 - ROSANA ALBIERI (ADV. SP059781 - ANTONIO 

ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA DE SOUZA MELO); HELIO ALBIERI-----

ESPÓLIO (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA 

DE SOUZA MELO); ROSA NERI ALBIERI------ESPÓLIO (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA 

MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA DE SOUZA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados ao 

processo, determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os herdeiros Rosangeles Albieri e Edison Albieri. 

Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.032956-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301243949/2010 - TEREZINHA DE JESUS MOREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Os documentos anexados em 23/06/2010 revelam que o processo 200761830038779 foi 

extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao presente feito. Int. 

  

2009.63.01.013892-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249132/2010 - MARINEZ SOUZA DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010401155 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês de junho de 

1987 e o objeto destes autos são as mesmas contas-poupança, mas referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2008.63.01.017899-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249926/2010 - FRANCISCA LIDUINA PONTES (ADV. SP087509 

- EDUARDO GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029370-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301251275/2010 - MARCOS DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036232-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249037/2010 - JOSILENE COSTA BENTO (ADV. SP172545 - 

EDSON RIBEIRO); PAMELA COSTA MENDES (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012053-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250089/2010 - JULIANA PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. 

SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA); JOAO VITOR PINHEIRO DE ARAUJO MOREIRA (ADV. SP134945 

- ROGERIO SOARES DA SILVA); FELIPE KEVIN PINHEIRO DE ARAUJO MOREIRA (ADV. SP134945 - 

ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.060304-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250227/2010 - NESTOR COIMBRA (ADV. SP203475 - CARLOS 

ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084098-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250429/2010 - ANTONIO CHIESI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.082401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250896/2010 - FABIO ANTONIO PAIVA BARBOSA (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.003990-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301245555/2010 - LEVINA DE OLIVEIRA LEME (ADV. ); LAZARO 

DE JESUS LEME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200863010676045 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 0046586-1 ag 0665 conforme inicial. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.028584-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250213/2010 - WALSON GOMES DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO 

AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, designando perícia a ser realizada no dia 23/08/2010 às 09:30hs, conforme disponibilidade da agenda. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão 

formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e 

o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista 

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.044413-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248827/2010 - GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO (ADV. 

SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos a esta magistrada (pasta 6.4). Int. 

  

2010.63.01.029753-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250499/2010 - VILMA DE OLIVEIRA (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.401614-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301243148/2010 - DIRCE TUNES DA SILVA (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o parecer da 

contadoria. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2010.63.01.028168-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250218/2010 - WILSON ALEIXANDRE DE FREITAS (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO 

AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no mesmo dia 30/08/2010, no horário de 09:00hs, conforme disponibilidade da agenda. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos 

e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na 

Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes 

pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes 

com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.067157-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301245894/2010 - JOÃO RODRIGUES BICUDO (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.20.002443-7, deste Juizado Especial Federal, tem 
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como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especificamente extratos dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1989. Intime-se. 

  

2007.63.01.028723-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246256/2010 - OCTAVIO LEITE DO PRADO (ADV. SP145289 - 

JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dou por encerrada a atividade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014057-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250461/2010 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA 

GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 200963010136419 e 

200963010139767, têm, respectivamente, como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 20-0 e 

14.543-7 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 2472-5, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Não obstante, em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos (com exceção 

dos: 200963010136419 e 200963010139767), no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.046867-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245169/2010 - KIMIKO TANAMACHI (ADV. SP235021 - 

JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.018658-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249999/2010 - GERALDO CATARINA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OSCARLINA DA SILVA CATARINA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2009.63.01.018457-8, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança nº 13744-0, referente do Plano Collor I e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 13744-0, referentes ao Plano Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Entretanto, não vislumbro nos autos documentos hábeis para analisar litispendência entre o processo de nº 

2008.61.21.005011-1 que tramita na 1ª Vara Cível Federal de Taubaté-SP e este feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora traga aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo referido, para verificação de possível litispendência. Após, voltem 

conclusos. Intimem-se 

  

2008.63.01.031776-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249914/2010 - ROSANA CRISTINA DE MORAES BUENO 

OLIVEIRA (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a petição de 02/07/2010, oficie-se ao INSS para que apresente, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de busca e apreensão, cópia integral do procedimento administrativo NB 

142.190.846-5, relativo à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, devendo constar, principalmente, o cálculo 

do tempo de serviço apurado para a aposentadoria concedida administrativamente à autora. 

  

2009.63.01.038854-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301229244/2010 - CONDOMINIO E EDIFICIO MOUNTAIN PARK 

(ADV. SP261513 - MARIA LUZIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Ciência da redistribuição do feito. Trata-se de ação 

de cobrança de cotas condominiais proposta por Condomínio e Edifício Mountain Park em face da Caixa Econômica 

Federal. É o breve relatório. Passo a decidir. Os autos foram remetidos pela 9ª Vara Federal Cível a este Juizado 

considerando o valor da causa, referenciando aquele Juízo a competência dos Juizados Federais para demandas 

intentadas por condomínios. Ressalto que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Entretanto, o art. 6º, inc. I da Lei nº 

10.259/2001 estipula que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível como autores as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317/96. No caso sob análise, a parte autora 

não está incluída em nenhuma dessas hipóteses. 

Para reforçar esse entendimento, trago jurisprudência do TRF desta 3ª região, relativa à matéria. 
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PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO - 

JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL - COMPETÊNCIA PARA O INCIDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE 

DEMANDAR PERANTE O JUIZADO ESPECIAL - CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

SUSCITADO (DA 16ª VARA FEDERAL) DECLARADA. 1. Esta Corte Regional já fixou sua competência para 

processar e julgar conflitos de competência instaurados entre Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e Juízo 

Federal. 2. Embora desprovido de personalidade, o Condomínio possui capacidade processual para compor uma relação 

processual em defesa dos interesses dos condôminos coletivamente considerados. 

3. E conquanto possa, em tese, promover ação perante o Juizado Especial Cível Estadual, uma vez que não está 

elencado no rol proibitivo do art. 8o , da Lei nº. 9.099/95, não há expressa autorização para que figure no pólo ativo da 

ação proposta no Juizado Especial Federal, na medida em que a Lei nº. 10.259/01 indica, taxativamente, em seu art. 6º, 

as pessoas que estão legitimadas a tanto.Precedentes. 

4. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado (da 16ª Vara Federal de São Paulo) declarada. (CC 7985/SP, 

Relator Juiz Helio Nogueira, Primeira Seção, julgado em 17/04/2008, DJ          03/07/2008). PROCESSUAL CIVIL. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA VARA 

FEDERAL CÍVEL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INCISO I, DA LEI 10.259/01. 1. A Lei n° 10.259/2001, em seu 

artigo 6°, inciso I, fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, figurando no pólo ativo de 

processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível. 2. O condomínio edilício é uma universalidade de coisas, 

um ente despersonalizado, que embora tenha capacidade de ser parte, não pode figurar como autor no Juizado Especial 

Federal Cível, pois não é pessoa física, nem tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte. 3. Não procede a 

tese de que o dispositivo em questão deve ser interpretado extensivamente, admitindo-se o condomínio como autor no 

Juizado Especial, ao argumento de que, em sendo um ente despersonalizado, não passa de um grupo de pessoas físicas 

que partilham de um quinhão ideal da propriedade mantida em comum. 4. O condomínio pode ser composto por 

pessoas físicas e jurídicas, como na hipótese dos autos, em que o condômino demandado é a Caixa Econômica Federal - 

CEF, cuja presença no pólo passivo da ação de cobrança é responsável por atrair a competência da Justiça Federal para 

o processamento do feito. 5. Precedentes desta Corte. 6. Conflito que se julga procedente, para declarar a competência 

do Juízo Federal da 1a Vara de Campo Grande-MS, o suscitado. (CC 8411/MS, Relator Juiz Marcio Mesquita, Primeira 

Seção, julgado em 20/06/2007, DJ 27/07/2007, p. 395). Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta 

ação. 

Ante o exposto, suscito conflito negativo de competência com a 9ª Vara Federal Cível desta Capital, remetendo a 

questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Expeça-se o competente ofício à Presidência 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, anexando-se cópias integrais dos autos, inclusive desta decisão. Proceda a Secretaria ao sobrestamento 

do feito. Aguarde-se o julgamento do conflito ora suscitado.                  Intime-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.017404-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248102/2010 - VALDINER BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a renúncia da perita assistente social anteriormente nomeada, 

redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 

29/07/2010, aos cuidados da Assistente Social Sra. Fátima Aparecida Bugolin, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. O autor deverá apresentar à perita seus comprovantes de rendimentos, gastos e despesas e de todos 

os membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos a esta 

magistrada. Int. 

  

2008.63.01.014458-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249585/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS LEMOS (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054165-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249568/2010 - ARNALDO DE SOUZA LEANDRO (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003679-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246053/2010 - CLEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Defiro o pedido da autora. Designo nova perícia na especialidade de Psiquiatria para o dia 24/08/2010, às 12h00, aos 

cuidados do Dr. Jaime Degenszan, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César- São Paulo. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.008297-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246180/2010 - HICAO MISAWA (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.079372-0 

tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança referentes aos mês de junho de 1987. Observo 

que o aditamento à inicial não mudou tal índice, mas apenas acrescentou que sobre a diferença obtida em razão da 

aplicação do plano Bresser, incida correção monetária também observando os demais planos. O objeto destes autos são 

as contas-poupança referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.030148-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248539/2010 - WILSON FRANCISCO DE MATOS (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº. 19996100000252163 da 6a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, tem como parte ré a Caixa Econômica Federal. 

Assim, distintas as partes dos processos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.001082-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245597/2010 - LUCIANE COMENALE (ADV. SP210769 - 

CRISTIANE PERRUCCI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se o ofício expedido à Caixa Econômica Federal para que no 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias, junte aos autos os extratos da conta poupança da parte autora conforme descrito 

na inicial. Decorrido o prazo, com o não cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.011753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249198/2010 - ANGEL EDGAR MERUVIA DELGADO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para apresentação dos extratos da conta 013.99010213-8, para os 

períodos dos planos econômicos impugnados (Planos Verão, Collor I e II), no prazo de 60 (sessenta) dias. Int. 

  

2010.63.01.019578-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245881/2010 - DIRCE APARECIDA SILVA TEIXEIRA (ADV. 

SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que Dirce Aparecida Silva Teixeira, em nome próprio, pretende a 

revisão de benefício previdenciário recebido em vida pelo autor da herança. 

A certidão de óbito anexada aos autos informa que o falecido deixou bens. O art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento. Posto isso, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o 

pensionista (se houver) ou herdeiros. Intime-se. 

  

2008.63.01.044208-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301199800/2010 - LUPERCIO VIEIRA LIMA (ADV. SP185438 - 

ALEXANDRE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP162329 - PAULO LEBRE, 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS); DPD DECORACOES LTDA ME (ADV./PROC. ASDRUBAL 

MONTENEGRO NETO). Manifeste-se o autor quanto à petição e documentos anexados em 23/03/2010 (encerramento 

da falência), no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2009.63.01.021390-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250743/2010 - APPARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200461841701058, já teve a prevenção 

analisada pela decisão nº 6301215026/2010; quanto ao processo nº 200963010477946, deste Juizado Especial Federal, 
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tem como objeto a concessão de pensão por morte; enquanto o objeto destes autos se refere à revisão da renda mensal 

inicial, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.003588-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301245563/2010 - SERAFINA MARIANO MORTARI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s)   apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto 

a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) Plano Collor I ( 

abr/mai/90) da(s) conta(s) poupança 00002300-7 e 00019228-3 conforme inicial.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.067385-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246816/2010 - LARISSA MAYUMI YOKOYAMA (ADV. 

SP127447 - JUN TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.070359-7, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.035938-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250059/2010 - JOSE BALBINO DE SENA (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a cópia do 

documento apresentado pela parte autora está ilegível, determino sua intimação para que apresente cópia 

legível, no mesmo prazo e penalidade anteriormente cominados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.009603-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248866/2010 - ZIZELIA LOPES (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.016397-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250046/2010 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.003474-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245188/2010 - GEILDA CAJASEIRO SILVA (ADV. SP209574 - 

ROSA MARIA CORREIA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 

200761000129867 apontado no termo de prevenção anexado, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 

30 dias, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir com esta demanda, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, sob pena de extinção do feito, 

Com a anexação voltem conclusos. Nada sendo anexado para esclarecimento, nos termos desta decisão, remetam-se os 

autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.01.028557-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250214/2010 - JOSE ADEMIR SILVA (ADV. SP153248 - 

ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO 

AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, designando perícia a ser realizada no dia 23/08/2010 às 09:00hs, conforme disponibilidade da agenda. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão 

formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e 

o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista 

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 
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2008.63.01.018414-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250140/2010 - JOAO BOSCO RODRIGUES (ADV. SP126984 - 

ANDREA CRUZ DI SILVESTRE, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 887/2008 foi extinto sem julgamento do mérito, devido à litispendência, já tendo 

transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao 

feito. Verifico que na petição inicial o autor indica ser portador de males ortopédicos, entendo necessária realização de 

perícia com médico ortopedista. Assim, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com o perito 

médico Dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO para o dia 18.08.2010, às 13h30min, neste Juizado Especial 

Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). O autor deverá trazer todos 

os documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. Com a juntada do laudo pericial, 

manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Intimem-se. 

  

2006.63.01.073503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249523/2010 - ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as petições datadas de 01/12/2009 e 08/03/2010, providencie a Serventia a 

retificação no cadastro do autor a fim de constar o número de benefício correto: 127.459.673-1. Após, oficie-se ao INSS 

para que no prazo de 30(trinta) dias, atualize a renda mensal do autor e pague o denominado "complemento positivo" 

com base na NB referente a aposentadoria por invalidez supracitado.Int. 

  

2010.63.01.025349-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250050/2010 - VALTER FERREIRA LIMA (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão genérica da Seção Médico-Assistencial noticiando a 

impossibilidade de o Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à 

parte autora, nomeio para substituí-lo o (a) Dr.(a) Luciano Antônio Nassar Pellegrino (ortopedista), no mesmo dia 

02/08/2010, ,no horário de 11:00h conforme disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria 

JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.007994-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249964/2010 - FERNANDO LEONEL GONÇALVES (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade 

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 16h30min, com o Dr. Renato 

Anghinah, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.036524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249737/2010 - DANIELLE IGNOTTI DA FONSECA (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH); DAYANE IGNOTTI DA FONSECA (ADV. SP104350 - RICARDO 

MOSCOVICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Reitere-se o ofício ao INSS. 

  

2007.63.01.050270-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248304/2010 - EDSON SANT ANA (ADV. SP105476 - CLAUDIA 

MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 27/05/2010,sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.062666-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232114/2010 - MARCOS CESAR DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP255242 - 

RENATA PEREIRA MONTEIRO). Cite-se nos termos da lei. 
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2007.63.01.009854-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301117404/2010 - ANTONIO LUIZ LOPES DA SILVA (ADV. 

SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se novamente à antiga empregadora, determinando resposta no prazo de dez dias, sob 

pena de cometimento de crime de desobediência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 

documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.014834-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301251570/2010 - ADALTO ALVES DE MORAIS (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA, SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034011-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301251569/2010 - FABIO DE ABREU AVARI (ADV. SP273245 - 

EDUARDO DOMINGUES MARTINS BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017623-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251592/2010 - JOSE CARLOS MOREIRA (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017586-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251605/2010 - INEZ ALVES DE BRITO BATALHA (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250020/2010 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 

15h30min, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.013661-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249103/2010 - MARLENE GAZIRE SCHAAF (ADV. SP089347 - 

APARECIDA CELIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Anexe-se a petição inicial devidamente autuada para se dê o processamento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.021059-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251554/2010 - VALDIONIDES SOARES LIMA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.. 

  

2010.63.01.018144-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244924/2010 - MANOEL PEDRO SANTANA (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho sugestão constante de COMUNICADO MÉDICO acostado em 

02/07/2010 e, para melhor oportunidade de produção de prova, levando-se em consideração o código CID das 

enfermidades descritas nos autos, designo perícia médica em ortopedia para a data de 13/8/2010, às 15:30 horas, no 4º 
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andar deste Juizado (Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP), ficando nomeado para o ato o dr. MAURO MENGAR, 

tudo conforme disponibilidade de agenda. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a realização da perícia, munida de CIC e documento pessoal com foto (RG e/ou CNH), seus laudos e exames médicos 

que dispuser e relativos às patologias alegadas. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica extinção do processo sem resolução de mérito. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.007057-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248805/2010 - GILSON HIROSHI NAGANO (ADV. SP096827 - 

GILSON HIROSHI NAGANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.068478-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 67663-5, referente ao 

mês de junho de 1987, enquanto o objeto destes autos é a atualização da conta-poupança nº 67663-5, referente ao mês 

de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por 

oportuno, verifico que a parte autora apenas juntou aos autos documento que comprovasse a existência de conta 

poupança, sem juntar os extratos necessários ao julgamento do feito. Apesar de requerer a inversão do ônus da prova, 

não comprova ter feito qualquer requerimento administrativo nesse sentido, nem que houve recusa por parte da CEF em 

fornecer os extratos.                     

Sendo assim, e dado o longo tempo decorrido, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópias legíveis dos extratos das 

contas-poupança indicadas na inicial e em relação a todos os períodos que constam do pedido. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.027051-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249636/2010 - WILMAR DA ANUNCIACAO RALISSE (ADV. 

SP258672 - DAIANE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 13/07/2010, Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.046216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249200/2010 - MARIO SEBASTIAO LOPES (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código 

de Processo Civil,superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser intimada para que, no 

prazo de 10(dez) dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 

12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte 

autora optou por litigar pela totalidade dos valores. Voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021143-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245574/2010 - JOSE SILVA SANTOS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerimento de antecipação da data da audiência. Pela análise dos autos, não 

vislumbro motivo justificador para privilegiar o autor em detrimento de outros tantos jurisdicionados que pleiteiam, há 

mais tempo, a concessão de benefício e aguardam a realização das audiências. Quanto ao pedido de reclassificação do 

feito por assunto, este só será apreciado no momento da audiência. Publique-se. Intime-se. Em seguida, cite-se 

  

2010.63.01.028966-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248341/2010 - ROSANGELA SILVA MATOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS.  Observo que, no presente caso, a procuração outorgada ao causídico não contêm poderes 

expressos para transigir. Como esses poderes não podem ser presumidos (conforme art. 38 do CPC), deverá a autora, 

em assim querendo, outorgar expressamente a seu patrono poderes para transigir ou apresentar declaração com firma 

reconhecida esclarecendo se aceita ou não a proposta de transação. Com aceitação dos termos da referida proposta, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, 

voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da 

proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.376613-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246714/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a impugnação dos cálculos apresentada pelo INSS em 09/02/2010, remetam-se 

os autos à Contadoria do Juízo para que, no prazo de 30(trinta) dias, elabore novo parecer.Int. 
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2004.61.84.000367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250855/2010 - ANTONIO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da petição do autor concordando com os cálculos efetuados pela Contadoria 

Judicial, homologo os cálculos e determino o prosseguimento do feito com a expedição do pagamento conforme valores 

apurados pela Contadoria Judicial. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250098/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 15/07/2010 e com o objetivo de evitar eventual alegação de 

cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da perícia designada para o dia 

09/08/2010 aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi e a designação de perícia médica ortopédica para o dia 

12/08/2010, às 09h45min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de 

identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes 

poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do 

laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.054192-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301218344/2010 - GERALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se através da petição acostada aos autos em 21.06.2010 pretende 

aditar a inicial a fim de alterar o seu pedido. Intime-se. 

  

2007.63.01.058935-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248245/2010 - ROSALVO BARROSO DA CUNHA (ADV. 

SP077842 - ALVARO BRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão 

de 27/05/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2007.63.01.048423-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249616/2010 - EDSON ROBIRA (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido 

de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.030924-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249948/2010 - ROSA OTILIA BEGIO (ADV. SP211794 - KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030967-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249949/2010 - SOLIMAR MENDES MARQUES (ADV. SP242331 

- FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031027-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249960/2010 - DIOCLECIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031025-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250139/2010 - EDIR MAI ESCARIAO (ADV. SP273976 - ANDRE 

LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031116-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250857/2010 - MOURIVALDO NUNES DA SILVA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031030-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250128/2010 - LUZIA PEREIRA GONCALVES (ADV. SP267128 - 

ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031020-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250146/2010 - ERICA LIMA DE ANDRADE (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030188-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301245636/2010 - GABRIELLA MAZZOLANI SEMMLER (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031010-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249994/2010 - CEZARINA CEZARIA ARCANJO (ADV. 

SP129303 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031032-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250055/2010 - JOAO VITOR DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027733-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249741/2010 - VERA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, a 

decisão anterior, apresentando cópia legível do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região 

deverão ser instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das 

Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do 

qual conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

  

2010.63.01.019877-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248531/2010 - JOAO SANTOS COSTA (ADV. SP222800 - 

ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade 

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/08/2010, às 14h30min, com o Dr. 

Oswaldo Pinto Mariano Júnior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Augusta, 2529 - 

conjunto 22 - Cerqueira César/ São Paulo - SP - Cep 01413-100. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.001045-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250949/2010 - ANTONIO CARLOS MACHADO (ADV. ); MARIA 

NATALINA VICENTE VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.037310-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 0257-013.99009053-

1; verifico, ainda, que o processo nº 2008.63.01.067356-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 
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poupança nº 245.013.00078180-5; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta 

poupança nº 0245.013.00080447-3, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico que não houve a juntada dos extratos da conta poupança objeto deste processo. Observo, ainda, que a parte 

indicou a conta e comprovou a tentativa de obtenção dos referidos extratos junto à instituição bancária, bem como 

requereu a inversão do ônus da prova. 

Com efeito, denoto que a parte possui direito à obtenção dos extratos conforme requerido. No caso em tela, à parte 

autora postula o recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos econômicos, e, para tanto, para 

a efetivação de seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria desnecessário tecer maiores 

explicitações, devem estar em poder da instituição bancária. Trata-se, ainda, de documentos comum às partes, sendo 

certo que é direito da parte obter as informações necessárias perante a instituição financeira. Posto isso, expeça-se ofício 

à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos da conta de poupança nº: 013.00080447-3, agência 0245 - 

Ceagesp, da parte autora, referente aos períodos solicitados, a saber, janeiro e fevereiro de 1989, abril/maio/junho de 

1990, no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. Intime-se na forma da lei.  Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.025419-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246530/2010 - JOAO LUPPI (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA 

HELD PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprove 

documentalmente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento administrativo e a alegação por parte do 

INSS, tendo em vista que o advogado tem prerrogativas próprias para tanto, previstas no Estatuto da OAB (Lei n° 

8.906/94). No silêncio, venham conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2009.63.01.037371-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301251469/2010 - YASMIM VITORIA NUNES GUIMARAES (ADV. 

SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e considerando que referido 

documento são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. Com a juntada dos 

documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.008600-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246966/2010 - CARLOS ALBERTO TARDIM (ADV. SP231737 - 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

Int. 

  

2010.63.01.005917-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249885/2010 - AMAURI BORGES DE ARAUJO (ADV. SP150697 

- FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o comunicado do medico ortopedista Dr. Mauro Mengar, o qual requer sua renúncia por motivo de 

suspeição, previsto no art. 423 do CPC, nomeio o Dr. Luciano Antonio Nassar Pelegrino para que realize a perícia 

médica no dia 16/08/2010, às 10h30 (4º andar desse Juizado). A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como dos originais dos atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.059517-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249974/2010 - BRAULIO CESAR MARQUES (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sérgio Rachman, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 17h00, com o Dr. Renato 

Anghinah, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.009690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245923/2010 - PRISCILA MARQUES SIMOES GARCIA (ADV. 

SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção 

anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção 

da(s) conta(s) poupança conforme inicial. Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 429/957 

  

2004.61.84.160010-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250535/2010 - AURORA BUENO DA SILVA (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora datada de 08/02/2010: Indefiro o requerido, porquanto a Contadoria do 

Juízo comprovou a lisura do pagamento dos atrasados efetuados pelo INSS. Assim, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2010.63.01.011651-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245785/2010 - SUELI LAZARA DOS SANTOS MIRANDA (ADV. 

SP116214 - SIDNEY LAZARO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. ). Intime-se à parte autora para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da Caixa Econômica Federal, anexada aos autos em 14/06/2010. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.031035-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250094/2010 - FRANCISCO HONORATO DA SILVA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal. e art. 1º, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Ainda no mesmo prazo, junte aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

  

2009.63.01.010528-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245280/2010 - LOURDES BAU DE ARAUJO - ESPÓLIO (ADV. 

SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Outrossim, determino a juntada aos autos das cópias dos documentos da parte autora, quais sejam, RG e 

CPF, bem como comprovante de residência e como verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.014087-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301251082/2010 - ANTONIO SILVESTRE FERREIRA (ADV. 

SP103491 - AFONSO MODELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a parte autora não cumpriu o determinado em decisão 

proferida anteriormente. Posto isso, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos 

autos cópia legível da carta de concessão do benefício e de comprovante de residência atual, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.565456-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245060/2010 - ARIADNE DE OLIVEIRA DOMINGUES (ADV. 

SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar requerido por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da 

decisão de nº. 6301145883/2010. Após o prazo, voltem conclusos.               Intimem-se. 

  

2009.63.01.013781-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301210622/2010 - MARLY ROSENZWEIG (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pela análise dos autos virtuais, verifico que não foi apresentado formulários, laudos técnicos ou PPP, referente ao 

período laborado no Hospital das Clínicas da FMUSP (10/08/1982 a 03/04/2008), para a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes biológicos, bem como cópia integral do processo administrativo NB 148.121.213-0, contendo, 

principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, relação de salários-de-contribuição, bem como 

cópias de eventuais guias e carnês de recolhimento de contribuição previdenciária. Assim, concedo o prazo de 60 

(sessenta) dias para que o autor junte os referidos documentos. Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre 

os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não haver manifestação contrária à autenticidade dos 
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documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. Sem prejuízo, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29.04.2011, às 16 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. Cancele-se a audiência agendada para 19.07.2010, às 18 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.025171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250017/2010 - CAIO SALES DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o 

Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio 

para substituí-lo o (a) Dr.(a) vitorino secomandi lagonegro, no mesmo dia 02/08/2010, no horário de 10:00h, conforme 

disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.028040-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249728/2010 - MARIA EDILENE PEREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo mais 05 (cinco) dias para cumprimento da determinação anterior, sob pena de 

extinção, pois o comprovante de endereço do demandante deve ser contemporâneo ao ajuizamento do feito. Int. 

  

2010.63.01.027277-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250148/2010 - ELIZETE DA SILVA LEMOS (ADV. SP217901 - 

PATRICIA GARCIA CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 15/07/2010 e com o objetivo de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da perícia 

designada para o dia 16/08/2010, às 14h00min, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi e a realização de perícia 

médica para o mesmo dia, 16/08/2010, às 11h30min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Luciano Antonio Nassar 

Pellegrino, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá 

comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem a incapacidade alegada. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da 

portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Anexado o 

laudo, abra-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.053138-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248360/2010 - ALFREDO CORLETTO (ADV. SP045096 - 

BIAGGIO BACCARIN); JOSEPHINA CORLETTO----ESPÓLIO (ADV. SP045096 - BIAGGIO BACCARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.052701-5, deste Juizado Especial 

Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 16729-1 referente ao mês de janeiro 

de 1989 ; que o processo nº 2008.63.01.053137-7 refere-se a conta-poupança nº 20115-5 em relação ao período de 

janeiro de 1989 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-poupança nº 39615-9 do mês 

de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas, vez tratam acerca de contas-poupança 

diferentes. 

A presente ação foi proposta pelo espólio de Josephina Corletto representado por Alfredo Corletto. Destarte, em 

respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia de certidão de óbito de Josephina 

Corletto, cópia do CPF de Josephina Corletto, certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha . Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.054569-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301192127/2010 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. Ronaldo Márcio 

Gurevich, ortopedista, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, informando se a 
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incapacidade laborativa atual decorre do acidente sofrido pela parte autora que lhe resultou em auxilio acidente. Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

  

2009.63.01.002535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246971/2010 - MARIA BENEDITA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. Diante do termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 200863010644081, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária 

do saldo das contas-poupança referente ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do mês de abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Cumprida a determinação, inclua-se em lote para julgamento. Intime-se. 

  

2008.63.01.006562-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301159260/2010 - ADILSON DE CAMARGO (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por ora promova a secretaria a citação do réu, juntando também aos autos, se for o caso, a 

contestação padrão sobre o tema. Após, imediatamente conclusos. 

  

2008.63.01.006516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246269/2010 - CELIO LADEIA FERNANDES (ADV. SP101666 - 

MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão de 25/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.026613-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248279/2010 - EDITE MACIEL DE LIMA (ADV. SP260801 - 

REGINA HELENA GREGORIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, pois não 

apresentada a certidão de trânsito em julgado do processo apontado no termo de prevenção. Int. 

  

2004.61.84.145039-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249758/2010 - CRISTIANO URIAS DA SILVA (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o 

efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de 

aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal. Diante do 

exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, 

arquive-se o processo. 

  

2010.63.01.030952-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249898/2010 - DANIEL MENDES DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com cumprimento, 

voltem conclusos para apreciação do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.067380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301152522/2010 - ANTONIO PEREIRA NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 
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cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.007764-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246400/2010 - FERNANDO SEIJI MAKIBARA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo nova perícia na especialidade de Psiquiatria, para o dia 24/08/2010, às 13h00, aos 

cuidados da. Dra. Licia Milena de Oliveira, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São 

Paulo/SP. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC . Intimem-se as 

partes. 

  

2010.63.01.028935-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248328/2010 - RODRIGO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA); FERNANDO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS anexada em 13/07/2010. No caso de eventual 

aceitação do acordo, a procuração deverá conter poderes expressos para transigir, pois não podem ser presumidos (art. 

38 do CPC). Int. 

  

2004.61.84.109089-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250120/2010 - ROSELI MOSQUETE (ADV. SP059618 - JOSE 

CARLOS TROLEZI, SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR, SP166705 - PATRÍCIA CASALINI 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação versando sobre revisão de benefício previdenciário, julgada procedente, encontrando-se na fase executória. Há 

petição protocolada em 18/12/2009, dando notícia de duplicidade de ações, com mesmas partes, pedido e causa de 

pedir. É a síntese, decido. Tendo em vista que a parte autora ajuizara anteriormente ação idêntica, tal fato constitui óbice 

ao prosseguimento da presente execução. Na realidade, este processo sequer deveria ter sido processado, porém, apesar 

de não verificada a litispendência no momento oportuno, nada impede a extinção da presente execução, seja para evitar 

o enriquecimento sem causa, seja pela falta de interesse processual no seu prosseguimento. Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. Após, dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  

2008.63.01.068315-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246041/2010 - ANTONIO JULIO PINTO (ADV. SP052746 - 

JARBAS SOUZA LIMA); GUIOMAR GONCALVES PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 200861000259846, da 3ª Vara do Fórum 

Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.056482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246025/2010 - SANDRA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP263305 

- TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

1. Determino, inicialmente, que a Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo desentranhe destes autos o arquivo 

"P1532010-1.PDF", identificado pelo nº de protocolo 2010/6301056995 (PETIÇÃO COMUM) e o distribua 

diretamente à Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo como feito originário, nos termos do artigo 17 do 

Regimento Interno das Turmas Recursais. (Resolução nº 344/08 do CJF). 2. Em seguida, remetam-se os autos à Seção 

de Perícias Médicas deste Juizado, a fim de que o sr. perito psiquiatra LUIZ SOARES DA COSTA se manifeste, no 

prazo de 30 dias, pontualmente quanto à impugnação oferecida pelo autor em data de 15/03/2010 (arquivo P15032010-

1.PDF). Não vislumbro, por ora, a necessidade de reagendamento de nova perícia. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030791-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246362/2010 - RENATA DE FARIAS ARAUJO (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considero os documentos anexados aos autos suficientes para julgamento 

da lide. Indefiro, portanto, neste primeiro momento, o pedido de expedição de ofício ao 41º Distrito Policial de Vila 

Rica, para apresentação de cópia integral do Inquérito Policial. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade. Após o cumprimento, voltem conclusos 

para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 
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2008.63.01.008702-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301227649/2010 - OVIDIO ROSA - ESPOLIO (ADV. SP084874 - 

JOSE ROSA); JURANDIR ROSA (ADV. SP084874 - JOSE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Ovídio 

Rosa e Jovina Gomes, representado por Jurandir Rosa, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo 

depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre a abertura da herança e a 

partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Sendo assim, informe a parte autora se já houve 

o encerramento do inventário, comprovando-o documentalmente ou se o senhor Jurandir Rosa permanece como 

inventariante. Após, volte conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.024175-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249900/2010 - MARIA APARECIDA LIANDRA DE SOUZA 

(ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir. Dê-se normal prosseguimento. 

  

2008.63.01.054797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249527/2010 - REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa 

forma, o feito deve prosseguir como medida cautelar de exibição de documento. Verifico, outrossim, que a CEF 

apresentou parte dos extratos objeto da presente demanda (fls. 61/68 do anexo 11.05.2009.pdf - 21/08/2009). A parte 

autora sustenta que apenas não foram exibidos os extratos relativos ao Plano Collor II (anexo P15.10.2009.PDF - 

16/10/2009). De conseguinte, considerando que até a presente data não houve sentença de mérito e que a CEF não 

apresentou resistência ao pedido de exibição (fls. 61/62 do anexo 11.05.2009.pdf - 21/08/2009), intime-se a CEF para 

que, em querendo, apresente os extratos referentes ao Plano Collor II. Prazo: 30 dias. Com a juntada dos extratos, dê-se 

ciência à parte autora para manifestação no prazo de 5 dias. Transcorrido o prazo sem a apresentação dos extratos, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

2009.63.01.056598-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249978/2010 - JULIANA BRAZ CONTI (ADV. SP271301 - 

VALESKA CORRADINI FERREIRA); CESAR CONTI (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA); 

MARIA DE FATIMA BRAZ (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação 

acostada aos autos, reconhecendo a incompetência do Superior Tribunal de Justiça para julgamento do conflito de 

competência suscitado em face da 20ª Vara Cível desta capital, encaminhe-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, ante o entendimento da sua competência para processar e julgar o conflito de competência 

instaurado. Cumpra-se com as nossas homenagens. 

  

2005.63.01.148172-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301150105/2010 - MITSURO KIKUTI (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição anexada em 19/05/2010: à Contadoria Judicial para manifestação. Int. 

  

2010.63.01.019870-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248660/2010 - JOAO JOSE DE ALCANTARA (ADV. SP278560 - 

VANDERLEY RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 13/08/2010, às 19h00, com o Dr. Mauro Mengar, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.007302-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246891/2010 - MARIANA TORRES MONTESINO (ADV. 

SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para que a parte cumpra 

o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031000-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249670/2010 - JOAO BATISTA JOSE DE MACEDO (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, sob pena de extinção, 

especificando no pedido quais os períodos de atividade especial deseja ver reconhecidos, indicando as datas e empresas 

empregadoras. Int. 

  

2010.63.01.029165-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248368/2010 - ADENIR DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, 

voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da 

proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.021092-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249749/2010 - MATILDES TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição 

acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que a parte cumpra o determinado em 

decisão anteriormente proferida. Intime-se 

  

2009.63.01.019260-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249934/2010 - CARLOS SERGIO REGO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP114105 - SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.002158-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança nº 1558-0, referente do Plano Verão e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo 

da conta-poupança nº 1558-0, referentes ao Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Entretanto, não há documentos hábeis para analisar litispendência entre o processo de nº 2008.61.00028533-0 que 

tramita na 3ª Vara Cível Federal e este feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo referido, para verificação de possível litispendência. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-

se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se 

à Turma Recursal.                             Cumpra-se. 

  
2008.63.01.055527-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249915/2010 - DOMINGOS ZAMBELLI (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062426-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249925/2010 - MARIA ANGELINA SUSIGAN (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062427-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249930/2010 - FUMIKO NAKAHARA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031021-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249669/2010 - DAYANI JENIFER SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, devendo constar no 

polo ativo IVANILDE DOS SANTOS, DAYANE JENIFER SANTOS OLIVEIRA e MAIKON DOUGLAS SANTOS 

OLIVEIRA, bem como regularizar a representação processual. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de 

tutela. Int. 

  

2010.63.01.020226-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301244929/2010 - VALTER DOS SANTOS LEITE (ADV. SP177788 - 

LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o laudo médico apresentado.                 Após, remetam-se os autos à conclusão. 
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2010.63.01.011454-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250314/2010 - NADEGE DE MOURA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo 

assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.013657-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251337/2010 - ANNA MARIA DIAS ANDREATTA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARIO PEREIRA DIAS - ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que Luiz Benedito junte aos autos 

cópia legível do cartão de CPF. Com a juntada do documento, remetam-se os autos ao setor competente que providencie 

a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da 

demanda o herdeiro Luiz Benedito Pereira Dias. Após, se em termos, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.025942-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250619/2010 - ANTONIA VALDELINA DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão genérica da Seção Médico-Assistencial noticiando a 

impossibilidade de o Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 09/08/2010, para evitar prejuízo à 

parte autora, nomeio para substituí-lo o (a) Dr.(a) Vitorino Secomandi Lagonegro (ortopedista), no mesmo dia 

09/08/2010, ,no horário de 10:00h conforme disponibilidade da agenda.  A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria 

JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.060095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301243492/2010 - TEREZA NEUMA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de expedição de ofício, tendo em vista que providências do juízo só se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em 

fornecê-lo, o que não foi demonstrado nos autos. Observo, ademais, que a autora está representada por profissional 

habilitado, que tem assegurado por lei o acesso aos documentos constantes das repartições públicas, inclusive extração 

de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB), não subsistindo a alegação genérica de que está tendo dificuldades em obter 

cópia do procedimento administrativo, providência regularmente cumprida pelos demais jurisdicionados. Assim, 

concedo última oportunidade para cumprimento da decisão ou comprovação do expresso requerimento formalizado 

junto ao INSS, para obtenção das cópias determinadas, devidamente datado e protocolizado, de forma a verificar 

eventual recusa da autarquia em fornecê-las. Prazo de 60 (sesenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.006555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301159280/2010 - BENTO VICENTE DE LIMA (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por ora promova a secretaria a citaçãodo réu, juntando aos autos também, se for o caso, 

contestação padrão sobre o tema. Após, imediatamente conclusos. 

  

2010.63.01.031080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249956/2010 - CESAR APARECIDO BORGES DIAS JUNIOR 

(ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO); EDUARDO SOUTO DIAS (ADV. SP164670 - MOACYR 

GODOY PEREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064317-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250016/2010 - SONIA APARECIDA FERREIRA ROMEIRO 

(ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007490-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250027/2010 - CARLOS AUGUSTO SILVA ARAUJO (ADV. 

SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029747-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248388/2010 - SILVIO SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP104328 - 

JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado.                   Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a 

lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo, juntando também 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.005649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246050/2010 - JORGE UCHOA CAVALCANTI (ADV. SP221942 - 

CATIA MARINA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo a parte autora, prazo de 20 dias, para juntada de todos os documentos mencionados no Parecer Contábil 

anexado aos autos, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

Decorrido o prazo com a juntada de toda documentação necessária, remetam-se os autos a Contadoria Judicial para 

elaboração dos cálculos relativos a liquidação de sentença. Se de outra maneira, não juntados os documentos 

necessários para tanto, remetam-se os autos ao arquivo. Fica facultada à parte autora o desarquivamento do feito quando 

da apresentação de todos os documentos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.060032-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245595/2010 - TERESA CRISTINA DE JESUS NOVAES (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar eventual alegação 

de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, defiro o pedido de reagendamento da perícia médica 

psiquiátrica, a qual fica designada para o dia 31/08/2010, às 14h15min, aos cuidados da Dra. Thatiane F. Silva (Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Com a juntada do laudo 

médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.013433-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246762/2010 - CAROLINA CORREA PEDRINI (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200863150137118 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 33209-0, plano 

Collor II e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 33219-0, plano Collor I não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.035997-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246051/2010 - ADEILDA MARIA DE JESUS (ADV. SP128703 - 

MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão de 

nº. 6301145344/2010. Intimem-se. 
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2009.63.01.002760-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301217407/2010 - JOSE RONALDO SILVA (ADV. SP177492 - RAUL 

ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em vista das alegações da autora veiculadas nas petições anexadas em 07.06 e 22.06.2010, DEFIRO o pedido de 

reagendamento da perícia médica, designando o dia 17.08.2010 às 12h00min, aos cuidados do Dr. Manoel Amador 

Pereira Filho (clínico geral) a nova perícia, que será realizada no 4º andar deste Juizado Especial Federal. Intime-se. 

  

2009.63.01.014867-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250439/2010 - MASAKI NORITA (ADV. SP098291 - MARCELLO 

MARTINS MOTTA FILHO, SP270612 - JOEGE BLANQUER RODRIGUES); KIKUE NORITA (ADV. SP098291 - 

MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO); YUKIE NORITA (ADV. SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA 

FILHO); YASKO NORITA SONOBE (ADV. SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO); LEOPOLDO 

DA COSTA DUARTE (ADV. SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO); LYDIA CURY (ADV. 

SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO); CILENE ROSANE ROCHA BAPTISTA (ADV. SP098291 - 

MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO); ISAIAS ROBERTO BAPTISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Requerem os autores - nove, no total - a atualização monetária do saldo de suas contas poupança, no que se refere ao 

mês de janeiro de 1989. Verifico que no processo nº 200863010478892, apontado no termo indicativo de possibilidade 

de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 152822, de 

titularidade do autor Leopoldo da Costa Duarte, referente ao mesmo mês. O feito encontra-se em trâmite. A hipótese é 

de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois este autor já exerceu o seu 

direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo parcialmente o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de atualização monetária do saldo da conta poupança do autor Leopoldo da Costa Duarte). Exclua-se o autor 

Leopoldo, por conseguinte, do polo ativo deste feito. 

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo das contas-poupança dos demais autores. 

Indo adiante, e ainda considerando o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n. 

200863010478909 tem como autor o sr. Leopoldo da Costa Duarte. Não há, portanto, identidade, considerando a já 

extinção parcial do feito acima mencionada. 

No mais, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé dos processos que tramitam nas 13a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº 

Processo: 9100472115 e 12a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 200761000121108, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se, com a 

retificação do polo ativo. 

  

2010.63.01.001984-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246594/2010 - CELIO LUIZ DE AZEVEDO (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dra. Ligia C. L. Forte Gonçalves, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação oftalmológica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica no dia 13/08/2010, às 19h00, aos 

cuidados do oftalmologista Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior (consultório - Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - 

Cerqueira César - São Paulo/SP - telefone 3088-1013), ). conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida de documento de identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.051715-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250953/2010 - WALTER DE BIAGI (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício expedido à Gerência Regional do Trabalho e Emprego - Norte S/P, para 

que encaminhe a este Juízo o processo administrativo (ao que consta do ofício anexado aos autos, Processo GRTE 

46474002296/2008-93), referente à reclamação trabalhista movida pelo autor, em face da empresa José Cambaúva, do 

período de 01/09/1970 a 30/11/1973. Com a resposta do ofício, remetam-se os autos à Contadoria. Oficie-se. Cumpra-

se. 

  

2009.63.01.038552-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301152093/2010 - WALTER DILENA LORA (ADV. SP252186 - 

LEANDRO FELIPE RUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Reitero o despacho anterior, com a ressalva de que o silêncio será tido como 

desinteresse na aceitação do acordo proposto. Intime-se 
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2009.63.01.021088-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249042/2010 - SONIA MARIA MITRI (ADV. SP130376 - 

MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo nº 2008.61.00034153-8, que tramita na 14ª Vara Cível Federal, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2006.63.01.063423-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301245158/2010 - MAFALDA SANCASSANI ALVES (ADV. 

SP073539 - SERGIO IGOR LATTANZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo aos sucessores da parte autora, o prazo de vinte dias, para o cumprimento integral 

da decisão proferida em 09.06.2010. Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de habilitação. Intimem-

se. 

  

2008.63.01.052805-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246177/2010 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP219111B - ADILCE 

DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.014539-8, deste Juizado Especial Federal, foi extinto sem resolução de mérito, com sentença transitada em 

julgado; que o processo nº 2008.63.01.052806-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 

referente ao mês de abril de 1990 ATUALIZANDO-SE TUDO DE ACORDO COM OS INDICES DE CADERNETA 

DE POUPANÇA ATÉ A DATA DE SEU EFETIVO PAGAMENTO, e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do mês de janeiro de 1989 ATUALIZANDO-SE TUDO DE ACORDO COM OS INDICES DE 

CADERNETA DE POUPANÇA ATÉ A DATA DE SEU EFETIVO PAGAMENTO, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas . 

Outrossim, ao que se denota dos autos a autora pleiteou a atualização monetária dos saldos nas contas-poupança nº 

62084-7 e 58234-1. E ao que se observa das cópias de extratos bancários anexadas aos autos a conta-poupança nº 

62084-7, não tem como correntista a parte autora, e sim Roberto Tavares da Silva, o qual não consta como autor neste 

feito. Destarte, manifeste-se a parte autora acerca de tal circunstância, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos 

conclusos. 

  

2008.63.01.051103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246386/2010 - ELIANE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE); SIRLANE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se as autoras a justificar, no prazo de 15 dias, a ausência em ato pericial designado para 20/5/2010. Após, 

conclusos à Magistrada que presidiu a audiência e determinou a realização da perícia para deliberação. 

  

2010.63.01.030480-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245362/2010 - FRANSCICO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2003.61.84.063957-2 é a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 101.764.868-6 e o objeto 

destes autos é o cancelamento do mesmo benefício e concessão de nova aposentadoria, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da 

tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.060137-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248515/2010 - JOAO FONSECA DE CARVALHO (ADV. 

SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES, SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.001393-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246752/2010 - MARILDA CERDEIRA TACHIBANA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010426401 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 013.00098531-6 - ag.0255; enquanto o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança nº: 013.00109989-1 - Ag. 0255, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.027377-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250167/2010 - JULIAO MACHADO DE LIMA (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 15/07/2010 e com o objetivo de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da perícia 

designada para o dia 16/08/2010, às 14h30min, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi e a designação de perícia 

médica para o mesmo dia, 16/08/2010, às 12h00min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Luciano Antonio Nassar 

Pellegrino, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF.  A parte autora deverá 

comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem a incapacidade alegada. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da 

portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Anexado o 

laudo, abra-se vista às partes para que no prazo de 10 (dez) dias possam se manifestar. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

  

2004.61.84.071882-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249965/2010 - ORLANDO BUENO (ADV. SP179673 - PATRÍCIA 

ALONSO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Homologo os cálculos judiciais. Assim, expeça-se ofício de obrigação de fazer, após, remetam-se os autos ao Setor de 

Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2009.63.01.014473-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250449/2010 - IGNEZ CALEFFI GROSSI (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO, SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO); MARIA INES GROSSI 

(ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO, SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010134216 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 55746-2; 60023-6 e 99007935-9 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 

99007934-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Não obstante, em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo que tramita na 14a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA,Nº 

Processo: 200861000294639, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.023841-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250071/2010 - OSORIO BATISTA DE LIMA (ADV. SP262251 - 

LADY TEODORO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição acostada aos autos, não há o que se falar em requerimento administrativo, 

vez que a situação fática de 10 anos atrás diverge da atual. Posto isso, determino o cancelamento das perícias médica e 

socioeconômica. Após, conclusos para prolação de sentença de extinção. 

  

2010.63.01.010446-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301188609/2010 - AGNALDO DA SILVA (ADV. SP230122 - 

RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que este magistrado não partilha do mesmo entendimento expressado nos 

autos quanto à necessidade de ampliação do polo ativo, em respeito ao princípio do juiz natural, remetam-se os autos à 

magistrada que decidiu em 22/03/2010, e chamou o feito à conclusão para apreciação do pedido de antecipação de 

tutela. Cumpra-se 

  

2008.63.01.054667-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301083486/2010 - ARTURO GELSOMINO (ADV. SP075941 - JOAO 

BOSCO MENDES FOGACA, SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL FOGACA); CHRISTIANNE PUJOL FOGACA 

ANDERAOS (ADV. SP075941 - JOAO BOSCO MENDES FOGACA, SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL 

FOGACA); FLAVIA GELSOMINO MORALEZ (ADV. SP075941 - JOAO BOSCO MENDES FOGACA, SP148874 - 

JOAO CARLOS PUJOL FOGACA); JOAO CARLOS PUJOL FOGACA (ADV. SP075941 - JOAO BOSCO 

MENDES FOGACA, SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL FOGACA); NAIR GONCALVES MIRANDA 

LOFFREDO - ESPOLIO (ADV. SP075941 - JOAO BOSCO MENDES FOGACA, SP148874 - JOAO CARLOS 

PUJOL FOGACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). A determinação de exibição de documentos exige alicerce mínimo quanto à comprovação da conta, 

tendo em vista o disposto no art. 333, I, CPC, não havendo que se falar em inversão do ônus da prova se o demandante 

não traz aos autos um suporte probatório mínimo calcado em provas concretas acerca da existência da conta. 

  

Cito, a respeito: "1. Para o efeito de ser determinada a exibição de extratos bancários, com vistas à obtenção de 

diferenças de rendimentos decorrentes dos expurgos inflacionários, é indispensável que a parte autora não só alegue, 

mas demonstre a titularidade da conta poupança, mediante a indicação de elementos mínimos sobre a relação havida 

entre o titular da conta e o banco réu, sob pena de revelar-se carecedora de ação. 2. Conquanto preceitue a Súmula 297 

do STJ que "O Código do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, a inversão do ônus da prova estabelecida 
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no art. 6º, VIII, do CDC, não exime o autor da prova, ainda que indiciária, acerca do fato constitutivo do direito que 

afirma possuir" (AC 2007.71.00.023170-7, TRF/4ª Região, 3ª Turma, Rel. João Pedro Gebran Neto, DJ 16/09/2009). 

Desse modo, concedo mais 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a determinação anterior. Decorrido o prazo, 

será analisado o pedido de exibição de documentos conforme os documentos, legíveis, anexados ao feito. Int. 

  

2009.63.01.008306-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250872/2010 - GILBERTO JUN MISAWA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente 

ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da 

prova, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos e a todas as contas mencionadas na inicial, ou, ainda, 

para informar se seu pedido se restringe à conta de n. 99009921-8 (única com extratos anexados). Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.015436-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245658/2010 - CAETANO BRAMBILLA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); DORCILIA VIÇOTO BRAMBILLA (ESPÓLIO) (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011512-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246523/2010 - IRAIANE MOREIRA ALVES (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.388192-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301243145/2010 - JORGE SANDI ARCE (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, para eventual manifestação em 5 dias. Nada sendo 

requerido, dê-se prosseguimento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060077-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301179377/2010 - SERGIO LEME DA SILVA (ADV. PR011252 - 

CRESO DA SILVA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação. 

  

2008.63.01.053196-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249571/2010 - MARTIN JOSE ANTOEJAK (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IRENE PRANAITES ANTOEJAK (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, 

comprovante de endereço da autora Irene Pranaites Antoejak, comprovante de co-titularidade da conta-poupança alvo 

deste feito e extratos bancários pertinentes aos períodos de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.001906-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250097/2010 - ANTONIO GOMES DE MELO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). pi.pdf - 24/02/2010: Diante a justificativa apresentada e, em razão do princípio da 

economica processual, designo nova perícia médica para o dia 24/08/2010, às 17h30min, com o Dr. Renato Anghinah, 

no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP.  A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.008761-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301237594/2010 - UBALDO LEMOS PEREIRA (ADV. SP233129 - 

ZENAIDE ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS a comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência concedida no 

prazo de 5 (cinco) dias. Escoado o prazo, no silêncio, será estipulada multa diária por descumprimento. Após, conclusos 

a este Magistrado. 
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2010.63.01.001655-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301241327/2010 - MARIA CLAUDIA DA SILVA (ADV. SP264176 - 

ELIANE REGINA MARCELLO); JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO); 

DIRCEU PEDRO DA SILVA (ADV. SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Sr. Antonio Jose da Silva no endereço 

fornecido, para que no prazo de 10 (dez) dias, informe se pretende ingressar na presente ação. Em caso positivo, e no 

mesmo prazo, caso queira, apresente suas manifestações. Quedando-se inerte, dê o regular processamento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.026951-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301234354/2010 - WALTER DA COSTA PESSOA LOURENCO 

(ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo necessária realização de nova perícia 

médica na mesma especialidade (clínica médica), que será realizada no dia 17.08.2010, às 14 hrs., com o mesmo perito, 

Dr. Jose Otávio De Felice Junior,, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º 

andar. O autor deverá trazer todos os documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. Após 

a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. Conclusos em seguida. Intimem-se as partes. 

  

2005.63.01.176328-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246045/2010 - MANOEL MENDES GOUVEIA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se sobrestado a análise do mandado de segurança que encontra-se na Turma 

Recursal. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.030297-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301244880/2010 - MARILENE ALVES FERREIRA (ADV. SP242331 - 

FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Para que reste 

configurada a lide, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré 

em fazê-lo. No mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.030932-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249937/2010 - MARIA LUSENILSE DE JESUS MOREIRA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação 

da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.006974-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249637/2010 - AKIYO OHMI ISSII (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.042060-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 70785-1, referente ao 

mês de junho de 1987, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 70785-1, referente aos meses de janeiro de 

1989, abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 
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saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.015261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249522/2010 - MAGNOS AUGUSTUS DE FARIA SALGADO 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Ligia C. L. Forte Gonçalves, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 24/08/2010, às 10h00, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Thatiane F. Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A 

eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Intimem-se. 

  

2008.63.01.067380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248468/2010 - ANTONIO PEREIRA NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do autor da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento atualizada, se o caso, formal de partilha, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.030662-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246038/2010 - FABRICIO RUGGIERO (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 01/06/2010, sob pena de 

extinção do feito. 

  

2007.63.01.066419-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248244/2010 - FRANCISCO DOMINGOS GUIMARAES (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009783-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248309/2010 - ANTONIO CELSO FINOTELLI (ADV. SP262518 - 

ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.001317-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251062/2010 - MARCIA TEREZINHA DA SILVA (ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se os termos do ofício expedido à empresa Biolav Comércio e Indústria de Produtos 

Químicos Ltda., conforme determinado em 25/03/2010. Na ausência de manifestação, expeça-se Carta Precatória para 

busca e apreensão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030997-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250030/2010 - VALDETARIO MAGALHAES DE SOUZA (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.61.83.00028304-8, da 1ª Vara Federal Previdenciária foi redistribuído a esse Juizado sob nº 2007.63.01.089997-2 

e seu objeto é a concessão do benefício de auxílio-doença nº 570.214.593-0, DER 13/12/2006. 
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O objeto destes autos é a concessão do benefício de auxílio-doença nº 530.174.428-0, DER 06/05/2008, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da 

tutela. Intime-se. 

  

2004.61.84.193466-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154241/2010 - GUMERCINDO CYPRIANO (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro a expedição de oficio ao INSS como requerido, pois a providência determinada 

pelo juízo (apresentação de certidão de in/existência de dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS) tem 

sido regularmante cumprida nos demais pedidos de habilitação. Assim, concedo mais 60 (sessenta) dias para juntada da 

referida certidão. Int. 

  

2010.63.01.016196-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246265/2010 - SEBASTIAO DOS REIS CARDOSO FARIA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.028234-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250216/2010 - TEREZINHA SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO 

AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no mesmo dia 30/08/2010, no horário das 10:30hs, conforme disponibilidade da agenda. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão 

formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e 

o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista 

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.000094-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301190229/2010 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP115742 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES 

DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Petição de 08/06/2010 - Diante das 

informações da requerida, verifico que não há o "periculum in mora" para se autorizar a concessão da tutela antecipada 

requerida. Designo a audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 01/09/2010 às 18:00 horas. 

Publique-se. Intimem-se” 

  

2007.63.01.073361-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248241/2010 - ROSELAINE PACHECO PIMENTEL (ADV. 

SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, requerido pela ré, para cumprimento da decisão de 

24/06/2010. 

  

2008.63.01.016260-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246017/2010 - WALTER AUGUSTO (ADV. SP132753 - LUIZ 

CLAUDIO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante dos termos do despacho anterior, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 

01/09/2010, às 16 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.01.009688-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246317/2010 - MARIA REGINA DE MELO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora junte aos autos cópia legível do cartão do CPF com o nome correto, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 
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2010.63.01.031050-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249668/2010 - ANTONIA MAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP108141 

- MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO, SP245724 - DIANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 

(trinta) dias, regularizar sua representação processual, a fim de apresentar instrumento de procuração ad judicia, sob 

pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

  

2010.63.01.020431-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249579/2010 - MARCAL FIRMINO DE SOUSA (ADV. MS010894 

- PAULO FERNANDO MARAGNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação do perito otorrinolaringologista Dr. Daniel Paganini Inoue de 

perícias em outras especialidades, determino, por ora, a realização de nova perícia apenas na especialidade psiquiatria, 

fixando-a para o dia 24/08/2010, às 10h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane F. Silva (4º andar/JEF), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como dos originais de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. Outrossim, aguarde-se a juntada do laudo médico, para verificar a necessidade 

de perícia nas demais especialidades. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A 

eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. . Intimem-se. 

  

2009.63.01.008019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246492/2010 - CESAR ROBERTO COUTINHO DE MESQUITA 

(ADV. SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2009.63.01.006795-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248791/2010 - SIEGLINDE VERA FISCHER LETZOW (ADV. 

SP067608 - JOSE LUIZ MINETTO); CARLOS LETZOW (ADV. SP067608 - JOSE LUIZ MINETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nº's 2007.63.01.058056-6 e 2007.63.01.057053-6 têm 

como objeto a atualização monetária do saldo de contas-poupança referente ao mês de junho de 1987, enquanto o objeto 

destes autos é a atualização de conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2004.61.84.439227-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245160/2010 - LOURDES SANTIAGO FERREIRA (ADV. 

SP103343E - ELAINE BUENO GARCIA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 08/07/2010 - Vista ao INSS. Prazo - 30 dias. Após, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.013387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246800/2010 - MARIA DE LOURDES HYPOLITHO RODRIGUES 

(ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER, SP279855 - MILTON NOVOA VAZ); MAFALDA HYPOLITO 

RODRIGUES (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER, SP279855 - MILTON NOVOA VAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013426-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246802/2010 - EFIGENIA MINEIRO FEITOSA (ADV. SP212619 - 

MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013593-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246804/2010 - LINDOLFO DE ALMEIDA ESTEVES (ADV. 

SP257206 - EDISON FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013291-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246809/2010 - DAISY ZELIA GUASTALLA AUGUSTO (ADV. 

SP030227 - JOAO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.013951-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249094/2010 - ADELSON FERNANDO MUNHOZ- ESPOLIO 

(ADV. SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ, SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES 

LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013734-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249097/2010 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP081994 - 

PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS); OLGA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO 

ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014672-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250443/2010 - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS (ADV. 

SP037904 - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250453/2010 - LUIZA REGATIERI VIEIRA (ADV. SP156654 - 

EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014346-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250455/2010 - LUCIANA BERNARDES LENZA AMUY (ADV. 

SP257494 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA, SP261486 - VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014042-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250464/2010 - LUIZ CARLOS MACHADO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053376-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246795/2010 - CHARLES SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de julgamento do 

processo no estado em que se encontra, sobre as certidões negativas dos Oficiais de Justiça no que se refere aos 

endereços da empresa Portico Construtora e Incorporadora Ltda. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-

se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se 

à Turma Recursal.  Cumpra-se. 

  
2008.63.01.054502-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251526/2010 - NEWTON MAGALHAES (ADV. SP249493 - 

ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047548-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251527/2010 - JOSEFA PENDLOWSKI (ADV. SP295670 - 

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057360-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251515/2010 - ERMANO MANOEL DE SOUZA (ADV. SP174898 

- LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055627-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301251516/2010 - ALFREDO NASCIMENTO CANQUEIRO NETO 

(ADV. SP032367 - FRANCISCA NINA GUEDES FERREIRA, SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054223-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251517/2010 - LUCIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.049274-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251518/2010 - SEBASTIÃO GABRIEL DOS SANTOS (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036491-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251522/2010 - MARINA ELEUTERIO FERREIRA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251529/2010 - NILZA MARIA DA CUNHA (ADV. SP229623B - 

EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049128-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301251519/2010 - CELIA APARECIDA BASSAN DE OLIVEIRA 

(ADV. SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301251520/2010 - MARIA DO CARMO GOMES LIMA (ADV. 

SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058899-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301251514/2010 - MARLI GONCALVES DE OLIVEIRA 

VASCONCELOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.048563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301251537/2010 - NELSON MASQUERINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013796-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301251524/2010 - MIGUEL GOMES DA SILVA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030641-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251528/2010 - ISIDORO FERREIRA LIMA (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301251523/2010 - VALENTIM PAES (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.055032-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248525/2010 - JORGE VERNIER (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES, SP220178 - EDILAINE PEDRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/08/2010, às 18h00, 

com o Dr. Rubens Hirsel Bergel, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 

4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. 

Intimem-se. 
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2002.61.84.003662-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301231817/2010 - EDNA DOREA DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação para cumprimento da decisão de 29/04/2010, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária em favor da autora, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por dia de atraso, 

contados da intimação pessoal desta decisão. Int. 

  

2004.61.84.026071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248670/2010 - HENRY ROLF MULFAIT (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP180379 - 

EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS datada de 08/10/2010: Verifico que a habilitanda já regularizou sua 

representação processual em 19/10/2009. Assim, manifeste-se o INSS, no prazo de 05(cinco) dias, acerca da petição de 

habilitação conforme determinado em 26/10/2009.Int. 

  

2009.63.01.006891-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248812/2010 - DOMICIO LOZANO KULAIF (ADV. SP249998 - 

FABRICIO LOZANO KULAIF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.082130-2 foi extinto sem julgamento de mérito, e o nº 2009.63.01.000160-5 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nº 4180-3 e 19381-8, referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto 

destes autos é a atualização da conta-poupança nº 12125-4, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.053822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301243128/2010 - NELMA FERREIRA DA SILVA LEMOS (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.                         Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

atribuir novo valor à causa, compatível com o proveito econômico que pretende aferir com a presente ação, inclusive 

demonstrando-o com a juntada da planilha de cálculo. Intime-se. 

  

2008.63.01.052016-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246409/2010 - RICARDO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias acerca do relatório 

médico de esclarecimentos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017093-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250550/2010 - LUCIANO PEREZ GARCIA (ADV. SP083339 - 

WANOR MORENO MELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.031034-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250186/2010 - SEBASTIAO FREITAS RIBEIRO (ADV. SP230475 

- MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.013412-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250718/2010 - ALICE REIS AMARAL (ADV. SP166981 - ELAINE 

REGIANE DE AQUINO SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo juntado aos autos, no prazo de 10 dias. Sem prejuízo, 

intime-se o perito a esclarecer a resposta dada ao quesito 3 formulado por este Juízo, também em 10 dias. Int. 

  

2010.63.01.018655-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248348/2010 - GABRIEL PEREIRA NERI (ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexada aos autos em 12/07/2010 e o disposto nos arts. 4º e 11, da 

portaria 27/2007 deste Juizado, onde consta o prazo de até 30 (trinta) dias da data agendada para a realização da perícia 

socioeconômica, intime-se a perita Assistente Social Sra. Eliana Aparecida Scappaticcio para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias, justifique a não realização da perícia na data agendada e informe data e horário que irá realizá-la, bem como 
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notifique a perita sobre a necessidade informar nos autos antecipadamente sempre que houver alteração quanto a data de 

realização da perícia.                           Determino a entrega do laudo socioeconômico no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC.   Intime-se 

  

2009.63.01.000486-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246773/2010 - VICENTE DE SOUZA DUARTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200461845349667 tem como objeto a atualização monetária 

do saldo da conta-poupança nº 00111175-0 - Ag.0237, referente ao mês: Junho/1987 e Janeiro/1989; enquanto o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº: 00001623-5 - Ag.0237, referente aos 

meses de Junho/1987 e Janeiro/1989 não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.048560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250480/2010 - LUCIA SCARINGE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. Promova o autor a regularização de sua representação 

processual, haja vista que, nos termos do art. 654 do CC2002, a procuração por instrumento particular, outorgando 

poderes ao advogado, deve ser firmada pelo mandante com assinatura idêntica àquela constante dos seus documentos 

pessoais (RG e CPF), sendo inadequado ao outorgante analfabeto lançar impressões digitais ou desenhar letras distantes 

do significado do seu nome nesse documento (Precedentes: STJ - Resp 122.366/MG, DJ de 04.08.1997; TRF 1 ª Região 

- AC 2004.01.99.042354-7/GO, DJ de 25.04.2005). Na esteira do dispositivo legal mencionado, tratando-se de pessoa 

analfabeta, a procuração deve ser outorgada por instrumento público. Prazo: 10 dias (art. 284 do CPC), sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. Após, cumprido o determinado, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027400-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250207/2010 - VALDECY CARLOS DA SILVA (ADV. SP229593 

- RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO 

AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no 16/08/2010, às 11h00, conforme disponibilidade da agenda. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.004149-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250539/2010 - ELENA APARECIDA DE FREITAS (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 

23.06.2010. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.017217-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248544/2010 - MARCIO LUIZ BISPO PEREIRA (ADV. SP200685 

- MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes quanto ao relatório médico anexado aos autos no prazo de 

10 (dez) dias e em seguida venham conclusos para sentença. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021393-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249049/2010 - GABRIEL MACEDO SILVA (ADV. SP243714 - 

GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a renúncia da Assistente Social anteriormente nomeada, designo a Assistente Social Sra. Rosina Revolta 

Gonçalves, para realizar a perícia socioeconômica na residência do autor, no dia 30/07/2010 às 10:00 horas e a entrega 

do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias.  O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.                         Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.015201-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250028/2010 - HENRIQUETA MARIA ROSITO VILALUA (ADV. 

MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora promova a 

atualização do seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No 

mesmo prazo, manifeste-se sobre o Laudo Pericial anexado aos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.007102-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301240832/2010 - NORIVAL JOSE BRUGOGNOLLE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 9500244969 trata-se de processo em face do Banco Central do Brasil, conforme consulta ao “site” da 

Justiça Federal de 1º Grau, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Ainda, em face ao mesmo termo, 

verifico que o processo nº 2007.63.01.055958-9 tem como objeto a atualização de contas-poupança referente ao mês de 

junho de 1987, enquanto o objeto destes autos é a atualização de contas-poupança referente aos meses de janeiro de 

1989, abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.001655-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301209607/2010 - MARIA CLAUDIA DA SILVA (ADV. SP264176 - 

ELIANE REGINA MARCELLO); JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO); 

DIRCEU PEDRO DA SILVA (ADV. SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Magistrada que 

proferiu a decisão anterior. 

  

2006.63.01.079281-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249604/2010 - MARIA FARIAS (ADV. SP285333 - ANDRE 

HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Dê-se vista às partes das respostas aos ofícios encaminhados ao Banco Itaú e à Receita Federal.  Intimem-se 

as partes e a testemunha arrolada na decisão proferida em 13.08.2009 da redesignação da audiência de instrução e 

julgamento para o dia 13 de dezembro de 2011, às 15:00 horas. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.001392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301084285/2010 - RODOLPHO ALBERTO ASCHERMANN - 

ESPOLIO (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos anexados, 

providencie a Secretaria às alterações cadastrais quanto ao polo ativo, devendo constar as herdeiras do titular da conta: 

CLAUDIA MARIA ASCHERMANN, MARY SYLVIA ASCHERMANN ARTACHO e ELISABETH 

ASCHERMANN BARDINI. Após, dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

2009.63.01.012050-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246519/2010 - ERALDO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não verifico identidade 

entre as demandas apontadas, pois têm natureza distintas (cautelar/ordinária). 2. Indefiro, o requerimento de 

apresentação de extratos bancários pela ré, devendo o autor, ao menos, comprovar ter requerido os documentos 

necessários ao exame de seu pedido junto ao banco depositário. A inversão do ônus da prova prevista no Código de 

Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, 

ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu 

favor.  No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários. Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) 

dos autos. Int. 

  

2007.63.01.075664-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250760/2010 - MARCIA SOARES MARQUES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos 

moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 

do STF. Dê-se ciência à parte.Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.                             Cumpra-se. 

  

2008.63.01.007083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249896/2010 - NEUZA SCANAVINI FISCHER (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007089-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249904/2010 - JARED FISCHER JUNIOR (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053202-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249810/2010 - MAFALDA GIACOMETTI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ALMI GIACOMETTI RECSO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.015989-0, 

deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 195.1947.174-8 

referente aos meses de março/abril de 1990 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-

poupança nº 99019844-4 do mês de janeiro de 1989, abril/maio de 1990, fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas, vez que tratam acerca de contas-poupança diferentes . Outrossim, determino a intimação 

das partes autoras para apresentarem, no prazo de trinta dias, comprovante de co-titularidade e os extratos bancários 

pertinentes aos períodos de abril/maio de 1990 e fevereiro de 1991 acerca da conta-poupança alvo destes autos e 

comprovante de endereço em nome do autor Almi Giacometti Recso, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

2009.63.01.011345-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250134/2010 - MARILENA MANNO VIEIRA (ADV. SP124995 - 

CARLA BIMBO LUNGOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.        Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010434380 apontado(s) no termo de 

prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa 

correção Plano Verão (jan/89) Conta: 527537 e 528169 conforme inicial. Recebo a petição de substabelecimento. 

Anote-se nos autos. Dê-se ciência a pessoa do(a) autor(a). Dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.024154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250850/2010 - FLAUZINA TEREZINHA SOARES DE MATOS 

(ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não depreendo da decisão anterior a concessão de prazo para a prática de algum ato, 

devendo, assim, a petição ser mais bem esclarecida. De todo modo, nada impedirá a juntada de documentos pela parte 

autora. Desta sorte, deve ser dado prosseguimento ao feito. Aguarde-se realização de perícia já agendada. 

  

2007.63.01.052439-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250506/2010 - JOSE OTAVIO DOS SANTOS (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Emende o autor a petição inicial, tendo em vista não ser beneficiário de aposentadoria por 

invalidez como alega, o que afastaria seu interesse de agir no caso. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito. Cumprido, intime-se novamente o INSS e, por fim, voltem conclusos para sentença. 

  

2007.63.01.069814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250626/2010 - THEREZA DE NIGRIS SIMPRINI (ADV. SP142202 

- ALESSANDRA CHRISTINA ALVES); ALDO SIMPRINI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do autor da 

herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros e, nesta última hipótese, junte cópia legível do 

cartão do CPF e RG de Alda Simprini Vasques, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ademais, 

verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo assim, no 

mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, deverá a parte autora regularizar o feito juntando cópia legível dos extratos 

que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
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2008.63.01.065464-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248324/2010 - BRASELINA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão de 18/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.028398-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250422/2010 - JOSE OSNILDO MARIANO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.030157-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248320/2010 - CEZAR AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP134834 - GISLAINE FERNANDES DE OLIVEIRA NUNES, SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE, SP296942 - 

ROSILENE CLARA DE OLIVEIRA GALDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no 

CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade, 

junte cópias legíveis do comprovante de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e de comprovante de 

residência atual em nome próprio, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.025182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250062/2010 - LILIANE SERRI GONCALVES (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o 

Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, tendo em vista tratar-se de prova necessária 

para o deslinde do feito, determino o reagendamento para o dia 16/08/2010, no horário de 12:30h, ficando nomeado 

para substituí-lo o Dr. LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO. A parte deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão  formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria 

JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.080209-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248401/2010 - ZORAIDE BERKELMANS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, cópias legíveis da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver), do processo nº 2009.61.00.009370-5, da 3ª Vara Cível Federal, distribuído em 20/04/2009. Int. 

  

2010.63.01.005236-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301239501/2010 - JOSEMAR AMANCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Parte autora apresentou justificativa para seu não comparecimento à perícia marcada para 

10.06.2010. Assim, determino a realização da perícia médica clínica geral, no dia 19.08.2010, às 11 horas, com a 

médica Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida 

Paulista, nº 1345, 4º andar. O autor deverá comparecer à perícia com documento de identificação, bem como com todos 

os exames e documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. Após a juntada do laudo médico, 

que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.027539-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249106/2010 - LOURINALDO GONCALVES DE MENESES 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo comprovado o interesse de agir, tendo em vista que o autor 

pretende a conversão de seu benefício em aposentadoria por invalidez, tendo sido determinada pelo INSS a sua inclusão 
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em programa de reabilitação. Tendo em vista que o autor requereu a desconsideração do pedido de antecipação de 

tutela, dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. Cite-se. 

  

2004.61.84.366382-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246384/2010 - LUIZ HERCULANO DE PAULA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico 

que a parte autora não cumpriu integralmente a decisão exarada em 15/09/2009, porquanto não anexou aos autos 

instrumento de procuração. Destarte, assino o prazo de 05(cinco) dias para que regularize a representação processual. 

Int. 

  

2009.63.01.041912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249933/2010 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.                              Cumpra-se. 

  

2009.63.01.037292-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246375/2010 - SUELI MARCIANO (ADV. SP215702 - ANDRÉ 

GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o INSS dos documentos juntados pela parte autora. Após, intime-se perito a manifestar-se sobre documentos e 

exames médicos juntados, ratificando, ou não, fundamentando-se, sua conclusão de que a autora permanece capaz para 

o trabalho. Prazo para resposta: 30 (trinta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expeça-se carta precatória para a 

citação do réu CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

  
2010.63.01.027830-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246142/2010 - PAES E DOCES NOVA 3 AMERICAS LTDA EPP 

(ADV. SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.019123-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246145/2010 - STILUS PAES E DOCES LTDA (ADV. SP249288 - 

JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025958-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250620/2010 - MARCELO BATISTA DE LIMA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão genérica da Seção Médico-Assistencial 

noticiando a impossibilidade de o Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 09/08/2010, para evitar 

prejuízo à parte autora, nomeio para substituí-lo o (a) Dr.(a) Vitorino Secomandi Lagonegro (ortopedista), no mesmo 

dia 09/08/2010, ,no horário de 10h30min conforme disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular 

quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na 

Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes 

pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes 

com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030898-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250064/2010 - ELENIR SCARABELLI (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade, 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.013393-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250757/2010 - JOSE JULIO DE CASTRO CARNEIRO (ADV. 

SP234582 - ALEXANDRE LOBO MAZILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca do 

ofício da CEF e demonstre a existência da conta no período rogado. 

  

2010.63.01.027178-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250108/2010 - ARLINDO AMARO DOS SANTOS (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 15/07/2010 e com o objetivo de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da perícia 

designada para o dia 16/08/2010, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, e a designação de perícia 

médica ortopédica para o mesmo dia, 16/08/2010, às 09h00min, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, 

no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF.  A parte autora deverá comparecer à 

perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a 

incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064503-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248358/2010 - FRANCISCA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP113140 - ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante dos termos do despacho anterior, designo audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 01/10/2010, às 16 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.01.030253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244301/2010 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, 

voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.027383-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250125/2010 - DIRCEU DE MOURA GUEDES (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO 

AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no dia 16/08/2010, às 10h00, conforme disponibilidade da agenda. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014013-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250467/2010 - CELIO HENRIQUE COSTA DA LUS (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200763010824108 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês 

de junho de 1987 e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de janeiro e fevereiro de 

1989, fevereiro e março de 1990, bem como janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Não obstante, em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo que tramita 

na 4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 200061000512176, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Como comprovado que já houve 

partilha dos bens do falecido, necessária a emenda da petição inicial para inclusão dos demais herdeiros no pólo 

ativo, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

  

2008.63.01.008706-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248749/2010 - JURANDIR ROSA (ADV. SP084874 - JOSE 

ROSA); OVIDIO ROSA - ESPOLIO (ADV. SP084874 - JOSE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008702-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248771/2010 - OVIDIO ROSA - ESPOLIO (ADV. SP084874 - 

JOSE ROSA); JURANDIR ROSA (ADV. SP084874 - JOSE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.007947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249028/2010 - MARCELINO MILOCH (ADV. SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064264-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250410/2010 - OTO DA SILVA FIALHO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014872-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250445/2010 - HIROYOSHI IWAKIRI (ADV. SP182489 - 

LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM); AYKO IWAKIRI (ADV. SP182489 - 

LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM); HIROSHI IWAKIRI (ADV. SP182489 

- LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM); REGINA IWAKIRI (ADV. SP182489 

- LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM); MARIE IWAKIRI (ADV. SP182489 - 

LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249800/2010 - GUIOMAR DE OLIVEIRA MAIA (ADV. SP129067 

- JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os 

autos, especialmente os documentos anexados, tais como procuração, RG, bem como assinatura aposta, constata-se 

divergência no nome da autora, pois a autuação foi corretamente cadastrada de acordo com o CPF da mesma (Guiomar 

de Oliveira Maia). O cadastro da autuação é feito, via de regra, pelo CPF do autor, vez que é necessária a identificação 

do beneficiário quando do recebimento do valor da condenação, de acordo com o artigo 10 da Lei Complementar nº 

101/2000. Ademais, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : 

Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de 

outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse 

cadastro. Assim, em face da divergência aqui apontada, comprove a parte autora, no prazo derrradeiro de 30 (trinta) dias 

- com documento hábil - a regularização do seu CPF perante a Receita, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.028226-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250211/2010 - MARIA JOSE VIANA GOMES (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. 

MARCELO AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no mesmo dia 30/08/2010, no horário das 10:00hs, conforme disponibilidade da agenda. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos 

e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na 

Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes 
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pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes 

com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019606-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301244466/2010 - ADEMIR VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP107304 

- PAULO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo os aditamentos da inicial. Dê-se regular prosseguimento. Cite-se. 

  

2007.63.01.008369-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249656/2010 - IRENE DANTAS DE SOUZA FEITOSA (ADV. 

SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o requerido em petição acostada e concedo o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

  

2010.63.01.028138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250289/2010 - PAULO SILVA REIS (ADV. SP108141 - MARINA 

DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO 

AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no mesmo dia 13/09/2010, às 09h00, conforme disponibilidade da agenda. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e 

indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na 

Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.013867-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249092/2010 - ROBERTO CHOITI MUTO (ADV. SP164049 - 

MERY ELLEN BOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.012165-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248665/2010 - ZEUNO LUIZ IZIDORO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); DALVA MARIA ISIDORO DE SANTANA 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); DILVA LUIZA ISIDORO 

NOVAIS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); DIONE LUIZA 

IZIDORO OSÓRIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); 

DEONICE MARIA IZIDORO SANTOS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 9000263760 e 

9500253682 apontado(s) no termo de prevenção anexado, esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, no 

prazo de 30 dias, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir com esta demanda, conforme petição incial e 

extratos, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido, sob pena de extinção do feito. Com a anexação voltem conclusos. Nada sendo anexado para o comprovado 

esclarecimento, nos termos desta decisão, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.01.002765-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301243661/2010 - VERA LUCIA PEREIRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO); CLAUDIO LUIZ PEREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que Vera 

Lúcia Pereira e Claudio Luiz Pereira requerem a concessão de benefício assistencial. Verifica-se que se trata de 

litisconsórcio facultativo. Ademais, houve a necessidade de realização de perícia médica em cada um dos autores. Dessa 

forma, defiro o pedido do perito judicial, ou seja, o pagamento de dois laudos(duas perícias distintas) realizadas no 

mesmo processo. Dê-se ciência ao perito. Ciência às partes do laudo pericial. Prazo: 10 dias para manifestação. 

  

2010.63.01.030511-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301245389/2010 - MARIA SOCORRO BEZERRA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade, 
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regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.034251-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245660/2010 - LEANDRO NUNES DE MELO (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está 

relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte 

mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há 

que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa 

da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos ou outro documento hábil a comprovar a 

existência e a titularidade da conta. 

  

2008.63.01.047394-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248839/2010 - CLAUDIA PERES PEREIRA (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - 

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da juntada do laudo pericial para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Int. 

  

2010.63.01.009437-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250472/2010 - HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Élcio R. Silva, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/08/2010, às 09h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Antonio Faga, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da 

Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do 

laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.009866-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248996/2010 - ANGELO ANTONIO REIS (ADV. SP297543 - 

JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos instrumento 

de procuração com o seu nome correto, conforme documentos acostados aos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.011980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301241143/2010 - EDNA DIAS DA SILVA AMBROSIO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados em 22/06/2010, oficie-se à Prefeitura Municipal de 

Santana de Parnaíba para que informe a este juízo quanto ao vínculo da autora, informando eventuais períodos 

trabalhados e respectivas remunerações, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2010.63.01.015220-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250543/2010 - JOSE SEZARIO DA SILVA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 

13h00min, aos cuidados da Drª Thatiane Fernandes da Silva, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com 

fotografia e  documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular 

quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e 

o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se. 
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2007.63.01.090559-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248449/2010 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. 

SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); COLINA PAULISTA S/A (ADV./PROC. ). Diante do termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010879821, originário da 11ª Vara Cível Federal 

(200761000175932) tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupança nº 28154-4, 25580-2 e 

21039-2, referente ao Plano Verão, o da 23a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - Nº Processo: 

200761000156305, as partes não são as mesmas e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária referente ao 

Plano Verão da conta - poupança nº 073076-0 e 24001-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, 

dê-se prosseguimento ao feito. Decreto o sigilo dos autos, uma vez que a parte autora juntou declaração do imposto de 

renda. Verifico que os extratos das contas ainda não se encontram nos autos. Concedo o prazo de 30 dias para a autora 

juntá-los, sob pena de extinção. Ative-se a ferramente para que impede o julgamento em lote. 

  

2009.63.01.024456-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301234317/2010 - JAIR HESPANHOL (ADV. SP227995 - CASSIANA 

RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista as conclusões do Sr. Perito no relatório de esclarecimento anexado aos autos em 15.03.2010 :” Somente 

a partir de jul/2010 é que se poderá observar através de nova perícia médica , novo estadiamento da patologia (pós-

quimioterapia e pós-radioterapia) e o quadro clínico do periciando para avaliar os resultados do pós- tratamento e 

conseqüentemente se houve ou não a cura , se houve ou não a progressão da doença e se a incapacidade é temporária ou 

permanente se houver metástase à distância.”, necessária nova perícia médica na mesma especialidade, a ser realizar no 

dia 13.08.2010, às 17 horas, com o mesmo perito, Dr. Paulo Sergio Sachetti, no prédio deste Juizado Especial Federal, 

situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. O autor deverá trazer todos os documentos e exames médicos que 

possuir, para prova de sua incapacidade. 

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Conclusos em seguida. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.015427-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301244234/2010 - MIROEL FELIPE CORREIA - ESPOLIO (ADV. 

SP132634 - MARIA FERNANDA VALENTE FERNANDES BUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para que Patrícia Fernandes Correia anexe aos autos comprovante de endereço com CEP. Intime-se. Cumpra-se 

  

2010.63.01.016410-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248509/2010 - ANTONIO JACO DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 21/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.006752-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248729/2010 - ELSO QUERINO SOARES (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2009.63.01.006326-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99002185-0, 

referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 49638-6, referente ao mês de 

janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.006924-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248773/2010 - MARIA CECILIA SAMPAIO VILLARINHOS 

(ADV. SP184228 - TÂNIA SAMPAIO VILLARINHOS); JOSE MARIA PEREIRA SAMPAIO (ADV. SP184228 - 

TÂNIA SAMPAIO VILLARINHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.043919-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99001133-9, referente ao 

mês de junho de 1987, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 99001133-9, referente ao mês de janeiro de 

1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.025267-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250011/2010 - DALVA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o 

Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio 

para substituí-lo o (a) Dr.(a) LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO, no mesmo dia 02/08/2010, no horário de 

09:30h, conforme disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 458/957 

publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações. Intimem-se com urgência. 

  

2008.63.01.045146-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301060609/2009 - SOANE SILVA COSTA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código 

de Processo Civil,superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser intimada para que, no 

prazo de 10(dez) dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 

12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte 

autora optou por litigar pela totalidade dos valores. Após, voltem conclusos esta magistrada na pasta 6.4. 

Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.006297-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301159520/2010 - DAMIAO PORPINO FERREIRA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por ora promova a secretaria a citação do réu, com juntada, se for o caso, de informação 

sobre a existência de contestação padrão. Após, imediatamente conclusos. 

  

2009.63.01.037080-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301210993/2010 - JOAQUIM CARLOS DE SOUZA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

indefiro o pedido de agendamento de nova perícia. Remetam-se os autos ao gabinete central deste juízo para oportuna 

inclusão do feito em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Intime-se. 

  

2009.63.01.014020-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250465/2010 - MARIA CIPRIANA DE MENEZES CARVALHO 

(ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200963010130790 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês 

de fevereiro de 1989 e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de maio de 1990, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Não obstante, em face do termo de prevenção anexado aos autos, 

junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé dos processos ali referidos (com exceção do 200963010130790) , no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.052941-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246324/2010 - PRISCA MARIA GIUSTI BIAMINO (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.056313-1, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de abril 

de 1990, não havendo, portanto, identidade entre tais as demandas. Todavia, consta do mencionado termo de prevenção 

também o processo nº 2002.61.00.029879-5 da 10ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa. Destarte, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

mencionado processo da 10ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa e comprovante de co-titularidade da conta-poupança 

alvo destes autos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2008.63.01.052741-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301230943/2010 - ROSSANA BERTI MARTINS BONILHA DE 

TOLEDO PIZA (ADV. SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). P28062010.PDF - 29/06/2010: Defiro o prazo requerido de 30 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio, condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise 

do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.030305-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301244593/2010 - QUITERIA DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030510-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245577/2010 - JOVAL FELIX NOVAIS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030559-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301245616/2010 - MARIA ANTONIA BATISTA SILVA (ADV. 

SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027009-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249770/2010 - THAISE APARECIDA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte autora, cumpra o 

despacho saneador, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF da menor, a teor do art. 1º, da Portaria 

nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade 

em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.011920-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249899/2010 - MARIA APARECIDA ALVES VASCONCELOS 

(ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei 1.060/50. Cite-se a Autarquia Ré. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.006162-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250095/2010 - RUBENS SANCHES (ADV. SP246350 - ERIKA 

GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o requerido em petição acostada aos autos pela parte autora e concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida, momento em que deverá se 

manifestar quanto à petição protocolizada pela Caixa Econômica Federal. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.004311-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250086/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE LISBOA (ADV. 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial. Após voltem-me conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.057788-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250033/2010 - OSCAR PIRES DE MORAES (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o 

Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio 

para substituí-lo o (a) Dr.(a) vitorino secomandi lagonegro, no mesmo dia 02/08/2010, no horário de 11:00h, conforme 

disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se com urgência. 

  

2008.63.01.054794-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248378/2010 - MARILDA APARECIDA FONSECA FALCO 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, declarando este Juizado Especial Federal 

competente para o julgamento desta ação, dê-se normal prosseguimento ao feito. No arquivo petprovas.pdf, vejo que já 

houve juntada de extratos pela CEF. Disso, intime-se autora a dizer, justficando-se, se persiste interesse processual, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 460/957 

  

2009.63.01.010483-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245847/2010 - PASCHOAL CIFU - ESPOLIO (ADV. SP042883 - 

ACYLINO NASCIMENTO RAMOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200963010104893 tem como parte autora o senhor Sérgio Cifú e o presente tem como parte autora o 

Espólio de Paschoal Cifú, representeado por Sérgio Cifú, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. É que a 

qualificação jurídica da parte autora no primeiro processo e do representante legal do autor, na segunda demanda, é 

diversa. Outrossim, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora 

trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de 

Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, 

ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos 

da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.052353-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301245254/2010 - AGUINALDO ADAO (ADV. SP205000 - ROBSON 

CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação em que se pede atualização monetária de saldo em conta-poupança. Consta dos autos, 

termo de possibilidade de prevenção com outro processo.  Todavia, para que se possa efetuar a análise de eventual 

litispendência,   em relação ao processo mencionado no referido termo, urge-se a necessidade de que o autor emende a 

inicial esclarecendo os períodos em que pretende que haja a atualização monetária de saldo referente a conta-poupança 

alvo deste feito, vez que tal pedido não está expresso na relação de pedidos efetuados na exordial.  

Destarte, emende o autor a inicial, no prazo de dez dias, nos termos acima expendidos, em observância ao constante no 

inciso IV do artigo 282 do Código de Processo Civil Brasileiro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 Intime-se a parte autora acerca desta decisão. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.01.076442-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301251548/2010 - JOSE BATISTA DE MELO (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o transcurso do prazo concedido para cumprimento integral da decisão 

proferida em 22/06/2010. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.012609-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301251137/2010 - SILEZIA IGNACIA RAINHO (ADV. SP097751 - 

VICENTE AQUINO DE AZEVEDO); MARIA DOS ANJOS RAINHO SIMOES (ADV. SP097751 - VICENTE 

AQUINO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.012301-2, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 5107-5, referente ao 

Plano Verão e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta - poupança nº 14766-7, 

referente ao Plano Verão, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 7 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.008201-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250738/2010 - FLAVIA CATHARINA LOTTI (ADV. SP247124 - 

PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Peticiona à parte autora requerendo pela quarta vez dilação de prazo para 

cumprimento do quanto determinado em decisão proferida em 09/11/2009. Da análise dos autos, verifico que já foram 

concedidos à parte 120 (cento e vinte) dias de prazo - que, na verdade, somam 08 meses (considerando os períodos de 

conclusão e publicação). Observo, ainda, que a decisão a que se pretende cumprir, concedeu a autora a possibilidade de 

demonstrar que diligenciou junto à instituição-ré e que, “após decorrido prazo razoável”, esta não lhe forneceu os 

extratos pretendidos. Verifico, também, que em todos os requerimentos de dilação de prazo, a parte não juntou nenhum 

documento que comprovasse suas diligências. Nem se alegue que não foi permitido o protocolo do pedido, pois a parte 

é assistida por advogado que tem ciência de que o protocolo administrativo é um direito da parte. Diante do exposto, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, de forma improrrogável, para que a parte junte os extratos ou comprove 

documentalmente todas as vezes que diligenciou perante a ré. Decorrido o prazo sem a juntada dos extratos ou 

comprovação das diligências, tornem os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento 
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das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise 

a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da 

resistência da parte ré em fazê-lo. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Com cumprimento, voltem conclusos para apreciação do interesse 

processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030131-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245292/2010 - JOSE DA SILVA GIRIO (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031011-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250010/2010 - WANDERLEY DE JESUS SANTOS LIMA (ADV. 

SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030960-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250081/2010 - DILSON ALVES DA ROCHA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250038/2010 - JESSICA EVELIN MATOS MONTEIRO (ADV. 

SP252716 - ALEX SANDRO FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.078663-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250952/2010 - BRUNO CARLOS DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato 

de honorários advocatícios. Entretanto, tendo em vista: 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; b) a 

impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de separação 

dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de honorários 

firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente para a 

obtenção e separação dos valores devidos para cada um; c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já 

quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com seu advogado; d) que em primeiro grau de jurisdição 

a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a contratação de 

advogado para a propositura da ação; e e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, 

não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários 

advocatícios na forma requerida pelo advogado. Intime-se. 

  

2005.63.01.002429-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301252012/2010 - DANIEL ZACARIAS DE ALMEIDA (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor datada de 28/09/2009, homologo os cálculos judiciais. 

Assim, oficie-se ao INSS para que no prazo de 30(trinta) dias revise o benefício do autor nos moldes do parecer contábil 

anexado aos autos virtuais em 28/08/2009.  Após, expeça-se ofício complementar a fim de corrigir o erro material 

apontado pela Contadoria do Juízo.Int. 

  

2010.63.01.027392-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250200/2010 - CLOVIS FERREIRA COELHO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de 

descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para 

substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, no dia 16/08/2010, no horário de 10h30min, conforme 

disponibilidade da agenda. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 
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12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.013660-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249148/2010 - JAIRON SCHAAF (ADV. SP089347 - APARECIDA 

CELIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010841945 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes 

autos é referente ao mês de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.030176-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249521/2010 - SONIA MARIA DE CASTRO ALMEIDA (ADV. 

SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.008932-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250007/2010 - PAULO FELIPE DA COSTA (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Orlando Batich, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 18/08/2010, às 16h00, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019144-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301250537/2010 - JOAO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/08/2010, às 13h00min, aos cuidados da Drª Ligia Célia 

Leme Forte Gonçalves, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora 

deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.015500-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250490/2010 - CARLOS JOSE URBANO SANCHEZ (ADV. 

SP073664 - LUIZ PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Antonio Faga, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 24/08/2010, às 12h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane F. Silva, a ser 

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão 

formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e 

o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista 

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 
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2010.63.01.007286-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250331/2010 - ALBINO ALVES DE AZEVEDO - ESPÓLIO (ADV. 

SP035941 - ANIBAL BERNARDO); WALKIRIA BRAZOLIN (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos 

autos, verifico, inicialmente, que não há documentos comprovando que Walkiria Brazolin é a cotitular da conta 

juntamente com Albino Alves D'Azevedo. Ademais, verifico que os documentos do inventário estão incompletos. Em 

respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento, instrumento de procuração e, se o caso, 

formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo juntem aos autos, documentos que comprovem que Walkiria Brazolin detinha a condição de cotitular 

da conta objeto dos autos. Intime-se. 

  

2007.63.01.063880-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249657/2010 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP253763 - 

THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste 

Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, os autos serão novamente baixados. Intime-se. 

  

2010.63.01.009965-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250093/2010 - MARIA LUCIA DE FRANÇA CAMARGO (ADV. 

SP172618 - FILOMENA MARIA OKA); MARIO NASCIMENTO DE FRANCA CAMARGO - ESPOLIO (ADV. 

SP172618 - FILOMENA MARIA OKA); SYLVIA DE ROSA FRANCA CAMARGO - ESPOLIO (ADV. SP172618 - 

FILOMENA MARIA OKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação aos 

processos de números 20068.61.00.00334410-5 e de 2008.61.00.00334437-2 ajuizados respectivamente na 10ª e 7ª 

Varas do Fórum Ministro Pedro Lessa. Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência 

ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.041423-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301246605/2010 - CLAUDIA EMILLY RIBEIRO ANDRE (ADV. 

SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.010264-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301250057/2010 - SERGIO VALLADARES FONSECA (ADV. SP260918 

- ANGELA APARECIDA OLIVEIRA SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de 

Osasco-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019792-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301245587/2010 - ALBERTO GERMANO (ADV. SP263750 - 

PENÉLOPE DE ARAUJO FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em relação ao 

MM. Juízo Federal da 14ª Vara Federal Cível, remetendo a questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, na forma prevista no art. 108, I, e, da Constituição Federal. 

Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 

118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias das principais peças encartadas aos 

autos, inclusive desta decisão. 

Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. Intime-se. Oficie-

se. 

  

2010.63.01.026533-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301250026/2010 - MARIA LIGIA PRIMO DINIZ (ADV. SP137655 - 

RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a 
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incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de SUZANO-SP com as homenagens de estilo. Int. 

  

2009.63.01.013597-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301250746/2010 - JULIO APARECIDO CANDIDO (ADV. SP181721A - 

PAULO DURIC CALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em 

razão do valor da causa. Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que 

se encontram em arquivo digitalizado (inclusive a perícia, os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas previdenciárias da Capital. Sem custas e sem 

honorários. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.042654-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249980/2010 - ALDAIZA CARVALHO DOS REIS (ADV. SP154712 

- JURDECI SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os valores pretendidos pela parte autora (R$ 17.556,77 + 13.570,92, em 

dezembro de 2008), conforme o seu aditamento à petição inicial, verifico que o limite de 60 salários mínimos (R$ 

24.900,00) foi superado, o que acarreta a incompetência absoluta deste juizado. 

Destarte, encaminhe-se o presente feito a uma das varas federais cíveis desta Capital, com as nossas homenagens. Dê-se 

baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2009.63.01.027582-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301250061/2010 - EDNALDO TIBURCIO BEZERRA (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de SANTO 

ANDRÉ-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.059282-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301210090/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por fim, foi proferida a seguinte decisão: 1) Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a 

autora apresente o que for de direito. 2) Após, venham conclusos. 

3) Sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. 

  

2008.63.01.030974-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301251061/2010 - NITA CUQUI INOCENTINI (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Primeiramente, torno sem efeito a decisão anterior, de 30 de junho de 2010, eis 

que o feito apontado foi redistribuído a este Juizado, recebendo o número 2009.63.01.050376-3. Tem por objeto conta 

distinta daquela objeto do presente feito, não havendo que se falar, portanto, em litispendência ou coisa julgada. Dou 

prosseguimento ao feito. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para 

apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de 

que a conta de n. 39048-7, ag. 575, foi aberta antes de junho de 1987. Após, tornem os autos conclusos a esta 

Magistrada. Int. 

  

2010.63.01.030555-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301245085/2010 - JULIA CANDIDA BLANC (ADV. SP193735 - HUGO 

LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Da análise dos documentos acostados, observo estarem presentes os requisitos necessários à 

concessão de medida liminar. Primeiramente, cabe ressaltar que com a superveniência da Lei 10.666/03, restou afastada 

a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para concessão de aposentadoria. 

No caso dos autos, verifico na carta de indeferimento do INSS o reconhecimento de que a autora contribuiu para a 

previdência por 160 meses, conforme Carta de Indeferimento do benefício ( fls. 18). De acordo com o art. 142 da Lei 

8.213/91, vigente à época da implementação dos requisitos necessários à percepção do benefício, seriam necessárias 

156 contribuições, uma vez que a autora completou 60 anos em 13.02.07 Também está presente o perigo de dano 

irreparável, considerada a idade da autora (63 anos) e o caráter alimentar do benefício. Pelo exposto, defiro o pedido de 

antecipação de tutela para determinar ao Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade à autora JULIA CANDIDA BLANC (NB 152.299.174-0), no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias. Oficie-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2008.63.01.053820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301148172/2010 - EXPEDITO BATISTA JORGE (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 465/957 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora concordou com os termos da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, ao contador para elaboração dos cálculos. Após, tornem os autos conclusos para homologação. 

  

2009.63.01.061621-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249663/2010 - ROBERTO MARCELO MARTINS DUARTE (ADV. 

SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios 

fundamentos. Int. 

  

2010.63.01.004343-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301250703/2010 - MIRACY COSTA PINTO (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela, para determinar ao INSS restabeleça, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de 

auxílio doença. Int. e cumpra-se 

  

2009.63.01.004588-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248527/2010 - EXPEDITO PINHEIRO DE LACERDA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Converto o julgamento em diligência. Determino a intimação do perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste acerca da petição acostada aos autos em 10.05.2010 e apresente as conclusões que entender pertinente. Após, 

dê-se vistas às partes, para eventuais manifestações em 05 (cinco) dias. Por fim, tornem os autos conclusos. Cumpra-se 

com urgência. 

  

2010.63.01.030937-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249672/2010 - PIERINA APPARECIDA CASAGRANDE ROMEIRO 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Sem prejuízo, determino 

que a advogada constituída nos autos regularize a publicação pública apresentada com a inicial (petição inicial, páginas 

12 e 13) tendo em vista que não possui poderes para representar a parte autora em juízo. Para tanto, concedo o prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033078-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301095178/2010 - JORGE DANTAS DE AMORIM (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, indefiro o pedido de 17.03.2010. Diante do laudo apresentado, o autor 

requereu dilação de prazo de 15 (quinze) dias alegando de que o "médico assistente" contratado pelo escritório precisa 

de um "prazo mais elástico" (sic). À parte autora incumbe cumprir o ônus da prova e até o presente momento nada 

trouxe que refutasse as conclusões do laudo. Petição de 21/06/2010 - Com a citação, o autor só pode desistir com a 

anuência do réu. Vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.012342-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301250191/2010 - JOAO DE SIQUEIRA LOPIS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). JOAO DE SIQUEIRA LOPIS propôs a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferida 

administrativamente sob a alegação de que a autarquia ré deixou de computar os períodos de 16/11/2004 a 11/12/2006 e 

26/12/2006 a 10/10/2007, em que esteve em gozo de auxílio-doença. Verifico que o feito não se encontra em termos 

para julgamento, pois o autor não instruiu o feito com os documentos necessários à comprovação do alegado. Assim 

sendo, determino à parte autora que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem exame do 

mérito, a juntada de todos os carnês de contribuição originais, de todo o período contributivo. Redesigno a presente 

audiência de instrução e julgamento para o dia 27/05/2011 às 14:00 horas. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em relação 

ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual se pretende a revisão do valor da renda mensal inicial, a 

fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, 

uma vez que o benefício foi concedido com base em contribuições anteriores à promulgação da Lei nº. 8.870 de 

15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, 

passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. Conforme se verifica dos autos, 

até o presente momento não houve a devida citação do Réu, sendo que, apesar da existência de várias ações com 

a repetição do mesmo pedido por diversos segurados em face da Autarquia Previdenciária, não foi localizado 
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pela Secretaria deste Juizado qualquer peça de contestação que tenha sido depositada com tal finalidade, o que 

impede, por ora, o julgamento da ação. Sendo assim, a fim de evitar futura decretação de nulidade do processo, o 

que seria ainda mais prejudicial à própria parte Autora, necessário se faz o retorno à Secretaria para citação do 

Réu. Posto isso, converto o julgamento em diligência para que se proceda à efetiva citação do Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS, a fim de que possa contestar o pedido do Autor. Em seguida, oferecida a contestação ou 

decorrido o prazo para tanto, retornem os autos para prolação de sentença. Intime-se. Cite-se. 

  

2008.63.01.034466-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301197064/2010 - BENEDICTA LEITE DA SILVA (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034464-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301197065/2010 - PAULINO DE LIMA FILHO (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034463-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301197066/2010 - JOSE ANTONIO DE ALVARENGA (ADV. SP178864 

- ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034462-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301197067/2010 - SEBASTIAO DA CUNHA BRAGA (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034461-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301197068/2010 - APARECIDO MARCONDES DE SALES (ADV. 

SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034460-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301197069/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034459-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301197070/2010 - VALDETE AMELIA ISAIAS (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034458-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301197071/2010 - ADELINA TUCHTLER DA SILVA (ADV. SP178864 

- ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034456-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301197072/2010 - CLEMENTINA DE ANDRADE (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034455-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301197073/2010 - RACHEL DE ALMEIDA ALVARENGA (ADV. 

SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016361-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301245983/2010 - RAIMUNDO TELE DE SANTANA (ADV. SP060691 

- JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, 

c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de aposentadoria por invalidez e 
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pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui 

o pagamento de atrasados. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos a 

cópia de seus carnês de contribuição, de todo o período que consta no CNIS - Cadastro Nacional de informações 

Sociais. Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito 

ao gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Intimem-se. 

Oficie-se. 

  

2010.63.01.026837-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301250706/2010 - SEVERINO SOARES DE LIMA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido 

após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório 

por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. O contexto demonstra não haver 

verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.030517-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301245090/2010 - SIDNEY DA CUNHA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026964-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301245121/2010 - ANGELA MARIA RAPOSO TEIXEIRA (ADV. 

SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027607-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249743/2010 - LUCAS DIAS DE MATTOS (ADV. SP166629 - 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020804-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301246789/2010 - MARIA MERCEDES BERCA DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, 

informadores do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso 

conceder a tutela de urgência. Porém, examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não 

encontro os pressupostos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial socioeconômica. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição, é ato administrativo revestido de 

presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar o contraditório. Por isso, indefiro a medida antecipatória 

requerida. Intimem-se. 

  

2008.63.01.025053-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301250141/2010 - FRANCISCO JAVIER TORRENTS SAUVAGE 

(ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, foi contatada incapacidade total e temporária 

desde abril de 1989, com um prazo de reavaliação de 12 meses contados da data do exame clínico, ou seja, 24/11/2008. 

Foram antecipados os efeitos da tutela (anexo DECISÃO.doc - 26/02/2009). 
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Dessa forma, para o prosseguimento do feito faz necessária a realização de nova perícia, uma vez que o prazo da perícia 

realizada já expirou. Designo nova perícia médica para o dia 24/08/2010, às 14h00min, com a Dra. THATIANE 

FERNANDES DA SILVA, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São 

Paulo/SP.                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC.                            Com a 

juntada do laudo, tornem os autos conclusos a esta magistrada para análise da manutenção da decisão que antecipou os 

efeitos da tutela. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em relação 

ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual se pretende a revisão do valor da renda mensal inicial, a 

fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, 

uma vez que o benefício foi concedido com base em contribuições anteriores à promulgação da Lei nº. 8.870 de 

15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, 

passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. Conforme se verifica dos autos, 

até o presente momento não houve a devida citação do Réu, sendo que, apesar da existência de várias ações com 

a repetição do mesmo pedido por diversos segurados em face da Autarquia Previdenciária, não foi localizado 

pela Secretaria deste Juizado qualquer peça de contestação que tenha sido depositada com tal finalidade, o que 

impede, por ora, o julgamento da ação. Sendo assim, a fim de evitar futura decretação de nulidade do processo, o 

que seria ainda mais prejudicial à própria parte Autora, necessário se faz o retorno à Secretaria para citação do 

Réu. Posto isso, converto o julgamento em diligência para que se proceda à efetiva citação do Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS, a fim de que possa contestar o pedido do Autor. Em seguida, oferecida a contestação ou 

decorrido o prazo para tanto, retornem os autos para prolação de sentença. Intime-se. 

  

2008.63.01.034454-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301197074/2010 - JOSE CARLOS TINE (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034124-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301197122/2010 - MARISE DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034120-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301197123/2010 - JANDES LUCIANO DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034119-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301197124/2010 - BENEDITO JOSE DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034115-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301197125/2010 - CARMELIA MARIA DE LIMA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034113-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301197126/2010 - JOITI NAGATO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034110-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301197127/2010 - MOACIR RIBEIRO (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034109-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301197128/2010 - RAUL GASPAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.030988-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249688/2010 - JOELSON ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias 

da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.032761-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095200/2010 - TITO MOSCA (ADV. SP273436 - CASSIANO 

GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante e pague auxílio-doença ao autor, no prazo de 30 dias, 

sob as penas da Lei. Após, encaminhem-se os autos para o Sr. Perito. A despeito de o laudo ter sido bem elaborado, 

com descrição das causas, sintomas e estado dos males que acomete o autor, há contradição no quadro de conclusão 

(que diz não haver incapacidade). Assim, retornem os autos para que o Sr. Perito ratifique ou retifique o laudo e 

esclareça, se possível, se em 09/05/2009 o autor havia recuperado a capacidade laborativa. Por oportuno, como há 

informação da necessidade de uma reavaliação, designo o dia 08/09/2010 às 15:30 hs. aos cuidados do Dr. José 

Henrique Valejo, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. Além dos quesitos 

ordinários, esclareça o Sr. Perito se é possível caracterizar a incapacidade permanente (levando-se em conta não só os 

males que acometem o autor como as qualificações pessoais) e se positivo, a data de seu início. Após, 

independentemente de nova provocação, vista dos laudos às partes, para que, querendo, manifestem-se no prazo de 15 

(quinze) dias. Finalmente, voltem conclusos para esta Magistrada. Intime-se. 

  

2010.63.01.028454-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301250692/2010 - BRENO SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em exame, não foram 

elaborados os laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a parte autora enquadra-se aos conceitos de 

deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca 

do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora comprova que 

requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do 

ajuizamento do presente feito. Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, 

junte aos autos os extratos respectivos  sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-

se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). Após o decurso do prazo, 

tornem os autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  
2007.63.01.042299-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249929/2010 - MARIENE ALMEIDA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042415-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249945/2010 - MAURO LOURECAO (ADV. SP196497 - LUCIANA 

BEEK DA SILVA); MARIA MADALENA CARDOSO (ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301250014/2010 - ELISA CASSAN SANTOS (ADV. ); CARLOS 

EDUARDO TASCA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031117-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301250689/2010 - MARIA NEUZA GONCALVES LIMA (ADV. 

SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria 

por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 
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respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber 

as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.027549-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249744/2010 - JOAO RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP193757 - 

SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.045556-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301227997/2010 - FRANCISCA RIBEIRO (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também 

intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

voltem conclusos para julgamento. 

  

2007.63.01.042482-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249961/2010 - ADAHIR AMELIA FIUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora comprova que 

requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do 

ajuizamento do presente feito. Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos 

autos os extratos respectivos, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a 

inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). Após o decurso do prazo, tornem os autos 

imediatamente conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.028793-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301245134/2010 - ROQUE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora 

informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho, o que teria sido ratificado 

por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia 

médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito 

reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.028814-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301245146/2010 - JOSE DE AVEIRO (ADV. SP173520 - RITA DA 

CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

pedido administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2009.63.01.057392-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248526/2010 - JOSE ADEMILTON DE JESUS EVANGELISTA 

(ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora acerca do ofício apresentado pelo INSS no qual 

informa o cumprimento da liminar anteriormente concedida. 

Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030910-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249977/2010 - FRANCISCA GOMES DUARTE (ADV. SP298571 - 

AGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2010.63.01.030521-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301245103/2010 - MANOEL DIAS CORREIA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.029505-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301245100/2010 - MANOEL LINDO DE ALENCAR BISPO (ADV. 

SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não vislumbro "periculum in mora", sendo aconselhável 

aguardar instrução normal do feito. Indefiro tutela de urgência. Cite-se. 

  

2009.63.01.064641-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301250680/2010 - MANOEL MESSIAS MELO LIMA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decisão. Vistos, etc. Não obstante o laudo pericial informar que a autora encontra-se 

incapacitada de forma total e temporária, devendo ser reavaliada em dois anos, observo que a parte autora é titular do 

benefício assistencial ao deficiente NB 87 / 532.827.674-0, auferido desde 24/10/2008. Desse modo, dessume-se não 

haver dano irreparável ou de difícil reparação. Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Int. 

  

2010.63.01.030977-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249950/2010 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto da ação nº 1998.61.00.00013207-0, da 1ª Vara Federal Cível, 

proposta contra a União Federal e outro refere-se ao assunto 01080101 - atualização de conta - FGTS - entidades 

administrativas/administração pública - administrativo. Nesta ação proposta contra o INSS, a parte autora pretende o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 505.103.330-6 - assunto 040101. Verifico, portanto, que não há 

identidade entre as demandas. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias da 

CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.018513-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301245138/2010 - JUDITE PEREIRA BORGES (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ROSINEIDE MARIA 

MENDES (ADV./PROC. ). Assim, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela para determinar ao INSS que 

se abstenha de cobrar da autora os valores recebidos em virtude do benefício de nº 147.808.536-0, até decisão contrária 

deste juízo. Determino, ainda, seja oficiado ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral dos processos 

de concessão dos benefícios 147.808.536-0 e 143.311.659-3, bem como de todos os documentos referentes à 

constatação da existência de irregularidades no benefício da autora que levaram a cessação do mesmo, sob pena de 

busca e apreensão. 

Cite-se o INSS, para contestar. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.047920-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301197418/2010 - MILTON RODRIGUES DA MOTA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da 

tutela, para determinar ao INSS que implante, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de aposentadoria 

por invalidez. Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão da Sra. ADENILZA MOTA 

OLIVEIRA, na qualidade de curadora provisória do autor, conforme certidão de curatela acostada aos autos em 

12/07/2010. Após, à Contadoria Judicial. Int. e cumpra-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. Concedo o prazo 

requerido de 15 (quinze) dias para a juntada dos extratos. Decorridos, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.044100-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301250065/2010 - SILVIA MARIA PUGIN FERNANDES (ADV. 

SP147686 - RONALDO BARBOSA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044105-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301250067/2010 - IGNES GUELLERO PUGIN (ADV. SP147686 - 

RONALDO BARBOSA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.002995-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249664/2010 - LUIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS); DANIELA DE PAULA SILVA (ADV. SP259699 - FABIANA 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência (p12072010.pdf). Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios 

fundamentos. Observa-se que o falecido teve uma filha, ora também autora, decorrente de outro relacionamento após o 

casamento da autora Luiza com ele, o que demanda maior apuração, uma vez que pode ter havido a separação de fato 

do casal. Dê-se regular prosseguimento ao feito, aguardando-se a audiência já designada para o dia 24/01/2011 às 

17:00hs. Int. 

  

2010.63.01.020753-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249886/2010 - MARIA DE LURDES PEREIRA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando que a indicação do assistente técnico não obedeceu o prazo previsto 

no artigo 421 do Código de Processo Civil, indefiro sua participação na perícia judicial, nos termos do artigo 1º da 

portaria nº 6301000095/2009-JEF-SP. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249694/2010 - FERNANDO BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027938-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249718/2010 - FLAVIO DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028039-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249731/2010 - RAUL SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030936-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249671/2010 - CREUSA PEREIRA REBOUCAS (ADV. SP131482 - 

TANIA MARIA CUIMAR CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É 

que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência 

pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.043844-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301250063/2010 - MARANICE MAIA TRIPOLI (ADV. SP064003 - 

SANDRA REGINA ALEXANDRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para a juntada dos 

extratos. Decorridos, voltem conclusos. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.030950-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249684/2010 - NELZI SILVEIRA FIRMINO (ADV. SP271531 - 

ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028002-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249720/2010 - TEREZINHA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026203-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249746/2010 - MANOEL DA SILVA NUNES (ADV. SP152694 - 

JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.034863-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301211560/2010 - IVONETE QUIDUTE DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo indispensável a realização de perícia sócio-econômica. Ao setor de perícias para 

cumprimento. Providencie a autora o croqui de seu endereço com indicações de pontos de referência, no prazo de 10 

(dez) dias. No mesmo prazo, manifeste-se a autora, ante o valor mencionado de seu crédito se, em caso de procedência 

da demanda, pretende renunciar ao valor que ultrapassar o limite de alçada deste Juizado, entendido como atrasados o 

valor correspondente a 60 salários mínimos menos 12 parcelas vincendas da data do ajuizamento da ação, e que 

conforme entendimento desta Magistrada, após essa data, não há limitação. Intime-se. 

  

2009.63.01.056888-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301250677/2010 - ANISIO JOSE AUGUSTO (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da perícia médica, que constatou que o autor apresenta incapacidade parcial para a 

sua atividade habitual, mantenho a decisão que negou a tutela. 

Ao Gabinete Central, para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.017785-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301246313/2010 - LISA PASQUALINA ADUA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a 

autora, no endereço por ela fornecido, Av. Paes de Barros 2094, 10 º andar, apto. 102, CEP 03114001, por correio, com 

AR, para que , querendo, manifeste-se a respeito dos ofícios e petição da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem conclusos para esta Magistrada. 

  

2010.63.01.014217-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249700/2010 - SIMONE ROCHA (ADV. SP130032 - SHIRLEY 

VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Antes de analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, retifique a parte autora o polo ativo da presente 

demanda para incluir também as filhas do falecido, observando-se que a filha Gabriela já possui 17 anos, razão pela 

qual deve ser assistida. Também deverá juntar cópia do RG e CPF das filhas e comprovante de residência, se diferente 

da genitora. Prazo: 10 dias. Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

2009.63.01.062884-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301243598/2010 - ANDRE ABRANTES (ADV. SP077804 - ANA 

AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); MARIA CAROLINA ABRANTES (ADV. 

SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); ALBERTINA MENDES 

DIOGO (ADV. SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); ANGELINA 

MOREIRA MENDES (ADV. SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Andre Abrantes, Maria Carolina Abrantes, Albertina Mendes Diogo e Angelina Moreira Mendes ajuizaram a presente 

ação, em face da CEF, na qual requerem a exibição de extratos da conta 3043.013.00.006.383-0, desde 05/08/2009, que 

pertenceu a Maria Aparecida Moreira Mendes. Não pretendem, neste feito, nenhuma correção de depósito de contas. 

Aduzem que são sucessores da falecida. Da análise dos documentos que instruem a inicial é possível constatar que 

Albertina e Angelina são irmãs da titular da conta, todavia, não é possível identificar o parentesco mantido com André e 
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Maria Carolina. Além disso, é necessário que se esclareça se houve abertura de inventário para partilha dos bens da de 

cujus. Diante destes fatos, concedo aos autores André e Maria Carolina o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de 

documentos que comprovem o parentesco mantido com a falecida. No mesmo prazo deverão juntar ao feito cópia do 

inventário da falecida, indicando, inclusive o inventariante judicial, tudo sob pena de extinção. 

Int. 

  

2009.63.01.040626-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301234330/2010 - JILVAN FERREIRA DE JESUS (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, 

concedo tutela de urgência à autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após 

demonstração do cumprimento, autos deverão ser remetidos à contadoria, para cálculo do benefício assistencial desde 

cancelamento administrativo. Então, com os cálculos, os autos deverão vir conclusos para sentença. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.044526-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301059414/2009 - JOSE ALVES DE LIMA FILHO (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS, SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade apontada no laudo 

pericial de realização de perícia médica em outra especialidade, determino realização de perícia médica com o Dr. 

Orlando Batich, a ser realizada no dia 18/08/2010 às 14:00 horas na Rua Domingos de Moraes, nº 249 - Ana Rosa - tel 

5549-7641/5081-5280/8494-3876. Ressalto que o autor deverá comparecer munido de todos os documentos médicos 

que possuir hábeis a comprovar seu estado de saúde e que a ausência injustificada da parte autorá acarretara a extinção 

do processo sem o julgamento do mérito. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após voltem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.031114-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301252015/2010 - DOMINGOS EULÁLIO DUARTE (ADV. SP187957 - 

EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Em face do termo de prevenção anexado 

aos autos, verifico que o objeto do processo nº 2007.63.01.026878-9 é a revisão do benefício de auxílio-doença nº 

514.135.322-9, afastando-se a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial ao teto e o objeto destes autos 

é a concessão do benefício nº 538.442.638-8, DER 26/11/2009, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora.  Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.015143-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301250712/2010 - RODRIGO DO LAGO (ADV. SP102369 - PAULO 

SERGIO DO LAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. Cuida-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, onde objetiva a 

parte autora, em sede de cognição sumária, ordem judicial para a retirada de seu nome do cadastro de inadimplentes dos 

órgãos de proteção ao crédito. Alega que a existência de cobrança indevida de valores por parte da ré. É a síntese do 

necessário. Decido. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o 

sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado e a prova inequívoca que leve 

ao convencimento da verossimilhança das alegações, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão, sem apurada análise documental, estando ausente, pois, o "fumus boni juris" justificador 

da medida pleiteada. Ante o exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

  

2010.63.01.024071-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301245971/2010 - ARNALDO PEREIRA LIMA (ADV. SP198201 - 

HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA (ADV./PROC. ). 1. Diante da 

contestação apresentada pela segunda ré, alegando que já isentou o pagamento da assinatura impugnada, prejudicado o 

pedido de antecipação da tutela. 2. Junte a ré SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA o contrato referente à assinatura nº 
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36327916, ou qualquer outro contrato firmado pelo autor para contratação de seus serviços, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.022318-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249708/2010 - EDVALDO LUIZ DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP283181 - CYNTHIA NARKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida. Sem prejuízo, tendo em vista que o autor 

atingiu a maioridade em 08.01.2008, determino que, no prazo de 10 (dez), seja esclarecida a indicação da genitora do 

autor para assisti-lo nesta demanda, informando-se ainda se o autor é interditado judicialmente. 

Após, conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.007013-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249703/2010 - JOSE JERONIMO AMANCIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Diante dos fatos narrados na inicial, entendo não haver prova inequívoca do direito 

alegado (aposentadoria rural por idade), sendo necessária dilação probatória (análise de documentos e oitiva de 

testemunhas) para comprovação da atividade rural, o que não cabe em sede de cognição sumária. 2. Contudo, diante do 

relatório médico anexado em 08/06/2010, antecipo a audiência para 12/08/2010, às 14 horas.  Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.030906-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249675/2010 - MARIA SUELY TEIXEIRA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031004-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249687/2010 - ANGELA MARIA MOLINA FERREIRA (ADV. 

SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030776-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301246094/2010 - MARIA ZENAIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para manifestar-se sobre tutela de urgência em 

10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se a CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias ou após manifestação da CEF, 

autos conclusos para decisão a este Magistrado. 

  

2005.63.01.342060-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301250082/2010 - VALDIR LOPES PEREIRA (ADV. SP115405 - 

SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de ação movida em face do INSS na qual a parte autor requer a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício auxílio-doença e também da aposentadoria por invalidez que o sucedeu para que 

sejam computados: 1- a soma das contribuições como contribuinte individual e empregado nos meses de setembro e 

outubro de 1996; 2- o valor das contribuições efetivamente recolhidas nos meses de julho de 1994 a agosto de 1995 e de 

outubro de 1995 a janeiro de 1996. 3- a soma do auxílio-doença com o salário-de-contribuição no mês setembro de 

1995. Analisando o parecer da contadoria judicial anexado aos autos é possível constatar que não existe nos autos cópia 

do processo administrativo do benefício aposentadoria por invalidez, razão pela qual o setor não consegue atualizar o 

benefício em vigor, notadamente pela constatação de que para a concessão da aposentadoria houve o cálculo de nova 

RMI. Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de cópia do processo administrativo 

do benefício aposentadoria por invlaidez, sob pena de extinção sem exame do mérito. 

Decorrido tornem conclusos para sentença a esta magistrada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. 

  
2010.63.01.030901-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249676/2010 - MANOEL SOARES NETO (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.028157-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249712/2010 - DONIZETI APARECIDA SILVA (ADV. SP203513 - 

JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028514-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249724/2010 - IZAEL NUNES (ADV. SP175507 - GISLAINE 

FÁTIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027772-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249738/2010 - JOAO BOSCO FEITOSA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.052016-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301218828/2010 - RICARDO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a juntada de prontuário médico do autor, remetam-se os 

autos ao Setor de Perícia para que o Sr. Perito , analise, com base no documento médico juntado em 09/02/2010, bem 

como no prontuário do autor, se existe incapacidade para o exercício de atividade laborativa, em especial a de 

eletricista. Com a juntada do relatório de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Decorrido o prazo sem a juntada do prontuário, venham os autos para prolação da sentença. Int. 

  

2010.63.01.026094-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301250704/2010 - ALTINO MARQUES FILHO (ADV. SP073207 - 

RAPHAEL RODRIGUES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Analisando os presentes autos, verifico que a petição inicial não preenche os 

requisitos do artigo 282 do CPC, eis que não esmiúça, de modo adequado, o pedido e suas especificações, nem 

tampouco os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. De fato, não especifica o autor quais as operações supostamente 

fraudulentas, ocorridas em sua conta (com data e valor), nem tampouco qual empréstimo foi por ele contraído, em que 

valor e em quais condições. Por fim, seu pedido não é certo e determinado - já que não indica o montante que entende 

sendo como de seu débito (ou crédito, caso entenda que não deve nada à ré). Assim, concedo à parte autora o prazo de 

10 dias para que emende sua petição inicial, adequando-a às exigências do CPC, sob pena de seu indeferimento e 

conseqüente extinção do feito. Intime-se. 

  

2009.63.01.012342-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301210177/2010 - JOAO DE SIQUEIRA LOPIS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem 

necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será 

oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os 

documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

  

2010.63.01.010446-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249614/2010 - AGNALDO DA SILVA (ADV. SP230122 - RICARDO 

COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o 

exame da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a verificação 

da qualidade de segurado do de cujus e o reconhecimento do direito à pensão por morte a seus dependentes, bem como 

a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se.  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a 

antecipação da tutela. Int. 
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2010.63.01.030965-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249679/2010 - LUIZ GOMES DE JESUS (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031013-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301249691/2010 - OMAR MALULI (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027977-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249715/2010 - CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029389-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301250695/2010 - MAURICIO ALMEIDA CAIRES (ADV. SP231373 - 

EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.027919-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249723/2010 - DIOGO BOMJARDIM DOS SANTOS (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027774-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249736/2010 - MARIA ANTONIA DE ALMEIDA BRITO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028247-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249711/2010 - GIRLENE CANA BRASIL SOARES (ADV. SP196473 

- JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.050610-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249733/2010 - EDIMIR GARRIDO DE SOUSA (ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes autos, o laudo pericial atesta que a parte 

autora não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus 

boni iuris. Intimem-se. 

  

2009.63.01.006364-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301246550/2010 - VALERIA BOCATO (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O 

laudo pericial anexado aos autos concluiu que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho. O 

perito fixou o início da incapacidade em 15/06/2009. Com base nos dados extraídos do CNIS verifico que a autora 

mantém vínculo empregatício ainda ativo com o banco Santander desde dezembro de 2005, estando atualmente em 

gozo de auxílio doença acidentário, em virtude de cirurgia por razão diversa da que motivou a conclusão pela 
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incapacidade total e permanente da autora, o que demonstra que possuía qualidade de segurado na época da fixação da 

incapacidade. Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está 

caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação de benefício de aposentadoria por 

invalidez , no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

  

2008.63.01.023318-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301250187/2010 - CICERO DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP197543 

- TEREZA TARTALIONI, SP128417 - MARIA FERNANDA AMARAL BALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação das partes e 

levado-se em conta que foi contatada a existência de incapacidade temporária, entendo necessária a realização de nova 

perícia médica . Sendo assim, designo a realização de perícia com o Dr. Renato Aguinah, neurologista, a ser realizada 

no dia 24/08/2010 às 18:30 horas no 4º andar deste Juizado, situado à Avenida Paulista, nº 1345. 

Ressalto que o autor deverá comparecer munido de toda a documentação médica que possuir, apta a comprovar seu 

estado de saúde. 

Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.  Int . 

  

2010.63.01.028007-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248280/2010 - MATILDE BUENO DE ARRUDA CANCELARA 

(ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não consta dos documentos 

acostados à inicial manifestação do INSS, confirmando carência aplicada à idade da autora, não sendo possível 

verificar, neste momento prematuro, tempo de contribuição da autora. Disso, intime-se INSS a manifestar-se sobre 

tutela de urgência da autora no prazo de 30 (trinta) dias. Após, conclusos para decisão a este Magistrado. Int. Cite-se. 

  

2010.63.01.028047-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249730/2010 - DAYANE DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS, nem de pedido de auxílio-doença, nem de eventual prorrogação. Se for o caso, no 

mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 

(sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2010.63.01.030679-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246040/2010 - JOSE LINO DA SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

(2006.63.01.075364-0) foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, não há óbice ao 

prosseguimento do feito. 2. Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de atividade comum e especial. 

Requer o autor a antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. A concessão da tutela antecipada requer a presença 

conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que não cabe em sede 

de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2007.63.01.048409-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249618/2010 - REGINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Recebo a planilha juntada em 12/07/2010 (fls. 04 a 08) como delimitação ao 

pedido formulado em petição inicial. Em decorrência, designo julgamento em pauta extra para o dia 03/09/2010, às 15h, 

dispensadas as partes de comparecimento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.034461-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249659/2010 - MANOEL DE JESUS GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro 

nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

implantação de auxílio-doença e pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. Sem prejuízo, considerando o laudo elaborado pela Dra. Licia Milena de Oliveira que salientou 

a necessidade de o autor submeter-se à avaliação com oftalmologista, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20.08.2010, às 16 horas, no consultório 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 479/957 

localizado na RUA AUGUSTA, 2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO(SP), aos cuidados 

do Dr. OSWALDO PINTO MARIANO JÚNIOR, conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames anteriores que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado implicará na preclusão da faculdade de produzir provas em 

momento posterior. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2007.63.01.043817-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301246008/2010 - BENEDITO LEME (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ANIDERCE DE LOURDES 

MORAES LEME (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Indefiro a liminar para apresentação de extratos bancários pela ré. A inversão do ônus da prova prevista no 

Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de 

consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em 

seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos 

comprovação da recusa da ré em fornecer os extratos bancários. Assim, aguarde-se o decurso do prazo fixado na 

decisão anterior. Int. 

  

2010.63.01.027945-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249717/2010 - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar 

instrução normal do feito.  O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a 

tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.030991-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301250076/2010 - ADRIANO LOPES SANTOS (ADV. SP268187 - 

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conta disso, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora efetue o 

requerimento administrativo e comunique a este Juízo o resultado ou andamento do procedimento, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito em relação a esse pedido. Intime-se. 

  

2010.63.01.022994-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301245094/2010 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA (ADV. 

SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo 

qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). O 

pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores 

devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da 

inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) 

dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do nome do autor dos cadastros de 

inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. 

  

2010.63.01.027519-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301250700/2010 - MARIA RILZA OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria 

por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 

respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber 

as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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2010.63.01.028024-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301250673/2010 - MANOEL ADAILDO CURCINO (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Cumpra a parte autora a decisão anterior, em 05 dias, sob pena de extinção, já que o 

documento anexado é referente ao documento de fls. 11 da petição inicial - ou seja, é o pedido de prorrogação 

formulado em março, que implicou na concessão do benefício até maio de 2010. Apresente documento que comprove 

pedido posterior de não cessação do benefício. Int. 

  

2010.63.01.030944-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249682/2010 - ROZILDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo descabido retirar da autarquia o controle 

da manutenção da incapacidade laborativa de segurado. Cediço que o INSS, não só pode, mas também deve, se o 

segurado estiver capaz para o trabalho, fazer cessar o pagamento de auxílio-doença. Portando, o contexto narrado na 

inicial não traz substrato que possa justificar, no momento, concessão de tutela de urgência. Disso, por ora, indefiro 

pedido antecipatório. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.032270-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301147936/2010 - MOISES ANTONIO SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez (NB 560.506.184-0), no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para posterior elaboração de cálculos. Int. 

  

2008.63.01.035834-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301240927/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA WENCESLAU 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da contadoria judicial, a soma entre as prestações vencidas e 12 

vincendas ultrapassa 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Por essa razão, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito 

relativo às prestações atrasadas excedentes a R$ 19.920,00 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS) na 

data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 

salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Para maior 

clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 2.067,64 (DOIS MIL SESSENTA E 

SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado para julho de 2008. Consigne-se que os cálculos 

elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma antecipação acerca do 

resultado da demanda. No mesmo prazo, autor e réu deverão se manifestar sobre o parecer. Intimem-se. 

  

2010.63.01.030983-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249693/2010 - SIDNEY HIPOLITO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que 

apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS, nem de pedido de 

auxílio-doença, nem de eventual prorrogação. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, 

juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2010.63.01.030196-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248315/2010 - NICOLE SANTOS DA SILVA (ADV. SP250238 - 

MAURO DA SILVA MOREIRA); KAUE SANTOS SILVA (ADV. SP250238 - MAURO DA SILVA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por 

morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. 

No momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória. Até porque autores não demonstraram observância ao art. 

15, §2º (desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social), Lei nº 8.213/91. Poderiam, por exemplo, ter apresentado prova de que falecido recebeu antes do óbito seguro-

desemprego. Mas não o fizeram. Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os beneficios da Justiça 

Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2010.63.01.028214-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248277/2010 - ZAIDA NUNES CARVALHO (ADV. SP249493 - 

ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes, por ora, os 

requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 
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2008.63.01.060760-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301250752/2010 - NERI JACO PAZA (ADV. SP195179 - DANIELA 

SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 dias a Maria do Socorro Paza para que junte aos autos, com fundamento no art. 112 da Lei 

8.213/91, documento comprobatório de sua condição de dependente do segurado falecido, perante o INSS (carta de 

concessão de pensão por morte), e instrumento de mandato conferido à Dra. Daniela SIlva de Moura. 

No silêncio, venham conclusos para extinção.). 

  

2007.63.01.009854-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301001216/2010 - ANTONIO LUIZ LOPES DA SILVA (ADV. SP125290 

- JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se autor a manifestar-se sobre AR negativo, informando endereço a ser remetido ofício, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.012887-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210168/2010 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA 

(ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento apresentado. 

Cite-se o INSS. Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 02/06/2011, as 18:00 horas. Saem 

os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

  

2008.63.01.053814-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301251616/2010 - MARIA NINFA MARQUES DA 

SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES, SP195774 - JULIANA BRITES DE SOUZA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

reitero os termos da redesignação anterior: a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para, caso queira, juntar novos 

documentos, para a demonstração do alegado. A parte autora deverá apresentar na próxima audiência a CTPS original 

que registra o vínculo com a empresa Banco de Lavoura de SP.  b) oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este 

juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício NB 42/ 067.483.784-3, na íntegra, sob pena de 

busca e apreensão. 

Redesigno a audiência para o dia 13/10/2011, às 17:00 hs. Oficie-se. P.R.I.. 

  

2008.63.01.017785-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301034708/2010 - LISA PASQUALINA ADUA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Compulsando os autos, verifico que não consta dos autos prova da intimação da parte autora da decisão proferida em 

27.11.2009, designando audiência para a presente data. Assim, considerando que na audiência realizada 13.08.2009 a 

parte autora informou seu novo endereço, remetam-se os autos à Secretaria deste Juizado para que certifiquem se a 

autora foi intimada corretamente da presente audiência, no endereço informado em tal audiência. Cumprida tal 

determinação, remetam-se os autos à conclusão à Magistrada que presidiu a instrução do presente processo. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.049552-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210179/2010 - JOAO ANASTACIO ARAUJO 

CORREA (ADV. SP196986 - CONSUELO FRANCO DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 30 dias para que a parte 

autora manifeste-se sobre a contestação, requerendo o que de direito. Após, venham os autos conclusos, inlcusive, para 

se for o caso, designar nova audiência. Saem as partes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.11.008286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301245211/2010 - ISIDORO IEMINI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante da decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

declarando competente o Juizado Especial Federal de Santos para julgamento da demanda, determino a remessa dos 

autos virtuais ao Juizado de Santos. Cumpra-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.000400-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250737/2010 - MAURICIO FERREIRA REIS (ADV. SP237238 - 

ISABEL CRISTINA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 
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PINTO). A vista das informações da CEF informado o cumprimento da obrigação de corrigir a conta, inclusive quanto 

aos juros demandados, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.20.002131-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301245155/2010 - ADRIANO PIRES FILHO (ADV. SP148299 - DENISE 

CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO 

DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Constou da 

sentença transitada em julgado que: “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, 

referente ao Plano Bresser e o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989, Plano Verão, descontando-se 

o percentual então aplicado.  Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, 

com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e aplicando-se 

ao montante apurado a mesma correção determinada pela legislação vigente à época do creditamento da remuneração, e 

ainda juros de 1% ao mês, estes a contar da citação” (negritei). 

Dessa forma, a sentença gera dúvida sobre a forma de atualizar o valor devido, uma vez que não é possível saber com a 

certeza necessária se deve incidir os juros contratuais e se o índice de correção é o da poupança. Na dúvida, a 

interpretação que deve ser feita é aquela que favorece ao devedor. Em decorrência, dou por cumprida a obrigação, 

conforme cálculo apurado pela contadoria judicial mais favorável ao devedor. Ciência às partes. Arquivem-se os autos. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/63010001013 
  

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA EM 15 (QUINZE) DIAS, NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DA CONTESTAÇÃO DA CEF, E, DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS 

AUTOS, CONFORME R. DETERMINAÇÃO ANTERIOR   

  

2009.63.01.041249-6 - CLAUDIA CECCARELLI MARTINS COSTA (ADV. SP130370 - UBIRAJARA DE LIMA e 

ADV. SP124382 - ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001014 

  

2007.63.01.043938-9 - SANDRA MARIA TERESA DA SILVA (ADV. SP256954 - HERMES DA FONSECA NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos cópia legível dos extratos em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da 

parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo 

demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem 

os autos conclusos. Intime-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001015 

  

2009.63.01.011785-1 - LUCIO BELONI (ADV. SP157731 - WANIA MANCINI DE ESPINDOLA e ADV. SP146170 

- GERSON PIRES BARBOSA e ADV. SP207166 - LUCIANO PIRES BARBOSA e ADV. SP211931 - JULIANO 

PIRES BARBOSA e ADV. SP221915 - ALEX SANDER PELATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito, especificamente, extrato que demonstre ter havido com crédito a título 

de juros na primeira quinzena de fevereiro. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 

conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA (Dr. Fabiano Haddad Brandão ) serão 

realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão 

realizadas no domicílio da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir data agendada, devendo ser 

informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência, e telefone para contato do(a) Assistente Social; de 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/06/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029214-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SOUZA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MASSARIOL ROSSINI 

ADVOGADO: SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA LANCELLOTTI ROSA 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MAZIERO MARCOLINO 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME DAMIAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FREITAS DE ARIMATEIA FILHO 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MESSI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA SATIKO HAMADA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DA SILVA RUFINO 

ADVOGADO: SP186145 - ISABEL APARECIDA DE SOUZA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE MARIA BARRETO ANDOLFATO 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOUVEA 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MADEIRA 

ADVOGADO: SP299825 - CAMILA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GENTIL 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA BERNADOCHI 

ADVOGADO: SP214708 - CARLA FERNANDA FARIA V MEIRELLES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292526 - JOSE VICENTE SADERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GENTIL 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GENTIL 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FABIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272407 - CAMILA CAMOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.029238-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP199269 - SUZANA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON SILVA 

ADVOGADO: SP248266 - MICHELLE REMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029241-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIMAR DUARTE BAIAO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLEUZA CALIXTO RAMOS 

ADVOGADO: SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095952 - ALCIDIO BOANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA SANCHEZ DE OLIVEIRA ALIAS 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095952 - ALCIDIO BOANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HOSANA TRAJANO BORGHI 

ADVOGADO: SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.029249-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOKO SATO HIROTOMI 

ADVOGADO: SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP184287 - ÂNGELA DEBONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029254-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

07/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029255-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE GERONIMO 

ADVOGADO: SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS JESUS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 08/10/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029261-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARY OSVARNY SANTOS 

ADVOGADO: SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL SANTOS MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIANO DA SILVA VIDAL 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE MILAN FELIPE 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA MACIEL 

ADVOGADO: SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO JERONIMO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE GARCIA PEREZ 

ADVOGADO: SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA PAULA LIMA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO UBIRAJARA ESTEVES 

ADVOGADO: SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029280-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON VARGIELA GUEVARA 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SCHIMITH 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BISCALCHIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029309-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BATALIER JANDOTTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029310-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029312-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029315-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PRIMILLA EDUARDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029317-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029324-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOBIO WASHINGTON FILHO 

ADVOGADO: SP085638 - VIOLETA COUTINHO N DA SILVA WASHINGTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 15:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029289-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MARINO FERREIRA CONTI 

ADVOGADO: SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA CUNHA CAJUEIRO 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029292-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE MACEDO SOARES QUINTEIRO 

ADVOGADO: SP251417 - DANIELLA IKMADOSSIAN COLIONI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004287-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIO SALA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 66 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 70 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/06/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029318-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA FIDELIS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029319-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA HELENA PICCAZIO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029320-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE MELLO MORRONE LEONARDO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029321-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA ELIZABETH BARBOSA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON ARANHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CLINCO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA CALIXTO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA NASCIMBENE 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO NASCIMENTO BRANDT 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029329-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCA OLIVEIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY VIEIRA GARZESI ARAUJO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029332-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELITA PENTEADO AFFONSO SILVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA DE LIMA MEGALE VELAZQUES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ETEVALDO DE FARIAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029335-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ GIANNINI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 2010.63.01.029336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GAZAL 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GALARDI CLAUDIANO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONEL EIDELMAN AKSELRAD 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CESAR 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO SEIGI HAYASHIDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA LUMI TANONAKA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029342-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE BICUDO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029343-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO MARINS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS TEIITI SHIBUYA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029346-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE HELENA ZECHIN 
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ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR BENEVENTO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029348-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA SIQUEIRA HIDALGO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029349-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE ABREU ARAUJO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CUNHA GONCALVES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE REGINA RIZZO ZANTUT 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA TORIN CHOCAIR 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMAO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DIAS MARIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI ANDRADE DA SILVA CHERAO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VITIELLO DE BARROS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA LUCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CELIA BERTOLLI RODRIGUES KATSONIS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ALMEIDA CAIRES 

ADVOGADO: SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MINELLI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA BASSO CARVALHEIRO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA DELGADO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDALVA AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189909 - SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA ALVES PONTES 

ADVOGADO: SP208535 - SILVIA LIMA PIRES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BOM SUCESSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159197 - ANDRÉA BENITES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PESTANA 

ADVOGADO: SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ESTEVAO EITLER 

ADVOGADO: SP108334 - RICARDO JOSE BELLEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA RIOS CORREIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP188310 - ROBERTO XAVIER SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA LOPES DE AQUINO 

ADVOGADO: SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029408-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA LACURNECHE 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA LOURDES DE OLIVEIRA ESPOSITO 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029411-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR PINHEIRO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029414-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DADERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA RITA DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO: SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOPES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CIPRIANO VALENTIM 

ADVOGADO: SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MOUFARRIGE 

ADVOGADO: SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA MOUFARRIGE DE LIMA 

ADVOGADO: SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MOUFARRIGE DE LIMA 

ADVOGADO: SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME MOUFARRIGE PACHECO 

ADVOGADO: SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029424-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DONATELLI INAOKA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029425-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 498/957 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE CAMPOS BORGES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO GUARINELLO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIOGENES COTRIM 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ONISHI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA MESSIAS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BUENO BURACOSKI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA NAVARRO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CARDOSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DEL TEDESCO MIRANDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES AFFONSO FILHO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DUARTE REIS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA BALBINO LESSA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DIAS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA HELENA TESTONI ATHANASOPOULOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL RODRIGUES RODA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ZANZOTTI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA LAMEIRA CARRICO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029446-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA ZACCARONI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE HORTA WALTER 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARCIA FURLANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MARQUES LOPES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCESCO EDMONDO DE RUGGERO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS HELENA LUCHETTA ROLL 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE FOLLES BERGAMINI GARCIA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DO CARMO MENOCCI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA HELENA COLICHINI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAREID DIAB ZAIN 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA OLIVEIRA DE SA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO JOSE GABALDO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA HANNUD ADSUARA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI YOKOMIZO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANI SAKAMOTO BRIGATO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA PADULA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA MENS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BARTHOLOMEU 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SHUNTI HIROSI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARQUES ROCCHETTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029467-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BETY ROLEDO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LIGIA MAEKAWA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TAMEGAO LOPES BARROS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS ROBERTO GRECO NISI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA ROCHA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZI IZABEL DOMINGOS CUBA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA CALIXTO VIANA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE BARROS PEREIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SCHEILLA REGINA BREVIDELLI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PICININI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA ROVIDA CEDANO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BORGES COSTA 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA CUNHA CAMPOS ZUCHA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA SCHMID MARIOTTO 

ADVOGADO: SP053201 - JANETE ALFANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO FREIRE FERREIRA 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO MARTINS VELOSO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO SANT ANNA 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERSIO GOMES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ANTONIO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029488-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA NUNES MANO DO PACO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES XAVIER 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA VANESSA BONELLI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA CHRISTIANE DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA LACHAITIS DIMARZIO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA TAMANAHA RUFFOLO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARVALHO MIRANDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL ALBERTO GONCALO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BASILIO MARTINS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PAIXÃO VALLE 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA RAMOS MATHIASI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA POLETI SOARES 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM REGO 

ADVOGADO: SP248419 - ALEXANDRE FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LINDO DE ALENCAR BISPO 

ADVOGADO: SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA LISBOA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP147152 - ANA PAULA DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/09/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILDA DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE MARIA SALVADOR SILVA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DA COSTA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC JARDIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOALDO INACIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP014936 - EDMUNDO BENEDICTO ALVES DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MAZINI 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR LUCAS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP076699 - NELMA RODRIGUES RABELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FANY ROCHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP248528 - LARISSA RIBEIRO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PREMIANO 

ADVOGADO: SP233969 - HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR BIAGIO 

ADVOGADO: SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE LAUSI KAVICKI LIMA 

ADVOGADO: SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2008.63.06.010006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DIAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 164 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 165 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/06/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAPHNE CRISTINE ALVES DE LIMA MENDES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIEL FUJITA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA LODI DELLA NINA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA POLLASTRINI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE ALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVES ELOIDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO SANT ANA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ HALFELD SANTOS VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE BERNARDI MARTINO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH LIMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY ANGELA DUTRA LADEIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 2010.63.01.029552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA MOTA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA NARIKO ARASSIRO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NAZARETH OLIVEIRA QUIRINO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDI FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELESTINO ABRANTES PAIS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DELGADO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE RACOCI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MALHEIROS JULIAO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALEGRIA RODRIGUES DE ALMEIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCIANA DA SILVA TRISTAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA SIMABUKURO MARTINS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MOMOI DOI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DANIEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP274359 - MARTHA GATTI CYRILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/09/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAISSA VITORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180456 - DARIO DE SOUZA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO BARBOSA 

ADVOGADO: SP228070 - MARCOS DOS SANTOS TRACANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029587-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINICE SIQUEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MASSAKO UEMA SHIROMA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE SOUZA SIQUEIRA REICHLMAIR 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029591-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TAKARA ARASHIRO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029592-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO AIRES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029594-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICCARDO CIANO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA ARANTES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029597-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029599-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROMANA ALMEIDA DE LIMA PAULA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI NEVES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PIGNATARO YODA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ELIAS GERAIS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SHIGUEO YONEDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA RIBEIRO TORRES SMETHURST 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

08/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029616-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 31/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029618-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA GALANTE 

ADVOGADO: SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO CHIARANDA 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029620-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BATISTA NEVES 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029621-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FLAVIANO SANTOS 

ADVOGADO: SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029623-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 11:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.029624-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BARRETO DE GUSMAO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029625-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZINETE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029626-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMARA OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029629-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE ALVES BONFIM 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029630-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO GILES 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ALMEIDA DE MELO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029632-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029633-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA PAZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.029635-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANCHEZ GUIMARAES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY FATIA DEL VALLE 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029637-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029638-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARQUES LUBECK 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029639-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL CIRILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029640-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA EMY FUGITA KUROYANAGI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029641-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA FERREIRA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029642-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA JESUS DA COSTA 

ADVOGADO: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029643-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROGERIO ALVES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029644-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON VASSOLLER 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.029645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029646-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IANE VIEIRA DO AMARAL AZEVEDO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029647-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ROBERTO KNOPF 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029648-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALDIVO VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029649-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES SALVADOR PEREZ 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029650-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMAR BRITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029651-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEX SERRA VIANA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029652-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA PERFEITO 

ADVOGADO: SP201382 - ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PEREIRA SARDINHA 

ADVOGADO: SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029654-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDES FERNANDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.029655-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MADALENA BORTOLINI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029656-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DINIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029657-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO GIUSTI MARINHO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029658-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA JOANICO IGNACIO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029659-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FERNANDES ESTEVAO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP295364 - CHRISTIAN MARCUS DE SOUZA LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029660-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ANGULO VALERA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029661-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DA SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029662-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOKICHI SUZUKI 

ADVOGADO: SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029663-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029664-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SALUSTIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029665-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL BORGES PEDROSO 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029666-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029667-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE ALMEIDA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP019265 - ANGELICA DAS GRACAS CORREA MUNARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029668-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINA FERNANDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029669-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA BASTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029671-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZANGELA CONCEICAO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP171821B - CRISTIANE DE CARVALHO SALCEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029672-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE GONCALVES 

ADVOGADO: SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029673-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DE MORAES DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029674-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029676-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA APARECIDA CONSORTE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029677-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARCELLO 

ADVOGADO: SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029678-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA GALLO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029679-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029680-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER TAVEIRA 

ADVOGADO: SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029681-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA RAMOS RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP262799 - CLAUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029682-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERT WILLI GOTHA 

ADVOGADO: SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029683-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE VAZ 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029684-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA MOTA DOMENE 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029685-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON PORFIRIO 

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029686-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029687-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN DE LOURDES MESSIAS 

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029688-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029689-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GREGORIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029690-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ASSUMPÇAO BRAGA SAMPAIO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029691-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DO CARMO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029692-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA GIAMARINO LIMA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029693-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029694-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIO GOMES 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029695-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029696-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029697-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AMARAL DA COSTA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029698-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029699-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO BEZERRA SOARES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029700-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRALDIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029701-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADENOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029702-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029703-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.029704-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029705-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029706-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO IZIDRO FIRMINO 

ADVOGADO: SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029707-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELITA SILVA DE ALMEIDA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029708-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO AVELINO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029710-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029711-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029713-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029714-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP081552 - FRANCISCO JOSE BOLIVIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.029715-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS SODRE 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029716-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELIZARIO LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029719-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VENANCIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029720-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029721-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEK NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029722-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIRZA COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029724-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TEIXEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029725-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029726-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP062977 - SALVADOR PIRES DA SILVA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029728-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029729-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029730-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SANCHES BARBOSA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029731-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE RIBEIRO DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP170154 - ELIETE RIBEIRO DA SILVA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029732-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NOLASCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029733-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029735-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DO NASCIMENTO CABRAL 

ADVOGADO: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029736-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029737-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

24/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029739-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 524/957 

AUTOR: VALTER QUEIROZ COUTO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029740-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA MARTA SANTOS FERREIRA PINTO B DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029743-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NASCIMENTO JATOBA 

ADVOGADO: SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029744-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FABIO RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029745-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY LOURENCO 

ADVOGADO: SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029746-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA NEGRI MARTINEZ 

ADVOGADO: SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029747-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA BUSSOLAN SOPHIA 

ADVOGADO: SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029749-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARBOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029750-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FIORINI 
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ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029753-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 12:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029754-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA VIEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029755-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BRITES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029741-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN CRISTINA VICENTINI 

ADVOGADO: SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029752-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2010 13:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 172 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 174 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/07/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029712-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP287719 - VALDERI DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029718-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO JOSE FAGUNDES 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029723-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PELEGRIN 

ADVOGADO: SP233438 - MARCO ANTONIO ALFANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029727-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134001 - JOAO BATISTA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DE LIMA DRAGIC 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029738-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PUZONI RAFFAELI PEREIRA 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029742-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUPYRA RAMALHO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029770-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO JOSE DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029771-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES SETIMI 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029772-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029774-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029775-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BATISTA BRANDAO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029777-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029778-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGOSTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029780-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CIRINO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRALDA BENEVIDES SOUZA MEIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029784-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU ROSA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029786-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029787-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TIMOTEO FILHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029791-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029792-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LADISLAU GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029794-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SILVERIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029795-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LIMA LIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL CARVALHO DUARTE 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029797-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029799-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029800-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CIRES MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029802-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029804-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029805-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029806-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDEZ CARNEIRO 

ADVOGADO: SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029828-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA EDWIRGES STUCHI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASTELAR 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029830-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SCHIAVONE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029831-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029833-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE ASSAIANTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029834-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029836-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SIMONE CARLOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029837-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO ONOFRE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029839-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029841-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARSI JOSE SALA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029842-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO SEMIONATO ALVARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029844-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GASPARO DE TOLEDO PIZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029852-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR HUGO DE SA CANIATO 

ADVOGADO: SP278992 - PRISCILA TIOSSI DE OLIVEIRA TACHAKERIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029855-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP223799 - MARCELO BUENO DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029856-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO BERNARDO TENORIO 

ADVOGADO: SP295523 - NATALY GUSSONATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029857-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO RICARDO ROSA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029858-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON SALVATINO DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029859-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029860-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PONCIANO DE SALES 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029861-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSAFA COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029862-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029863-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOLINA GOMES FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

08/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029865-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVIR BENTO SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029867-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMERINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029868-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CRISTINA BRAGA 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029869-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CANDIDO 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029870-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI ELIAS MAILA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029871-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI SANTANA AMAD 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029890-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029894-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CORREIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029897-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029901-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PAIS CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE VASQUEZ SAMPAIO 

ADVOGADO: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029907-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029910-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA ALBERTIN GIOPPO 

ADVOGADO: SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029911-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029912-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029913-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029914-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALGAVES 

ADVOGADO: SP272433 - ELIZA DE CÁSSIA CABRAL ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029915-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CHAGAS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029916-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029917-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FILHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029918-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELY SABADIN SPALA 

ADVOGADO: SP189909 - SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029919-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN DE JESUS MORAIS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP111068 - ADEJAIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029920-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029921-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029923-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLECIO PINHEIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP277520 - PEDRO DONIZETTI LAGUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029925-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE COSTA 

ADVOGADO: SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029926-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCINO MARTINHO CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029928-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES DE RAMOS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029929-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIR VITORIO RAMOS 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILDO ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029931-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GUSTAV HIRSCH 

ADVOGADO: SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029933-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP253999 - WELLINGTON NUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029934-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CLEMENTE CATORZE 

ADVOGADO: SP283963 - SONIA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029935-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA MOREIRA BARBOZA 

ADVOGADO: SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIA PEREIRA DRUDI 

ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029937-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARTINS FRAGA 

ADVOGADO: SP221887 - ROGERIO MACHADO PEREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029938-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP285499 - WANDERLAN ARAUJO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029939-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO FERNANDES TINOCO 

ADVOGADO: SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029940-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029941-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131676 - JANETE STELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029942-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA RAYS SMELSTEIN 

ADVOGADO: SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029943-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALECIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029945-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029946-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EUDES FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029948-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO JACINTO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029949-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ROBERTO ALCANTARILLA 

ADVOGADO: SP221078 - MARCIA ALEGRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029950-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO TEMPESTA 

ADVOGADO: SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OTAVIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190636 - EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LOUZANO DE ABREU 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DE SA DOURADO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029957-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BASILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA RAMOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029959-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029960-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE NASCIMENTO CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029962-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRA MARIA DA APARECIDA PEDRA 

ADVOGADO: SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI MARIA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029964-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FERREIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029966-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS PAULA 

ADVOGADO: SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO APARECIDO DE SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029968-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091598 - JOSE ANTONIO SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029969-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE SIMÃO 

ADVOGADO: SP147048 - MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DULCINEA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DE MOURA SILVA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOTA VIEIRA 
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ADVOGADO: SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINEA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURENY JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BOTELHO FERNANDES 

ADVOGADO: SP213561 - MICHELE SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029978-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE AMORIM BERNARDES PANICACCI 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERICO DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029982-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM FORTES 

ADVOGADO: SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029983-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA MARIA DA PAZ FARIAS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANI CORDEIRO TORRES 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PORTERO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029986-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON AUGUSTO ALEIXO 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GORETE FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DO NASCIMENTO DURSO 

ADVOGADO: SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEY JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029993-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DA COSTA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029994-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENA MOREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ARAUJO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DIAS PEDROSO 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HELENA GARGANTINI 

ADVOGADO: SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO AMANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO PAULINO CARDOSO 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE LUNA 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELLE NAMBA DE LIMA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 157 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 157 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/07/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029932-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030037-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LACERDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030038-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALMEIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030039-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.030040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP059078 - NELSON HENRIQUE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030041-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030042-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO 

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030044-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030045-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO DALMACIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030046-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030047-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON MALAQUIAS GONZAGA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030048-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAXIMO GUEDES DE MOURA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASTRO MARTINS 

ADVOGADO: SP252965 - MICHELE ALVES MOLINA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030050-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030051-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO JOSE BORGES 

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030053-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA SANTOS E SILVA DE AGUIAR 

ADVOGADO: PR052632 - SILVIA ANDREIA BARROS 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030054-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030055-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NERES ARAUJO 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030056-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCO PONTALTI 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PINTO LARA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030058-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CANTILHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030059-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LHOKO MIYAMOTO KUNII 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030060-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMINIANO LINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030061-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISALDO JOSE DE LARA 

ADVOGADO: SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030062-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRITO REIS 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030063-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030064-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030065-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA EIKO NUMA 

ADVOGADO: SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA SILVA 

ADVOGADO: SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030067-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN TIEMI NUMA 

ADVOGADO: SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030068-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO HIROSHI NUMA 

ADVOGADO: SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030069-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETSUO NUMA 

ADVOGADO: SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030070-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GERAIGIRE 

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030071-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA ALVES 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030072-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030073-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROY JOSE GOUVEA NUNES 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO NERI 

ADVOGADO: SP298041 - IRAMAIA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030075-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIMARA DOLFINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030076-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FREIRE BESSA 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030077-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA SANTOS 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030078-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO VENANCIO DE BARROS 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030079-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030080-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR APARECIDO DAVID 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.030081-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030082-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSSO DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MEDEIROS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP031525 - EDSON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030084-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LUCENA MACEDO 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030085-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030086-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIONE PEREIRA 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030087-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176601 - ANDRÉ LUIZ DE BRITO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030088-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE PAULA VITOR 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030089-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCINEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030090-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SOARES SOUZA MELO 

ADVOGADO: SP174142 - TATIANE MEKARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030099-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030103-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR ALVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030104-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COELHO DE RESENDE NETO 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030106-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELITA TAVARES DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030108-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030109-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO CLEUDIR SAMPAIO 

ADVOGADO: SP203740 - SANDRA CAMPOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030110-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO MIGUEL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030111-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030112-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030113-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO TAKANORI TOBARO 

ADVOGADO: SP245370 - ADRIANA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030114-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030115-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELY ANTUNES LUZ 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030117-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU FELIPE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030118-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA HELIANE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030119-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030120-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030121-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA GONCALVES DOS SANTOS BISPO 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030122-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL SIMAO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030123-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI FERREIRA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030124-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030125-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030127-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAS GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030128-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA NOVAES DE BARROS 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030130-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030131-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA GIRIO 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030135-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FARIA DOS SANTOS HONORIO 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030136-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS VASCONCELOS NICOLAU 

ADVOGADO: SP277948 - MAURO SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030137-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030140-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030142-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISVA DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030143-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARLETE DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP300766 - DANIEL FELIPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030144-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO COLOMBO 

ADVOGADO: SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030145-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ESTEVAM DO ROZARIO LESSA 

ADVOGADO: SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030146-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA TEIXEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP300766 - DANIEL FELIPELLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 552/957 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL MEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030148-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FRANCISCO DE MATOS 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030149-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CABRAL LEITE 

ADVOGADO: SP093499 - ELNA GERALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO CARUSO 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030152-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030153-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZETE DE SOUZA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030154-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LISBOA 

ADVOGADO: SP135143 - ELIZETE CLAUDINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030155-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DA SILVA PRIMEIRO 

ADVOGADO: SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030156-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSANA MANSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030157-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR AUGUSTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP134834 - GISLAINE FERNANDES DE OLIVEIRA NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030159-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030160-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI MARIA DE SOUZA DA ROSA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030161-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZIMERI MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030162-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BONFIM VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030163-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO BITENCOURTE 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030165-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO PONTES 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030166-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ABREU FILHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030167-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030171-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA DE MOURA INACIO 

ADVOGADO: SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030173-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030174-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AMORIM MATTOS 

ADVOGADO: SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030175-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BORI 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030176-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE CASTRO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030177-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FATIMA CREVELARO 

ADVOGADO: SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LAU 

ADVOGADO: SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030179-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIOLINA FRANCISCA DE MATOS 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030180-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES PACHECO OTERO 

ADVOGADO: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP278626 - ZOLDINEI FRANCISCO APOLINARIO FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030182-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE NARDES 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030183-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030184-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030185-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030187-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030188-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELLA MAZZOLANI SEMMLER 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030189-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDA CROZAROL BISSOLI 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030190-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELZA DE SOUZA ROMUALDA 

ADVOGADO: SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 18:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030191-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030192-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA APARECIDA MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030193-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LOPES DE LIMA 

ADVOGADO: SP260936 - CARMINE AUGUSTO DI SIBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030194-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTERLANIA MOREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL AGNELLO MOLER 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030196-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLE SANTOS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP250238 - MAURO DA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030197-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNADINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030198-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030199-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALMIR BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176601 - ANDRÉ LUIZ DE BRITO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030201-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINA DA SILVA SIMOES 

ADVOGADO: SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030202-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GONCALVES 

ADVOGADO: SP174142 - TATIANE MEKARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030203-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO MANOEL DE SOUSA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030204-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284703 - MICHELE VESSIO FRANZOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARLOS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP260911 - ANA MARIA DO REGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030206-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL XISTO MARTINS 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030207-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUSA SOARES 

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030208-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SELVINO COELHO 

ADVOGADO: SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.030209-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 12:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 149 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 149 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 64/2010 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

  

2010.63.03.004298-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021753/2010 - IVA MARIA DE SOUZA (ADV. SP261692 - LUIZ 

HENRIQUE DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de 

litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.004278-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021695/2010 - ELENA NOGUEIRA GALVAO DE FRANCA 

(ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - 
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PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 14/07/2010. 

  

2010.63.03.004278-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021834/2010 - ELENA NOGUEIRA GALVAO DE FRANCA 

(ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado 

pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos indicados no 

Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de 

litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.004275-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021758/2010 - TAIS MASCHIETTO (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004271-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021766/2010 - LINO ANSELMO DA SILVA (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004273-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021767/2010 - ROSIMEIRI APARECIDA BALDINI (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004259-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021774/2010 - ANTONIO APARECIDO MASCHIETTO (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004268-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021776/2010 - JANE MARY BALDINI (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004267-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021777/2010 - GERALDO ROMUALDO DE PAULA (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003538-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021784/2010 - CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR 

(ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo 

em vista que a venda do bem objeto do presente litígio se deu sem a anuência da parte autora, bem como com eventual 

condenação da ré poderá o comprador do imóvel cobrar da ré por ação própria, indefiro o pedido de reconsideração da 

ré, através da petição anexada em 8/07/2010, bem como mantenho o despacho proferido em 30/06/2010 por seus 

próprios fundamentos. 

Com o cumprimento pela parte autora do despacho proferido anteriormente, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, 
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no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte 

autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao 

menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de 

correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os 

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no 

mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não 

permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos 

tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa 

Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e 

número da conta.  

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a 

sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da 

causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado 

Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular 

do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga 

a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” 

e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  
2010.63.03.004274-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021844/2010 - SONIA MARIA BATAGIN VIGORITO (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004273-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021845/2010 - ROSIMEIRI APARECIDA BALDINI (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004271-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021846/2010 - LINO ANSELMO DA SILVA (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004268-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021847/2010 - JANE MARY BALDINI (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004259-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021848/2010 - ANTONIO APARECIDO MASCHIETTO (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021840/2010 - EMA BORIN FRANCO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não é possível cadastrar no sistema informatizado deste Juizado duas 

pessoas com o mesmo número de CPF, bem como que, para fins sucessórios, deve a parte autora tirar um número 

provisório de CPF para pessoa falecida junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencie a parte autora a 

juntada aos autos de cópia de CPF em nome de Zilda Camargo Franco, ou cópia de documento com número de CPF 

emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. 

Com a juntada, remetam-se ao Setor de Distribuição para cumprimento do parágrafo segundo do despacho proferido em 

18/05/2010. 
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Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se e, após, cumpra-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

  
2010.63.03.004275-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021849/2010 - TAIS MASCHIETTO (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004270-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021850/2010 - JORGE VIGORITO (ADV. SP245476 - LEANDRO 

CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.004267-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021851/2010 - GERALDO ROMUALDO DE PAULA (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004274-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021763/2010 - SONIA MARIA BATAGIN VIGORITO (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se pretensão jurídica objetivando a recomposição monetária do valor de saldo 

bancário de conta-poupança relativo a plano governamental de estabilização econômica e caderneta de poupança 

distintos, o que não afasta o dever da ré de, em colaboração com a administração da Justiça, apontar indevidas 

duplicidades. 

  

2010.63.03.004270-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021754/2010 - JORGE VIGORITO (ADV. SP245476 - LEANDRO 

CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, aparentemente a pretensão deduzida refere-se a outros 

planos econômicos, não se configurando, em princípio, caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.004298-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021853/2010 - IVA MARIA DE SOUZA (ADV. SP261692 - LUIZ 

HENRIQUE DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.009150-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021819/2010 - DELCINA ALVES COSTA CANDIDO (ADV. 

SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, concessão de auxílio-doença, com o pagamento do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Determino a realização de perícia médica, com o perito médico Dr. Ernesto Fernando Rocha, para o dia 25.08.2010 às 

14 horas, na sede deste Juizado, localizado na Rua Doutor Emílio Ribas, 874, Cambuí, nesta cidade, com 

acompanhamento do assistente médico da autarquia previdenciária. 

  

Fica a parte autora ciente que no dia da perícia deverá apresentar todos os documentos relevantes à conclusão do laudo 

médico pericial, tais como atestados, declarações e receitas das medicações em uso atualizado. 

  

Com a vida do laudo pericial, voltem-me os autos conclusos para sentença. 
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P.R.I.C. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  
2010.63.03.004446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021826/2010 - GERMANO POLATTO JUNIOR (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004364-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021828/2010 - JOAO ESTEFANELI (ADV. SP129347 - MAURA 

CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO, SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021830/2010 - JERONIMO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004357-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021832/2010 - KATIA ROBERTA DA SILVA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021852/2010 - MARIA NEIDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção, a juntada de documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004365-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021823/2010 - MARIA JULIA DA COSTA SOUZA (ADV. 

SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA, SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o Setor de 

Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, devendo constar ELCI DE SOUZA - ESPÓLIO e Maria Júlia da Costa 

Souza cadastrada como co-autora. 

Emende a parte autora a petição inicial para cumprimento do disposto no artigo 282, II a VII do CPC, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, pois se trata de ação de cobrança de benefício previdenciário não 

recebido em vida pela segurada Elci de Souza. 

Esclareço à parte autora que é impossível a cumulação de pedido de levantamento de valores a título de auxílio doença, 

cujo réu é o INSS, com levantamento de PIS e FGTS, que tem como ré a Caixa Econômica Federal, numa mesma ação, 

pois a ação para o último pedido é de competência da Justiça Estadual; podendo a presente ação prosseguir apenas para 

recebimento de valores existentes a título de auxílio-doença que a segurada não recebeu em vida. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o processo 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito em razão da 

ausência injustificada da parte autora à perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.004448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021705/2010 - MARIA NEIDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004364-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021750/2010 - JOAO ESTEFANELI (ADV. SP129347 - MAURA 

CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO, SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o 

prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.004446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021708/2010 - GERMANO POLATTO JUNIOR (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004357-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021709/2010 - KATIA ROBERTA DA SILVA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021749/2010 - JERONIMO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004365-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021641/2010 - MARIA JULIA DA COSTA SOUZA (ADV. 

SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA, SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos 

indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

Campinas/SP, 13/07/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  
2010.63.03.003309-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021791/2010 - LAZARO CONSTANT MINGUZZI (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA, SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA, 

SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003182-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021792/2010 - EMILIA FRANCISCO (ADV. SP272551 - VILMA 

APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003062-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021793/2010 - WINNIE CHRISTINE PAYYAO (ADV. SP128941 - 

MARIA CRISTINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.006220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021929/2010 - PATRICIA BECKER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o estado de saúde do autor, bem como o primeiro 

comunicado médico anexado em 15/07/2010, determino a realização de perícia médica no domicílio do autor, a ser 
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realizada no dia 24/08/2010, às 13:00 horas, com o perito médico Dra. Natália Pereira Novo, que deverá ser 

acompanhada por Oficial de Justiça. 

Quanto aos honorários periciais, a questão será analisada após a entrega do laudo. 

Comunique-se ao Oficial de Justiça. 

Intimem-se, inclusive o assistente técnico do INSS. 

  

2009.63.03.006220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303020761/2010 - PATRICIA BECKER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica no 

domicílio da parte autora, intime-se a médica perita Dra. Natália Pereira Novo para que informe a este Juízo uma data e 

horário para realização da mesma, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei. Ressalte-se que referida perícia 

médica domiciliar deverá ocorrer até 30 (trinta) dias da intimação deste despacho, no horário das 10 às 16 horas. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos para marcação da perícia. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.001063-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021888/2010 - ROSA TESTA FULANETO (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 15/09/2010 às 15:00 horas para 

audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo Federal de Apucarana/PR. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.001063-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303014015/2010 - ROSA TESTA FULANETO (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se o depoimento prestado nesta audiência. 

Após a juntada de deprecata, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

2010.63.03.000893-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021918/2010 - JULIANA IBRAHIM GUIRAO KAPOR (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Intime-se a parte autora a trazer a estes autos virtuais cópia LEGÍVEL do extrato anexado 

em 06/07/2010, vez que, da cópia apresentada, não é possível verificar o período a que o extrato se refere. 

Prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 16/07/2010. 

  

2010.63.03.002468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021921/2010 - VALDIR ZARPELON (ADV. SP154557 - JOÃO 

CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal anexada a estes autos 

virtuais em 13/07/2010, mais especificamente acerca das alegações de número incorreto de uma das contas, e a abertura 

de outra em data posterior à edição dos planos econômicos. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 16/07/2010. 

  

2010.63.03.003652-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021922/2010 - ANA CAROLINA MIGLIORINI (ADV. SP190889 - 

CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se o teor da petição anexada em 06/07/2010 (não haver movimentação da 

conta desde setembro de 1986), informe a CEF, em 5 (cinco) dias, se a conta continua ativa, e, caso não continue, o 

motivo da desativação. 

Com as informações, manifeste-se a parte autora, também em 5 (cinco) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 16/07/2010. 

  

2010.63.03.004263-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021924/2010 - DIRCO MINUCELO - ESPOLIO (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

 OAB SP 16967 A ). Cumpra a parte autora o segundo parágrafo do despacho proferido em 07/06/2010, informando o 

número da conta que pretende a revisão, bem como providenciando os respectivos extratos. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (CPC, artigo 284, 

parágrafo único). 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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Campinas/SP, 16/07/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Considerando que a parte autora busca o reconhecimento da natureza especial de algumas atividades exercidas 

nos períodos indicados na exordial, entendo ser necessária a produção de prova pericial. 

Dessa forma, nomeio como perito judicial nos presentes autos o Prof. Dr. Paulo Fernando Duarte Cintra, 

Engenheiro de Segurança e Higiene do Trabalho (CREA 0682.28.275-8). 

O laudo técnico pericial deverá ser entregue no prazo de 90 dias.  

As partes serão oportunamente comunicadas pelo perito, via e-mail ou telefone, da data da efetiva visita aos 

locais de trabalho a serem periciados. Fica desde já autorizada a perícia por similaridade, nas hipóteses de 

encerramento das atividades de empresas que englobam a perícia.  

Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 

558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, comunicando-o.  

Com a efetiva entrega do laudo pericial, expeça-se a competente solicitação de pagamento e dê-se vista às partes 

para manifestação, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  
2010.63.03.000038-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303020674/2010 - GENESIO DOS SANTOS (ADV. SP150973 - 

IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003542-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303020671/2010 - JULIA ROSA (ADV. SP287808 - CAMILA DE 

SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000515-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303020672/2010 - JOAO PERES CHAROTA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000040-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303020670/2010 - ANTONIO BATISTA FILHO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009707-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303020673/2010 - OSVALDO RAMOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003756-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303020676/2010 - MANUEL TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003691-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303020675/2010 - JOSE FLORES (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003668-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303021923/2010 - DANTE LARGHI FILHO (ADV. SP134148 - MARIA 

ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Trata-se de ação de correção de conta poupança, proposta por Dante Larghi Filho, em face da Caixa 

Econômica Federal. 

A ação foi interposta neste Juizado Especial Federal em 30/04/2010. 

Instada a trazer aos autos cópia dos extratos de sua conta de poupança, a parte autora, por meio da petição anexada em 

13/07/2010, juntou aos autos os extratos, elaborou planilha com os cálculos, requereu a retificação do valor atribuído à 

causa e seqüente remessa dos autos para a Justiça Federal desta cidade, pois o valor da causa é superior ao limite deste 

Juizado Especial Federal. 

Assim, retifique-se o valor atribuído à causa, para constar R$ 75.081,45 (setenta e cinco mil e oitenta e um reais e 

quarenta e cinco centavos). 

Com isso, o valor da causa supera o limite da competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário, fixado no art. 

3º da Lei 10.259/01. 
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A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta, devendo, 

portanto, ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo. 

Por todo o exposto, declino da competência deste Juizado Especial Federal de Campinas, devendo a Secretaria 

providenciar a impressão dos arquivos anexados e determino a remessa dos autos ao Distribuidor da Justiça Federal de 

Campinas/SP, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2007.63.03.013534-5 - DECISÃO JEF Nr. 6303021643/2010 - AREOBALDO NEGRÃO DE LIMA (ADV. SP120251 

- ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, 

proposta por AREOBALDO NEGRÃO DE LIMA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.” 

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput" 

Neste sentido: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005 

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada quando do 

aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor dos 

efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No caso, conforme cálculos anexos, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas vencidas com 12 prestações 

vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juizado. 

Ante o exposto reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 

10.259/01. 

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e 

dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. 

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.03.010558-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303021787/2010 - JOSE FERREIRA HORAS (ADV. SP052361 - 

ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação ordinária, proposta por José Ferreira Horas, em face da União Federal. 

A parte autora interpôs a ação, neste Juizado Especial Federal, em 28/08/2007. 

Verifico, conforme documento de fls. 14, acostado com a inicial, que a parte autora, no momento da propositura da 

ação, reside na cidade de Jarinu/SP, não estando abrangida pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, 

tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 

15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, devendo a Secretaria providenciar 

a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.003542-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303021627/2010 - JULIA ROSA (ADV. SP287808 - 

CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Declaro encerrada a instrução processual. 

Façam os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Intimadas as partes em audiência. 

Registro. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.002339-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021920/2010 - JULIA YUKIE 

KUSAHARA (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação dos índices dos Planos Econômicos 

denominados “Planos Collor I e II”. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

DO MÉRITO. 

Trata-se de pedido de cunho condenatório, objetivando compelir a Ré a efetuar o pagamento de diferenças relativas à 

aplicação dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos. 

Os pressupostos básicos para o reconhecimento do direito são basicamente dois, a saber: 

a) a existência de caderneta de poupança à época da edição dos planos; e 

b) a existência de saldo passível de correção. 

Em que pese o fato da parte autora ter observado o prazo prescricional de 20 (vinte) anos, conforme pacífica 

jurisprudência, no caso dos autos, informou a Ré Caixa Econômica Federal que a conta objeto do presente feito foi 

encerrada em data anterior à edição dos planos supracitados, fato este que torna inviável sua condenação pelo não 

preenchimento dos pressupostos acima descritos. 

Desta forma, é de se reconhecer a improcedência do pedido formulado pela parte autora. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002312-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021919/2010 - LUIZ ANDRE 

MILANI (ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação dos índices dos Planos Econômicos 

denominados “Planos Collor I e II”. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

DO MÉRITO. 

Trata-se de pedido de cunho condenatório, objetivando compelir a Ré a efetuar o pagamento de diferenças relativas à 

aplicação dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos. 

Os pressupostos básicos para o reconhecimento do direito são basicamente dois, a saber: 

  

a) a existência de caderneta de poupança à época da edição dos planos; e 

b) a existência de saldo passível de correção. 

  

Em que pese o fato da parte autora ter observado o prazo prescricional de 20 (vinte) anos, conforme pacífica 

jurisprudência, no caso dos autos, informou a Ré Caixa Econômica Federal que a conta objeto do presente feito foi 

encerrada em data anterior à edição dos planos supracitados, fato este que torna inviável sua condenação pelo não 

preenchimento dos pressupostos acima descritos. 

Desta forma, é de se reconhecer a improcedência do pedido formulado pela parte autora. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 569/957 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 

será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 
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atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 

desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 
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NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 

de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 
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PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 

de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 

mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 

"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 

contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 
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Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 

financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 

pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença.  

DISPOSITIVO. 
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Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, 

com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para 

também acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com 

relação a eventual pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, 

julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 

ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e 

às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) 

conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004300-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021887/2010 - JOSE ROBERTO 

SITTA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO); DEIZI DE FREITAS (ADV. ); LUIS CARLOS SITTA 

(ADV. ); IZABEL TERESA PEREIRA DE OLIVEIRA SITTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004262-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021889/2010 - DOLORES 

GONÇALES BALDINI (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002960-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021890/2010 - NEWTON DE 

OLIVEIRA PINTO - ESPÓLIO (ADV. SP072249 - LUIZ FERNANDO CARPENTIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002878-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021891/2010 - FABIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002841-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021892/2010 - ELENIR MARIA 

PETERLINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002742-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021893/2010 - MARIA HELOISA 

RIELLI MAZETTO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002478-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021894/2010 - SÉRGIO ROBERTO 

PENTEADO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002311-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021895/2010 - TERESA 

EVANGELISTA MANGIAVACHI (ADV. SP178615 - LETÍCIA JACOB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002251-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021896/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002246-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021897/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); CARLOS EDUARDO 

NICOLETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.002245-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021898/2010 - AQUIRA SUZUKI 

(ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002229-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021899/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); CARLOS EDUARDO 

NICOLETTI (ADV. ); PEDRO FERNANDO DOS SANTOS (ADV. ); IRENE TERESA BARASSA DOS SANTOS 

(ADV. ); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); 

GERALDO DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002217-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021900/2010 - DILVO TASSO 

(ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI); NEUSA MARIA GASPERI TASSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002077-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021901/2010 - ROSANA BIAGIOLI 

RIMOLI (ADV. SP041237 - VALDEMAR PELEGRINI); DOMINGOS RIMOLI JUNIOR (ADV. SP041237 - 

VALDEMAR PELEGRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.002018-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021902/2010 - VALDOMIRO 

ALONSO PRADO (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU, SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002014-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021903/2010 - PEDRO FERNANDO 

DOS SANTOS (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001959-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021904/2010 - BENEDICTO 

FERRARINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001958-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021905/2010 - LUIS CARLOS DE 

FREITAS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001957-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021906/2010 - ELAINE CRISTINA 

DE FREITAS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001591-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021907/2010 - VERA LUCIA 

BASTOS RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001236-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021908/2010 - GENI FURTADO 

DAMASCENO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000924-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021909/2010 - ROBERTO LEMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000414-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021910/2010 - EVANDRA 

ROMILDA PRIOLI DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

correta aplicação dos índices referenciados na exordial aos saldos existentes nas épocas respectivas em contas do 

FGTS, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros até a data do efetivo crédito. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente na necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica na conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte 

autora de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da 

ação, antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao 

decidir o Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Recurso Especial nº 77.791/SC, (DJU 30.06.97, p. 

30821), cujo objeto consiste no alegado litisconsórcio passivo necessário com a União, pacificou a questão no 

sentido de que a legitimidade passiva “ad causam” é exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Por outro lado, não se justifica a presença dos antigos Bancos depositários, pois somente a CEF poderá praticar 

os atos necessários a lhe dar efetiva concretude, na qualidade de agente operador. É que a CEF, à época dos 

fatos, era gestora do fundo (Lei nº 7.839/89, art. 3º), sendo agente operador, a partir da vigência da Lei 8.036/90, 

responsabilizando-se por "centralizar os recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, manter e 

controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes" (Lei nº 7.839/89, 

art. 5º, VI e Lei nº 8.036/90, art. 7º, I). 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

No que se refere à necessidade de juntada dos extratos relativos aos diversos períodos, veja-se que a parte autora 

provou, em parte ou totalmente, a titularidade dos depósitos fundiários, razão pela qual demonstrou seu 

interesse de agir. 

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

No caso, verifico a não ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de 

Justiça pontificou que “A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM 

TRINTA (30) ANOS” (Súmula nº 210). 

DAS DEMAIS PRELIMINARES 

Observo que não há nos autos notícia de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros ou multa de 40%, razão pela qual as preliminares atinentes a essas 

matérias restam prejudicadas. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares que não guardam relação com o objeto dos autos, e as relacionadas com 

questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e 

resolvidas. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

DO MÉRITO. 

No mérito, assiste parcial razão à parte autora. 

A controvérsia posta em juízo: pede-se aqui a revisão dos índices de correção monetária aplicados às contas 

fundiárias nos meses indicados na exordial.  

Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal 

Federal e da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 
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- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, 

é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido 

em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” 

(RE n. 226.855-7/RS. Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 

  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. 

MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: 

“Plano Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole 

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse 

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o 

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações 

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado 

aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada 

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% 

para abril de 1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e 

“Collor II”. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o 

prisma constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. 

DJ. 18.12.2000) 

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90 

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual 

descumprimento de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento 

do montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 

  

“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do 

montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 

  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do 

Decreto nº 99.684/90 ou da Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não 

seriam revertidos à parte autora, e sim para o Fundo de Garantia. 

Nesse sentido: 
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"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo 

com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que 

resultarem da aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, 

na forma que se apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do 

depósito - pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, contados a partir da citação.  

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em 

conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou 

herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha 

ou, se for o caso, termo de adjudicação.  

A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 

da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição 

do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos 

índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do 

FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária 

(expurgos) não contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se em termos. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002990-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021925/2010 - SINESIO VALTER 

BALBINO (ADV. SP166705 - PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002515-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021926/2010 - ROSANGELA 

BARBOSA DE ABREU DE ALMEIDA (ADV. SP290214 - DAVID LEONARDO TARIFA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002512-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021927/2010 - MARCO AURELIO 

MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP290214 - DAVID LEONARDO TARIFA, SP214483 - CASSIO APARECIDO 

MAIOCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001434-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021928/2010 - DARIO ZARPELON 

- ESPOLIO (ADV. SP144657 - BERNARDO GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 
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Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. 

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código 

Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não 

maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança 

que dão ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-

se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. 

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido 

no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 

2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o 

novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria 

ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 

2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil 

revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. 

Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no 

artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação 

retroativa, que é vedada. 

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da 

lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal: 
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“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo 

prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir 

da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é 

de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª 

Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.) 

  

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

  

Desta forma, reconheço de ofício a prescrição, relativamente aos índices dos Planos Bresser, Verão, e, com 

relação ao Plano Collor I, apenas com relação a eventual pedido de aplicação do índice do mês de março de 1990. 

Passo, agora, ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: 

  

“Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do 

Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas 

individualizadas em nome da instituição financeira depositante.” 

  

Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em 

duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) 

uma segunda conta, com o excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do 

Brasil e mantidos “bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros 

parceladamente, com atualização monetária pelo BTN Fiscal. 

Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. 

Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança 

com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) 

conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os 

dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito 

de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês 

de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 
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referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. 

No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das 

contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros. 

A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor 

a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos 

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

  

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.” 

  

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação 

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da 

publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 

8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as 

mencionadas alterações. 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), 

reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 

237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a 

sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do 

BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores 

Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): 

  

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

§ 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada 

período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito 

de poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança.” 

  

A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM 

CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das 

Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184? 

Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo 

o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de 

disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. 

Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é 

posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora 

editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida 

Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. 

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito.  

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 
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II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte; 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) 

e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do 

BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, 

e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: 

  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. 

§ 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais 

- e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação 

do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. 

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do 

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da 

instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os 

declaratórios em seus efeitos modificativos. 
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II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as 

contas-poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas 

pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas 

de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". 

V - Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.” 

(EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - 

Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o 

autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 

8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua 

vigência. 

3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.” 

(REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", 

as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, 

alcançadas pela mesma. 

III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o 

poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização do setor. 

2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco 

Central do Brasil". 

3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” 

(REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA 

TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 
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a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consiste em saber o critério 

de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

A abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A 

obrigação do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a 

remunerar o depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o 

prazo do depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese 

sem o crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da 

remuneração, e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como 

no ato de cada renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um 

contrato com todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, 

§ 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente 

ao tempo em que se efetuou”. 

O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, 

configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. 

Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou 

renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. 

É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu 

dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A 

mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, 

pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o 

bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar 

em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não 

aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em natureza de ordem 

pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto 

porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando nenhum tipo de lei, 

nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de responsabilidade contratual, 

prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. 

Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. 

Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os 

critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. 

Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo 

existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente 

chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas 
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no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses: 

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento 

dos índices relativos ao Plano Bresser;  

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao 

pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; 

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento do índice do mês de março de 1990, referente ao 

Plano Collor I. 

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não 

se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004310-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021912/2010 - LEONILDA 

MARCOMINI MENDONCA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004147-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021913/2010 - MARIA LUCINDA 

OLIVARES NEVES (ADV. SP163368 - DANIEL CARLOS CALICHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003651-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021914/2010 - CARLOS ANDRE 

MIGLIORINI (ADV. SP190889 - CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003205-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021915/2010 - CHRISTIANE 

MARGUTTI LIPARINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002995-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021916/2010 - LUZIA BENEDITA 

BARBOSA MOSCA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002932-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021917/2010 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA PINTO (ADV. SP072249 - LUIZ FERNANDO CARPENTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM ** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.002077-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021775/2010 - ROSANA BIAGIOLI RIMOLI (ADV. SP041237 - 

VALDEMAR PELEGRINI); DOMINGOS RIMOLI JUNIOR (ADV. SP041237 - VALDEMAR PELEGRINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que 

o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, que na parte do pedido idêntico ao 

formulado nestes autos fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000924-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303007962/2010 - ROBERTO LEMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a 

juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG) e do CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.000414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012115/2010 - EVANDRA ROMILDA PRIOLI DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Reconsidero o despacho proferido anteriormente, pois lançado por equívoco. 

Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica 

Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.000414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019441/2010 - EVANDRA ROMILDA PRIOLI DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo 

em vista que a Caixa Econômica Federal ainda não cumpriu o despacho proferido em 20/04/2010, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que junte aos autos os extratos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 

500,00 por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.002229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021756/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI 

(ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); CARLOS EDUARDO NICOLETTI (ADV. ); PEDRO 

FERNANDO DOS SANTOS (ADV. ); IRENE TERESA BARASSA DOS SANTOS (ADV. ); MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS NICOLETTI (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); GERALDO DOS SANTOS - 

ESPÓLIO (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se pretensão jurídica objetivando a recomposição monetária do valor 

de saldo bancário de conta-poupança relativo a plano governamental de estabilização econômica e caderneta de 

poupança distintos, o que não afasta o dever da ré de, em colaboração com a administração da Justiça, apontar indevidas 

duplicidades. 

  

2010.63.03.004147-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021442/2010 - MARIA LUCINDA OLIVARES NEVES (ADV. 

SP163368 - DANIEL CARLOS CALICHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade 

de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 06/07/2010. 

  

2010.63.03.000414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303004037/2010 - EVANDRA ROMILDA PRIOLI DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de documento de identidade de estrangeiro atualizada, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Tendo em vista que a matéria discutida nos autos é somente de direito, em que não há necessidade de produção de 

prova testemunhal, fica cancelada a audiência anteriormente designada. 

Intimem-se. 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
2009.63.02.003537-5 - LUCIA HELENA PEIXOTO VITORIANO (ADV. SP077307 - JORGE ROBERTO 

PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "(...)Após a oitiva da testemunha por carta precatória de-se 

vista às partes para alegações finais no prazo de 5 dias consecutivos" 

  

2009.63.02.011080-4 - EDUARDO LUAN SANTANA AMORIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Designo o dia 21 de 

setembro de 2010, às 11:40 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis 

Junior Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int.#>" 

  
2009.63.02.010890-1 - ESTER RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<# Redesigno o dia 12 de agosto 

de 2010, ás 13:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. José Roberto Ramos Musa 

Filho. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido 

de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int #>" 

  
2010.63.02.005493-1 - JOSE SILVIANO DA SILVA (ADV. SP042629 - SERGIO BUENO e ADV. SP011066 - 

EDUARDO YEVELSON HENRY) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "<#Trata-se de ação proposta inicialmente junto à 

6ª Vara Federal de São Paulo, em 11/03/1998.Em razão de decisão proferida em exceção de incompetência, o feito foi 

remetido à 7ª Vara Federal desta Subseção, onde foi determinado seu encaminhamento a este Juizado.Contudo, 

considerando a vedação contida no art. 25 da Lei n° 10.259/2001, determino o retorno dos autos à 7ª Vara 

Federal.Cumpra-se com urgência.#>" 

  

2009.63.02.011741-0 - ADAUTO PIVETTA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO e ADV. SP256252 - 

LUCILENE FAVERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a prova 

emprestada, conforme requerida pela parte autora. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, quais são os períodos que pretende 

reconhecer por meio desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

Cancelo a audiência anteriormente." 

  

2009.63.02.011742-2 - MARIA IVONE CANALI PIVETTA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a prova emprestada, conforme 

requerida pela parte autora. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a 

emenda da inicial especificando, detalhadamente, quais são os períodos que pretende reconhecer por meio desta ação e 

que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Cancelo a audiência 

anteriormente." 

  

2009.63.02.011786-0 - MARILDA RAMOS DA SILVA JACINTO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, quais 

são os períodos que pretende reconhecer por meio desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS 

administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"). Cancelo a audiência anteriormente designada." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000226 

Lote 10073 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.02.006029-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021145/2010 - ELIDIA SANCHES (ADV. SP171476 - LEILA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-
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CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 10:00 h para realização de perícia médica. Para tanto, 

nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.002261-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302021151/2010 - ANTONIO CARLOS SALGUEIRO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Por mera liberalidade, concedo a parte autora o prazo improrrogável de 20(vinte) dias para que cumpra a 

determinação anterior, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas.Intime-se. 

  

2010.63.02.005598-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302019059/2010 - IVONICE DE ALMEIDA SCALON (ADV. 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 20 de setembro de 2010, ás 9:40. Para tanto nomeio como perito a Dra. Maria Helena Zago Lorenzato. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

2010.63.02.006000-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021802/2010 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP207375 - 

SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o 

trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05(cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela Autarquia Ré.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intime-se. 

  
2009.63.02.009951-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021806/2010 - EVA APARECIDA ZANDONI (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021820/2010 - JOSUE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011840-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021823/2010 - THAINA VITORIA LOPES (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003343-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021546/2010 - SEBASTIAO PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ 

CARLOS PINTO); NEYDE GUIMARAES PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); ROSA MARIA 

CERBONI PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); CARLOS EDUARDO PINTO (ADV. SP111630 - 

LUIZ CARLOS PINTO); MARISTELA ROQUE PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); ADILSON 

ANTONIO PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); MARIA ANGELICA BERTHE PINTO (ADV. 

SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); OSVALDO PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); APARECIDA 

PIZANI PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); LUIZ CARLOS PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ 

CARLOS PINTO); CARMEN TEREZA CEZARIO PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); ALBERTO 

GALLO FILHO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); MARIA ALICE PINTO GALLO (ADV. SP111630 - 

LUIZ CARLOS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs , 2003612700012526-3, autos nº 2003612700015522-5, 

autos nº 2004612700011276-1, autos nº2004612700011293-1 que tramitam ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de 

São João da Boa Vista , sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.005378-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021099/2010 - VAGNER DA SILVA VEIRA (ADV. SP133463 - 

FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 19 de agosto de 2010, ás 13:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o 

Dr. Paulo Eduardo Rahme Costa .Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 
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periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. 

  

2010.63.02.003054-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302021554/2010 - LEONARDO EUSTAQUIO GOMIDE (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos 

presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor 

e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 2003610200138113-0, que 

tramita ou tramitou perante a 6ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.002120-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021517/2010 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP103251 - 

JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a CEF para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos faltantes das contas-poupança 

ns. 013.0011321-9, 013.0013186-1, 013.0013292-2, 013.0014042-9, 013.0021178-4, todas de titularidade do 

autor.Após, dê-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca dos extratos apresentados pela CEF neste feito, em 

especial, das datas de abertura e encerramento das referidas contas.Em seguida, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.011716-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302020542/2010 - JOANA D ARC NEVES (ADV. SP176093 - MARA 

JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência 

designada.Oficie-se ao INSS de Ribeirão Preto/SP para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe cópia do 

procedimento administrativo, NB 115.365.479-0.Após, venham conclusos. 

  

2010.63.02.006535-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021194/2010 - VILMA MARGARIDA SABANELI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE, SP190471 - MAYCON ALEX LIMA DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Redesigno o dia 21 de setembro de 2010, às 11:20 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perita a Dr. Oswaldo Luis Junior.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. 

Int. 

  

2010.63.02.004311-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021611/2010 - HELIO NOGUEIRA (ADV. SP161512 - VICENTE 

DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte 

autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 19996102001441008 que tramita ou tramitou perante a 7ª Vara 

Federal Local, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.02.011716-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021159/2010 - JOANA D ARC NEVES (ADV. SP176093 - MARA 

JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista as partes acerca do laudo sócio econômico. Prazo 5(cinco) dias. Int. 

  

2005.63.02.000633-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021131/2010 - ISABEL APARECIDA EDUARDO CALORA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); ALAN HENRIQUE DA SILVA (ADV./PROC. ). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 de setembro de 2010, às 16h00 ,   devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a 

serem arroladas.Int. 

  

2009.63.02.004998-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021278/2010 - RAUL TEIXEIRA ALVES (ADV. SP212257 - 

GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o teor do parecer da contadoria judicial, concedo ao autor o 

prazo de cinco dias para trazer aos autos relação de salário na qual conste os valores recebidos a título de décimo-

terceiro.Com a juntada, retornem os autos à Contadoria.Cumpra-se. 

  

2009.63.02.012181-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021440/2010 - VITOR FRANCISCO (ADV. SP176093 - MARA 

JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando o teor da petição apresentada nesta data e ante a inexistência de 

prova a ser produzida em audiência, cancele-se a audiência designada para o próximo dia 16, intimando-se as partes 

com urgência.Em seguida, venham os autos conclusos para julgamento. 
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2010.63.02.005996-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021149/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 08:40 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento 

do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.006301-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021137/2010 - ELIANA TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 12:40 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a 

Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.002197-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021528/2010 - DOMINGOS REIS DOS SANTOS (ADV. SP184737 

- KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º 

do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no 

julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do 

último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com 

firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro 

que o segurado DOMINGOS REIS DOS SANTOS está involuntariamente desempregado desde o dia 10.04.2006. 

  

2010.63.02.007334-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021322/2010 - KARLA LIMA LEONCIO (ADV. SP266914 - 

ARLINDO RAMOS DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a autora para que promova, em 48 (quarenta e oito) horas, o aditamento à inicial, 

atribuindo-se à causa valor compatível com o conteúdo econômico almejado nesta demanda que deve corresponder ao 

valor do contrato, cuja revisão se pretende obter, nos termos do art. 259, V, do CPC, sob pena de extinção. 

  

2010.63.02.005619-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021584/2010 - ENIVALDO CALAZANS DOS SANTOS (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Promova a parte autora, no prazo de dez dias, a 

emenda da petição inicial, especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende 

converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, 

tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento.Intime-se. 

Regularizada a inicial, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar 

contestação. 

  

2009.63.02.008897-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021079/2010 - MURILO LIMAO BARBOSA (ADV. SP268262 - 

IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vistas as partes acerca do laudo pericial. Prazo 

(5) cinco dias. Int. 

  

2009.63.02.012729-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021685/2010 - FRANCISCO EUGINO DE SOUZA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que os períodos requeridos de 01.06.1970 a 

04.12.1970, 01.06.1971 a 20.12.1971 e de 18.05.1973 a 03.01.1974 não estão anotados em CTPS, verifico a 

necessidade de produção de prova oral nestes autos, razão por que designo audiência para o dia 01 de outubro de 2010, 

às 16:00 horas.Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas 

deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

2010.63.02.003169-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021815/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP075114 - 

WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em petição anexada em 28/04/2010 o autor 

requereu o aditamento da inicial para o fim de constar que o objeto da lide refere-se às contas-poupança ns. 27575-5 e 

2270-9. Na oportunidade, apresentou extratos das contas-poupança ns. 34988-0 e 37150-9.Devidamente intimado para 

apresentar os extratos das contas apontadas no referido aditamento, o autor manteve-se inerte. 

Sendo assim, DETERMINO:1. Que o autor esclareça, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre quais contas-poupança 

pretende a correção pleiteada na inicial e apresente os devidos extratos, ou, ao menos, comprove a existência das contas, 
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trazendo aos autos documentos hábeis para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito;2. Que, após o cumprimento da determinação anterior, 

ou seja, após a efetiva demonstração da existência das contas-poupança mencionadas, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos das contas-poupança indicadas pelo autor, 

referentes aos períodos pleiteados na inicial. Não sendo possível a apresentação dos documentos, justificar os motivos 

que impedem de fazê-lo.3. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.02.006229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021141/2010 - MAURO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 11:20 h para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2009.63.02.001605-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021010/2010 - WILSON HIDEO GOTO (ADV. SP151626 - 

MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista informação constante dos autos, prestada pela contadoria, no 

sentido de que o autor encontra-se atualmente recebendo o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

com DIB em 24/08/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a existência de 

eventual interesse no prosseguimento do feito.Int. 

  

2009.63.02.011074-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302021304/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123257 - 

MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA, SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE 

SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Tendo em vista o óbito da parte autora, conforme consulta ao sistema plenus, intime-se para a 

patrona para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, providencie a habilitação dos herdeiros, nos termos 

do art. 1060, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.003129-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021553/2010 - WALTER MARIN (ADV. SP160904 - AGENOR DE 

SOUZA NEVES); IRENE SANTOS MARIN (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, 

dos autos n.ºs 2008610200144767-0, que tramita ou tramitou perante a 5ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.001851-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021038/2010 - JAIRO MATOS DOS SANTOS (ADV. SP086767 - 

JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS) X COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB/BAURU (ADV./PROC. SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, 

juntar aos autos instrumento de mandato.2. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.02.006394-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021207/2010 - ROSANGELA APARECIDA CORREA (ADV. 

SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA, SP263265 - TATIANE RICCI SPERETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Redesigno o dia 21 de setembro de 2010, às 09:00 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perita a Dr. Oswaldo Luis Junior.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.006359-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021208/2010 - MARCIA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 21 de setembro de 2010, às 08:40 h para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Dr. Oswaldo Luis Junior.Deverá o advogado constituído 

nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.002469-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021627/2010 - EDWINA SONIA GAMBARDELLA (ADV. 

SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING, SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos das contas-poupança referentes aos períodos 

pleiteados pela autora neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo, uma vez que 

alguns documentos apresentados com a inicial estão ilegíveis. 
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2009.63.02.009494-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021286/2010 - JORGE RIBEIRO PINTO (ADV. SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

complemente o laudo pericial, esclarecendo a questão levantada pelo INSS por meio da petição anexada aos autos em 

25.05.2010.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

  

2010.63.02.002410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021625/2010 - NILTON CEZAR MANTOANI (ADV. SP023202 - 

NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO); ROSELI APARECIDA SEVERI (ADV. 

SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO); NAIARA LEONI AISSA 

SEVERI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO); PAULO 

AUGUSTO SEVERI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO); 

ANTONIA ROSA CAMPOS SEVERI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - DANIELLA 

NORONHA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada aos 

autos, sob pena de extinção do feito.Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.006029-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021798/2010 - ELIDIA SANCHES (ADV. SP171476 - LEILA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.Int. 

  

2010.63.02.000539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021825/2010 - HOZANA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Recebo a petição como aditamento da inicial. 

2.Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo.3.Cancele-se o termo de despacho 16722/2010 por ter 

sido aberto erroneamente.Int. 

  

2010.63.02.001991-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021090/2010 - SEBASTIAO TAVARES DE SOUZA (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora a, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar prontuário médico ou quaisquer documentos médicos que comprovem e identifiquem o início da doença do 

autor.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005997-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021148/2010 - SANDRA MARIA LEOCADIO (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de 

setembro de 2010, às 09:00 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena 

Zago Lorenzato.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua.Int. 

  

2010.63.02.002383-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021624/2010 - JOSE GRANDI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS 

FILHO, SP174702 - RICARDO ALEXANDRE RIBAS, SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, acerca das informações trazidas pela CEF na petição 

anexada em 01/06/2010 que atesta: 

1. Conta-Poupança n. 2105.013.00006907-6 - aberta em 05/07/1990; 

2. Conta-Poupança n. 2105.013.00006839-5 - aberta em 01/06/1990; 

3. Conta-Poupança n. 2105.013.00003169-9 - encerrada em maio/1990; 

4. Conta-Poupança n. 2105.013.00001901-0 - último movimento em setembro/1987. 

Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição como aditamento da 

inicial. Cite-se a União Federal para apresentar contestação no prazo de 30 dias.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

  

2010.63.02.000209-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021835/2010 - CICERO APARECIDO MENDES DOS REIS (ADV. 

SP175897 - ROGÉRIO MARCOS DA SILVA) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 
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2010.63.02.003390-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021847/2010 - FERNANDA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO, SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005146-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021793/2010 - NEUSA NASCIMENTO PANZERI (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, 

dos autos n.ºs 20036102000961432 que tramita ou tramitou perante a 7ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2008.63.02.004571-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302021855/2010 - MARIA CRISTINA DE ANDRADE DEFENDI 

(ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancelo a audiência designada.Venham conclusos 

para sentença. 

  

2009.63.02.006814-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302021091/2010 - ONOFRE JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Dê-se ciência às partes acerca da designação do dia 15 de setembro de 2010, às 13:00 horas, para oitiva das 

testemunhas arroladas, no Fórum da Comarca de Araçuaí-MG. 

Int. 

  

2010.63.02.004251-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021583/2010 - MOACYR FRANZONI (ADV. SP107147 - ANDRE 

LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20026102000853467 

que tramita ou tramitou perante a 4ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.02.006034-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021797/2010 - LUCIA FATIMA BORGES (ADV. SP237694 - 

SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA, SP247801 - MAURA ALICE DOS REIS VIGANÔ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo também à parte 

autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito 

  

2010.63.02.003316-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021547/2010 - ELIZA CORREA PASCHOALIM (ADV. SP225836 

- RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes 

autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou 

cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 2007610200067091-5, que tramita ou 

tramitou perante a 1ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.003277-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021548/2010 - MARIA HELENA JUNQUEIRA DA VEIGA 

SERRA (ADV. SP095424 - CRISTIANE MARTINS BERBERIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 2007610200067836-

9, que tramita ou tramitou perante a 7ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2009.63.02.013373-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021261/2010 - SIMONE SOARES DA SILVA (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo, a 

juntada de documentos comprobatórios do seu atual estado de saúde, tais como: atestado de saúde, relatório médico, 

prontuário de atendimento médico, dentre outros.Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.02.005200-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021840/2010 - RENATO LUCHIARI (ADV. SP135349 - 

MARCELO CARVALHO RIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não 
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sua adesão à Lei Complementar 110/01, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

  

2010.63.02.000363-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021083/2010 - CREUZA COELHO DA SILVA (ADV. SP274227 - 

VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da possibilidade de eventual litispendência, concedo a 

parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 376/2009 em trâmite perante a 1ª Vara Cível de São 

Joaquim da Barra, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Havendo interesse de incapaz, intime-

se o ilustre representante do Ministério Público Federal para, em 5 (cinco) dias, apresentar seu parecer.Após, 

voltem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003260-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021102/2010 - REGIS ATIE ANTONIO FILHO (ADV. SP197954 - 

SERGIO EDUARDO MARTINS DE ANDRADE, SP240671 - ROBERTA DA FREIRIA ROMITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003650-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021104/2010 - MURILO FERREIRA DE MORAES THOMAZ 

GALETI (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003852-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021105/2010 - THIFANY FRANCINE GOMES CUSTODIO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI); THAYSA FERNANDA GOMES CUSTODIO (ADV. ); THAYNA FRANCIELLY 

GOMES CUSTODIO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.003137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021839/2010 - JOAQUIM LOPES (ADV. SP199439 - MARCIA 

PATRICIA DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES 

FAYAO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP111547 - ALOISIO PIRES DE CASTRO). 

Concedo à autora novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2009.63.02.012708-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021618/2010 - HENRIQUE RODRIGUES (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se ciência às partes acerca da designação do dia 24 de agosto de 2010, às 

09:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas, no Juizado Especial Federal de Registro-SP 

Int. 

  

2010.63.02.003827-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021807/2010 - SEBASTIAO GONCALVES DE LIMA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Consultando os autos, verifico não ser necessária a 

realização de perícia médica, seja ela indireta ou direta. Assim, cancele-se a perícia agendada nos presentes 

autos.Outrossim, remeta-se o feito à Contadoria Judicial. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-

se. 

  

2010.63.02.003011-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021557/2010 - OSVALDO MARIA MIRANDA (ADV. SP185697 - 

TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte 

autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 2003610200065813-4, que tramita ou tramitou perante a 7ª Vara 

Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.003224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021551/2010 - SILVIA HELENA SARTI AVANCI DUARTE 

(ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 

2004610200046964-8, que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 
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2008.63.02.006287-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021100/2010 - MARIA EULINA BISPO DE SOUZA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 17 de agosto de 2010, ás 

16:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito a Dra. Luiza Helena Paiva Febrônio .Deverá 

o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.005638-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302019054/2010 - ADRIANA KATIA DE SOUZA (ADV. SP171806 - 

VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 20 de setembro de 2010, ás 10:20. Para tanto nomeio como 

perito a Dra. Maria Helena Zago Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento 

do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

2010.63.02.005643-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302019052/2010 - LUCIANA DA SILVA PACCO DE SOUZA (ADV. 

SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 20 de setembro de 2010, ás 10:40. Para tanto 

nomeio como perito a Dra. Maria Helena Zago Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. 

Int. 

  

2010.63.02.006014-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021146/2010 - SUELI CRISTINA DA SILVA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de 

setembro de 2010, às 09:40 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena 

Zago Lorenzato.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua.Int. 

  

2009.63.02.011179-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021444/2010 - WALDA MARINA ALVES (ADV. SP287306 - 

ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO, SP053503 - 

ADELITA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do chefe da agência da Previdência Social de 

Barretos, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo em nome da autora Walda Marina Alves (NB 

21/145.461.911-0) com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição como aditamento da 

inicial. Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

  

2010.63.02.002406-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302021827/2010 - VICENTE PAULINO (ADV. SP168898 - CÁSSIO 

FERNANDO RICCI, SP236763 - DANIEL VIANA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.009033-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021824/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MURARI 

(ADV. SP288836 - NATHALIA ALEXANDRE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003906-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021845/2010 - JULIO USHIROHIRA (ADV. SP189342 - ROMERO 

DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos 

que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.006264-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021139/2010 - CILESIA HELENA BARBOZA (ADV. SP133463 - 

FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 12:00 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a 

Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua.Int. 
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2010.63.02.004230-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021599/2010 - MAURO BERNARDES BUENO (ADV. SP255094 - 

DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo 

a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20076113000111584, 20106102000318772, 

20106102000318857, 20106102000319719 e 20106102000319804 que tramita ou tramitou perante, respectivamente, a 

2ª Vara Federal de Franca, 2ª Vara Federal Local, 5ª Vara Federal Local, 6ª Vara Federal Local e 1ª Vara Federal Local 

sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.02.003272-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021549/2010 - ALBERTINO PAGOTO (ADV. SP118781 - 

ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 

20076102000696725, que tramita ou tramitou perante a 1ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2010.63.02.001651-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302021619/2010 - GUILHERMINA VIRGINIA DE JESUS (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a despacho do Juizado Especial Federal de 

Campinas, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o endereço completo das testemunhas, de forma 

viabilizar o cumprimento da carta precatória. Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

  

2009.63.02.012793-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021811/2010 - PEDRO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, sobre a 

proposta de acordo apresentada pela Autarquia Ré.Após, remetam-se os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

  

2010.63.02.006259-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302021140/2010 - MARILIA GABRIELA RUFINO (ADV. SP116832 - 

EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 11:40 h para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.002695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302021414/2010 - GABRIEL LEANDRO SANTOS (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER); GUSTAVO SANTOS (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER); JOAO PAULO DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER); TAIS CRISTINA DOS SANTOS 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER); TALITA SARA DOS 

SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER); TIAGO 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI 

CRUGER); JOSEFA DOMICE SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA 

FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desistência da ação com relação à autora JOSEFA DAMICE SANTOS, 

verifico não ser necessária a produção de prova oral nos presentes autos, razão por que cancelo a audiência designada. 

Intime-se o MPF para que, no prazo de cinco dias, ofereça seu parecer.Após, venham conclusos. 

  

2010.63.02.006305-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021210/2010 - MICHELE DOS SANTOS (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 21 de setembro de 2010, às 08:20 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a 

Dr. Oswaldo Luis Junior.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no 

Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. 

Int. 

  

2009.63.02.012737-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021678/2010 - CLAUDIO INNOCENCIO DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art.333), concedo 

o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora trazer aos autos documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil 
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Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), etc. - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, objeto desta demanda, nos termos do art. 284 do CPC.No silêncio da parte autora, dar-se-á o 

julgamento com base nas provas constantes nos autos.Intime-se. 

  

2010.63.02.003223-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302021552/2010 - MARIA LUIZA TOFFOLI (ADV. SP165939 - 

RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA); MARCIA JUSTINA TOFFOLI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 

2003610200005587-2, que tramitou perante a 2ª Vara Federal Local, autos nº 2003610200005578-7, que tramitou 

perante a 6ª Vara Federal local E autos nº 2004610200068998-0, que tramita ou tramitou perante a 6ª Vara Federal 

local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.004516-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021133/2010 - JOAO FERNANDO ARAUJO (ADV. SP120997 - 

MARCELO MARINO ZACARIN, SP245456 - EWERTON ALEXANDRE ESTEVES ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o prazo de 

cinco dias para comprovar nos autos as tentativas de notificação pessoal do autor, bem como para que apresente extrato 

de movimentação da conta 2493-5, desde o início do contrato. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.02.002975-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021558/2010 - ZELINDA MARIA DE SOUSA ALVARES DA 

SILVA (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO, SP129084 - CARLOS LUIZ GALVAO MOURA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para 

que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e 

cálculos, dos autos n.ºs 2003610200043469-4, que tramita ou tramitou perante a 5ª Vara Federal Local, sob pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

  

2009.63.02.009999-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021853/2010 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP171349 - HELVIO 

CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se 

sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS, anexada aos autos em 06.07.2010. Após, venham conclusos. 

  

2010.63.02.002351-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021622/2010 - LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA (ADV. 

SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - MARCEL PEREIRA 

RAFFAINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da conta-

poupança n. 0340.013.00066088-5, referentes aos períodos pleiteados pelo autor neste feito ou, não sendo possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo, tendo em vista que não foi apresentado o referido documento referente ao 

mês de maio de 1990. 

  

2009.63.02.009208-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021283/2010 - JULIA FERREIRA DA SILVA ARAUJO (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP120975 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP186343 - KARINA JACOB FERREIRA, SP213886 

- FABIANA PARADA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

complemente o laudo pericial, esclarecendo a questão levantada pelo INSS por meio da petição anexada aos autos em 

23.06.2010. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

  

2005.63.02.000633-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302008955/2010 - ISABEL APARECIDA EDUARDO CALORA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); ALAN HENRIQUE DA SILVA (ADV./PROC. ). 

Cite-se o menor Allan Henrique da Silva, na pessoa de seu representante, para que, querendo, apresente contestação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a secretaria à inclusão do mesmo no pólo passivo da demanda. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004250-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021581/2010 - LUIZ ROBERTO DE MACEDO TAHAN (ADV. 

SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, 
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dos autos n.ºs 20026100001515064 que tramita ou tramitou perante a 3ª Vara Federal do Forum Pedro Lessa em São 

Paulol, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.02.006640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021037/2010 - JANDYRA MIALICHI RODRIGUES (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO, SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por 

motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 03 de agosto de 2010, às 16:00 horas.Providencie a 

Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer 

independentemente de intimação. 

  

2009.63.02.010610-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021502/2010 - LUIZ EDUARDO MORI (ADV. SP145537 - 

ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Retifique-se o pólo passivo para constar União Federal (AGU) 

ao invés de INSS. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende o recebimento de adicional de insalubridade em seu grau máximo. 

Assim, providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho a fim de que seja 

elaborado laudo acerca das condições de trabalho do autor, sobretudo se o grau de insalubridade é mínimo, médio ou 

máximo.Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação em dez dias.Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.02.002366-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021623/2010 - ODAIR ARI RUIZ (ADV. SP221897 - TIAGO 

COUTINHO TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da 

conta-poupança indicada na inicial, referentes aos períodos pleiteados pelo autor neste feito ou, não sendo possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo, tendo em vista que não foi apresentado o referido documento referente ao 

mês de maio de 1990. 

  

2010.63.02.003031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021555/2010 - ANTONIO SCANDIUZZI NETTO (ADV. SP152415 

- MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo 

a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 2008610200142879-2, que tramita ou tramitou perante 

a 5ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.001016-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021601/2010 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos à 

contadoria judicial para que elabore parecer informando: 

a) se os valores pagos na ação revisional, mês a mês, encontram-se na faixa de isenção do imposto de renda, ou em caso 

negativo, quais alíquotas estão submetidos; 

b) se há diferenças devidas a título de imposto de renda em favor do autor. 

Com o laudo contábil, voltem conclusos. 

  

2010.63.02.003246-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302021550/2010 - PATRICIA MIZIARA JAJAH (ADV. SP150551 - 

ANELISE CRISTINA RAMOS, SP093322 - MARILAINE BENEDETTE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 

2007610200068148-9 e nº 2007610200125040-2 que tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal Local e autos nº 

2008610200059753-0 que tramita ou tramitou perante a 6ª Vara Federal local, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2009.63.02.011363-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021443/2010 - JOSE DO CARMO VOLTARELLI (ADV. SP116573 

- SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do chefe da agência da Previdência Social de 

Monte Alto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor José do Carmo Voltarelli 

(NB 42/141.358.598-9) com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004337-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021613/2010 - MARY LADY RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES, SP241221 - KARIN YUMIKO TANAKA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, 
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dos autos n.ºs 20000399004178584 que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2010.63.02.006498-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021196/2010 - IGOR OLEGARIO DOS SANTOS (ADV. SP144211 

- MARCIA MOURA CURVO, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 21 de setembro 

de 2010, às 11:00 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Dr. Oswaldo Luis 

Junior.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na 

data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2008.63.02.011014-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302021588/2010 - JOSE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 24 de agosto de 2010, ás 14:30 hs para realização 

de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel Lacorte .Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

2010.63.02.005315-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021768/2010 - JOSE PIO DEVICENTES (ADV. SP173750 - 

ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo 

a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20086102001424288 que tramita ou tramitou perante a 

7ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.02.004053-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021579/2010 - LUIZ SANITA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos 

presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor 

e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 19996102000482189 que tramita 

ou tramitou perante a 2ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.02.005992-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021150/2010 - OSMAR DONIZETI VIEIRA (ADV. SP190766 - 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 08:20 h para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.006302-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302021136/2010 - JULIANO RODRIGO GOMES (ADV. SP263351 - 

CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 08:00 h para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.006490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021198/2010 - RODRIGO GOMES MARTINS (ADV. SP274019 - 

DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 21 de setembro de 2010, às 10:40 h para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Dr. Oswaldo Luis Junior.Deverá o advogado constituído 

nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.004051-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021577/2010 - PLACEDINO GONCALVES DE AGUIAR (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 

19996102000394622 que tramita ou tramitou perante a 4ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 
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períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. 

  

2010.63.02.001876-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302021587/2010 - EMERSON URBANO SEIJI UEKAMA (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004483-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021819/2010 - MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP165939 - 

RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005165-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302021837/2010 - APARECIDA PEREIRA BARBOSA SHIRAHIGE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.006001-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302021147/2010 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 09:20 h 

para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.006122-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021144/2010 - GILBERTO CACAO PARENTE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 10:20 h para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito 

(CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante 

legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do 

CPC. 

  

2010.63.02.006011-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302021804/2010 - JOSE LUIZ PINTO FERREIRA (ADV. SP264035 - 

SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004632-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021084/2010 - JOSE LUIZ DE LIMA (ADV. SP248879 - KLEBER 

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.006152-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302021143/2010 - SIDALMA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 10:40 h 

para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.006002-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302021803/2010 - GUIOMAR ROSA DE AZEVEDO (ADV. SP161325 

- CRISTIANE ALVES PEREIRA, SP280126 - THAÍS PEREIRA POLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade do “ de cujus” , sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

Int. 
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2010.63.02.004450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302021448/2010 - APARECIDA MADALENA CORREA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a informação do INSS, 

reabro o prazo de citação para a Autarquia Ré, devendo a secretaria promover os meios hábeis necessários, atentando-se 

para o envio completo da peça inaugural (a ser digitalizada).Cumpra-se. 

  

2010.63.02.006014-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021800/2010 - SUELI CRISTINA DA SILVA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de Processo Civil.Int. 

  

2009.63.02.009426-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302021812/2010 - RAISSA GONCALVES ARCHANGELO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o vínculo empregatício de 01.02.2008 a 

10.05.2008, para Osmar Vicente Cordeiro - ME, não foi anotado em CTPS, verifico a necessidade de produção de prova 

oral nestes autos, razão por que designo audiência para o dia 06 de outubro de 2010, às 16:00 horas.Providencie a 

Secretaria as intimações necessárias, inclusive do MPF, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão 

comparecer independentemente de intimação. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.02.004877-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021420/2010 - BETAMAQUINAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA 

ME (ADV. SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). Ante o exposto, determino a devolução dos autos à 2ª Vara Federal desta Subseção 

para que, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência, servindo a presente 

fundamentação como suas razões. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito 

em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 2003610200005526-5, que tramita ou tramitou perante a 4ª Vara Federal 

Local, sob pena de extinção do processo. 

2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos 

da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para decisão acerca da 

prevenção.  

Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005236-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302021446/2010 - ANTONIO CARLOS VAZ DE AGUIAR (ADV. 

SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004228-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021447/2010 - GUSTAVO AUGUSTO ZEMI SANTANA (ADV. 

SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004226-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021449/2010 - ERIKA ZEMI SANTANA (ADV. SP255094 - DANIEL 

DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003252-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021029/2010 - EIDIRO TAKAHASHI (ADV. SP150551 - ANELISE 

CRISTINA RAMOS); FERNANDO TAKAHASHI (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, 

dos autos n.ºs 20076102000680190, que tramita ou tramitou perante a 4ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do 

processo. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove a 

existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.) que indique a agência e o 

número da conta, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.02.003284-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021033/2010 - CLOVIS ROSSATTO GALLEGO (ADV. SP248082 - 

DEBORA CRISTINA BRASIL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002994-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021578/2010 - DALVA DE SOUZA LIMA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003283-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021036/2010 - MARCELO ANANIA DE PAULA (ADV. SP231524 - 

DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo 

a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20046102000601466 e nº 20046102000601551, que 

tramitam ou tramitaram perante a 5ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.004657-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021821/2010 - PERCILIANA LUIZ GONCALVES (ADV. SP103486 

- LUIS CLAUDIO MARIANO, SP180666 - MARCOS VINICIUS BILÓRIA, SP259253 - PHELIPE POGERE 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. 

Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se.2. Intime-se a CEP para, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, junte extrato(s) da conta-poupança da parte autora referente ao período de fevereiro de 1991, 

pleiteado na inicial. 

  

2010.63.02.006215-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021142/2010 - KELLY CRISTINA PEREIRA REGO (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2.Redesigno o dia 27 de setembro de 2010, às 11:00 h para realização de perícia médica. 

Para tanto, nomeio como perita a Draº Maria Helena Zago Lorenzato.Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.004219-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021063/2010 - MARIO ABDALLA SAAD FILHO (ADV. SP255094 - 

DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo 

a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20036102001532955, que tramita ou tramitou perante a 

2ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.006443-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021199/2010 - PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN, SP273734 - VERONICA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 

2.Redesigno o dia 21 de setembro de 2010, às 10:20 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perita a Dr. Oswaldo Luis Junior.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.003142-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021020/2010 - WALDEMAR DA COSTA GARCIA (ADV. SP218110 

- MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA, SP066014 - PEDRO LEMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 
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20026102001438065, que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara Federal Local e nº 20106102000255631, que tramita 

perante a 4ª Vara Federal local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.007364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021445/2010 - SAMUEL RODRIGO AFONSO (ADV. SP286349 - 

SAMUEL RODRIGO AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Ante a própria essência do pedido destes autos, concedo à parte autora o prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, para que, sob pena de extinção, evidencie o interesse de agir. 

2. Satisfeita a exigência anterior, no mesmo prazo, considerando que a demanda foi proposta por advogado 

regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, 

apresente a parte autora documentos (certidões dos órgãos de proteção ao crédito (SPC e SERASA) informando o 

débito atualizado e consulta informando as “renovações dos lançamentos pela CEF” nos últimos 05 (cinco) anos, 

apresente documentos confirmando a prescrição da dívida, etc, que comprovem o direito alegado, sob pena de aplicação 

da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil.3. Quanto à antecipação de tutela, 

INDEFIRO, porque não foi demonstrado prova inequívoca nem verossimilhança da alegação.4. Após, decorrido o 

prazo, voltem os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.02.004232-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021129/2010 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. 

SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes 

autos, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que providencie a juntada das certidões de inteiro teor 

e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20106102000319027, que 

tramita perante a 2ª Vara Federal Local, autos nº 20076102000686685, que tramita ou tramitou perante a 4ª Vara 

Federal local, autos nº 20076102000687802, que tramita ou tramitou perante a 5ª Vara Federal local, autos nº 

20076102000686078 e nº20076102000686418 que tramitam ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal local E autos 

nº20106102000318942 que tramita perante a 7ª Vara Federal local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento. Anote-se.Tornem os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.02.005278-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021817/2010 - LUCIANO HECK (ADV. SP160664 - LUIS 

FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005111-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021614/2010 - PAULO FRANCISCO DIAS (ADV. SP284077 - 

ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.006428-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021201/2010 - ANTONIO CARLOS LOURENCO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-

se.2.Redesigno o dia 21 de setembro de 2010, às 10:00 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perita a Dr. Oswaldo Luis Junior.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.006414-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021203/2010 - NILSON SABINO DE CARVALHO (ADV. SP225014 

- MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Em que pese o 

termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2006.63.02.018790-3, verifico 

que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o 

prosseguimento deste feito. 

2.Redesigno o dia 21 de setembro de 2010, às 09:40 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perita a Dr. Oswaldo Luis Junior. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua.Int. 

  

2010.63.02.003354-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021065/2010 - ANA CAROLINA PEREIRA (ADV. SP243428 - 

DANIELLE CAMILA GARREFA, SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo 
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indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para 

que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e 

cálculos, dos autos n.ºs 20006102001354293, que tramitou perante a 17ª Vara Federal do Fórum Min.Pedro Lessa, sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.004402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021490/2010 - MITUAKI UEKAMA (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2.Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento. Anote-se. 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

 Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  
2010.63.02.004019-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021602/2010 - ANTONIO CARLOS FARIA DE MORAES (ADV. 

SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR, SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004256-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021607/2010 - OSMANI CESAR CAMPEZ (ADV. SP107147 - 

ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004259-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021609/2010 - MAURO GATTO (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS 

DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003245-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021024/2010 - SANTO DONATO (ADV. SP150551 - ANELISE 

CRISTINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte 

autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20086102000399378, que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara 

Federal Local e nº 20076102000681744, que tramita ou tramitou perante a 7ª Vara Federal local, sob pena de extinção 

do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.007349-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021327/2010 - FONSECA & MASTRANGI REP LTDA (ADV. 

SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI); W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP (ADV./PROC. ). Cuida-se de 

MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO movida pela empresa FONSECA & MASTRANGI 

REPRESENTAÇÕES LTDA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e W. R. DEMETRIO COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP.(...)Por tais fundamentos, declaro a incompetência deste juízo e, em face da 

prevenção apontada, determino a redistribuição dos presentes autos à 5ª Vara da Justiça Federal de Ribeirão Pretão, com 

as nossas homenagens.Publique-se e intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito.  

2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos 

da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
2010.63.02.003010-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021015/2010 - IZABEL MOLINA PERES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021018/2010 - SHEILA DE MELLO MICHELASSI (ADV. SP263547 

- WAGNER VOLTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003273-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021031/2010 - MILTON ANTONIO TOMICIOLI (ADV. SP118781 - 

ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003295-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021041/2010 - SUELI MENDES ROSA (ADV. SP136867 - NILVA 

MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003015-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021054/2010 - CARLOS CARDOSO JUNIOR (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003108-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021058/2010 - ALCIDES MILAN (ADV. SP194851 - LEONARDO 

ARANTES VICENTINI, SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI, SP201441 - MARCELO FARACO 

GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003319-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021088/2010 - FRANCISCO MONTEIRO (ADV. SP231524 - 

DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003313-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021089/2010 - JOSE FRANCOLINO GALVAO (ADV. SP231524 - 

DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003008-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021092/2010 - MARIA DO ROSARIO TRIGO (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003320-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021095/2010 - ANTONIETA KAIRALLA ELIAS (ADV. SP231524 - 

DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004224-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021096/2010 - MARLENE ABDALLA ZEMI SANTANA (ADV. 

SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004222-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021121/2010 - MONICA GERMANO DE SOUZA (ADV. SP255094 - 

DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004215-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021122/2010 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. 

SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004214-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021124/2010 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. 

SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003321-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021125/2010 - THEREZINHA CARRACCIOLI SANTOS (ADV. 

SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005366-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021425/2010 - PAULO CESAR MELUCCI (ADV. SP118400 - 

JULIANA SILVA DO NASCIMENTO, SP046503 - JURACI FONSECA DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005364-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021427/2010 - EDMIR CARONE (ADV. SP118400 - JULIANA 

SILVA DO NASCIMENTO, SP046503 - JURACI FONSECA DO NASCIMENTO, SP179505 - DANILA 
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RODRIGUES ARDEVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.005357-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021429/2010 - LUCIA HELENA MARTINS DELBOUX 

GUIMARAES (ADV. SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005316-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021431/2010 - DJAIR ANTONIO COLETTO (ADV. SP260275 - 

IVANA CASAGRANDE COLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005288-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021432/2010 - BEMVINDA CANTALOGO CAROCINE (ADV. 

SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI); ALTAIR CARROCINE (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005235-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021433/2010 - JOSE ARMANDO TOMICIOLI (ADV. SP118781 - 

ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA EMILIA TOMICIOLI (ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005233-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021434/2010 - MÁRIO ODENICHE (ADV. SP118781 - ALVARO DE 

OLIVEIRA JUNIOR); APPARECIDA MOBIGLIA ODENICHI (ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005232-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021435/2010 - OSMAR MATRICARDI (ADV. SP118781 - ALVARO 

DE OLIVEIRA JUNIOR, SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA); VANIR ERASMO MATRICARDI 

(ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005227-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021436/2010 - OSMAIR VENANCIO (ADV. SP225823 - MOISES 

POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.005145-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021437/2010 - ARANYI JOZSEF NETO (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004930-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302021438/2010 - FADEL GEORGES MOUSSA (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO 

TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.004153-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021439/2010 - LEONOR DENISE BRUNINI MIKI (ADV. SP181626 

- GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.004150-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021441/2010 - GLAUCIA MARIA MIKI (ADV. SP181626 - 

GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003333-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021794/2010 - IRA CRISTINA UEKAMA (ADV. SP165939 - 

RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Venham os autos conclusos para sentença.Prossiga-se. Int 

  

2010.63.02.003026-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021590/2010 - JOSE EVERALDO BALDO (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003021-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021591/2010 - LUIZ CARLOS SINICIO (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003004-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021592/2010 - THEREZA SANCHES (ADV. SP153191 - LIZIA DE 

PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002995-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021593/2010 - JOSE CORNELIO (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.002991-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021594/2010 - EMIDIO MANOEL DE ALMEIDA (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002990-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021595/2010 - OSWALDO COSTA (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003269-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021637/2010 - APARECIDO TOZETTI (ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES); MARTA 

TERESINHA NOGUEIRA TOZETTI (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES); SEBASTIAO TOZETTI (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES); SONIA 

APARECIDA GARCIA TOZETTI (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003268-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021638/2010 - MARIA APARECIDA REZENDE (ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003267-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021639/2010 - VICTORIA APPARECIDA BERBEL MENEGHEL 

(ADV. SP163145 - NELSON AUGUSTO ENGRACIA SILVEIRA RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003266-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021640/2010 - ANGELO MENEGHEL NETO (ADV. SP163145 - 

NELSON AUGUSTO ENGRACIA SILVEIRA RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003263-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021641/2010 - ADRIANA REGINA REIS PRATI (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021642/2010 - NELSON DALSENO (ADV. SP062961 - JOAO 

CARLOS GERBER, SP116249 - ARMANDO FRANCISCO ALVES DOS REIS NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003136-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021643/2010 - MARIA CELIA VICARI (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO); CARMEN LUCIA VICARI (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); MARLI 

CRISTINA VICARI (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); ITALO HENRIQUE VICARI (ADV. 

SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); CLEIDE VICARI (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003133-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021644/2010 - FAUSTO JOSE DA SILVA (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003117-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021645/2010 - OSWALDO POLO (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003073-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021646/2010 - MARIA DE LOURDES PRINCIPESSA NASSAR 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 
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CARVALHO); EDUARDO JOSE NASSAR (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JANETE INES NASSAR COSTA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); ANTONIO 

NASSAR NETO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI 

F DE CARVALHO); FARID NASSAR JUNIOR (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021647/2010 - MARIA APARECIDA MORETTI LOURENCATO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003036-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021648/2010 - CLAUDIA GUIDELI (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003364-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021785/2010 - ZULEIKA BARROS LINS (ADV. SP247563 - ANA 

CAROLINA ALMEIDA FERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003363-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021786/2010 - AMELIA GOMES BRONHARA (ADV. SP162957 - 

AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003360-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021787/2010 - VERA LUCIA REI DA SILVA (ADV. SP162957 - 

AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003359-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021788/2010 - SIMONE TORRANO BUENO BENVENUTO (ADV. 

SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003358-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021789/2010 - VANIA TORRANO BUENO BENVENUTO (ADV. 

SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003335-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021790/2010 - HUGO CANDIDO SILVA (ADV. SP257684 - JULIO 

CESAR COELHO); DULCE APARECIDA MARTINS FRANCO SILVA (ADV. SP257684 - JULIO CESAR 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003312-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021791/2010 - ANTONIO GIRADE (ADV. SP155646 - MARCIA 

MARIA ROVERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000407-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021028/2010 - FATIMA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP257653 - 

GISELE QUEIROZ DAGUANO, SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO A 

LIMINAR para determinar à CEF que se abstenha de alienar ou transferir o imóvel em questão, até decisão ulterior. 

Considerando que já há nos autos o depósito das parcelas vencidas, autorizo a consignação das parcelas 

vincendas.Expeça-se ofício, urgente, noticiando ao setor competente da ré acerca da presente decisão.Designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/09/2010, às 15:00 horas. As testemunhas deverão comparecer 

independentemente de intimação.Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo à parte autora o prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo 

-, etc.) que indique a agência e o número da conta, sob pena de extinção do feito.  

Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

  
2010.63.02.005873-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021160/2010 - MARIA PAULA IGNACIO (ADV. SP159084 - 

MÁRCIO FERREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.005295-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021161/2010 - DALVA APARECIDA LISI OKUDA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); 

LUZIA CRISTINA LISI LOPES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); FRANCISCO REINALDO LISI (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005271-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021162/2010 - MARCELO VIEIRA RAMOS (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.005310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021163/2010 - WILMA APARECIDA SILVESTRE RIBEIRO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005358-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021164/2010 - MARIA JOSE PUGA QUIRINO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); ANTONIO 

VALENTINO PUGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); SEBASTIAO JOSE PUGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JOSE CARLOS PUGA (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JOSE MARIA 

PUGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); JOSE LUIZ PUGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005343-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021165/2010 - JOSE ROBERTO SIMOES CARVALHO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021166/2010 - JOAO LUIZ FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005331-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021167/2010 - CARLOS HENRIQUE BRANCO GERAB (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021168/2010 - ANA MARIA CONTE DUNE (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005194-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021169/2010 - MARIANA DE PAULA (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005211-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021170/2010 - JAMIL JORGE (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004838-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021171/2010 - CLODOMIRO BRAZ PINTO (ADV. SP168898 - 

CÁSSIO FERNANDO RICCI, SP174204 - MARCIO MINORU GARCIA TAKEUCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004793-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021172/2010 - MARIO LUIZ MARTINS CAMARGO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004798-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021173/2010 - REINALDO FAVORETTO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.004658-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021174/2010 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 

SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004659-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021175/2010 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 

SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004303-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021176/2010 - ANTONIO CARLOS VALENTE (ADV. SP256132 - 

POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - APARECIDO PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004158-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021177/2010 - NAIR ALVES DUARTE CARRERA (ADV. SP074231 

- PATRICIA CALIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.004157-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021178/2010 - NAIR ALVES DUARTE CARRERA (ADV. SP074231 

- PATRICIA CALIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.004212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021179/2010 - WALDERES HADYE DA SILVA (ADV. SP188710 - 

EDGAR CARDOZO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003870-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021180/2010 - JOSE APARECIDO DONIZETI MALAGUTTI (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI); WALDOMIRO MALAGUTTI (ADV. SP109697 - LUCIA 

HELENA FIOCCO GIRARDI); ANTONIO MODESTO MALAGUTTI FILHO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO GIRARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003887-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021181/2010 - ELISIO TURCATO (ADV. SP181626 - GUILHERME 

HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003886-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021183/2010 - ALESSANDRA GARCIA CIRIBELLI HAUCK (ADV. 

SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003884-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021184/2010 - ROSANA GARCIA CIRIBELLI (ADV. SP181626 - 

GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003423-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302021186/2010 - SAULO GUSTAVO GIBERTONI (ADV. SP278761 - 

FERNANDA GIBERTONI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021188/2010 - MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA SALLES 

ROSELINO (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003323-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021190/2010 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - 

RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003324-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021193/2010 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - 

RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003328-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021195/2010 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - 

RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003327-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021197/2010 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - 

RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021200/2010 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - 

RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003307-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021202/2010 - JOSE RIVADAVIA DA SILVA (ADV. SP197936 - 

RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003304-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302021204/2010 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003305-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021206/2010 - JOSE EDUARDO GARCIA MEIRELLES (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003322-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021209/2010 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003326-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302021211/2010 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - 

RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003300-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021212/2010 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021213/2010 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021214/2010 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003303-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021215/2010 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003375-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021216/2010 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003377-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021217/2010 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003376-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302021218/2010 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003380-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021220/2010 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003378-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021221/2010 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003371-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021222/2010 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003369-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021223/2010 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003370-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302021224/2010 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003372-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021225/2010 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003373-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302021226/2010 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003292-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302021227/2010 - JOSE OSCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003131-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302021228/2010 - FLORISVALDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA, SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003130-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021229/2010 - ESMERALDA RODRIGUES RINCON (ADV. 

SP060524 - JOSE CAMILO DE LELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302021230/2010 - JOAO ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP060524 - JOSE CAMILO DE LELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003124-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302021231/2010 - JOAO ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP060524 - JOSE CAMILO DE LELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003032-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302021232/2010 - ELZA AGUIAR CLEMENCIO DA SILVA (ADV. 

SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO, SP033948 - CARLOS LUIZ GALVAO MOURA, SP113733 - ANA MARIA 

PATAH GALVAO MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003019-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302021233/2010 - SAULO STRAZEIO CARDOSO (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012181-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302001049/2010 - VITOR FRANCISCO (ADV. SP176093 - MARA 

JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a 

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 284 do CPC. Intime-se. 
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2010.63.02.000407-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302001813/2010 - FATIMA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP257653 - 

GISELE QUEIROZ DAGUANO, SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo a parte autora o prazo de dez dias para que traga 

aos autos cópia de seus documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência), bem como, cópia da matrícula 

atualizada do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, sob pena de indeferimento da inicial. 

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional. Intime-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.02.011363-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302019211/2010 - JOSE DO CARMO VOLTARELLI 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.02.016484-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302021759/2010 - AIRTON GONÇALVES MANSO (ADV. SP183610 

- SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Peticiona a parte autora impugnando o laudo contábil sob a alegação de que o INSS pagou administrativamente, por 

meio de complemento positivo, sem juros e correção monetária, o período de 26/05/2008 a 28/02/2009 (posterior a 

DIP). 

Assim, intime-se o INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste acerca da incidência de juros e correção 

monetária no pagamento administrativo. 

Após, tornem conclusos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000548    lote     6563 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.04.005420-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012726/2010 - SERGIO GEORGINO 

PATRIARCA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. 

). 

Desse modo, extingo a execução de sentença, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora 

  

2009.63.04.005650-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012714/2010 - RAIMUNDO JOSE 

LIMA (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, RAIMUNDO JOSE LIMA, para: 

i) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- 15/07/1983 a 05/06/1992. Código 1.1.6 do Dec. 53.831/64. 

ii) CONDENAR O INSS a fornecer ao autor Certidão retificando a CTC anterior, constando a informação sobre o 

período insalubre. 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2009.63.04.005696-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012608/2010 - DOGEVAL BENTO 

DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002252-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012618/2010 - NAIR DE JESUS 

BUENO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

2010.63.04.002252-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012734/2010 - NAIR DE JESUS 

BUENO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.04.005650-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304009660/2010 - RAIMUNDO JOSE LIMA (ADV. SP204321 - 

LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000549   lote    6564 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.63.04.001308-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004958/2010 - JOSE VICENTE 

TEZZON (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no 

valor de rena mensal inicial em 02/09/2007, no valor de R$ 876,27 (OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 02/09/2007. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 02/09/2007 até a competência de 

março/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 39.889,56 

(TRINTA E NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, já descontados 

os valores excedentes à 60 salários mínimos do ajuizamento da ação, bem como os valores recebidos pelo autor a título 

de benefício previdenciário diverso do pretendido na presente demanda. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.04.003598-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304012597/2010 - SILVIA MORELLI (ADV. SP289799 - KARINA 

SOUSA CHIESA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Jundiaí/SP, 14/07/2010. 

  

2010.63.04.003584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304012557/2010 - GILVAN NASCIMENTO PENA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Jundiaí/SP, 13/07/2010. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.04.005806-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012727/2010 - JAIME ALEXANDRE COSTA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Assim, FIXO o valor em favor do autor no total de R$ 921,62 (NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA 

E DOIS CENTAVOS), atualizado para julho/2010, referente ao imposto de renda retido no pagamento do benefício 

previdenciário recebido no processo nº 2004.61.28.003665-1. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte autora, nos termos do art. 17 da Lei n. 

10.259/2001. 

Apresente a parte autora procuração 'ad judicia' específica para a ação em tela, uma vez que a que acompanha a petição 

inicial outorga poderes apenas para atuação em causas previdenciárias ou suas revisões 

  

2010.63.04.003404-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012622/2010 - JHONATAN HENRIQUE BRITO DE JESUS (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); MARIA LIDIA SANTANA (ADV./PROC. ). 

Cite-se a co ré. Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo NB 121.236.088-7. Intime-

se. 

  

2010.63.04.003598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012628/2010 - SILVIA MORELLI (ADV. SP289799 - KARINA 

SOUSA CHIESA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.04.005470-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012749/2010 - MARIA DA SILVA CRUZ (ADV. SP251563 - ESTÉR 

ANARELLI DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Uma vez que o nome da autora continua divergente de seus documentos no cadastro da receita federal, apesar de 

aparentemente a mesma já haver solicitado alteração há algum tempo, providencie a autora a regularização dessa 

situação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, preferencialmente comparecendo a uma agência da receita federal. 

Intime-se. 

  

2010.63.04.002348-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012607/2010 - JULIA PANSANI CECCATO (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a autora em 30 (trinta) dias cópias integrais de suas CTPSs. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que 

apresente cópia do procedimento administrativo da autora em igual prazo. Intime-se. 

  

2009.63.04.003434-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012610/2010 - JUVERCINA DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cumpra a parte autora a decisão anterior em 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se sobrestados. Intime-se. 
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2010.63.04.003080-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012738/2010 - IVONE MARIA ARENA PILOTO (ADV. SP253349 - 

LUCIANA CRISTINA ANDREAÇA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). 

Tendo em vista a remessa dos autos a este Juizado, em razão do valor atribuído à causa, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, quanto à renúncia ao valor excedente da competência deste Juizado, uma vez que pretensão 

exposta na inicial é muito superior ao limite da competência deste Juizado, de 60 (sessenta salários mínimos), 

adequando o valor da causa à pretensão pretendida. 

  

2008.63.04.001358-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012735/2010 - JAIME FAUSTO WHITEHEAD (ADV. SP140293 - 

LEANDRO LUIS BONAS BARIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP140293 - LEANDRO 

LUIS BONAS BARIANI). 

Intime-se o autor sobre o depósito efetuado. 

  

2010.63.04.003584-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012613/2010 - GILVAN NASCIMENTO PENA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

2006.63.04.001308-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012630/2010 - JOSE VICENTE TEZZON (ADV. SP138492 - ELIO 

FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se o autor em 15 (quinze) dias quanto ao ofício do INSS. Intime-se. 

  

2009.63.04.007194-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012713/2010 - CELIO DAVID DOURADO (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Defiro prazo de 30 (trinta) dias para que o autor providencie e junte aos autos os documentos solicitados pelo perito 

neurologista em sua petição anexada em 24/06/2010. Intime-se. 

  

2009.63.04.004746-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012629/2010 - MARIA DO AMPARO ALVES (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Concedo o prazo máximo de 5 dias. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000550 - Lote 6568 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora.  

Intime-se. 

  

2009.63.04.003408-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012620/2010 - DEMERVAL SANTOS (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000958-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012619/2010 - DORCA PEREIRA DINIZ DE MEDEIROS (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2010.63.04.001222-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012605/2010 - NELSON MASSARO (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000551 - Lote 6579 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.04.000977-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002284/2010 - MARIA 

APARECIDA BARREIRO MANGUEIRA (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS); BANCO BGN S.A. (ADV./PROC. SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR, 

SP234936 - ANALUCIA PENNA MALTA MINERVINO). 

Pelo exposto: 

i)          declaro nulo o contrato de empréstimo consignado em nome da autora sob o nº 52-297981/06310 e, por 

conseqüência, as cobranças a ele referentes; 

ii)               condeno o BANCO BGN S/A a pagar à autora, a título de danos materiais, a quantia de R$ 1.513,00, a qual, 

com a devida atualização monetária desde o evento e com juros de mora a partir da citação, alcança hoje o montante de 

R$ 1.973,17 (um mil, novecentos e setenta e três reais e dezessete centavos), e, a título de danos morais, R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) totalizando hoje R$ 5.840,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta reais), já com os juros de mora, no 

importe de 1% ao mês, desde o evento danoso (24/04/2006); 

iii)      Julgar improcedentes os pedidos em relação ao INSS.         

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

Fica o réu intimado a retirar os documentos originais, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do trânsito em julgado, 

ficando após sujeitos a descarte. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição da parte autora, devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado 

a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado 

voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora.  

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.005689-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012770/2010 - SUELI CRISTIANE DE CARVALHO (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006363-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012771/2010 - ODAIR JOSE DE CARVALHO (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000141-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304012772/2010 - FABIOLA DA SILVA (ADV. SP262778 - WAGNER 

RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2008.63.04.000977-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012769/2010 - MARIA APARECIDA BARREIRO MANGUEIRA 

(ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); BANCO BGN S.A. (ADV./PROC. 

SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR, SP234936 - ANALUCIA PENNA MALTA 

MINERVINO). 

*** FIM *** 

  

  

2010.63.04.000141-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304001200/2010 - FABIOLA DA SILVA (ADV. SP262778 - WAGNER 

RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). Vistos. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito com seu regular andamento. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos advogados informar 

aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação de audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus procuradores, sendo que a 

intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver advogado. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.003602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE OLIVEIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003603-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE CRISTINA SODRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003604-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETH LORENCAO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003605-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIRA GOMES DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 12:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003606-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 12:50:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003607-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLENE MARIA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003609-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA DE OLIVEIRA BUOZO 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003610-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA HELENA GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BONIFACIO ALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003612-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERBERTO COSENTINO 

ADVOGADO: SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.003613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS BASTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003614-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE LOURDES PEROBELLI CORTEZ 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 08:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003615-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA MISSASSI TONSIC 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA ADRIANA RAMIO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 08:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE OMETTO DA MATTA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 13:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003618-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA GUILHERMINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 13:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONDINO APARECIDO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSELI APARECIDA COELHO DE ANDRADE DINIZ 

ADVOGADO: SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA VIANA COSTA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 07:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003622-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO AUGUSTO VASQUES LUCAS 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003624-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281266 - JULIANA ALVES MIRAS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003626-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIJANIRA CARNEIRO BERGANO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.003627-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR GONCALVES BARREIRA 
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ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEADENIL DE JESUS CAROLINO 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003629-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SERINOLI POLONIO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA CRUZEIRO DE PONTES 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003631-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE RODRIGUES ROCHA ORLANDINI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 09:50:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003632-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA ZANATTA 

ADVOGADO: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/08/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA TELLES VICENTE 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.003634-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO PAIS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIPE DA ROSA 

ADVOGADO: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON LUIZ SANGALETTI 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MAIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ROJO 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SCHIAVON 

ADVOGADO: SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003641-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SANCHES GARCIA 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003643-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA BENEDITO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003644-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO FERREIRA MEIRA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 10:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.003646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PONTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/08/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLI APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 11:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

09/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003648-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PONTEDURA 

ADVOGADO: SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPARINO CAETANO BARBOSA 

ADVOGADO: SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.003650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEYDE PELIZZARO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 10:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.003654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA DA COSTA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/08/2010 08:00:00   2ª) CARDIOLOGIA - 18/08/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003655-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/08/2010 12:00:00   2ª) CARDIOLOGIA - 18/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CRISTINA MILIANI BUSNARDO 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/08/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003657-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA MARIANO LEITE 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003659-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PRADO MURCIA 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/08/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003660-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FÁTIMA RODRIGUES OYAN 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003661-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZILDA IZABEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003662-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZIA GOBETE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003663-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONILDO RODRIGUES CAMPOS 

ADVOGADO: SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.003665-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES MANGEGALI 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003666-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOME SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.003667-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES DO PRADO GONCALVES 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 12:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.003668-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

09/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003669-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE TEIXEIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003670-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AECIO CALDEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003671-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS INOCENCIO 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003672-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GAMA DA SILVA BASSO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO BASSO - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.003674-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIRO JOSE TIMOTEO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003675-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003676-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MESSA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003677-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE ZIGLIO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEONISIO CERVATTI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003679-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GENTIL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003680-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE PALMA NETO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003682-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.07.003653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA CUNHA 

ADVOGADO: SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GUERRA 

ADVOGADO: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.003658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DE JESUS ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/08/2010 10:10:00   2ª) PSIQUIATRIA - 18/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JESUS VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 08:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.07.003683-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE REBOLO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003684-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO ESGOTTI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.003685-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA GONCALVES OCTAVIANI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003686-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCE CAPELLARI CIMO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GAUDENCIA DOS SANTOS BREGA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003688-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZILDA TERESINHA DE FREITAS NUNES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003689-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZETE RAMOS CAPRIOLI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.003691-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEO ZULLO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003692-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDETE PINTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/08/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003693-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ZENARO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003694-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/08/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE SOUZA GOIS 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003696-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO FILHO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003697-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIMARTA PEREIRA MIGUEL 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 10:00:00   2ª) CARDIOLOGIA - 01/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003698-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIVINO BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003699-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSON APARECIDO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MATHIAS CARDOZO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003701-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCELO APARECIDO GALIANO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003702-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003703-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISANTE DAMADA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 12:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003704-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 12:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003705-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003706-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 12:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003707-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VIEIRA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 12:50:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003708-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA SEIDENARO SALTORATO 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003709-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 13:10:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.003710-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LEMOS VAZ DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 13:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003711-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 13:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 20/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003712-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIRES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2010 13:40:00   2ª) PSIQUIATRIA - 20/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003713-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/09/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/09/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003715-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003716-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEI MACEDORIO ARAUJO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003717-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DONIZETI BALIVO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

09/09/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003718-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.003719-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.003720-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARLOS FARACO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003721-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO PETERNELI 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003722-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COMELI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO NAHUN 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003724-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003725-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA BOCARDO MORENO 

ADVOGADO: SP027086 - WANER PACCOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003726-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRITO 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.003727-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMAR ZANARDO 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 634/957 

PROCESSO: 2010.63.07.003728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003729-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.003730-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CASTILHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.004098-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004099-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DA ROCHA CARVALHO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004101-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004102-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GREGORIO 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004103-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY ALVES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004104-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004105-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MONTEIRO COGO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA LEITE BENTO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004108-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO TELEGINSKI 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004110-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 09:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BIANCHI FILHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CANDIDA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU MENDES CUNHA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE JESUS FILADELFO 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004116-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA APARECIDA VANZELA ALVES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 11:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004117-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.08.004118-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA SALGADO SOUZA VILLEN 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CEZARETO SASSO 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PORFIRIO 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.004123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO POZA 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 23/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA HERRERA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.004126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ANGELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2010 17:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO FARINA 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.004128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.004130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.004131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO MUNHAO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETI CEZARIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.004135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES MUNHAO VIANA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI AUGUSTA DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUE BAYER 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA LEONEL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA APARECIDA DE BARROS MEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004141-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA TOLOTO GOMES 

ADVOGADO: SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004143-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA DE ASSIS LAMEGO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004144-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RAMOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004146-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004147-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA NEGRAO INACIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004148-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GALVAO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA BORBA PONTES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PERES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/09/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR CARLOS DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA TEREZA CARREIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE FOGACA DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/09/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LOPES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004156-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO PEGOLI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ROBERTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BATISTA LUCCHESI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004160-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DIAS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004161-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VENANCIO 
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ADVOGADO: SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/09/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA AMARAL BERTOLANI 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO APARECIDO GOMES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODEVALDO SANTOS MATHIAS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA RONDINO TAVARES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 02/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZOREIDE DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 12:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.004171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE FATIMA SOUSA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 02/08/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GOBBO 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DE JESUS JEREMIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO RIBEIRO GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DAMASCENO DIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PONTUAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMALI BORGES DO AMARAL SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA AMORIM ROCHA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA NEMETH 

ADVOGADO: SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FOGACA BEXIGA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DARCI AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELA PASSOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO BENEDITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FIDELIS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GONÇALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE MARTINS CANDIDO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FERRAZ DIVINO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 11:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.004198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

16/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DO NASCIMENTO LOPES 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAISSA BRANDAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 16:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO AMARAL ZANDONA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.004207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA MELENCHON RUBIO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA SHIGUEKO HIGA ARAKAKI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA BARRETO 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA ALMEIDA MODESTO 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA LUCINDO 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA MARIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PAULINO 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ZAMBELLO 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FABIANO DA MOTA SILVA 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL TOMAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA CARDOSO COELHO 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FOGAÇA 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IZIDORO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRANDI NETO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA MARQUES VINAGRE 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VIRGINIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 16:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA FOGACA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BOAZAL 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA REGINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263848 - DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MIOTO MINUNI 

ADVOGADO: SP263848 - DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SABINA DE JESUS PESSONA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA TARABORELLI PALUGAN 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.004234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BABINI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI ROSSO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE SEBASTIANA FERREIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA SANTOS ZACURA 

ADVOGADO: SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES 
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ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE MARQUI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PAULO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

20/09/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DELVINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/08/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA MARCOLINO REIS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA MARIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE OLIVEIRA CARREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH GOMES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA DONI 

ADVOGADO: SP214585 - MARCOS DE ALMEIDA PERNAMBUCO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP170691 - PEDRO BRANDI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.004260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FELICIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP144701 - FLAVIO NELSON DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.004261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096262 - TANIA MARISTELA MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004263-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DE FATIMA FOGAR GOMES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 12:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.004265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA FILADELFO 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA VIOL FRANCISCON 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA ELOISA MOURA CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA CHAGAS COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA VITOR 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERNANDES JOANONI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA CUNHA MOURA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUELA MOREIRA 

ADVOGADO: SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 10:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BARBEIRO TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP294358 - GUILHERME HENRIQUE GARCIA RIBEIRO CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA CARVALHO RIBEIRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER RONQUI 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON HELIO GOMES TAVARES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO BACHIEGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 11:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 655/957 

PROCESSO: 2010.63.08.004282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES PAULINO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA BENEDITA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 13:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANI DE JESUS ROSA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE JESUS RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ROQUE DOMINGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AMERICO MACHADO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CHAGAS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA HELENA GIOVANI CARDOSO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RAMOS GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO FELIX MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VASQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO FELICIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SOARES CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE MELLO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU IGNACIO VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE MORAES CAMARGO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 09:20:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 657/957 

PROCESSO: 2010.63.08.004303-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESULINA DA CONCEIÇÃO CARDOSO LOPES 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTA FERREIRA DE PONTES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004305-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004306-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FELIPE DA ROSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 09:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA GONCALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 13:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANASTACIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FADINI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 14:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.08.004314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA LIMA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263848 - DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI TEIXEIRA KRUZE 

ADVOGADO: SP075837 - FERNANDO MARTINS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

03/08/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZIA CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MACARIO 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO OLIVEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO FILIPE 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU FERREIRA 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ALVES CARVALHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.004325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ MACHADO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS FREIRE DE LIMA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA DE ANDRADE FERNANDES 

ADVOGADO: SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ROSICA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2010 10:45:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.028408-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO MAZZENGA 

ADVOGADO: SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 217 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 218 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.004376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO BERNARDES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 16/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004384-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL APARECIDO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2010 11:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.004394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GOMES VIEIRA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/09/2010 14:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.004451-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA FATIMA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 10:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000378 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2009.63.14.000319-5 - CELIA ELIAS AUADA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000323-7 - ANITA CRISTINA DELLA TOGNA AUGUSTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000324-9 - MARIA ELIZABETE SOLFA MACHADO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000327-4 - MARIA ELENA FIGUEIREDO JANUARIO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000920-5 - VALDIR ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000946-1 - VALDIR MARROCO (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001170-4 - ANOR ALVES DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001172-8 - DELFINO DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001175-3 - ANTONIO GUERRERO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001261-7 - MARLENE HENRIQUE GARCIA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.001263-0 - SEBASTIAO DOLTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001450-0 - APARECIDA MARIA GIRALDO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001453-5 - JOAO VIEIRA GONCALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001701-9 - ORIZONTINO DO PRADO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000379 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.000545-6 - AGNALDO DE OLIVEIRA DA FONTE (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.001027-0 - ANGELO BIDOIA NETO (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001103-5 - PAULO SERGIO NOBREGA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001175-8 - ANTENOGENES MARCHI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001471-1 - ALICE DOMINGUES CECCHIN (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001985-0 - TEREZA MARCIA DA SILVA NUNES (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR e 

ADV. SP220648 - INGRID AYUSSO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.002431-5 - RULDES DAS NEVES (ADV. SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002674-9 - JOSE EURIPEDES PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003672-0 - CLAUDEMIR SANCHES PERES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003873-9 - CREUSA CANDIDA FERREIRA DO PRADO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004236-6 - PEDRO JOSE BARBATTI JUNIOR (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA e 

ADV. SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.004379-6 - ANTONIO CARLOS RAMOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004933-6 - CEZARIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004936-1 - MARIA DI GRASSI BOMBINI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004955-5 - JOAO CHALELLA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004960-9 - JOSE CARLOS LOMBARDI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004962-2 - FERNANDO CADERNO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005189-6 - MARCIA CRISTINA PEREIRA SOLER (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005288-8 - PALMIRA APARECIDA ALEXANDRE (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

e ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005348-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000662-7 - ATHAYDE SERAFIM FILHO (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000663-9 - JOANA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES 

MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2009.63.14.000664-0 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES 

MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000718-8 - ROSIMEIRE APARECIDA GARBIM (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI 

BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001912-9 - MARIA VALENTIM BORGES (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001935-0 - NAIR DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE 63150000277 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA APARECIDA TODESCO 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006508-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNES IRENE FERNANDES DO PRADO 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 11:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONARIA MARIA FRANCO SILVERIO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006510-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA LEME LANARO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006511-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA ANTUNES MORAIS 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELILSON PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104714 - MARCOS SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ODETE IZIDORO 

ADVOGADO: SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AZENALDO NERES DIAS 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI SILVESTRE DA COSTA 

ADVOGADO: SP093400 - OSVALDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006516-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO VAZ 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ANTUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP085482 - FATIMA APARECIDA COSTA C MAIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006519-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JORGE CHAVES 

ADVOGADO: SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LADEIRA 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIZA LEOPISI FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093400 - OSVALDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093400 - OSVALDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LEMES 

ADVOGADO: SP093400 - OSVALDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006525-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093400 - OSVALDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO MAHUAD 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006527-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTOMEDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP200511 - SILVANA DEMILITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FURQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200511 - SILVANA DEMILITE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006530-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCIZO DE PARDUCCI THOME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRAÇA VIRTUOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006533-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006534-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006536-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI LEONEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006538-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SIBILA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006539-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA XAVIER FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006541-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PORTELA CITADINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DOS SANTOS ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA DA SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006546-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERSIO FRANCISCO PICINI 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006547-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACIEL 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006548-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DOMINGAS TELES DE MEIRA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 08:50:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.006549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENTIL DERIO 

ADVOGADO: SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006550-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES PADILHA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006551-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CASSIMIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006552-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006553-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ROZA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VIEIRA BORBA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006555-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO RAYMUNDO MACHADO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006556-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO REZANI 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006557-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIO CORBOLAN 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006558-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI INACIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006559-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DOMINGUES 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006560-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI GOMES QUEVEDO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006561-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ANTUNES BICUDO 

ADVOGADO: SP259102 - EDUARDO SORÉ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006563-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL MORAES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 14:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006564-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETE STECCA MOREIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006565-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA SERAFIN 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006566-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAURICIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP069370 - ELISABETH PELLEGRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006567-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 09:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006569-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 08:55:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006570-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA FORNAZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA HORACIO PINTO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006572-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CRISTINA SOARES PERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006573-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA DE MORAIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006574-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY GUEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 09:50:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 671/957 

PROCESSO: 2010.63.15.006575-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO MARTINS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEDI DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006577-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HIROFUMI SUNADA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006578-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LEANDRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006579-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMINA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006580-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006581-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DOS SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006582-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TOMAS CANDIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/09/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006583-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE MELLO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.15.006584-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELI DA COSTA LOPES 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO PEDROSO DA ROSA 

ADVOGADO: SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006586-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO EUSEBIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006587-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR NUNES DE MADUREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006588-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DOMINGUES DE PONTES SANTOS 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006589-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA ROSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINE CAROLINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006591-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO EUSEBIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006592-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONISE MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FREDIANI LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 11:25:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.006594-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA OSCARLINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006595-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS VIEIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006596-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGINA ALVES CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006597-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALEXANDRE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006598-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006605-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIANO BERGER RAMOS 

ADVOGADO: SP065372 - ARI BERGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006606-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE LIMA 

ADVOGADO: SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006607-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARDELI DORNELES BRASIL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006608-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065372 - ARI BERGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DA SILVA RIBAS 

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 674/957 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006610-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SUELY DE MOURA 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006611-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FOGACA SOARES 

ADVOGADO: SP249474 - RENATO CHINEN DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA COSTA TEDESCO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDES SOUZA DE MESSIAS 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006600-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CRISTINA QUEVEDO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006601-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO VIERA 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ORLANDINI MAZZO 

ADVOGADO: SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE REGINA BORGES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SOARES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006613-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006614-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006615-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO DE MELO CARDIA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006616-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO ESTEVAN 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006619-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104954 - RICHARDSON SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006620-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MORENO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA MARIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006622-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANDREIA JUNIA PEDROSO 

ADVOGADO: SP104954 - RICHARDSON SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006623-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006625-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIDES FANTINATI 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP224479 - VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006628-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE CASSIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139016 - ADINA APARECIDO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006629-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006630-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA GERÔNIMO 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006631-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO INOCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139016 - ADINA APARECIDO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006632-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006633-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.006634-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MARIA DA CRUZ AZEVEDO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006636-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ARRUDA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006637-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIVAM DE MATOS 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 09:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006624-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE FERREIRA LUCCA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006627-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PANTALEAO 

ADVOGADO: SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006617-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES DE PAULA 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006638-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR LUVISOTTO 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006639-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006640-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA TAVARES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006641-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006642-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GERVASIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006644-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL DINIZ LISBOA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006645-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA BONFIM FARIA 

ADVOGADO: SP075878 - LEISE CARON DE PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006646-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA SALES 
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ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006647-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE ANTONIO ALBIERO 

ADVOGADO: MG113976 - SAMUEL ANTONIO MENESES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006648-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ZANOTTI SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006650-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/08/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006651-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ROGERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENINA DOMINGUES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006653-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MASCARENHAS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006654-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006655-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE CAETANO DA SILVA JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006656-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELY ALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JORGE GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006658-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR GERMANO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006659-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIELSON DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVITA ANTUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006661-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MENDOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/08/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006662-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.006663-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE CAMARGO MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 15:40:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000278 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.15.004500-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025371/2010 - ESTER PADILHA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP091292 - ANTONIO BORGES FILHO, SP091292 - ANTONIO BORGES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que consta que o titular da 

conta poupança é falecido, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos certidão de óbito do 

falecido, bem como termo de nomeação de inventariante ou, se for o caso, proceda à inclusão na lide de todos os 

herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

                                Intime-se. 

  

2010.63.15.005958-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025496/2010 - ADAIR RODRIGUES (ADV. SP248170 - JANAINA 

RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando 

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando, 

inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005664-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025392/2010 - CRISTIANE RODRIGUES (ADV. SP263138 - 

NILCIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que consta no sistema da DATAPREV já anexados aos autos 

virtuais que os filhos do segurado falecido são pensionistas dele, cumpra a parte autora o item 01 da decisão anterior a 

inclusão no pólo passivo dos filhos do segurado falecido, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005974-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025481/2010 - ANTONIO TAVARES DE PAULA (ADV. SP091857 - 

CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19966110090270481 e 19966110090398135, em 

curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.008322-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025473/2010 - MARIA FRANCISCA ALVES (ADV. SP231016 - 

ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA CALLIGARIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta 
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poupança nº 00000611-5 no ano de 1983, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo 

de trinta dias, cópia dos extratos da conta supramencionada necessários para o julgamento do pedido de correção da 

conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006094-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025604/2010 - CARLOS WILSON CAPORRINO (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004437-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025410/2010 - DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos, bem como por ter havido a extinção 

do processo sem o apreciação do mérito quanto ao processo 1996611009021565. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.005496-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025598/2010 - MONICA MAGNANO (ADV. SP207123 - KESIA 

SALERNO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.005751-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025599/2010 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP272757 - 

SANDRA REGINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025597/2010 - CARLOS RENE DE GOES (ADV. SP239546 - 

ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005838-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025421/2010 - NELSON TEODORO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005909-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025408/2010 - CARLOS ROBERTO TROLEZI (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005946-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025409/2010 - AUGUSTA FURTADO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP129199 - ELIANE LEITE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.007441-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025418/2010 - MARIA TEREZA SILVA PLACCO (ADV. SP032248 

- JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se carta precatória para a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.009931-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025393/2010 - APARECIDA DE CACIA LEOES (ADV. SP159942 - 

MARIA FERNANDA MARTINI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a petição da parte autora protocolada em 30.06.2010. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006027-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025528/2010 - MARIA DAS GRACAS GOUVEA PORTUGAL 

(ADV. SP200511 - SILVANA DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

19966110001180570, 19976110090377669, 19990399006751012 e 2000039904143329, em curso nas Varas Federais 

de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005949-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025396/2010 - MIGUEL STRAUB (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

19956110090240711 e 20006110000048581, em curso respectivamente na 1ª e 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena 

de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006098-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025600/2010 - ISRAEL FERREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19986100003750947, em curso na 14ª Vara Federal 

Cível de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2006.63.15.006100-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025413/2010 - JOÃO RAPOSO NETO (ADV. SP190902 - DAISY DE 

CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo 

pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento integral da condenação, por meio de precatório. A 

ausência de opção importará no recebimento integral da condenação através de precatório. 

      Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.006004-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025526/2010 - EDSON MANOEL DA SILVA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

20006110000422025 e 20036110000685656, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.009846-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025537/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que consta no sistema da 

DATAPREV que o filho do segurado falecido é pensionista dele, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

a inclusão na lide de Alan Sandro dos Santos Silva, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005937-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025403/2010 - GUSTAVO HENRIQUE WERNECK CUBA (ADV. 

SP236703 - ALVARO JOSÉ DACAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor Gustavo (menor), no prazo de dez 

dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006088-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025602/2010 - ANGELINA ARCENI FERNANDES (ADV. SP163641 

- MARCOS ALEXANDRE BOCCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CPTS do falecido 

segurado, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006093-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025609/2010 - NELSON DA CRUZ CUBAS (ADV. SP065372 - ARI 

BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo em curso na Comarca de Tatui, assim como 

certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Mantenho a audiência designada. 

          5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005939-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025383/2010 - ROSANGELA CAZZAMATA (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005985-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025477/2010 - NELSON SOARES DE ASSIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006043-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025499/2010 - OSMAR LEITE FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006040-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025500/2010 - JAIR DE ANDRADE (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006082-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025589/2010 - BENEDITO LOURENÇO FERRAZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006073-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025590/2010 - NEIDIR SENNO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006052-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025519/2010 - ADRIANO APARECIDO MOURA DUARTE (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006031-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025503/2010 - SALVADOR FERREIRA DA LUZ (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005931-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025385/2010 - FRANCISCO ANTONIO RAMOS (ADV. SP082954 - 

SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005932-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025384/2010 - WALTER MARIANO DA SILVA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006041-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025502/2010 - MATILDE GARCIA ALVES (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006060-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025515/2010 - ANTONIA IRENILDES ROSENDO DA SILVA 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA); FABIOLA ROSENDO DA SILVA (ADV. ); ERIKA 
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ROSENDO DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006021-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025514/2010 - GERALDO JOSE ARCANJO (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006051-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025520/2010 - LUIZ ALBERTO RIZZI (ADV. SP208700 - RODRIGO 

BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2009.63.15.011919-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025451/2010 - JOSE BATISTA DE PROENCA (ADV. SP033376 - 

ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000563-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025439/2010 - JULIO ALBERTO DEL CISTIA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008251-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025453/2010 - OLGA LAMARCA DA MOTTA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007278-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025438/2010 - MINAE SAKAMOTO (ADV. SP122293 - MARIA 

NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.014971-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025446/2010 - LOURENCO CORDEIRO BONFIM (ADV. SP172790 

- FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007134-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025449/2010 - ALFREDO JOSE DE CARVALHO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011441-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025444/2010 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007958-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025450/2010 - ELZA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP191961 - 

ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008968-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025454/2010 - MARIA DE LOURDES SANCHES NUNES (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007050-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025442/2010 - FRANCI LINA RODRIGUES (ADV. SP163708 - 

EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); MARIA JOSE DA SILVA CORREIA 

(ADV./PROC. SP244666 - MAX JOSE MARAIA). 

  

2009.63.15.007231-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025443/2010 - MARIA APARECIDA MORAES (ADV. SP107924 - 

CLEIDE RODRIGUES GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); DENICE MARIA DA SILVA (ADV./PROC. ); 

GRASIELLE SILVA FERNANDES (ADV./PROC. ); FRANCIELE CATERINE SILVA FERNANDES 

(ADV./PROC. ); WELLINGTON DA SILVA FERNANDES (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.15.002707-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025445/2010 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP158678 

- SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005729-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025452/2010 - TADAO MORIOKA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005780-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025447/2010 - DIRCE DA COSTA OLIVEIRA PASSARINHO 

(ADV. SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005779-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025448/2010 - LUIZ COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP104602 - 

APARECIDA JESUS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005696-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025441/2010 - ANTONIO CARLOS GUEITOLO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006498-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025437/2010 - JOAQUIM GERALDO PIRES (ADV. SP111575 - LEA 

LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.009962-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025455/2010 - ALTAMIRO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP272736 - PRISCILA DE CASTRO BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011292-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025456/2010 - FRANCISCO NEIRO GALDEANO (ADV. SP087632 - 

MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011233-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025457/2010 - MARIA APARECIDA MARTINS PAZINI (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009470-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025458/2010 - RENATO MARQUES DA SILVA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); PATRICIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.008367-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025459/2010 - MARIA APARECIDA KEILER (ADV. SP275108 - 

BARBARA KEILER CHIMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.004602-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025460/2010 - JOSE CARLOS GRIZOTTO (ADV. SP261663 - 

JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 
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Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando 

o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte 

autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
2008.63.15.004107-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025347/2010 - JOSE GERALDO VAZ (ADV. SP238048 - ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.012488-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025348/2010 - JOSE PAULO DE CASTRO (ADV. SP113829 - JAIR 

RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010439-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025349/2010 - DORIVAL DAVID LUCHETA (ADV. SP237514 - 

EWERTON JOSÉ DELIBERALI); DORALICE LUCHETTA DANIEL (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI); DORACI LUCHETTA DANIEL (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.008094-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025350/2010 - ZORAIDE SOUZA FREIRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP146326 - RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.15.014553-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025351/2010 - EMILIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP121178 

- LAERTE PINTO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011568-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025352/2010 - RODOLFO RAFAEL PEYRER (ADV. SP255082 - 

CATERINE DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.004151-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025353/2010 - CLARICE AUGUSTA CONTIERI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.15.001182-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025354/2010 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001225-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025355/2010 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.006042-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025356/2010 - AILTON FRANCISCO BARBI (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015405-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025357/2010 - AURELIO DE DELANHESE BAGGIO (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014139-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025358/2010 - GERALDO CELSO DE CELESTRIN VICENTIN 

(ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.004047-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025359/2010 - MARIA TERESA LAINO ALBIERO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.15.003304-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025360/2010 - RUTHE BANDEIRA (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.15.000167-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025361/2010 - MARTA DE SOUZA VIEIRA DIAS (ADV. SP137766 

- SIMONE JUDICA CHILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010511-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025362/2010 - OSMAR DE CARVALHO (ADV. SP095779 - 

MAGALI MARIA BRESSAN); NERCIO CAPOCCI (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.005214-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025363/2010 - TEREZINHA DE JESUS MORAES PEREIRA (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009330-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025364/2010 - JOAO RICARDO MARTINS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010695-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025365/2010 - DIRCEU ANTIQUEIRA (ADV. SP234885 - JOSÉ 

PAULO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.007762-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025366/2010 - JOAO MACHADO RIBEIRO (ADV. SP130972 - 

LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.004029-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025367/2010 - DINIZ SANDIN POLI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.003292-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025368/2010 - EMIDIO JOSE CLAUDIO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.004076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025369/2010 - EDIR FRAGNANI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); VERA LÚCIA FRAGNANI D ELBOUX (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

ANTONIO FRAGNANI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); EDITE FRAGNANI CORREIA DA 

SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); NILZA MARIA FRAGNANI CORREIA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); THERESINHA APPARECIDA FRANHANI ZAPOLLA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.006585-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025370/2010 - JOSE CARLOS DOMINGUES (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2007.63.15.009647-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025372/2010 - DARILHO MANOEL PEREIRA (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.006807-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025373/2010 - GILMAR GUTIERREZ RUIZ (ADV. SP058615 - 

IVAN LEITE); SILVANA APARECIDA FARIA (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000744-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025374/2010 - ANTONIA FAVARO BARBIERE (ADV. SP253176 - 

ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.15.007808-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025603/2010 - LUCIA CUTCHNER BATISTA (ADV. SP194870 - 

RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, para o dia 04.10.2010, às 14h30min. 

Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de comprovar o 

efetivo vínculo urbano alegado. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.006309-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025575/2010 - SENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a determinação contida no voto da 

Turma Recursal, designo perícia médica com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior, na sede deste juízo, no 

dia 10/08/2010, às 09h50min. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.006089-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025608/2010 - IZOLINA DE CAMARGO GAVASSA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004323-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025411/2010 - IVONE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Comprove a parte autora, documentalmente 

(declaração e/ou atestado médico), as alegações expendidas na petição de 14.07.2010, no prazo de 05 (cinco) dias e sob 

pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005927-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025416/2010 - JOANA DARC DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); EDUARDO AUGUSTO DOS SANTOS 

ALEXANDRE (ADV./PROC. ). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer 

dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005582-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025378/2010 - ALIPIO BARBOZA GONÇALVES (ADV. SP268023 - 

CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a informação constante na 

petição de 07.07.2010, redesigno a perícia médica para o dia 02.09.2010, às 15h00min, com ortopedista Dr. Luiz Mário 

Bellegard a ser realizada nas dependências deste fórum. 

Tendo em vista que o autor está recluso junto ao CDP de Sorocaba, o advogado dele deverá requerer a devida 

autorização do diretor da respectiva unidade prisional para que o autor compareça à perícia médica supramencionada. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.003064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025530/2010 - VALDOMIRO VARGA (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ, 

SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA). Na presente ação, a ECT foi condenada ao pagamento de indenização 

por danos materiais e morais, sendo que o valor relativo aos danos materiais foi depositado judicialmente em razão da 

tutela antecipada outrora concedida. 

Decido. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado, junto ao PAB da CEF, munida de documentos pessoais e 

comprovante de endereço atualizado, para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.014254-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025346/2010 - CASSIA REGINA MINETO JURADO (ADV. 

SP109671 - MARCELO GREGOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a 

intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação em 17.11.2009, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento do valor 

depositado pela ré em 17.11.2009, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte 

autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 
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2010.63.15.005910-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025402/2010 - EUNICE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob 

pena de extinção do processo. 

  

2009.63.15.011996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025435/2010 - ELZA MARIA LOPES MENDES (ADV. SP186915 - 

RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Deixo de receber o recurso da parte autora vez que 

intempestivo (artigo 42, Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005956-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025497/2010 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006029-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025535/2010 - MARIA ESTELA BOLDRIN PERCICHITO (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005938-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025417/2010 - CAROLINE DOS SANTOS ROSA (ADV. SP060805 - 

CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

regularmente intimada desde fevereiro/2010 manteve-se inerte e não efetuou o levantamento dos valores 

depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos valores depositados 

pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 
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2008.63.15.015377-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025339/2010 - OTAVIA CASSANI LOPES (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); ANDRE CASSANI LOPES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA RODRIGUES); ANTONIO CASSANI LOPES (ADV. SP210604 - AGUINALDO RODRIGUES FILHO); 

MARIA DO CARMO CASSANI LOPES SOEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.011552-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025341/2010 - NELSON ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. SP085697 

- MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001811-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025342/2010 - MARIA APARECIDA LARRUBIA MALZONI (ADV. 

SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.001190-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025343/2010 - NELSON PRADO NEGRITA (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005799-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025436/2010 - JOEL FERRAZ (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação da tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.004054-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025387/2010 - SEBASTIAO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005360-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025388/2010 - MARIA NILZA ANDRADE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003689-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025389/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005333-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025390/2010 - JOSE CAETANO FERREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025391/2010 - JOSE SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006045-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025523/2010 - NEIDE MARIA KUBO (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS do falecido 

segurado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005911-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025415/2010 - SEBASTIAO UMBELINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP234125 - CINTHIA MACHADO MONTEIRO, SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 
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ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

             3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005971-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025494/2010 - MARIA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); OSMAR MARTINS DUCATTI JUNIOR (ADV. ); CARLOS HENRIQUE 

PEREIRA DUCATTI (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem 

julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006087-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025607/2010 - LEONIL NUNES (ADV. SP190530 - GUTEMBERG 

QUEIROZ NEVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 695/957 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito de Darci da Rocha Paes, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Manifestem-se as partes, em dez 

dias, sobre o laudo pericial grafotécnico juntado aos autos. 

2. Intime-se a ré a retirar em Secretaria, no prazo de dez dias, os documentos originais depositados para 

realização do exame pericial. 

3. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

  
2009.63.15.002820-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025553/2010 - ELISA DE SOUZA (ADV. SP232228 - JOSÉ 

EDUARDO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA, SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS). 

  

2009.63.15.002822-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025556/2010 - LUIZ ALBERTO DA SILVA CUNHA (ADV. 

SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.012012-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025588/2010 - PAULO ROBERTO DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000093-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025539/2010 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000087-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025540/2010 - ROSEMEIRE CANEO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.012284-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025541/2010 - MIGUEL GERMANO MOREIRA (ADV. SP163058 - 

MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000447-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025542/2010 - ALICE VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP091857 - 

CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000568-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025543/2010 - FLAVIO ALEXANDRE RODRIGUES (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000753-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025545/2010 - DERLI ANTUNES RODRIGUES (ADV. SP016168 - 

JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000774-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025546/2010 - SILVIO ANTUNES DA GAMA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000802-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025547/2010 - NEUSA DE CAMPOS FRANÇA (ADV. SP248229 - 

MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000800-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025548/2010 - HELITA ARIANE NUNES (ADV. SP206794 - 

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000799-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025549/2010 - JECULINO SANTA BARBARA (ADV. SP207290 - 

EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000796-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025550/2010 - CARLOS EDUARDO FRAGOSO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000653-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025552/2010 - CLOVIS VARGEM GARCIA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000644-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025554/2010 - PAULO ROBERTO PAES (ADV. SP251493 - 

ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000643-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025555/2010 - JORDELINO JOSE DA SILVA (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000589-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025557/2010 - JOAO BOSCO DA SILVA (ADV. SP101603 - ZILDA 

DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000551-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025559/2010 - DJALMA MIRANDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000531-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025561/2010 - SUZE MARA DE BARROS BARBOSA (ADV. 

SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000527-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025562/2010 - ZACARIAS GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000517-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025563/2010 - ANTONIO FRANCISCO NETO (ADV. SP232041 - 

ANTONIO MARCOS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000468-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025564/2010 - CLAUDIA DANIELE FABRICIO GALVAO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000460-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025565/2010 - MARIA CECILIA LOPES SANT ANA (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000455-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025566/2010 - FLORINDA ISABEL SOARES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000452-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025567/2010 - VITOR LINDO (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000423-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025568/2010 - ROSANE APARECIDA FERNANDES DOMINGUES 

(ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000353-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025569/2010 - PABLO JOSE VIEIRA (ADV. SP244666 - MAX JOSE 

MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000349-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025570/2010 - MARIA NEUZA MENDES (ADV. SP192647 - 

RENATA SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000348-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025571/2010 - PEDRO MAIA (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000339-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025572/2010 - RENATO ARNAUT (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000316-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025574/2010 - MARIA LINDALVA DA PONTE PEREIRA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000291-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025576/2010 - MARIA DE LOURDES ANTONIO DUTRA (ADV. 

SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000283-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025577/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000242-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025578/2010 - VALDIR GALVAO MOREIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000213-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025579/2010 - AMADEU BONAMIM FILHO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000211-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025580/2010 - JULIA MARIA RODRIGUES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000152-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025581/2010 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000148-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025582/2010 - ANA MARCIA DA CUNHA FONTES (ADV. 

SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000144-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025583/2010 - EDMIRSON SILVA VALADAO (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000117-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025584/2010 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000095-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025585/2010 - JOAO DIETRICH REIMER (ADV. SP209825 - ANA 

CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000533-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025560/2010 - LUIS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP190733 - 

MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.009845-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025432/2010 - MARIA JOSE BRAZ (ADV. SP225235 - EDILAINE 

APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a inclusão na 

lide da filha menor do segurado falecido, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006050-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025525/2010 - ANTONIO CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005912-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025376/2010 - MARIA ELENA CAMARGO PINTO (ADV. 

SP180115 - FERNANDO CÉSAR DOMINGUES); JOAO CARLOS CAMARGO (ADV. ); MARTINHO LUCIO 

CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que constem os requerentes João Carlos Camargo e 

Martinho Lúcio Camargo como co-autores. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Providencie a parte autora a juntada da procuração, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação do artigo 37, 

parágrafo único, do CPC. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005969-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025492/2010 - LUCIANA DE ALMEIDA (ADV. SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, assim como 

certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do processo. 

4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/08/2011, às 14 horas. 

  

2008.63.15.011747-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025422/2010 - NARCISA MARIA DE JESUS (ADV. SP106533 - 

ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a informação do INSS, suspendo o 
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processo por 30 (trinta) dias para a regularização do pólo ativo com a habilitação do(a) inventariante ou dos sucessores 

da parte autora, devendo estes providenciar a juntada aos autos da cópia do RG, CPF e do comprovante de endereço 

atual de cada um. 

  

2010.63.15.005960-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025493/2010 - WANDA MACHOSKI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad 

judicia, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006012-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025511/2010 - LUIZ DE PAULO (ADV. SP216306 - NELSON 

EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006026-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025510/2010 - FRANCISCO SOARES DE MORAES (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005929-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025407/2010 - ALEXANDRE RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005952-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025405/2010 - FRANCISCO LUCAS DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006065-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025594/2010 - MARIA IRONI SOARES DE QUADROS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006067-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025595/2010 - CARLOS DE LIMA AUGUSTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006068-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025596/2010 - JOÃO DELGADO MARQUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006099-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025601/2010 - HAROLDO BENEDITO ROCHA SANTIAGO (ADV. 

SP146941 - ROBSON CAVALIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2009.63.15.005307-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025461/2010 - THAIS THEREZINHA PEIXOTO REZENDE (ADV. 

SP187982 - MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA); SEBASTIAO PEIXOTO COELHO (ADV. SP078838 - 

MILTON ORTEGA BONASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002234-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025462/2010 - IVALDO COLASSANTE (ADV. SP169671 - IVAN 

APARECIDO DE CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001554-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025463/2010 - HERMELINDA NOCHELLI POLASTRI (ADV. 

SP068542 - PAULO DE SOUZA ALVES FILHO); MARIA IRANI POLASTRI (ADV. ); JOSE FLAVIO POLASTRI 

(ADV. ); MAURI POLASTRI (ADV. ); IVONE MARIA POLASTRI ANDRADE (ADV. ); JOSE CARLOS 

POLASTRI (ADV. ); NEUSA MARIA POLASTRI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001633-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025464/2010 - LUIZ PERES TUDELA (ADV. SP071591 - MARCIA 

BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000648-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025465/2010 - MOYSES MOREIRA LOPES (ADV. SP115766 - 

ABEL SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.005621-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025466/2010 - PEDRO GERALDO DE LIMA (ADV. SP211741 - 

CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001626-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025467/2010 - CLOVIS PASQUALINO BALDI (ADV. SP211885 - 

VALDIR COLAÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.001620-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025468/2010 - JOAO LUIZ FLORIO (ADV. SP127731 - ANTONIO 

CARLOS DOS SANTOS SOUZA); SUELI GOMES DE ALMEIDA FLORIO (ADV. ); AMADEU GOMES DE 

ALMEIDA (ADV. ); SONIA REGINA BRUNHARA DE ALMEIDA (ADV. ); ISAIAS PINHEIRO (ADV. ); 

BENEDITA CONCEICAO DE ALMEIDA PINHEIRO (ADV. ); JOSE GOMES DE ALMEIDA (ADV. ); MARIA 

ODETE DE JESUS TELES ALMEIDA (ADV. ); ANA CRISTINA DE ALMEIDA (ADV. ); DIVA GOMES DE 

ALMEIDA (ADV. ); CLEUZA MARIA DE SOUZA ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001791-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025469/2010 - JOSE OLECHUKE (ADV. SP064405 - TADEU 

ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.000686-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025470/2010 - DIRCEU MELO VIEIRA (ADV. SP102810 - JOAO 

BATISTA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.000135-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025471/2010 - JANETE APARECIDA ORTIZ PILLON (ADV. 

SP217382 - RENATA DE CÁSSIA FRANCISCHETTI ORTIZ); ODAIR ANTONIO ORTIZ (ADV. ); CELIA 

REGINA ORTIZ GONZALES (ADV. ); RICARDO JOSE MOMESSO (ADV. ); ANA SERGIA ORTIZ MOMESSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
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2008.63.15.014752-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025386/2010 - MARIZA QUAGLIATO MENEGHEL (ADV. 

SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante a liberação para pagamento das 

Requisições de Pequeno Valor - RPV expedidas, dê-se ciência à parte autora da existência de numerário à sua 

disposição nos termos do Convênio firmado entre o Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Caixa Econômica 

Federal e com o Banco do Brasil S/A, devendo a parte autora diligenciar a uma das agências destas instituições 

financeiras para o levantamento do seu crédito. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2009.63.15.011586-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315024967/2010 - ANTONIO MENEZES DE LIMA (ADV. SP195609 - 

SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido da parte autora vez que não há 

“trânsito em julgado para a requerida”, ou seja, parcial. O trânsito em julgado se dá quando não há a possibilidade de 

recurso para as partes, ocasião em que ocorre a imutabilidade dos efeitos da sentença. Ademais, o procedimento por ela 

requerido (execução parcial) não possui previsão legal perante os Juizados Especiais Federais, pois a expedição de RPV 

dar-se-á, oportunamente, em caso de existência de sentença transitada em julgado onde exista a condenação de valores 

contra a Fazenda Pública. 

Cumpra-se a arte final da decisão anterior com a remessa dos autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006049-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025521/2010 - VALDEIR FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP241671 

- CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Proceda o autor, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do falecido segurado, sob pena de 

extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.002719-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025400/2010 - FABIO RICARDO FERNANDES DA SILVA LIMA 

(ADV. SP253435 - RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sobre a proposta de acordo da CEF. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.007996-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025375/2010 - JOSEANE MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP115632 

- CLAUDIA BERNADETE MOREIRA, SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO, SP068536 - SIDNEI MONTES 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). Defiro o 

pedido de dilação requerido pela CEF pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005928-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025406/2010 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA MANDU (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005968-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025487/2010 - JOAO BATISTA CARDOSO DE AGUIAR (ADV. 

SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.006058-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025531/2010 - MARCELA NERES DOS SANTOS ZAMBETTI 

(ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005978-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025489/2010 - JANE MOREIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos processos administrativos mencionados na 

petição inicial, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005957-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025498/2010 - SALVADOR VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006028-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025536/2010 - IRACEMA DE QUEIROZ MONTANHER (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005953-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025414/2010 - JOSEFA ALVES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005967-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025495/2010 - SILVANA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006069-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025591/2010 - VALTER COELHO DA SILVA (ADV. SP133153 - 

CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 
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3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005954-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025401/2010 - PAULO EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP282647 - 

LUIS ANDRÉ FARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005973-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025490/2010 - ISALTINO SAJO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005970-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025491/2010 - DAVID PIRES DO PRADO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006047-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025522/2010 - SUELI RODRIGUES (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006086-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025606/2010 - NICOLE BALIEIRO LOURENCATO (ADV. 

SP163641 - MARCOS ALEXANDRE BOCCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006023-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025532/2010 - MARIANO COSME DE OLIVEIRA (ADV. SP239277 

- ROSANA MARIA DO CARMO NITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006059-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025534/2010 - PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA DA CPTS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005940-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025404/2010 - ADALBERTO ANTONIO AUGUSTO (ADV. 

SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante 

das cópias do CNH e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006070-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025592/2010 - IRENE FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a assinatura constante da 

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no 

prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005941-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025399/2010 - MIGUEL STRAUB (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19956110090240711, em curso na 1ª Vara Federal 

de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 705/957 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro. Expeça-se novo mandado de 

intimação à CEF determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá 

fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.001317-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025340/2010 - ROSALINA LIMA ALOISIO (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); PETERSON RICARDO ALOISIO (ADV. ); ALINE CRISTINA LIMA 

ALOISIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2007.63.15.012125-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025345/2010 - DELPHINO GIL (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); BIENBENIDA SOLIDADE PINTOR GIL (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.000334-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025423/2010 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. 

SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA); ANTONIO ALBERTO RAMOS ARGENTO (ADV. ); JULIETA 

RAMOS ARGENTO FERRARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 

08.07.2010. 

  

2008.63.15.004454-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025412/2010 - SONIA REGINA ALBERTINI (ADV. SP215983 - 

RICARDO CÉSAR QUEIROZ PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido da parte autora vez que, embora formalmente intimada do acórdão proferido 

pela Turma Recursal que reformou a sentença proferida por este Juizado Especial Federal, ela não se insurgiu quanto a 

ela, não podendo este juízo rever a decisão tomada pela Turma Recursal que transitou em julgado. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2010.63.15.004577-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025431/2010 - ALIR DE BIAGGI (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que as cópias dos autos nº 19956100090129197, juntadas pelo autor, estão 

praticamente elegíveis, impossível verificar eventual litispendência/coisa julgada. Assim, expeça-se ofício à 12ª Vara 

Federal de São Paulo, solicitando certidão de objeto e pé daqueles autos, que informe, inclusive, os números das 

cadernetas de poupança objeto da ação, bem como os índices pleiteados e, ainda, se a correção pretendida diz respeito 

aos saldos bloqueados ou não. 

  

2010.63.15.006022-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025533/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.003044-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado somente com relação ao período de 26/03/2008 a 27/04/2008. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000279 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.15.003611-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025248/2010 - VERA LUCIA 

GAGLIARDI (ADV. SP110405 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte alegando ser companheira 

do falecido. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 20/03/2006(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Aduziu que foi casada com o falecido. Houve a separação formal do casal, contudo retornaram a viver em união estável. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

Foi realizada audiência em 06/07/2009, quando, em virtude da divergência de endereço constante na Certidão de Óbito, 

foi determinado à parte autora que juntasse aos autos virtuais documentos essenciais para análise do pedido, no sentido 

de comprovar suas alegações de que a união estável perdurou até a data do falecimento do segurado. 

  

A parte autora se manifestoum, esclarecendo que o endereço constante da Certidão de Óbito, R. Professor Toledo, 215 - 

Centro - Sorocaba/SP, refere-se a imóvel que lhes foi cedido por amigos, para residirem provisoriamente, enquanto 

realizavam reforma no imóvel no qual efetivamente residiam, situado na R. Manoel José da Fonseca, 234 - Centro - 

Sorocaba/SP. Juntou documentos com intuito de cumprir à determinação judicial. 

  

Foi realizada audiência em 13/07/2010, quando foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas as 

testemunhas. 

  

Vieram-me os autos conclusos. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Vinte e sete mil e novecentos reais). 

  

Passo à análise do mérito. 
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Trata-se, em síntese, de pedido de benefício de pensão por morte requerido pela ex-esposa, na condição de 

companheira. 

  

Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que manteve união estável com o segurado, Maurício 

Gagliardi, após a dissolução oficial do casamento, até a data de seu falecimento em 13/08/2005. 

  

Alega na inicial que foi casada com o falecido e que o matrimônio perdurou entre 06/01/1974 e 08/12/1987. Após a 

separação do casal, voltaram a conviver, em união estável, em meados de 1988. 

  

Aduziu que sempre tiveram uma vida pública, noticiada na alta sociedade do município. Por fim, que o falecido sempre 

lhe proporcionou estabilidade emocional e financeira. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e 

um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

  

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do de cujus, devidamente comprovada pelas informações dos sistemas da 

DATAPREV, nos quais consta que o falecido recebeu benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB 42/057.157.526-9, cuja DIB datou de 31/05/1993 e a DCB datou de 13/08/2005, cessado em virtude 

de seu falecimento.   

  

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da união estável entre a parte autora 

e o falecido. 

  

Passo a examinar a suposta coàdição de companheira da autora. 

  

No caso em tela, pretende a parte ver reconhecida a união estável que foi supostamente constituída entre ele e a de 

cujus, para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e consequente obtenção da pensão por morte 

ora pretendida. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado, 

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação previdenciária 

conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo a dependência econômica entre 

companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte, consoante disposto no artigo 16, inciso I, §§ 

3º e 4º. 

  

Assim, a concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. O 

Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, §3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos que podem 

ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de provas cuja apresentação é obrigatória. A exigência 

varia conforme o caso, consoante redação do próprio dispositivo. Vige aí o princípio da livre convicção do juiz. 

  

Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência econômica deve ser comprovada nos casos dos incisos 

II e III, exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a dependência é presumida pela própria lei no § 4º : “A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.”    

  

Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto especificar - como já asseverado - a 

quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige solução específica. 
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No presente caso, na tentativa de comprovar a aludida união, apresentou: 

1) Documentos pessoais da parte autora: RG e CPF; 

2) Conta da CPFL em nome da parte autora, constando como endereço R. Manoel José da Fonseca, 234 - Centro - 

Sorocaba/SP, relativa ao mês de 01/2008; 

3) Certidão de Casamento, celebrado em 06/01/1974, constando a averbação da separação consensual, por sentença 

proferida em 08/12/1987; 

4) Certidão de Óbito, ocorrido em 13/08/2005, na qual consta que o falecido era separado judicialmente, aposentado e 

que ele residia na R. Professor Toledo, 215 - Centro - Sorocaba/SP, sendo a declarante do óbito a Sra. Marisa Gagliardi; 

5) Protocolo de Benefício, cuja DER data de 20/03/2006, constando como endereço R. Manoel José da Fonseca, 234 - 

Centro - Sorocaba/SP; 

6) Matéria veicula em jornal, datada de 11/09/1992; 

7) Fotografias; 

8) Cópia parcial de uma única correspondência enviada pela Secretaria da Receita Federal relativa ao IRPF 2005, 

constando como endereço na R. Manoel José da Fonseca, 234 - Vl. Guimarães, município de Sorocaba 

  

Após a determinação judicial, juntou: 

1) IRPF, em nome do falecido, constando como endereço R. Manoel José da Fonseca, 234 - Centro - Sorocaba/SP, 

exercício/anos-calendários: 2005/2004 e 2006/2005; 

2) Correspondência enviada pela Prefeitura do Município de Sorocaba ao falecido, constando como endereço R. Manoel 

José da Fonseca, 234 - Centro - Sorocaba/SP, datada de 13/06/2008, relativa à dívida ativa; 

3) Conta da CPFL em nome da parte autora, constando como endereço R. Manoel José da Fonseca, 234 - Centro - 

Sorocaba/SP, relativa ao mês de 07/2005; 

4) Conta da Telefônica em nome da parte autora, constando como endereço R. Manoel José da Fonseca, 234 - Centro - 

Sorocaba/SP, relativa ao mês de 06/2005; 

5) Boleto emitido pela CEF, constando como cedente Associação dos Mercadores de Sorocaba, endereçado ao falecido, 

relativo à Casa de Carnes - BOX 12, constando como endereço Pç. Nicolau Scarpa, s/ n.º - Centro - Sorocaba/SP, 

vencimento em 20/01/2009; 

6) CNPJ Mercearia Pão Santo Ltda. ME, n.º 10.463.994/0001-36, abertura 30/10/2008, endereço R. Francisco Scarpa, 

182 - BOX 12, constando como sócios a autora e seu filho; 

7) Guias SEFIP em nome do falecido, constando como endereço Pç. Nicolau Scarpa, s/ n.º - Centro - Sorocaba/SP, 

relativas às competências de 02 e 04/2005. 

  

Entretanto, há que se considerar que a união estável deve existir quando da data do óbito do instituidor, que, no caso, 

ocorreu em 13/08/2005. É nessa data que se deve aferir se havia ou não a união estável em comento, para fim de 

concessão do benefício previdenciário em questão. 

  

Em seu depoimento, a parte autora afirma que foi casada com o falecido e deste relacionamento nasceram dois filhos: a 

filha no ano de 1976 e o filho no ano de 1978. Aduziu que se separaram formalmente em 12/1987, em virtude de brigas 

constantes, relatando que se desentendiam e ora um deixava o lar, ora outro. Contudo, nunca ficaram distantes um do 

outro por mais de um mês, já que logo em seguida retornavam a conviver. Denominou tal comportamento como sendo 

“normal” do casal. Menciona que ficaram separados na época da separação judicial por cerca de alguns meses, menos 

de um ano, mas que voltaram a viver como marido e mulher. Mencionou que não procurou reverter a separação judicial, 

pois se esqueceu dela e que somente quando do óbito, que alegou ter sido “repentino”, lembrou-se desta separação. 

Alegou que trabalhou no açougue de propriedade do falecido de 1974 até por volta de 1985. Entre 1985 e 1995, vendeu 

jóias de prata e ouro. Após o roubo do qual foi vítima, deixou de vender tais mercadorias e passou somente a cuidar do 

lar. Sustentou que o falecido custeou seus compromissos, os quais não pode honrar em virtude do roubo. Menciona que 

ele não pagou pensão para os filhos, porque não ficaram efetivamente separados, mas que sempre foi o falecido que 

custeou todas as despesas da casa, inclusive as escola particular das crianças. Menciona que no espaço onde funcionava 

o açougue, montou uma casa de pães. Aduziu que o açougue funcionou até o dia em que ele morreu e, após o 

falecimento, um sobrinho do falecido cuidou do açougue até o final daquele ano e, em 2008, encerrou efetivamente as 

atividades do açougue e iniciou as atividades da casa de pães. Relativamente às testemunhas afirmou ser cliente de 

Yvone, que é modista e que o falecido fazia aplicações financeiras com Solange. Quanto ao imóvel da R. Manoel José 

da Fonseca, informou que foi herdado pelo falecido, deixado pelos pais dele, visto que o sogro fez testamento de seus 

bens partilhando-os entre o filho Maurício e a filha Marisa. Aduziu que demoliu a casa edificada no local logo após sua 

sogra ter se mudado e construiu uma nova casa, na qual passou a residir a partir de 10/1987. Sustentou que morou em 

uma casa alugada, localizada na R. Virgílio de Mello Franco, no Bairro Trujillo, antes de residir no endereço acima. 

Afirmou, ainda, que possuíam um imóvel na praia, local para onde ia com frequência sempre que brigavam. Quanto à 

casa localizada na R. Professor Toledo, afirmou pertencer a um amigo de Maurício, consoante ele próprio lhe contou, 

embora não saiba realmente se isto era verdade. Mencionou que quando brigavam, o falecido ficava nesta casa ou na 

casa da irmã dele, localizada na R. Miranda Azevedo. Quanto à eventual reforma realizada na casa da R. Manoel José 

da Fonseca, afirmou que o imóvel somente passou por pintura e uma pequena reforma na garagem. Mencionou, ainda, 

que foi à casa da R. Professor Toledo, somente para conversar com o falecido, para tentar resolver as brigas, mas nunca 
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morou ou chegou a dormir no referido imóvel. Afirmou que o falecido era paquerador, mas que somente soube de um 

relacionamento dele com outra mulher anteriormente ao seu casamento e que após o casamento não chegou a ter 

conhecimento de que ele efetivamente tinha outros relacionamentos. Por fim, mencionou que as brigas constantes se 

davam devido ao “gênio forte” de ambos. 

  

A primeira testemunha ouvida, Yvone, pessoa que conhece a autora há cerca de 30 anos em virtude do exercício de sua 

profissão de modista, já que a autora, o falecido e também os filhos do casal se tornaram seus clientes, confirmou o fato 

de o falecido ser proprietário de um açougue localizado no Mercado Municipal, bem como o fato da família ter um 

imóvel na praia. Não recordava do nome da rua na qual ficava a casa do casal, embora tenha mencionado que ficava 

próxima ao mercado. Após ser mencionado o endereço da R. Manoel José da Fonseca, confirmou como sendo o 

endereço da autora, local que frequentou por motivos de festas realizadas pelo casal. Ratificou o fato de que o casal 

brigava constantemente e que a autora se refugiava no imóvel da praia e, o falecido, em um imóvel localizado próximo 

à casa do casal, não sabendo afirmar categoricamente a quem este imóvel pertencia, nem mesmo o endereço exato, 

embora tenha afirmado que chegou a entregar mercadorias e efetuar recebimento por trabalhos prestados no referido 

local. Mencionou que o falecido era uma pessoa boa, mas muito geniosa, que se descontrolava facilmente. Inicialmente, 

disse não saber se o falecido era namorador. Acredita que eles estavam juntos quando do óbito dele, afirmando que 

separados efetivamente o casal nunca ficou, já que era hábito deles se desentenderem, ficarem afastados por pouco 

tempo e logo retornarem a conviver. Afirmou que a autora não tinha outros relacionamentos. Aduziu que era o falecido 

quem trabalhava no açougue, conjuntamente com os empregados, mas que a autora chegou a auxiliá-lo certa época. 

Mencionou que a autora vendia bijuteria, mas quem efetivamente trabalhava era o falecido, responsável pelo custeio das 

despesas do lar, inclusive os serviços prestados pela depoente. Quanto à separação ocorrida no ano de 1987, mencionou 

que chegou a ter conhecimento do fato por meio de boatos, no sentido de que teria ocorrido em virtude de o falecido ter 

tido um relacionamento extraconjugal, mas que a referida separação não perdurou, pois o casal reatou em um curto 

espaço de tempo. Por fim, mencionou que eles tinham uma vida muito estável financeiramente, proporcionada pelo 

falecido. 

  

A segunda testemunha ouvida, Solange, afirmou trabalhar em uma empresa do mercado financeiro e que conheceu a 

autora pouco antes de conhecer o falecido, por volta de 1991/1992. Aduziu que tais contatos eram extritamente 

profissionais e se davam em virtude de o casal ter um comércio e utilizar os serviços da empresa na qual a testemunha 

trabalhava para câmbio e desconto de cheques, especialmente para turismo. Mencionou que as transações eram 

realizadas pela autora, mas que o falecido chegou a ir sozinho ao estabelecimento. Tinha conhecimento de que o casal 

brigava com certa frequência, pois a autora chegou a comentar isto com ela. Ratificou que não tinha contato íntimo com 

o casal, somente profissional e que tinha ciência de certos acontecimentos em virtude de o casal aparecer em 

reportagens de jornal. Quanto à separação oficial, afirmou que tal fato não se concluiu, já que eles estavam sempre 

juntos, mas que não chegou a conversar sobre isto com eles. Aduziu que cerca de três meses antes do falecimento de 

Maurício, a autora lhe consultou, pois o casal pretendia fazer uma viagem. Por fim, informou que as despesas das 

viagens eram custeadas pelo falecido. 

  

A prova dos autos é contraditória. 

  

Da análise da documentação trazida aos autos pela parte autora, não se pode inferir pela existência da união estável 

entre o casal à data do óbito. 

  

Não restou esclarecida qual a efetiva utilização, pelo falecido, do imóvel localizado na R. Professor Toledo, ou seja, se 

o imóvel era de simples refúgio quando das brigas constantes, ou se sua moradia permanente. 

  

Consoante já salientado em decisão proferida anteriormente, tal endereço é o que consta da Certidão de Óbito do 

falecido como sendo seu endereço residêncial. Observe-se que a declarante do óbito foi a irmã do falecido, de nome 

Marisa, que, certamente, não se equivocaria com relação ao endereço do irmão. 

  

Consta dos sistemas da DATAPREV como sendo o endereço residencial do falecido na R. Professor Toledo, 215 - 

Centro, município de Sorocaba, cujo cadastro foi realizado em 23/12/2001 e o da autora na R. Manoel José da Fonseca, 

234 - Centro, município de Sorocaba, cujo cadastro foi realizado em 28/04/2005. 

  

Importante salientar que se o imóvel localizado na R. Professor Toledo pertencia a um amigo do falecido e local no qual 

se refugiava eventualmente, não poderia ter sido este o endereço fornecido à Previdência Social. 

  

Observe-se que a autora foi instada a produzir prova de endereço comum, bem como de que a união estável perdurou 

até a data do falecimento do segurado. Em sua manifestação alegou que o falecido utilizava-se de seu endereço 

comercial, o qual não era na rua mencionada, mas sim no Mercado Municipal (Pç. Nicolau Scarpa, s/ n.º - Centro - 

Sorocaba/SP ou R. Francisco Scarpa, 182 - BOX 12). 
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Saliente-se, ainda, que nesta mesma manifestação alegou que se mudou provisoriamente para o imóvel localizado na R. 

Professor Toledo, o qual lhes foi cedido por amigos, para promoverem reforma na residência localizada na R. Manoel 

José da Fonseca, 234, alegações estas totalmente distoantes de seu depoimento pessoal, no qual afirmou que nunca 

residiu no imóvel da R. Professor Toledo. Além disso, no depoimento pessoal, a autora infirmou o que havia dito em 

manifestação anterior, no sentido de que habitou a casa da R. Professor Toledo por conta de reforma na casa da R. 

Manoel José da Fonseca, 234, ao dizer que depois que construiu esta casa, nunca a reformou, tendo apenas pintado o 

imóvel, sem deixar de morar nele. 

  

Outro ponto a ser salientado é que também há contradição quanto ao motivo da separação judicial ocorrida em 1987. 

  

A autora sustentou em seu depoimento que sequer se lembrava ou se preocupava com tal fato e que tal separação foi 

ocasionada em virtude de brigas constantes. Mencinou, ainda, que somente teve conhecimento de eventual 

relacionamento extraconjugal do falecido ocorrido anteriormente ao seu casamento. 

  

Contudo, em sentido contrário, a testemunha Yvone comentou, ainda que com timidez, que o motivo da separação do 

casal foi um relacionamento extraconjugal do falecido, fato que a testemunha teve conhecimento por comentários 

realizados por terceiros. 

  

Note-se que o fato de o falecido ser empresário desde quando ainda mantinha a sociedade conjugal, fez com que, 

possivelmente, não promovesse a alteração de seu endereço perante a Receita Federal. Observe-se, também, que tal fato 

contraria a alegação da autora de que o falecido utilizava seu endereço comercial. 

  

Outra questão, diz respeito à eventual dependência econômica da parte autora em relação ao segurado falecido. 

  

Ainda que a parte autora não vivesse em união estável com o segurado falecido até a data do óbito, teria direito ao 

benefício se tivesse comprovado que o segurado, após a dissolução do casamento, custeava-lhe as despesas, em 

aplicação analógica do artigo 76, § 2o, da Lei 8.213/91. 

  

O § 2º do art. 76 da Lei 8.213/91 disciplina que o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, que recebia 

pensão de alimentos, concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16. 

  

Assim, em se tratando de ex-cônjuge, há direito ao benefício desde que fique demonstrado que o segurado falecido 

pagava pensão alimentícia ao outro cônjuge ou, na ausência de pensão, a comprovação da dependência econômica. 

  

Em outras palavras, a ex-esposa que pleiteia pensão por morte precisa comprovar que dependia economicamente do ex-

marido. 

  

Importante, menciona, ainda, a Súmula 336 do STJ, que assim dispõe: 

“Renúncia aos Alimentos da Mulher na Separação Judicial - Direito à Pensão Previdenciária por Morte do Ex-

Marido: A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do 

ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente.” 

  

No presente caso não restou comprovado pagamento de pensão alimentícia. Ao contrário, a autora afirmou 

categoricamente que não ficou estipulado o pagamento de pensão, ainda que esta fosse destinada somente para os filhos 

comuns, visto que “nunca” houve a separação efetiva, bem como o falecido era quem custeava todas as despesas do lar. 

  

Portanto, a questão a ser analisada a partir de agora, diz respeito à comprovação da dependência econômica, 

indispensável à concessão do benefício pleiteado. 

  

Não constam dos autos documentos aptos a comprovar a dependência econômica da parte autora em relação à pessoa do 

falecido, no sentido de demonstrar que ele efetivamente lhe custeava as despesas. 

  

Instada a juntar documentos neste sentido, ou seja, a comprovar a alegação sustentada na exordial de que o falecido lhe 

proporcionava “estabilidade financeira”, a parte autora quedou-se silente, limitando a sustentar a tese da união estável. 

  

Em outras palavras, não foram juntados aos autos documentos com intuito de comprovar a alegação da parte autora de 

que o falecido lhe proporcionava “estabilidade financeira” ou mesmo início de prova material com intuito de comprovar 

a dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

  

Observe-se que nas Declarações de IRPF pertencentes ao falecido colacionadas aos autos, ele não elenca a autora como 

sua dependente. 
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Em sentido contrário, há provas de que a autora foi economicamente ativa. Consoante o depoimento pessoal a autora, 

ela deixou de auxiliar seu cônjuge no estabelecimento comercial de propriedade dele por volta de 1985, quando passou 

a ter atividade econômica própria: venda de jóias, atividade esta que exerceu por longa data. 

  

Importante mencionar, também, que logo após o falecimento do segurado, a autora constituiu sociedade empresarial 

com seu filho, possuindo meios próprios de subsistência. 

  

O fato de que o falecido custeou as despesas de educação particular dos filhos ou outras despesas destes, não pode 

servir a embasar a dependência econômica da autora em relação ao segurado. 

  

Note-se, também, que o fato de o falecido proporcionar certos luxos supérfluos à autora, como custeio de viagens ao 

exterior também não podem servir à caracterizar a dependência econômica já que a própria autora afirmou que foi 

economicamente ativa durante certo período, bem como exerce atividade comercial atualmente. 

  

Assim sendo, entendo que não ficou demonstrada, também, a dependência econômica que justifique a concessão do 

benefício. 

  

O corpo probatório, portanto, é frágil e inconclusivo. 

  

Portanto, não comprovada a eventual existência de união estável entre o casal até a data do óbito e, por fim, não 

caracterizada a dependência econômica, a parte autora não faz jus à pensão por morte nos termos da lei. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito 

dos juizados. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico 

as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001388-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.002342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE CAETANO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO VACARO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2006.63.01.080768-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINHO BREGALANTE 

ADVOGADO: SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2006.63.01.080769-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2006.63.01.080798-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001389-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277642 - FERNANDO FURTADO MENDONÇA CASATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001390-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONIO PEREIRA LIMA 
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ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001393-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA MATA BORGES 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ROCHA 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001396-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ROCHA 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ROCHA 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001398-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ROCHA 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001399-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA LEOPOLDINA DE OLIVEIRA SACCHI 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290796 - LEANDRO FURTADO MENDONÇA CASATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001401-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE DEUS ROSA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001402-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA TRINDADE XAVIER 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.16.001403-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE TURINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUEL CORREIA NETO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORTIANA FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001407-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001408-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR ALVES MEIRA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001409-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR RIBEIRO DE NOVAES 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001410-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGOLINA PEREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001411-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDINA NUNES MARTINS 

ADVOGADO: MS013439 - ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001412-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA REFERINO BOTEGA 

ADVOGADO: SP096483 - RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001413-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANIA FRANCO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA CARITANI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001415-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UYLQUI KAIK DA SILVA ANTUNES 

ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001417-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ZAMGELMI 

ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001418-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTO DEVIDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA GOMES CRUZ 

ADVOGADO: SP238731 - VÂNIA ZANON FACHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001420-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000117 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.16.001461-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006024/2010 - NILSON 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE 

PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial de concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, bem como JULGO IMPROCEDENTE o pedido alternativo de concessão de 

benefício de amparo assistencial a pessoa deficiente, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  
2009.63.16.001777-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006003/2010 - VILMA SILVA 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001769-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006004/2010 - VERA LUCIA 

CARREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001741-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006005/2010 - CLEIDE VENTURA 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001735-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006006/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA CAMARGO SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001712-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006007/2010 - DIRCE FERREIRA 

BATISTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001693-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006008/2010 - SILVANIA 

APARECIDA SANTOS SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001690-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006009/2010 - APARECIDA 

AVELINO HERNANDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001675-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006010/2010 - ADAO PEREIRA 

PARDIM (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001658-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006011/2010 - MARIA JOSE 

HENRIQUE MARINHO (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001647-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006012/2010 - MARIA VILMA DOS 

SANTOS (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001612-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006014/2010 - JOANA MARTA DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.001588-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006015/2010 - ANTONIA 

ESQUIERDO DE ANDRADE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001586-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006016/2010 - RHODE DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001585-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006017/2010 - JOSE MARIA 

GUIMARAES (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001518-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006018/2010 - EMILIO CARLOS 

PELISSARE (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001510-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006019/2010 - ELZA FERREIRA 

(ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001509-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006020/2010 - MARIA ISABEL 

DOS SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001497-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006021/2010 - EDNA FRANCISCA 

RODRIGUES (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001467-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006022/2010 - MARIA 

APARECIDA DO OLIVAL PIVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001443-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006026/2010 - EDNA DOS SANTOS 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001436-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006027/2010 - MIGUEL ANGELO 

NETO (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001368-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006028/2010 - CISSIANE 

VIDONDO AMORY (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001341-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006029/2010 - GERACINA VIEIRA 

DA LUZ (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001338-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006031/2010 - PAULINO SERAFIM 

FILHO (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001303-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006032/2010 - JOSEVAL MARCOS 

OLIVEIRA FILGUEIRAS (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000014-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006064/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS PIRES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.002161-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006065/2010 - FRANCISCA 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002159-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006066/2010 - IVONE RIBEIRO 

MARIN DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002092-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006067/2010 - ISABEL SOARES 

(ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002001-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006068/2010 - ALVINA ANTUNES 

DE SA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001994-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006069/2010 - LORMINDO LEAL 

(ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001934-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006070/2010 - ANTONIA 

CAVALCANTE RIBEIRO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001933-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006071/2010 - APARECIDO 

NEVES SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001932-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006072/2010 - LUCIA GLORIA 

PEREIRA PONTES DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001892-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006073/2010 - JOAO BRUNHARA 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001869-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006074/2010 - MARIA IZAURA 

NEVES FARIA (ADV. SP214125 - HYGOR GRECCO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001827-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006075/2010 - DOROTI RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001812-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006076/2010 - MARIA 

APARECIDA ROSA SIQUEIRA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001789-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006077/2010 - TEREZA ALVES 

DOURADO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.16.001460-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006025/2010 - RUBENS DOS REIS 

BARBOSA (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP097465 - JOSE ROBERTO DA CUNHA, 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

de concessão de aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25% no valor do benefício, bem como JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido alternativo de concessão de benefício de amparo assistencial a pessoa deficiente, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.63.16.000091-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316005950/2010 - GERALDO JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em razão disso, julgo extinta a presente execução, ante a ausência de 

interesse. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento 

do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.16.001027-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006080/2010 - NATALINO 

GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo extinto o 

presente processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.16.000094-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006062/2010 - SEVERIANO 

TAVARES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com espeque no artigo 51, V, 

da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Diante do exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, I, 

da Lei nº 9.099/95, este último aplicado analogicamente. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o 

trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

2009.63.16.001850-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316005969/2010 - CONCEICAO 

SALUSTRIANO LOPES (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000308-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316005971/2010 - JOSE DOMICIANO 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001767-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316005970/2010 - DALVA DA SILVA 

MARCOLINO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, julgo extinta a presente 

execução, por ausência de interesse. Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de 

praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

2005.63.16.001477-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316005942/2010 - PAULO FERREIRA 

TITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.16.001412-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316005943/2010 - OSMAR ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.16.001305-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316005944/2010 - JUVENAL 

GARDENAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 
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2005.63.16.001275-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316005945/2010 - JOAO ALBERTIN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000118 
  

  

DECISÃO JEF 
  

2005.63.16.002153-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316006034/2010 - LEONARDO FERREIRA DOMINGUES (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, promova a Secretaria a retificação do pólo passivo da 

presente ação, fazendo constar como ré a União (PFN). 

Sem prejuízo da medida acima, tendo em vista que não foi demonstrada a alteração na situação patrimonial do autor, de 

modo a possibilitar o pagamento dos honorários sucumbenciais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, 

conforme exigido pelo artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, indefiro o requerimento formulado pela União através da petição 

anexada ao processo em 21.07.2009. 

Intime-se as partes, expedindo-se Carta Precatória à Subseção Judiciária Federal de Araçatuba, para intimação da 

União. 

Nada mais sendo requerido no prazo de 10(dez) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002279-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316006059/2010 - WANDIR PAGLIUCA (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Trata-se de análise acerca do cumprimento de sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a corrigir o saldo de 

conta poupança da parte autora pelo índice IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice 

que tenha sido efetivamente aplicado. 

Com o respectivo trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer 

contábil, referente às importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela ré, anexando planilha contábil e 

requerendo, ao final, a verificação dos cálculos. 

Remetidos os autos para a Contadoria Judicial, esta, ao proceder à análise dos cálculos apresentados, apurou diferenças 

em favor da parte autora a serem complementados pela Ré. 

Foi, então, oficiado à entidade Ré que, por sua vez, apresentou nos autos documento comprovando a complementação 

do depósito, conforme determinado. 

Feitas essas observações, especialmente pelo fato de já ter sido efetuado o depósito complementar, entendo por 

devidamente cumprida a sentença, sendo os valores efetivamente devidos aqueles já depositados judicialmente. 

Posto isto, sem maiores delongas, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em 

que não há expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa 

Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.674-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.001349-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316006048/2010 - ANGELA MARIA POMPILIO (ADV. SP230527 - 

GISELE TELLES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.02.2011 às 15h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.003169-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316006063/2010 - IVANILDE BEZERRA DE LIMA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca do cumprimento de sentença que 

condenou a Caixa Econômica Federal a corrigir o saldo de conta poupança da parte autora pelo índice IPC de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. 

Com o respectivo trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer 

contábil, referente às importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela ré, anexando planilha contábil e 

requerendo, ao final, a verificação dos cálculos. 

Remetidos os autos para a Contadoria Judicial, esta, ao proceder à análise dos cálculos apresentados, apurou diferenças 

em favor da parte autora a serem complementados pela Ré. 

Foi, então, oficiado à entidade Ré que, por sua vez, apresentou nos autos documento comprovando a complementação 

do depósito, conforme determinado. 

Feitas essas observações, especialmente pelo fato de já ter sido efetuado o depósito complementar, entendo por 

devidamente cumprida a sentença, sendo os valores efetivamente devidos aqueles já depositados judicialmente. 

Posto isto, sem maiores delongas, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em 

que não há expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa 

Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.695-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001149-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316005975/2010 - JOSE ADRIANO GUIMARAES (ADV. SP184661 - 

FABIANA SILVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2343-9, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003782-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316005977/2010 - MARIA BALLERA OLIVEIRA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 
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Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento da sentença por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2336-6. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001058-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316005976/2010 - JOSEFA SANTADELA SANCHES (ADV. SP184661 - 

FABIANA SILVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2337-4, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000337-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316005962/2010 - AUGUSTA GARBELOTO ROMANO (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito a ordem. 

Observando melhor os autos, verifico que a procuração outorgada pela parte autora a seu causídico não lhe confere 

poderes especiais para renunciar valores ou direitos. 

Posto isto, torno sem efeito a decisão que determinou a expedição de RPV. 

Outrossim, para que não venha causar maiores prejuízos, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, regularize a renúncia anteriormente manifestada. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.16.002319-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316005973/2010 - MARIA APARECIDA FELIPINI FRATELI (ADV. 

SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2342-0, atentando-se para o fato de que a parcela 
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daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002278-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316006060/2010 - RITA CORREA RAMOS (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Trata-se de análise acerca do cumprimento de sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a 

corrigir o saldo de conta poupança da parte autora pelo índice IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. 

Com o respectivo trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer 

contábil, referente às importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela ré, anexando planilha contábil e 

requerendo, ao final, a verificação dos cálculos. 

Remetidos os autos para a Contadoria Judicial, esta, ao proceder à análise dos cálculos apresentados, apurou diferenças 

em favor da parte autora a serem complementados pela Ré. 

Foi, então, oficiado à entidade Ré que, por sua vez, apresentou nos autos documento comprovando a complementação 

do depósito, conforme determinado. 

Feitas essas observações, especialmente pelo fato de já ter sido efetuado o depósito complementar, entendo por 

devidamente cumprida a sentença, sendo os valores efetivamente devidos aqueles já depositados judicialmente. 

Posto isto, sem maiores delongas, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em 

que não há expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa 

Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.670-4. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001286-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316005980/2010 - DELMO APARECIDO DE CARVALHO (ADV. 

SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

24/08/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001365-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316005939/2010 - ANA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 02/09/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. Nomeio o Dr. Nelson 

Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 30/08/2010, às 14:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  Ficam deferidos os quesitos que seguem.  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
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04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.001353-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316005958/2010 - CLEUSA VIRGINIO MOREIRA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001312-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316006045/2010 - TADEU FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001354-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316006050/2010 - GILBERTO MERLIN DA SOLIDADE (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001366-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316005940/2010 - ESTER SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/08/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 06/09/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001356-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316005947/2010 - LOURIVAL TRINDADE DA MATA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/08/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001370-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316005959/2010 - IRINEU FELIS FERREIRA (ADV. SP156538 - JOSE 

FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

30/08/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Ambrosina Álvares Pessoa como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 13/08/2010, às 17:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 
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3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002571-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316006079/2010 - FABIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP251362 - 

RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Banco Central do Brasil, por meio da qual busca a parte autora a restituição de 

valores, originariamente depositados numa conta-poupança na rede bancária que, por falta de recadastramento, teve 

seus valores recolhidos ao Banco Central e, posteriormente, transferidos ao Tesouro Nacional, passando ao domínio da 

União Federal. 

Assim, tendo em vista que a União Federal, nos termos do art. 2º da Lei 9.526/97, teve repassado ao seu domínio, como 

receita orçamentária, os valores recolhidos das contas não recadastradas e não contestadas, estando, portanto, sujeita aos 

efeitos da sentença, baixo o feito em diligência para que se proceda a citação da União Federal para integrar o pólo 

passivo da demanda, cientificando-a para que conteste a ação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Providencie a secretaria a retificação do pólo passivo da presente ação, incluindo-se a União Federal. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.16.001345-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316005983/2010 - CRISTINA PEREIRA BATISTA (ADV. SP229403 - 

CELIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.02.2011 às 14:20 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001264-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316005974/2010 - JOSEFA GOMES DOS SANTOS ARRUDA (ADV. 

SP184661 - FABIANA SILVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2340-4, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 729/957 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.001776-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316005949/2010 - NELSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Trata-se de análise acerca do cumprimento de acórdão, já transitado em julgado, que 

deu provimento ao recurso da entidade ré apenas para afastar a aplicação da taxa SELIC, mantendo nos demais termos a 

sentença que condenou a Ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 

42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição ao índice efetivamente aplicado no referido mês. 

Após o Trânsito em Julgado da sentença, foi a Entidade Ré intimada para seu cumprimento, tendo apresentado, através 

da petição anexada ao processo em 01.12.2009, os cálculos e o respectivo crédito dos valores apurados na conta 

fundiária do(a) autor(a). 

Intimada a se manifestar a respeito, manteve-se inerte a parte autora, indicando, com isso, não apenas sua concordância 

tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte desta. 

Assim, o arquivamento do presente processo virtual é a medida que se impõe. 

Posto isto, estando integralmente cumprido o julgado exeqüendo, determino seja dado ciência à parte autora de que para 

levantamento dos valores apurados, deverá se enquadrar em uma das hipóteses previstas na Lei n° 8036/90, devendo 

comprovar esta situação perante a própria Caixa Econômica Federal. 

Após, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002140-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316005972/2010 - FELIA POLIZEL DE OLIVEIRA (ADV. SP061730 - 

ROBERTO MAZZARIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2344-7, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001347-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316005957/2010 - MARIA APARECIDA MANTOVANI DA SILVA 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 23/08/2010, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
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04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002277-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316006061/2010 - RITA CORREA RAMOS (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Trata-se de análise acerca do cumprimento de sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a 

corrigir o saldo de conta poupança da parte autora pelo índice IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. 

Com o respectivo trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos virtuais anexando o parecer 

contábil, referente às importâncias ora em comento, bem como a guia de depósito judicial à ordem da Justiça Federal. 

Intimada a se manifestar, insurgiu-se a parte autora contra os valores apurados pela ré, anexando planilha contábil e 

requerendo, ao final, a verificação dos cálculos. 

Remetidos os autos para a Contadoria Judicial, esta, ao proceder à análise dos cálculos apresentados, apurou diferenças 

em favor da parte autora a serem complementados pela Ré. 

Foi, então, oficiado à entidade Ré que, por sua vez, apresentou nos autos documento comprovando a complementação 

do depósito, conforme determinado. 

Feitas essas observações, especialmente pelo fato de já ter sido efetuado o depósito complementar, entendo por 

devidamente cumprida a sentença, sendo os valores efetivamente devidos aqueles já depositados judicialmente. 

Posto isto, sem maiores delongas, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em 

que não há expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa 

Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.671-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000909-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316006035/2010 - LUIZ CARLOS BECCARIA (ADV. SP171074 - ANA 

LUISA FERRARI) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista que não foi demonstrada a alteração na situação patrimonial do autor, de modo a 

possibilitar o pagamento dos honorários sucumbenciais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme 

exigido pelo artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, indefiro o requerimento formulado pelo IBAMA através da petição 

anexada ao processo em 23.03.2010. 

Intime-se as partes, expedindo-se Carta Precatória à Subseção Judiciária Federal de Araçatuba, para intimação do 

IBAMA. 

Nada mais sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000119 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido de capitalização dos juros progressivos, com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes cientes de que o 

prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

2009.63.16.001355-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006078/2010 - IDEIO CALESTINI 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.001481-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006135/2010 - JOAO MANUEL 

RODRIGUES DE JESUS PAULO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000325-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006081/2010 - JOSE VICENTE DA 

SILVA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000324-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006082/2010 - VALDECI XAVIER 

DOS SANTOS (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000323-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006083/2010 - JURACY XAVIER 

DOS SANTOS (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006084/2010 - BOAVENTURA DE 

SOUZA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000290-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006085/2010 - LUZIA ROSA DOS 

SANTOS (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000274-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006086/2010 - CICERO PEREIRA 

DA SILVA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000260-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006087/2010 - MANOEL CANDIDO 

RODRIGUES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000181-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006088/2010 - ROSAMARY DA 

SILVA CANO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000179-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006089/2010 - NELSON ZANONI 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 
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2010.63.16.000178-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006090/2010 - ADELAIDE SOUZA 

COQUEIRO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000175-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006091/2010 - JOSE ARTUR CANO 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000161-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006092/2010 - JOAO FRANCISCO 

PIMENTA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000158-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006093/2010 - ANTONIO ALVES 

TORRES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000157-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006094/2010 - RACHEL RIBEIRO 

COSTA CALVOSO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000156-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006095/2010 - ERNALDO MINOTI 

CALVOSO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000141-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006096/2010 - MARIA ELIZABETE 

DE LIMA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000140-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006097/2010 - MARIA DE FATIMA 

BARROS FERREIRA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000093-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006098/2010 - ANTONIO BERTUCI 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000086-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006099/2010 - ROSIVALDO 

FAGUNDES DOS SANTOS (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000076-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006100/2010 - ARIOVALDO 

FORNARI (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000075-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006101/2010 - EDUARDO 

CAZUYOCHI HARA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000072-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006102/2010 - ADELINO MINARI 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000071-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006103/2010 - FLORIANO 

DEJAVITE (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000049-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006104/2010 - HELIO CAMPARI 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000043-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006105/2010 - JOAQUIM 

FRANCISCO GOMES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2010.63.16.000031-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006106/2010 - SEVERINO 

BARBOSA DA SILVA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000030-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006107/2010 - JOAQUIM PEREIRA 

LIMA FILHO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000029-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006108/2010 - PAULO CORREA 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000022-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006109/2010 - JOSE JOVINO DA 

SILVA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000009-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006110/2010 - ARGEMIRO OBICI 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000008-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006111/2010 - APARECIDO 

GONSALES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000003-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006112/2010 - ADEMILSON 

PELISSAR (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002155-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006113/2010 - MARIO ROMAO 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002133-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006114/2010 - MANOEL RUFINO 

DE CARVALHO NETO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002129-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006115/2010 - ARLINDO 

BASSAGA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002116-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006116/2010 - VALDEMAR 

MASSAYUKI YAMAMOTO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002115-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006117/2010 - AURENY 

BERTAPELI FERREIRA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002113-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006118/2010 - MAURICIO 

PEREIRA CARDOSO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002112-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006119/2010 - EDSON FERREIRA 

DA SILVA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002108-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006120/2010 - ANTONIO PEREIRA 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 
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2009.63.16.002107-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006121/2010 - JOAQUIM DOS 

SANTOS RODRIGUES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002082-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006122/2010 - ANTONIO 

MENEGHETTI (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002081-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006123/2010 - CICERA MARIA 

SOARES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002079-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006124/2010 - WALTER 

FERNANDES GOMES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002077-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006125/2010 - JOSE RAYMUNDO 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002076-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006126/2010 - OTORINO 

GARGIONI (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002075-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006127/2010 - APARECIDO 

BARBOSA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002074-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006128/2010 - EDVAL DOS 

SANTOS RODRIGUES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002073-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006129/2010 - MILTON TIAGO 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002072-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006130/2010 - THESEU MARTINS 

AMARAL (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002070-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006131/2010 - GUMERCINDO 

BARBOSA DA SILVA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002069-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006132/2010 - GERSON JOSE 

VIEIRA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002047-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006133/2010 - JOSE CAMILO DE 

OLIVEIRA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002013-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316006134/2010 - VANDIR DIAS (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000185 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.007230-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016108/2010 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar o periciando, bem como aferir os termos 

referenciados na inicial e aqueles que o mesmo fez referencia no interrogatório do exame. Assim sendo, considerando 

os achados no exame (especifico e geral), bem como pela ausência de exame subsidiário que não foi apresentado no ato 

do exame pericial para analise pericial, restou aferido que se trata de periciando, na faixa etária de 62 anos, casado (05 

filhos adultos), sexo masculino com IMC de 28 (sobrepeso), sem profissão definida, tendo como ultimo emprego que 

foi encerrado em 09.04.1996, em posto de trabalho de Porteiro, escolaridade primária, conclui-se que apresenta seqüela 
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trauma no punho e mão esquerda, porém do ponto de vista ortopédico não apresenta incapacidade para atividades 

diversas. 

  

  

  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Ressalto que embora o Sr. Perito, no quesito 06 do Juízo tenha se referido que o autor conta com 41 anos, trata-se 

nitidamente de erro material, e referido quesito em nada interfere no julgamento, motivo pelo qual, reputo 

desnecessários esclarecimentos para prolação da sentença. 

  

No que tange às alegações da parte autora, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial 

realizado, não apresenta qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. Ademais, a 

incapacidade da parte autora somente por prova pericial pode ser provada. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-

se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve 

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), 

mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência 

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir 

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 
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Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da 

“lei”, e não da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 

21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do 

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam 

nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador 

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente 

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em 

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 

Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido 

antes ou depois de 20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma 

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de 

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos 

desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo 

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a 

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - 

grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 
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“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada. (grifei). 

  

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito 

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). 

Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas 

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que 

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, 

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), 

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, 

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar 

o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve 

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a 

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de 

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova 

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

  

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever 

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na 

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova 

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo 

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi 

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada 

má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado 

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação 

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois 

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada 

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto 

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua 

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não 

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da 

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a 

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um 

prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a 

aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela 

não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um 

princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a 

um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela 

qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No 

caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de 

serviço do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente 

de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso 

Kipper, DE 02.06.2010) 
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Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito 

em julgado).  

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa 

ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os 

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por 

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas 

lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu 

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões 

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as 

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de 

situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do 

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos 

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo 

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de 

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 

  

2009.63.17.007076-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015267/2010 - ROBERTO 

CANAVESI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007074-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015278/2010 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006307-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015245/2010 - EDIS ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.006331-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015269/2010 - NEUZA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.002627-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016648/2010 - ROBERTO JULIO 

DA SILVA (ADV. SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que já houve o trânsito em julgado do acórdão e que eventual inconformismo quanto ao julgamento 

proferido deveria ter sido manifestado com a interposição de recurso próprio, indefiro o pedido feito pela parte autora, 

sem prejuízo de a aposentadoria ser buscada em ação autônoma. 

     Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001. 

     Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

     Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2009.63.17.003182-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016629/2010 - KELLY CRISTINA 

NONATO BATISTA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); LUIZ FELIPE BATISTA DOS REIS 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação de desdobramento de pensão por morte. 

A despeito da procedência, não houve antecipação dos efeitos da tutela, para imediato desdobro. 

Com o trânsito em julgado, a sentença há ser implementada. 

Verifico que o INSS já o fez (P.12/04/10). 

Logo, nada mais se requerendo, fica extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. Após, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.17.005951-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016633/2010 - ALBERTO DOS 

SANTOS RAIZA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006904-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016634/2010 - AGEU DOS REIS 

PEREIRA (ADV. SP202656 - NEIDE GOMES FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007146-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016111/2010 - MARLI JUREMA DA 

SILVA (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, conforme considerações que seguem: 

  

Pericianda apresenta quadro de síndrome convulsiva parcialmente controlada com medicação. VI. Com base nos 

elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracteriza incapacidade para o trabalho habitual, do ponto de 

vista neurológico, ficando a critério da clinica psiquiátrica sua melhor conclusão. 

(CONCLUSÕES DO NEUROLOGISTA) 

  

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos da autora, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, não apresentou patologia psiquiátrica compatível. 

Caracterizou-se por normalidades em nível de estado mental, na consciência, no pensamento, na orientação temporo 

espacial, no humor, nos juízos crítico e social, na linguagem e na cognição. CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA 

PSIQUIÁTRICA HÁ APTIDÃO LABORATIVA E PARA OS ATOS DE VIDA DIÁRIA. 

(CONCLUSÕES DO PSIQUIATRA) 

  

Sendo assim, o pedido não merece prosperar. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001897-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015271/2010 - RAIMUNDO 

NONATO GONCALVES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 22.04.2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar benefício previdenciário, eis que o benefício foi concedido à parte 

autora em 2009, de modo que a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial de dez anos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
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vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 
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Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído superior a 95 dB(A), durante o labor na empresa Magneti Marelli Cofap Cia. Fabricadora de Peças, de 

04.12.98 a 23.11.09. 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário (fls. 32/35 da 

petição inicial), indicando a exposição do segurado ao ruído de 91 dB(A) durante a jornada de trabalho. Entretanto, o 

documento não informa se a exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que 

não caracterizada a habitualidade e permanência da exposição. Assim, o período deve ser considerado comum. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/04, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 

informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 

nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

Sendo assim, como o período indicado pelo autor não é passível de enquadramento como especial, reputo correta a 

contagem do tempo de contribuição elaborada pela autarquia quando da concessão do benefício, sendo de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006368-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015272/2010 - MARIA DA PENHA 

APARECIDA LEITE (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar benefício previdenciário, eis que a aposentadoria foi concedida ao 

autor em 2007, de modo que a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial de dez anos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 
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Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
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Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido a função de 

telefonista, durante os interregnos de 19.02.81 a 25.09.84 e 13.11.84 a 04.07.86, na empresa Tisley & Filhos S/A. 

In casu, a atividade de telefonista era enquadrada pelo grupo profissional no Código 2.4.5 do Quadro Anexo do Decreto 

53.831/64. Ou seja, havia ali presunção de insalubridade, tratando-se de enquadramento segundo o grupo profissional. 

  

Contudo, necessária a apresentação de formulário emitido pela empresa para efetiva comprovação da atividade 

desempenhada pela segurada, documento este não acostado aos autos, não bastando apenas a carteira de trabalho para a 

referida comprovação. Assim, prejudicada a conversão pretendida pela autora. Correto, no ponto, o teor da IN-INSS 

20/07, verbis: 

  

Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de 

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente físico 

ruído; 

  

Desta feita, como o período indicado pela autora não é passível de enquadramento como especial, reputo correta a 

contagem do tempo de contribuição elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício, sendo de rigor a 

improcedência do pedido de majoração da aposentadoria. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002117-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016135/2010 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-
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doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

Autor apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares e cervicais. Não existe correlação 

de exame clinico com exames laboratoriais apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões 

clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa definida que é o 

caso deste paciente. Convêm lembrar que alterações em discos lombares e cervicais ao exame de tomografia ou 

ressonância estão presentes em quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica 

entre exame clinico e exame de imagem. Conclusão: Autor capacitado. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007086-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015276/2010 - HELENA JULIA DA 

SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98, sendo que a 
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redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do 

Idoso, em seu artigo 34, caput: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

(...) 

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de idosa da autora, conforme documentos carreados aos presentes autos 

virtuais. 

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que a autora vive com seu marido e uma filha maior. A família sobrevive 

com o valor de   R$ 700,15 (junho/2010), percebidos por seu marido a título de aposentadoria por tempo de 

contribuição, conforme consulta ao Sistema Plenus, bem como relato do estudo social, ou seja, superior ao mínimo, 

motivo pelo qual não aplicado analogicamente o disposto no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (TRF-3 - 

Embargos Infringentes na AC 1176359 - 3a Seção, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008). 

  

Necessário, ainda, verificar se a renda de filhos maiores podem ser computada para fins de renda familiar. Tenho 

entendimento de que a renda, neste caso, não há ser considerada, assim como não pode a filha maior entrar no cômputo 

da família. Assim, dividindo a aposentadora entre a autora e seu marido, verifica-se que a renda per capta é superior a ¼ 

do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, razão pela qual não tem direito a autora ao benefício 

assistencial. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006345-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015270/2010 - DAGOBERTO 

MARANCONI (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar benefício previdenciário, eis que não guarda relação com o objeto 

da demanda. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 
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CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
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Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente aos períodos de 17.09.85 a 06.04.88 (Equipamentos Villares) e de 01.10.96 a 05.03.97 (Bosch Rexroth 

Ltda.), o INSS já procedeu ao enquadramento dos mesmos como especiais, de modo que falta interesse de agir da parte 

autora nesse particular. 

  

Portanto, passo a analisar o pedido de conversão dos períodos controvertidos. 

  

A parte autora pleiteia a conversão dos períodos de 10.05.79 a 25.03.81 (Motores Perkins) e de 16.05.88 a 30.09.96 

(Bosch Rexroth Ltda.). 

  

Para tanto, apresentou perfis profissiográficos previdenciários emitidos pelas empregadoras (fls. 35/37 e 42 e 45 da 

petição inicial), indicando a exposição ao ruído considerado nocivo à saúde ao longo da jornada de trabalho. Contudo, 

os referidos documentos não informam se a exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e 

permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e permanência da exposição. Assim, os períodos devem ser 

considerados comuns. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/04, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 

informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 
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nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

  

Sendo assim, considerando-se apenas os períodos especiais já convertidos pelo INSS, somados aos períodos comuns 

indicados pelo autor, todos já averbados pela autarquia quando do requerimento administrativo, reputo correta a 

contagem do tempo de contribuição elaborada pelo INSS, de modo que o autor somava, na DER, 31 anos, 02 meses e 

05 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço - der.xls), tempo este inferior ao 

necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, não contando, também, com a 

idade mínima exigida (53 anos). E, com relação à aposentadoria integral, o autor não atingiu 35 anos de tempo de 

contribuição, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão dos períodos de 17.09.85 a 06.04.88 (Equipamentos 

Villares) e de 01.10.96 a 05.03.97 (Bosch Rexroth Ltda.) em razão da falta de interesse de agir (art. 267, VI, CPC), e 

julgo improcedentes os demais pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003937-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016409/2010 - MARIA DE 

LOURDES ALLE DOS SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

  

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 
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Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

  

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que sua opção pelo regime do FGTS deu-se em 19.05.1976, conforme documentos trazidos aos autos. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 
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10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2009.63.17.007084-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015266/2010 - ELISEU 

SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos da autora, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, apresentou quadro com “transtornos do humor” - 

que não se compatibilizam com os transtornos afetivos bipolares - episódios depressivos, transtornos depressivos 

recorrentes, nem com os persistentes do humor, demenciais, ou por efeitos do álcool ou outras drogas. São decorrentes 

de personalidade depressiva, leve, com curso flutuante crônico - Fazem parte da estrutura do caráter do autor - reagindo 

às circunstâncias ambientais e sócio familiares de acordo às suas instabilidades pelas perdas, sentimentos de dano, 

incertezas pessoais com predisposição de fatores genéticos e biológicos. Podem ser exacerbados pelos efeitos adversos 

medicamentosos dos fármacos, que diz fazer uso. Sob a ótica psiquiátrica não foram encontrados elementos 

incapacitantes. CONCLUSÃO: HÁ APTIDÃO LABORATIVA E PARA OS ATOS DE VIDA DIÁRIA. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006412-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016093/2010 - ERMELINDO 

MARINGOLO SAVAZZI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante o período de 17.03.92 a 07.03.97 para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade 

de que lhe seja majorado o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição da qual é titular. 
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A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 
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Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 
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prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 
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desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 759/957 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor seja o período de 17.03.92 a 07.03.97, laborado na empresa Moinho de Trigo Santo 

André S/A, enquadrado como especial em razão da exposição ao agente nocivo ruído. 

  

Para tanto, apresentou perfil profissiográfico previdenciário elaborado pela empregadora (fls. 23/25 da petição inicial) 

que indica a exposição do segurado ao ruído de 80 dB(A) ao longo da jornada de trabalho. 

  

No entanto, entendo não ser possível a conversão do período indicado pelo autor em razão do nível de ruído ao qual se 

submetia durante o labor, eis que a legislação vigente à época exige, para fins de cômputo diferenciado, a exposição ao 

ruído superior a 80 dB(A), o que não se verifica no caso do autor. 

  

Ademais, o perfil profissiográfico nada menciona a respeito da habitualidade e permanência da exposição do autor ao 

agente nocivo ruído, de molde o que o período não é passível de enquadramento como especial, motivo pelo qual a 

improcedência é medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007137-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016098/2010 - MARCIO 

ALEXANDRE SILVA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006450-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016116/2010 - VAILTON 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 20.01.2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar benefício previdenciário, eis que não guarda relação com o objeto 

da demanda. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
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Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 
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T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente aos pedidos de conversão de tempo comum em especial, laborados nas empresas Villares Mecânica S/A 

(01.07.87 a 02.05.90) e Ara do Brasil Equipamentos Industriais Ltda. (05.11.90 a 19.09.94), não assiste razão ao autor, 

eis que não restou comprovada, por meio de laudo técnico pericial, a exposição a qualquer agente nocivo. 

  

Ressalta-se, apenas, que as atividades de torneiro mecânico e torneiro revólver não encontram amparo legal para 

conversão por categoria profissional, não se encaixando em nenhuma das disposições dos Anexos aos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79. Embora este Juízo já tenha entendido diversamente, baseado em alguns precedentes, curva-se à 

interpretação mais literal da legislação, que, neste caso, não dá margem a interpretações analógicas. Nesse sentido: 

TRF-3 - AC 426.475 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 12.07.07; TRF-3 - AC 1063131 - 10ª T, rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, DJ 10.05.2006, destacando, neste último julgado, que a atividade de “torneiro mecânico” deve 

contar com a comprovação de efetiva exposição a agentes nocivos, para fins de conversão, o que não se verificou no 

caso dos autos. 

  

No tocante ao interregno de 17.11.67 a 04.01.74 (Richter), o autor apresentou formulário e laudo técnico (fls. 54/55 da 

inicial) a fim de comprovar a exposição habitual e permanente ao ruído de 102 dB(A) ao longo da jornada de trabalho. 

  

Entretanto, consta do laudo técnico que a informação acerca do ruído indicado refere-se ao estabelecimento localizado 

em Santo Amaro, sendo o nível de ruído similar àquele existente no local onde o autor exerceu seu labor. Desta forma, 

tendo em vista a medição das condições ambientais em local diverso daquele onde o autor laborou, não se pode afirmar 

que as condições ambientais eram as mesmas, de modo que o período indicado pelo autor deve ser considerado comum 

na contagem do tempo de contribuição. 

  

Sendo assim, como nenhum dos períodos indicados pelo autor é passível de enquadramento como especial, reputo 

correta a contagem do tempo de contribuição elaborada pela autarquia previdenciária quando do requerimento do 

benefício, de modo que o autor somava, na DER, 29 anos, 04 meses e 04 dias de tempo de contribuição, insuficientes à 

concessão da aposentadoria pleiteada, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007182-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016105/2010 - MARA RIBEIRO DE 

GODOI (ADV. SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 
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Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

Apresentou exame laboratorial que mostrou alteração em coluna que não tem corroboração clinica, levando concluir 

que existe patologia sem repercussões clinicas ou que a mesma tenha regredido com o tratamento. Conclusão: Autor 

capacitado para suas atividades laborais e da vida diária. 

  

  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.17.002068-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015262/2010 - VALDIR SILVA 

REGO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido, não bastando o exame juntado pela parte (P.19.05.10) 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007148-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016123/2010 - MARIA LUCIA DE 

SOUZA MARTINS (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade, motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão 

por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Geraldo de Souza Martins faleceu em 11.01.2005, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, seu último vínculo de emprego foi extinto em 30.08.1999 (CTPS - fls. 20 da inicial). 

Sendo assim, a qualidade de segurado não ficou comprovada, pois conforme arquivo consulta CNIS.doc, verifica-se que 

o segurado não possuía mais de 120 contribuições mensais sem interrupções que acarretasse a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, § 1º, da Lei 8.213/91), e embora tenha recebido seguro-desemprego (arquivo seguro 

desemprego.doc), em relação ao seu último vínculo de emprego, manteve qualidade de segurado até outubro de 2001, 

de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, II, da Lei 

8.212/91: 

  

Lei 8.213 
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Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Logo, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes do óbito, motivo pelo qual não há direito à pensão por morte. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007127-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016106/2010 - ANTONIO 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 
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Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos da autora, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. Á perícia, o autor, não apresentou patologia psiquiátrica compatível. 

Sob a ótica do LOAS - não se enquadra. Não é portador de deficiência incapacitante para a vida independente; não está 

impedido de desempenhar as atividades da vida diária e do trabalho; não é lesionado nem portador de deficiência 

mental com perturbação da vida orgânica e social. Sob o aspecto do alcoolismo não há nada a declarar quanto a 

elementos incapacitantes. CONCLUSÃO: NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA OU PARA OS ATOS DA 

VIDA DIÁRIA. 

  

  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.17.006411-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016092/2010 - DARCY DE BRITO 

GONCALVES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar benefício previdenciário, eis que não guarda relação com o objeto 

da demanda. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 
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CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
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Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou formulários e laudos técnicos emitidos pela 

empregadora (fls. 67/74 da petição inicial), tendo restado comprovada a efetiva exposição, de modo habitual e 

permanente, ao ruído de 84 a 85 dB(A) ao longo da jornada de trabalho, sendo possível o enquadramento do período de 

13.05.82 a 05.03.97, laborado na TRW Automotive, como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do 

Decreto n.º 53.831/64, havendo no documento menção de que as condições medidas são as mesmas da época do labor. 

  

Sendo assim, somando-se o tempo de serviço especial aos períodos comuns indicados pelo autor, contava na DER com 

36 anos, 03 meses e 03 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço - der.xls), 

tempo este suficiente para fazer jus à aposentadoria pleiteada, sendo devida sua concessão, bem como o pagamento das 

prestações devidas a partir da DER. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, condenando o 

INSS na conversão do período especial de 13.05.82 a 05.03.97 (TRW Automotive) e na concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, DARCY DE BRITO GONÇALVES, com DIB em 05.09.2006 (DER), renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 1.300,62 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.581,65 

(UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para junho de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 12.484,32 (DOZE MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), em junho/2010, já descontados os valores 

percebidos a título de auxílio-acidente a partir de 05.09.06, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e 

correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 
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2010.63.17.000670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015261/2010 - DIRCE GONZALEZ 

QUINTAS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, pois a autora renunciou aos valores em atraso que superavam os limites 

de alçada. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de 

benefícios previdenciários, somente alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27/06/1997, uma vez que a decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse 

sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 
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Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 1997. De 

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, apurou-se que a autora totalizou 08 anos, 10 meses e 28 

dias de tempo de contribuição, totalizando 107 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 107 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 1997, quando 

completou 60 anos, era de 96. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Ressalto que não foi considerado o período laborado na Empresa Elektranz do Brasil, tendo em vista que não foi 

possível identificar os contribuintes constantes das guias anexas aos autos, fls. 70 e seguintes das provas da inicial. 

  

Por fim, considerando que do processo administrativo anexo aos autos, consta anotação de pedido de aposentadoria por 

idade, os valores em atraso deverão ser calculados desde a DER, em 15.03.2005 (fls. 08 e seguintes do processo 

administrativo). 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, DIRCE GONZALES QUINTAS, desde a DER 

(15.03.2005), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de junho/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 27.487,05 (VINTE E SETE MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS) , em junho/2010, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), já descontados os valores referentes à renúncia do limite de alçada. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007117-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015259/2010 - ADERALDO 

BARBOSA ARAUJO (ADV. SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Outrossim, afasto a preliminar de falta de processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 04.05.2010. 

  

Decadência 
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Rejeito a argüição de decadência, eis que o benefício em assunto foi concedido ao autor em 2008, tendo a presente 

demanda sido ajuizada dentro do prazo decadencial. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Requer a parte autora a retroação da data de início de sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

11.01.2008, para a data em que formulou o primeiro requerimento administrativo do benefício, 19.03.2007, alegando 

que, à época, já havia preenchido os requisitos legais para sua concessão. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

“Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16.12.1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, da análise da contagem do tempo de contribuição 

elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício, em 11.01.2008, o autor ainda não contava com tempo de 

serviço suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional. 

  

Contudo, em 19.03.2007, o autor somava 36 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de contribuição, suficientes à concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo que a partir de então já tinha direito ao usufruto do benefício 

almejado, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício. 

  

Sendo assim, de rigor a retroação da data de início do benefício do autor a 19.03.2007, com o pagamento das diferenças 

devidas à parte autora desde então. 

  

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, condenando a autarquia 

na retroação da DIB do benefício da parte autora, ADERALDO BARBOSA ARAÚJO, NB 42/139.985.829-4, para 

19.03.2007, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.739,34 e mediante o pagamento da renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 2.067,61 (DOIS MIL SESSENTA E SETE REAIS  E SESSENTA E UM CENTAVOS), 

para junho de 2010. 
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Condeno, ainda o INSS ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 16.557,38 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS 

E CINQüENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), em junho/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006416-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016094/2010 - VANDERLEI DE 

SOUZA MOSANER (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência, eis que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida ao autor em 2008, de 

modo que a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial de dez anos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 
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§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda. (11.10.01 a 15.11.04). 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 
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“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário elaborado pela 

empregadora (fls. 33/35 da petição inicial), pelo qual restou comprovada a exposição do autor ao ruído de 96 dB(A) ao 

longo da jornada de trabalho. Há menção no PPP de que a exposição se fez de modo habitual e permanente, sendo 

devido o enquadramento do interregno como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto n.º 

53.831/64. 

  

  

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DE JANEIRO/1999 A JUNHO/2000 

  

Outro ponto controvertido da demanda refere-se ao cômputo equivocado, pela autarquia previdenciária, dos salários-de-

contribuição relativos ao período de janeiro/1999 a junho/2000. 

  

O autor trouxe aos autos a relação dos salários de contribuição referentes ao período laboral na Rhodia Poliamida Ltda., 

de agosto/1997 a dezembro/2000 (fls. 74/75 da petição inicial), que comprovam o verdadeiro salário do autor no 

período. 

  

É irrelevante que a empresa empregadora tenha deixado de proceder aos recolhimentos que lhe cabiam com base na real 

remuneração do empregado, nunca sendo demais ressaltar que a responsabilidade legal pelo pagamento das 

contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30, I, Lei 8212/91). 

  

Ademais, o só fato de constar divergências com relação ao CNIS, de per si, não autoriza a exclusão do cômputo ou o 

cômputo no valo mínimo, já que o cadastro não constitui prova absoluta, estando sujeito a falhas. 

  

Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece acolhimento, pois não materializa o 

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero representativo 

do direito do autor, adotando como razão de decidir, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela 

eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. 

  

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 38 anos e 16 dias de tempo de contribuição, 

conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço - der.xls), sendo devida a majoração da renda mensal inicial do 

benefício, com o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, e condeno o INSS 

na conversão do período especial de 11.10.01 a 15.11.04 (Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda.) e na revisão do 

benefício do autor, VANDERLEI DE SOUZA MOSANER, NB 42/148.553.582-1, fixando-lhe a renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.609,55 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.739,46 (UM 

MIL SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), para junho de 2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 1.906,90 (UM MIL NOVECENTOS E SEIS 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS), em junho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e 

correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000197-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015244/2010 - RUBENS GARCIA 

ARAUJO (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, pois o autor renunciou aos valores que excediam os limites 

de alçada. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

A incapacidade da parte autora ficou evidentemente comprovada, conforme considerações constantes do laudo anexo a 

estes autos: 

  

Baseado no exame clínico realizado e na análise da documentação apresentada, o AUTOR É CEGO (cegueira legal) DE 

OLHO ESQUERDO, segundo a classificação da Organização Mundial de Saúde, devido à Ambliopia Anisometrópica 

em olho esquerdo. No entanto, apresenta olho direito com visão normal. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se que: O autor é incapaz para a atividade profissional habitual (motorista profissional), de forma 

definitiva, mas pode ser reabilitado para outra atividade profissional, desde que está não necessite de visão binocular. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o arquivo vínculos cnis.doc. 

  

Assim, considerando as condições pessoais e limitação física comprovada em laudo pericial, e a possibilidade de 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade, é de deferir-se o auxílio-doença, até sua reabilitação 

para o exercício de outra profissão (artigo 89, Lei 8213/91, c/c artigo 137, RPS). 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 
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Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por RUBENS GARCIA ARAUJO, para condenar o 

INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 515.995.756-8, com RMA no valor de R$ 2.259,38 (DOIS MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) em junho de 2010, até reabilitação 

da parte autora para o exercício de outra atividade. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício 

de outra atividade. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 17.374,06 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SETENTA 

E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS) , em junho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e 

correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009), já descontados os valores referentes à renúncia do limite de alçada. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, 

tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos 

da Súmula 210 do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, 

de forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção 

retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 

2?º, e parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a 

capitulação dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Quanto ao pedido de aplicação dos índices atingidos pelos expurgos inflacionários, a jurisprudência dominante 

firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 
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Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, 

condenando-a aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição 

trintenária. Sobre os valores daí resultantes deverá incidir a remuneração pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos 

mencionados na inicial em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004080-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016407/2010 - NELSON MORGON 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016419/2010 - CELSO FERREIRA 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002316-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016413/2010 - OSWALDO JOAO 

BRIZOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica 

Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças 

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos 

saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 
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independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 

28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada relativamente ao período não prescrito. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos 

termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.006987-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015233/2010 - LUCIANA MARIA 

TITO SACONE (ADV. SP191021 - MARTA ZORAIDE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ, GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, por meio da qual a autora 

pleiteia a cessação de descontos indevidos em seu benefício previdenciário, o cancelamento da revisão administrativa 

do benefício e a devolução dos valores já descontados. Foi deferida a liminar em 16.11.2009, determinando a cessação 

dos descontos no benefício da autora, decisão devidamente cumprida pelo réu. 
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O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Verificado em março de 2009 que a revisão administrativa do benefício da autora, realizada em setembro de 1998, foi 

equivocada, há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão do benefício da autora, por parte do 

INSS, eis que posterior ao prazo decenal previsto para a revisão de benefícios previdenciários. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319) 

  

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 10.01.1996 e revisto em setembro de 1998, ato 

administrativo impugnado nesta demanda. 

  

Sendo assim, partindo-se da data do primeiro ato administrativo a ser revisado posteriormente pelo INSS, qual seja, 

setembro de 1998, verifica-se que no caso dos autos operou-se a decadência do direito do INSS revisar o ato 

administrativo realizado em setembro de 1998, eis que transcorrido o prazo de dez anos entre a revisão perpetrada em 

1998 e a nova revisão administrativa, em março de 2009, ocorrida em razão de erro verificado somente após ter a 

autora, em Juízo, obtido a revisão judicial do benefício (processo 2004.61.84.365296-8), como já ressaltado quando do 

deferimento da liminar. 

  

Desta feita, reconhecida a decadência do direito de revisão do benefício da autora, devida a anulação do débito lançado 

pelo INSS, bem como a devolução à autora dos valores já descontados pelo INSS em consignação para pagamento do 

referido débito. 

  

Diante do disposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, confirmo a liminar deferida e julgo 

procedente o pedido da parte autora, condenando o INSS na restituição dos valores indevidamente descontados do 

benefício da autora, LUCIANA MARIA TITO SACONE, NB 21/101.683.716-7, no montante de R$ 1.810,12 (UM 

MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS E DOZE CENTAVOS), para julho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.17.003785-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016663/2010 - BENEDITO 

VERIATO LIMA (ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Da análise do processo indicado no termo de prevenção (200963170044114) e do histórico de perícias médicas 

realizadas pelo autor junto ao INSS, verifico que a incapacidade alegada pela parte autora tem origem em acidente do 

trabalho, conforme afirmado pela própria parte nos autos do referido processo prevento. 

  

Mesmo tendo o INSS concedido benefício de natureza previdenciária, verifica-se que as causas da incapacidade 

decorrem do acidente sofrido em ambiente de trabalho. 

  

Sendo assim, tratando-se de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos 

termos do enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002635-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016445/2010 - CLAUDIO DE 

SOUZA (ADV. SP172845 - ALESSANDRA BRAGA MIRANDA); VERA LUCIA DE SOUSA MANAIA (ADV. 

SP172845 - ALESSANDRA BRAGA MIRANDA); JOSE DAMACENO DE SOUZA (ADV. SP172845 - 

ALESSANDRA BRAGA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos em sentença. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de pedido de atualização do saldo da poupança em julho de 1987, fevereiro de 1989, abril e maio de 1990. 

Em aditamento à inicial protocolada em 28/05/10, o autor alterou o valor da causa para R$ 125.000,00, tendo os autos 

vindo de uma Vara Estadual para este JEF. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput,: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão, fixando-a o poupador em mais de cem mil reais. 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular 

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação 

judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 
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Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que 

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-

3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para 

tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001141-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016430/2010 - ARLINDO ALVES 

DA CUNHA (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002174-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016433/2010 - ESPOLIO DE PEDRO 

OSWALDO MONTAGNERO (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA 

SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.005876-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016608/2010 - ESPOLIO DE 

VALDIR KOPCZYNSKI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002761-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016428/2010 - EDIEL FERRAZ 

MOITINHO (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005605-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016112/2010 - GERALDO 

QUERINO DE SOUZA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Conforme o parecer da Contadoria Judicial, considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da presente 

demanda, bem assim as doze prestações vincendas, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, o valor da causa 

achado supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

  

Facultada, à parte, a renúncia dos valores que excedem a alçada, esta não aceitou renunciar. Dessa forma, impositivo o 

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. 

  

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput,: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

  

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

  

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de ser 

quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram. 

  

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância com 

a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos Juizados 

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de observância 

de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. Neste 

sentido: 
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CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

  

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue: 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR 

DA CAUSA. COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável 

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Ainda, indefiro o pedido de tutela antecipada, à vista de que a ação foi movida perante Juízo incompetente para tanto. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que postula a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Consta declaração do senhor perito acerca do não comparecimento da parte autora à perícia médica agendada. 

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

O laudo pericial é documento imprescindível ao julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada, 

sem qualquer justificativa da parte autora, impossibilita a continuidade do processo. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e 

que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  
2010.63.17.003652-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016583/2010 - MONICA ANNA 

ESPOSITO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000553-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016587/2010 - VALMIR JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.003556-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016581/2010 - EDINALDO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003626-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016673/2010 - MAURO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA 

RONCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice de 39,67% relativo ao 

IRSM de fevereiro de 1994. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado de São Paulo, em que 

figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro a gratuidade. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 200361840230815), já 

transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002701-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016642/2010 - DIONISIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP109932 - ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Passo a decidir. 

  

Constata-se, da análise da petição inicial e confirmada pela parte autora, que o autor é portador de patologias 

decorrentes do exercício da sua atividade profissional. 

  

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 

mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 

  

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. 

  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas 
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processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se o autor de que o 

seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003814-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016589/2010 - ELSO LUIS CEOLA 

(ADV. SP281715 - THAIS DE PAULA FANTASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Conforme o parecer da Contadoria Judicial, considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da presente 

demanda, o valor da causa achado supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, não tendo a parte autora 

renunciado ao excedente. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo, considerando o valor da causa na 

forma do art. 260 CPC. 

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000184 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.009745-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016321/2010 - ELCIO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. 

MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o herdeiro Sr. 

Elcio, constante na certidão de óbito anexa. Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido de 

habilitação. 

  

2010.63.01.012677-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015792/2010 - MARGARIDA KLEIN (ADV. SP154931 - 

GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no 

termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.01.048332-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317015788/2010 - MIKIHARU MURAYAMA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no 

termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.01.025873-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016612/2010 - SIRLENE DE JESUS TEIXEIRA (ADV. SP286397 - 

WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente 

agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 26/07/2010, as 14:30h, devendo a parte autora 

comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos 

médicos que possui.        Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada 

para pauta-extra. 
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DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.025873-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317015654/2010 - SIRLENE DE JESUS TEIXEIRA (ADV. SP286397 - 

WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2009.63.01.008843-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317016326/2010 - ELIANA LES (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); MARCOS LES PEDRO (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Autorizo o levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007.O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-

se.Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.17.003440-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015722/2010 - WENDELL CASINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das 

informações da parte autora relativas à(s) conta(s) poupança(s) de sua titularidade (09/04/2010), intime-se a CEF para 

cumprimento da sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, 

voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.003128-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015615/2010 - MARGARIDA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI); GEOVANA 

GERALDA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA 

JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a necessidade de perícia contábil, eis que a 

controvérsia cinge-se ao fato de ter ou não a autarquia efetuado a revisão determinada no processo nº 

2006.63.17.001561-7, determino a inclusão do presente feito na pauta-extra do dia 31/08/2010, dispensado o 

comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2007.63.17.002371-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015772/2010 - EDGAR MARTINS DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das informações fornecidas pelo autor, inclusive referente ao número do 

PIS, intime-se a CEF para cumprimento da sentença com relação aos juros progressivos e expurgos inflacionários, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos para deliberação. 
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2008.63.17.003856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016661/2010 - DIONICE MANCINI CAETANO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo havido pedido inicial para que a devolução do prazo 

se fizesse nesta Instância, correta a análise do Magistrado a quo, ao indeferir o pedido. Havendo, agora, pleito no 

sentido de submeter a questão à Turma Recursal, devolva-se conforme requerido. Int. 

  

2010.63.17.002372-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016306/2010 - ESPOLIO DE ROSALINA MARIA BERALDO 

BOLDRINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas legível ou de documento de identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro da Sra. Maria Aparecida Capra Boldrini, 

sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.004297-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016669/2010 - SONIA BISPO DA CRUZ SANTOS (ADV. 

SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, atribua valor a causa. 

  

2010.63.17.002066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015264/2010 - JOSELITA AMARAL MIRANDA MATIAS (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, a Dra. Doroti Baraniuk, 

Cremesp 31985. Intime-se para comparecimento na data da perícia designada.Ademais, designo nova perícia, no dia 

28/07/2010, às 13h30m, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.Em conseqüência, redesigno pauta extra para 

o dia 28/09/2010, sendo dispensada a presença das partes.Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) 

dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

2010.63.17.004151-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016653/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno 

perícia com o especialista em ortopedia para o dia 28/07/2010, as 15:00h, devendo a parte autora comparecer a sede 

deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui.        

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.000535-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016338/2010 - EURIDICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP218879 

- ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta 

poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora impugnou o 

valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

  

2010.63.17.002554-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015766/2010 - VERA LUCIA PEREIRA (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO); GLEICE CRISTINA PEREIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao 

Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a viúva Vera Lucia Pereira é única pensionista do falecido 

Sebastião Pereira. Desta forma, retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Vera Lucia 

Pereira, CPF 155.185.886-0. Int. 

  

2010.63.17.004182-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016675/2010 - ESPOLIO DE GERALDO LOURENÇÃO (ADV. 

SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a 

condição de inventariante do requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. Em caso de ausência 

ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual pensionista previdenciário ou, 

na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos os 

eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a alegação de que não 

possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração do 

proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço 
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fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para 

confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.17.002293-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016690/2010 - DEBORAH BOVOLENTI (ADV. SP239312 - 

VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003667-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016693/2010 - MARIANO ALVES DA SILVA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006644-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016656/2010 - JUCILENE SILVA SANTOS (ADV. SP161340 - 

RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 28/07/2010, 

as 13:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui.                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.001529-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015694/2010 - ESPOLIO DE LUCAS MANCINI (ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da 

informação constante da petição de 10/05/2010, proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo, de forma a constar como 

autores, Eunice Bevilaqua Mancini CPF 115.241.518-00, Miriam Mancini Banin CPF 880.813.548-91, Oswaldo 

Mancini CPF 493.038.648-91 e Luiz Mancini CPF 052.525.438-28. 

  

2008.63.17.005501-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016651/2010 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo 

em vista que a procuração anexa encontra-se incompleta, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 

(dez) dias, a procuração completa e documentos que comprovem a relação de parentesco entre a autora e o procurador. 

  

2010.63.17.003373-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317015763/2010 - ANGELICA PINTO DE SOUZA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); DAYANE DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora, para que apresente, 

no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, cópia do cartão de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do 

referido cadastro, da menor DAYANE DE SOUZA, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

  

2010.63.17.003936-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016615/2010 - HERMINIA COLHADO PORTO (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - 

CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 26/07/2010, 

as 13:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Após, voltem conclusos para 

deliberação. 

Intimem-se. 

  
2009.63.17.000049-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016324/2010 - CARLOS HENRIQUE HUTCHINSON JANSEN 

(ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.006923-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016358/2010 - LAZARA APARECIDA CARDOSO GUEDES 

(ADV. SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000683-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317015688/2010 - CLEBER MUNHOZ (ADV. SP263231 - RONALDO 

CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data 

anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 18/08/2010, as 12:30h, devendo a 

parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os 

documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já foi realizada a 

perícia médica, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anterior, sob pena 

de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016432/2010 - SHIRLEI APARECIDA MONTESCHIO (ADV. 

SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002831-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016438/2010 - NECI SOARES VASCONCELOS (ADV. SP224450 

- MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002414-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016077/2010 - ESPOLIO DE ANITA MONTAGNER (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste o Sr. Valdir 

Montagner, CPF 271.809.908-20. Int. 

  

2010.63.17.000294-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317002603/2010 - ESPOLIO DE GILDO LOTO (ADV. SP055028 - 

HOSNY HABIB JUNIOR, SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB, SP254081 - FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do requerente, no caso 

de haver processo de inventário em tramitação. 

Em caso de ausência de ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual pensionista previdenciário 

ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos os 

eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.004145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016655/2010 - MARCIA DA SILVEIRA ALVEZ (ADV. SP139922 

- ROSELY TORRES DE ALMEIDA CAMILLO, SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno 

perícia com o especialista em ortopedia para o dia 28/07/2010, as 14:15h, devendo a parte autora comparecer a sede 

deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui.        

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.001871-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015611/2010 - DORALICE DA SILVA (ADV. SP094331 - NANCY 

MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da necessidade de concessão de prazo de 30 (trinta) 

dias para a entrega do laudo pericial, bem como de prazo para manifestação da parte sobre o referido laudo em até 05 

(cinco) dias anteriores à data da pauta extra, designo nova data para julgamento, em 30/08/2010, sendo dispensada a 

presença das partes. 

  

2010.63.17.003080-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016437/2010 - CARLOS ALBERTO LOPES (ADV. SP224450 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a existência de 

comprovante de residência em nome da esposa do autor (p. 9 do arquivo PET_PROVAS.PDF), tenho por comprovado o 

domicílio do autor no município de Mauá e determino o prosseguimento regular do feito. Int. 

  

2010.63.17.003157-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317015684/2010 - JONES PASCOAL MENDES (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da necessidade de concessão de 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega de laudo pericial, bem como de prazo para manifestação da parte sobre o 

referido laudo em até 5 (cinco) dias anteriores a data da pauta extra, designo nova data de julgamento em 03/09/10, 

sendo dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.002587-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016079/2010 - ESPOLIO DE ADELSON ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada 

aos presentes autos, verifico que a viúva Maria Aparecida Fontes Santos é única pensionista do falecido Adelson 

Antonio dos Santos. Desta forma, retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Maria 

Aparecida Fontes Santos, CPF 163.625.398-93. Int. 

  

2009.63.17.001357-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015691/2010 - CARLOS ALBERTO ANTUNES (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para apresentar cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos 

elaborados.Prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora.Oportunamente, voltem 

conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.002345-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016378/2010 - RISONALDO JOSE MARQUES (ADV. SP151188 - 

LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista 

em ortopedia, a realizar-se no dia 28/07/10, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Deixo de designar, por 

ora, perícia médica em psquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do laudo, mediante provocação 

da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. Em conseqüência, redesigno pauta extra 

para o dia 15/09/10, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

2010.63.17.001356-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015782/2010 - ROBERTO DE CLEVA (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que o processo 200763170002809, indicado no termo de prevenção, foi 

extinto sem julgamento do mérito, e não tendo sido reconhecida a identidade entre os elementos da presente ação e os 

das demais indicadas no termo de prevenção, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.17.003596-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016299/2010 - RENILSON OLIVEIRA FIRMIANO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que o processo indicado no 

termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

  

2010.63.17.003902-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016676/2010 - IRANEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP228575 - 

EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a existência de filhos 

menores, dependentes para fins previdenciários, conforme consulta feita no sistema plenus (Washington e Danielle), 

intime-se a parte autora a aditar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que os mesmos figurem como 

litisconsortes necessários passivos, indicando curador que os represente, bem como informe se o outro filho (Kelvin 

Lucas) figurará como beneficiário do auxílio-reclusão. O não atendimento implicará no indeferimento da inicial. 

  

2010.63.17.003689-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317015743/2010 - LUIS FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP276762 

- CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da primeira indicada no termo de prevenção. Com relação à segunda ação, verifico que o número do processo 

encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.17.003529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016636/2010 - ANTONIO LEHM (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

preste esclarecimentos sobre os descontos que vem sido efetuados no benefício nº 070.089.752-6. Esclareço, desde já, 

que eventual impugnação ao mesmo, por motivo diverso do quanto apreciado nesta ação, há se fazer pela via própria. 

Com a resposta, voltem os autos conclusos. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.17.004111-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016665/2010 - HELENA DA ROCHA VELOSO E SILVA (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004015-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016664/2010 - WANDA MONTEIRO DE JESUS (ADV. SP254285 

- FABIO MONTANHINI, SP254271 - EDSON SERVELLO PEREIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004163-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016666/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas legível ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro.Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.17.002773-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016662/2010 - EDSON DE BARROS (ADV. SP201125 - 

RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). No caso em que se pretende a incidência mês a mês do imposto de renda, o valor da causa deve ser o 

benefício econômico que a parte obterá com a procedência do pedido, que é obtido por meio da diferença entre o valor 

indevidamente cobrado e o que o autor entende ser o devido. 

Considerando que o valor da causa, neste caso, não ultrapassa a competência do Juizado, determino o prosseguimento 

regular do feito. 

Anote-se a interposição de Recurso junto à Turma Recursal, que confirmou decisão deste Magistrado. 

  

2010.63.17.003595-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016584/2010 - MARIA ZILDA DA SILVA (ADV. SP145345 - 

CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da justificativa apresentada pela 

parte autora, designo perícia, na especialidade de ortopedia, no dia 01/09/10, às 14 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 02/12/10, sendo dispensada a presença 

das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.001178-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015659/2010 - ADRIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Cite-se. Com a 

juntada da contestação, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.001354-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016359/2010 - CLAUDIMIRA DUARTE MENDES PEREIRA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o requerido pela parte autora e 

designo nova perícia médica, com especialista em oftalmologia, Dra. HARIEM DA SILVA GALLINA, a realizar-se no 

dia 19/10/10, às 17h30m, devendo a parte autora comparecer na RUA PADRE ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, 

SANTO ANDRÉ, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em 

conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 17/12/10, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.000679-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016630/2010 - OLAVO LUCAS SANTA CRUZ (ADV. SP105409 - 

SOLANGE APARECIDA GALUZZI, SP086757 - EUSTELIA MARIA TOMA ZILSE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente informações sobre o agendamento, feito por 

meio telefônico, de protocolo nº 7892529. 

  

2010.63.17.003010-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016590/2010 - JOSE CAETANO (ADV. SP180066 - RÚBIA 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo nova perícia médica, com especialista em oftalmologia, Dra. 

HARIEM DA SILVA GALLINA, a realizar-se no dia 26/10/10, às 17 horas, devendo a parte autora comparecer na 
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RUA PADRE ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ, munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 07/01/11, sendo 

dispensada a presença das partes.Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

2009.63.17.002920-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015709/2010 - AGOSTINHO BARRANCO (ADV. SP210141 - 

PAULO FOLTRAN SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, 

cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores independem de alvará/ofício.Nada sendo requerido em 10 

(dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2007.63.17.003202-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016625/2010 - FRIEDA HAFFNER CASSIOLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando 

que na certidão de óbito consta bens a inventariar, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante dos requerentes. Com a juntada do 

documento, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação 

apresentado nos autos. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação Int. 

  

2010.63.17.001578-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016621/2010 - ESPOLIO DE BENEDITO BUENO DE GODOI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da ação para que conste a Sra. Carmelita de 

Brito Godoi, CPF nº 572.850.398-53. Int. 

  

2010.63.17.004064-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016654/2010 - MARIA DO SOCORRO PASSOS (ADV. SP068622 

- AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data 

anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 28/07/2010, as 14:30h, devendo a 

parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os 

documentos médicos que possui. Indefiro, por ora, perícia médica em outras especialidades, podendo ser reavaliado o 

requerimento após a entrega do laudo do ortopedista, mediante provocação da parte autora e com juntada de 

documentação relacionada à especialidade. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da 

data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003469-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016426/2010 - JOSE PAULO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta-extra para o dia 

10/09/09, sendo dispensada a presença das partes. Tendo a perícia já se efetivado (26/05), faculta-se manifestação sobre 

o laudo, em até 5 dias da pauta-extra. Int. 

  

2009.63.17.007530-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016258/2010 - ELDER KEY TATEISHI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico a impossibilidade de execução da sentença, eis que o aniversário ou 

data de início da conta poupança é posterior ao período previsto na condenação ou, ainda, não foi encontrada conta 

poupança em nome da parte autora, conforme informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos 

juntados aos autos. Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2007.63.17.000212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016624/2010 - ANA GENY CIRILO DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para manifestação, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação apresentado nos autos. Decorrido o prazo, voltem conclusos 

para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

2010.63.17.002833-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016440/2010 - ANAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP078957 - 

SIDNEY LEVORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Cite-se o réu. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2008.63.17.002987-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015733/2010 - ROSA MARIA FERREIRA (ADV. SP115508 - 

CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO, SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO); MARIA APARECIDA 

FERREIRA AMSCHLINGER (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO, SP120032 - ANDREIA 

LUCIANA TORANZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a Caixa não conseguiu localizar os extratos anteriores ao mês de junho 
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de 1993, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os extratos necessários à execução do 

julgado.Nada sendo requerido no prazo deferido, dê-se baixa no Sistema.Intime-se. 

  

2010.63.17.001130-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016622/2010 - ESPOLIO DE ANTENOR DALL AQUA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista 

que o documento apresentado não comprova a condição de inventariante, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 (dez) dias, apresente o termo de compromisso do inventariante, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003960-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016614/2010 - CLEIDE APARECIDA LUIZ DARCIE (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

26/07/2010, as 13:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui.                Faculta-se manifestação quanto ao laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.001463-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016610/2010 - SIDNEIA SCALABRINI TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do 

Sr. Eduardo Teixeira da Silva, herdeiro do falecido constante na certidão de óbito anexa. No mesmo prazo, deve a parte 

autora comprovar a condição de herdeira da Sra. Débora Dias Teixeira da Silva. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.002312-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015752/2010 - VALMIR MOTA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Por ora, aguarde-se a data designada para 

pauta-extra, ocasião em que será aprecidado o pedido de antecipação da tutela. 

  

2010.63.17.002385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016305/2010 - ESPOLIO DE LAURA ANGILELI WANDEUR 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste os 

seguintes herdeiros: Adalberto Eugênio Wandeur, CPF 524.443.258-34; Maud Elizabete Wandeur, CPF 894.039.408-

91, Fabio Santo Wandeur, CPF 008.840.218-58 e Sérgio Alberto Wandeur, CPF 080.126.318-22. Int. 

  

2009.63.17.007551-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016539/2010 - MARIA SONIA DA SILVA (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para manifestar-se 

quanto ao teor do comunicado social, apresentado pela perita em serviço social, requerendo o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.17.004266-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016680/2010 - RUTE DE OLIVEIRA PIRES (ADV. SP263827 - 

CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO, SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS, SP216679 - ROSANGELA DE 

SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da 

ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 2008.63.17.009041-7, em que pedido análogo ao 

presente foi julgado procedente com a concessão do auxílio-doença, eis que foi reconhecida como temporária a 

incapacidade.Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada.Determino o cancelamento da 

perícia agendada para o dia 20/07/2010.Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia 

médica, a qual deverá ser distribuída ao Dr. Renato Anghinah, que já realizou exame no processo sob nº 

2008.63.17.009041-7.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.17.003849-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015723/2010 - MARILAINE CANOVA CWIERTNIA (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). O pedido formulado pela parte 

autora não merece prosperar. O parecer contábil foi claro ao apontar que houve a correta aplicação dos expurgos à 

época em consonância ao saldo existente. Não há que se falar em cerceamento de defesa.Intimem-se.Nada sendo 

requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.002264-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016386/2010 - HELIO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre as petições protocoladas em 26/05/10 e 01/06/10 por advogada não constituída nos autos. 
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2010.63.17.002583-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015779/2010 - ESPOLIO DE PEDRO CASANOVA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que 

a viúva Rosalina Afonso Casanova é o única pensionista do falecido Pedro Casanova.Desta forma, retifique-se o pólo 

ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Rosalina Afonso Casanova, CPF 182.941.948-08. Int. 

  

2010.63.17.003696-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016689/2010 - MARIANA DE FATIMA ALVES (ADV. SP127125 

- SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para: a) apresentar 

declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no 

endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para 

confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência.   Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo. 

  

2008.63.17.004174-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016284/2010 - DURVALINO COLANGELO (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos 

cópia dos vínculos empregatícios e data de opção pelo FGTS que constam em sua Carteira de Trabalho.Após, tornem os 

autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

  

2010.63.17.004200-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016476/2010 - DEVANIR JAVETE DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

pauta-extra para o dia 01/12/10, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.001774-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015708/2010 - ESPOLIO DE ATHAIDE SANTOS (ADV. 

SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da 

ação, comprovando a condição de inventariante do requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. 

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo voltem os 

autos conclusos para deliberação. 

  

2007.63.17.005585-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317015725/2010 - IVANY DE OLIVEIRA CIPELLI (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação.Intimem-se. 

  

2010.63.17.003688-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015745/2010 - MIRNA DE MOURA FAVARO (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da análise dos autos 

virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido 

à redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.17.002582-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016081/2010 - ESPOLIO DE MANOEL FERREIRA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste os seguintes 

herdeiros: Sonia Ferreira da Silva, CPF 178.433.498-71 e Valter Ferreira, CPF 166.547.488.24. Int. 

  

2010.63.17.004120-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016657/2010 - HELVECIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 28/07/2010, 

as 14:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui.                 Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2008.63.17.000508-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317015692/2010 - ANTONIO ZULIANI (ADV. SP119348 - NELSON 

LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para manifestação sobre os extratos apresentados pela ré. Prazo de 10 (dez) 

dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.002664-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016355/2010 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DOS 

PREDIOS 38 AO 42 (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO, SP062270 - JOSE MARIO REBELLO 

BUENO, SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em 

vista que o cartão de CNPJ encontra-se ilegível e que a ata de assembléia apresentada data do ano de 2002, intime-se a 

parte autora para que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2010.63.17.003544-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016451/2010 - EDMEIA DONATO ALVES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos 

  

2010.63.17.002584-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016080/2010 - ESPOLIO DE ILDA CUSTODIO MODESTO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste os seguintes 

herdeiros: Vanda Modesto Asfour, CPF 028.823.908-31; Vanderlei Custódio Modesto, CPF 048.200.118-63; Nelson 

Custódio Modesto, CPF 918.731.008-25; Maria Amélia Modesto, CPF 273.445.538-21. Int. 

  

2010.63.17.001773-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016626/2010 - TEREZA SANTIN MARGUTTI (ADV. SP079193 - 

EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO, SP156169 - ANA CRISTINA MACARINI MARTINS, SP131573 - 

WAGNER BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado médico, reputo necessária perícia 

médica complementar, a realizar-se no dia 01/09/10, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Designo pauta extra para o dia 03/12/10, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015702/2010 - JUVENAL MESSIAS DE ANDRADE (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e o da 

indicada no termo de prevenção. Prossiga-se com o feito. 

  

2010.63.17.003240-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016385/2010 - ANTONIO RAMIRO DA SILVA (ADV. SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Apresente a parte autora o rol de 

testemunhas, até o máximo de três, nos termos do art. 34, da lei 9.099/95. Prazo: 5 (cinco) dias. Intime-se. 

  

2010.63.17.002589-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015778/2010 - ESPOLIO DE CONCETTA SCINOCCA LAICINI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, 

verifico que o viúvo Marcelo Laicini é o único pensionista da falecida Concetta Scinocca Laicini. Desta forma, 

retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente o Sr. Marcelo Laicini, CPF 059.817.788-49. Int. 

  

2010.63.17.003236-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016453/2010 - SUELI APARECIDA GARCIA BARRIONUEVO 

(ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o 

outorgante da procuração anexa é pessoa falecida, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do processo, regularize a representação processual. 

  

2010.63.17.000938-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016325/2010 - MARINALVA QUINTILA DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de 

laudos médicos e exames recentes. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia indireta e intime-se a autora 

quanto à data marcada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004248-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016611/2010 - NORMA LERES DE SALES DUARTE (ADV. 

SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

26/07/2010, as 15:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui.                 Faculta-se manifestação quanto ao laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002392-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015769/2010 - ESPOLIO DE JOSE PEREIRA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a 

viúva Ivonete Araújo Pereira e o Sr. Cleiton Araújo Pereira são dependentes previdenciários do falecido José Pereira. 

Desta forma, retifique-se o pólo ativo da presente ação, fazendo constar no pólo ativo do processo a Sra. Ivonete Araújo 

Pereira, CPF 278.136.568-81 e o Sr. Cleiton Araújo Pereira, CPF 352.939.648-60.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Após, voltem conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

  

2009.63.17.007508-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016357/2010 - EMERSON VIOTO SILVA (ADV. SP200343 - 

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.003482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016286/2010 - INES PEK DA SILVA (ADV. SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002232-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015768/2010 - ESPOLIO DE ORLANDO PICOLI (ADV. SP119858 

- ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste a Sra. Sonia 

Aparecida Michelotto Picoli, CPF 249.294.978-84. 

  

2010.63.17.002063-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015241/2010 - JOSE ROBERTO OLIMPIO DE SOUZA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da necessidade de 

concessão de prazo de 30 (trinta) dias para a entrega de laudo pericial, bem como de prazo para manifestação da parte 

sobre o referido laudo em até 5 (cinco) dias anteriores a data da pauta extra, designo nova data de julgamento em 

04/10/10, sendo dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.002981-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016592/2010 - CELIA REGINA LATTANZI CIPRIANI (ADV. 

SP104896 - ENIO CARLOS CIPRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que, no esclarecimento do 

pedido, a parte autora limitou-se a reproduzir o segundo pedido constante na petição inicial, intime-se novamente a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifique o pedido de “recálculo do benefício” e indique os fatos e 

fundamentos jurídicos, sob pena de indeferimento da petição inicial. Com os esclarecimentos, voltem os autos 

conclusos. 

  

2010.63.17.001880-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015703/2010 - ROSA LOVIDIA TAVARES (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO); MARIA APARECIDA CSIK (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO); JOSE 

TAVARES PUGLIERO (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO); LOURDES TERESINHA TRABUCO 

TAVARES (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO); ELZA SUMIYO ORUI TAVARES (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO); MARILSA TEREZINHA TAVARES (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO); 

CLAUDIO CARMONA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO); HAMILTON LUIS TAVARES (ADV. 

SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo do presente feito, fazendo constar como autores: Rosa 

Lovidia Tavares, CPF 286.361.868-70, José Tavares Pugliero, CPF 196.389.148-15, Durval Tavares, CPF 771.257.708-

97, Marilsa Teresinha Tavares Carmona, CPF 844.453.358-00, Hamilton Luis Tavares, CPF 844.453.008-53 e Maria 

Aparecida Csik, CPF 255.640.608-90. Proceda a Secretaria as anotações e providências necessárias. 

  

2009.63.17.004366-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016285/2010 - CONRADO WIK FILHO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os 
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valores da condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a 

receber quanto ao referido pedido. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003623-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016613/2010 - MARIA LUIZA VIRGINIO VALENCA (ADV. 

SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE, SP172965 - ROSÂNGELA CÉLIA DE ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno 

perícia com o especialista em ortopedia para o dia 26/07/2010, as 14:00h, devendo a parte autora comparecer a sede 

deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2008.63.17.000324-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016692/2010 - MARIA JOANA DE ASSIS (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do erro material apontado na decisão 

proferida em 24/06/10, onde se lê Flavia Ferreira Cunha leia-se Vitória Ferreira Cunha. Ademais, intime-se a parte 

autora para que apresente cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da menor VITÓRIA FERREIRA 

CUNHA, ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro. Prazo de 10 (dez) dias.  Com a juntada do documento, proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da ação, 

executando-se nova análise da prevenção eletrônica. Intime-se o MPF. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.000367-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016579/2010 - MARIO JOSE GONCALVES (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado social, 

designo perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, no dia 03/09/10, às 15 horas. A perícia social deverá 

ser realizada em até 30 dias da data agendada. Em conseqüência, redesigno pauta-extra para o dia 02/12/10, sendo 

dispensada a presença das partes e facultado manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 dias antes da data 

designada. 

  

2010.63.17.002402-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317015796/2010 - ESPOLIO DE GERSON BUGNI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a Sra. 

Soeli Aparecida Picoli e a Sra. Ariane Bugni são dependentes previdenciárias do falecido Gerson Bugni. Desta forma, 

retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste a Sra. Soeli Aparecida Picoli, CPF 523.239.438-04 e Sra. 

Ariane Bugni, CPF 271.646.178-30. Int. 

  

2008.63.17.005232-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015751/2010 - VICENTE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP067473 - EWALDO STEFANO LOURENÇO WALCHHUTTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o 

INSS para manifestação sobre o requerimento de habilitação apresentado nos autos no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido 

o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

2010.63.17.002585-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016082/2010 - ESPOLIO DE GERALDO TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, 

verifico que a viúva Luzia dos Santos Silva é única pensionista do falecido Geraldo Teixeira da Silva. Desta forma, 

retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Luzia dos Santos Silva, CPF 152.136.648-90. 

Int. 

  

2010.63.17.000342-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016474/2010 - MAUILDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado social, designo perícia social, a ser realizada na 

residência da parte autora, no dia 03/09/10, às 10h30m. A perícia social deverá ser realizada em até 30 dias da data 

agendada. Em conseqüência, redesigno pauta-extra para o dia 01/12/10, sendo dispensada a presença das partes e 

facultado manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 dias antes da data designada. 

  

2010.63.17.002410-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016053/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO MARTINEZ 

FERNANDEZ (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que apresente, 

no prazo de 10 (dez) dias, as certidões de óbito dos ascendentes de Francisco Martinez Fernandez, sob pena de extinção 

do processo por ilegitimidade de parte. Após, voltem os autos conclusos. 
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2010.63.17.001581-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016619/2010 - ESPOLIO DE DOMINGOS CONTE (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que constem os seguintes 

herdeiros: Flavio Mauricio Conte, CPF nº 061.167.528-42; Antonio Conte, CPF nº 527.769.138-34 e Deunilde Conte, 

CPF nº 112.830.128-80. Int. 

  

2010.63.17.003264-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016393/2010 - AILTON OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Nomeio assistente técnico do autor, conforme requerido, o Dr. Carlos Roberto Macedo Carvalho, 

CRM 39423. Ademais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 

18/05/10, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem 

conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003051-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016380/2010 - SIDNEY VIOLA JUNIOR (ADV. SP203129 - 

TATYANA MARA PALMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001959-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016381/2010 - CELSO EUZEBIO (ADV. SP100350 - VERA 

LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001952-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016382/2010 - DIGMAR ROSOLINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001694-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016383/2010 - OSWALDO LEME (ADV. SP124873 - NEIDE 

GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007610-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016384/2010 - MARIA AMELIA PAIS MARQUES (ADV. 

SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS, SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000711-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016372/2010 - HELIO LELLIS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000633-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016373/2010 - ONOFRE FERNANDES TELES (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016374/2010 - SEBASTIAO LAZARO GARCIA (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001623-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016375/2010 - NENAD VATAVUK (ADV. SP211877 - SHIRLEI 

DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.002393-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016376/2010 - MAFALDA GOMES (ADV. SP105409 - SOLANGE 

APARECIDA GALUZZI, SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016377/2010 - NAIR GOMES (ADV. SP105409 - SOLANGE 

APARECIDA GALUZZI, SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2009.63.17.007030-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016607/2010 - JOSE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que a data de audiência de 

oitiva de testemunhas (Precatória) foi designada para o dia 05/08/10, cancelo a audiência de instrução e julgamento 

agendada e designo pauta extra para o dia 02/12/10, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.002102-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015770/2010 - ESPOLIO DE MARIA PEREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que o espólio somente é parte autora do processo quando há um processo de 

inventário em tramitação, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a 

existência de processo de inventário em andamento, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  
2010.63.17.002960-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015780/2010 - ANTONIO NILO DA SILVA (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001523-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317015783/2010 - ERICEU ANTONIO GRAZIANI (ADV. SP070960 - 

VERMIRA DE JESUS SPINASCO, SP193151 - JANAINA TERESA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002266-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317015666/2010 - LUIZ CARLOS DIAS (ADV. SP075720 - 

ROBERTO EISENBERG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.004987-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016282/2010 - JAIR BENEDITO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF apresentando os 

extratos solicitados. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.001588-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317015695/2010 - ESPOLIO DE IRACI LOPES FEITOSA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se novamente a parte autora para que esclareça se existe processo de 

inventário encerrado ou em andamento, bem como sobre eventual pensionista previdenciário, comprovando a 

legitimidade dos requerentes. Prazo de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.002581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016050/2010 - ESPOLIO DE LUIZA ARTEGIANI GOMES (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que 

o viúvo Sérgio Fernandes Gomes é o único pensionista da falecida Luiza Artegiani Gomes. Desta forma, retifique-se o 

pólo ativo da presente ação, para que conste somente o Sr. Sérgio Fernandes Gomes, CPF 309.817.278-91. Int. 

  

2010.63.17.000683-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317015662/2010 - CLEBER MUNHOZ (ADV. SP263231 - RONALDO 

CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em vista da apresentação do exame médico solicitado pelo 

Sr. Perito, designo perícia complementar a ser realizada no dia 04/08/2010 às 12h30min. O autor deverá comparecer na 

sede deste Juizado na data designada munido dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial, oportunidade em que retirará o exame apresentado.        Designo pauta extra para o dia 

23/09/2010, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra.    Intimem-se 

  

2010.63.17.002139-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016431/2010 - ESPOLIO DE ATHAIDE SANTOS (ADV. 

SP181394 - KÁTIA REGINA FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Da análise dos autos, verifico que houve o número da OAB do advogado 

constante na petição inicial pertence a outro advogado e que o correto seria o nº 181.384, conforme consulta no site da 

OAB de São Paulo.                 Desta forma, proceda a Secretaria a retificação do cadastro do advogado da parte 

autora.Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anterior proferida e regularize a 

representação processual. 
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2010.63.17.002586-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016302/2010 - ESPOLIO DE CLARINDO RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação 

para que conste os seguintes herdeiros: Maria de Lourdes Rodrigues Piva, CPF 155.470.908-32; Clélia Aparecida 

Rodrigues dos Santos, CPF 904.650.838-20; Fernando Lázaro Rodrigues dos Santos, CPF 001.299.798-64. Int. 

  

2010.63.17.002403-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016078/2010 - ESPOLIO DE MARIA CONCEPCION LAPUENTE 

PASCUAL DE YANGUELA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da 

presente ação, para que conste a Sra. Ana Daria Yanguela de Barros, CPF 163.673.018-36. Int. 

  

2010.63.17.002109-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016054/2010 - ESPOLIO DE WONILSON OLIMPIO DE 

SANTANA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes 

autos, verifico que a viúva Marluce Ferreira de Santana é única pensionista do falecido Wolnison Olimpio de Santana. 

Desta forma, retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Marluce Ferreira de Santan, CPF 

167.802.708-14. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  
2010.63.17.001516-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015668/2010 - EVARISTO GALBERO (ADV. ); OLGA MARTINS 

GALBERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003706-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015744/2010 - JOSE ARTUR PFEIFER (ADV. SP223148 - 

MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015781/2010 - HENRIK LOGIN SMIGLY (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003001-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015787/2010 - JOSE GERVAZIO CALIL (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003316-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016300/2010 - CILENE AUGUSTA SITTA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002959-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016301/2010 - EFRAIM LUCINDO MOREIRA (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002866-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016392/2010 - RENATO DESSICO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002871-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016444/2010 - ERMIDORO BUGNI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002391-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015746/2010 - JOSE LEIJOTO NETTO (ADV. SP105409 - 

SOLANGE APARECIDA GALUZZI, SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003453-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016448/2010 - MANUEL DA SILVA LOPES (ADV. SP162321 - 

MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.003602-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016463/2010 - ALCIDES DE MORAES E SILVA (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003390-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016472/2010 - CLAUDIO JOSE ARDENGHI (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002705-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016609/2010 - JOAO MORENO GARCIA (ADV. SP162321 - 

MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003167-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016446/2010 - MARIO CONCEICAO DE AMORIM (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003529-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016450/2010 - JENICIANO RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004398-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016686/2010 - AUREO BARBOSA CORREA (ADV. SP118581 - 

CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016452/2010 - SUELY KOREN RIALTO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003625-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016606/2010 - MAURO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP202990 

- SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003234-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016447/2010 - DORIVAL LOPES (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003499-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016449/2010 - ANTONIO CARLOS ROSA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003282-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016470/2010 - ANTONIO GESIDIO QUARTAROLLO (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000857-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015664/2010 - NELSON PERNOMIAN (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002137-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317015660/2010 - ERALDO MACHADO DA SILVA (ADV. SP161346 

- RAQUEL APARECIDA ZOCCOLER ALVES, SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002588-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016084/2010 - ESPOLIO DE ELENICE BUONANNO 

PISANESCHI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, 

para que conste o Sr. Dario Emilio PIsaneschi, CPF 040.986.098-00 e a Sra. Elenice Pisaneschi, CPF 149.444.578-63. 

Int. 
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2010.63.17.001653-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015698/2010 - ESPÓLIO DE JOAO GOMES (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se 

novamente a parte autora para que esclareça se existe processo de inventário encerrado ou em andamento, bem como 

sobre eventual pensionista previdenciário e sobre o herdeiro “Alzemario” indicado no atestado de óbito, comprovando a 

legitimidade dos requerentes. Prazo de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.000309-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016281/2010 - ANTONIO AYALA MARIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de 

pedido de atualização de conta fundiária. Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já 

recebeu os valores relativos aos expurgos inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme 

apurado na fase executória da presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. Intime-se 

a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003640-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015761/2010 - REGYNA CALCAVARA RAUSSE (ADV. 

SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. Por fim, diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado ao Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, cópias da petição inicial e sentença, ou certidão de inteiro teor do processo n.º 20076100001111148 

(originário da 14a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim 

de analisar eventual litispendência com a presente ação. No que tange ao processo 20106100000788530, não reconheço 

prevenção, pois se trata do processo de origem, remetido do Fórum Ministro Pedro Lessa, para este Juizado Especial 

Federal, havendo apenas alteração na numeração. 

  

2010.63.17.002044-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317015774/2010 - ESPOLIO DE JOSE MAZZIERO (ADV. SP203767 - 

ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste a 

Sra. Valdenir Mazziero, CPF 245.607.708-32. Int. 

  

2009.63.17.005209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016353/2010 - ADELINO NOVELLI (ADV. SP156513 - RENATO 

FERNANDES TIEPPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Nada a decidir, tendo em vista que o pedido já foi apreciado na decisão proferida em 

12/03/10. Int. 

  

2010.63.17.003808-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016627/2010 - JOSEFA REGINA DA SILVA (ADV. SP296174 - 

MARCELO PIRES MARIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para indicar, no 

máximo, três testemunhas que pretende que sejam ouvidas em juízo, apresentando suas respectivas qualificações no 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.17.006642-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016280/2010 - ANTONIO GOMES (ADV. SP119348 - NELSON 

LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a Cef para apresentar cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos elaborados. Prazo de 

10 (dez) dias. Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. 

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003912-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317015656/2010 - ELZA ROSA DE LIMA GIAO (ADV. SP213948 - 

MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora 

acostou aos autos cópia de Boletim de Ocorrência que comprova o óbice criado pelo INSS no protocolo do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado, dispenso a comprovação de prévia apreciação do pleito na via 

administrativa e determino o prosseguimento da instrução processual. Int. 

  

2010.63.17.002173-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317015776/2010 - ESPOLIO DE ELYDIA VOLTANI SPERANDIO 

(ADV. SP258529 - MARCELO VOLTANI, SP085107 - ELIZEU PEREIRA RIVI); ESPOLIO DE OCTAVIO 

SPERANDIO (ADV. SP258529 - MARCELO VOLTANI, SP085107 - ELIZEU PEREIRA RIVI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o 

pólo ativo da presente ação, para que conste o Sr. Edson Sperandio, CPF 670.134.308-20. Int. 

  

2008.63.17.007977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016660/2010 - ANTONIO JOSE CARBONI (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Manisfeste-se o INSS, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerda da petição protocolada pelo autor em 01.07.10. Int. 

  

2010.63.17.003777-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016652/2010 - JOAO CLEITON DA SILVA ANTAO (ADV. 

SP252670 - ODILON MANOEL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 28/07/2010, 

as 16:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui.                 Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003399-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016442/2010 - ALAIDE FATIMA DE MORAES (ADV. SP257569 - 

ALESSANDRA ZERRENNER VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia do cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional 

constando o número do referido cadastro da menor Aline Aparecida Moraes Guimarães, sendo vedada a apresentação 

do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço 

eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.001744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016593/2010 - EDNEI DUTRA ALVES (ADV. SP223107 - 

LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da ausência de intimação da parte 

autora, designo nova perícia, na especialidade de clinico geral, no dia 26/08/10, às 14 horas, devendo o senhor perito 

realizar a perícia médica indireta, com base nos documentos médicos acostados aos autos. Em conseqüência, redesigno 

pauta extra para o dia 02/12/10, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se as partes da decisão proferida em 

22/06/10. Int. 

  

2010.63.17.003583-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317012802/2010 - MARIA ROSA DE CARVALHO (ADV. ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). Diante da 

gravidade da patologia que acomete a parte autora, aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 

01.06.2010. Com a juntada do laudo pericial, venham imediatamente conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. Sem prejuízo, intime-se o senhor perito para apresentar o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, 

excepcionalmente. 

  

2010.63.17.003043-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016604/2010 - CARLOS EDUARDO CLEMENTE (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da informação trazida 

pela parte autora, intime-se o Sr. Perito Judicial para que, no prazo de 10 (dias), informe se foi realizada a perícia 

médica na data agendada. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.002691-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016649/2010 - APARECIDO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA, SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). O só fato de se pretender o restabelecimento de benefício NB 31, de per si, não atrai a 

competência da Justiça Federal, vez que há norma constitucional estabelecendo a competência da Justiça Comum em 

ações acidentárias (art. 109, I, CF). A juntada de CAT aos autos, como já referido, afasta a competência da Justiça 

Federal. Logo, deve a autora esclarecer se as doenças narradas na exordial ( discopatia, dor lombar, hérnia discal, 

tendinose, etc.) são decorrentes de acidente de trabalho ou lesão de esforços repetitivos (LER). Caso se manifeste no 

sentido afirmativo, o feito será extinto, dada a incompetência absoluta do JEF. Caso, a despeito da CAT, se manifeste 

no sentido de não haver nexo laboral, o feito segue no JEF. Neste último caso, deverá esclarecer o motivo da juntada da 

CAT nos autos. Faculto para tanto o prazo de 5 dias. O não atendimento, ou o retardamento indevido da providência, 

acarretará a extinção do feito na forma do art. 267, IV, CPC. Com a resposta, conclusos. 
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2010.63.17.002390-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015777/2010 - ESPOLIO DE ALCINO FANTINATI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que 

a viúva Olesia Fantinati é única pensionista do falecido Alcino Fantinati. Desta forma, retifique-se o pólo ativo da 

presente ação, para que conste somente a Sra. Olesis Fantinati, CPF 061.075.568-42. Int. 

  

2007.63.17.003198-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317015721/2010 - CLEVES MOREIRA DI RISIO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); EGIDIO DI RISIO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão anterior por seus 

próprios fundamentos. Apresentados os extratos pela ré, o cumprimento do julgado fica condicionado ao exposto no 

dispositivo da sentença.  Intime-se. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2009.63.17.001078-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016279/2010 - ADIEL DANTAS CORREA (ADV. SP122127 - 

ANTONIO GUSMAN FILHO, SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a Cef para apresentar cópias dos 

extratos que subsidiaram os cálculos elaborados. Prazo de 10 (dez) dias. Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 

(dez) dias para manifestação da parte autora. Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.006720-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015687/2010 - JOSE FRANCISCO XAVIER (ADV. SP176866 - 

HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da oitiva de uma 

das testemunhas arroladas, intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 10(dez) dias, se há interesse no 

arrolamento de outra testemunha. 

  

2010.63.17.003568-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016580/2010 - GABRIEL CAJAIBA BRONDI NOFFS (ADV. 

SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da justificativa 

apresentada pela parte autora, designo perícia, na especialidade de psiquiatria, no dia 24/08/10, às 11h30min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos pertinentes ao exame judicial. Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 02/12/10, sendo dispensada a 

presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. 

  

2009.63.17.006835-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016076/2010 - LIDIA DEL ROSARIO MARTINEZ PASTEN 

(ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise dos autos, verifico 

que não foi juntada certidão de óbito de Ramon Ignácio Palma Barriento, documento indispensável para o julgamento 

do feito. Sendo assim, intime-se a autora para que junte referido documento até 05 (cinco) dias antes da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, já designada. 

  

2010.63.17.002693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016083/2010 - ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES ALVES DE 

MELO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, 

para que conste os herdeiros: Sebastião Pereira de Melo, CPF 173.683.919-53; Maria de Fátima de Melo, CPF 

097.176.658-42; Vera Lucia de Melo Guarino, CPF 107.706.258-35; José Carlos de Melo, CPF 131.446.618-64; 

Luciano Alves de Melo, CPF 258.320.268-09; Aline Alves de Melo, CPF 354.061.268-81. Int. 

  

2010.63.17.002763-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016647/2010 - EDILSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP142134 - 

MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor não indicou na petição inicial qual a 

doença que o acomete, a despeito de decisão judicial anterior determinando que o fizesse. Logo, intime-se a parte autora 

para que cumpra, no prazo de 05 (cinco) dias, a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.17.009672-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015773/2010 - ANNA MARIA GARCIA PERES (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se novamente a parte autora para que cumpra o tópico final da decisão anterior, sob pena de 

preclusão. Prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.17.003636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016304/2010 - CICERA MADALENA NUNES (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Diante das informações da parte autora relativas à(s) conta(s) poupança(s) de sua 
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titularidade, intime-se a CEF para cumprimento da sentença, com relação aos demais pedidos, apresentando cálculos da 

condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2008.63.17.002006-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015750/2010 - ADEMIR CALEGARI (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a data designada da audiência de oitiva de 

testemunhas é posterior a da audiência agendada, determino o cancelamento da audiência e designo pauta extra para o 

dia 10/09/10, sendo dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.004014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016674/2010 - MARIA LEDA DA SILVA (ADV. SP065284 - 

CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a autora cópia de 

documento comprobatório do requerimento administrativo de LOAS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

  

2010.63.17.001937-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016643/2010 - MARIA LOURDES PALOMARES BOLGAR 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO); MARISA PALOMARES CASTANHO (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO); CLAUDIO PALOMARES (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante 

dos esclarecimentos, verifico a regularidade do pólo ativo da ação e determino o prosseguimento regular do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem 

conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.004352-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015798/2010 - ERIVALDO SILVA MELO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009445-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016283/2010 - GINUCE BUKYS (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o acordo proposto 

foi rejeitado, prossiga-se com o processamento do recurso interposto, intimando-se a parte autora para 

oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 

  

2008.63.17.009468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015663/2010 - SANDRA GOMES BEIJOS (ADV. SP151939 - 

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.009289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015665/2010 - DORANDI MOREIRA (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001552-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016309/2010 - ESPOLIO DE MOREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

filho Izafran da falecida Isabel Moreira de Freitas, constante na certidão de óbito anexa. Após, voltem os autos 

conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para, no prazo 

de 10 dias, dizerem se pretendem produzir prova oral, apresentando o rol de testemunhas. Não sendo requerida 

tal prova, proceder-se-á ao cancelamento da audiência, ficando, desde já, a ré intimada a apresentar contestação 

ou proposta de acordo no prazo de 60 dias, após o qual virão os autos conclusos para sentença. 

  

2009.63.17.006881-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015569/2010 - FABIO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP264610 

- RICARDO CENSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.17.001258-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015570/2010 - LUIZ GUERRA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015555/2010 - ROGERIO ALEXANDRE BUBOLA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007630-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015558/2010 - HELOISA GOFFREDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001727-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015562/2010 - MARCELO LUPPE (ADV. SP229164 - OTAVIO 

MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI); GLAUCE CANECO PELLIELO (ADV. SP229164 - OTAVIO 

MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001285-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317015564/2010 - CESAR AUGUSTO CORDEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003697-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317015571/2010 - MARCELO DE ARAUJO (ADV. SP186345 - 

LUCIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002179-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015572/2010 - ANDREIA APARECIDA GERMANO (ADV. 

SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007261-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015573/2010 - FRANCISCO DA COSTA VELOSO (ADV. 

SP094322 - JORGE KIANEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007042-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015574/2010 - WILLIAM FEITOSA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001869-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015576/2010 - ROBSON EDUARDO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001891-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015578/2010 - LUANA REGINA SARDI DOMINGUES (ADV. 

SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001534-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015580/2010 - DIOMAR DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001661-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015582/2010 - ANTONIO FERNANDES BATISTA DA SILVA 

(ADV. ); SIRLEI CELIA COLOMBO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000381-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015584/2010 - REGINA DE CASSIA MARTINS DENAMI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002062-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317015588/2010 - ALEXANDRE BISPO MARTINS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002509-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317015590/2010 - MARIA JOSE COSTA GONCALVES (ADV. 

SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002456-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015592/2010 - JOSE RENE DE FRANCA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002628-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015594/2010 - LUCIANO MARCOS LEITE (ADV. SP205041 - 

LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA); ROSEMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP205041 - LILIAN 
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HISSAE NIHEI DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000809-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015600/2010 - VALDINEI LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000843-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015602/2010 - KATIA SILENE CORDEIRO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317015604/2010 - JOÃO DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP201042 

- JOSÉ VALDEMAR ROMALDINI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003980-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015606/2010 - WILSON HARUYOSHI SAIKI (ADV. SP073524 - 

RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015608/2010 - TIAGO GABRIEL BONIFACIO DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.003914-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015610/2010 - JOAO DURAES FERREIRA (ADV. SP283238 - 

SERGIO GEROMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.002150-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015809/2010 - REGINA HELENA STORANI (ADV. SP105409 - 

SOLANGE APARECIDA GALUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico a impossibilidade de execução da sentença, eis que o aniversário ou 

data de início da conta poupança é posterior ao período previsto na condenação ou, ainda, não foi encontrada conta 

poupança em nome da parte autora, conforme informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos 

juntados aos autos. Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2009.63.17.004893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016257/2010 - ELSA APARECIDA BALDINI GARCIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A 

parte autora impugnou as informações prestadas pela CEF. Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial. Após, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001658-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016620/2010 - ESPOLIO DE PRIMO RIDOLFI' (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, as 

certidões de óbito dos ascendentes de Primo Ridolfi, sob pena de extinção do processo por ilegitimidade de parte. Após, 

voltem os autos conclusos. 

  

2006.63.17.001085-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016354/2010 - ISMAEL RODRIGUES BUENO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

informe o número da conta a ser depositado o valor constante no depósito judicial. Com a informação, expeça-se o 

necessário e transcorrido 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Após, voltem conclusos para 

deliberação. 

Intimem-se. 

  

2008.63.17.009272-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015807/2010 - WILDERSON EVANGELISTA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.009371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016051/2010 - NADIEGE MARIA BRIGANTE (ADV. SP174767 - 

MARCELO ROBERTO CASIRADZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002226-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317015767/2010 - ESPOLIO DE LUIZ JOSE PEREIRA DE MORAIS 

(ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste a 

Sra. Neide Aparecida Jorge de Moraes, CPF 310.628.538-90. Int. 

  

2007.63.17.005122-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015724/2010 - ELICE GARCIA DE LIMA (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). O pedido formulado pela parte autora não 

merece prosperar. O parecer contábil foi claro ao apontar que houve a correta aplicação dos expurgos à época em 

consonância ao saldo existente. Intimem-se. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para 

extinção da execução. 

  

2010.63.17.002991-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016641/2010 - MARCOS NEHARA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Nada a decidir, eis que o extrato da poupança apresentado consta em nome exclusivamente 

do autor. Ademais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anterior, sob pena de 

extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de aceitação 

do acordo, venham conclusos para prolação de sentença homologatória. E, caso não seja aceito o acordo, nos 

termos propostos, prossiga-se. 

  
2010.63.17.000731-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016315/2010 - MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000550-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016316/2010 - ANTONIO CARLOS MUNIZ TRIANA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005497-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016319/2010 - ARCENIO DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005485-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016320/2010 - JOSE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003087-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016318/2010 - MARIA APARECIDA PICOLLE (ADV. SP093614 - 

RONALDO LOBATO, SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA, SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001361-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317015790/2010 - JOÃO DOMINGOS SILVA NETO (ADV. SP261982 

- ALESSANDRO MOREIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, 

fazendo constar também as seguintes herdeiras: Júlia Domingos do Nascimento, CPF 232.179.848-38, Angelita 

Domingos da Silva, CPF 380.449.128-60. 

Considerando a existência de outros herdeiros não cadastrados, o presente processo prosseguirá somente em relação à 

cota parte dos herdeiros inclusos, resguardadas as cotas partes dos demais herdeiros: Rubens Domingos da Silva, João 

Domingos da Silva e Maria José Domingos da Silva. Int. 

  

2010.63.17.002170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015775/2010 - ESPOLIO DE CONCEIÇÃO APARECIDA LEONI 

(ADV. SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste a 
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Sra. Adriana Jerônimo Leoni Gisoldi, CPF 140.483.308-02 e a Sra. Gláucia Jerônimo Leoni Wandeur, CPF 

178.472.438-65. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias dos documentos de identidade e CPF das 

autoras. 

  

2009.63.17.007755-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015616/2010 - EDILSON SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP163755 

- RONALDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105); MAUA PLAZA LOTERIAS (ADV./PROC. ). Intime-se o autor para que esclareça o valor 

dado à causa, tendo em vista a alçada do JEF. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, dizerem se pretendem 

produzir prova oral, apresentando o rol de testemunhas. Não sendo requerida tal prova, proceder-se-á ao cancelamento 

da audiência, ficando, desde já, a ré intimada a apresentar contestação ou proposta de acordo no prazo de 30 dias, após o 

qual virão os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.002407-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015797/2010 - ESPOLIO DE JOSE PALMA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a 

viúva Maria Aparecida Oliveira Palma é a única pensionista do falecido José Palma. Desta forma, retifique-se o pólo 

ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Maria Aparecida Oliveira Palma, CPF 316.802.348-54. Int. 

  

2010.63.17.000485-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016475/2010 - MARIA IZAURA VERÍSSIMO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado social, designo 

perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, no dia 03/09/10, às 11h30m. A perícia social deverá ser 

realizada em até 30 dias da data agendada. 

Em conseqüência, redesigno pauta-extra para o dia 01/12/10, sendo dispensada a presença das partes e facultado 

manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 dias antes da data designada. 

  

2010.63.17.000818-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016429/2010 - MARIA REGINA LOPES FUZEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo 

em vista que a parte não comprovou a titularidade da conta, mantenho a decisão que reconheceu a identidade de pedidos 

e determino o prosseguimento regular do feito. Int. 

  

2009.63.17.004579-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016389/2010 - JOSE PAULO TEIXEIRA MARTINS (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI, SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Determino seja expedido ofício a Agência 

do INSS de Santo André solicitando cópia do laudo técnico coletivo da Empresa Isshiki & Cia Máquinas de Santo 

André, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, conforme solicitação da parte (P.260510.pdf). 

Com a juntada do documento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Intime-se. 

Oficie-se. 

  

2010.63.17.000294-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317015696/2010 - ESPOLIO DE GILDO LOTO (ADV. SP055028 - 

HOSNY HABIB JUNIOR, SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB, SP254081 - FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se 

novamente a parte autora para que esclareça se o processo de arrolamento indicado já foi encerrado e, se o caso, aponte 

eventual pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos 

de identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos, 

voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.17.007797-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317015705/2010 - JOSE ORLANDO DE ARAUJO MONTEIRO (ADV. 

SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Postergo para apreciação por ocasião da 

prolação da sentença o requerimento constante da petição de 18/05/2010. 

  

2010.63.17.001556-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317015794/2010 - ESPOLIO DE CRUZ BASILIO DIAZ (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a 

viúva Genésia Gonçalves Dias é titular de um benefício de pensão por morte concedido em 27/03/1991, data do óbito 

do Sr. Cruz Basílio Diaz. Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se o 

benefício concedido foi decorrente do óbito do segurado falecido Sr. Cruz Basílio Diaz. Após, voltem os autos 

conclusos. 
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2010.63.17.002101-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015771/2010 - ESPOLIO DE ORLANDO BASSETO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao sistema Plenus anexado aos autos, verifico a informação do óbito 

da pensionista Sra. Rosa Natale Basseto. Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a informação 

constante nos autos. Após voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.002396-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015785/2010 - ESPOLIO DE ROSA CAPRA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste a Sra. Ivone Capra 

Bende, CPF 272.630.448-62. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

  

2010.63.17.003621-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317015762/2010 - REGINALDO JOAO DA SILVA (ADV. SP142134 - 

MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista os termos do Provimento 

COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o documento original juntado com a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a ser juntados aos autos eletrônicos. Ademais, 

intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.007537-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016639/2010 - MARIA ELISABETE SCOCCO JOAQUIM (ADV. 

SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o pedido é de revisão do contrato de nº 

21.296.110.0001823-00 e que os documentos apresentados é do contrato de nº 21.1573.110.0013673-08, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez )dias, esclareça de qual contrato requer a revisão e apresente cópia do 

contrato de empréstimo consignado. Cancelo, por ora, a audiência de instrução e julgamento agendada. Após, voltem os 

autos conclusos. 

  

2007.63.17.000854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016323/2010 - SARA TARGINO AGUINALDO (ADV. SP085951 - 

ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre o ofício do INSS protocolado em 11.06.10. 

  

2010.63.17.004084-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016668/2010 - PRIMO NASCIMENTO BATISTA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. Esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído à presente demanda, diante do limite de alçada dos 

Juizados Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) salários mínimos. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo.  Proceda a Secretaria a alteração do cadastro do assunto para “Renda mensal inicial - Revisão de benefícios” e 

do complemento para “Parcelas e ind. correção do sal. de contr.” Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.002110-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016052/2010 - ESPOLIO DE JOSE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, fazendo constar os 

seguintes herdeiros: Lourdes da Silva Fávero, CPF 302.181.958-34; Maria da Silva Mendes, CPF 302.177.928-04; 

Terezinha Silva Grangel, CPF 622.297.298-53; José Roberto da Silva, CPF 092.726.448-01; Derce da Silva, CPF 

256.546.518-11. Considerando a existência de outros herdeiros não cadastrados, o presente processo prosseguirá 

somente em relação à cota parte dos herdeiros inclusos, resguardadas as cotas partes dos demais herdeiros de Oswaldo 

da Silva. 

  

2007.63.17.008651-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015690/2010 - JOSE FERREIRA PINTO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF 

informa, comprovadamente, que o autor não mantinha conta vinculada à época dos expurgos econômicos, bem como 

que o saldo de sua conta já foi remunerado pelos juros progressivos, não há valores a receber quanto aos referidos 

pedidos. Intime-se. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 
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2010.63.17.002302-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317016635/2010 - PEDRO JERONIMO (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). As impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora não 

merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não 

foi apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado.  Ademais, as respostas aos 

quesitos 04 a 14 do Juízo encontram-se em consonância com a conclusão apresentada pelo senhor perito e com a 

informação contida no quesito n.º 3, também do Juízo, eis que não foi constatada incapacidade laborativa. Desta forma, 

indefiro o requerimento de nova perícia. Intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 10 (dez) dias, apresente respostas aos 

quesitos formulados pela parte autora na petição inicial (fl. 12 do “PET_PROVAS.PDF”). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de 

laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004040-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016670/2010 - CELIA APARECIDA BARBOZA (ADV. SP077868 

- PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004428-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016687/2010 - ASSINOLANDIA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003110-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016322/2010 - MARIA QUINTAO LOPES (ADV. SP106787 - 

GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento. Retifique-se o pólo 

passivo da presenta ação com a inclusão da có-ré Helena de Araújo Fontebassi. Citem-se os réus. 

  

2010.63.17.001532-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317015784/2010 - CELSO GOMES CORREA (ADV. SP176028 - 

LAIZA ANDREA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Tendo em vista que o procedimento dos Juizados 

Especiais Federais se orienta pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, segundo a Lei 9099/95, bem como o previsto no parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, 

que permite ao Magistrado a limitação do número de litigantes facultativos para preservar a rápida solução do litígio. E, 

ainda, o disposto no artigo 6º do Provimento COGE Nº 90: “Os processos recebidos das varas federais ou da justiça 

estadual e redistribuídos ao juizado especial federal, em que se verificar a existência litisconsórcio ativo voluntário, 

deverão ser desmembrados de ofício pela divisão de atendimento, protocolo e distribuição, em tantos processos quantos 

sejam os litisconsortes”, indefiro o pedido de aditamento à inicial. Determino o desmembramento da ação em tantos 

processos quantos sejam os litisconsortes, a fim de preservar a celeridade processual. Sendo assim, deverá ser feito o 

desmembramento da seguinte forma: 1º) Autores: CELSO GOMES CORREA, CPF n.º 040.585.268-15, e 

TEREZINHA RODRIGUES CORREA, CPF n.º 056.322.638-27 - conta-poupança n.º 99018666-3; 2º) Autor: CELSO 

GOMES CORREA JUNIOR, CPF n.º 118.085.298-20 - conta-poupança n.º 99019999-4; e, 3º) Autora: PATRICIA 

GOMES CORREA, CPF n.º 161.564.218-82 - conta-poupança n.º 99020002-0. Proceda a Secretaria às alterações 

cadastrais necessárias, bem como à anexação de todos os documentos da presente demanda em todos os processos 

decorrentes do desmembramento. Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica. Oportunamente, venham 

conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.001698-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015748/2010 - ADRIANA ZANICHELLI SILVEIRA (ADV. 

SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia, no dia 19/08/2010, às 14 

horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos 

os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Designo também a perícia social, a ser realizada na residência da 

parte autora, no dia 06/08/10, às 16 horas. Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 17/11/10, sendo 

dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003906-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016618/2010 - DAIANA BATISTA FERREIRA (ADV. SP079355 - 

SILVIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data 

anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 26/07/2010, as 12:30h, devendo a 

parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os 
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documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002936-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016646/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que os documentos médicos 

apresentados com petição inicial indicam as mesmas doenças que já foram analisadas no processo anterior e não 

comprovam o agravamento, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentos médicos 

que comprovem o agravamento da doença. Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

2008.63.17.008261-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317015669/2010 - APARECIDA MARIE YOKOTA (ADV. SP118105 - 

ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da aceitação da proposta 

de acordo, intime-se a ré para que manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse no processamento do recurso de 

sentença interposto. 

  

2009.63.17.001587-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317016303/2010 - EUDES DOMINIDRELLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das 

informações da parte autora relativas à(s) conta(s) poupança(s) de sua titularidade, intime-se a CEF para cumprimento 

da sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem 

conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.001963-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016623/2010 - ANGELA MARIA CARMELLA BRUNO 

PATERNA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes 

autos, verifico que a viúva Ângela Maria Carmella Bruno Paterna é a única pensionista do falecido Gaetano Paterna. 

Desta forma, somente ela deve permanecer no pólo ativo da presente ação, razão pela qual indefiro o pedido de inclusão 

das demais herdeiras. Int. 

  

2008.63.17.004113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016328/2010 - IZALTINA MARIA ALVES (ADV. SP128398 - 

ADALBERTO JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); BANCO BONSUCESSO SA 

(ADV./PROC. SP134115 - FERNANDO ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ). Manifeste-se o réu, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a petição protocolada em 21.05.10, informando novos descontos no benefício da segurada, após a 

sentença, a qual cominou multa diária em caso de descumprimento. 

  

2010.63.17.002005-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016388/2010 - NADYR BASTOS AMBROSIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o pedido é de 

revisão de benefício, deve ser desconsiderada a parte final decisão anterior no que se refere a possível inclusão do feito 

em multirões de julgamento. Int. 

  

2009.63.17.003300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016329/2010 - MARIA ELIANE PEREIRA (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); EUZA CAVALCANTE DE CARVALHO 

(ADV./PROC. ); RENE CAVALCANTE DE CARVALHO (ADV./PROC. ); RENAN CAVALCANTE DE 

CARVALHO (ADV./PROC. ); JUAN CAVALCANTE DE CARVALHO (ADV./PROC. ); JAQUELINE 

CAVALCANTE DE CARVALHO (ADV./PROC. ). Oficie-se o INSS para cumprimento da sentença homologatória 

em seus termos (desdobramento de 25% à autora, conforme pedido exordial), no prazo de 48 horas, sob pena de 

aplicação de multa diária de R$ 1000,00 (um mil reais). Dada a ocorrência, em tese, do crime de desobediência (art. 330 

CP), determino a remessa de cópias ao MPF (art. 40 CPP), o qual participara da audiência, enquanto custos legis. 

  

2010.63.17.002898-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317015795/2010 - ESPOLIO DE JOAO FRACASSO (ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da ação para que conste os seguintes herdeiros: Irma 

Fracasso,CPF 079.497.318-34; Odilla Fracasso Scarpin, CPF 324.588.608-00 e Ulisses Fracasso, CPF 470.588.388-87. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico a impossibilidade de 

execução da sentença, eis que o aniversário ou data de início da conta poupança é posterior ao período previsto 

na condenação ou, ainda, não foi encontrada conta poupança em nome da parte autora, conforme informação da 

Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos juntados aos autos. Intime-se a parte autora. Nada 

sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 
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2009.63.17.007465-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016259/2010 - ELZA DA SILVA RIGO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007474-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016260/2010 - ELOIZA MENEZES DE MELO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317016261/2010 - VALSSOIR JOSE PAGANI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007476-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016262/2010 - REGINA HELENA ANDREUCCI MARTINS 

(ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007462-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317016263/2010 - FLAVIO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007478-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016264/2010 - PAULO VALERIANO DE ARAUJO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007659-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016265/2010 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. SP272185 

- PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000562-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016288/2010 - ANDRE CRUZ VIEIRA (ADV. SP078957 - 

SIDNEY LEVORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000507-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016289/2010 - ROBERTO ALFREDO SOARES (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000506-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317016290/2010 - JOAO BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317016291/2010 - LUIZ DOMINGOS PASTORELLI (ADV. SP294562 

- JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007868-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016292/2010 - MARIA INES CYRINO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007870-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016293/2010 - FELIPPO GIOVANNI CASSANO (ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007883-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016294/2010 - VANDA MARIA RODRIGUES LIMA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007884-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016295/2010 - ANTONIO RUIZ ZANETTI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.000505-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317016296/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO GILBERTO CONSONI 

(ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); MARIA SMAMIOTTO CONSONI (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); VANDA CONSONI DE LIMA (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006929-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317016297/2010 - FLAVIO DA SILVA CORREA (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001841-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317016401/2010 - ALFEU LEITE CAVALCANTI (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se ao INSS para apresentar o processo 

administrativo correto da parte autora, ALFEU LEITE CAVALCANTI, CPF n.º 355.210.228-05, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. No 

mais, aguarde-se a pauta extra designada. Int. 

  

2010.63.17.002036-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317016605/2010 - LETICIA VITORIA LIMA BESERRA (ADV. 

SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado médico, 

designo outra perícia, na especialidade de ortopedia, no dia 01/09/10, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao 

exame judicial. Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 02/12/10, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.17.004360-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016469/2010 - ANTONIO DE PADUA DONEGA (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada em face da CEF, objetivando a anulação de constrição judicial 

que recaiu sobre conta bancária da parte autora. 

Verifico que a penhora on-line que o autor pretende ver anulada foi determinada nos autos da execução nº. 

2008.61.26.001408-4 que tramita perante a 1ª Vara Federal de Santo André. Desta forma, descabe ao JEF processar 

ação que tem por objeto a impugnação de ato processual de outro Juízo. Assim sendo, reconheço a conexão e determino 

a remessa dos presentes autos à 1ª Vara Federal de Santo André.  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-

doença. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. Ademais, a cessação do benefíco, via de regra, 

é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004203-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015677/2010 - ANA ALICE DOS SANTOS CORDEIRO (ADV. 

SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004226-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015753/2010 - PEDRO BATISTA DA SILVA (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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2010.63.17.004355-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016455/2010 - MARIA EDUARDA FERREIRA MANTUAN (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de 

amparo ao deficiente. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Tendo em vista a apresentação 

de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração do 

proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço 

fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a 

parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro 

documento hábil à comprovação de residência. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.001249-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015742/2010 - PANAGIA CIUMAC KRASAUKAS (ADV. SP202990 

- SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido feito pela parte 

autora, haja vista que não foi comprovada a impossibilidade de comparecimento e defiro novo prazo de 10 (dez) dias 

para cumprimento da decisão anterior. Faculta-se ainda a parte autora a apresentação, no mesmo prazo, de procuração 

por instrumento público 

  

2010.63.17.003561-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016441/2010 - ADAIR CARDOSO DA SILVA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial. Intime-se a 

parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 25/05/10 e apresente cópia da certidão 

de curatela do autor e do documento CPF. Com a apresentação dos documentos, agende-se nova perícia médica na 

especialidade de psiquiatria e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

2010.63.17.004173-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317015636/2010 - CORNELIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP094331 

- NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o breve 

relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; 

assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do processo. 

  

2010.63.17.001657-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015789/2010 - JOAO CINTRA CAPARROS (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante este Juizado 

Especial Federal de Santo André (processo nº 2009.63.01.055704-8), fica caracterizado o fenômeno da 

LITISPENDÊNCIA em relação ao pedido de correção da conta-poupança n.º 013.00051799-1, mediante a aplicação do 

índice de correção do saldo pelo índice de abril de 1990. Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intimem-se as 

partes. Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.004373-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317016459/2010 - DARCIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP265490 - 

RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 
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inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de amparo ao 

deficiente. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, eis que o autor 

alega agravamento da doença. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, 

por este Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004221-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015759/2010 - ROQUE ROSSI FILHO (ADV. SP105487 - EDSON 

BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A 

parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. É o breve relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no 

termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, 

assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o 

breve relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção.  Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício 

previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004186-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317015739/2010 - MARIA RENATA DIAS BEVILACQUA (ADV. 

SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004250-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015806/2010 - OLIVIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP277409 - 

AYESKA MACELLE DE ALCANTARA AUGUSTO PINHO, SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007542-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317016334/2010 - NILSON GUIGUER (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença 

proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial 

do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 
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2010.63.17.004333-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317016345/2010 - REGINA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP146570 - 

MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir eventual 

persistência da incapacidade da parte autora. Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame 

pericial realizado pela autarquia e a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Designo perícia com 

especialista em neurologia para o dia 20.08.2010, às 17h00min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(25.11.2010). Intime-se. 

  

2010.63.17.004356-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317016456/2010 - ANTONIO MENINELI (ADV. SP110481 - SONIA DE 

ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento de sua aposentadoria por invalidez. É 

o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004144-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317015631/2010 - JOSE VENCESLAU DA SILVA (ADV. SP202080 - 

ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. 

É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; 

assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.002275-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317016387/2010 - MANOEL JOSE DE MACEDO (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial. Proceda a 

Secretaria a retificação do complemento do assunto para que conste “Alteração do coeficiente de cálculo do benefício”. 

  Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire os documentos originais juntados com a 

inicial, mediante comprovante de entrega de documentos a ser juntado aos autos eletrônicos. 

  

2010.63.17.004228-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317015758/2010 - VOLQUIMAR BORGES MALTA (ADV. SP110134 - 

FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o breve 

relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, 
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assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004196-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317015678/2010 - MARCOS VINICIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio assistente técnico do 

autor, conforme requerido, o Dr. José Erivalder Guimarães de Oliveira, CRM 34.697. Intime-se para comparecimento 

na data da perícia designada. Em relação à tutela antecipada, sem a produção da prova pericial, não há como aferir a 

incapacidade do autor, já que, em princípio, o indeferimento administrativo goza de presunção de veracidade e 

legalidade. Logo, indefiro a antecipação da tutela (art. 273 CPC c/c art. 4o Lei 10.259/01). Int. 

  

2009.63.17.001789-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317015657/2010 - NARCISO DUNDA DA SILVA (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que eventual inconformismo 

quanto ao julgamento proferido deveria ter sido manifestado com a interposição de recurso próprio, indefiro o pedido 

feito pela parte autora. 

  

2009.63.17.007806-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016628/2010 - FRANCISCO GUILHERME ALVES TIMOTEO 

(ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de concessão 

de benefício assistencial. O processo foi julgado extinto sem resolução do mérito, em razão da declaração de não 

comparecimento protocolada em 04/03/10. Em 07/04/10, foi protocolado o laudo médico pericial.  Diante da 

divergência apresentada, foi intimado o perito para esclarecimentos, que informou que o protocolo da declaração de não 

comparecimento foi equivocado. É o breve relato. Decido. Tendo em vista que a sentença teve o seu fundamento na 

informação do não comparecimento na perícia, que estava incorreta, reconheço a ocorrência de erro material, nos 

termos do artigo 463, I do CPC. Assim, torno sem efeito a sentença prolatada em 19/03/10. Designo perícia social, a ser 

realizada na residência da parte autora, no dia 04/09/10, às 11 horas. A perícia social deverá ser realizada em até 30 dias 

da data agendada. Designo pauta-extra para o dia 16/11/10, sendo dispensada a presença das partes e facultado 

manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 dias antes da data designada. Int. 

  

2010.63.17.004225-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317015755/2010 - VOLQUIMAR BORGES MALTA (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA); CLAUDIO OLIVEIRA SENA (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por 

meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Verifico que o nome do autor 

foi cadastrado equivocadamento no sistema informatizado. Proceda a secretaria à retificação do polo ativo para constar 

CLAUDIO OLIVEIRA SENA, conforme documentos que acompanham a inicial. Após, execute-se nova prevenção 

eletrônica. 

  

2010.63.17.004197-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015675/2010 - ELIZAMA CASSEMIRO FERREIRA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir eventual 

caráter permanente da incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 
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prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo perícia com 

especialista em ortopedia para o dia 03/08/2010, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.Faculta-se manifestação quanto ao laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia aposentadoria. É o breve relato. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária.  Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis 

ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

2010.63.17.004415-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317016595/2010 - APARECIDA DELUCA MORGANTI (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004431-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317016601/2010 - TERESA CORRO CHANO AMBROSIO (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317016598/2010 - CONCEICAO APARECIDO LEONEL (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004410-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016600/2010 - PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004187-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317015738/2010 - MILTON GOMES DA COSTA FILHO (ADV. 

SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve 

relato. Decido. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico 

pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Nomeio 

assistente técnico do autor, conforme requerido, o Dr. Alberto Felipe Gomez da Costa, CRM 107.467. Intime-se para 

comparecimento na data da perícia designada.Regularize o autor a falta de assinatura do patrono na petição inicial, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. 

  

2009.63.17.005036-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016424/2010 - MARIA DE JESUS LIMA (ADV. SP256767 - 

RUSLAN STUCHI, SP260731 - EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); IZABEL OLIVEIRA 

DA ROCHA (ADV./PROC. SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES). Trata-se de ação de pensão por morte 

movida por Maria de Jesus Lima em razão do óbito de seu suposto companheiro (José Moreno), falecido em 2005, com 

quem conviveu por muitos anos, tendo uma filha em comum. Em audiência anterior, foi aditado o pólo passivo, vez que 

IZABEL OLIVEIRA SOUZA vem recebendo a prestação previdenciária. O INSS e Izabel contestaram a ação, havendo 

réplica da autora. A co-ré formulou requerimentos ao Juízo, pelo que passo a decidir: a) Indefiro o requerimento no 

sentido de oficiar o INSS, a Receita Federal, o Ministério do Trabalho, o IRGD e o Cartório Eleitoral, eis que não foi 

comprovada a pertinência dos documentos para o presente processo. O ônus da obtenção destes documentos, linha de 

princípio, é da própria parte. b) Indefiro também o requerimento de ofício a funerária, por não se evidenciar fraude 
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documental. Eventual ônus probatório, também, há ser arcado pela co-ré. c) Por ora, o nome da co-ré será mantido no 

Cadastro conforme o documento CPF (Izabel Oliveira Rocha). d) Por fim, tendo a co-ré indicado testemunha a ser 

ouvida em Recife-PE, providencie a Secretaria o necessário, sem prejuízo daquelas que podem ser trazidas 

independente de intimação, quando da AIJ. 

  

2009.63.17.006706-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016071/2010 - CLEONICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213944 - 

MARCOS DOS SANTOS MOREIRA, SP054959 - MARLI BRITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Da análise dos autos, verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de 

terceiros, visto que há dependente habilitada ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme consulta ao 

Sistema PLENUS. Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a 

eficácia da sentença, deve a autora providenciar a citação de ALICE SAMPAIO BERNARDES, que recebe o benéfico 

previdenciário (endereço arquivo plenus beneficiária.doc). Diante do exposto, deve a parte autora aditar a inicial. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 06.09.2010, às 16h, oportunidade em que deverão comparecer 

partes e testemunhas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

2010.63.17.004189-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317015736/2010 - MARIA DE LOURDES LIMA (ADV. SP202553 - 

TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus.  Além 

disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004188-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317015734/2010 - MARIA DAS GRACAS DE FARIAS MILANI (ADV. 

SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP190787 - 

SIMONE NAKAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia averbação de tempo para concessão de aposentadoria.É o 

breve relato.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.001656-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015704/2010 - ESPÓLIO DE JOB LUNARDI (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação proposta em litisconsórcio facultativo (2 autores), em que as 

partes autoras pleiteiam os expurgos inflacionários de conta poupança. Tendo em vista que o procedimento dos Juizados 

Especiais Federais se orienta pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, segundo a Lei 9099/95, bem como o previsto no parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, 

que permite ao Magistrado a limitação do número de litigantes facultativos para preservar a rápida solução do litígio. E, 

ainda, o disposto no artigo 6º do Provimento CORE Nº 90: “Os processos recebidos das varas federais ou da justiça 

estadual e redistribuídos ao juizado especial federal, em que se verificar a existência litisconsórcio ativo voluntário, 

deverão ser desmembrados de ofício pela divisão de atendimento, protocolo e distribuição, em tantos processos quantos 

sejam os litisconsortes”. Determino o desmembramento da ação em dois processos, a saber: Espólio de Job Lunardi, 

representado por Dina Natalina Tonarelli Lunardi, CPF 269.805.048-94 e Job Lunardi Filho, CPF 031.978.698-44, a 

fim de preservar a celeridade processual. Intime-se.  Proceda-se a secretaria às alterações necessárias. Se em termos, 

voltem conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.004229-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317015757/2010 - RAIMUNDA NONATA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP211875 - SANTINO OLIVA); LEONARDO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA); 

LARISSA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA); LETICIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza 

a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por morte. É o breve relato. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 
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possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Tendo em vista que o 

comprovante de endereço encontra-se em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração do 

proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço 

fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a 

parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro 

documento hábil à comprovação de residência. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.17.008167-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317015670/2010 - PAULA BATISTA CORDEIRO (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O benefício de auxílio-doença 

possui caráter precário, cabendo à Previdência Social a aferição das condições para sua manutenção. Portanto, não há 

qualquer ilegalidade na conduta da Autarquia, a qual cumpriu regularmente a decisão proferida na presente ação, razão 

pela qual indefiro o pedido feito pela parte autora. 

  

2010.63.17.002302-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007871/2010 - PEDRO JERONIMO (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente 

demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte 

autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001744-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317014932/2010 - EDNEI DUTRA ALVES (ADV. SP223107 - LILIANE 

TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro os pedidos de realização de perícia hospitalar e de 

nomeação de outro perito, da região de Campos do Jordão/SP, para realização da perícia. Dessa forma, o senhor perito 

deverá realizar a perícia médica indireta, com base nos documentos médicos acostados aos autos. Para tanto, deverá a 

parte autora acostar aos autos, até a data e horário já designados para perícia, documentos médicos do autor que 

eventualmente não tenham sido apresentados até a presente data. Intime-se com urgência. 

  

2010.63.17.000106-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317016683/2010 - MARIA DE LA SALETE DE CARVALHO (ADV. 

SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA, SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da proximidade da data designada para realização de audiência, postergo a apreciação do 

pedido de tutela antecipada para o momento da prolação da sentença, mesmo porque, linha de princípio, há notícia da 

perda da qualidade de segurado. Int. 

  

2010.63.17.000451-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016394/2010 - ROSILANE EUGENIO CRISPIM (ADV. SP159750 - 

BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). As impugnações ao laudo pericial apresentadas não 

merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não 

foi apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado, razão pela qual indefiro o 

pedido feito pela parte autora.  Aguarde-se a pauta extra designada para 30.08.2010, dispensada a presença das partes. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia aposentadoria. É o breve relato. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  
2010.63.17.004413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016594/2010 - ANTONIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004430-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016596/2010 - LEONILDA ALONSO DA SILVA (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004411-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317016597/2010 - SEVERINO BERNARDO DE LUCENA (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016344/2010 - JOSE CARLOS MILANI (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS.  A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. 

Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. Designo perícia com clínico geral para o dia 26/08, às 13h30min, 

devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(25.11.2010).Intime-se. 

  

2010.63.17.004364-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317016467/2010 - ANISIO PADILHA NETO (ADV. SP255783 - 

MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista sua extinção sem 

julgamento de mérito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 01.09.2010, às 

13h30min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(26.11.2010). Intime-se. 
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2010.63.17.004363-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016468/2010 - MARIA LUCIA FACIONE (ADV. SP255783 - 

MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista sua extinção sem 

julgamento de mérito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 01.09.2010, às 

13h00min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(26.11.2010). Intime-se. 

  

2010.63.17.004209-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015673/2010 - ANDERSON GONCALVES CAMPOS (ADV. 

SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP152678 - ADRIANA FILARDI CARNEIRO); PRISCILA 

VALENTINE SIVA (ADV. SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP152678 - ADRIANA FILARDI 

CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, 

SP152678 - ADRIANA FILARDI CARNEIRO). Pretendem os autores a condenação da ré à indenização pelos danos 

morais ocasionados pela inscrição indevida de seus nomes nos cadastros de restrição ao crédito, sob alegação de que 

trata-se de dívida de financiamento imobiliário integralmente paga. Verifico que os mesmos autores ajuizaram o 

processo 2010.63.17.004208-9 objetivando a declaração de inexigibilidade da mesma dívida. Assim sendo, deixo de 

apreciar o pedido de antecipação da tutela deduzido nestes autos, tendo em vista que o mesma já foi deferido no 

processo supra, bem como determino a reunião dos processos para julgamento conjunto em razão da identidade de 

partes e causa de pedir. Providencie a secretaria o necessário. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o 

breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a 

parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

  

2010.63.17.004274-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016251/2010 - ALFREDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110134 - 

FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004305-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317016352/2010 - LUIZ JOSE LOURENCO (ADV. SP214421 - ELAINE 

JUCIMARA BORGES CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004366-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317016462/2010 - CARLOS DARCI DA SILVA (ADV. SP205321 - 

NORMA DOS SANTOS MATOS, SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005015-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015710/2010 - ERALDO MAURICIO DE BARROS (ADV. SP238659 

- JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando o disposto no Enunciado nº. 34 da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais de São Paulo, deixo de receber o recurso adesivo interposto pela parte autora.             Intimem-se as 

partes, após remetam-se os autos para a Turma Recursal. 
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2009.63.17.002378-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015658/2010 - IRENE APARECIDA ANDRIETTA (ADV. SP024885 

- ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o benefício de auxílio-

doença NB 539.387.787-7 foi cessado em virtude da concessão de aposentadoria por invalidez NB 540.520.886-4 

(“Dados Plenus.pdf”), conforme sentença proferida, indefiro o pedido feita pela parte autora. 

  

2010.63.17.004247-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015803/2010 - ZILDA MARIA ZANI IWAZAKI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida 

de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza 

ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Designo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 17/08/2010, às 11h00min, 

devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(22.11.2010). Intime-se 

  

2010.63.17.004288-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016245/2010 - MARIA JOSE DIOLINDA (ADV. SP196045 - KAREN 

PASTORELLO KRAHENBUHL, SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de instrução com oitiva de testemunhas, a fim de que a parte 

autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus.  Além disso, o pedido administrativo foi indeferido 

e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, a 

medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Providencia a 

secretaria a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arrolada a fls. 16 da inicial. Determino o 

cancelamento da audiência anteriormente agendada e designo pauta-extra para o dia 16/12/2010, dispensada a presença 

das partes. Intime-se. 

  

2009.63.17.006937-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015683/2010 - SONIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP272185 

- PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o cadastro do nome da parte autora foi feito de acordo com o 

CPF, a fim de possibilitar a análise de prevenção, indefiro o pedido feito pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de amparo 

ao deficiente. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado Especial para aferir a 

incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência econômica da 

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  
2010.63.17.004179-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317015637/2010 - ALICE BEZERRA DE SALES (ADV. SP263798 - 

ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004359-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317016458/2010 - RAFAEL BELAVENUTO (ADV. SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.17.003559-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015760/2010 - WALDEMAR CAETANO (ADV. SP165499 - 

REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação 

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, processo nº 2006.63.17.003446-6 

(Juizado Especial Federal de Santo André/SP), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao 

pedido de revisão da renda mensal inicial, com aplicação do art. 58 do ADCT.  Ressalto que embora o autor tenha 

pleiteado a revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação da ORTN/OTN, bem como a aplicação do 

art. 58 do ADCT, no processo 2004.61.84.206116-8, referido processo foi extinto sem julgamento do mérito, motivo 

pelo qual deverá o feito prosseguir no que tange ao pedido de revisão da renda mensal inicial pela aplicação da 

ORTN/OTN. Efetuem-se as alterações cadastrais necessárias. No mais, intime-se o patrono da parte autora, para que 

esclareça o valor atribuído à demanda, diante do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, fixado em 60 

(sessenta) salários mínimos. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.17.000757-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317015728/2010 - HELIO FIGULANI (ADV. SP092827 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Ante os esclarecimentos da ré, proceda a secretaria a exclusão da petição 18.01.2010. 

Compulsando os autos verifico que a CEF deixou de cumprir adequadamente ao depósito complementar.  Intime-se a 

Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o cálculo da contadoria. Prazo de 10 (dez) dias. Com a 

comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância das exigências do Provimento Core 80/2007.Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.000933-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317015521/2010 - VANDA BRASSOLATI MELENDES (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); BANCO PANAMERICANO S/A (ADV./PROC. SP151847 - FLAVIA REGINA 

FERRAZ DA SILVA, SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA). Autorizo o levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Diante do cumprimento da sentença pelo corréu Banco Panamericano S/A, intime-se o réu INSS para informar se tem 

interesse no processamento do recurso interposto em 13/08/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos 

para deliberação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido formulado pela parte 

autora. Intime-se a CEF para que apresente os extratos que fomentaram os cálculos apresentados. Prazo de 10 

(dez) dias. Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Intimem-se. 

  

2008.63.17.005900-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016271/2010 - GEORGINA TOBIAS DERONCIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008103-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016274/2010 - LEACI MURBACK (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005131-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317016275/2010 - LUIZ CARLOS ALTHMAN (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008121-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016276/2010 - AMARO PLACIDO DA SILVA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.005873-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016277/2010 - FRANCISCO FOGAROLI (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.006937-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016278/2010 - ANA JANERI MANIA (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES). 

*** FIM *** 
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2010.63.17.001397-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015786/2010 - KARINA TOLEDO DE AGUIAR (ADV. SP270797 - 

LUIS FELIPE CENSON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, 

pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 3ª Vara Federal de Santo André (processo nº 2008.61.26.00.054264-5), fica 

caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de correção da conta-poupança n.º 00129638-0, 

mediante a aplicação dos índices de correção de abril e maio de 1990. Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. 

Intimem-se as partes. Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-

doença. É o breve relato. Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

técnico pericial por este Juizado Especial para aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. 

Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão 

pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  
2010.63.17.004279-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016246/2010 - ALEX SANDRO ALVES LUCENA (ADV. SP128398 

- ADALBERTO JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004396-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317016398/2010 - PEDRO FERNANDES DA SILVA CARNEIRO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004361-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317016460/2010 - GIVALDO ALVES LEITE (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004362-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317016461/2010 - MARINEZ FERREIRA DA SILVA DAVID (ADV. 

SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que houve a 

interposição de recurso de sentença pelo réu, bem como a justificativa dada pela parte autora, reconsidero a 

decisão anterior e recebo a petição protocolada em 04/05/10 como contra-razões. Proceda a Secretaria a 

reclassificação do protocolo eletrônico. Após, remetam-se os autos para a Turma Recursal. Int. 

  
2009.63.17.001959-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016390/2010 - JOSE HONORATO BARROS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.000821-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317016391/2010 - JOSE ADALBERTO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003108-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016443/2010 - GERALDO FELISBERTO DA COSTA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial. Expeça-se Carta Precatória para a oitiva das testemunhas 

arroladas na petição protocolada em 07/06/10 (fl. 02). Int. 

  

2010.63.17.004354-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016466/2010 - MARCELO DA SILVA PORTELLA (ADV. RS019912 

- LUIZ CARLOS RUBIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Trata-se 

de ação ajuizada por Marcelo da Silva Portella em face da União Federal, objetivando anular o redirecionamento, contra 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 825/957 

si, das execuções fiscais movidas em face da Padaria e Confeitaria Formosa Ltda e outros, bem como postula 

indenização por danos morais. Em sede liminar, postula imediata exclusão do CADIN. Em apertada síntese, sustenta ter 

figurado como responsável tributário (redirecionamento) nas execuções fiscais 2001.61.26.007241-7 e 

2001.61.26.007768-3, ambas na 2ª Vara Federal de Santo André. Ajuizou, respectivamente, as demandas anulatórias 

2004.61.26.001698-1 e 2005.61.26.002877-0. Ambas restaram extintas sem apreciação do mérito, vez que a Fazenda 

reconheceu, na própria execução, que a inclusão do nome do autor foi indevida, comprovada a fraude perpetrada por 

criminosos que se apossaram dos documentos de Marcelo. Entretanto, verificou que corre contra si as execuções fiscais 

nº. 2002.61.26.004160-7, 2002.61.26.006824-8, 2002.61.26.007025-5 e 2002.61.26.007026-7, todas perante a 2ª Vara 

Federal de Santo André, envolvendo a Padaria e Confeitaria Formosa Ltda e, por via de redirecionamento, o autor, daí a 

presente anulatória. Nesse particular, tenho que há conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal subjacente. 

Entendimento contrário implicaria em poder o Juiz do JEF fiscalizar a legalidade do executivo fiscal em curso na Vara, 

decidindo, v.g., acerca da ocorrência de prescrição, decadência, legitimidade do sócio, etc., usurpando a competência do 

Juízo Natural, sem prejuízo de que, não obtendo sucesso no JEF, o executado ainda contaria com a objeção de pré-

executividade e mesmo os embargos do devedor, a serem ajuizados junto à 2ª VF. Desse entendimento não destoa o 

STJ: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA. CONEXÃO. 1. Debate-se acerca 

da competência para processar e julgar ação ordinária ? na qual se busca a revisão e parcelamento de débito tributário 

objeto de execução fiscal precedentemente ajuizada ? tendo em vista a possível ocorrência de conexão. 2. A Primeira 

Seção desta Corte pacificou o entendimento de que existe conexão entre a ação anulatória ou desconstitutiva do título 

executivo e a ação de execução, por representar aquela meio de oposição aos atos executórios de natureza idêntica a dos 

embargos do devedor. 3. "A ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição do 

devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos diferentes, 

comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa" (CC 38.045/MA, Rel. p/ Acórdão Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 09.12.03). 4. É incontroverso que o débito tributário em questionamento na ação ordinária está em 

cobrança nos autos da Execução Fiscal nº 2002.61.82.038702-0; logo, os feitos devem ser reunidos para julgamento 

perante o Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo (juízo prevento). 5. 

Conflito de competência conhecido para declarar competente Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária de São Paulo, o suscitante. (STJ - CC 103.229 - 1ª Seção, rel. Min. Castro Meira, DJ 10/05/2010). O 

montante relativo ao valor da causa poderá ser adaptado, a critério do M.M. Juízo Federal da 2ª VF de Santo André, 

oportuno tempore. Assim sendo, reconheço a conexão (art. 103 CPC) e determino a remessa desta ação anulatória 

cumulada com pedido de danos morais e tutela antecipada à 2ª Vara Federal de Santo André, servindo a presente 

manifestação como razões em eventual conflito de competência. Intime-se. 

  

2008.63.17.005046-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317016640/2010 - JORGE MIGUEL (ADV. SP177628 - APARECIDA 

DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o pedido feito pela parte autora, pois a solicitação da certidão de objeto 

e pé deve ser feita pessoalmente na Secretaria deste Juizado. 

  

2010.63.17.004248-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015799/2010 - NORMA LERES DE SALES DUARTE (ADV. 

SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade 

do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, 

intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as 

penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do 

imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado 

nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. Prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem 

a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte 

autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo.  

  
2010.63.17.004149-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015642/2010 - LAERCIO DIAS DE CARVALHO (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA); 

ROSEMEIRE GONCALVES SZIVAL (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA 

APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004151-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317015643/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004429-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317016599/2010 - SUELI MARIA PERES DE SALES (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza 

a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia aposentadoria por invalidez. É o breve relato. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, o pedido administrativo foi indeferido e, 

a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004249-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015804/2010 - PAULO BARROS DOS SANTOS (ADV. SP272915 - 

JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. 

Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se 

  

2010.63.17.004307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016350/2010 - EDUARDO MIGLIORINI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

que referido processo foi extinto sem julgamento de mérito.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.   A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 
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irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

2010.63.17.004172-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317015630/2010 - LUZIA CHRYSOSTHOMO (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade É o breve 

relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os das indicadas no termo de prevenção, eis que o objeto da presente demanda é a concessão do benefício por 

incapacidade a partir de 08.03.2010. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004306-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016351/2010 - JOSE GOMES DE LIMA (ADV. SP245465 - IVANA 

APARECIDA ORSINI PEREIRA, SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da 

qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Embora o processo 

nº 200863170031050, cujo objeto é a concessão de auxílio doença pela mesma enfermidade, tenha sido julgado 

improcedente, compete ao autor comprovar nestes autos o agravamento da doença. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Verifico 

que a parte autora ajuizou anteriormente duas ações (201063170016900 e 200963170049975) que foram extintas sem 

julgamento de mérito, devido ao não comparecimento à perícia médica. Diante deste fato, chamo a atenção do autor 

para o disposto no parágrafo único do artigo 268 do CPC. 

Apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a regularização, 

providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria, intimando-se as partes quanto à 

data agendada. Intime-se. 

  

2010.63.17.003699-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317015651/2010 - APARECIDA TALAVERA PARRA (ADV. SP236489 

- SAVIO CARMONA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das 

indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.17.004276-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016249/2010 - MARCOS LEDNIK (ADV. SP110481 - SONIA DE 

ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o breve relato. 

Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por 

este Juizado Especial para aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. Ademais, a cessação do 

benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 
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situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 

quando da prolação da sentença. Designo perícia com especialista em neurologia para o dia 03.09.2010, às 14h30min, 

devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(23.11.2010). Intime-se. 

  

2010.63.17.004277-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317016248/2010 - ANTONIO DE MOURA PASSOS (ADV. SP222134 - 

CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação 

da sentença. Intime-se. 

  

2010.63.17.003583-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015391/2010 - MARIA ROSA DE CARVALHO (ADV. ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). Vistos. 

Trata-se de ação de fornecimento do medicamento CAPECITABINA (6 vezes ao dia durante 14 dias, com pausa 7 dias, 

e começar de novo ao término dos 7 dias da pausa) para tratamento de neoplasia maligna de mama, com pedido de 

liminar. É o relatório do necessário. Decido. HISTÓRICO O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no 

presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da 

saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, 

verbis: "Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, 

que integram uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as 

seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): “Art. 198 - (...) I - descentralização, com direção única em cada esfera de 

governo; II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 

8.080/90, a qual instituiu o Sistema Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já 

dito, uma rede regionalizada e hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de 

atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):   I - a execução de ações: a) de vigilância sanitária; b) de vigilância 

epidemiológica; c) de saúde do trabalhador; e d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; Quando da 

implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de medicamentos 

gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de deferimento de 

liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, desaguando 

em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. O ápice desta 

questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme custo dos 

coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número de ações 

sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o vírus da 

AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito 

subjetivo ao fornecimento gratuito.  Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela 

interpretação que se faz do art. 196 da CF e da Lei 8080/90. DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE 

MEDICAMENTO A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o 

Judiciário, indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos 

poderes (art. 2º da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade 

Social (art. 194 CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e 

distributividade (inciso III). Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao 

Poder Público - e apenas a ele - escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário 

só deverá intervir ultima ratio. Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à 

obtenção de medicamentos, ainda mais em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen 

Gracie, nos autos da STA 91/AL: “Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o 

direito à saúde, refere-se, em princípio, à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, 
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assegurando-lhe acesso universal e igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em 

fornecer os recursos necessários à reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público 

de saúde. No presente caso, ao se conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os 

medicamentos relacionados “(...) e outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, 

está-se diminuindo a possibilidade de serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. Da lavra 

da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: Verifico estar devidamente 

configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, porquanto a execução de 

decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a gestão da política nacional 

de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e o benefício dos 

tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de beneficiários. Em 

recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: “Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as 

reais condições dos enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já 

aguardam ou já recebem a medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o 

fornecimento do medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio 

pretendido.Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os 

recursos do SUS são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que 

necessários, podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o 

Judiciário como uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, 

garantindo seu tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores 

circunstâncias. Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, 

atenta flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do 

SUS: os amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, 

que se sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. Na mesma linha de raciocínio: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido 

genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a medicação necessária para a cura de sua doença, ou 

pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, não pode o Judiciário estabelecer tratamento 

privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia concedendo o remédio para alguns enquanto outras 

pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, 

rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 22.1.08). “PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE 

POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). “Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, 

fragmento estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de 

suprimir alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito 

administrativo”, de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. Ainda assim a intervenção do Judiciário 

não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de indivíduo, mas sim na correção das decisões 

gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” (TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz 

Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos 

demais usuários do sistema. A política de fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, 

ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. Quando o Judiciário determina a 

aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir esferas atinentes ao atendimento 

à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de fraudes, como tem sido 

noticiado na imprensa. Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até 

mesmo porque a política pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas 

para o ingresso com ação judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais 

barata (Genéricos - Lei 9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente. A falta de medicamento nos postos 
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de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá deflagrar a atuação do órgão constitucional 

responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), posto que a questão se revela, em verdade, 

sob o prisma coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o adequado funcionamento, como um todo, 

do serviço público de saúde. Contudo, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em 

caráter individual, pelas considerações supra. CONCLUSÃO Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se 

pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos 

é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde 

(disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das atribuições de Estados e Municípios. Friso que, entre os 

principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), considera-se a 

seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. Cabe notar, por fim, que a 

questão sub judice, por sua relevância, já foi apreciada pelo STF, que decidiu ser o Poder Público obrigado apenas ao 

fornecimento de medicamento de alto custo, em caso de doença grave (STA 175, 211 e 278, v.g). Pende de apreciação o 

Recurso Extraordinário 566.471, rel. Ministro Marco Aurélio, com reconhecimento da repercussão geral (art. 543-A 

CPC). E somente se presentes, de forma inequívoca, os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, é que se 

justifica a adoção de medidas de urgência sem a audiência dos réus (inaudita altera pars), relegando a segundo plano o 

princípio do contraditório. E, excepcionalmente, tem-se hipótese de intervenção judicial. A moléstia de que padece a 

parte, comprovada pela perícia médica judicial, é gravíssima, conhecida por seus efeitos deletérios, com prognóstico 

negativo. Por sua vez, há premente risco de agravamento do estado de saúde caso a medida seja deferida somente em 

sentença, mormente pelo custo da medicação e a impossibilidade in concreto de sua aquisição pelo requerente, bem 

como se considerarmos que a autora está na terceira recidiva da doença, tudo demonstrado pelo laudo médico pericial. 

Além disso, os documentos acostados aos autos indicam que o medicamento foi solicitado pela autora junto à Secretaria 

de Estado da Saúde (fl. 6 das provas), pedido este indeferido de plano, sem informar qual o motivo do indeferimento. 

Então, ad cautelam e, EXCEPCIONALMENTE, DEFIRO inaudita altera parte A MEDIDA POSTULADA, 

DETERMINANDO AOS RÉUS o fornecimento da medicação requerida - CAPECITABINA (6 vezes ao dia durante 14 

dias, com pausa 7 dias, recomeçando ao término dos 7 dias da pausa), durante o período de tratamento, sob pena de 

multa diária, a ser oportunamente fixada, sem prejuízo da apuração do crime de desobediência (art. 330 CP). Prazo: 05 

(cinco) dias. O descumprimento ensejará, além das medidas supra, o bloqueio bancário em valor suficiente ao 

cumprimento do preceito (art. 461 CPC). Intimem-se imediatamente os réus para o cumprimento da medida. Após, com 

a vinda das contestações, venham conclusos para sentença. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem 

a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  
2010.63.17.004278-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317016247/2010 - REGINALDO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004275-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317016250/2010 - HELENO SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004273-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016252/2010 - ALICE DIAS DE PAULO (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004342-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317016341/2010 - ANA MARIA SERAFIM TEGAO (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.004310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016348/2010 - LINDA HELEN DE SOUZA SILVA (ADV. SP161795 

- NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004357-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016457/2010 - HERBERT LUIS CABRINO (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004427-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016602/2010 - ADOLFO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP262642 

- FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem 

a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004145-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015644/2010 - MARCIA DA SILVEIRA ALVEZ (ADV. SP139922 - 

ROSELY TORRES DE ALMEIDA CAMILLO, SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004171-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015645/2010 - WILMA INACIA EDUARDO (ADV. SP263798 - 

ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004150-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317015646/2010 - MANOEL MESSIAS RAMOS JARDIM (ADV. 

SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015735/2010 - EDSON GIRALDELI (ADV. SP189817 - JULIANA 

AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004260-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015802/2010 - OSMAR APARECIDO MORAES (ADV. SP224032 - 

RÉGIS CORREA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004271-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317016254/2010 - BENEDITO DAMIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004385-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016399/2010 - FLAVIO RYKALA (ADV. SP263887 - FRANK 

ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS, SP236780 - ELAINE GONCALVES MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da 

qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir eventual 

persistência da incapacidade da parte autora. Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame 

pericial realizado pela autarquia e a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do 
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processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.002858-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317015647/2010 - ANDRES JESUS FERNANDEZ PEREA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003650-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015650/2010 - VERGILIO HORACIO SABDINI (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004198-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015674/2010 - LEA BEZERRA PIMENTEL (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus.  Além 

disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Junte a autora, no prazo de 10 dias, cópia da certidão de óbito de 

JOÃO SANTOS AQUINO. Intime-se. 

  

2010.63.17.004208-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317015679/2010 - ANDERSON GONCALVES CAMPOS (ADV. 

SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP152678 - ADRIANA FILARDI CARNEIRO); PRISCILA 

VALENTINE SIVA (ADV. SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP152678 - ADRIANA FILARDI 

CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que 

pretende a autora a retirada do nome do rol dos devedores de órgãos de restrição ao crédito. É a síntese. Decido. Para a 

concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação Em análise 

sumária, própria das tutelas de emergência, verifico a presença dos requisitos exigidos. A plausibilidade do direito está 

presente considerando o fato da autora ter apresentado os documentos necessários à comprovação da quitação da dívida 

com a instituição financeira (instrumento de quitação (fls. 32) averbado na matrícula do imóvel (fls. 36). O "periculum 

in mora" decorre da permanência do nome dos autores no rol de devedores, com a possibilidade iminente de prejuízos, 

tanto no aspecto pessoal como profissional. Assim, ante a possibilidade de ocorrência de danos irreparáveis ou de difícil 

reparação, aliada à verossimilhança das alegações em virtude das provas apresentadas, é o caso de concessão da tutela 

requerida. Diante do exposto, com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a tutela antecipada pleiteada 

 apenas para determinar à Caixa Econômica Federal que proceda à exclusão do nome dos autores do cadastro de 

devedores do SERASA/SPC, relativamente ao contrato nº 1065941496511, no prazo de 10 (dez) dias. O não 

atendimento no prazo ensejará a aplicação de multa- diária (art. 461, § 3º, CPC), a ser oportunamente fixada, e revertida 

em favor da autora. Oficie-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.003800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015661/2010 - ALESSANDRA FREIRE DA SILVA (ADV. SP123770 

- CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a parte não conseguiu efetuar o levantamento do 

depósito por estar a guia de depósito rasurada (p. 3 de “P25.08.2009.PDF”), intime-se a ré para que, no prazo de 10 

(dez) dias, confirme o depósito efetuado. 

  

2008.63.17.001148-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317016327/2010 - ODETE GARCIA DELLE VEDOVE (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a devolução do prazo recursal, 

conforme requerido. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da declaração firmada pela 

parte autora, defiro os benefícios da justiça gratuita. Prossiga-se com o processamento do recurso interposto, 
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intimando-se o réu para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 

42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2009.63.17.004244-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016637/2010 - ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004498-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016638/2010 - GILMAR DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004153-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015638/2010 - RICARDO ZAVANELA (ADV. SP158628 - ALTINO 

ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora.  Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016346/2010 - ANTONIO PRAGANA FILHO (ADV. SP146570 - 

MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza 

a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o breve relato. 

Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por 

este Juizado Especial para aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. Ademais, a cessação do 

benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 

quando da prolação da sentença. Apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Após regularização da parte autora, providencie a Secretaria o agendamento da perícia na especialidade 

ortopedia, bem como a intimação das partes quanto à data agendada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004331-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317016347/2010 - SUELI NOBREGA DA LUZ (ADV. SP158123 - 

RICARDO DE SOUZA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

técnico pericial por este Juizado Especial para aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. Ademais, a 

cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 

quando da prolação da sentença. Designo perícia com clínico geral para o dia 24/08/2010, às 09h30min, devendo a parte 

autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se 
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manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra (24.11.2010). Intime-

se. 

  

2010.63.17.004341-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016342/2010 - MARTA MARIA SERAFIM (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico 

pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

2010.63.17.003973-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015626/2010 - VALDIR ALVES GOUVEA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o 

requerimento de inclusão do beneficiário do depósito no pólo passivo. O autor decidiu cobrar da CEF o prejuízo 

relacionado ao depósito que teria sido instado a fazer em conta de terceiro. Caso pretenda cobrar a dívida em face 

daquele em favor de quem o depósito foi feito, deverá fazê-lo junto à Justiça do Estado (art. 109, I, CF), mesmo porque 

a medida pretendida é incompatível com a celeridade do rito do JEF. Intimem-se autor e CEF para, no prazo de 10 dias, 

dizerem se pretendem produzir prova oral, apresentando o rol de testemunhas. Não sendo requerida tal prova, proceder-

se-á ao cancelamento da audiência, ficando, desde já, a ré intimada a apresentar contestação ou proposta de acordo no 

prazo de 30 dias, após o qual virão os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.001602-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317015699/2010 - PEDRO FERREIRA CAMPOS (ADV. SP099078 - 

LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro a inclusão dos herdeiros necessários: Pedro Ferreira Campos CPF 

316.596.758-04, Madalena Ferreira da Rocha, CPF 680.707.568-53, Vivaldo Ferreira Campos, CPF 567.864.258-87, 

Dermival Ferreira Campos CPF 816.702.148-3, Selmi Ferreira Campos da Silva CPF 007.213.228-08, Valmir Ferreira 

Campos CPF 038.111.568-29, Valdeni Ferreira Campos Mota CPF 056.325.068-27, Adenir Ferreira Campos CPF 

107.705.878-01 e Maurino Ferreira Campos a CPF 097.359.278-88.Proceda a Secretaria as anotações e providências 

necessárias. 

  

2009.63.17.002965-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016420/2010 - OTACILIO NAMBI FERREIRA BRAGA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Alega o autor, em 

petição protocolada em 07/05/10, que houve equívoco na sentença prolatada, constando erro de digitação no dispositivo 

no que se refere ao número do benefício do autor.  Decido. Assiste razão ao autor, eis que o número de benefício 

lançado no dispositivo da sentença diverge do constante na carta de concessão, tratando-se, pois, de mero erro material, 

sanável de ofício. Ante o exposto, a fim de sanar o erro material existente, faço constar as seguintes retificações no 

dispositivo da sentença proferida: Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos 

formulados, condenando a autarquia na averbação e conversão do período especial de 01.03.83 a 15.06.84 (Brinks 

Segurança e Transporte de Valores Ltda.) e na revisão do benefício do autor, OTACÍLIO NAMBI FERREIRA 

BRAGA, NB 42/136.259.770-5, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 744,65 e mediante o 

pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.664,29 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), para fevereiro de 2010. Condeno, ainda, ao pagamento das 

diferenças, no montante de R$ 18.554,57 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de março de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial 

realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Sem custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, oficie-se ao INSS 

para cumprimento, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004343-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016340/2010 - MARIA CRISTINA BECHLER (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico 

pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 
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Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua reapreciação quando da prolação da sentença. Regularize o autor a falta de assinatura do patrono na petição inicial, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Apresente a parte autora cópia 

legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Após regularização da parte autora, providencie a Secretaria o agendamento da perícia na especialidade 

psiquiatria, bem como a intimação das partes quanto à data agendada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004397-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317016397/2010 - IDE SABINO (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA 

CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve 

relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Apresente a parte autora cópia legível do cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional 

constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos 

termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, no prazo improrrogável de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.004230-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317015756/2010 - DIRCE DE SOUZA SILVA DONATO (ADV. 

SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS, SP265197 - ADERVAL CARREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do 

INSS, por meio da qual pleiteia pensão por morte. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Com efeito, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004309-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317016349/2010 - JOSE BENEDITO MARTINS (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve 

relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista que referido processo foi extinto sem julgamento de mérito. 

 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 

quando da prolação da sentença. Apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Com a regularização, providencie a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade ortopedia, 

preferencialmente com o mesmo perito designado no processo 201063170017058, intimando-se as partes quanto à data 

agendada. Intime-se. 
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2010.63.17.004272-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317016253/2010 - MARIA DAS MERCES DE SOUZA (ADV. SP099229 

- RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença. É o 

breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

técnico pericial por este Juizado Especial para aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. Ademais, a 

cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 

quando da prolação da sentença. Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 18.08.2010, às 17h00min, 

devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(23.11.2010). Intime-se. 

  

2010.63.17.004227-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317015754/2010 - JOAO LEITE DA SILVA (ADV. SP283348 - ELAINE 

FAGUNDES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico 

pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. No 

mais, verifica-se da análise dos presentes autos virtuais que a parte autora informa seu endereço residencial na cidade de 

Santo André, apresentando comprovante em nome de terceiro. Entretanto, verifico que foi juntada aos autos 

correspondência enviada à parte autora pelo INSS, em data próxima à propositura da ação, onde consta domicílio do 

autor em Jaguariuna. Tendo em vista a divergência das informações apresentadas, e considerando que, nos termos do 

art. 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal e da Portaria n.º 001 desse Juizado, a competência 

territorial deste Juizado restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André e São 

Caetano do Sul, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001, intime-se a parte autora para que apresente declaração do 

terceiro que comprove a residência da parte autora no endereço fornecido, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito. Com os esclarecimentos, caso se verifique a competência deste Juízo, agende-se a perícia 

com o especialista em psiquiatria e intime-se o autor quanto à data marcada. Intime-se. 

  

2010.63.17.001747-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317016685/2010 - MARIA DAS GRACAS MACHADO (ADV. SP223107 

- LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o pedido de prioridade de 

tramitação, vez que a autora possui mais de 60 anos de idade (CPC - art. 1211-A), estendendo a benesse a todos os 

autores em igual condição (princípio da isonomia). No mais, a data agendada da perícia social está próxima, ressaltando 

que o benefício assistencial, linha de princípio, alcança o idoso com idade superior a 65 anos (art. 34 do Estatuto do 

Idoso). Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS.  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no 

caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Assim, após a 
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oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.17.004148-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317015639/2010 - HILDA OLIVEIRA PINTO (ADV. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004147-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317015640/2010 - ORLANDA NIERO ANTUNEZ (ADV. SP161672 - 

JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016454/2010 - MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA (ADV. 

SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). No que tange ao pedido de reconsideração, 

mantenho a decisão anterior. Friso que o recebimento da petição de 21.06.2010 como Agravo Retido implicará na sua 

apreciação apenas quando do julgamento de eventual recurso de sentença, o que por si só evidencia a inexistência de 

periculum in mora. Intime-se o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o 

prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. 

Determino o cancelamento da pauta-extra agendada. Após, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.004262-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317015805/2010 - CLARICE DARRI DE ALMEIDA (ADV. SP254923 - 

LAERCIO LEMOS LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc.  Preliminarmente, concedo o 

prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora comprove o requerimento administrativo junto à autarquia, relativamente 

ao beneficio assistencial, sob pena de extinção do processo. 

Examinando o requerimento de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial.  Ademais, há necessidade de dilação probatória com a realização de 

perícia médica e social. INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de eventual 

reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

2010.63.17.004143-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317015629/2010 - FRANCISCA OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. 

SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte 

autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista que o 

processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento 

regular do feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Intime-se. 

  

2010.63.17.004202-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015672/2010 - JOSE GONCALVES SATURNO FILHO (ADV. 

SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Decido. 

Considerando que o autor pretende a conversão do benefício NB 31/519.853.094-4, a saber, benefício previdenciário, 

em princípio o JEF é competente, sem prejuízo de posterior perícia judicial anotar a natureza acidentária da lesão, 

deslocando-se a competência (art. 109, I, CF). 

No mais, descabe a concessão liminar da conversão, à míngua de periculum in mora, vez que o autor já recebe 

benefício. Quanto à relevância do fundamento, necessário aguardar-se perícia que ateste a incapacidade total e 

definitiva, ainda mais porque há fundada dúvida acerca da natureza da lesão, em especial porque consta dos autos que o 

autor recebe benefício acidentário desde 28/4/08 (NB 91/530.054.534-8). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 838/957 

Portanto, indefiro a tutela antecipada, bem como a antecipação de perícia, a qual designo, com Ortopedista, para o dia 

14/07/2010, 13:45 hs, devendo o autor comparecer munido de documento pessoal e todos os documentos medicos em 

seu poder. 

Designada pauta-extra para 19/11/10, dispensado comparecimento das partes. Cite-se. Int. 

  

2009.63.17.006006-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317016308/2010 - MARIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Chamo o feito à ordem. 

  

Verifico que na sentença proferida contém erro material no tocante ao nome da autora. 

  

Em face do exposto, determino a correção de ofício do erro para que, no lugar de THEREZINHA MARIA GRASSI 

PASCHOAL, conste MARIA ROSA DE SOUZA. 

  

No mais, mantenho a sentença em todos os seus termos, sendo que os valores apurados estão conforme o parecer 

complementar da Contadoria do JEF. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.17.003702-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015653/2010 - MILENE MAYUMI SHIMA (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da primeira 

indicada no termo de prevenção. Com relação à segunda ação, verifico que o processo foi extinto sem resolução do 

mérito. Assim, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

  

2010.63.17.001337-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317016243/2010 - SEBASTIAO FIUME FILHO (ADV. SP158294 - 

FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Realizada perícia médica judicial, concluiu o Sr. Perito pela incapacidade total e temporária da parte autora, em razão 

de se encontrar acometida de insuficiência venosa de membros inferiores com úlcera ativa, incapacidade esta iniciada 

em 07.02.2009, quando foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença administrativamente. 

  

Com base no laudo favorável e considerando que a pauta extra encontra-se designada apenas para setembro, entendo 

que a antecipação de tutela pleiteada merece ser deferida, haja vista que a subsistência do demandante pode vir a ser 

comprometida enquanto aguarda a prestação jurisdicional. 

  

Diante deste quadro fático, é de se reconhecer, excepcionalmente, a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser 

acolhido apenas após o trânsito em julgado. É inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do interesse da parte 

autora. 

  

O caráter alimentício do crédito aqui reclamado, também é fator de consideração para a imediata concessão da presente 

tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício. 

  

Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS que proceda ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor 

do autor, SEBASTIÃO FIUME FILHO, NB 31/534.605.794-0, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

Oficie-se com urgência. Int. 

  

2010.63.17.003535-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317015729/2010 - EDUARDA ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP144672 - 

EDSON DE JESUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de expedição de ofício ao 

INSS, cabendo à parte autora as diligências para obtenção da documentação que entender necessária à instrução da 

demanda, somente sendo o caso de expedição de ofício por este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do 

documento por parte do representante legal (art. 333. I, CPC). Ademais, cumpra a parte autora a decisão anteriormente 

proferida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

2010.63.17.003668-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317015648/2010 - REGINALDO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da certidão retro, dê-se baixa no processo. 
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2009.63.17.006818-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016074/2010 - MARIA SONIA BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP211923 - GILBERTO GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise dos autos, verifica-se que 

eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiros, visto que há dependente habilitada 

ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme consulta ao Sistema PLENUS. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação de MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, que recebe o benéfico previdenciário 

(endereço arquivo plenus beneficiária.doc). 

Diante do exposto, deve a parte autora aditar a inicial. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 17.09.2010, às 16h, oportunidade em que deverão comparecer 

partes e testemunhas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

2010.63.17.004161-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317015635/2010 - ROSANGELA CALIMAN (ADV. SP287199 - 

NIVALDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). VISTOS. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o montante 

reclamado em sede de cognição sumária. 

  

A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, é incompatível com a natureza precária 

e provisória da medida ora pleiteada. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. 

  

Cite-se. Com a vinda da contestação, venham conclusos para sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004358-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317016464/2010 - GENIVAL RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP106860 - 

NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 19/08/2010, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

(26.11.2010). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 840/957 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.009678-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016356/2010 - MIRIAM DE ARAUJO GARCIA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA); SERGIO ANDRE GARCIA PEREZ (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2010.63.17.004170-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015633/2010 - JOSE LUIZ JANS (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 03.09.2010, às 13h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Após a entrega do laudo e mediante provocação do interessado, poderá ser reapreciada a pertinência de realização de 

perícia em outra especialidade mencionada na inicial. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.000572-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317015747/2010 - ORLANDO PALMIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A CEF requer a 

prorrogação de prazo para a obtenção de histórico das contas vinculadas no período que antecede a maio de 1991, 

imprescindível para o cálculo de juros progressivos, os quais dependem de resposta pela instituição financeira 

depositária, em que eram efetuados os depósitos de FGTS da parte autora, conforme Decreto 99.694/90. Defiro a 

prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.004185-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015741/2010 - SILVIA REGINA FELIPPINI (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que pretende a autora a retirada do nome do rol dos 

devedores de órgãos de restrição ao crédito. 

É a síntese. Decido. 
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Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

Em análise sumária, própria das tutelas de emergência, verifico a presença dos requisitos exigidos. 

A plausibilidade do direito está presente em virtude da autora ter obtido provimento jurisdicional reconhecendo a 

ocorrência de fraude bancária, perpetrada junto à instituição ré, envolvendo a emissão irregular de cheques em seu 

nome. 

O "periculum in mora" decorre da permanência do nome da autora no rol de devedores, com a possibilidade iminente de 

prejuízos, tanto no aspecto pessoal como profissional. 

Assim, ante a possibilidade de ocorrência de danos irreparáveis ou de difícil reparação, aliada à verossimilhança das 

alegações em virtude das provas apresentadas, é o caso de concessão da tutela requerida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a tutela antecipada apenas para determinar à 

Caixa Econômica Federal que proceda à exclusão do nome da autora do cadastro de devedores do SERASA/SPC, 

relativamente ao cheque nº 9000275-003, no prazo de 10 (dez) dias. O não atendimento no prazo ensejará multa diária 

(art. 461, § 3º, CPC), a ser oportunamente fixada, e revertida em favor da autora. Oficie-se. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.004300-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317016244/2010 - TEREZA DE SÁ SILVA (ADV. SP269434 - ROSANA 

TORRANO, SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004372-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317016465/2010 - TEREZINHA MARIA VILELA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 
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Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Em igual prazo, providencie o autor a regularização da representação processual juntando procuração outorgada pelo 

autor na pessoa de sua curadora. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003704-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317016439/2010 - EGIDIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP097370 - 

VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial. Int. 

  

2009.63.17.007220-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317015686/2010 - VANDERVAL RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a retirada dos documentos originais, 

conforme petição desta data. À Secretaria para a adoção das medidas cabíveis. 

  

2009.63.17.006204-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317015681/2010 - EVANDRO FERREIRA BELLENO (ADV. SP199243 

- ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que a consulta pela internet não é a única 

forma de acesso aos processos em trâmite no JEF, indefiro o pedido de prorrogação de prazo feito pela parte autora e 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.004400-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317016396/2010 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. TO003339 - 

NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

No mesmo prazo, intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da OAB/SP, ou 

justificando sua desnecessidade, nos termos do artigo 10, § 2º, da Lei 8.906/1994. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.007390-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317015682/2010 - MARIA DA GLORIA FIDELIS MELO (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Descabe a remessa dos 

autos aos Peritos. Os documentos médicos deveriam ter sido trazidos quando da perícia, e submetidos a criteriosa 

análise do médico deste JEF. A medida postulada contrapõe-se à celeridade dos Juizados e em nada contribui para a 

consecução do princípio constitucional da duração razoável do processo (art. 5o, LXXVIII, CF), tendo em mente que a 

autora se submeteu a 2 (duas) perícias neste JEF, ambas concluindo pela capacidade laboral. Prossiga-se o feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento da Ré 

concedo o prazo de 5 (dias) dias para complementar o preparo, nos termos § 2º., do artigo 511 do Código de 

Processo Civil, sob pena de deserção do recurso de sentença interposto. 

                               Intime-se. 

  
2010.63.17.002946-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317016335/2010 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002120-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317016336/2010 - ATSUKO OGATA (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001817-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317016337/2010 - FERNANDO ANTONIO GALVAO FREIRE (ADV. 

SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA RIEMMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.002878-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016422/2010 - DAVID DOS SANTOS CANDIDO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Devolvam-se os autos à Turma Recursal de 

São Paulo para o juizo de admissibilidade do Recurso Extraordinário e do Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interpostos. Int. 

  

2010.63.17.004146-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317015628/2010 - NEUSA DE TOLEDO LEITE (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 17.08.2010, às 10h, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Após a entrega do laudo e mediante provocação do interessado, poderá ser reapreciada a pertinência de realização de 

perícia em outra especialidade mencionada na inicial. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004340-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317016343/2010 - MARIA FALCAO ARAYA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000186 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.022399-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016371/2010 - MARIA ALICE 

RODRIGUES DE SOUSA MINUSSI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP295523 - 

NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar 

a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos 
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pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001898-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016085/2010 - FRANCISCO 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Relatório dispensado (art. 38 da lei 9.099/95). Passo a decidir. 

  

A preliminar de decadência do direito da parte autora reclamar a revisão do seu benefício previdenciário merece ser 

acolhida. Senão, vejamos. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319) 

  

 No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 29/09/1999, data esta posterior, portanto, a 

27/06/1997, quando ocorreu a edição da MP nº 1.523-9/2007, sendo atingido, portanto, pelo prazo decadencial previsto 

no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. 

  

Assim, o seu direito para pleitear a revisão do benefício previdenciário que titulariza expirou em 29/09/2009, de forma 

que, quando do ajuizamento da presente demanda, o seu direito já havia sido alcançado pela decadência. 

  

Isso posto, reconheço a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do seu benefício previdenciário, razão 

pela qual extingo o feito, com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 
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Custas e honorário indevidos no primeiro grau de jurisdição deste Juizado Especial Federal. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007047-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015254/2010 - TEREZINHA 

MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL 

DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, pois se trata de revisão de pensão por morte, não sendo caso de 

deslocamento da competência para a Justiça Federal. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A Autora é beneficiária de pensão por morte, NB 107.890.582-4, tendo como instituidor o seu cônjuge José Gonçalves 

Cardoso, DIB em 05.01.1998. Alega que embora o esposo recebesse auxílio-acidente, NB 105.437.250-8, desde 

01.01.1994, referido benefício não foi incorporado em sua pensão por morte. Argumenta que pelo fato de o auxílio-

acidente ter sido deferido anteriormente à vigência da Lei 9.528/97, faz jus à revisão da pensão para sua incorporação. 

  

No que tange à possibilidade de incorporação de auxílio-acidente à pensão por morte, vale as seguintes considerações: 

até a Lei 9.032/95 (art. 86, § 4º, da Lei 8.213/91 - redação original), quando o segurado falecesse em gozo de auxílio-

acidente, a metade (1/2) do valor deste benefício seria incorporado ao valor da pensão, se a morte não resultasse do 

acidente do trabalho. Sendo assim, após a Lei 9.032/95, que revogou referida disposição, não será mais possível a 

cumulação de pensão por morte com auxílio-acidente. Ressalto que a data do óbito do segurado é a condição fática 

necessária para verificação da possibilidade ou não de referida cumulação, em razão do princípio 'tempus regit actum'. 

  

Não se confunde a possibilidade de incorporação de metade do auxílio-acidente percebido pelo segurado à pensão por 

morte, com a possibilidade de cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria. No que tange a esta possibilidade, 

temos: a) até a Lei 9.528/97, o auxílio-acidente poderia ser cumulado com a aposentadoria, desde que o acidente fosse 

anterior à lei; b) após a Lei 9.528/97, o art. 86, § 3º, da Lei 8.213/91 possou a vedar a possibilidade de o auxílio-

acidente ser cumulado com aposentadoria, sendo que a partir daí o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-

de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no artigo 29 e no art. 86, § 5º da Lei 8.213/91 (art. 31 da Lei 8.213/91). 

  

Portanto, pelo fato de a aposentadoria especial do falecido - NB 083.910.836-2 - ter DIB em 01.09.1987 e o auxílio-

acidente (NB 105.437.250-8), possuir DIB em 01.01.1994, foi possível a acumulação em vida pelo Sr. José Gonçalves 

de aposentadoria e auxílio-acidente. Da mesma forma, ressalto que a data do acidente do segurado é a condição fática 

necessária para a verificação da possibilidade de referida cumulação, em razão do princípio 'tempus regit actum'. 

  

Desta forma, tendo o segurado falecido em 05.01.1998, a autora não faz jus ao acréscimo de ½ do valor do auxílio-

acidente à pensão por morte (incidência da Lei 9.032/95), e nem mesmo o valor do auxílio-acidente integrará o valor da 

renda da pensão por morte, por incidência do art. 31, da Lei 8.213/91 na aposentadoria do falecido, já que este se 

acidentou anteriormente à vigência da Lei 9.528/97. 

  

Neste sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

INCORPORAÇÃO DA METADE DO BENEFÍCIO À PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção deste 

Superior Tribunal já firmou entendimento no sentido de que, em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo 

princípio tempus regit actum. Dessa forma, a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte é 

o óbito do segurado. 2. Hipótese em que o infortúnio ocorreu na vigência da Lei 9.032/95, que revogou o § 4º do art. 86 

da Lei 8.213/91, não sendo possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de 

cujus, à pensão por morte. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 200601552129; AGA - AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 792475 - Relator Arnaldo Esteves Lima, STJ, Quinta turma; DJ 

DATA:05/02/2007 PG:00345) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. I - Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo Dessa forma, a condição fática necessária 

à concessão do benefício da pensão por morte é o óbito do segurado. 2revogou o § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91, não 

é possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por morte. 

Recurso desprovido. (RESP 200400674867; RESP - RECURSO ESPECIAL - 685596 - Relator Felix Fischer, STJ - 

Quinta turma; DJ DATA:15/08/2005 PG:00356) 

  

  

PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 

2003.61.84.000707-5 Relator: Juiz Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT Recorrente: MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA DE BARROS Recorrido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS I - 

RELATÓRIO A parte autora pleiteia revisão de valor de benefício de pensão por morte, a partir da data em que fora 

concedida a aposentadoria por invalidez ao seu falecido companheiro, cujo óbito deu-se em 19.01.1999 Em primeira 

instância o pedido foi julgado improcedente. Recorre tempestivamente a autora, pleiteando a reforma da sentença, visto 

que restou provado que faz jus à revisão da pensão por morte. É o relatório. II VOTO Não assiste razão à recorrente. De 

fato, verifica-se da documentação que o de cujus faleceu em 19.01.99, na condição de aposentado por invalidez. Em 

razão do óbito, foi concedida pensão por morte à autora. Ocorre que, anteriormente, o falecido também percebia 

auxílio-acidente, que não teria sido incluído no cálculo da aposentadoria, a qual decorreu de auxílio-doença que ele 

também recebia. A aposentadoria por invalidez, assim como a pensão por morte, rege-se pela lei vigente à época, 

quando do preenchimento de todos os requisitos para a sua concessão. Assim, tendo em vista que a aposentadoria do 

falecido iniciou-se em 1996, no cálculo de seu salário de benefício, não havia previsão legal para inclusão do valor 

recebido a título de auxílio-acidente, como se pode concluir pela redação da época, do art. 31 da lei 8213/91. Ademais, 

somente com o advento da lei 9528/97, é que tal previsão passou a constar do citado art. 31. A pensão por morte, da 

mesma forma, rege-se pela legislação vigente no momento do óbito, no caso ocorrido em 1999. Assim, o valor da 

pensão é calculado sobre o montante recebido pelo falecido naquele momento. E, ainda que no presente caso não se 

discuta percentuais de coeficiente, é fato de que também incidiria a irretroatividade. Ademais, se para o cálculo da 

aposentadoria não era permitida a inclusão do valor do auxílio-acidente, com mais razão não poderia vir a ser incluído 

posteriormente, quando da concessão da pensão. Portanto, não faz jus ao benefício pleiteado, devendo ser obedecido o 

princípio do tempus regit actum, e aplicada a lei vigente na data da ocorrência do óbito ( 19/01/1999), a qual não 

vislumbrava a inclusão do valor do auxílio-acidente. Isto posto, nego provimento ao recurso da autora e mantenho a 

sentença recorrida em todos os seus termos. Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação dos atrasados (prestações vencidas), nos termos da Lei 

1060/50. É o voto. (PEDILEF 200361840007075; RECURSO CÍVEL - Relator Juiz Federal Otávio Henrique Martins 

Port; TNU, Turma Nacional de Uniformização; 09.11.2004) 

  

  

  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. MOLÉSTIA SURGIDA 

ANTES DA LEI 9.528/97. POSSIBILIDADE. 1. Conforme matéria já pacificada pela Terceira Seção deste Tribunal, 

tendo a moléstia acidentária acometido o autor antes da vigência da Lei 9.528/97, que proíbe a cumulação do auxílio-

acidente com qualquer aposentadoria, em respeito ao princípio do tempus regit actum, deve ser garantida a percepção 

dos benefícios pleiteados. 2. Embargos de divergência acolhidos para negar provimento ao recurso especial. (EREsp 

481921/SP - MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA. DJ 29.05.2006 p. 157. Data do julgamento: 10/05/2006) 

  

  

Sendo assim, os valores recebidos em vida pelo segurado a título de auxílio-acidente não repercutirá nos valores da 

pensão por morte a que a autora faz jus, tendo procedido corretamente a Autarquia no cálculo da renda da pensão por 

morte. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002131-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016086/2010 - ELIANA SOARES 

DA CRUZ BANIN (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar; confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos;           conclui-se que o periciando APRESENTA, NO MOMENTO, DOENÇA 

PSIQUIÁTRICA CARACTERIZADA POR EPISÓDIO DEPRESSIVO LEVE (F32.0, CID-10); NÃO HAVENDO, 

PORTANTO, INCAPACIDADE LABORATIVA OU IMPOSSIBILIDADE DE GESTÃO DAS ATIVIDADES 

DIÁRIAS DO TRABALHO (operadora de telemarketing). CONCLUSÃO: SOB PONTO DE VISTA 

PSIQUIÁTRICO; ATUALMENTE NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006278-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015228/2010 - MILTON LUIS 

JOSEPH (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 17.02.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

O autor, funcionário público municipal de Santo André (fls. 38 e 73 do processo administrativo), pretende sejam 

reconhecidos como especiais os períodos de 04.02.81 a 13.08.82 e 01.02.84 a 01.01.89, laborados no SEMASA - 

Serviço Municipal de Saneamento Ambiental. 

  

Assim, objetiva a contagem do tempo de contribuição relativo ao RGPS para averbação em regime próprio, com vistas 

à aposentação. 

  

No entanto, o pedido do autor encontra óbice no disposto no inciso I do artigo 96 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;”. 

  

Tal dispositivo objetiva que os períodos computados como especiais em outros regimes não possam ser considerados 

como tais quando a concessão da aposentadoria envolver a contagem recíproca, relativa a dois ou mais regimes de 

previdência social. 

  

Ainda, nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO COMO EM 

ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXPEDIÇÃO PARA APURAÇÃO DE TEMPO FICTO, A 

SER CONSIDERADO ENTRE DIFERENTES SISTEMAS PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA. REMESSA PROVIDA. 

Trata-se de pedido de certidão de tempo de serviço com anotação de períodos de atividade especial, formulado por 

segurada atualmente aposentada pelo Fundo de Previdência do Município de Piraí/RJ, muito embora o INSS já lhe 

tenha fornecido certidão contando cronologicamente o tempo trabalhado nas empresas e órgãos apontados. Vedação 

constitucional da contagem diferenciada de tempo de serviço fictício entre a Previdência Social e entidade que promove 

aposentadoria de servidores públicos de ente da federação - vigorando na época do pleito autoral o que preceitua o 

artigo 202, § 2º da Lei Maior (atualmente substituído pelo artigo 202, § 9º, na redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, apenas substituindo o termo “sistemas” por “regimes”), segundo o qual a contagem recíproca de tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada rural e urbana depende da compensação financeira entre os 

diversos sistemas de previdência social, segundo critérios estabelecidos em lei. Matéria regulamentada pelo artigo 96, I, 

da Lei nº 8.213/91, segundo o qual não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais para não 

quebrar o equilíbrio financeiro de custeio das respectivas aposentadorias, já que não há simetria entre os diversos 

regimes de aposentadorias. Remessa provida, levando à improcedência do pedido autoral, sem ônus sucumbenciais, em 

face do requerimento de gratuidade de Justiça. 

(Tribunal Regional Federal da 2ª Região; Remessa Ex Officio. Processo n.º 200602010061469. Relatora: 

Desembargadora Federal MARCIA HELENA NUNES/no afast. Relator. Data da decisão: 24/06/2008. DJU: 

18/07/2008) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 851/957 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006310-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015246/2010 - DORIVAL 

VOLPATO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 28.01.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 
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Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 22.05.51 a 15.02.53 e 03.03.59 a 12.01.80, para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja majorado o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição 

da qual é titular. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 853/957 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 
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Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 
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Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 
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Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor a conversão dos períodos de 22.05.51 a 15.02.53 (Indústria de Pneumáticos 

Firestone S/A) e de 03.03.59 a 12.01.80 (Pireli S/A Cia. Indl. Brasileira). 

  

Contudo, não foram apresentados os competentes lautos técnicos ou perfis profissiográficos previdenciários, 

documentos imprescindíveis à comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, conforme 

pretendido. 

  

Ressalta-se não ser o caso de expedição de ofício ao INSS para apresentar laudo arquivado em uma de suas agências, 

eis que não comprovada nos autos a negativa da autarquia em fornecer o documento, somente sendo o caso de 

determinação judicial nesse sentido em hipótese de recusa infundada daquele órgão, o que não é o caso dos autos. 

  

Relativamente à realização de perícia técnica na empresa Pirelli S/A, deve ser requerida em ação própria, uma vez que o 

reconhecimento da insalubridade neste Juízo somente se presta a fins previdenciários, devendo a parte autora apresentar 

provas pré-constituídas. 

  

Sendo assim, reputo correta a contagem do tempo de contribuição elaborada quando da concessão do benefício ao autor, 

motivo pelo qual a improcedência é medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002026-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015265/2010 - ADEMIR CARLETT 

(ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar; confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos; conclui-se que o periciando APRESENTA, NO MOMENTO, DOENÇA 

PSIQUIÁTRICA CARACTERIZADA POR TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR DO HUMOR, ATUALMENTE 

EM REMISSÃO (F31.7, CID-10); NÃO HAVENDO, PORTANTO, INCAPACIDADE LABORATIVA OU 

IMPOSSIBILIDADE DE GESTÃO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS DO TRABALHO (mecânico). CONCLUSÃO: 

SOB PONTO DE VISTA PSIQUIÁTRICO; ATUALMENTE NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002076-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015260/2010 - MARIA 

APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - 

IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 
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É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

Autor apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares e cervicais. Não existe correlação 

de exame clinico com exames laboratoriais apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões 

clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa definida que é o 

caso deste paciente. Convêm lembrar que alterações em discos lombares e cervicais ao exame de tomografia ou 

ressonância estão presentes em quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica 

entre exame clinico e exame de imagem. Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões 

incapacitantes em membros. Sem patologias incapacitantes detectáveis ao exame clinico. Não existe correlação clinica 

com exames apresentados levando concluir que não existe patologia ou esta não causa repercussões clinicas ou ate 

tenha sido revertida. Conclusão: Autor capacitado. 

  

  

  

Ademais, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela 

especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, 

não obstante a importância, não podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste 

Juizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e 

pode formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico 

realizados quando da perícia judicial. Daí, não ser o caso de exame com neurologista, até por escapar da pretensão 

inicial. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada em face do 

INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. 

O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da 

causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo 

o laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem 

condições de exercer atividade laboral. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que justifique outra avaliação pericial.  

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta 

ou aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em 

favor de especialista, o que não é o caso dos autos.  

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não 

podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado 

por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu 

livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando 

da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do 

benefício de auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  
2010.63.17.002655-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016540/2010 - MARIA DE SOUSA 

VELOSO (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001748-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016541/2010 - SILVANA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001664-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016542/2010 - ENIDIA PEREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.001731-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016543/2010 - MARIA 

FRANCELINO DE LIMA (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001689-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016544/2010 - FRANCISCA 

MARIA DA ROCHA SOUSA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007764-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016545/2010 - MARGARETH DE 

SOUZA JARDIM RUSSI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016546/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA NUNES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001749-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016548/2010 - MARIA SIQUEIRA 

BRAGA (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001449-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016549/2010 - ELENILDA JOSEFA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000599-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016553/2010 - LIDIO DOMINGOS 

DA COSTA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001214-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016555/2010 - SOLANGE FATIMA 

BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001687-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016556/2010 - FLAVIO 

GONCALVES (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000851-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016557/2010 - CARMEM LUCIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001761-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016559/2010 - CLAUDEMAR 

APARECIDO DE JESUS SASSO (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000650-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016564/2010 - JOSE NILTON DIAS 

LIMA (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA, SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004020-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016566/2010 - SILVIO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007901-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016567/2010 - VIVIANE 

CAROLINE MELO (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001733-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016569/2010 - VERA LUCIA DE 

SOUZA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.000395-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016570/2010 - MANOEL PEDRO 

ALEXANDRE (ADV. SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007825-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016578/2010 - MARIA DA 

FONSECA PROCIDONIO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006327-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015248/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 19.02.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 26.08.82 a 13.02.90 e 21.05.90 a 06.06.07 para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Primeiramente, verifico que a autarquia já procedeu ao enquadramento do período de 21.05.90 a 05.03.97 como 

especial, de modo que há falta de interesse da parte autora nesse particular. 

  

Passo a apreciar o pedido de conversão dos períodos controvertidos. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 
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trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 
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trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 
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Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 
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Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, relativamente ao período de 26.08.82 a 13.02.90, laborado na empresa Duráveis Equipamentos de 

Segurança Ltda., o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela empresa (fls. 27/28 da petição 

inicial), indicando a exposição ao ruído de 90 dB(A) ao longo da jornada de trabalho. Contudo, não há no documento 

informação relativa à habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo, de modo que o período não é 

passível de conversão. 

  

No que se refere à empresa Keiper do Brasil Ltda. (06.03.97 a 06.06.07), consta dos autos perfil profissiográfico 

previdenciário indicando a exposição ao ruído de 88 dB(A) (fls. 29/31 da petição inicial), ausente, também, a 

informação a respeito da habitualidade e permanência da exposição ao ruído considerado nocivo à saúde. 
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Logo, em vista disso, entendo que os períodos indicados pelo autor não devem ser considerados como especiais na 

contagem do tempo de contribuição do autor. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é improcedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, não foram acostadas aos autos as carteiras de trabalho da parte autora. 

  

Assim, com base nos dados constantes no CNIS, verifica-se que a contagem do tempo de contribuição elaborada pela 

autarquia quando do requerimento administrativo está correta, contando o autor com apenas 28 anos, 07 meses e 14 dias 

de tempo de contribuição até a DER (28.10.2008), tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, sendo a improcedência medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão do período de 21.05.90 a 05.03.97 em razão da falta de 

interesse de agir (art. 267, VI, CPC) e julgo improcedentes os demais pedidos formulados, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2009.63.17.007045-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015256/2010 - ANTONIO 

PAULINO (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 19.02.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A questão de fundo guarda referência com a interpretação a ser dada aos arts. 29, § 3º, da Lei 8.213/91 e art. 28, § 7º, da 

Lei 8212/91, especialmente no regime anterior à Lei 8.870/94. 

  

A redação primitiva do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 dispunha que: 

  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

 § 7° O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

  

Por sua vez, a redação primeira do art. 29, § 3º, da Lei de Benefícios, dispunha: 
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

  

A partir da edição da Lei 8.870/94, alterou-se o panorama legal a respeito da matéria, posto que os arts. 28, § 7º, da Lei 

8212/91 e 29, § 3º, da Lei 8.213/91, passaram a ter a seguinte redação: 

  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

  

Ou seja, a partir da edição da Lei 8.870/94, não restam dúvidas de que o décimo-terceiro salário integra o salário-de-

contribuição, ou seja, sobre ele incide contribuição previdenciária (Súmula 688 STF), mas não integra o cálculo do 

benefício. 

  

Impõe-se saber se a mesma conclusão é aplicável ao regime anterior à Lei 8.870/94, vale dizer, a benefícios concedidos 

antes da alteração legal, caso dos autos. 

  

Para tanto, mister destacar o teor do art. 28, § 7º, da Lei de Custeio da Seguridade Social, em sua redação original, 

segundo a qual o décimo terceiro salário integra o salário de contribuição, na forma estabelecida em regulamento. 

  

E o regulamento em questão é o Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, cujo artigo 30 dispunha que: 

  

“Art. 30 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Destaco o teor do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91, verbis: 

  

§ 6º - Não será considerada no cálculo do salário-de-benefício a remuneração anual 13º (décimo terceiro) salário. 

  

Ou seja, o § 6º do art. 30 do Decreto 357/91 explicitou o sentido do art. 28, § 7º, da Lei de Custeio (redação original), 

ou seja, o décimo terceiro salário integrava o salário-de-contribuição, da mesma forma como ocorre hoje (Súmula 688 

STF), só que não se prestava ao cálculo do salário-de-benefício, da mesma forma como ocorre hoje (Súmula 688 STF), 

até por não ser verba habitual. 

  

E nem poderia ser diferente, haja vista a total subversão à lógica ao se pretender incluir o décimo terceiro salário no 

cálculo do benefício previdenciário, notando-se que a redação do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91 coaduna-se com a 

sistemática da Lei 8.870/94. 

  

 Daí ser lícito concluir que, seja no período anterior ou posterior à edição da Lei 8.870/94, é indevida a inclusão da 

gratificação natalina no período base de cálculo de benefícios previdenciários, embora incida a contribuição. 

  

Nos autos do Processo nº 2005.72.95.001467-2, a Turma Recursal de Santa Catarina deu provimento a recurso do INSS 

versando sobre a mesma matéria, com a seguinte ementa: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. DÉCIMO TERCEIRO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Mesmo antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94 nos artigos 29, § 3º, da Lei 8.213/91 e artigo 28, § 7º, da 

Lei nº 8212/91, não há amparo legal para o cálculo do salário-de-benefício mediante soma do salário-de-contribuição do 

mês de dezembro de cada ano do PBC com o valor relativo ao décimo terceiro salário.” (TR-SC, Processo nº 

2005.72.95.001467-2, rel. Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, v.u., 16.6.05) 
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Neste julgamento, a Relatora destacou 3 (três) motivos para o acolhimento da tese da Autarquia e que merecem 

consideração deste Juízo. 

  

O primeiro motivo é que, em nenhum momento, a parte autora logrou demonstrar que eventual revisão lhe seja mais 

benéfica, já que, in casu, de um total de 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, três deles seriam substituídos pela 

gratificação natalina. Isso, naturalmente, determinaria a alteração do início do período básico de cálculo, com risco de 

prejuízo ao segurado, frisando o teor do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91, que explicitou o alcance do § 7º do art. 28 da 

Lei de Custeio (redação original). 

  

De outra banda, em nenhum momento o legislador ordenou fosse o salário-de-contribuição relativo à gratificação 

natalina somado ao salário relativo à dezembro, para fins de majoração da renda mensal inicial, já que o décimo terceiro 

salário não integra o salário-de-contribuição de dezembro. 

  

Caso se adotasse a sistemática da soma, a mesma seria inconstitucional, posto violar o princípio da isonomia (art. 5º, I, 

CF). Com efeito, os segurados que contribuem acima de 50% do teto contributivo ver-se-iam prejudicados, já que a 

soma resultaria em valor superior àquele teto, implicando em decote do excedente, diferentemente do que ocorreria com 

aqueles que contribuíssem sobre valor inferior à metade daquele mesmo teto. 

  

Por fim, a soma poderia implicar injustiças, já que se adotaria salário-de-benefício superior à média dos salários-de-

contribuição. À guisa de exemplo, um empregado que contribuísse sobre R$ 1.000,00 teria contribuído, no final de um 

ano, sobre R$ 13.000,00. Somando-se os salários de dezembro e a gratificação natalina, como se fossem um só período 

contributivo, a divisão dar-se-ia por 12, o que significaria uma renda de R$ 1.083,00. Este valor serviria para o 

pagamento das 12 prestações anuais mais o abono anual, o que representaria R$ 14.079,00 a título de benefício, para um 

segurado que contribuiu sobre R$ 13.000,00, o que, flagrantemente, viola o princípio da correlação entre custeio e 

benefício, afetando sobremaneira o regime atuarial (art. 195, § 5º, CF; art. 201 CF). 

  

Por fim, as Turmas Recursais dos Juizados Federais de Santa Catarina, em sessão administrativa realizada em 

19.06.2008, editaram a Súmula 18, que trata da presente matéria, nos seguintes termos: 

  

“Súmula 18 - É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo 

de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94.” 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários (art. 55 

da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005983-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015224/2010 - MAURICIO 

TEIXEIRA ANASTACIO (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, haja vista o recebimento atual pelo segurado de auxílio-

doença. 

  

A incapacidade temporária do autor ficou devidamente comprovada, conforme laudo anexo a estes autos: 

  

O Periciando em 17/02/2009 foi vítima de Acidente Vascular Cerebral (AVC) como podemos constatar pelo relatório 

do Pronto-Atendimento anexado na página 22 da Inicial. Na época apresentava LEVE diminuição de força no membro 

superior esquerdo e pressão arterial de 220X140 mmHg. Tal quadro de AVC foi decorrente da elevação da pressão 

arterial na época. Tratava-se de hipertensão arterial grave e incapacitante. Sendo mudado o esquema de tratamento 

medicamentoso para melhor controle da pressão. O fato de: _ Ter evoluído sem seqüelas motoras ou cognitivas. _ Não 

apresentar lesão significativa na tomografia de crânio (anexada na página 2 dos Documentos da Parte). _ Do teste 

ergométrico de 11/08/2009 (anexado nas Fls. 20 a 34 dos Documentos da Parte) ter mostrado pressão arterial com 

resposta normal ao exercício. Permite concluir que apesar do quadro de hipertensão grave no passado, a mesma foi 

controlada, deixando de ser incapacitante para atividade habitual. Portanto, o autor frente ao quadro de hipertensão 

arterial grave e AVC com comprometimento motor transitório, ficou incapacitado no período de 17/02/2009 a 

18/05/2009, data em que podemos observar avaliação da neurologista (Fls. 31 da Inicial) liberando o Autor para o 

trabalho. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: _ Não caracterizada situação de 

incapacidade ATUAL para atividade profissional habitual. _ Esteve incapacitado total e temporariamente, em 

decorrência do quadro de AVC e Hipertensão Arterial Grave, no período de 17/02/2009 a 18/05/2009. 

  

  

Evidenciada a incapacidade temporária para o exercício de atividade profissional, deve ser acolhido o pedido, para 

condenação ao pagamento de valores em atraso, referente ao período de 06.03.2009 (DER) a 18.05.2009 (data fixada 

pelo Sr. Perito como sendo o término da incapacidade temporária do autor). 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente em parte o pedido e condeno a autarquia a 

pagar as prestações em atraso, referentes ao período de 06.03.2009 a 18.05.2009, no montante de R$ 3.349,02 (TRêS 

MIL TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) para a competência de junho/2010, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003589-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016097/2010 - EURIDES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de 

benefícios previdenciários, somente alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27/06/1997, uma vez que a decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse 

sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2007. De 

acordo com os cálculos elaborados pelo INSS a autora totalizou 165 meses de carência, na DER (documento a fls. 15/16 

das provas da inicial). 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 165 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2007, quando 

completou 60 anos, era de 156. 
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Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, EURIDES FERREIRA DA SILVA, desde a DER 

(17.05.2010), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de junho/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 748,12 (SETECENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E DOZE CENTAVOS) , em junho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção 

monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006992-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015230/2010 - DEUSDETH 

RIBEIRO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que, tendo sido o 

benefício do autor concedido em 2007, a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo recursal. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora pleiteia revisão da renda mensal inicial do benefício, alegando que o INSS incorreu em erro quando da 

concessão, ao computar os salários-de-contribuição em desconformidade com a realidade do vínculo empregatício. 

  

O autor trouxe aos autos a relação dos salários de contribuição e demonstrativos de pagamento de salários referentes ao 

período laboral na Viação São Camilo (fls. 17/87 da petição inicial), e que comprovam o verdadeiro salário do autor no 

período. 
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É irrelevante que a empresa empregadora tenha deixado de proceder aos recolhimentos que lhe cabiam com base na real 

remuneração do empregado, nunca sendo demais ressaltar que a responsabilidade legal pelo pagamento das 

contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30, I, Lei 8212/91). 

  

Ademais, o só fato de constar divergências com relação ao CNIS, de per si, não autoriza a exclusão ou o cômputo 

diferenciado, já que o cadastro não constitui prova absoluta, estando sujeito a falhas. 

  

Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece acolhimento, pois não materializa o 

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero representativo 

do direito do autor, adotando como razão de decidir, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela 

eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. 

  

Diante do disposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar que o 

INSS proceda à revisão do benefício do autor, DEUSDETH RIBEIRO, NB 42/145.632.388-2, fixando-lhe a renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.347,81 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.577,82 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para junho de 

2010. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício 

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 1.577,82 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA 

E SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), em junho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006971-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015252/2010 - MARIO LUCIO 

FEITOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto ter renunciado aos valores que excediam os limites de 

alçada. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, tendo em vista o recebimento anterior, pela parte autora, de 

auxílio-doença. 

  

A incapacidade da parte autora ficou devidamente comprovada, conforme laudo médico anexo a estes autos, 

emprestado do processo 2008.63.17.002561-9: 

  

O(A) periciando (a) manifesta quadro atual de pararesia crural e disestesias. As crises álgicas e a paraparesia, podem 

apresentar limitação impeditiva de manter atividade trabalhista que lhe mantenha a subsistência.Há comprovação por 

exames laboratoriais do diagnóstico de polineuropatia periférica, processo cuja tendência é a presentar piora progressiva 

do quadro atual. Conclusão: Concluo, portanto que a pericianda está total e permanentemente incapaz, sendo 

estabelecida como data do início de sua incapacidade a data do exame de ENMG datado de 09-05-06. 

  

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Ressalto, ainda, que o autor não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa (resposta ao quesito 13 do 

Juízo). 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, 516.727.157-2, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (18.02.2010), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.339,09 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS) , para a competência de junho/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 26.539,50 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS 

E TRINTA E NOVE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), em junho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009), já descontados os valores referentes à renúncia do limite de alçada. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007083-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015277/2010 - RYAN BARROS 

VIEIRA (ADV. SP109538 - MILTON JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Depreende-se da análise dos autos, especialmente do arquivo dados dataprev.doc, que o autor requereu 

administrativamente o benefício de pensão por morte de seu pai, Fábio Vieira Inácio, em 15.12.2008 (DER), com início 

de pagamento do benefício na mesma data (DIP). 

  

Inicialmente, convém ressaltar que contra o incapaz não corre o prazo prescricional previsto no art. 74, II, da Lei 

8213/91, nos termos do art. 103, parágrafo único, da mesma legislação: 

  

Art. 103. 

(...) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

  

Por sua vez, prescreve o art. 198, I, do Código Civil, que não corre prescrição contra os incapazes de que trata o art. 3º. 

  

Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de 16 anos; 

(...) 

  

  

Assim, considerando que o autor possui 05 (cinco) anos de idade, nascido em 06.05.2005, a DIP da pensão por morte, 

NB 148.871.538-3, deverá retroagir para a data do falecimento de Fábio Vieira Inácio, ou seja, 07.01.2007, com 

pagamento dos atrasados ao beneficiário. 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de pagar os valores atrasados 

do benefício pensão por morte, NB 148.871.538-3, no valor de R$ 19.920,20 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E 

VINTE REAIS E VINTE CENTAVOS) em junho de 2010, referente à retroação da DIB para 07.01.2007, com 

pagamento dos atrasados do período de 07.01.2007 a 14.12.2008, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.006855-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015200/2010 - JOSE FERREIRA DE 

MEDEIROS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 08.01.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que o benefício da 

parte autora foi concedido em 2006, de modo que a ação foi ajuizada dentro do prazo decadencial de dez anos 

(28/10/2009). 
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Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora pleiteia revisão da renda mensal inicial do benefício, alegando que o INSS incorreu em erro quando da 

concessão, ao computar os salários-de-contribuição em desconformidade com a realidade do vínculo empregatício. 

  

O autor trouxe aos autos as relações dos salários de contribuição e discriminação das parcelas dos salários-de-

contribuição referentes aos períodos laborados nas empresas E. A. O. Penha São Miguel Ltda. (janeiro/1994 a 

fevereiro/2004) e VIP - Viação Itaim Paulista Ltda. (fevereiro/2004 a agosto/2008), que comprovam o verdadeiro 

salário do autor nos respectivos interregnos. 

  

É irrelevante que a empresa empregadora tenha deixado de proceder aos recolhimentos que lhe cabiam com base na real 

remuneração do empregado, nunca sendo demais ressaltar que a responsabilidade legal pelo pagamento das 

contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30, I, Lei 8212/91). 

  

Ademais, o só fato de constar divergências com relação ao CNIS, de per si, não autoriza a exclusão do cômputo, nem 

mesmo o cômputo a menor, já que o cadastro não constitui prova absoluta, estando sujeito a falhas. 

  

Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece acolhimento, pois não materializa o 

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero representativo 

do direito do autor, adotando como razão de decidir, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela 

eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. 

  

Diante do disposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar que o 

INSS proceda à averbação junto ao CNIS, para fins previdenciários, dos salários-de-contribuição do autor, relativos às 

empresas E. A. O. Penha São Miguel Ltda. (janeiro/1994 a fevereiro/2004) e VIP - Viação Itaim Paulista Ltda. 

(fevereiro/2004 a agosto/2008), consoante relações dos salários-de-contribuição constantes dos autos (fls. 17/21 da 

petição inicial), bem como à revisão do benefício do autor, JOSÉ FERREIRA DE MEDEIROS, NB 42/140.767.049-0, 

fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.016,77 e mediante o pagamento da renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.236,71 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS), para junho de 2010. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício 

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 26.222,46 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E 

VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), em junho/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001041-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016088/2010 - MARCOS CAMILO 

ANDRADE (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

A incapacidade da parte autora ficou evidentemente comprovada, conforme considerações constantes do laudo anexo a 

estes autos: 

  

Periciando apresenta quadro de síndrome convulsiva controlado com medicação, porem por sua atividade necessita o 

uso de arma por se tratar de guarda municipal. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: 

Caracteriza incapacidade total e permanente para o trabalho habitual, do ponto de vista neurológico, devendo ser 

readaptado ou reabilitado em outra função restrita que não necessite uso de arma ou trabalho perigoso. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Assim, considerando as condições pessoais e limitação física comprovada em laudo pericial, e a possibilidade de 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade, é de deferir-se o auxílio-doença, até sua reabilitação 

para o exercício de outra profissão (artigo 89, Lei 8213/91, c/c artigo 137, RPS). 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Ressalto por fim que embora o Sr. Perito tenha respondido em alguns quesito que a incapacidade do autor é total e 

permanente, da análise do laudo restou claro que a conclusão foi pela incapacidade permanente do autor para a sua 
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atividade habitual, devendo ser readaptado para outra atividade, motivo pelo qual são desnecessários novos 

esclarecimentos para julgamento do feito. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARCOS CAMILO ANDRADE, para 

condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 504.138.675-3, com RMA no valor de R$ 2.103,20 

(DOIS MIL CENTO E TRêS REAIS E VINTE CENTAVOS) , em junho de 2010, até reabilitação da parte autora para 

o exercício de outra atividade. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício 

de outra atividade. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.875,77 (SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , em julho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007029-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015258/2010 - MARIA TRINDADE 

DE BARROS PERIN (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No que tange à alegada falta de interesse de agir, esta se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

  

Passo à análise do mérito.  

  

A Autora é beneficiária de pensão por morte, NB 101.678.958-8, tendo como instituidor o seu filho, Wagner Regis 

Perin; referido benefício inicialmente foi deferido em desdobro à autora e a seu esposo (NB 101.678.959-6), com 

revisão do IRSM, de acordo com a Lei 10.999/2004. 

  

Após o óbito de seu marido, a autora passou a ser a única beneficiária desta pensão (NB 101.678.958-8), além de ser a 

beneficiária da pensão por morte em razão do óbito de Osvaldo Perin (esposo) - NB 150.591.974-3. 

  

A autora requer o pagamento dos valores referentes à revisão do IRSM no que tange à cota-parte de Osvaldo Perin, em 

relação ao NB 101.678.959-6, já que após o seu óbito (19.06.2009), a Autarquia vem pagando somente a cota-parte da 

autora em relação à referida revisão, tendo deixado de pagar a cota-parte a que Osvaldo fazia jus. 
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Depreende-se da análise dos autos, especialmente do anexo histórico de crédito.doc., que a autora, após o óbito de 

Osvaldo, recebe somente a sua cota-parte referente à revisão do IRSM, motivo pelo qual, conforme cálculo elaborado 

pela Contadoria Judicial, deve ser pago a título de revisão do IRSM da cota-parte da pensão do falecido (NB 

101.678.959-6), o valor de R$ 1.854,91 (junho/2010), nos termos do art. 112 da Lei 8213/91. 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, e condeno o INSS na obrigação de pagar os valores 

atrasados do benefício pensão por morte, NB 101.678.959-6 (IRSM - cota-parte do co-beneficiário falecido), no valor 

de R$ 1.854,91 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , 

em junho de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.006276-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015222/2010 - FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 29.03.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que, tendo sido 

concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor em 2002, a presente demanda foi ajuizada dentro do 

prazo decadencial. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Pleiteia a parte autora a averbação dos períodos de 14.07.60 a 25.09.61 (Indústria Farmacêutica Fontoura Whety S/A) e 

de 16.03.64 a 03.12.64 (1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo), não considerados pelo INSS quando 

da concessão do benefício, nem mesmo por ocasião da revisão administrativa, ocorrida em 2007. 

  

Embora os interregnos indicados não estejam registrados no CNIS do autor, devem integrar a contagem do tempo de 

contribuição do autor. 

  

Isso porque o período laborado na Indústria Farmacêutica Fontoura Whety S/A está devidamente anotado na carteira de 

trabalho do autor (fl. 18 da inicial), a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em consonância com o 

artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova em contrário - não 

produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. Ademais, também consta dos autos declaração emitida pela 

empresa e ficha de registro de empregado (fls. 19/20 da inicial), que corroboram a anotação em carteira de trabalho. 

  

Relativamente ao 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, o autor apresentou certidão emitida por 

aquele cartório (fls. 23/25 da petição inicial) demonstrando que prestou seus serviços naquele local no período de 

16.03.64 a 31.08.67, sendo que de 16.03.64 a 03.12.64 o autor mantinha com o cartório apenas contrato verbal, o qual 

foi devidamente formalizado em 04.12.64. Vale dizer que o documento sequer foi impugnado pela autarquia ré, de 

modo que reputo comprovado o vínculo laboral que o autor pretende averbar. 
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Sendo assim, averbando-se os períodos indicados, o autor atingia na DER 35 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de 

contribuição, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo devida a majoração do 

coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento), conforme requerido. 

  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS na averbação dos 

períodos de 14.07.60 a 25.09.61 (Indústria Farmacêutica Fontoura Whety S/A) e de 16.03.64 a 03.12.64 (1º Tabelião de 

Protesto de Letras e Títulos de São Paulo) e na revisão do benefício do autor, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 

NB 42/124.973.626-6, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 893,43 e mediante o pagamento da 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.526,29 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E 

NOVE CENTAVOS), para junho de 2010. Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 18.733,30 (DEZOITO MIL SETECENTOS E 

TRINTA E TRêS REAIS E TRINTA CENTAVOS), em junho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004299-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016416/2010 - PEDRO JOAQUIM 

GOMES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na 

petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Quanto ao pedido de aplicação dos índices atingidos pelos expurgos inflacionários, a jurisprudência dominante firmou-

se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 
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Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a 

aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. Sobre os 

valores daí resultantes deverá incidir a remuneração pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser 

descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial em consonância com 

a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.005377-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016333/2010 - JOSEFA SABINA DE 

CARVALHO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar; confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos; conclui-se que o periciando APRESENTA, NO MOMENTO, DOENÇA 

PSIQUIÁTRICA CARACTERIZADA POR EPISÓDIO DEPRESSIVO GRAVE SEM SINTOMAS PSICÓTICOS 

(F32.2, CID-10); HAVENDO, PORTANTO, INCAPACIDADE LABORATIVA OU IMPOSSIBILIDADE DE 

GESTÃO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS DO TRABALHO DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA (empacotadeira). 

CONCLUSÃO: SOB PONTO DE VISTA PSIQUIÁTRICO; ATUALMENTE HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA 

DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema CNIS. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Por fim, ressalto que embora o Sr. Perito tenha fixado a data do início da doença da autora no ano de 2009, a data de 

início da incapacidade (DII), foi fixada na data da perícia, em 16.03.2010.  

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por JOSEFA SABINA DE CARVALHO, para 

condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 16.03.2010 (data da perícia), RMI e RMA no valor de R$ 

626,83 (SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), em abril/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 946,76 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS) , em maio/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção 

monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada.  

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004282-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016362/2010 - RICARDO 

APARECIDO PREMASI (ADV. SP295523 - NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003910-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016363/2010 - LUIZ ANTONIO 

MARKOSKI (ADV. SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004283-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016365/2010 - LEILA APARECIDA 

GAIOTTO (ADV. SP295523 - NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004017-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016367/2010 - REGINALDO 

VESPASIANO DOS SANTOS (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016369/2010 - PAULO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.17.006971-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317012481/2010 - MARIO LUCIO FEITOSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o 

ajuizamento, somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 57,430,25, ultrapassando a alçada deste Juízo ao 

tempo da distribuição. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante 

que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 29.530,25, sob pena de extinção 

do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste Juizado, comunique-a de que por ocasião de 

eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando por ofício requisitório 

ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. 

  

Designo pauta extra para o dia 08/07/2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6317000187 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.17.003954-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016410/2010 - DEMETRIO FACION 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

  

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora.  

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III).  
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Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o).  

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei.  
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Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que somente veio a optar pelo regime do FGTS em 27.11.1972. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada em face do 

INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. 

O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da 

causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo 

o laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
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vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem 

condições de exercer atividade laboral. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que justifique outra avaliação pericial.  

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta 

ou aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em 

favor de especialista, o que não é o caso dos autos.  

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não 

podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado 

por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu 

livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando 

da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do 

benefício de auxílio-doença, temporário por natureza. 
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Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2010.63.17.001442-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016547/2010 - PEDRO VIEIRA 

MARTINS (ADV. SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.001336-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016550/2010 - MARIA VALDETE 

CHAVES (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2009.63.17.007903-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016551/2010 - MARCELO 

GONCALVES CONCEICAO (ADV. SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000579-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016552/2010 - MARIA LUCIA 

SAMPAIO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000453-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016554/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO MOTA SOUZA (ADV. SP246477 - OCTÁVIO AUGUSTO FINCATTI FORNARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.001771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016558/2010 - MARIO VALLE 

MENDES (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.001229-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016560/2010 - ARLINDO SOARES 

DA COSTA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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2010.63.17.002151-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016561/2010 - JOANA DARC 

ROCHA NOGUEIRA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000655-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016562/2010 - ALCINO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000300-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016563/2010 - PAULO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016565/2010 - JOSAFA FELIX DE 

SANTANA (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.001224-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016568/2010 - JOSE GERALDO 

PONTES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.001160-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016572/2010 - CLEONICE DOS 

REIS AZEVEDO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000470-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016573/2010 - ZENILDA 

APOSTOLO EVANGELISTA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000789-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016574/2010 - CLAUDIO PEREIRA 

DE MOURA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000793-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016575/2010 - ANTONIO PEREIRA 

SOBRINHO (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.000706-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016576/2010 - JOANA DE JESUS 

SOUZA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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2009.63.17.007246-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016577/2010 - CRISTIANO 

BESPALEC (ADV. SP254923 - LAERCIO LEMOS LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004384-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016400/2010 - FLAVIO RYKALA 

(ADV. SP051375 - ANTONIO JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência 

Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência. 

  

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado 

após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao 

labor posterior, passar a perceber aposentadoria integral. 

  

É o relatório. Decido.  

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tratando-se de matéria unicamente de direito, e considerando já haver sido proferida sentença de improcedência do 

pedido neste juízo, passo a sentenciar, nos termos do disposto no artigo 285-A do CPC. 

Não assiste razão ao autor. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 
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“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá 

computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de 

cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor. 

  

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando 

do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é 

irrenunciável. 

  

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de 

substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem amparo 

legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de 

cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para 

apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário. 

  

Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.” 

  

Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO DE 

NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A 

PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. 

LEI 8.870/94. 

Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera 

direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento 

para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 

A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela 

Lei n. 8.870/94. 

Apelação desprovida.  
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(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux 

Chagas)”.  

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao 

Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade.  

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins 

de aumento de coeficiente proporcional desta.  

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos 

casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 

  

Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os 

valores anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a 

desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza 

Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; 

TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, 

não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova 

aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de 

custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer 

qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e 

gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo de seu 

benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 3048/99), 

não merece acolhimento sua pretensão. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos dos artigos 269, inciso I e 285-A, do Código de Processo Civil.  
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Providencie a secretaria a retificação do pólo ativo, fazendo constar o nome correto do autor EDUARDO 

MENDONÇA, conforme documentos que acompanham a inicial. 

  

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação 

desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais 

que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada 

do FGTS. 

  

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora.  

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da 

relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime 

seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade 

decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de 

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores 

urbanos e rurais (art. 7o, III).  

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de 

maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo 

empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - 

e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente 
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para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome 

deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos 

optantes do FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a 

capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma 

empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 

5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, § 3o).  

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação 

obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a 

capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é 

outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu 

efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 

13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi 

admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à 

época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes 

sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-

91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154: “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há 

direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não 

bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na 

última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que 

os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência 

no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 

5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre 

à base de 3% ao ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  
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Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 

5.107/66 e 5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71 e que tenha se 

estendido até o trintídio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora 

de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003945-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016408/2010 - MARINA 

APARECIDA BENVENUTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

  

2010.63.17.003949-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016412/2010 - MARIA DAS 

GRAÇAS DO NASCIMENTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora.  

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da 

relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime 

seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade 

decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de 

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores 

urbanos e rurais (art. 7o, III).  
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Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de 

maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo 

empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - 

e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente 

para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome 

deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos 

optantes do FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a 

capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma 

empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 

5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, § 3o).  

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação 

obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a 

capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é 

outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu 

efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 

13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi 

admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à 

época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes 

sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-

91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154: “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há 

direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não 

bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na 

última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que 

os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência 

no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 

5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre 

à base de 3% ao ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 
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pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

  

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito da parte autora foi 

atingido pela prescrição. 

  

O demandante, segundo a CTPS, teve vínculo iniciado na vigência da Lei 5705/71, contudo referido vínculo 

cessou em data anterior ao trintídio que antecede o ajuizamento da presente ação, motivo pelo qual o autor não 

faz jus à progressão pleiteada, vez que as parcelas a que faria jus já foram atingidas pela prescrição, sem que se 

fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora 

de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002793-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016403/2010 - GILDO SANTANA 

VASCONCELOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

  

2010.63.17.001335-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016404/2010 - NELSON 

RODRIGUES CARACA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO 

GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105).  

  

2010.63.17.003517-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016405/2010 - NEIDE MACIEL 

LUCILA (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

  

2010.63.17.003943-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016411/2010 - ANGELICA 

CAPELLINI NASCIMENTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005549-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015268/2010 - MARIA 

APARECIDA GARCIA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos.  

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente.  

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional.  

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo:  

  

  

Autor apresentou quadro clinico e laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares. Existe correlação clinica 

com exames apresentados e correlação entre exame de imagem, ressonância, levando concluir que existe patologia 

discal com repercussões clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma 

causa definida que é o caso deste autor, esta patologia pode ser agravada por grandes esforços. Está patologia ocorre em 

crises podendo manter-se assintomática por meses, tornando difícil a determinação de incapacidade pregressa a está 

perícia. Tem como base de tratamento o repouso em decúbito horizontal, antiinflamatórios e fisioterapia. Encontra-se 

incapacitada para todas as atividades laborais. Sugiro como tempo para nova avaliação seis meses. Conclusão: Autor 

temporariamente incapacitado. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema CNIS.  

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença desde a perícia, posto não ter sido possível fixar a DII, não prosperando 

a pretensão de restabelecimento desde a cessação. 

  

Nego a aplicação das pena de litigância de má-fé ao INSS, ausente o dolo processual (P.08.07.10). 

  

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARIA APARECIDA 

GARCIA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 20.01.2010 (data da perícia, já que não foi 

possível fixar a data de início da incapacidade e esta foi posterior à citação), RMI no valor de R$ 359,56 e RMA no 

valor de R$ 510,00, em junho/2010. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.769,30 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS  E TRINTA  CENTAVOS) , em junho/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e 

correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009).  

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006994-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317015232/2010 - JOSE FELISMINO 

DE MOURA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 19.02.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que, tendo sido 

concedido o benefício ao autor em 2008, a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial. 

  

Prescrição 
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De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora pleiteia revisão da renda mensal inicial do benefício, alegando que o INSS incorreu em erro quando da 

concessão, ao computar os salários-de-contribuição em desconformidade com a realidade do vínculo empregatício.  

  

O autor trouxe aos autos a relação dos salários de contribuição e discriminação das parcelas do salário de contribuição 

referentes ao período laboral na Viação São Camilo (fls. 12/20 da petição inicial), que comprova o verdadeiro salário do 

autor no período.  

  

É irrelevante que a empresa empregadora tenha deixado de proceder aos recolhimentos que lhe cabiam com base na real 

remuneração do empregado, nunca sendo demais ressaltar que a responsabilidade legal pelo pagamento das 

contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30, I, Lei 8212/91). 

  

Ademais, o só fato de constar divergências com relação ao CNIS, de per si, não autoriza a exclusão do cômputo ou o 

cômputo diferenciado, já que o cadastro não constitui prova absoluta, estando sujeito a falhas.  

  

Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece acolhimento, pois não materializa o 

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero representativo 

do direito do autor, adotando como razão de decidir, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela 

eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.  

  

Diante do disposto, com fulcro no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar que o INSS 

proceda à revisão do benefício do autor, JOSÉ FELISMINO DE MOURA, NB 42/148.138.048-3, fixando-lhe a renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.145,66 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.249,79 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS  E SETENTA E NOVE CENTAVOS), para junho 

de 2010. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício 

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 
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Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 5.379,72 (CINCO MIL TREZENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS  E SETENTA E DOIS CENTAVOS), em junho/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009).  

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.004927-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016395/2010 - MARIA DO CARMO 

VIEIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Passo à análise do mérito. 

O artigo 74 da Lei nº 8.213/1991 reza que:  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: ( Redação dada pela Lei 9528/97) I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído 

pela Lei 9528/97).  II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei 

9528/97). III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei 9528/97). 

Já o artigo 16 da Lei nº 8.213/1991 apresenta o elenco de dependentes do segurado, para efeitos de concessão do 

benefício de pensão por morte. Verbis: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido; (Redação dada pela Lei 9032/95) II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; ; (Redação dada pela Lei 9032/95). § 1º A existência de dependente de qualquer 

das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. § 2º .O enteado e o menor tutelado 

equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma 

estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei 9528/97) § 3º Considera-se companheira ou companheiro a 

pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3 º do art. 226 
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da Constituição Federal.  § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais 

deve ser comprovada. 

Vê-se, portanto, que para fins de concessão do benefício de pensão por morte, faz-se necessário o atendimento de dois 

requisitos, quais sejam: 1) comprovação de que o falecido mantinha a condição de segurado na data do óbito; 2) 

condição de dependência econômica em relação ao segurado, sendo que, no caso dos beneficiários arrolados no artigo 

16, I, da Lei nº 8.213/1991, a condição de dependência econômica é presumida. 

  No caso dos autos, entendo se encontrar comprovada a qualidade de segurado do falecido José Caetano Irmão quando 

do seu óbito (07.10.2006). É que, conforme se verifica dos documentos acostados a fls. 23 (CTPS), bem como cópias do 

processo n.º 02909-2007-472-02-00-2 (2ª Vara do Trabalho de São Caetano do Sul/SP), foi homologado acordo na 

Justiça do Trabalho, como reconhecimento de vínculo do falecido na Empresa MBM COMÉRCIO E RECICLAGEM 

DE FERRO E AÇO LTDA., no período de 10.01.2004 a 07.10.2006 - documentos de fls. 37/62, tendo tal vínculo sido 

corroborado pelo Sr. Miguel Aguiar Gomes, empregador do falecido ouvido em Juízo na condição de testemunha.  

Passo agora a apreciar a dependência econômica da autora em relação ao falecido segurado. 

O artigo 1723 do Código Civil define união estável como a entidade familiar entre o homem e a mulher, configurada na 

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. Logo, para que a 

demandante tenha direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que ela comprove que convivia com o falecido 

segurado como se marido e mulher fossem. 

Após analisar as provas constantes dos autos, fiquei convencido de que tal união estável existia na data do óbito do 

segurado.  

A união estável ficou comprovada por meio dos documentos apresentados, todos do arquivo pet provas.pdf, 

especialmente pelos comprovantes de endereço constante a fls. 15, 36, 64, 65, 67,69 e 76 em que consta como endereço 

comum da autora e do falecido aquele sediado na Rua Celestino Henrique Fernandes, 91, Vl. Palmares, Santo 

André/SP, endereço este apontado na certidão de óbito (fls. 19), como último domicílio do segurado. Ademais, consta 

da referida certidão que a autora foi declarante do óbito. Por fim, a fls. 71, consta comprovante de que a autora foi a 

beneficiária do seguro obrigatório - DPVAT - em razão do óbito do segurado (atropelamento).  Corroborando a 

documentação acostada, os depoimentos das testemunhas foram claros e convincentes quanto à alegada união estável. 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, ficou comprovada a união estável na data do óbito, razão pela qual 

deve ser acolhido o pedido. Os valores da condenação serão aqueles apurados pela contadoria judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

MARIA DO CARMO VIEIRA a pensão por morte instituída por José Caetano Irmão, com DIB em 07.10.2006 (data do 

óbito), RMI no valor de R$ 578,01 e renda mensal atual de R$ 701,74 (maio/2010). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 19.657,69, em maio/2010, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).  
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Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, 

tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos 

da Súmula 210 do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, 

de forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção 

retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 

2?º, e parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a 

capitulação dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Quanto ao pedido de aplicação dos índices atingidos pelos expurgos inflacionários, a jurisprudência dominante 

firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 
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O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, 

condenando-a aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição 

trintenária. Sobre os valores daí resultantes deverá incidir a remuneração pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos 

mencionados na inicial em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp  245.896/RS),  e aplicados independentemente dos juros remuneratórios  de que trata o  

art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004156-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016402/2010 - ANTONIO 

FERNANDO STIVALETI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO 

BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

  

2010.63.17.003641-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016414/2010 - OCÉSIA BATISTA 

GALACHE (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO); MILENA GALACHE ALVES (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO); MARCELO GALACHE (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

  

2010.63.17.004191-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016415/2010 - LUIZ MACCHIA 

(ADV. SP191812 - ROBERTO FLAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  
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2010.63.17.004296-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016417/2010 - ARLINDO 

ANTONIO BARBIERI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

  

2010.63.17.004240-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016418/2010 - EVERALDO SILVA 

MENEZES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003242-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016406/2010 - MURILO FERREIRA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal 

em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos 

juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora.  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III).  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o).  
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No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 

28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada relativamente ao período não prescrito. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos 

termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp  245.896/RS),  e aplicados independentemente dos juros remuneratórios  de que trata o  art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.17.006591-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016058/2010 - SERGIO EDUARDO 

MACHADO SANTANA (ADV. SP281715 - THAIS DE PAULA FANTASIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A parte autora, regularmente intimada para 

emendar a inicial, adequando-a ao procedimento da Lei 10.259/01, conforme Certidão de 05.11.2009, não cumpriu a 

determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Assim, o descumprimento da determinação antes feita, consoante parágrafo único do art. 284 do CPC, acarreta 

indeferimento da petição inicial. 

  

Ementa: PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PARA EMENDAR A INICIAL.  INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. - Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para 

que emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito. - Apelação conhecida e desprovida.  

  

AC 200471000183803; AC - APELAÇÃO CIVEL; Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ; 

Sigla do órgão TRF4 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA; Fonte DJ 30/11/2005 PÁGINA: 763 

  

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, combinado com 

o art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular 

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação 

judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que 

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-

3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para 
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tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003083-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016436/2010 - JOSE DOS REIS 

AZEVEDO (ADV. SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.002762-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016434/2010 - JOSIMAR LINCON 

DE FREITAS (ADV. SP269434 - ROSANA TORRANO, SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002829-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016435/2010 - MARIANA DE 

SOUZA BANDEIRA PEREIRA (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de manifestação necessária ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão de publicação anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem 

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.  

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não 

possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que postula a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Consta declaração do senhor perito acerca do não comparecimento da parte autora à perícia médica agendada. 

É o relatório. 
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Fundamento e decido. 

  

O laudo pericial é documento imprescindível ao julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada, 

sem qualquer justificativa da parte autora, impossibilita a continuidade do processo. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e 

que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006402-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016582/2010 - SUELI APARECIDA 

SILVA (ADV. SP163278 - LENK ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.003480-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016585/2010 - MEIRE LUCI 

MARIANO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

2010.63.17.001729-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016586/2010 - CRISTINA SANTOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003308-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016339/2010 - SELMA MEIRE DA 

SILVA (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Passo a decidir. 

  

Constata-se, da análise da petição inicial e da petição protocolada em 28/05/10, que a parte autora é portadora de 

patologias decorrentes do exercício da sua atividade profissional. 

  

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 

mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 
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Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual.  

  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil.  

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se o autor de que o 

seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.007832-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016427/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documento necessário ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão de publicação anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial. 

  

Desde a primeira decisão que determinou a apresentação do documento, decorreram 5 (cinco) meses, tempo este mais 

que suficiente para que fosse apresentado o documento solicitado, razão pela qual há de ser indeferido o pedido de 

prorrogação de prazo.  

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 
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Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não 

possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2010/6319000029  

  

  

  

  

    2008.63.19.002000-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP130269 - MIGUEL CAMILO CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). “<#Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, III e VI, combinado com o art. 462 do Código de Processo Civil.” 

    2008.63.19.003186-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - MARINES SANZOVO NOVELLI (ADV. 

SP277651 - JAIRO REINALDO DE LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). “<#Ante o exposto, altero de ofício o valor da causa para o equivalente ao 

do valor do contrato e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 

inciso III, da Lei Federal nº 9.099/1995, em razão da incompetência absoluta desse Juizado Especial Federal.” 

 2008.63.19.002545-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - CECÍLIA LUIZA PERANDIM (ADV. 

SP115638 - ELIANA LÚCIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL -AGU. “<#Ante o exposto, declaro a não-incidência 

de contribuição previdenciária sobre os rendimentos recebidos pelo demandante (servidor público federal) a título de 

adicional de férias, ou terço constitucional de férias, inclusive durante a vigência das Leis 9.783/99 e 10.887/04, 

condenando a ré a restituir os valores descontados sob essa rubrica, observada a prescrição quinquenal na forma da Lei 

Complementar 188/2005. Os atrasados, atualizados e corrigidos unicamente pela taxa SELIC, visto que nesta já estão 

embutidos o índice de inflação do período e a taxa de juros real, e respeitada a prescrição quinquenal, representam o 

importe de R$ 344,42 (TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizado até abril/2009, consoante cálculos da Contadoria deste Juizado que passam a integrar a presente sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, dando-se baixa, oportunamente, no sistema, com as cautelas de praxe.” 

 2008.63.19.004088-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - MÁRCIO AUGUSTO ZWICKER DI 

FLORA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL - AGU. “<#Por todo o 

exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda e, dessa forma, 

julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 51, III, da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

10.259/2001.” 

    2007.63.19.002056-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013024/2010 - CHARLLENE DIAS KLEMPER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e da r. decisão proferida. A Secretaria deverá oficiar ao banco 

depositário, autorizando a devolução da importância depositada pela Caixa Econômica Federal a título de honorários 

advocatícios. Após, dê-se baixa no sistema. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da parte 

autora concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, defiro o levantamento 

da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá 

existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000205-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012448/2010 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

    2007.63.19.000203-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012449/2010 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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    2008.63.19.001730-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012450/2010 - RUBENS JOSE SIMAO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000214-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012451/2010 - IVAN GUILHERME ADAMI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

    2008.63.19.005055-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012452/2010 - TEREZINHA APARECIDA STAMPONE (ADV. 

SP137533 - VALERIA BAN NAVARRO BERGAMASCHI, SP074209 - OLYMPIO JOSE DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002913-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012453/2010 - WATAKO KIZAWA (ADV. SP074209 - OLYMPIO 

JOSE DE MORAES, SP137533 - VALERIA BAN NAVARRO BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002846-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012454/2010 - AROLDO BRANCO (ADV. SP227806 - GISELE 

MIGNON BRANCO, SP245242 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004480-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012455/2010 - MARCELO CRIVELLARI CREPPE (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.002844-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012491/2010 - JOVINA DOS SANTOS BERTECHINI (ADV. 

SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, 

SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI); LUIS CARLOS SANTOS BERTECHINI (ADV. SP062034 - 

VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - 

MELISSA CASTELLO POSSANI); CRISTIANE DOS SANTOS BERTECHINI (ADV. SP062034 - VANIOLE DE 

FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA 

CASTELLO POSSANI); ALESSANDRO PETRONE (ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI 

FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora 

para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível de endereço com CEP de todos os integrantes do pólo ativo do 

presente processo, sob pena de extinção. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo. Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão proferido. 

    2008.63.19.002866-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012967/2010 - GISLAINE SOME NAGAO (ADV. SP095031 - 

ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012968/2010 - PAULO VINICIUS TOLEDO MACHADO (ADV. 

SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA MACACARI, SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA, 

SP257686 - KAMILA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003262-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012969/2010 - FLAVIO GIMENES CAVALI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003285-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012970/2010 - FERNANDA MARTINEZ MANFREDI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004504-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012971/2010 - CARLITO PASSOS (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004577-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012972/2010 - SUZANA OLYMPIA DA SILVA (ADV. SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012973/2010 - CARLA OBARA AOKI (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005615-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012974/2010 - ANDRE LUIS RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005962-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012975/2010 - MARICI YAMANE TANAKA (ADV. SP090430 - 

CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.006004-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012976/2010 - FERNANDA MENDONCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179468 - RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.006009-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012977/2010 - IZAIAS COUTINHO DA ROCHA (ADV. SP091036 

- ENILDA LOCATO ROCHEL, SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO, SP100030 - RENATO ARANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000019-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012978/2010 - ISRAEL FERNANDES THENORIO (ADV. 

SP228538 - AURELIANO COELHO OTERO, SP254362 - MICHEL CESAR DA SILVA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012979/2010 - MANOEL CALIL HADDAD (ADV. SP100428 - 

MARIA ELIDA SMANIOTO DELLADONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000114-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012980/2010 - CARMEN DOMINGUES PIRES (ADV. SP169093 - 

ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.000209-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012981/2010 - ROGERIO DIAS MEGNA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000514-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012982/2010 - MALVINA DE OLIVEIRA CARLOS (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012983/2010 - ADONIAS DE SOUZA LIMA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.000873-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012984/2010 - WILMA ENI SOLDAN DA SILVA (ADV. 

SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000934-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012985/2010 - MARIA JOSE GARCIA DE TOLEDO PIZA (ADV. 

SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001008-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012986/2010 - ALEXANDRE TREVISAN CRUZ (ADV. SP074209 

- OLYMPIO JOSE DE MORAES, SP137533 - VALERIA BAN NAVARRO BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001085-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012987/2010 - NEYDE APPARECIDA VOLPE MARTINEZ 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001250-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012988/2010 - MARIA IZABEL DE CASTRO PEREIRA (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS); MANOEL PEREIRA DE CASTRO (ADV. ); CONCEIÇAO 

MARIA DE CASTRO (ADV. ); WILTON PEREIRA DE CASTRO (ADV. ); JOSE PEREIRA DE CASTRO (ADV. ); 

ODILA PEREIRA DE CASTRO RAMALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001708-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012989/2010 - ALUXETA ROSSETTO RODRIGUES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002025-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012990/2010 - LUIZ CARLOS GARCIA SANTA ROSA (ADV. 

SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002212-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012991/2010 - HUMBERTO ABDO (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002293-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012992/2010 - PAULO HENRIQUE SOARES PEREIRA (ADV. 

SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002351-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012993/2010 - JORGE GUILHERME DA FONSECA (ADV. 

SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002764-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012994/2010 - CELINA FERREIRA TALON (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); EDUARDO TALON (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000173-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012995/2010 - CARMEN ZILDA VANNI (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000431-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012996/2010 - AMELIA RAMOS PIEDADE (ADV. SP063794 - 

GISLEINE ANTONIA IZZO, PR031839 - HEIZER RICARDO IZZO, PR033880 - HIURY EMILIO IZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.000732-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012997/2010 - AURORA CARDOSO DE MELO (ADV. SP090430 

- CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001101-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012998/2010 - IVONE SOARES CAETANO LEAL (ADV. 

PR031839 - HEIZER RICARDO IZZO, SP063794 - GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

     2009.63.19.001697-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012999/2010 - SUZANA APARECIDA DE ALMEIDA GOMES 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002252-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013000/2010 - MARIA LUCIA PERANDIN MOREIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002259-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013001/2010 - IRINEU MOMESSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002493-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013002/2010 - ANTONIO MARCON (ADV. SP223239 - CLOVIS 

MORAES BORGES, SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002563-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013003/2010 - GLORIA VILLELA TESSITORE (ADV. SP127650 

- PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002771-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013004/2010 - CASSIO RICARDO PLANA CAVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003052-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013005/2010 - FRANCISCO FERNANDES MENDES (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.003069-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013006/2010 - ALCIDES DOS SANTOS GARCIA (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003075-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013007/2010 - SERGIO ACOSTA (ADV. SP080931 - CELIO 

AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003118-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013008/2010 - IVANA PIEDADE ZANINOTTO (ADV. SP080931 

- CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA 

BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); MARIA DE LORDES P CANARIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003135-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013009/2010 - WANDA STEVANATO DE SOUZA (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); NERIDE GUDIANA DE SOUZA DALALIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004082-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013010/2010 - JOAO GUERREIRO (ADV. SP091036 - ENILDA 

LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.004199-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013011/2010 - ANTONIO ZANELLA (ADV. SP178735 - 

VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004501-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013012/2010 - JOSE APARECIDO GONÇALVES (ADV. 

SP167739 - JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004698-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013013/2010 - HERCILIA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004805-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013014/2010 - ABIGAIL SOBRAL MARTINS (ADV. SP250598 - 

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000388-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013015/2010 - NOEMIA CELESTINA DA SILVA (ADV. 

SP075979 - MARILURDES CREMASCO DE QUADROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 917/957 

    2007.63.19.000746-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013016/2010 - ANGELA MOSCHIN (ADV. SP109760 - 

FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002494-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013017/2010 - EFLAUSINA BRAGANTE DOS SANTOS (ADV. 

SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.003441-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013018/2010 - LEA LENOTTI SOARES (ADV. SP169733 - 

MARIA ANGELICA LENOTTI); MAXIMIANO CASSIO SOARES (ADV. SP169733 - MARIA ANGELICA 

LENOTTI); HELOISA CASSIO SOARES (ADV. SP169733 - MARIA ANGELICA LENOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.003661-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013019/2010 - GLORIA ALVARES GAE (ADV. SP217321 - JOSÉ 

GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2007.63.19.002160-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013214/2010 - TATIANA CHAVES (ADV. SP220212 - SOLANGE 

APARECIDA GARCIA CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, cópias dos extratos ou 

comprovante de existência da conta poupança objeto da inicial, relativo aos períodos dos planos econômicos pleiteados, 

sob pena de extinção da execução. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal depositou a diferença apurada, bem como a manifestação da parte autora, defiro o levantamento das quantias 

depositadas. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. 

Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.000986-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012502/2010 - MARIA CONCEIÇAO ROCHA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003771-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012503/2010 - ELIANA GALVES SCASSO (ADV. SP258103 - 

DECIO HOJAS LOFRANO); CARMEN LIGIA GALVES (ADV. SP258103 - DECIO HOJAS LOFRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001463-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012504/2010 - ASTURIO INSABRALDE JUNIOR (ADV. 

SP167512 - CRISTIAN DE SALES VON RONDOW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001537-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012505/2010 - RISSAO FUDIMURA (ADV. SP219329 - 

EDVALDO MOREIRA CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.001534-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012506/2010 - EDGARD SOLERO LOPES GARRIDO (ADV. 

SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nomeio o Contador o Sr. Celso Mamoru 

Kaihatu, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua intimação. Int. 

    2008.63.19.005966-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012890/2010 - EDUARDO JANNONE DA SILVA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002208-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012891/2010 - MARIA GILDA FERRAZ DE ARRUDA 

MUSEGANTE (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012892/2010 - EDNA MARQUES DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002154-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012893/2010 - SIDNEI APARECIDO VILELE (ADV. SP147489 - 

JOSE FRANCISCO MARTINS, SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP055799 - MARCO 

ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005984-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012894/2010 - EUTELIA MARTA TELLI MANOEL (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI); JOSE MANOEL FILHO (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI); ANDRE TELLI MANOEL (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI); MARCUS TELLI MANOEL (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.000595-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012895/2010 - NIVALDO TAVARES (ADV. SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000161-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012896/2010 - YOSHIKO USHIJIMA KUWAOKA (ADV. 

SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000160-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012897/2010 - ANELIZA ASCARI MENEGUELLO SANTOS 

(ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000001-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012898/2010 - AUGUSTINHO JOSE CAMARA SIMOES (ADV. 

SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA); 

AUGUSTINHO JOSE MENIN SIMOES (ADV. SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE 

DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA); CARLOS RAFAEL MENIN SIMOES (ADV. SP105889 - ROBERTO 

ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA); JANAINA MENIN SIMOES 

(ADV. SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE 

OLIVEIRA); CAMILA MENIN SIMOES (ADV. SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE 

DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA); MASAKO IKEHARA KANASHIRO (ADV. SP105889 - ROBERTO 

ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005171-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012899/2010 - JOSE FRANCISCO ARIANO VIEGAS (ADV. 

SP156181 - LUCIANA PEREIRA VIEGAS, SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES LEIVA); ROSE MARY 

PEREIRA VIEGAS (ADV. SP156181 - LUCIANA PEREIRA VIEGAS, SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES 

LEIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002047-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012900/2010 - OSMAR BIASSI (ADV. SP201700 - INEIDA 

TRAGUETA, SP277388 - MARCIO FABRICIO LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000553-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012901/2010 - DORACI RIZZATTO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE); MARIA ALCANTARA CONCHINEL FERREIRA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE); RICARDO ERNANI SAES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE); RODRIGO CRISTIANO SAES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE); RUI MIGUEL TRIPOLI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

    2008.63.19.003506-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012902/2010 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002459-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012903/2010 - MARIA CRUZ DE JESUS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000186-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012904/2010 - CLEMENTE FAGUNDES DE SOUZA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000668-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012905/2010 - ALFREDO ALVARO PIMENTEL DE QUEIROZ 

(ADV. SP181087 - ANA CAROLINA DOS SANTOS QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002713-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012906/2010 - OLACIR PAVARINI (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS); ABEGAIR PAVARINI GOMES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS); OLINDA PAVARINI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS); DIVA PAVARINI 

GUIMARAES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000559-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012907/2010 - MARIA DE LURDES SILVA GUERRA (ADV. 

SP226126 - GUSTAVO CORTEZ NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005356-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012908/2010 - ANTONIO AVELINO COSTA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005051-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012909/2010 - CECILIA MUNHOZ BELTANI (ADV. SP068425 - 

GILBERTO APARECIDO VANUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001084-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012910/2010 - ELVIRA POLESEL RICCI (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, 
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SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001947-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012911/2010 - DALVA MARIA TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. 

SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ); FLAVIA RUBIA TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. SP117678 - PAULO 

CESAR DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012912/2010 - OTAVIO HONORIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000588-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012913/2010 - AMELIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002213-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012914/2010 - SHIZUKA TURUDA (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.000542-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012915/2010 - EUJACIO JOSE DA SILVA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.001855-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012916/2010 - ODETE VERONESE (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.001941-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012917/2010 - JOSE CALMONA NETTO (ADV. SP239537 - 

ADRIANO MAITAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.002162-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012918/2010 - FIORAVANTE MAYA BIANCHI (ADV. SP118530 

- CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002161-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012919/2010 - FIORAVANTE MAYA BIANCHI (ADV. SP118530 

- CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001581-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012920/2010 - MARIA KIMIKO ONOHARA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002571-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012921/2010 - ODILA SCACHETTI RODRIGUES (ADV. 

SP236463 - PAULO ROGÉRIO DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000512-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012922/2010 - KLEBER SOUSA MACHADO (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); ELPIDIO FAUSTINI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE); FRANCISCO ANTONIO JERONYMO GUERREIRO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE); JUDITH THEODORO DE CAMPOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000946-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012923/2010 - HERMERIO JOSE PEREIRA (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000026-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012924/2010 - LECY CLAUDIA LOPES MAKERT (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000594-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012925/2010 - LUIS ANTONIO CAMPOS BUENO (ADV. 

SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000584-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012926/2010 - NATAL PARINOS (ADV. SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000535-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012927/2010 - MARIA SETSUKO KUBO (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.000183-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012928/2010 - TIAGO CANDIDO BARBOSA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000437-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012929/2010 - ANTONIO CARLOS JACOBSEN (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000585-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012930/2010 - PEDRO MOURA FILHO (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000565-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012931/2010 - MARCOS ANTONIO PAVONI (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000203-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012932/2010 - EDINEY GUEDES (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000582-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012933/2010 - OSVALDO MANNE (ADV. SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000558-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012934/2010 - EMELIN ASSEF JORGE (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.006163-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012935/2010 - EMILIA REIKO WATANABE (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000040-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012936/2010 - DEBORA REGINA SOZZO (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000577-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012937/2010 - MARIA FIGUEIREDO (ADV. SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000069-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012938/2010 - ZULEIKA VALVERDE NACAMURA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000188-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012939/2010 - MARIA FERRE AFONSO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004870-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012940/2010 - MAURO GONCALVES DE FREITAS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.006170-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012941/2010 - LUIZ OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000184-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012942/2010 - MARIA SILVIA MEDEIROS (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005220-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012943/2010 - PAULA ALCANTARA TEIXEIRA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 
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SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004811-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012944/2010 - MARIO JOSE SPADOTTI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004972-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012945/2010 - ANTONIO REIS PEREIRA (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002049-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012946/2010 - NEWTON LOPES GALLO (ADV. SP237423 - 

ADRIANO LOPES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004877-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012947/2010 - SINEZIO CARAMEL (ADV. SP194629 - DANILO 

CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.001821-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012948/2010 - CAMILA APARECIDA MOREIRA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); JOSE IVAN VIEIRA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000137-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012949/2010 - JOSE FRANCISCO RAMOS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000013-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012950/2010 - ANTONIO APPARECIDO BARBI (ADV. 

SP230928 - CASSIO SANCHES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

    2007.63.19.004606-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012951/2010 - OSMAR DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000485-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012952/2010 - MARIA JOSE IZIDORO RODRIGUES (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000140-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012953/2010 - MARCOLINA ROSA VERLOFA (ADV. SP201730 

- MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001245-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012954/2010 - FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA (ADV. 

SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004106-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012955/2010 - TANIA MARIA ROSA HIRATA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.004089-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012956/2010 - URBANO DE JESUS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.001380-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012957/2010 - GUENSHI OKUMURA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002460-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012958/2010 - NEWTON FERREIRA BOTELHO (ADV. SP201730 

- MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003517-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012959/2010 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012960/2010 - LUCIA GONÇANVES MONTEIRO (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); MARIZILDA MARA CHARLOIS (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); MAURO FRACALOSSI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001529-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012961/2010 - WANDA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000563-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012962/2010 - YVANETTE DE SOUZA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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    2008.63.19.004500-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012963/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005328-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012964/2010 - JOSE MATHEUS GONÇALVES (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005357-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012965/2010 - MARIA ALVES DA COSTA LIMA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004941-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012966/2010 - JOAQUINA BERNARDINA DA CUNHA SILVA 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002753-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013063/2010 - TOMIYO TOTIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

    2008.63.19.002458-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013020/2010 - MARIA CRUZ DE JESUS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.004586-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013021/2010 - ANTENOR AURACY GUIDETTI (ADV. SP201730 

- MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.004080-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013022/2010 - JOAO GUERREIRO (ADV. SP091036 - ENILDA 

LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.003644-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013023/2010 - JOSIAS RODRIGUES (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2007.63.19.000199-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012447/2010 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista a manifestação da parte autora 

concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, defiro o levantamento da 

quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá 

existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal depositou a diferença apurada, considero cumprida a obrigação. A Secretaria deverá oficiar ao banco 

depositário, autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.004361-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013131/2010 - SYLVIO ARMATE (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003495-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013132/2010 - SHIRLEI RODRIGUES CESETI (ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE); ORLEI RODRIGUES CESETTI (ADV. ); OSNEI R 

CESETTI (ADV. ); JAIME JOEL CESETI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004385-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013133/2010 - PURA MARIA MASSATELLI CAMPOS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARCOS CESAR ALMEIDA CAMPOS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA CAMPOS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANDRE LUIZ ALMEIDA CAMPOS (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004383-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013134/2010 - JANE APARECIDA SILVA MORETTO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.004362-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013135/2010 - HUGO DAL COLLETTO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004335-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013136/2010 - JAIRO AGOSTINHO (ADV. SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004401-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013137/2010 - JURANDIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004136-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013138/2010 - LEIDA TEREZINHA DE SOUZA FRANCO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004350-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013139/2010 - HELIO PITTA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ELISABETE APARECIDA PITA (ADV. ); SOLANGE APARECIDA PITTA 

LOPES CALADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004081-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013140/2010 - LUIZ FERNANDO SPINKOSKY BONO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004087-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013141/2010 - EURIDES NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004065-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013142/2010 - ROSALINA COSTA DE PAULA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013722 - WILCKENS TEIXEIRA GOES, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004131-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013143/2010 - LAURINDO ESCALIANTE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004127-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013144/2010 - LEONICE MARCAL PEREIRA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004134-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013145/2010 - JUSSARA APARECIDA PASCHOAL DAL 

COLLETTO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LUIZ GUILHERME 

PASCHOAL DAL COLLETTO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003995-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013146/2010 - JOSE GARCIA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003926-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013147/2010 - ZULEIDE POLIDO SAMMARTINO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004072-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013148/2010 - HELOISA MARIA PIRES (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003949-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013149/2010 - WALDERINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003999-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013150/2010 - JOSE PEDRO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 
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SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003991-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013151/2010 - RICARDO FARAH (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003979-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013152/2010 - JOAO PEDRO RODRIGUES (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004015-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013153/2010 - CARLOTA FABIANO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.004202-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013154/2010 - GIOVANNI ZANELLA (ADV. SP178735 - 

VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003932-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013155/2010 - JOSE GONCALES ABALO (ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003931-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013156/2010 - RENATA PATRICIA SILVERIO HIGINO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003972-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013157/2010 - JOAO BATISTA MARTINS (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002189-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013158/2010 - KELI CRISTINE RAMOS ZAGO (ADV. SP080466 

- WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002553-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013159/2010 - NILZA MENDES CAETANO (ADV. SP194199 - 

FERNANDA MENDES CAETANO SPAGNUOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001819-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013160/2010 - CELIA BERGAMO FOGAGNILI DA SILVA 

(ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004440-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013161/2010 - FRANCISCO CARLOS DAVID VALERIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004444-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013162/2010 - BEATRIZ FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004451-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013163/2010 - SELMA ISSA GANDARA VIEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013164/2010 - NILTON ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001754-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013165/2010 - RITA MARCIA BERTOZZO DUARTE (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004438-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013166/2010 - VICTORIA OSHIRO MATSUMOTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004517-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013167/2010 - CREUSA APARECIDA LOPES (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004516-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013168/2010 - DELMAR ROCHA HENRIQUE (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004441-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013169/2010 - FRANCISCO CARLOS DAVID VALERIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.004539-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013170/2010 - SANDRA DE OLIVEIRA BRUNO BELLUCI 

VILLANI (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003580-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013171/2010 - DEVARNIEL BENTO PEREIRA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002439-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013172/2010 - ANTONIO DE PAULA (ADV. SP149990 - FABIO 

SCHUINDT FALQUEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003271-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013173/2010 - ELDA APARECIDA TREVISO DE SOUZA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004450-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013174/2010 - SELMA ISSA GANDARA VIEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003655-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013175/2010 - OLIVIA FRANCISCO RODRIGUES (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003657-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013176/2010 - OSCAR WANDERLI RAMPAZZO (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003270-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013177/2010 - ELDA APARECIDA TREVISO DE SOUZA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003658-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013178/2010 - BEATRIZ RODRIGUES SIMOES (ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003750-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013179/2010 - DIRCE TENTOR ROSSI (ADV. SP080931 - CELIO 

AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004422-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013180/2010 - JOSE FERREIRA LOPES (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003671-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013181/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003656-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013182/2010 - LUIZA RODRIGUES FRITSCH (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003665-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013183/2010 - VALDECI CAPELINI MARTINS (ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003667-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013184/2010 - SEBASTIANA RODRIGUES ZANCA (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003664-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013185/2010 - IDALICE ALVARES (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003659-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013186/2010 - MARIA MONROY RAVANELLI (ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003669-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013187/2010 - ERALDO MALTA ROLIM (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003679-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013188/2010 - ROBERTO BUENO LAS CASAS DE BRITO 

(ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARISA 

APARECIDA URBANEJA DE BRITO (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003660-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013189/2010 - PALMIRA CORINA ROSSINI MOSTACO (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.003683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013190/2010 - NICOLA JOSE REVERETE (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003662-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013191/2010 - MAURICIO DE CASTRO LANZIOTTI (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013192/2010 - IZABEL MOTTA BENETTI (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003670-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013193/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003675-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013194/2010 - ODETE FERREIRA GENTA (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003680-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013195/2010 - FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003686-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013196/2010 - KARIME CRISTINA RUIZ SANTOS (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003687-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013197/2010 - ESTHER PIERINI DORETO (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003703-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013198/2010 - VIVIANE RODRIGUES PLACIDO (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003696-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013199/2010 - JOAO IATECOLA (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003697-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013200/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003694-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013201/2010 - JOAO SOARES (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013202/2010 - CARLOS AUGUSTO GONCALVES DE MORAIS 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003698-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013203/2010 - JOSE CORREA SILVA (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004018-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013204/2010 - ALVO COVOLAN (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003490-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013205/2010 - DOLORES GANDARA DA SILVA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003705-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013206/2010 - TERENCIO BERTOLINI (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004042-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013207/2010 - MIZAEL CANDIDO DECIMONI (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004032-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013208/2010 - EIZA MESQUIATTI FORTINI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003488-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013209/2010 - DARIO LOPES FERRAZ (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.003494-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013210/2010 - DIOGO RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002481-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013211/2010 - MARCO AURELIO CORDEIRO (ADV. SP091036 - 

ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004028-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013212/2010 - MARIA DE LOURDES GONCALVES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002958-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013213/2010 - PAULO GIL (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO 

ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2007.63.19.001153-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012446/2010 - ALEX FERNANDO SANCHES SAPACOSTA 

(ADV. SP230928 - CASSIO SANCHES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação da parte autora concordando com o cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria 

oficiar ao banco depósitário, autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da expedição 

de ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

    2008.63.19.004386-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012812/2010 - CARLOS ROBERTO FERNANDES (ADV. 

SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO, SP152754 - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001778-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012813/2010 - TAKEO HOTTA (ADV. SP186889 - BRUNO 

JULIANO PINTO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.001158-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012814/2010 - MARIA CONCEICAO PRADELA (ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DIRCEU INACIO 

PRADELA (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); ANTONIO PASCOAL PRADELA (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.001026-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012815/2010 - JOAO HENRIQUE LOSTORTO (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000944-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012816/2010 - CECILIA FERNANDES PASQUARELI (ADV. 

SP100428 - MARIA ELIDA SMANIOTO DELLADONA); NILVA MARIA PASQUARELLI ROSSINI (ADV. 

SP100428 - MARIA ELIDA SMANIOTO DELLADONA); NIVALDO LUIZ PASQUARELLI (ADV. SP100428 - 

MARIA ELIDA SMANIOTO DELLADONA); NILZA APARECIDA PASQUARELLI (ADV. SP100428 - MARIA 

ELIDA SMANIOTO DELLADONA); NILSON VICENTE PASQUARELLI (ADV. SP100428 - MARIA ELIDA 

SMANIOTO DELLADONA); LUIZ HENRIQUE PASQUARELLI (ADV. SP100428 - MARIA ELIDA SMANIOTO 

DELLADONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000695-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012817/2010 - THEREZINHA MARIA JOSE GONÇALVES 

ARMANI (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - 

CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); EVALDO ROBSON ARMANI (ADV. 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); EWERTON RONALD ARMANI (ADV. 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); ERALDO ROBERTO ARMANI (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000694-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012818/2010 - NAIR SIQUEIRA RODRIGUES (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000686-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012819/2010 - ROSA FURLANETO (ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.000654-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012820/2010 - CARLOS SANTOS DELPHINO (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DORA ROSSETO 

DELPHINO (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000458-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012821/2010 - ERNESTINA DE SOUZA ANTONIO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); FRANCISCO APARECIDO ANTONIO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JUVENTINO FRANCISCO ANTONIO NETO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA INES ANTONIO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000432-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012822/2010 - LUCIANA NOBREGA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000425-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012823/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP013772 

- HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ELZA TEREZINHA PEREIRA (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000421-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012824/2010 - ILDON TOMAZ DE SENA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000374-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012825/2010 - MAURICIO JUNGI OUTUKA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000340-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012826/2010 - MARIO LINO MOREIRA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000312-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012827/2010 - NEYDE PONCE BAPTISTA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000294-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012828/2010 - CLEIDE MARIA DE ALMEIDA ANGELICO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000286-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012829/2010 - CELIA ASSUMPCAO DOMINGUES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.006021-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012830/2010 - SERGIO VIZACCRO (ADV. SP080931 - CELIO 

AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.006011-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012831/2010 - JOSE CARLOS MARTIANO (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.006000-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012832/2010 - MARIA ESTELA RODRIGUES FERRAZ (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005981-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012833/2010 - SERGIO ZANATA (ADV. SP080931 - CELIO 

AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.005977-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012834/2010 - PATRICIA CAMARGO ALVES (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005935-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012835/2010 - NEUZA MARIA CAPASSO ANDRADE (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NILZA APARECIDA CAPASSO FIGUEIREDO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NEIDE CATARINA CAPASSO DOS SANTOS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NILCE REGINA CAPASSO CANAVESI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005934-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012836/2010 - LUCY MARIA VITTI DELASTA (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, SP266143 - JULIO CESAR FRAILE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005933-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012837/2010 - MARIA DE LURDES GARCIA MIRAS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, SP266143 - JULIO CESAR FRAILE); MARCIO 

GARCIA MIRAS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); CRISTIANE GARCIA 

MIRAS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005890-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012838/2010 - IZABEL APARECIDA ANTUNES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005879-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012839/2010 - JOSEFA DOS REIS GUIMARAES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA DOS REIS GUIMARAES (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005874-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012840/2010 - JOAO TEIXEIRA GROSSI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005845-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012841/2010 - MIGUEL HERMINIO MOMO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005833-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012842/2010 - ORTEZIA DE MARCHI GELSI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005826-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012843/2010 - IRENE POLI DA SILVA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ROSANA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); REGINA CELIA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005814-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012844/2010 - ANTONINO FRANCISCO LUCHESI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA HELENA LUCHESI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.005736-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319012845/2010 - PALMIRA REZENDE FINAZI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005723-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012846/2010 - ANIZIO CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005711-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012847/2010 - DAINE MARIA CASSIS (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005706-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012848/2010 - WALTER SHIGUEYUKI HIRATA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005703-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012849/2010 - ZORAIDE COSTA RIBEIRO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005693-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012850/2010 - TEREZINHA DE JESUS FLORENZIANO PILOTO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005681-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012851/2010 - ONDINA MEDEIROS DE MELLO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005666-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012852/2010 - MARILDA MARIA ARANTES PEREIRA 

FERRARINI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005665-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012853/2010 - ANESIA GARCIA DE QUEIROZ (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANTONIA GARCIA QUEIROZ (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ADELE GARCIA QUEIROZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); ANALDINA GARCIA DE QUEIROZ COLIN (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); AREOVALDO GARCIA DE QUEIROZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005632-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012854/2010 - BENEDICTO ANTUNES DE TOLEDO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOSE JURANDIR TOLEDO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JURACY DE TOLEDO BARONI (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOAQUIM ANTONIO DE TOLEDO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); ANDRE DE TOLEDO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); ADRIANA DE TOLEDO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005630-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012855/2010 - DALILA ROSSLER AVALLONE (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); OSWALDO AVALLONE JUNIOR (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LUCIANA AVALLONE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 
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ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005325-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012856/2010 - ALMAZA MASSAAD (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012857/2010 - KEMELE ABO ARRAGE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005276-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012858/2010 - MUNIR ZUGAIB (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); KAMILA ZUGAIB (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005264-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012859/2010 - CARMEN SANTORI SOLA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005260-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012860/2010 - ABELARDO DAL ROVERE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005259-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012861/2010 - JOSE CARLOS SANTANA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005251-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012862/2010 - MARY HATSUE OUTUKA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP214236 - 

ALEXANDRE KORZH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005242-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012863/2010 - NATALIBIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005236-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012865/2010 - MILTON SILLES DE FREITAS (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005215-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012866/2010 - MARIA HELENA GARCIA MARTINAO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005213-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012867/2010 - ZORAIDE MARIA SASSO TENTOR (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004861-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012868/2010 - MANOEL PEREIRA DE SA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004855-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012869/2010 - JOAO APARECIDO GIAMPIETRO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004850-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012870/2010 - CARLOS ALBERTO ALBERTINASE PINCELLI 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004849-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012871/2010 - NIVALDO FERREIRA PRESTES (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 
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MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004836-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012872/2010 - MIGUEL WILLIAM GUERREIRO GALHARDO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012873/2010 - CARLOS EDGARD QUAGGIO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004819-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012874/2010 - STELA MARIA LAZARA PAPA GASPARINI 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004815-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012875/2010 - GUIOMAR PERALTA GARCIA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004802-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319012876/2010 - FRANCISCO SABATINI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004775-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012877/2010 - MARCO AURELIO COSTA ATHAIDE (ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004773-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319012878/2010 - ATTILIO DORIGON (ADV. SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004647-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319012879/2010 - CHAFIC CHEDID NETO (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002843-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319012880/2010 - JOSE CERVIGNE (ADV. SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002376-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319012881/2010 - EDINA PIFFER FAIFER (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001722-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012882/2010 - ORLANDO MENEGON (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001715-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319012883/2010 - ALEXANDER PERANDIN MOREIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário, 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.004435-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319012456/2010 - IRMA BIRELLO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000337-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013064/2010 - JORGE LUIS CAMILO (ADV. SP255543 - 

MARIÚCHA BERNARDES LEIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001773-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013065/2010 - JOSE DALDO CRUZ (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003272-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013066/2010 - WILMA DA ROCHA BIM (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.000017-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013067/2010 - VERA LUCIA DE LATORRE THENORIO (ADV. 

SP228538 - AURELIANO COELHO OTERO, SP254362 - MICHEL CESAR DA SILVA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001692-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013068/2010 - ANA CRISTINA MARINHO (ADV. SP108107 - 

LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP244203 - MARIANGELA TOME FULANETTI, SP251699 - VIVIANE BIS 

CORREA LEITE); EDUARDO MARINHO (ADV. ); EDVALDO MARINHO DA SILVA FILHO (ADV. ); 

ANTONIO CESAR MARINHO (ADV. ); VERA LUCIA MARINHO TORCIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000258-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013069/2010 - JOSE APARECIDO BUENO (ADV. SP063794 - 

GISLEINE ANTONIA IZZO, PR033880 - HIURY EMILIO IZZO, PR031839 - HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003278-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013070/2010 - ELDA APARECIDA TREVISO DE SOUZA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001099-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013071/2010 - FREDERICO VARGAS JUNIOR (ADV. PR031839 

- HEIZER RICARDO IZZO, SP063794 - GISLEINE ANTONIA IZZO, PR033880 - HIURY EMILIO IZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002267-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013072/2010 - CARLOS CREPPE JUNIOR (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000420-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013073/2010 - MANOEL FLORES GARCIA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000391-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013074/2010 - LUCIA YUKIE TAKEHARA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000427-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013075/2010 - CLAUDIA CRISTINA MARQUES DOS SANTOS 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); HEID CRISTINA MARQUES DOS SANTOS 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); VERA ZEID MARQUES LAVADO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000726-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013076/2010 - MARIO APARECIDO NHOATO (ADV. SP217321 

- JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000359-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013077/2010 - NEURIDES DAMETTO (ADV. SP063794 - 

GISLEINE ANTONIA IZZO, PR031839 - HEIZER RICARDO IZZO, PR033880 - HIURY EMILIO IZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000382-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013078/2010 - SUELI DE ANDRADE CARDOSO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000381-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013079/2010 - HORACIO CELESTINO DE CARVALHO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000260-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013080/2010 - BENEDICTA OLINDA LOPES MOGIONI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI, SP013772 - HELY FELIPPE); DIRCEU APARECIDO MOGIONI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EDNEIA TERESA MOGIONI MACIEL (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); DIVANIL MOGIONI (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005939-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013081/2010 - TEREZINHA FAVA SCARE (ADV. SP082922 - 

TEREZINHA VIOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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    2008.63.19.004746-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013082/2010 - JOSE TONHAO (ADV. SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013083/2010 - VERA LUCIA VICENTIN SPOSITO (ADV. 

SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL); MARIA ALICE VICENTIM DA PONTE (ADV. SP217321 - JOSÉ 

GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000288-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013084/2010 - NELY CARVALHO AUGUSTINHO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SILVANA APARECIDA AUGUSTINHO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SIMONE DE FATIMA AUGUSTINHO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SILMARA CRISTINA AUGUSTINHO FERRAZ 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000676-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013085/2010 - MARIA GILZETH DE OLIVEIRA (ADV. 

SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003725-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013086/2010 - DONIZETE CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000719-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013087/2010 - APARECIDA HACKME ALVAREZ (ADV. 

SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL, SP154436 - MARCIO MANO HACKME) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005709-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013088/2010 - VANIR SARAIVA DOS SANTOS (ADV. SP201730 

- MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.000113-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013089/2010 - CARMEN DOMINGUES PIRES (ADV. SP169093 - 

ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002403-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013090/2010 - ROBERTO LOCHOSKI (ADV. SP245170 - ANA 

CLAUDIA GUISSI ZAVANELLA, SP238142 - LUCIANA DA SILVEIRA SIMARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003518-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013091/2010 - ALIPIO DOS SANTOS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003741-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013092/2010 - ZENILDE TOTH ROCHA (ADV. SP217321 - JOSÉ 

GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000488-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013093/2010 - ODAIR JOSE SANCHES GARRE (ADV. SP172926 

- LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); JOSEFINA TARDIVO SANCHES (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003890-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013094/2010 - APARECIDO JOSE PINTO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004691-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013095/2010 - ELIZABETH DO CARMO RIBEIRO 

PAULIQUEVIS (ADV. SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004741-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013096/2010 - ROSA MARIA RIOS PERPETUO (ADV. SP197741 

- GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004934-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013097/2010 - JOSE LINDO MALHEIRO (ADV. SP245368 - 

TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000403-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013098/2010 - SHIGUEO YAMAMOTO (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005952-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013099/2010 - CIRINEY GARLA (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO, SP253643 - 
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GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002248-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013100/2010 - CAROLINA MAGALHAES PADILHA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001694-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013101/2010 - ULISSES FERRAZ PINTO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000652-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013102/2010 - FLAVIA GALVAO VILLANI (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005086-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013103/2010 - SEBASTIAO GOULART (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002262-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013104/2010 - ALCINDO ZANFERRARI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002561-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013105/2010 - AGLACIR CALSADO ZANATA (ADV. SP127650 

- PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002520-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013106/2010 - RICARDO KAZUO MURAKAWA (ADV. 

SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002565-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013107/2010 - JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001986-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013108/2010 - JOAO FRANCISCO GABRIELE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002571-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013109/2010 - LUIZA TENTOR (ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000629-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013110/2010 - WILSON BENETTI (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000822-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013111/2010 - WANDA FERNANDES ARIANO (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001154-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013112/2010 - IRMA LUIZA CABRINI STUANI (ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA LUIZA STUANI 

AREAS (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001100-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013113/2010 - LARISSA TIEME HASSEGAWA (ADV. PR031839 

- HEIZER RICARDO IZZO, SP063794 - GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000618-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013114/2010 - NAKAMURA MARICO (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000850-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013115/2010 - JOAQUIM DE OLIVEIRA MAIA (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013116/2010 - DELPHINA GABIATTA (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002017-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319013117/2010 - MARIA CELIA DOS SANTOS PLANELES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.003740-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013118/2010 - OLGA BRACCI ORSI (ADV. SP016765 - JOSE 

HACKME, SP154436 - MARCIO MANO HACKME, SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005172-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319013119/2010 - ROSE MARY PEREIRA VIEGAS (ADV. SP156181 

- LUCIANA PEREIRA VIEGAS, SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES LEIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003586-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319013120/2010 - CARMEM MARTINS LEONE (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN); VALENTIN LEONE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001984-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319013121/2010 - FLORENTINA GONCALES PADOVINI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004282-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013122/2010 - VERA LUCIA ZAQUEU LIMA (ADV. SP217321 - 

JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000014-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319013123/2010 - LUIZ ROBERTO DE PAULA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000089-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013124/2010 - LAYRDES RIZZO DE HOLANDA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001987-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319013125/2010 - JADYR JOSE GABRIELE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002005-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319013126/2010 - JOSE IVO ZANATA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); AZELINO ZANATA JUNIOR (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); JOAO CARLOS ZANATTA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 

- HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003746-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319013127/2010 - SILAS OLSEN (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000198-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319013128/2010 - LEONTINA ROSA MUNIZ REBORDOES (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000310-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319013129/2010 - MARIA EMILIA DOTTA ROSA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2008.63.19.003564-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319012445/2010 - ANTONIO PAULO BITTENCOURT VIEIRA 

(ADV. SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Defiro a dilação do prazo por 15 (quinze) dias, para que a parte autora 

providencie o necessário, sob pena de extinção da execução. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora, extinguindo o presente feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.002734-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012793/2010 - PAULO ANTONIO 

BORGES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002731-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012794/2010 - DULCINIRA 

GARDENAL INACIO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002637-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012795/2010 - GERSON 

APARECIDO MIOTTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002487-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012796/2010 - VALDECIR 

VIOLIM (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002483-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012797/2010 - WALDEMIR 

CAETANO (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002456-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012798/2010 - DONIZETE DE 

PAULO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012799/2010 - CHRISTOVAM 

SANCHES FILHO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002390-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012800/2010 - AKIHIRO 

IWAMOTO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002389-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012801/2010 - WALDIR BRUNO 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002388-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012802/2010 - JOSE PEPECE 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002320-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012803/2010 - LEIVIS 

BENEDITO PAZIAN (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002267-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012804/2010 - NAKANO 

MASAO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002142-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012805/2010 - RUBENS INACIO 

CARNEIRO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000540-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012806/2010 - CIRINEY GARLA 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001605-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012807/2010 - ALCEU 

VENTURA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001364-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012808/2010 - JOSE HONORIO 

DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001102-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012809/2010 - HENRIQUE 

CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000357-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012810/2010 - SEBASTIAO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005282-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012811/2010 - MARIA NEUSA 

DOS SANTOS LEITE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: a-) Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer 

consistente na revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS aplicando-se a taxa progressiva de juros na 

forma do art. 4º da Lei nº 5107/66, em sua redação original, durante o período em que ela manteve o vínculo 

empregatício submetido a esse dispositivo legal, considerando-se como marco inicial da revisão a data correspondente a 

trinta anos antes da data da propositura da ação e compensando os valores já creditados na época a título de juros, 

motivo pelo qual resolvo o feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC; b-) Julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora , condenando a CEF a depositar os valores devidos na conta vinculada ou, em já 

tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente tais valores. A correção monetária dos valores 

atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº. 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação e Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor 

do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do 

CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis 
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são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º 

Turma - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de 

remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

    2010.63.19.000117-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012785/2010 - JOSE 

GONÇALVES BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.002732-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012786/2010 - HILARIO 

GARBELINI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002348-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012787/2010 - BELMIRA 

PEREIRA YANAZE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002341-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012788/2010 - MILTON 

PREVITALI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012789/2010 - MARIA DIVA 

IGLESIAS ASSEM (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001358-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012790/2010 - JOAO ALEIXO 

RODRIGUES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005501-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012791/2010 - LUZIA 

BANSTARCK FUONKE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005036-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012792/2010 - THEREZINHA 

LUCIA MALHEIRO PEDRO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores 

mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária dos valores atrasados deverá ser 

apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 

determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme 

Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no 

padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - 

Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração 

básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 

espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) 

dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. 

Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as comunicações e anotações pertinentes. 

    2010.63.19.002793-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012625/2010 - KIYOMORI 

KOBORI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002764-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012627/2010 - JOSE PEREIRA 

FRANCISCO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002762-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012629/2010 - ARMANDO 

FRANCELINO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002761-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012631/2010 - EDNALDO RIBAS 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002758-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012633/2010 - AIRTON SILVA 

DE MIRANDA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002757-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012635/2010 - JOSE PEREIRA 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002755-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012637/2010 - JOAO ROBERTO 

DE ARAUJO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002753-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012639/2010 - APARECIDO REIS 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002754-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012641/2010 - GILMAR 

ANTONIO ZANCHETA DUARTE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002750-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012643/2010 - ROSELI 

TRISTANTE DE ALMEIDA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002746-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012645/2010 - MARIA NEIDE 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002743-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012646/2010 - ISRAELITA DOS 

SANTOS FERRAZ (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002744-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012648/2010 - MIRIAN 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002742-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012650/2010 - VALDECI LOPES 

DE PAULA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002736-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012652/2010 - EDILENE DE 

FATIMA SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002740-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012654/2010 - LUCIANE 

GONCALVES DIAS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002737-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012656/2010 - LUIZ 

MAXIMIANO FERREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002485-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012657/2010 - LUCELIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002482-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012658/2010 - ADONIAS 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012659/2010 - ALMIRA 

MOREIRA BRITO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002480-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012660/2010 - ELISABETE 

APARECIDA LOPES DE SOUZA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ 

CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002479-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012661/2010 - JOSE FRANCISCO 

SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002477-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012662/2010 - JOAO IDAIR 

FARINHA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002476-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012663/2010 - FERNANDO 

CESAR SERAFIM (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002473-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012664/2010 - DORACY DOS 

SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002472-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012665/2010 - CARLOS 

OURIVES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002470-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012666/2010 - MARCIA 

VALERIA ALVES PALMA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ 

CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002471-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012667/2010 - LUCIANI DONA 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002469-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012668/2010 - WANDERLEIA 

DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002468-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012669/2010 - JOAQUIM 

INACIO RODRIGUES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002467-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012670/2010 - EUSTACIA 

GONÇALVES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002465-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012671/2010 - MARILZA 

GOMES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002464-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012672/2010 - PAULO SERGIO 

PEREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002463-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012673/2010 - OSMAR FRATA 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002462-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012674/2010 - LEONILDO 

VICENTE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002461-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012675/2010 - ALZIRA 

PALACIO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002459-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012676/2010 - RICARDO DE 

SOUZA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002460-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012677/2010 - JANDIRA 

GERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ 

CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002457-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012678/2010 - APARECIDA DA 

GLORIA CAETANO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002455-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012679/2010 - ANTONIO 

SALVINO DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002454-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012680/2010 - ANITA VIEIRA 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002453-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012681/2010 - ADEMAR 

GUALBERTO DE SOUZA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002451-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012682/2010 - MARIA NUNES 

LOUREIRO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002450-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012683/2010 - AILTON 

MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002449-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012684/2010 - ADENIR 

FERREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002448-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012685/2010 - SILVIA REGINA 

CORREA BRINAS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002446-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012686/2010 - JOSE JOAO DE 

PAULO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002445-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012687/2010 - CHRISTOVAM 

SANCHES FILHO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002444-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012688/2010 - JOAO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002443-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012689/2010 - AUGUSTO 

CAETANO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012690/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002442-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012691/2010 - ELI RODRIGUES 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002440-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012692/2010 - WILIAN SGOBI 

PUERTAS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002439-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012693/2010 - LUIZ ALVES DA 

SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002438-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012694/2010 - JULIO VIEIRA 

MOTA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002436-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012695/2010 - GILBERTO 

ANTONIO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002433-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012696/2010 - LUZIA PEREIRA 

DA SILVA GONCALVES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002435-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012697/2010 - JOSE FEITOSA 

SOBRINHO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002432-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012698/2010 - SERGIO 

TRETTENE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002430-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012699/2010 - MATIAS 

EMILIANO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002431-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012700/2010 - JOSE ROBERTO 

LINARES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002429-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012701/2010 - LUIZ BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002428-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012702/2010 - ANTONIO 

GARCIA CRUZES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002426-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012703/2010 - JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002427-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012704/2010 - JOSE ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002425-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012705/2010 - LOURDES 

MULATO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002424-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012706/2010 - MARIA 

MADALENA ARAUJO DE MELO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002423-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012707/2010 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002422-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012708/2010 - CLEVERSON 

MARCUZ ANTONIO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002421-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012709/2010 - ELVIRA BRUNO 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002419-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012710/2010 - VALDENIR DA 

SILVA DAMASCENO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002418-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012711/2010 - ANTENOR 

PRANDO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002420-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012712/2010 - AMELIA 

FERREIRA VAZ (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002417-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012713/2010 - CARLOS 

ROBERTO SIMOES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002415-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012714/2010 - RICARDO 

MANZINI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002414-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012715/2010 - MARIA 

RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002413-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012716/2010 - SEBASTIAO 

CORREA DE MELLO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002412-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012717/2010 - GILMAR 

LAURINDO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002410-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012718/2010 - MARTA MARIA 

PEREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002411-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012719/2010 - CARLOS DA 

SILVA AMORIM (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002409-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012720/2010 - OSMAR BRINAS 

FRANCISCO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002408-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012721/2010 - JOSE CORREIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002406-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012722/2010 - ARY BONIFACIO 

FILHO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002405-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012723/2010 - OSCAR 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002404-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012724/2010 - APARECIDO 

LEOPOLDO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002403-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012725/2010 - ELISANGELA 

GONCALVES BATISTA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002402-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012726/2010 - JOAO CARLOS 

AGUIAR (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002401-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012727/2010 - FRANCISCO 

MARQUES QUEIROZ (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002400-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012728/2010 - CARLOS MAGNO 

GARBELINI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002398-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012729/2010 - MESSIAS DOS 

SANTOS FERRAZ (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002395-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012730/2010 - JEFFERSON 

GILBER BALABEM (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002392-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012731/2010 - SILVANA SOLA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002393-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012732/2010 - BENEDITO DA 

SILVA LEAL (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002747-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012733/2010 - DONIZETE DE 

PAULO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002324-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012734/2010 - JOSÉ DE BRITO 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002323-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012735/2010 - VALDELICE DA 

SILVA PEREZ (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002317-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012736/2010 - OSVALDO DA 

SILVA (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002316-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012737/2010 - CARLOS 

EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002315-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012738/2010 - SONIA RIQUETTI 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002314-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012739/2010 - CELSON LUIS DA 

SILVA (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002312-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012740/2010 - REGIMARA 

JESUS SIMAO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002311-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012741/2010 - MARINA 

ALMEIDA DA SILVA VIGNOTTO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002310-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012742/2010 - MIGUEL 

BARBOSA (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002309-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012743/2010 - SOLANGE 

TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002308-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012744/2010 - RITA DE CASSIA 

LOPES PIRES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002307-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012745/2010 - HORASMO 

LEOPOLDO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002306-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012746/2010 - MILTON ALVES 

DE ATAIDE (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002305-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012747/2010 - NORMA JACOB 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002303-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012748/2010 - SONIA 

LEOPOLDO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002302-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012749/2010 - LUIZA 

CONCEICAO DA CRUZ (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002301-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012750/2010 - MARIA DO 

CARMO REZENDE LEOPOLDO (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002300-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012751/2010 - LUIZ CARDOSO 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002299-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012752/2010 - JOSE DA SILVA 

NOVAES (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002298-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012753/2010 - CLAUDIA 

SIMONI MILANI DA SILVA MOURA (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002297-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012754/2010 - CLAUDIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002296-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012755/2010 - LAURIANO DE 

FREITAS GAMA (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002295-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012756/2010 - FATIMA NUNES 

LIMA (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002294-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012757/2010 - VALTER ALVES 

DA CRUZ (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002292-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012758/2010 - ELSA SILVERIO 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002290-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012759/2010 - FATIMA 

GONCALVES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002287-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012760/2010 - CICERA ELIZETI 

LACERDA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002286-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012761/2010 - ARLETE DE 

JESUS MAIA DE MELO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002285-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 319012762/2010 - AVELINA DIAS 

DOS SANTOS BENEVIDES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ 

CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002284-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012763/2010 - NAIR ALVES DE 

BRITO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002283-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012764/2010 - ANTONIO CESAR 

SALVADOR (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002282-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012765/2010 - SILVIA CRISTINA 

FERREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002281-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012766/2010 - JOSE DE FATIMA 

AVANTE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002280-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012767/2010 - JESULINO JOSE 

MAGALHAES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002279-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012768/2010 - CLARICE FIORI 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002278-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012769/2010 - MANOEL 

CARUBELLI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002277-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012770/2010 - VICENTE 

MARTINS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002276-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012771/2010 - MARIA DIVA 

IGLESIAS ASSEM (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002275-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012772/2010 - GILMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002273-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012773/2010 - GILMAR 

FURUKAVA PEZATO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002272-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012774/2010 - TOMOKO 

KOZIMA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002271-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012775/2010 - JOAO BATISTA 

GONCALVES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002270-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012776/2010 - ANDREIA 

CRISTINA SANTANA PASCUTI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ 

CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002269-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012777/2010 - JUSCELINO 

ANTONIO VIEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002268-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012778/2010 - LEIVIS 

BENEDITO PAZIAN (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002265-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012779/2010 - LOURIVAL 

PAULA MUNIZ (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002264-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012780/2010 - FRANCISCO 

ANTONIO CIRILO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002262-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012781/2010 - LUIZ KAORU 

WATANABE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002260-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012782/2010 - SEVERINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002258-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012783/2010 - PEDRO ALVES 

CALDEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005419-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012784/2010 - IZABEL 

CRISTINA AGOSTINHO XAVIER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o feito sem 

exame do mérito nos termos do artigo 267, I e parágrafo único do artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.000634-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012563/2010 - MASAHIRO ITO 

(ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001133-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012564/2010 - MARIA REGINA 

LARA ACHOA (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI 

SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005469-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012565/2010 - MARIA CANDIDA 

MINIGUEL (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005537-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012566/2010 - ANA MARIA 

FERREIRA SILVA BUENO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o feito sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.002729-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012567/2010 - LUIZ 

MAXIMIANO FERREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 946/957 

    2010.63.19.002717-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012568/2010 - ANTONIO 

TEIXEIRA FILHO (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002730-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319012569/2010 - ADEMAR 

SINHORINI (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 12/07/2010 a 18/07/2010 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004182-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA TERESA DE MELO OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011738 - GILBERTO GARCIA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004184-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVERSINO RAMOS DE FREITAS 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004185-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORINTO MOTTA 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004187-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILOE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 947/957 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004188-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004189-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ROSA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/8/2010 17:30:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 23/8/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004190-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR DOS SANTOS CANO 

ADVOGADO: MS009676 - ELENICE VILELA PARAGUASSU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004191-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL CANO MARTINS 

ADVOGADO: MS009676 - ELENICE VILELA PARAGUASSU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004192-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004193-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINA MARIA DA SILVA MATTOS 

ADVOGADO: MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 23/8/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004194-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/8/2011 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES 

ADVOGADO: MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004196-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA GONCALVES SALVADOR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 1/9/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004197-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FELICIO BITTENCOURT 

ADVOGADO: MS010700 - EDUARDO ARRUDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004198-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILAZIO GOMES NONATO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004199-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANDETE FRANCISCO DE MENEZES 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/9/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 30/9/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 23/8/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004201-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER STIVAL GUIMARAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004202-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY SANTIN 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/8/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004203-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004204-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROMILDO CACERES DA SILVA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON MARTINS DA SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 23/8/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004206-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONE HAMILTON FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/9/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004207-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004208-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/9/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CARDIOLOGIA - 

30/9/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004209-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR ESTACIO 

ADVOGADO: MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/8/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004210-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDIO CASTRO MORAES 

ADVOGADO: MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/9/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 30/9/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004211-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIDONIA MANOELA LOUVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004212-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004213-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL-COREN 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004215-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JESUS SANTANA 

ADVOGADO: MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004216-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL INACIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/8/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004217-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SOLEDADE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004218-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FRANCO 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 6/9/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 30/8/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE WANDERLEI 

ADVOGADO: MS007291 - AIRTON HORACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/8/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004220-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELILA APARECIDA SENTORIOM 

ADVOGADO: MS007291 - AIRTON HORACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/8/2010 08:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004221-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/8/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004224-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA ALVES SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO: MS012207 - JANAINA MARFISA MELO GODOENG COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/8/2011 11:50:00   2ª) ORTOPEDIA - 11/7/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004225-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DE LIMA MARTINS 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/8/2011 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 15/8/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004226-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDIR FIGUEIREDO BRITES 

ADVOGADO: MS012257 - VANESSA AUXILIADORA TOMAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004227-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY CONCEICAO FERNANDES FELICIANO 

ADVOGADO: MS013451 - BRUNO TSUTSUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/9/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 30/9/2010 

17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO DE SOUZA MACIEL 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/9/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004229-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBER ANTONIO PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004230-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGER LEANDRO BACKES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004232-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO QUEIROZ LEITE 

ADVOGADO: MS014340 - JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004233-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HULDA KEDMA RODRIGUES ORENHA 

ADVOGADO: MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.004234-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE SANTANA 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 17/8/2010 13:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORA BENITES LEONE 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004223-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004238-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINA CORDOZO CAMARGO ROCHA 

ADVOGADO: MS012618 - KARINE ALVARES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004239-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DIAS PESTANA 

ADVOGADO: MS001805 - ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004247-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BETIOL 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 1/9/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004248-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA TEREZINHA SIMOES ECKERT 
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ADVOGADO: MS013805 - ELAYNE CRISTINA DA SILVA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004250-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEVAN MAIA JORGE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004251-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA PEREIRA CASTLHO 

ADVOGADO: MS010509 - KATARINA DE CARVALHO FIGUEIREDO VIANA 

RÉU: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PAULO TIBUSCH 

ADVOGADO: MS010779 - RICARDO DIAS ORTT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000447 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.003731-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201010378/2010 - SANDRA REGINA CANDIDO (ADV. MS007317 - 

ANA SILVIA PESSOA SALGADO, MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Acolho a emenda à inicial. 

Proceda a Secretaria as alterações pertinentes. 

  

JOSE JOAQUIM CÂNDIDO NETO e ADRIENE RIBAS pleiteam a concessão de tutela antecipada para excluir seus 

nomes do SCPC, bem assim para que a ré se abstenha de incluí-los nos demais cadastros restritivos de crédito. 

DECIDO. 

Nos termos dos arts. 818 e 829, ambos do CC (fiança), bem assim da cláusula décima oitava do contrato nº 

07.1568.185.0003703-90 (FIES, p. 28 docs.inicial.pdf), tem direito a parte autora à medida ora pleiteada. 

Conforme já exarado na r. decisão, enquanto pendente discussão judicial sobre a dívida, considero plausível o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, à guisa de liminar (CPC, 273, § 7º), apenas para impedir a inscrição do 

nome da parte autora no SERASA e demais cadastros análogos, bem assim para excluí-los do SCPC (p. 10 docs.emenda 

inicial.pdf), tendo em vista o constrangimento que poderá advir-lhes dessa medida. 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para determinar à ré que se abstenha de lançar o nome da 

parte autora em quaisquer cadastros de proteção ao crédito, bem assim para excluí-los do SCPC até decisão final. 

Intimem-se. 
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2010.62.01.002458-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201010370/2010 - EDIMAR VALDEZ DE SOUZA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção”, anexo, 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 2010.60.00.0033540-7 é número 

do processo originário, que veio por declínio de competência. Quanto ao processo 2006.60.00.003699-9 inexiste coisa 

julgada tendo em vista possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação (incapacidade). 

O presente pedido, Benefício Assistencial ao Deficiente, depende da realização de perícia médica e social. Intimada a 

especificar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia, a parte autora requereu perícia com 

ortopedista e neurologista. Tendo em vista a ausência de neurologista no quadro de peritos deste Juizado, nomeio, em 

substituição, perito Médico do Trabalho. 

Assim, designo as seguintes perícias: 

  

               Dia: 2/09/2010; às 10:00 h; SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL 

BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

               Dia: 20/09/2010; às 15:30 h;MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. JOSE ROBERTO AMIN; 

RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - SANTA FE 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

               Dia: 27/09/2010; às 17:00 h;ORTOPEDIA; 

Dr. DANIEL ISMAEL E SILVEIRA; 

RUA DR. ARTHUR JORGE,1469 - - CENTRO 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

A parte ré já foi citada e apresentou a contestação (fls. 48-53, PETICAO INICIAL E PROVAS.pdf). 

Intimem-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000448 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.62.01.004233-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201010371/2010 - HULDA KEDMA RODRIGUES ORENHA (ADV. 

MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa 

julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Campo Grande, 

quanto ao processo nº 2010.60.00.00026197-1, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

2002.60.84.000414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201010372/2010 - IRACI DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP109760 - 

FERNANDO CÉSAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO (ADV./PROC. SP109760 - FERNANDO CÉSAR ATHAYDE 

SPETIC). Trata-se de pedido de majoração de pensão por morte com sentença de extinção da execução, em que ficou 

determinado o desconto das parcelas recebidas indevidamente na proporção de 30% do benefício que a autora recebe. 

O INSS já foi devidamente intimado e requer o esclarecimento por parte do Cartório deste Juizado quanto aos valores 

pagos e levantados pela parte autora em decorrência da sentença do processo de conhecimento. 

Ao que consta do andamento processual, fase lançada em 02-06-2005, foi expedida a RPV total n.° 20050001634R em 

favor da parte autora, valor que foi liberado para pagamento em 08-07-2005. 
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Portanto, à Secretaria para anexação nos autos de cópia da referida RPV expedida ao TRF - 3.ª Região e solicitação à 

CEF - PAB - Justiça Federal de cópia do comprovante de levantamento da quantia pela parte autora, concedendo-lhe 

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do ato. 

Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, arquivem-se os autos, conforme já 

determinado na sentença de extinção. 

  

2006.62.01.000884-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201010376/2010 - SUELI MEDEIROS DE SOUZA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU); CLEYDE COUTO SOBRINHO (ADV./PROC. MS006085 - J. FERNANDO DA SILVA); VITORIA 

MEDEIROS ROBERTO (ADV./PROC. ); PEDRO DANIEL COUTO SOBRINHO (ADV./PROC. ). Intime-se 

novamente a Sra. Cleyde Couto Sobrinho para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o comprovante do último 

mês em que recebeu o benefício, juntando, também, cópia do RG e/ou certidão de nascimento. 

Após, conclusos. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

2004.60.84.008139-3 - MOACIR DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2004.60.84.008148-4 - JOAO BATISTA ARCE (ADV. MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.000016-2 - FERNANDO XIMENES (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

  

2005.62.01.000033-2 - PAULO GERMANO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. MS008225 - NELLO RICCI 

NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.001436-7 - EDSON MARTINS BITTENCOURT (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.001589-0 - FREDIANO ORTIZ (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.004025-1 - ANTONIO JORGE BATISTA DE FREITAS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

***FIM*** 

  

2006.62.01.007423-0 - RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE 

MIGUEL); GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA(ADV. MS003209-IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ALDA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

MS009421-IGOR VILELA PEREIRA) ; ALDA DOS SANTOS SILVA (ADV. MS011122-MARCELO FERREIRA 

LOPES) : ... “Após, vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, inclusive ao Ministério Público Federal, face 

ao interesse de incapazes no feito.” 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000449 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.002631-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010385/2010 - JOSE SEVERINO DE 

SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 

SEGURIDADE SOCIAL - REFER (ADV./PROC. ). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, declaro EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com relação à REFER, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC, bem assim com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante 

reconhecimento de atividade especial de ferroviário, com fulcro no art. 267, I ambos do CPC e RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear o reajuste de 47,68%, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, IV do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos, resolvendo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.002345-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010381/2010 - ROQUE TOMICHÁ 

FLORES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, declaro EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante reconhecimento de atividade especial de ferroviário, com fulcro no art. 267, I ambos do 

CPC e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear o reajuste de 47,68%, resolvendo o 

mérito nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos, 

resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

  

  

  

PORTARIA Nº 023/2010/SEMS/GA01 

  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da presidência do Juizado 

Especial Federal Cível de Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o disposto no, art. 109, do item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que delega 

competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de 

concessão, alteração e interrupção de férias; 

CONSIDERANDO os termos do art. 4º, da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça 

Federal/Brasília, que dispõem sobre a concessão de férias; 

 CONSIDERANDO a escala de férias para o exercício de 2010, marcada pelos servidores deste Juizado Especial 

Federal, via on-line, através de aplicativo disponibilizado na intranet da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul;  

RESOLVE, no interesse do serviço, 

                           I- ALTERAR de 19/07/2010 a 28/07/2010 para 08/09/2010 a 17/09/2010,  

o segundo período de férias (2009/2010), da servidora MARIA DIVINA MESSIAS, Técnica Judiciária, RF 5073. 

                           II- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações pertinentes.                                 

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                 

                           PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

         Campo Grande, 16 de julho de 2010. 

  

                              JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

                                 Juiz Federal Substituto 

     no exercício da presidência do Juizado Especial Federal 
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